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Jurisprudência 



APELAÇÃO Nº 2004.01 .049615-7-SP 

APELAÇÃO DA DEFESA. PRE
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DE
FESA NA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 
NÃO ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE 
RÉU PRESO À SESSÃO DE JULGA
MENTO. NULIDADE DO JULGAMEN
TO POR INOBSERVÂNCIA DE FOR
MALIDADE ESSENCIAL. ART. 500, IV, 
do CPPM. I. O não atendimento do 
pleito da Defesa de reinquirição de 
testemunha~, ouvidas como informan
tes, não traz prejuízo ao réu ~e na as
sentada realizada foram atendidas a.' 
formalidade> legais: /1. Constitui direi
to fundamental do réu ass istir a todo5 
os termm elo processo, mormente seu 
próprio julgamento (art. 403, CPPM); 
111. "Se o acusado, estando preso, dei
xar ele ser apresentado na sessão Je 
julgamento, o auditor providenciará 
quanto ao ~eu comparecimento à no
va ses_,ão que for clesignacla para a
quele tlm." (§ 3u do art. 431 elo 
CPPfvl); IV. Incumbe ao Poder Ptíhlico 
providenciar a escolta que roncluzirá 
o réu preso à se.,são tle julgamento. 
O réu não deve arcar com o prejuízo 
advindo ela privação ele seu direito de 
se ver julgado por falta ele providência 
ele cunho meramente aclmini.1trativo; 
V. Privar o réu preso elo direito ele es
tar presente à sessão de julgamento 
induz à nulidade ah~oluta do julga
mento por omissão de formalidade 
e.1sencial do processo (art. 500, Inciso 
IV, elo CPPM): VI. Rejeitada a prelimi
nar de nulidade elo processo por cer
ceamento ele clefesa na instrução pro
batória, acolhendo-se a preliminar de 
nulidade do julgamento por inobser
v,~ncia de fórmula essencial. Decisão 
por maioria. 

Relator- Min. Gen Ex Expedito Hermes Rego Miranda. 

Revisor e Relator para o acórdão - Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 



Apelantes - MAURÍCIO MUNIZ, Civil, condenado à pena de 20 anos de 

reclusão, como incurso no art. 244, § ·1 º, c/c o art. 70, inciso 
11, alínea "I", ambos do CPM, fixando-se o regime prisional 
fechado para o início do cumprimento da pena, nos termos 
dos arts. 33, § 1 º, alínea "a", e 34, ambos do CP; MICHEL 
DA SILVA CERQUEIRA e CLEITON ALVES DE OLIVEIRA, Ci
vis, condenados à pena ele 09 anos, 07 meses e 06 dias de 
reclusão, como incursos no art. 244, § 1º, c/c o art. 70, inciso 
11, alínea "I", ambos elo citado CPM; CARLOS EDUARDO 
DOS SANTOS, Civil, condenado à pena de 8 anos de reclu

são, como incurso no art. 244, § 1 º, c/c os arts. 70, inciso 11, 
alínea "I", e 72 inciso I, todos do CPM; fixando-se para os três 

últimos Apelantes o regime prisional aberto para o início elo 
cumprimento da pena, nos termos elos arts. 33, § 1 º, alínea 
"c", e 36, ambos elo CP, e o direito ele apelar em liberdade. 

Apelada - A Sentença elo Conselho Permanente ele Justi ça ela 2ª Audito
ria ela 2~ CJM, de 05/02/2004. 

Advogados - Drs. Cybelle de Araújo Colombo, Maria José Roma Fer
nandes Devesa, Jorgenei de Oliveira Affonso Devesa, Ale
xandre Giordani Ribeiro de Pinho, Ubirajara Fernandes de 
Moraes,Edeval Rodrigues Monteiro e Rebeca de Almeida 
Campos Leite Lima, Defensora Pública da União. 

Decisão - O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar ele nulidade do 
pmcesso por cerceamento de defesa na instrução probatória, argüida pela 
Defesa do Civil MAURÍCIO MUNIZ. O Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA 
(Revisor) acolhia a preliminar para declarar a nulidade do processo, deterrni 
nando a reinquirição das testemunhas Celso e Roselene Muniz, Milene Corks 
Rodrigues e Cristiane Raquel Bocarin, quanto aos quesitos constantes às fls. 

794/5. Em seguida, o Tribunal, por maioria, acolheu a preliminar da defesa 
do réu MAURÍCIO MUNIZ, de nulidade do feito por sua ausência na sessão 
de julgamento, determinando a restituição dos autos ao Juízo a quo para que 
novo julgamento seja realizado, estendida esta decisão aos demais réus, na 
forma do a1t. 515 do CPPM. Os Ministros EXPEDITO HERMES REGO MI

RANDA (Relator), OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, MARCUS HERN
DL, HENRIQUE MARINI E SOUZA e ANTONIO APPARICIO IGNACIO 
DOMINGUES rejeitavam a preliminar. Relator para o Acórdão Ministro JOSÉ 
COÊLHO FERREIRA (Revisor). O Ministro Relator fará voto vencido. Presente 

o Dr. Nelson Luiz Arruda Senra, Subprocurador-Geral da Justiça Militar. 

1 O )urisp. Sup. Trib. Mil. , Brasília, 15-1 6(1-2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 



Presidência do Ministro Doutor Antonio Carlos de Nogueira. Pre
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Carlos 
Frederico de Oliveira Pereira. Presentes os Ministros Olympio Pereira da 
Silva Junior, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, Expedi
to Hermes Rego Miranda, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, 
Max Hoertel, Valdesio Guilherme ele Figueiredo, Marcos Augusto Leal de 
Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos e 
Antonio Apparicio lgnacio Domingues. Ausente, justificadamente, o Mi
nistro José julio Pedrosa. O Ministro Carlos Alberto Marques Soares en
contra-se em gozo de férias. (Extrato da Ata 4~ Sessão, 15.02.2005). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Superior Tribunal Militar, por maioria, em REJEITAR a preliminar de nuli
dade do processo por cerceamento de defesa na instrução probatória, e 
ACOLHER, também por maioria, a preliminar da Defesa elo réu MAURÍ
CIO MUNIZ, de nulidade do feito por sua ausência na sessão de julga
mento, determinando a restituição dos autos ao juízo a quo para que 
novo julgamento seja realizado, estendida esta decisão aos demais réus, 
na forma do art. 515 elo CPPM. · 

Brasília, 15 de fevereiro ele 2005 -Antonio Carlos de Nogueira, 
no exercício da Presidência - Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro-Revisor e 
Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

Trata-se de recursos de Apelação interpostos por ex-militares do 
Exército Brasileiro inconformados com a Sentença do Conselho Perma
nente de justiça para o Exército da 2~ Auditoria da 2ª CjM, que os con
denou pelo delito de extorsão mediante seqüestro. 

2. No dia 04.11.00 o ex-3º Sgt. Temp. Ex MAURÍCIO MUNIZ e os ex
Sds. Ex. CLEITON ALVES DE OLIVEIRA, MICHEL DA SILVA CERQUEIRA e 
CARLOS EDUARDO SANTOS, quando serviam no 6º Grupo de Artilharia de 
Costa Motorizado (6º GA Cos M), Praia Grande-SP, estando de se1viço, saíram 
da Unidade para levar e soltar alguns cachorros, que incomodavam no Aquarte
lamento, na cidade de Mongaguá. Retornando ao Quartel, avistaram um grupo 
de civis no calçadão da praia e, sob ameaça de incriminação por porte de en
torpecente, retiraram-lhes objetos ele uso pessoal e dinheiro (fls. 113 a 115). 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Bra-; í/ia, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/dez.21J07. I I 



3. O representante do MPM junto à 2ª Auditoria da 2ª C)M, em 
04.04.01, ofereceu àquele Juízo Exceção de Incompetência, sob o argumen
to de que a conduta dos Indiciados não se caracterizava como delito militar 
para a finalidade da competência da justiça Militar da União (fls. 181 a 187). 

4 . Contra a decisão que rejeitou a Exceção (fls. 191 a 195), o re
presentante do MPM interpôs Recurso Inominado, de acordo com o art. 
146 do CPPM (fi. 199). 

5 .. Em 08.11.01, o Superior Tribunal Militar, por maioria de votos, ne
gou provimento ao Recurso do Ministério Público Militar, mantendo a Deci
são que rejeitou a Exceção ele Incompetência elo juízo, declarando a compe
tência ela justiça Militar da União para apreciar e julgar o Feito (fls. 284 a 294). 

6. Em 25.03.02, a representante do Parquet Militar junto à 2ª Au
ditoria da 2~ C)M denunciou os ex-militares MAURÍCIO MUNIZ, MI
CHEL DA SILVA CERQUEIRA, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS e 
CLEITON ALVES DE OLIVEIRA como incursos nas sanções do att. 244, § 
1\2, c/c os arts. 53 e 70, 11, "I", todos do CPM. Em relação a CARLOS E
DUARDO DOS SANTOS foi requerida a aplicação ela atenuante elo art. 
72, I, do mesmo Diploma Legal (fls. 02 a 05). 

7. Relaciono a prova documental ele maior relevância reunida na 
fase inquisitorial: 

- Boletim ele Ocorrência nº 7283 .2000, de 04. 11.00, ela Delega
cia de Polícia ele Praia Grancle-SP, registrando os fatos objeto da DenCtn
cia (fls. 11 e 12). 

- Laudo de Exame ele Arma ele Fogo, ele 10.11 .00, elaborado pelo 
Núcleo ele Perícias Criminalísticas de Santos-SP (fls. 42 a 44). 

- Laudo elas Peças Subtraídas, feito pela Superintendência da Polí
cia Técnico-Científica ela Secretária de Segurança PCtblica-SP, que as ava
liou (fls . 45 a 49) . 

8. A Denúncia foi recebida a 17.04 .02 (fls. 308 e 309) . 

9. O Sd. CARLOS EDUARDO QOS SANTOS foi licenciado por 
término de prestação do Serviço Militctr Inicial (fi. 177). 

1 O. O Cmt. do 6º GA CosM, pelo Ofício nº 065-Sect, ele 22 .02 .01, 
informou ao juiz-Auditor da 2~ Auditoria da 2ª C)M que o 3º Sgt. Tem
porário MAURÍCIO MUNIZ fora licenciado ex-officio, a bem da discipli
na das Fileiras do Exército, por ferir o pundonor militar, o decoro ela clas
se e por estar no comportamento "Mau", sendo impossível a melhora de 
seu compottamento, naquela data (fi. 188). 

12 }urisp. Sup. Trib . Mil., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 



11. Informou, também, que o ex-militar fora preso e autuado em 
flagrante delito pela prática dos crimes previstos nos arts . 159 e 288, am
bos do CP, e estava preso à disposição da justiça Comum sob custódia 
daquela OM, tendo sido posteriormente transferido para a Cadeia PC1blica 
de Praia Grande-SP (fi. 188). 

12. Os Sds. ClEITON ALVES DE OLIVEIRA e M ICHEL DA SILVA 
CERQUEIRA foram licenciados das fileiras do Exército por término de 
prestação de Se1viço Mi litar Inicial, em 09 .03.01 e 05.04.01, respectiva 
mente (fi. 214). 

13 . À fi. 2 31, tem-se a re lação dos bens apreend idos, todos reco-
lhidos ao juízo (fi. 417), constantes de: 

- 01 - Celu lar marca Nokia, modelo 5120 NSC-INX; 

- 02 - Relógios marca Seculus, modelo Stee l River; 

- 01 - Re lógio marca Sport, sem identificação de modelo; 

- 01 - Relógio marca Ba lance modelo Speed; 

- 0 1 - Relógio marca Citizen, modelo Pró-Master; e 

- R$ 60,00 (sessenta rea is) . 

14. Foram os ré us citados, qualificados e in terrogados: MAURÍCIO 
MUNIZ (fls . 355 -355 verso e 390-394); M ICHEL DA SILVA CERQUEIRA 
(fls . 346-346 verso e 364-368); CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (fls. 
348-348, verso e 533 -538) e ClEITON ALVES DE OLIVEIRA (fls. 462 -
462, verso e 470-476) . 

15 . O Acusado MAURÍCIO MUNIZ teve a sua prisão preventiva 
decretada de ofício, em aud iência, por decisão unânime do Órgão Co le
giado, tão logo terminado o seu interrogatório j ud icial (conforme ata de 
fls . 395-396 e decisão de fls. 401 -402) . 

16. Também teve a sua prisão preventiva decretada de ofíc io, de 
forma unânime, pelo Conse lho Permanente de justiça, o réu CLEITON 
ALVES DE OLIVEIRA. E isso porque entendeu o Órgão Colegiado que tal 
acusado ocultava-se para ser citado, colocando, assim, totalmente em 
risco a aplicação ela lei penal militar (fls. 373 -374 e 379-380) . Tal fato 
ensejou por parte da defesa do referido acusado a impetração de uma 
"Ordem de Habeas Corpus" junto ao Superior Tribunal Mil itar, consoante 
documentação ele fls. 438-446. No entanto, tal remédio heróico foi ju lga
elo prejud icado (fls. 593 -596), uma vez que a prisão preventiva do réu 
CLEITON ALVES DE OLIVEIRA, tão logo encerrado o seu interrogatório 
judicial, fo i revogada por decisão unânime do Colegiado "a quo", con
forme ata de fls . 512-513 e decisão de fls . 519-520. 

}urisp. Sup. Trib . M il., Brasília, 15-16(1 -2): 9-414, jan.1006/dez.2UU7. 13 



17. Foram ouvidas as seguintes testemunhas do MPM: MILTON 
BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE (fls. 579-582); SILVÉRIO SEGÓVIA 
NETO (fls. 583-585); PHILIPE GRAMOSO DE LEMOS (fls . 586-588) e 
ALEXANDRE BERTRAMI ROSA (fls. 597-602) . 

18. Da mesma forma, todos os ofendidos foram ouvidos pelo Juízo: 
RENATO COSTA BECK (fls. 604-608); CLÁUDIO CRISTIANO CÂNDIDO (fls. 
609-613) ; EDUARDO RUIZ LADISLAU (fls. 619-624); VALMIR PEREIRA 
CAVALCANTE (fls. 625-629); RODRIGO ALEXANDRE SOARES (fls. 643-647); 
ANDRÉ ALVES (fls. 648-652) e ZENILDO JOSÉ DE SOUZA (fls. 653-656). 

19. O representante do MPM deu-se por satisfeito com relação à pro
va oral coligida (fi. 659) e os autos foram com vista aos defensores dos réus 
para os fins do artigo 417, § 2º, do Código de Processo Penal Militar (fi. 663). 

20. Testemunharam em favor do acusado MICHEL DA SILVA CER
QUEIRA: MILTON MESTRE DOS SANTOS (fls. 724-727); ANDRÉ LUIZ 
RAIMUNDO (fls. 728-731 l e JOSÉ HENRIQUE TURELLA (fls. 732-735). 

21. Como testemunhas do réu CARLOS EDUARDO DOS SAN
TOS, foram ouvidos: MARCELO DA SILVA TORRES (fls. 736-739); PA
TRICK WILLIAN DE FARIA (fls . 742-745) e RUI CÉSAR FERREIRA DE 
MOURA (fls. 746-749). 

22. Como testemunhas do acusado CLEITON ALVES DE OLIVEI
RA, foram ouvidos: EDMILSON BARBOSA BERTHOLINO (fls. 751-754); 
MAURO OLIVEIRA MENDES (fls. 755-757) e LOURIVAL MARCELLO 
JORDÃO JÚNIOR (fls . 758-761 ). 

23. Com relação ao acusado MAURÍCIO MUNIZ, foram ouvidos 
como testemunhas/informantes, via carta precatória: CRISTIANE RAQUEL 
BACARIN (fls. 836); CELSO MUNIZ (fls. 837); ROSELENE MUNIZ LIMA 
BARRETO (fls. 838) e MILENE CORCKS RODRIGUES (fls. 873-877). 

24. A representante da Defensoria Pública da União requereu, a 
01 .09.03, a devolução das Cartas Precatórias enviadas à 4.1 Vara Criminal 
ele Praia Grande-SP e 1 a Vara Criminal de Santos-SP, tendo ern vista que 
não constou da inquirição das testemunhas a expressa indagação de al
guns quesitos formulados pela OPU (fi. 891 ). 

25 . O Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 2ª CJM indeferiu o 
pedido da OPU, por considerá-lo protelatório (fi. 893) . 

26. Em 04.12.03, a OPU requereu a presença do então Acusado, 
MAURÍCIO MUNIZ, na Sessão de Julgamento, vez que é direito do réu 
assistir ao seu próprio julgamento (fi. 968). 

14 }urisp. ~up. Trih. fvlil., Brasília, 15-16(7 -2): 9-424, jan.2006/dez.2U07. 



27. Em data de 15.12 .03, a Defesa de MAURÍCIO MUNIZ, repre
sentada pela OPU, foi intimada de que o julgamento seria realizado em 
05.02 .04 (fi. 973) . 

28. O juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 2d CjM, a 
15 .12.03, solicitou ao Diretor da Penitenciária I de Tremembé-SP a apre
sentação elo Civi l MAURÍCIO MUNIZ, devidamente escoltado, que se 
encontrava recolhido naquele estabelecimento prisional, com a finalidade 
de assistir a seu julgamento (fi. 978) . 

29. O Acusado MAURÍCIO MUNIZ não fo i apresentado por falta 
de Escolta da Polícia Militar Estadual, presente sua Defensora (fi. 985) . 

30. Na Sessão de julgamento, a Defensora de MAURÍCIO MUNIZ 
suscitou a conversão do julgamento em diligência, para o fim de serem 
devolvidas, para os juízos de Praia Grande e Santos, as Cartas Precatórias 
para oitiva das testemunhas informantes, arroladas por MAURÍCIO, sus
tentando que ta l procedimento se tornava absolutamente necessário, caso 
contrário haveria a violação dos princípios constitucionais do devido pro
cesso legal e da ampla defesa (fls. 985 e 986). 

31 . O Conselho Permanente de justiça para o Exército da 2rl Audi
toria da 2" CjM, a 05.02 .04, resolveu: 

A) POR UNANIMIDADE DE VOTOS, indeferir a preliminar 
suscitada pela OPU, qual seja, a devolução das cartas precatórias 
para reinquirjção das testemunhas/informantes arroladas pelo acu
sado MAURICIO MUNIZ, nos termos do já requerido às fls. 897; 

8) POR MAIORIA DE VOTOS (4x1)~ julgar procedente a 
denúncia e CONDENAR o acusado MAURICIO MUNIZ à pena 
de 20 (vinte) anos de reclusão, como incurso na sanção do artigo 
244, § 7°, com a agravante do artigo 70, 11, "I", ambos do CPM, fi
xando-se para o início do cumprimento da referida pena, o regime 
fechado, nos termos do artigo 33, § 7°, "a ", e do artigo 34, ambos 
do Código Penal Comum, sem o direito de apelar em liberdade; 

C) POR MAIORIA DE VOTOS (4x1), julgar procedente a 
denúncia e CONDENAR o acusado MICHEL DA SILVA CER
QUEIRA à pena de 09 (nove) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) 
dias de reclusão, como incurso na sanção elo artigo 244, § 7°, 
com a agravante do artigo 70, 11, "I", ambos do CPM, fixando-se 
para o início do cumprimento da referida pena o regime aberto, 
nos termos do artigo 33, § 7°, "c", e do artigo 36, ambos do 
Código Penal Comum, com o direito de apelar em liberdade; 

D) POR MAIOR/~; DE VOTOS (4x1), julgar procedente a 
denúncia e CONDENAR o acusado CARLOS EDUARDO DOS 

}urisp. Sup. Trib . Mil ., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan .2UU6/dez.2007. I .'i 



SANTOS à pena de 08 (o ito) anos de reclusão, como incurso m 
sanção do artigo 244, § 1 ", com a agravante do artigo 70, 11, "/'' 
e a atenuante do artigo 72, I, todos do CPM, fixando-se para o 
início do cumprimento da referida pena o regime aberto, nos 
termos do art igo 33, § 7°, "c", e do artigo 36, ambos do Código 
Penal Comum, com o direito de apelar em liberdade; 

E) POR MAIORIA DE VOTOS (4x1), julgar procedente a de
núncia e CONDENAR o acusado CLE/TON ALVES DE OLIVEIRA, j<í 
qualificado, à pena ele 09 (nove) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) di
as de reclusão, como incurso na sanção do artigo 244, § 7°, com a 
agravante do artigo 70, n "/", 70, ambos do CPM, fixando-se para o 
início elo cumprimento da referida pena o regime aberto, nos termos 
elo artigo 33, § / 0

, "c", e elo artigo 36, ambos elo Código Penal Co
mum, com o direito ele apelar em liberdade (f/s. 1003 e 1004). 

32. As Defesas apelaram do veredicto condenatório; a de CLEI
TON ALVES DE OLIVEIRA em 12.02.04 (fi. 1 007); a ele CARLOS EDU
ARDO DOS SANTOS em 12.02 .04 (fi. 1 009); a de MICHEL DA SILVA 
CERQUEIRA em 17.02.04 (fls. 1022 e 1 023); e a de MAURÍCIO MUNIZ 
em 20.02.04 (fls. 1035 e 1036). 

33. O apelante CLEITON ALVES DE OLIVEIRA, em suas razões de 
recurso, sustenta a tese de estrita obediência a ordem superior- att. 38, 
_Q, do CPM. Subsidiariamente requer a desclassificação para o crime de 
constrangimento ilegal e a modificação elo regime ele cumprimento ela 
pena para o sistema abetto (fls . 1043 a 1 050). 

34 . O apelante CARLOS EDUARDO DOS SANTOS pugna, em su
as razões recursais, pela aplicação elas excludentes previstas nos Arts. 36 e 
38, ambos do CPM, respectivamente erro de fato e obediência hierárqui
ca (fls. 1010 a 1021). 

35 . A OPU, arrazoando o recurso do ex-3º Sgt. MAURÍCIO MUNIZ, 
suscita duas preliminares : a primeira, de conversão do ju lgamento em dili
gência, com a devolução das cartas precatórias de fls. 811 a 839 e 846 a 884, 
com fundamento no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, tendo em 
vista entender que houve cerceamento da Defesa; a segunda, de nulidade do 
julgamento, porquanto realizado sem a presença do acusado, ora apelante. 

36. No mérito, pleiteia a absolvição e, subsidiariamente, a desclas
sificação do crime ou a diminuição da pena (fls. 1061 a 1090). 

37. A Defesa de MICHEL DA SILVA CERQUEIRA, em seu arrazoado 
próprio, pugna pela reforma ela sentença com aplicação das excludentes ele 
culpabilidade, previstas nos arts. 36 e 38, ambos do CPM (fls. 1024 a 1 033). 
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38. O representante do MPM, oficiante em primeira instância, contra
arrazoando, afirma que nenhum dos apelos defensivos merece prosperar, 
rnanter~do-se, integralmente, a sentença. Destaca a liderança negativa de 
MAURICIO MUNIZ, então Sargento, considerando-o, à fi. 1096, " ... o mais 
criminoso de todos, mentor e ordenador das ações ... " (fls. 1 093 a 1 098). 

39 . A Procuradoria-Geral da justiça Militar, instada a manifestar-se, 
o fez por intermédio da Dr.ª MARISA TEREZINHA CAUDURO DA SILVA, 
Subprocuradora-Geral, em 18.1 0.04, manifestando-se: 

a) pelo provimento parcial da apelação do ex-Sgt. MAURÍCIO 
MUNIZ para desclassificar o crime para o do art. 243, § 1 º, c/c 
o art. 242 , § 2º, I e 11, ambos do CPM; e 

b) pelo provimento dos recursos dos ex-Sds. MICHEL DA SILVA 
CERQUEIRA, CLEITON ALVES DE OLIVEIRA e CARLOS EDU
ARDO DOS SANTOS para absolvê-los com fundamento no art. 
439, "d", do CPPM, c/c o art. 38s (fls. 1111 a 1131 ). 

40. A Defensoria Públ ica da União foi intimada de que o presente 
Processo fora colocado em mesa para julgamento. 

É o re latório. 

VOTO . 

CLEITON ALVES DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO DOS SAN
TOS, MIÇHEL DA SILVA CERQUEIRA, por seus advogados constituídos, 
e MAURICIO MUNIZ, representado pela nobre Defensora Pública da 
União Dr.ª Rebeca de Armeida Campos Leite Lima, ajuizaram seus recur
sos de apelação, respectivamente, nos dias 1 O, 16, 17 e 20 de fevereiro 
de 2004. A Sentença recorrida foi publicada em 12 de fevereiro do mes
mo ano. Portanto, os recursos são tempestivos, devendo ser conhecidos. 

2. A Defensoria Públ ica da União apresentou duas preliminares de 
cerceamento de defesa. 

3. A primeira preliminar guarda relação com o indeferimento do plei
to da OPU de devolução das cartas precatórias expedidas para oitiva das 
testemunhas, arroladas pelo Apelante, para os respectivos juízos onde se 
deram as referidas oitivas, uma vez que, durante tais inquirições, não cons
tou a indagação de alguns quesitos que formulara. Citou a legislação perti 
nente, acrescentando que não há corno aceitar-se o argumento usado para 
seu indeferimento, dado que considerara relevantes os referidos quesitos. 

4. Na audiência de julgamento, a nobre Defensora requereu a conver
são do julgamento em diligência, com a devolução das cartas precatóriaspelas 
razões explicitadas, sob pena de afronta aos princípios do devido processo 
legal e da ampla defesa, previstos no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 
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5. A segunda preliminar diz respeito à ausência do acusado MAU
RÍCIO MUNIZ à Sessão de julgamento, apesar de ped ido expresso da 
Defensoria Pública em sentido contrário. 

6. Requereu a decretação de nulidade elo julgamento por ofensa 
aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo 
legal, previstos no art. 5º, LIV e LV, da Constitu ição Federal, e a realização 
de novo julgamento com a presença do apelante MAURÍCIO MUNIZ. 

7. A primeira preliminar foi rejeitada por decisão plenária, com 
ressalva do meu posicionamento em sentido contrário. 

8. Na dicção da douta maioria, a falta de re inquirição das testemu
nhas da Defesa não trouxe prejuízo ao ape lante. Mesmo porque ditas 
testemunhas foram ouvidas na presença do representante do Ministério 
Público Mil itar, "custos legis", e de um Defensor "ad hoc", que nada 
impugnou nem fez reperguntas, ele certo porque não as julgou necessá
rias. Deste modo, foram cumpridas as regras processuais pettinentes e 
respeitadas as garantias constitucionais inerentes à ampla defesa. 

9. No que concerne à segunda preliminar, fottes são os fundamen
tos que a respaldam. 

1 O. Consta dos autos que o MM. juiz-Auditor Substituto, por meio 
elo despacho ele fi. 966, instou a Defesa a se manifestar sobre a possibili
dade de dispensa do acusado Maurício Diniz à sessão de julgamento, pois 
se encontrava preso e seu deslocamento implicaria no atendimento ele 
normas e prazos que retardariam o desfecho da ação penal em curso. 

11. Em resposta, a representante da Defensoria Pública da União 
requereu, expressamente, a presença do acusado na Sessão de julgamen
to, com base no direito de o réu ass istir ao próprio julgamento (fi. 968). 

12. No dia da aud iência, o acusado não foi conduz ido à Auditoria 
por "falta de escolta " . Ante a ausência elo réu, a Defesa requereu desig
nação ele nova data para o julgamento, o que foi indeferido pelo Conse
lho Permanente de justiça para o Exército. 

13. Tal recusa afronta, diretamente, os arts. 403 e 431, § 3º, am
bos do CPPM, que assim dispõem, respectivamente, verbis: 

"Art. 403. O acusado preso assistirá a todos os termos do pro
cesso, inclusive ao sorteio do Conselho de justiça, quando Especial. " 

"Art. 431. No dia e hora designados para o julgamento reunido 
o Conselho de justiça e presentes todos os seus juízes e o procurador , o 
presidente declarará aberta a sessão e mandará apresentar o acusado. " 

(. . .) 
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"§ 3" - Se o acusado, estando preso, deixar de ser apresenta
do na sessão de julgamento, o auditor providenciará quanto ao seu 
comparecimento à nova sessão que for designada para aquele fim". 

14. Os dispositivos transcritos inserem norma cogente, vale dizer, não 
se trata de providência facultativa ou discricionária, mas imperiosa. Visam a 
resguardar o direito do réu de estar presente ao próprio julgamento. Obvia
mente, privar o réu preso desse direito induz à nulidade absoluta por omissão 
de formalidade essencial do processo (a1t. 500, Inciso IV, do CPPM). 

15. Cumpre ressa ltar que citada norma não encontra corresponden
te no Código ele Processo Penal Brasileiro. Todavia, a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, na esteira elo entend imento ele que ne pas de 
nullité sans grief, tem declarado a nulidade quando o réu preso não com
parece aos atos processuais e sua ausência lhe cause patente prejuízo. 

16. Segundo o eminente Ministro CELSO DE MELLO, o compareci
mento aos atos ela instrução configura direito fundamental elo réu preso, sendo 
dever elo Estado a sua requisição e condução, sob pena ele afronta constitucio
nal ao devido processo legal, o que geraria a nulidade absolut1 elo ato. T rans
crevo um trecho do acórdão ele que foi relator no HC 67755/SP, in verbis: 

O acusado - inobstante preso e sujeito à custódia do Esta
do - tem o direito de comparecer, assistir e presenciar os atos 
processuais, especialmente aqueles realizados na fase instrutória 
do processo penal condenatório. Incumbe ao Poder Público re
quisitar o réu preso para presenciar, no juízo Deprecado, a inqui
rição de testemunhas. Essa requisição do acusado preso, que ob
jetiva garantir-lhe o comparecimento à instrução criminal, traduz 
conseqüência necessária dos · princípios constitucionais que asse
guram aos réus em geral, 'em caráter indisponível', o direito ao 
'DUE PROCESS OF /.AW' e, por via de conseqüência, ao contradi
tório e ampla defesa, com todos os meios e recursos a esta ineren
tes. São irrelevantes nesse contexto, as alegações do poder públi
co concernentes à dificuldade ou inconveniência de proceder a 
remoç,io de acusados presos a outros pontos do Estado ou do Pa
ís. Essas alegações, de mera conveniência administrativa, não têm 
- e nem podem ter- precedências sobre as inafastáveis exigências 
de cumprimento e respeito ao que determina a Constituição. Po
lêmica doutrinária e jurisprudencial em torno desse tema. 

A posição (majoritária) da jurisprudência elo Supremo Tri
bunal Federal: ocorrência de nulidade relativa. Ressalva da posi
ção pessoal elo relator, para quem a violação desse direito implica 
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nulidade absoluta do processo penal condenatório. A presença do 
acusado e a sua participação pessoal nos atos processuais consti
tuem expressão concreta do direito de defesa. Perspectiva do glo
bal da função defensiva: a autodefesa da parte e a defesa técnica 
do advogado". (HC 67755/SP Relator Ministro CELSO DE MEL
LO, DJ de 11 -09-92) 

17. In casu, o prejuízo do réu é evidente e se traduz na sua conde
nação à pena máxima, ou seja 20 anos de reclusão. 

18. Incumbe ao Poder Público providenciar a escolta que condu
zirá o réu preso à sessão de julgamento. O réu não deve arcar com o 
prejuízo advindo da privação de seu direito de se ver ju lgado por falta ele 
providência de cunho meramente administrativo . 

19. E não se alegue a aplicação elo art. 288, § 4º, do CPPM ao caso 
sob apreciação. Citada norma está localizada no Capítulo Único do Título 
XIV, que trata "DA CITAÇÃO, DA INTIMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO". 
Por uma interpretação lógica e pontual o "ato processual " em referência é 
qualquer um elos atos praticados no curso do processo e para o qual haja 
necessidade de intimação elas partes. A exemplo, oitiva de testemunhas, 
realização de perícia, interrogatório de co-réus etc .. 

20. Citado dispositivo dispõe que, verbis: 

"Art. 288. As intimações e notificações, para a prática de 
atos ou seu conhecimento no curso do processo, poderão, salvo 
determinação especial do juiz, ser feita pelo escrivão às partes, 
testemunhas e peritos, por meio de carta, telegrama ou comuni
cação telefônica, bem como pessoalmente, se estiverem presen
tes em juízo, o que será certificado nos autos. 

( ... ); 

§ 4° O juiz poderá dispensar a presença do acusado, desde 
que, sem dependência dela, possa realizar-se o ato processual." 

21. A situação do réu preso é regulada por normas específicas, já 
transcritas (arts. 403 e 431, § 3º, ambos do CPPM). É de todos sabido que a 
norma especial prevalece sobre a geral-/ex especialis derogat /ex generalis. 

22 . Por todo o exposto, acordam os Ministros do Superior Tribunal 
Militar, por maioria, em REJEITAR a preliminar de nulidade do processo por 
cerceamento de defesa na instrução probatória, e ACOLHER, também por 
maioria, a preliminar da Defesa do réu MAURÍCIO MUNIZ, de nulidade 
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do feito por sua ausência na sessão de julgamento, determinando a restitui
ção dos autos ao Juízo a quo para que novo julgamento seja realizado, 
estendida esta decisão aos demais réus, na forma do art. 515 do CPPM. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO 

EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA 
APELAÇÃO (FO) Nº 2004.01.049615-7-SP 

Votei vencido na Segunda Preliminar argüída pela Defesa do Civil 
MAURÍCIO MUNIZ, pelos seguintes motivos: 

Segunda Preliminar 

Esta preliminar diz respeito ao não comparecimento do então Acu
sado em seu julgamento, tendo a Defesa requerido a decretação da nuli
dade do julgamento, por ofensa aos princípios da ampla defesa, do con
traditório e do devido processo legal, previstos no art. 59 , LIV e L V, da 
Constituição Federal, com realização de novo julgamento com a presença 
do Apelante, MAURÍCIO MUNIZ. 

Sobre a matéria assim se pronunciou o Conselho Permanente de Justiça: 

'' (. . .) 26. Presentes as partes e integralmente constituído 
o nobre Colegiado julgador, ioi instalada a Sessão e, ato con
tínuo, a nobre Defensora Pública da União, pediu fosse adiado 
o julgamento do feito , diante do não comparecimento do acu
sado Maurício Muniz. Com a palavra o MPM, entendeu o seu 
culto representante, que o fato do referido réu não se encon
trar presente, não poderia acarretar o adiamento da Sessão de 
julgamento, vez que em nada prejudicaria o acusado Maurício 
Muniz, tendo em vista a presença ao ato de sua defesa técni
ca. Colocado em votação, tal pedido da OPU foi por unanimi
dade de votos indeferido pelo Conselho Permanente de justi
ça. No entender do Colegiado julgador, o imprescindível em 
processo penal é a presença da defesa técnica, logo, o fato de 
o acusado Maurício Muniz não estar presente ao ato, em nada 
o prejudicaria. Até porque, de nada adiantaria estar presente, 
se o que lhe caberia na presente data seria apenas assistir e 
ouvir passivamente os debates orais e por fim a decisão do 
Colegiado . Não obstante isto, como é sabido, tal acusado en
contra-se preso, sendo que, foi o Estado devidamente oficiado 
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por este juízo, no sentido de trazer devidamente escolt ado, o 
referido réu no dia designado para a Sessão de julgamento (fls. 
969 verso, 977 e 978). Ora, não pode o Poder judiciário ficar 
à mercê do Estado, do seu Sistema Penitenciário, que mais do 
que sabido, enfrenta v,írios problemas de ordem não apenas 
estrutural, no sentido de aguardar que este último cumpra 
com suas obrigações. Até porque, tem o Poder judiciário, a

través de seu Estado-juiz, o dever de dar ao jurisdicionado, se
ja-lhe ou não favoráve l, respeitados os direitos e garantias 
fundamentais , uma resposta rápida e eficaz, para todas as 
questões que lh e batem à porta. Logo, invocando o art igo 
288, § 4°, elo CPPM, resolveu o Órgão julgador, dispensar de 
oiício a presença do acusado Maurício Mu niz à Sessão de jul
gamento. Feito isso, passou-se ao julgamento do feito , que i
niciou-se com a leitura ela denúncia e a seguir, na seqLi ência, 
com os debates ora is. (. .. r (fls. 992 e 993) . 

Sobre esta preliminar a Representante da Procuradoria-Geral da 

justiça M ilitar, ass im opinou, textualmente: 

"O Apelante encontra-se custodiado desde 16 de janeiro 
de 2001 . Imediatamente a sua prisão em flagrante por crime 
comum, ficou det ido no próprio quartel, na Fort.aleza ele ltaipu. 
Expulso do Exército, foi transferido para a Cadeia PLíblica de 
Praia Grande. Em seguida foi removido para o Centro de Deten
ção Provisória de Osasco, de onde evadiu-se no mf>s de maio de 
2002, sendo recapturado em outubro do mesmo ano. Foi remo
vido para a Penitenciária da Capital e, finJimente, para a de 
Tremembé, loca lizada no município de Taubaté. 

Por ocasião do julgamento, a 2a Auditoria requisitou o pre
so ao juiz-Corregedor do presídio e ao diretor da penitenciária, 
por meio dos ofícios de fls. 977 e 978. Todavia, conforme esclare
cimento da Ata de fls . 985, o acusado deixou ele ser apresentado 
à justiça Militar "por falta ele escolta ela Polícia Militar". Assim, rea
lizou-se a sessão de julgamento sem a presença do réu. 

Na verdade, houve clesatenclimento ao art.igo 431, § 3°, 
elo Código de Processo Penal Militar. De acordo com o dispositi
vo assinalado, caberia o adiamento elo ato judicial e a designa
ção de nova data ("se o acusado estando preso, deixar de ser 
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apresentado na sessão de julgamento, o Auditor providenciará 
quanto ao seu comparecimento à nova sessão que for designada 
para aquele fim ") . .................................... ........... A participação 
dele nessa atividade de finalização do processo se limita a postu
ra presencial, uma vez que os encargos da defesa estão atribuí
dos ao seu advogado. Não se vislumbrando prejuízo para a am
pla defesa, falta motivação legal para se acolher esta Segunda 

. preliminar argLiida. " (fls. 7 7 7 8 e 7 7 7 9). 

Levando em linha ele consideração os abalizados posicionamentos 
elo Colegiado Julgador e ela Procuradoria-Geral ela Justiça Militar, somados 
à interpretação sistemática, que faço do CPPM, mais, precisamente, de 
se u art. 288, §§ 2º e 4º. 

O § 2º, do art. 288, ela Lei Adjetiva Castrense, diz que se o Acusa
elo estiver preso, caso em que deve rá se r intimado ou notificado pessoal
mente, com co nhecimento elo responsáve l por sua guarda, que o fará 
apresentar-se em Juízo, no d ia e hora designados, sa lvo motivo ele força 
maior, que comunicará ao Juiz. 

E no caso em exame, o responsável pe la guarda elo Acusado preso, 
comunicou ao Juiz o motivo de força maior da não apresentação elo Acu 
sado sob sua custódia, qual seja, falta ele escolta. 

Já o§ 4º, do mesmo artigo, reza : 

"§ 4° O juiz poderá dispensar a presença do acusado, 
desde que, sem dependência dela, possa realizar-se o ato pro
cessual." 

E foi com base no § 4º, elo art. 288, elo CPPM, que o Conselho 
d ispensou a presença elo Acusado na Sessão ele Julgamento, com a aqui
escência do MPM (fls. 992 e 993). 

O mesmo posicionamento foi adotado pelo Representante da Pro
curadoria-Gera l da Justiça Militar. 

Dentro desse co ntexto é que rejeito esta preliminar. 

Superior Tribunal Militar, 15 de fevereiro de 2005. 

General-de-Exército EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA 
Ministro do STM 
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APELAÇÃO Nº 2005.01 .049842-7-PE 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
SIMPLES. ABSOLVIÇÃO EM PRIMEIRO 
GRAU. INCONFORMISMO MINISTE
RIAL. INEXISTÊNCIA DE DELITO. Pre
sença de erro essencial. Configurado 
nos autos a ausência de dolo na con
duta. Falha ela Administração Militar 
ao continuar a efetivar pagamentos in
devidos, me.1 mo após requerida a quo

ta-parte para a irmã do Apelante, que 
atingira a maioridade. Sentença "a qu
o" mantida. Derisão unânime. 

Relator- Min. Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos. 

Revisor- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apelante- O Ministério Pt'1blico Militar, no tocante à absolvição do Civil 
HERMES LUIZ DA SILVA do crime previsto no art. 248, "ca
put", do CPM. 

Apelada -A Sentença do Conselho Permanente de justiça para o Exérc i
to da Auditoria da 7ª CJM, de 25/11 /2004. 

Advogada- Drª. ELISÂNGELA S. PASSOS, Defensora Dativa . 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao apelo Mi
nisterial, para manter a Sentença a quo por seus próprios e jurídicos fun
damentos. Os Ministros FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH e 
MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO não participaram do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigradeiro-do-Ar Henrique 
Marini E Souza. Presente a Procuradora-Geral da justiça Militar, Dra . 
Maria Ester Henriques Tavares. Presentes os Ministros Carlos Alberto 
Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho 
Ferreira, Marcos Augusto Leal ele Azevedo, Flávio ele Oliveira Lencas
tre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Do
mingues, Rayder Alencar da Silveira, Maria Elizabeth Guimarães Tei
xeira Rocha, William de Oliveira Barros, Renaldo Quintas Magioli e 
Francisco José da Silva Fernandes. Ausentes, justificadamente, os Mi
nistros Olympio Pereira da Silva Junior e Sergio Ernesto Alves Conforto 
(Extrato ela 60ª Sessão, em 06.09.2007). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em negar provimento ao 
recurso ministerial para manter a sentença "a quo" por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

Brasília, 06 setembro de 2007 - Ten Brig Ar Henrique Marini e 
Souza, Ministro-Presidente - Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos, 
Ministro-Relator- Dr. Carlos Albe1to Marques Soares, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O MPM junto à Auditoria da 7ª C)M ofertou denúncia em 2 ele ju
lho de2004, fls. 02/03, contra o Civil HERMES LUIZ DA SILVA, imputan
do-lhe a conduta descrita no A1t. 248 do CPM, nos segu intes termos: 

"Consta dos autos do presente inquérito policial militar 
(/Ue o denunciado tornou-se pensionista em virtude do fJieci
mento de Hélio Luiz da Silva, seu genitor, tendo o óbito ocorrido 
no diJ 7 2 de fevereiro de 1982. Na ocasião, sua genitora o re
presentava perante a Administração Militar porque ele era me
nor, contando apenas com 05 (cinco) anos de idade. Ao com

pletar 7 8 (dezo ito) anos o clenunciaclo passou a movimentar sua 
conta-corrente pessoalmente. Porém ao atingir a maioridade no 
dia 08 ele novembro de 7998 o denunciado continuou sacar a 
importância em dinheiro depositada em seu favor na conta
corrente de n° 7015-7, Agência 1361 , elo Bando do Brasil na ci
dade de lgarassu até dezembro de 1999 por erro da Administra
ção Militar (fls. 57/67, 74, 79 7/8) 

Agindo da forma acima descrita, o denunciado, aproveitan
do-se das deficiências ela máquina administrai iva militar, apropri
ou-se ela importância total em dinheiro ele R$ 4.120,46 (quatro 
mil, cento e vinte reais e quarenta e seis centavos), quantia já corri
gida monetariamente, cometendo o delito tipificado no artigo 248, 

do Código Penal Militar (fls . 30/2, 41 /9, 81 /8, 208/22)." 

Recebido o libelo acusatório em 12 de julho ele 2004, fi. 245, foi 
regularmente citado em 26 ele julho de 2004, fl.257. 

Em qualificação e interrogatório, respondeu ao CPJEX da 7ª C)M, 
fls . 258/260, "verbis": 
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.. . "que, na verdade, recebeu o dinheiro referido na de

núncia; que, recebeu a pensão creditada durante um ano e um 

mês e pelos cálculos feitos, aquela pensão atingia o va lor de R$ 

1.800,00 em números redondos. (. . .)que, recebia a pensão a

chando que tinha direito em receber a mesma; que, recebia os 

contra-cheques mensalmente em sua residência, o que reforça a 

convicção ele que teria direito à pensão; que, a SIP/7 tinha todos 

os dados, tais como o endereço e tudo mais em relação ao acu

sado; que, acreditou que não tinha mais direito a partir elo e/ia 

em que foi ao Banco para efetuar o saque e não constava o di

nheiro; que, o pagamento foi cortado autornaticamente sem que 

o acusado recebesse uma comunicação antes; que, acrescenta 

que como pensionista ia de ano em ano renovar a assinatura na 

SIP/7, até porque em não comparecendo para a .renovação ele 

assinatura, existe um período e após, o pagamento é suspenso; 

que, no mês em que completou a maioridade foi à SIP/ 7 e reno

vou os dados, posteriormente não (oi, porque não foi convocado 

como ele hábito a SIP/ 7 fazia , ( . .) que, acreditava que o término 

elo seu direito à pensão seria comunicado pela SIP/7; que, du

rante o período em que completou a maioridade, se houve al

guém que ficou prejudicado, foram as irmãs elo interrogando, 

porquP elas continuam recebendo; declara o acusado que se 

deve a alguém é às irmãs ele/e; " 

A Defesa não arrolou testemunhas, fi. 265. 

Nada foi requerido pelas partes no prazo elo art. 427 do CPPM. 

Em alegações escritas, fls. 249/280, o MPM expôs: 

... "Em sua defesa, o acusado afirma que acreditava ter di

reito ao recebimento ela pensão, haja vista receber mensalmente 

os contra-cheques em sua residência (fls. 258/60.) 

Impossível acolher o argumento exposto pelo acusado. 
Toda pessoa dotada ele um mínimo de discernimento, sã tanto 

sob o aspecto físico quanto mental, é capaz ele entender que ao 

at ingir 21 (vinte e um) anos de idade deixa de fazer jus a benefí

cio previdenciário, o que ocorre, inclusive, aos 7 8 (dezoito) anos 
de idade na hipótese ele pensão mantida pelo INSS. Tinha, por

tanto, plenas condições de perceber que, se de fato recebia con
tra-cheques, isso ocorria por equívoco. " 
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Requereu a condenação à pena do art. 248 elo CPM. 

A Defesa alega que houve manifesto erro da Administração Militar, 
porque, ao contrário elo que prescreve a legislação, não suspendeu o 
pagamento da pensão quando do advento ela maioridade de 21 anos do 
ora Apelado. Havia ciência da data em que deveria suspender o benefí
cio, qual seja, na data de an iversário de 21 anos. 

Argumenta também que o civil HERMES LUIZ DA SILVA acredita
va serem devidos os valores depositados em sua conta -corrente a título de 
pensão militar, por ter continuado a receber em sua residência os contra
cheques enviados pela Administração Militar. 

Acluz que incide no caso o art. 36 do CPM, "verbis": 

Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, su
põe, por erro plenamente escusável, a inexistência de circuns
tância ele fato que o constitui ou a existência ele situaçjo ele fato 
que tomaria a ação legítima 

Por fim, professa que para se ter presente a culpabilidade é mister 
a existênci<t da denominada potencial consciência ela ilicitude, o que, no 
caso, não permite a imposição ele pena. E, ainda, por configur,1r também 
erro ele fato essencial, escusáve l ou invencível, funciona como excludente 
ela respons<tbilidade a título de dolo, ou mesmo a título dP cu lpa . 

Em 25 de novem bro ele 2004, a Decisão elo Consel ho ele just iça cl<t 
7~ CJM restou assim fundamentada, fls . 297/304: 

... . "Após ler e reler o Processo chega-se à conclusào defini
tiva e inarredável ele que, diante do conjunto elas circunsU1ncia5 
objetivas em que ocorreram os fatos, qualquer homem do tipo 
comum ou normal não veria clesconformidade alguma em efetuar 
aqueles saques dos valores depositados, a título de pensão. 

É certo que consta dos autos que foi requerida a transfe
rência da cota-parte da pensão, ao atingir a maioridade, é certo 
que no título de pensão menciona o prazo de vencimento do 
benefício, é certo, ainda, que o acusado continuou recebendo 
os contra-cheques em casa, que sua residência era conhecida e 
é exato que ele não tinha um nível de instruç,'io elevado, eviden
temente, que esses (atos deixam claro que o denunciado não 
podia libertar-se do erro que motivou sua conduta, ao apropriar
se daqueles valores, depositados em sua conta-corrente. 

(. . .) 
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Ele deliberou e apropriou daqueles valores depositados 
em sua conta. Fez, de nenhum modo intencional, para causar 
prejuízo ao Erário. Atuou na boa-fé, certo de que não estava a
tentando contra a lei penal militar. Agiu na sincera crença ou na 
suposição de se encontrar no exercício de seu direito e que a 
ordem jurídica lhe reconhecia. Aliás, afirmou: "que recebia a 
pensão achando que tinha direito em receber a mesma". 

Com toda essa fundam entação, o Conselho de justiça 
forma sua convicção, no sentido ele que ocorreu aqui, um erro 
essencial ou invencível, que excluiu o dolo ela conduta, impe
dindo, decerto, que o acusado soubesse que sua conduta seria 
enquadrável numa figura típica, e/escrita no Código Penal fvliliLar . 

. . . RESOLVE o Conselho ele Permanente ele justiça para o 
Exército, por maioria ele quatro votos a um, julgar improcedente 
a denúncia e as alegações escritas do Ministério Público Militar 
para, em conseqüência, absolver o acusado civil HERMES LUIZ 
DA SILVA qualificado no Processo n° 30/04-2, com amparo no 
artigo 439, letra d , elo Código ele Processo Penal Militar, c.c. o 
artigo 36 elo Código Penal Militar." 

O MPM foi intimado dessa Decisão em 30 de novembro de 2004 
e interpôs termo de apelação no mesmo dia, fi. 306. 

Em Razões de Apelação, fi. 310/312, o MPM argumenta que não 
pode prosperar a sentença absolutória, com fulcro no a1t. 36 do CPM, 
pois "salvo exceções necessitadas de comprovação, todo pensionista mili
tar ele menor (s ic) sabe que ao atingir 21 (vinte e um) anos de idade, per
de o direito à percepção do benefício, fi. 311. 

Em Contra-razões, fls. 314/322, a Defesa afirma que é nítido o er
ro da Administração Militar e que, dessa forma, o civil HERMES LUIZ DA 
SILVA foi levado totalmente a erro. Ratifica ainda as teses esposadas em 
alegações escritas e pede a mantença da Decisão "a quo". 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar opina pela desclassificação 
para o a1t. 249 do CPM e pugna pela declaração da prescrição da preten
são punitiva, em razão do decurso ele lapso temporal, previsto no art. 
125, VI, do CPM, ocorrido entre término da permanência do crime ele 
apropriação de coisa havida por erro imputado ao civil HERMES LUIZ DA 
SILVA, que se consumou em dezembro de 1999, último mês em que foi 
sacado valores da conta do ora Apelado, e a data de recebimento da 
denúncia, qual seja, em 12 de julho de 2004. 

Relatados, decide-se: 
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VOTO 

O MPM junto à Auditoria da 7ª CJM ofertou denlincia, fls. 02/03, con
tra o Civi l HERMES LUIZ DA SILVA, imputando-lhe a conduta descrita no Art. 
248 do CPM, restando julgado improcedente a clenl"mcia para absolvê-lo com 
fulcro no art. 439, letra d, do CPPM, ou seja, por existir circunstância que 
exclua a ilicitude do fato ou a culpabilidade ou imputabilidade do agente. 

O representante da PGJM acolheu a conduta corno aquela descrita 
no tipo do art. 249 do CPM, por desclassificação, a qual tem como nli
cleo a apropriação de coisa havida por erro, ern que prevê a pena máxi
ma em 1 ano de detenção. O tipo previsto no art. 248 do CPM, ofertado 
na denlincia, a pena máxima cominada é de 6 (seis) anos de reclusão. 

Assim, a PGJM suscita a desclassificação e, em conseqliênciCI, a de
claração da prescrição pela pena em abstrato. 

Em verdade, constataram-se depósitos indevidos de outubro ele 
1998 a janeiro de 2000. Os saques ocorreram ele outubro ele 1998 até 
dezembro ele 1999. O valor ele R$ 123,07 (cento e vinte e três reais e 
sete centavos) relativo ao mês ele janeiro de 2000 foi revertido à Conta 
Única do Comando, fls. 103/106. 

A dinâmica elos fatos, como ocorreram, nos aponta para o tipo pe
nal pretendido pela douta parecerista da PGJM e não pari\ o delito tipifi
cado no art. 248 do CPM. Senão vejamos: 

Consta do Título de Pensão Militar, fi. 122, lavrado quando ela 
concessão do benefício, em março de 1982, como observação, "verbis": 

"Os pensionistas HELIO DA SILVA JUNIOR e HERMES LU
IZ DA SILVA, filhos menores reconhecidos do "ele cujus", farão 
jus ao presente benefício até 08 NOV 97 e 08 N0\1 98, respec
tivamente, véspera do dia em que atingirão suas maioridades". 

Dessa forma, havia uma data marcada pela própria Administração 
para a suspensão do benefício. Em 1997, na maioridade elo irmão mais 
ve lho, HELIO LUIZ DA SILVA, e em novembro ele 1998 na maioridade 
do ora Apelado, HERMES LUIZ DA SILVA. 

Vê-se nos autos, fi. 133, o pedido ela civil SILVIA CORREIA DA 
SILVA (irmã) com o protocolo nº 5577, datado ele 5 de dezembro de 
1998, requerendo a transferência de cota-parte de Pensão Militar em face 
da maioridade de seus irmãos, "verbis": 
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"SILVIA CORREIA DA SILVA, identidade n" 4.672.245-
SSP/PE, CPF n" 002.301.214-54, na condição ele filha ele HÉLIO 
LUIZ DA SIL VA, Cb Ret; fa lecido em 12 FEV 82, requer a V Exa 
transferência ele cota-parte ele Pensão Militar, em face da MAIO
RIDADE de HÉLIO LUIZ DA SILVA e HERMES LUIZ DA SILVA, fi
lhos elo "de cujus", ocorrido em 08 NOV 97e 08 NOV98, res
pectivamente." 

Consta também, fi. 140, o termo de transferência ela referida pen
são, exped ido pelo Chefe ela SIP/7, em junho de 1999, "verbis": 

"O Chefe ela Seção de In ativos e Pensionistas ela 7" 

Região Mi litar (S IP/7), usando das atribuições que lhe confere 
o Art. 51 elo Regu lamento da Lei ele Pensões Milit ares, apro
vado pelo Dec Nr 49 096/60 e considerando o despacho 
concessório elo Comandante ela ! ·' RM, publicado no Boletim 
In terno Nr 064 ele 08 /04 /99, DECLARA que SILVIA CORREIA 
SIL VA, nascida em * *'', tem direito na condição ele filha, em 
decorrência ele Transíerência de cota -parte ele Pens,1o llilili
tar. face a maioridade de HERMES LUIZ DA SIL VA, fi lho , o
corrido em 09/ 7 7/98 a contar ele 09/ 77 /98, equivalente ;\ 
remuneração ele 3" Sgt , com cotas-partes de y, , do benefício 
ela Pensão Militar deixada por HÉLIO LUIZ DA S/1_1/A e inati 
vaclo no posto/gracluaç;'io ele C1bo, com os proventos ele 3u 
Sgt , tendo 27 anos 00 meses e 2 7 dias de serviço, 00 anos 
00 meses e 00 dias ele acréscimos, quando foi inativado, e 
contribuía, ao falecer, para a Pensão Mil itar equiva lente ao 

posto /graduação ele 3" Sgt." 

Contata-se, assim, que 1 (um) mês após a maioridade de HERMES 
LUIZ DA SILVA, sua irmã requereu a cota-parte da pensão para si, fun
cionando esse requerimento como mais um lembrete à Administração ele 

que deveriam ser suspensos os pagamentos a HERMES. 

Destaque-se que somente 7 (sete) meses depois, em junho de 

1999, foi atend ido o requerimento ele SILVIA, acima transcrito, e, ainda 
ass im, os depósitos ern nome de HERMES LUIZ DA SILVA ocorreram até 

janeiro de 2000. 

Houve, portanto, erro sobre erro, sem a mínima participação do 

civil HERMES LUIZ DA SI LVA, ou seja, não usou de ard is e nada fraudou, 
subsumindo-se, dessa forma, a questão ao t ipificado no art. 249 do CPM. 
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Destarte, em caso ele conde nação o delito eleve ser desclassificado, afas
tando-se a tipificação do art. 248 contida na denúncia. 

Assim desclassificando, vê-se que ocorreu a prescrição, pela pena 
" in abstrato", no período ele dezembro de 1999 - (rltirno saque ela co nta 

do Ape lado - até o oferecimento ela denúncia, em 12 ele julho ele 2004 . 
A pena máxima cominada em decorrência elo art. 249 elo CPM é 1 (um) 

ano de detenção, prescrevendo em 4 (q uatro) anos, ele acordo com o art. 
125 , VI, do CPM. 

Por outro lado, HERMES LUIZ DA SILVA foi absolvido na 1rl ins

tância, decidindo o Conselho não have r do lo em sua conduta, co mo 

frisou, fi. 302: 

''É certo que consta dos autos que foi requerida a 
tramferéncia da co ta -parte ela pemfro, ao atingir a maiori
dade, é certo que no título de pensão menciona o prazo de 
vencimento do benefício, é certo , ainda, que o zrcusado 
continuou recebendo os contra-cheques em casa, que sua 
residência era conhecida e é exato que ele nào tinha um ní
ve l de inst ruç<'io elevado, eviden temente, que esses fatos 
deixa claro que o denunciado nfro podia libertar-se do erro 
que motivou sua conclutzr , ao apropriar-se e/aqueles valores, 
depositados em sua contzr-corrente. " 

Não encontramos na qualificação elo Apelado registros de seu grau 
de instrução, mas o Conselho que o teve à frente , o ve ndo e o ouvindo, 

assevera tratar-se ele pessoa humilde , sem níve l de instrução elevado. 

Por esse motivo, mesmo provada a materialidade do delito, o ab

solveu . 

De fato, para HERMES LUIZ SILVA, sem grau ele instrução elevado, 

pode ter parecido correto retirar os va lores registrados nos bilhetes de 

pagamentos, que recebia em sua casa, tendo em vista que no documento 
que assinara constava a data da suspensão do benefício e 1 (um) mês 

após essa data sua irmã comun icou esse mesmo fato à Administração . 
Mesmo ass im, os bilhetes continuaram chegando. 

Não consta nos autos prejuízo à Admin istração Milita r. O depósito 
incorreto em seu nome seria devido à mãe e suas irmãs, também cotistas 
da pensão. 
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APELAÇÃO Nº 2005.01.049872-9-BA 

HOMICÍDIO DOLOSO QUA
LIFICADO - CIRCUNSTANCIA AGRA
VANTE - RECURSOS DAS PARTES. 
fv/P/\1 requerendo a exacerbação ela 
pena e imposição ela pena acessória 
de exclusão elas Forças Armadas. Defe
sa postulando, preliminarmente, pela 
nulidade ela Sentença por erro de tipi
ficação e equivocada análise probató
ria e, no mérito, a absolvição e. alter
nativamente, a desclassificação do tipo 
penal de homi<ídio na forma tent,ltla 
para o crime de les"~o corporal, previ.l
to no art. 129 elo Código Penal. Prisão 
em flagrante delito. Prova oral coeren
te na coníiguração ela autoria. /'vlateri
aliclade. consolidacla em diverso., lau
dos técnicos. Conduta reprovável tijJi
ficando o delito capituliiclo nrJ art. 
205, § 2°, inciso.' I e IV, com incidên
cia ciJ agravante genérica prevista nu 
art. 7U, inci.1o 11, alínea "I", tudo do 
CPM Preliminar reieitacla e, no méri
to, negado provimento ao recurso da 
Defensoria Ptíblica da Uni,io, e provi
do o apelo Ministerial pJra aumentar a 
pena imposta, determinar a exclusão 
das Forças Armadas e estabelecer o 
regime prisional fechado. Decisão u
nânime quanto Jos recursos e, por 
maioria, com relação ,1 pena imposta. 

Relator- Min . Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Revisor e Relator para o Acórdão - Min. Ten BrigAr Marcus Herndl. 

Apelantes - O Ministério Público Milit1r e José Carlos dos Santos, 3º Sgt 
Mar., condenado à pena de 1 O anos ele reclusão, como incur
so no art. 205, § 2º, inciso IV, de os arts. 30, inciso 11, parágra
fo único, primeira parte, e 70, inciso 11, alínea "I", tudo do 
CPM, fixando-se o regime prisional fechado para o cumpri
mento inicial da pena, com o direito de apelar em liberdade. 

Apelada -A Sentença elo Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 6ª CJM, de 17/11/2004. 
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Advogados - Drs. Luiz Humberto Agle e Ricardo Luiz Wanderley da 
Fonseca, Defensores PC1blicos da União. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de nulida
de suscitada pela Defesa. No mérito, por unanimidade, negou provimento 
ao apelo da Defesa e deu provimento ao apelo ministerial para, mantendo 
a condenação, por maioria, majorar a pena imposta ao 3º Sgt Mar JOSÉ 
CARLOS DOS SANTOS para 21 anos, 07 meses e 06 dias ele reclusão, por 
infringência ao art. 205, § 2º, inciso I e IV, c)c o art. 30, inciso 11 , parág1afo 
único, in fine, e arts. 70, inciso 11 , letra "I", e 73, todos do CPM, aplicando
lhe a pena de exclusão das Forças Armadas, ex vi do art. 1 02 do mesmo 
Diploma Penal Castrense, fixando o regime prisional fechado, na forma do 
art. 33, § 2º, letra "a", do Código Penal, c/c o art. 11 O, da Lei nº 7.210/84, 
para cumprimento da pena imposta. O Ministro CARLOS ALBERTO MAR
QUES SOARES (Relator) dava provimento ao recurso ministerial para, man
tendo a Sentença condenatória a quo, major;-u a pena imposta ao Apelante 
para 15 anos, 07 meses e 06 dias de reclusão, como incurso no art. 205, § 
2\.!, inciso IV do CPM, c/c o art. 70, inciso 11 , letra "I", do mesmo Código. 
Relator para o Acórdão Ministro MARCUS HERNDL (Revisor). O Ministro 
Relator fará voto vencido. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente a 
Subprocuraclora-Geral ela Justiçc1 Militar, designada, Dra. Marisa Terezinha 
Cauduro da Silva. Presentes os Ministros Carlos Alberto Marques Soares, 
Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio 
Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio ele Olivei
ra Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio 
Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. Au
sentes, justificadamente, os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior e Flavio 
Flores da Cunha Bierrenbach. (Extrato da ata da 14ª Sessão, 21.03.2006). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em rejeitar a preli 
minar de nulidade suscitada pela Defesa. No mérito, por unanimidade, em 
negar provimento ao apelo da Defesa e em dar provimento ao apelo minis
terial para, mantendo a condenação, por maioria, majorar a pena imposta 
ao 3º Sgt. Mar. José Carlos elos Santos para 21 anos, 07 meses e 06 dias de 
reclusão, por infringência ao artigo 205, § 2º, inciso I e IV, c/c o artigo 30, 
inciso 11, parágrafo único, in fine, e artigos 70, inciso 11, letra "I", e 73, todos 
do CPM, aplicando-lhe a pena de exclusão das Forças Armadas, ex vi do 
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artigo. 102 do mesmo Diploma Penal Castrense, fixando o regime prisional 
fechado, na forma do artigo 33, § 2º, letra "a", do Código Penal, c/c o art. 
11 O da Lei nº 7.210/84, para o cumprimento da pena imposta. 

Brasília, 21 de março de 2006- Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente- Ten BrigAr Marcus Herndl, Ministro-Revisor e Relator para 
o Acórdão. 

RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, verifica-se que se 
trata de apreciar recursos interpostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO MILI
TAR e por JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, 3º Sgt. Mar., condenado à pena 
de 10 anos de reclusão, como incurso no artigo 205, § 29 , inciso IV, c/c 
os arts. 30, inciso 11, parágrafo único, primeira p;:ute, e 70, inciso 11 , alí
nea "I", tudo do CPM, fixando-se o regime prisional fechado para o cum 
primento inicial da pena, com o direito de apelar em liberdade. 

A denúncia, subscrita pelo Procurador-Militar Dr. Samuel Pereira, 
e fundada em APF, lavrado contra o acusado, relata a seguinte prática 
delituosa, in verbis: 

"No dia 04 de abril de 2002, o 3° SC-CA JOSÉ CARLOS 
DOS SANTOS encontrava-se escalado para o serviço de chefe de 
quarto, do grupo da caldeira, na praça das máquinas n° 7, do Na
vio de Desembarque Doca "Ce<;Jrá", que estava atracado na Base 
Naval de Aratu, em Salvador/BA, devendo assumir o turno das 
12h às 7 5h, conforme consta do detalhe de serviço de fls. 7 79. 

Por volt é\, das 7 7 h 50 daquele dia, o SG SANTOS encon
trou-se com o 2° SC-CA ERIVALDO BATISTA FÉLIX em frente à 
oficina de bombas do navio e solicitou ao mesmo que o substi
tuísse no serviço, pois necessitava ir ao banco resolver um pro
blema pessoal. O SG FÉLIX negou-se a fazer a subsl ituição solici
tada, argumentando que estava com dengue e o local elo serviço 
(praça ele máquinas) poderia ser prejudicial à sua saúde. O de
nunciado não gostou ela resposta elo SC FÉLIX, iniciando-se, en
tão, uma discussão entre ambos. 

Em seguida, o SG SANTOS dirigiu-se à praça ele máquinas 
para assumir o serviço e, cerca de 25 minutos depois, foi substi
tuído pelo 2° SG SÉRGIO MARQUES DA SILVA. 
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Após ser rendido, o se SANTOS retornou à oficina de 
bombas e novamente discutiu com o se FÉLIX, por este não ter 
aceitado efetuar a substituição. 

Então, o denunciado foi até o alojamento e pegou o re
vólver marca Rossi, calibre .38, número D809639, de sua pro
priedade, municiado com cinco cartuchos, e retornou para a o
ficina ele bombas, onde encontrou o se FÉLIX sentado, conver
sando com o 3° Se MANOEL NAZA RENO MARTINS. 

O denunciado, com a arma em punho, mandou que o 
se FÉLIX se ajoelh asse e lhe pedisse perdão e, em seguida, efe
tuou três disparos. 

A vítima surpreendida pela ação do e/enunciado, ainda ten
tou se levantar. Porém o e/enunciado, de modo a impossibilitar a 
defesa do Se FÉLIX, que já estava ierido, acionou mais duas vezes 
o ga tilho, esgotando, assim, a capacidade ele disparos da arma. 

Logo em seguida, chegaram ao locai o Chefe do Depar
tamento de Máquinas e o Imediato elo NJ vio, que retiraram a 
arma do denunciado e providenciaram o socorro ela vítima. 

O Se FÉLIX sofreu, em virtude dos disparos efetuados pe
lo e/enunciado, as gravíssimas lesões descritas no laudo pericial 
de fls. 4 7/42 apresentando, inclusive, quadro de paraplegia dos 
membros inferiores, de caráter permanente, conforme consta do 
relatório médico de fls 7 72 e do exame de corpo de delito com
plementar de fls. 45 7. 

As provas produzidas no Auto de Prisão em Flagrante em 
anexo demonstram que o ora e/enunciado agiu com inequívoco 
animus necandi ao efetuar disparos ele arma de fogo contra o 
Se FÉLIX, apenas não consumando o homicídio por circunstân
cias alheias à sua vontade, pois a vítima fo i prontamente socor
rida por terceiros e sobreviveu aos ferimentos sofridos, embora 
com seqli elas irreparáveis. 

Em razão do exposto, e/enuncio o 3° se-CA JOSÉ CAR
LOS DOS SANTOS como incurso nas sanções previstas no art igo 
205, § 2°, incisos I e IV, c/c os artigos 30, inciso n e 70, inciso 
1/, letra I, todos do Código Penal Militar, requerendo .. . " 
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Recebida a denúncia em 26 de agosto de 2002, foi procedida a ci
tação pessoal em 1 O de outubro seguinte. 

Deflagrada a ação penal na audiência de qualificação e interrogatório, 
o acusado declarou não serem verdadeiros os fatos narrados na denúncia. 
Disse que no dia 4 de abril de 2002, aproximadamente às 1 Oh, estando o 
Navio de Desembarque Doca Ceará atracado na Base Naval de Aratu, o 
acusado solicitou ao ofendido que ''segurasse o serviço", pois necessitava 
efetuar depósito bancário, esperado pela esposa. Sem responder ao pedido, 
foi chamando o acusado de "moleque, canalha" e que não iria "segurar" o 
serviço, sendo o diálogo presenciado pelo Cb Magno. Ao exigir respeito, por 
ser mais velho do que o Ofendido, este, de punho fechado, "partiu para 
cima", não chegando a atingir o acusado, por ter sido impedido pelo Ten. 
Francisconi e pelo Sgt Dilson. Então, declarou ter se dirigido ao seu local de 
serviço, e, após meia hora, o Sgt Marques o substituiu. Ao retornar à oficina 
de bombas encontrou o ofendido e perguntou-lhe qual a razão daquela 
agressão. Neste momento, este "partiu para cima", com os punhos cerrados, 
dizendo que "dava um tiro na cara" do acusado e indagando se duvidava 
disso. Tal discussão foi presenciada pelo Ten Francisconi e Sgt Dilson. Após, o 
ofendido fez menção de retornar ao alojamento e o acusado foi para o seu. 
Armado, voltou para procurar o ofendido, pois momentos antes, foi ameaça
do por ele. Transcorrido algum tempo, os dois novamente se encontraram na 
oficina de bombas, estando o ofendido sentado em posição transversal à 
porta e o acusado adentrado, trazendo uma arma nas costas, na altura da 
cintura. Então, o acusado disse "levanta e peça desculpas", momento em que 
o ofendido levou o braço direito para trás da cintura, levando-o a imaginar 
que o mesmo estava prestes a puxar uma arma. Disse o acusado ter efetuado 
alguns disparos, não sabendo precisar quantos. Em seguida, chegaram o Co
mandante Menezes e o Comandante Francisco das Neves. Este Oficial solici
tou a entrega da arma, quando o acusado deixou cair os projéteis e, em se
guida, a entregou ao imediato, sendo conduzido até a sala do chefe de má
quinas. Não soube dizer se, no momento em que efetuou os disparos, atin
gindo o ofendido, este portava algum objeto na mão direita pois, tão logo 
movimentou-a em direção às costas, o acusado imaginou que iria ser atingi
do, pois sabia que ele tinha uma arma a bordo. Eventualmente, o ofendido 
mostrava-a (PT 380, cromada) brincando e humilhando outros militares. 

O acusado constituiu, para sua defesa, os Drs. Washington Luiz 
Pinto Machado, Gláucia lngrid Bastos Nunes e Rosalia Fernandes Costa, 
inscritos, respectivamente, na OAB/R), sob os nº 57.731, 115.454 e 
51.121 (fls. 489 e 493) . 
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O Ministério PL'1blico Militar produziu prova oral mediante a oitiva 
das seguintes testemunhas: 

-CF Roberto de Souza, Imediato do Navio "Doca Ceará", ii1quirido me
diante carta precatória, declarou que, ao chegar à oficina de bombas, atenden
do chamado sobre acidente de arma de fogo, encontrou o acusado segurando 
uma arma de fogo com a mão direita e a vítima caída ao chão, aparentemente 
com duas perfurações à bala, próximas ao peito esquerdo. Ao indagar o que 
estava acontecendo, o acusado disse "que queria ver o SCT FÉLIX cumprir a 
ameaça que lhe tinha feito. " No momento em que fora atingido, o ofendido não 
portava arma. Esclareceu ter acalmado o acusado e este lhe entregou a arma, 
sem reagir, estando com quatro projéteis não disparados, vindo a saber que 
houve recarregamento após os tiros efetuados. O acusado lhe disse ter atirado 
no ofendido devido às ameaças recebidas, inclusive contra sua família, no Rio 
de janeiro/RJ, declarando ter condições de cumpri-las porque possuía uma arma 
em seu armário no navio e, naquela cidade, havia alguém para atingir seus fami
liares. Ao saber que o ofendido possuía arma a bordo, determinou revista em 
seu armário, onde foi encontrada uma arma particular, registrada na Marinha. 
Disse não ter ouvido o ofendido insultar ou ameaçar o acusado. 

- 2º Ten Md Daniel de Queiroz Guzman, inquirido por carta pre
catória, afirmou ter atendido ao chamado, dirigindo-se para a oficina da 
casa de bombas e encontrou o ofend ido ferido e caído, estando outro 
mi litar prestando-lhe socorro. Disse ter real izado uma hemostasia, enca
minhando-o a uma ambulância para ser levado ao Setor ele Emergência, 
acompanhando o tras lado. Afirmou haver identificado, naquele momen
to, duas perfurações no hemi-tórax esquerdo, duas perfurações na mão 
esquerda e uma perfuração na coxa esquerda. 

- 3º Sgt Manoel Nazareno Martins, inquirido por carta precatória, decla
rou que estava conversando com o ofendido, encontrando-se também no local 
o Sgt Paulo, Sgt W illame e CB Magno, quando o acusado entrou com a arma 
em punho. O ofendido estava sentado de frente para a porta pela qual ingres
sou o acusado, dizendo-lhe: "ajoelhe-se e peça perdão a um homem", não 
havendo qualquer reação por parte do ofendido, pois logo em seguida foram 
efetuados cinco ou seis disparos. Após ter sido atingido por duas vezes, o ofen
dido levantou-se e foi na direção do acusado, conseguindo agarrá-lo, porém 
recebeu outros disparos, vindo a cair. Disse desconhecer se houve algum desen
tendimento entre ambos, nada podendo informar, haja vista ter saído do local a 
fim de procurar ajuda. Ao ser reinquirido confirmou seu depoimento, não tendo 
presenciado qualquer discussão anterior entre o acusado e o ofendido. 

- CC Mareio Tadeu Francisco das Neves, inquirido por carta precatória, 
Chefe do Departamento de Máquinas, declarou que se encontrava na praça 
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das armas quando o Sgt Willame disse-lhe ter o Sgt Santos atirado no Sgt Félix. 
Dirigiu-se, então, à oficina de Bombas, encontrando o acusado com a arma em 
punho olhando para o interior daquele compartimento dizendo que era preci
so respeitar um homem. Disse haver chamado a atenção do acusado e este 
afirmou estar tranqüilo. Nesse momento, o imediato do Navio CF Robe1to de 
Souza desarmou o acusado, levando-o para outro local. Afirmou haver encon
trado o ofendido deitado, com o macacão aberto e manchas de sangue, di
zendo que iria morrer. Observou ferimento no tórax do lado esquerdo, tendo o 
Ten Guzrnan prestado os primeiros socorros, juntamente com os enfermeiros, e 
providenciada urna ambulância. O ofendido não estava armado e nem havia 
ingerido bebida alcoólica. Mencionou não ter visto e nem ouvido este insultar o 
acusado. Soube, posteriormente, ter o ofendido, antes elo fato, se negado a 
efetuar troca de serviço com o acusado, tendo sido grosseiro. Tais informações 
foram prestadas pelo próprio acusado. Segundo comentários de terceiros, o 
motivo da agressão teria sido o modo grosseiro com que tratou o acusado. 
Informou saber que o acusado já havia agredido outro militar. 

- 3º Sgt Ubiracy Soares de Jesus, inquirido mediante carta precatória, 
declarou que, estando no interior da oficina de Bombas, ouviu discussão entre 
os dois militares, os quais se encontravam do lado de fora, vindo a saber, de
pois, ser assunto relacionado com o serviço. Posteriormente, ao sair do refeitó
rio, viu uma correria de militares, quando soube ter o Sgt Santos atirado no Sgt 
Félix. Ao chegar na oficina ele bombas, encontrou o ofendido caído, recebendo 
os primeiros socorros, e o acusado já tinha sido levado pelo imediato. Obser
vou quatro ferimentos: dois do lado esquerdo da barriga, um na coxa direita e 
outro no pulso da mão esquerda, e o ofendido não portava arma. Disse que 
entre a discussão e a agressão decorreu o tempo aproximado de trinta minutos 
e afirmou já ter presenciado agressão praticada pelo acusado contra um cabo. 

- Cb Magno José Ribeiro de Andrade, inquirido por ca1ta precatória, de
clarou não haver presenciado qualquer discussão entre o acusado e o ofendi
do. Disse que conversava com a vítima, sobre futilidades, na Oficina ele Bom
bas, estando presente o Sgt Manoel Nazareno. Afirmou ter o acusado entrado 
na Oficina de Bombas corn a arma na rnão, estando o ofendido sentado corn a 
cabeça apoiada na mão, pois estava meio adoentado. Então o acusado disse 
para o ofendido ajoelhar-se e pedir perdão a urn homem, "porra". Não houve 
qualquer reação porque não· deu tempo. Disse ter ouvido quatro disparos, mas 
só viu três e, após o terceiro tiro, o ofendido tentou agarrar o acusado, mas só 
conseguiu colocar a cabeça na sua barriga, quando o acusado disse "morre, 
porra", sendo dado o quarto tiro. Declarou que o ofendido não tinha ingerido 
bebida alcoólica e nem o viu ou o ouviu ofender o acusado. 

Conforme instrumento de fi. 663, os Advogados constituídos subs
tabeleceram os poderes outorgados pelo acusado, corn reserva, às Drªs. 
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Cláudia Maria da Silva e Rosália Fernandes Costa, Advogadas inscritas, 
respectivamente, na OAB/R) sob os nº' 58.156 e 51 .121 . · 

O ofendido, 2º Sgt Erivaldo Batista Félix, inquirido através de carta 
precatória, declarou não ter ocorrido desentendimento anterior ao fato com 
o acusado, sendo que várias pessoas presenciaram a discussão entre ambos. 
Em hipótese alguma tentou agredir, ameaçar ou ofender moralmente o acu
sado, apenas falou em tom mais ríspido. Afirmou que, mais ou menos meia 
hora após a discussão, quando estava o depoente sentado conversando com 
o Sgt Nazareno, o acusado adentrou na oficina de bombas e já sacou sua 
arma determinando que o depoente se ajoelhasse e "pedisse perdão a um 
homem antes de morrer", iniciando, logo após, os disparos. Alegou que não 
portava nenhum armamento e que sua única reação foi de pedir para o acu
sado se acalmar, não tentando, de forma alguma, o agredir. Ao se levantar, o 
acusado iniciou os disparos que foram presenciados pelo Sgt Nazareno e Cb 
Magno, estes não tiveram tempo de impedir aquela ação. Esclareceu que se 
levantou com a intenção de se ajoelhar, presumindo que iria acalmar o acu
sado, mas não teve tempo, uma vez que os disparos foram efetuados mesmo 
antes ele que pudesse se ajoelhar, não conseguindo se proteger elos disparos, 
que foram efetuados todos elo mesmo local, à distância de três metros do 
ofendido. Disse não se recordar quantos tiros foram efetuados e quantos o 
atingiram, mas sabe que, após ser atingido, o acusado tentou recarregar a 
arma, no que foi impedido pelo Imediato do Navio. Alegou nunca ter tido 
ri xa com o acusado, seu conhecido há sete anos, e, pelo contrário, se davam 
bem, tanto que, várias vezes emprestou-lhe dinheiro para ir para casa, inclu
sive saíram juntos para passear em Fortaleza. Alegou que o acusado ingeriu 
bebidas alcoólicas no dia anterior ao fato, tanto que sentiu o seu hálito no dia 
do ocorrido. Acrescentou que não discutiu com o acusado, apenas explicou 
que estava com dengue e não poderia atender ao seu pedido. Afirmou que, 
no último contato com o acusado, o mesmo se dirigiu em tom elevado de 
voz e perguntou ao ofendido se não iria tirar o serviço, acrescentando que, se 
isso não ocorresse, o ofendido seria um "muquirana". Alegou o ofendido 
haver dito, naquele momento, para o acusado parar, porque ele estava tendo 
um comportamento inadequado na presença dos subordinados, não tendo, 
em momento algum, proferido palavras de baixo calão. Alegou ser mais anti
go e, em momento algum, se referiu à família do acusado de forma pejorati
va. Disse já ter presenciado o acusado ser grosseiro com outros militares, 
inclusive o viu desferir um soco no CB Oliveira. 

A Defesa arrolou cinco testemunhas, sendo que três já foram inqui
ridas como de acusação. As duas testemunhas remanescentes, em juízo, 
declararam o que se segue: 
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- 1 º Sgt Dilson Félix da Costa, não presenciou os fatos, declarando, 
apenas, não ter conhecimento da existência de rixa ou de animosidade 
entre o acusado e o ofendido . 

- 19 Ten Rodrigo de Mello Francesconi, não presenciou os fatos , 
tendo providenciado socorro ao ofendido. Disse que, por saber que o 
acusado queria trocar o serviço para reso lver problema de banco, passou 
a providenciar sua substituição, o que .não chegou a se efetivar porque, 
em seguida, foi informado que já tinham efetuado a troca . Comentou 
sobre a proibição do uso ele arma a bordo, salvo o pessoal de serviço e 
que, antes da ocorrência do fato, os dois eram muito tranqüilos. 

Instruindo o feito, encontram-se, entre outros, os seguintes documentos: 

-Detalhe de Serviço para o dia 04/04/2002, fi. 186; 

- Folhas de Alterações do acusado, fi. 293/433, e 882/890; 

-Laudo ele Exame de Lesões Corporais, fi. 678/679; 

- Relatório Médico, fi. 680; 

-Laudo de Exame Pericial (reprodução simu lada), fi. 681 /688: 

-Exame de Corpo de Delito, íl. 689; 

-Exame de Sanidade Mental na pessoa do ofendido, fls. 697/699 ; 

-Avaliação de Seqüelas físicas, fls. 710/711. 

Na fruição elo prazo previsto no artigo 427 do CPPM, as partes na
da requereram. 

O Órgão Ministerial, enfatizando que a autoria e materialidade de
litiva restaram, inteiramente, demonstradas, inclusive tendo o acusado 
admitido ter sido o autor dos disparos que atingiram a vítima, anal isa a 
prova oral produzida . Conclui requerendo a condenação do acusado 
como incurso no artigo 205, § 2º, incisos I e IV, c/c os artigos 30, inciso 11 
e parágrafo único, parte final , e 70, inciso 11 , letra " I", todos do CPM . 

Em alegações finais, a defesa constituída, sustenta que, quanto ao 
artigo 205, § 2º, inciso IV, do CPM, é inaplicável à hipótese em aprecia
ção, visto que a vítima esboçou reação, conseguindo agarrar o acusado. E, 
quanto ao inciso I, do § 2º, do mesmo dispositivo penal, o motivo não foi 
fútil, pois existia uma rixa entre o ofendido e o acusado, tendo havido 
discussão entre eles, antes do fato . E no tocante à imputação de estar ele 
serviço, o acusado tinha sido substituído, portanto não estava mais no 
serviço. Contesta a imputação de crime tentado, asseverando que não há 
crime quando o agente pratica o fato em legítima defesa. E conclui reque
rendo a absolvição. 
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Em petição de fi. 941, os Drs. Washington Luiz Pin to Machado e 
Gláuci<1 lngrid Bastos Nunes, respectivamente, OAB/ RJ nº 57. 731 e 
115.434, renunciaram ao mandato outorgado pelo acusado. 

A Defensoria Pública da União foi intimada para atuar em defesa 
do acusado. 

Realizado o julgamento em 17 de novembro ele 2004, o Conselho 
Julgador, por unanimidade de votos, condenou o acusado à pena de 10 
anos de reclusão, corno incurso no artigo 205, § 2º, inciso IV, c/c o artigo 
70, inciso 11, alínea "I", e artigo 30, par<'ígrafo (rnicÓ, primeira figura , todos 
do CPM. Foi estabelecido o regime prisional, inicialmente, fechado, em 
organização própria ela Marinha, enquanto ostentar a condi ção de militar 
e o direito ele apelar em liberdade. O Colegiado a quo deixou de aplicar 
a pena acessória de exclusão das Forças Armadas, por entender inconsti
tucional o artigo 102 elo CPM, uma vez que fere o princípio da isonomia, 
em virtude ela necessidade ele um outro processo para que se efetive esta 
pena a praças das três Forças, envolvidos em situações ele condenação 
superior a dois anos de reclusão, tal como é previsto no artigo 126 d.1 
Constituição Federal para as praças elas Polícias Militares e Bombeiros 
Militares. 

Na audiência de julgamento, funcionou pela Defensoria Pública ela 
União o Dr. Luiz Humberto Agle . 

A Sentença, após o relatório, analisa a prova oral e pericial, para 
apreciar o tipo penal aplicável e tratar da closimetria ela pena. A pena
base foi aplicada em 14 anos e 6 meses ele reclusão e, pelo fato ele estar 

em serviço, agravada em 6 meses, perfazendo o total ele 15 anos ele re
clusão. Após, foi aplicada a mínima minoração, em 1/3, consolidando-se 
a pena definitiva em 1 O anos ele reclusão. 

A exclusão elas Forças Armadas não foi aplicada por ter sido consi
derada inconstitucional diante da quebra de isonomia de tratamento 
entre as praças das Forças Armadas e as ela Polícia Militar e do Corpo ele 
Bombeiro Militar. Foi estabelecido o regime fechado, em organização 
própria ela Marinha, enquanto ostentar a condição de militar, e determi
nado a permanência em liberdade até o tr,ínsito em julgado da decisão. 

A Sentença foi lida e publicada em 1 º de dezembro de 2004, sen
do as partes intimadas em 6 seguinte. Os recursos foram interpostos tem
pestivamente . 
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Ao formular o arrazoado recursal, o Ministério Público Militar re
quer a reforma da Sentença para, mantida a condenação, majorar a pena 
imposta ao Apelado para ser considerado corno incurso no artigo 205, § 
2º, incisos I e IV, c/c o artigo 30, inciso 11 e parágrafo único, parte final, e, 
70, inciso 11, letr<l "1", com a aplicação da pena acessória de exclusão das 
Forças Armadas, ex vi do artigo 102, todos do CPM. 

Considera aplicável a qualificadora do motivo fútil, prevista no in
ciso I do § 2º do artigo 205 elo CPM, tendo em vista a desproporcional e 
inexplicável reação do Apelado diante da simples negativa da vítima em 
atender a solicitação de "segurar o serviço" enquanto fosse resolver um 
problema no banco. 

A incidência da regra prevista no artigo 30, parágrafo único, parte fi
nal, do CPM, entende ser plausível ern face da intensidade do dolo com que 
agiu o Apelado e a excepcional gravidade das lesões sofridas pelo ofendido. 

Quanto à exclusão elas Forças Armadas, nada há de i nconstitucio
nal na aplicação do dispositivo lega l pertinente. Às praças de corporações 
militares estaduais é condicionada a perda da graduação à prévia decisão 
do Tribunal Estadual competente, por disposição específica constitucio
nal. Em relação às Forças Arrnadas, a previsão leg,1l ele exclusão não foi 
alterada pelo texto constitucional. 

A Defensoria PCrblicc1 da União, em razões recursais, preliminar
mente, suscita a nulidade ela Sentença, visto a tipificação do crime ter 
sido equivocada. Considera que a Sentença violou o princípio da verdade 
real dos fatos, pois não é possível obter com a prova testemunhal a certe
za da materialidade elo crime. 

No mérito, realçando a falta do elemento subjetivo do tipo penal, · 
pois não houve o animus necandi por parte elo Apelante, apenas a inten
ção ele machucar o ofendido, requer a desclassificação do tipo penal de 
homicídio na forma tentada para o crime de lesão corporal. previsto no 
artigo 129 do Código Penal. 

Em síntese, a Defensoria Pública requer a absolvição do Apelante 
tendo em vista a Sentença estar eivada de nulidade absoluta pela equivo
cada tipificação e em razão da evidente falta de prova de materialidade. 
Alternativamente, requer a desclassificação do tipo penal de homicídio 
tentado para o crime de lesão corporal. 

O Órgão Ministerial, em contra-razões recursais, considera incabível 
a preliminar objetivando a decretação de nulidade da sentença. As questões 
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relativas ao elemento subjetivo e da prova da materialidade do delito dizem 
respeito ao mérito da causa, devendo ser rejeitada a questão prefaciai. 

No mérito, entende que não merece prosperar o apelo, por estar a 
tentativa ele homicídio plenamente caracterizada nos autos. A prova oral 
presencial e a documental estão abordadas na Sentença, sendo descabida 
a afirmação ele que a condenação teve como suporte uma única prova. 

Contra-arrazoando o apelo Ministerial, a Defensoria Pública aduz 
que o pedido da agravante pertinente ao motivo fútil é improcedente, 
visto estar comprovada a existência ele rixa entre o Apelante e o ofendido, 
não sendo o caso, também, de aplicação do disposto no parágrafo único 
do artigo 30 do CPM. Quanto à exclusão das Forças Armadas, trata-se de 
determinação flagrantemente inconstitucional, além de ofender o princí
pio da presunção de inocência. Conclui requerendo a improcedência do 
recurso do Órgão Acusador. 

A DljUR esclarece nada constar em relação ao Apelante/Apelado. 

A douta Procurc1doria-Geral da Justiça Militar, representada pelo 
insigne Subprocurador-Geral Dr. Edmar Jorge de Almeida, opina pelo 
improvimento do apelo da Derensoria PC1blica ela Uniiio e pelo acolhi
mento do recurso Ministerial para condenar o Apelante/Apelado confor
me a pretensão acusatória. 

O eminente Parecerista promove retrospecto elos autos pc1ra afirmar 
que as preliminares ele nulidade da Sentença por atipicidacle ou equivoci
clacle na análise das provas sem fundamentos, não merecem acolhimento. 

Adentrando na apreciação do mérito, passa analisar a conduta do 
Apelante/Apelado, in verbis: 

"Incide, induvidosamente, a qualificadora subjetiva do 
motivo hítil. Agiu com dolo intenso no sentido de matar, pela 
singela e desproporcional motivação de não ter aquiescido a ví
tima em substituir o Acusado em seu serviço para ir a um banco. 
Recebeu a negat iva como um insufLo, o que em verdade apenas 
representava opção da vítima, expressa em palavras pouco poli
das mas não insultuosas, no sentido de ofender ou ultrajar a 
honra do Acusado. 

Representou a morte da vítima de forma humilhante, exi
gindo que se ajoelhasse antes de morrer. Não deu a mínima 
chance à vítima sequer de cumprir a desarrazoada exigência, 
tentando matá-lo sem condescendência, com todos os disparos 
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que pôde executar, exaurindo a execução que só não consumou 
o crime por motivos absolutamente alheios à sua vontade. A 
prova oral é inequívoca nesse sentido, sendo presenciada por 
duas testemunhas que asseguram, por seus depoimentos, a cer
teza ele uma din âmica criminosa fria, insensível e sanguinária. 

De outro , deve ser aplicada a pena acessória ele exclusão 
elas Forças Armadas, conforme dispõe o art. 102 do CPM. Ao 
contrário da decisão impugnada, que declarou a inconstitucio
nalidade do dispositivo, já decidiu o Supremo Tribunal Federal 
que desconforma com o sistema é a que privilegia os graduados 
elas Forças Policiais e Corpos de Bombeiros Estaduais, ao fixar a 
competência da justiça Militar Estadual, atribuindo ao Tribunal 
respectivo decidir sobre a perda da graduação das praças. 

Materia lidade e autoria plena e induvidosamente com
provadas, não incidindo qualquer causa de exclusão de crime, 
de culpabilidade ou de atenuação da pena. 

Ao insinuar legít ima defesa putativa, cumpria-lhe demons
trar, njo o fez ' 

H,í provas induvidosas ele ter agido livre e conscientemente 
no sentido de assassinar o colega de (arda, preparando-se em meios 
e modos, de forma a não permitir qualquer reação, ou mesmo des
culpas, ou qualquer outro ato ainda que humilhante de submiss,io 
aos seus caprichos, não consumando o que desejara, intensa e efeti
vamente, tão-somente por motivos alheios à sua vontade, o que, va
le intercalar, provocou danos superiores aos visados, condenando o 
companheiro de profissão a uma vida de suplícios intermináveis, 
que se equiparam à morte em vida, lenta, dolorosa, angustiante. 
Daí porque deve ser apenado com a pena do crime consumado. " 

A Defensoria PC1blica-Geral da União foi intimada de que este Pro
cesso foi colocado em mesa para julgamento. 

Isto posto, passa o Tribunal a decidir. 

VOTO 

A Defensoria Pública ela União, em preliminar, suscita a nulidade 
ela Sentença sob dois argumentos, a saber: 

- ex istência ele flagrante erro de tipificação, por entender que a 
tipificação do cri me se deu de forma equ ivocada; e 
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- por considerar que houve violação ao princípio da verdade rea l 
dos fatos, diante de equivocada análise probatória, visto a Sentença ter 
se baseado, apenas, na prova testemunhal, tendo como prova pericial 
indicando, somente, que a vítima encontra-se com graves seqüelas em 
decorrência dos disparos. Entende não ser possíve l obter com a prova 
testemunhal a certeza da materialidade do crime . 

O Apelante/Apelado foi preso ern flagrante delito, sendo réu confes
so. A prova oral, inclusive presencial, é coerente na configuração da autoria, 
bem co rno o Laudo de Exame Pericial (reprodução simulada), de fls. 
681/688, demonstra o acontecimento. A materialidade está configurada 
mediante as provas técnicas consolidadas no Laudo de Exa me de Lesões 
Corpora is, de fls. 678/679; no Relatório Médico, de fi. 680; no Exame de 
Corpo de Delito, de fls. 689; no Exame de Sanidade Mental na pessoa do 
ofendido, fls. 697/699; e na Avaliação de Seqüelas físicas, de fls. 710/711 . 

A ação pena l deflagrada contra o Apelante/Apelado observou, co
rno não poderia deixar de se r, o devido processo lega l, sendo-lhe assegu
rada a ampla defesa e o contraditório, tanto que constituiu três advoga
elos, conforme documentos de fls. 489 e 439. Posteriormente, os poderes 
outorgados foram substabelecidos, com reserva, a dois outros causídicos, 
consoante documentos de fls. 663 e 831, que vieram a renunciar ao 
mandato nos termos da petição de fi . 941, passando a funcionar a Defen
soria Pública da União, ele acmclo com ilS fl s. 933 e 944. 

O evento reprovável relatado pela vestibular acusatória, e que veio il 
ser ilpurado na fase instrutória, consoliclil , em tese, a imputação forma lizada. 

Os fundamentos do pedido de nulidade da Sentença encontram-se 
desassociados elo apurado nos autos, não fornecem subsídios convincen
tes à decretação da nulificação pretendida, devendo a prelim inar suscita
da ser rejeitada . 

Ademais, a matéria exposta como questionamento preliminar, evi
dentemente, tem íntima vincu lação com o mérito do recurso interposto, 
quando, então, serão apreciadas as provas produzidas. 

E, deste modo, por unanimidade, a pre liminar suscitada pela Defe
sa foi rejeitada por fa lta ele amparo legal. 

Ultrapassada a preliminar ele nulidade suscitada, passa-se ao exa
me do mérito elos recursos interpostos tempestivamente pela Defensoria 
Pública da União e Ministério Público Militar. 

O Parquet Militar requer a reforma da Sentença para, mantida a con
denação, majorar a pena imposta ao Apelado para ser considerado corno 
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incurso no artigo 205, § 29 , incisos I e IV, d e os artigos 30, inciso li e parágra
fo único, parte fina l, e 70, inciso 11 , letra " I", com a aplicação da pena acessó
ria de exclusão d.1s Forças Armadas, por força do artigo 102 , todos elo CPM. 

A Defensoria Pública da União, enfatizando a falta elo elemento 
subjetivo elo tipo penal, pois não houve o animus necandi por parte do 
Apel,111te, apenas a intenção ele machucar o ofend ido, requer a absolvi 
ção. Alternativa mente, ern assi m não sendo co nsiderado, pondera pela 
desclassificação elo tipo penal ele homicídio na forma tentada para o cri-
me de lesão corpora l, previsto no artigo 129 elo Cód igo Penal. · 

Aprecia ndo- se o con te(rd o elos autos, em razão dos recursos in
terpq.~tos pelas partes, infere-se que o Ape lante/Ape lado declarou , no 
interrogatório judicial , ter sido destratado pelo ofendido ao so li citar 
que o substituísse no serviço, enquanto iri a reso lveu problema no 
banco. Posteriormente, ao encontrar o ofendido e indaga r- lhe o moti
vo elo tratamento agress ivo, vo ltou a ser desconsicleraclo. Decorrido 
algum tempo, encontrou o ofend ido sentado em posição transversal à 
porl<~ , na ofi cina ele bombas, quando lhe disse "levanta e peça descul
péls" . Aleg,l o Ape lante/ Ape lado que, por ter o ofendido levado o bra
ço direito para trás, o fe z presumir que estava arm ado, tendo, ent.'ro , 
clispélrllclo co ntr<l o mesmo. Evidentemente, a autoria está comprovada 
peléls palavras elo próprio Apelant·e/Apebclo. Restcl ser apu rado sua 
culpabili dade. 

Co lhe-se elos depoimentos de duas testemunhas presencia is, 3º 
Sgt Manoel Nazareno Martins e Cb Magno José Ribeiro ele Andrade, 
que se encontravam no interior da oficina ele bombas, co nve rsa ndo 
co m o ofendido desarmado e sem ter ingerido bebida alcoó li ca, 
quando adentrou o Ape lante/Ape lc1do dizendo ''ajoelhe-se e peça per
c/,io a um homem '' . O Cb Magno ai nda ouviu o Ape lante/Ape lado 
dizer: "morre, porra. " Esclareceram que, sem que houvesse qualquer 
possibilidade elo ofendido, e mesmo elas testemunhas, esboçar qual
quer reação, o Ape lante/Apelado desferiu os disparos com a arma que 
portava . Declararam desconhecer qualquer an imos idade entre ambos . 

O Ofendido alegou nunca ter havido desentendimento com o 
Ape lante/Ape lado, e, antes elo acontec imento, conhecendo-o há setf' 
anos, davam-se muito bem, tendo várias vezes lhe emprestado dinhei · 
ro, e, inclusive, realizado viagem de passeio a outro Estado. Esclarecett 
que, na verdade, não discutiu corno Apelante/Apelado, pois exp li cott 
que não poderia atender o pedido de substi tuiç;ro momentânea por -
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que estava com dengue. Apenas no último encontro é que fa lou com 
mais rispidez, sendo então chamado ele "muquirana". Ao in formar 

sobre os fatos , declarou que, quando o Ape lante/Apelado adentrou na 
oficina de bombas disse-lhe que "pedisse perdão a um homem Jnte~ 

ele morrer", e, aproximadamente a 3 melros de distância, efetuou os 
disparos que lhe atingiram. 

A conduta reprovável do Ape lante/Apelado, plenamente compro
vada, tipifica o del ito capitulado no artigo 205 do CPM. 

Q uanto à qualificadora prevista no inciso I do § 2() elo art igo 205 
elo CPM, pertinente ao motivo fC1ti l, incide na hipótese dos autos. 

Segundo ensinamentos elo saudoso professor Helena Cláudio Fra

goso, in Lições de Direito Penal - A Nova Parte Gera l, Edição Foren
se/1985, páginil 349, entende-se "por motivo hítil aquele que é evidente
mente eles proporcionado com a aç,io delituosa. É ftí l i/ o motivo incapaz ele 
e/ar ao (ato explicação razoável. " 

E, ainda, aquele renomado jurista, em mesma obra, P<11te Especi<ll . 
Volume I, página 53, rea lça : "fvlolivo ftítil é <Jquele que se apresenta, como 
antecedente psicológico, clesproporcionêiclo com a gravidade ela reação ho
micida, tendo-se em visté1 a sensibiiiclade moré11 média . O motivo flílil envolve 
maior reprovabilidacfe (e, pois, maior culpabiliclac/e), por revelar perversidade 
e maior intensidade no elo/o com que o agente atuou. A opinião do réu é 
irrelevant e. E ftítil o motivo incapaz ele dar ao fato expliCélç,io razo,ível . .. 

Assim sendo, a negativa elo ofendido em substituir o Ape lan
te/Apelado em seu se1viço, para proporcionar-lhe a ida ao banco a fim ele 
resolver problemas particulares, mesmo se esboçada ele forma ríspida, não 
justifica a desproporcional ação empreendida, visando tirar a vida do com
panheiro de caserna . A Sentença questionada deve ser reformada para 

aba rcar a qualificadora prevista no inciso I do § 2º do artigo 205 elo CPM. 

A agr,wante a que se refere o inciso IV .do § 2º do a1tigo 205 elo 

CPM, encontrél-se configurada pela prova oral, que demonstra a surf.Jresa 
decorrente ela ação elo Apelante/Apelado, tornando impossíve l a clefesil 
do ofendido, inclusive pelos demais militares presentes. Encontra-se reco
nhecicl ii e adotada pela Sentença hostili zada, ao consignar in verbis: 

"Qualifica-se, entretanto, a tentativa pelo uso ele meio 
que clillcu ltou a defesa ela vítima, dado ao seu es tado tísico e sua 
posição corporal quando foi atacada .. , 
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A incidência da circunstância agravante genérica, prevista no artigo 
70, inciso 11, alínea "I", do CPM, está comprovada pelo Detalhe de Servi
ço para o dia 4 de abril de 2002, que escala o Apelante/Apelado para o 
serviço de chefe de quarto, elo Departamento de Máquinas, de fi. 186. 
Tal circunstância foi reconhecida e aplicada pela Sentença questionada, 
ao expressar, in verbis: 

" lnarreclável a agravante manifesta no fato ele estar o de

nunciado em serviço, quando de sua ação les iva.'' 

A alegação do ilustre Defensor Público, no sentido de que o Ape
lante/Apelado havia sido substituído, não afasta a circunstância de encon
trar-se em serviço, pois este é de 24 horas ininterruptas. 

Deste modo, a circunstância agravante genérica, por encontrar-se em 
serviço o Apelante/Apelado no momento da ação delituosa, deve ser mantida. 

Está comprovado, assim, que o delito foi consumado por motivo 
fútil, diante da recusa de substituição no serviço para o qual estava esca
lado, impossibilitando o ofendido de esboçar gesto ele defesa, pela sur
presa ela ação, inclusive em relação aos demais mi li tares presentes. 

A pretensão Ministerial ele ser considerada, a parte final do pa
rágrafo único do artigo 30, inciso 11, elo CPM, em substituição a primeira 
parte elo enfocado parágrafo reconhecido pela Sentença é procedente. 
As provas coligidas são fortes e coerentes no sentido ele que o Ape1<111-
te/Apelado agiu, livre e conscientemente, no sentido ele matar o com
panheiro de caserna , não lhe permitindo esboçar qualquer reação de 
defesa. O delito não se consumou por circunstâncias alheias a sua von
tade, porém as lesões físicas causadas ao ofendido, consoante a vasta 
prova documental, o deixaram com sérias e irreparáveis seqüelas para o 
restante de sua vida. 

A intensidade do dolo com que agiu o Apelante/Apelado, aliado à 
gravidade das lesões sofridas pelo ofendido e o meio de execução em
pregado, ensejam a imposição ele reprimenda correspondente ao crime 
consumado. E, deste modo, a pena deve ser aplicada com observação do 
ar1igo 30, inciso 11, parágrafo único, parte final, alterando-se a Sentença 
questionada, também nesta parte . 

No tocante à exclusão das Forças Armadas, disposição prevista no 
artigo 102 do CPM, em se tratando de pena privativa de liberdade supe
rior a dois anos, como no caso dos autos, o princípio legal não foi adota 
do pelo Conselho julgador por o considerar inconstitucional. 
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Nada há de inconstitucional no dispositivo enfocado, pois não foi 
revogado nem derrogado pelo texto Constitucional, que recepcionou as leis 
substantiva e adjetiva castrenses. A Sentença recorrida deve ser modificada 
para determinar a exclusão do Apelante/Apelado das Forças Armadas. 

A materialidade está comprovada mediante o Laudo de Exame de 
Lesões Corporais, de fls. 678/679; Relatório Médico, de fi. 680; Exame de 
Corpo de Delito de fi. 689; Exame de Sanidade Mental na Pessoa do 
Ofendido, de fls . 698/699; e de Avaliação de Seqüelas Físicas, de fls. 
710/711, todos a demonstrar a lamentável situação física que o Apelan
te/Apelado impôs ao ofendido mediante os disparos que o atingiram. 

O pleito absolutório, diante do vasto acervo probante, que desfaz a 
tese de defesa putativa, pois nenhum gesto foi esboçado pelo ofendido que 
pudesse ensejar tal presunção, consoante a robusta prova testemunhal, não 
pode ser acatado. Houve, efetivamente, o animus necandi na ação voluntá
ria e consciente do Apelante/Apelado, como fartamente comprovado, e não 
a intenção, como quer fazer crer a Defensoria Pública, de, apenas, machu
car o ofendido. A pretensão defensória de desclassificar a conduta de homi
cídio doloso tentado, para o delito de lesão dolosa, prevista no artigo 129 
elo Código Penal, é inviável, eis que a conduta reprovável do Apelan
te/Apelado tipifica, plenamente, o delito ele natureza militar, ex vi do artigo 
9º, inciso 11, letra "a", do CPM, de homicídio tentado, na forma qualificada. 

O delito foi consumado com dolo intenso, premeditado, tendo em 
vista a violência e perversidade, os meios empregados e o modo de execu
ção, configurando a excepcional gravidade do ato criminoso, tudo conforme 
já exposto, o que enseja imposição ele reprimenda ilcima do mínimo legal, 
como requerido pelo Órgão Ministerial. Assim, fixa-se a pena-base em 18 
anos de reclusão, por infringir o artigo 205, § 2º, incisos I e IV, agravada ele 
1/5 (um quinto), pela incidência da circunstância previst1 no artigo 70, inciso 
11, alínea "I", tudo do CPM, resultando a pena final de 21 anos 7 meses e 6 
dias de reclusão. A diminuição da pena, relativa à tentativa referida no pará
grafo único do artigo 30 do CPM, deixa de ser aplicada, com fulcro na parte 
final deste mesmo dispositivo, em razão da excepcional gravidade do delito. 

Determina-se, em conseqüência, a imposição da pena acessória de 
exclusão das Forças Armadas, ex vi do artigo 102 do CPM, e se estabele
ce o regime prisional fechado, na forma do artigo 33, § 2º, letra "a", do 
CP, c/c o artigo 11 O da Lei nº 7.210/84, para o cumprimento da pena 
ora imposta. Deixa-se, desta forma, de conceder a suspensão condicional 
da pena por expressa vedação legal. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
APELAÇÃO (FO) Nº 2004.01.049872-9-BA 

Votei vencido, divergindo de meus eminentes pares, posto que da
va provimento ao recurso ministerial para mantendo a sentença de pri
meira instância, condenar o acusado 3º SG JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
à pena de 15 (quinze) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão, 
como incurso no artigo 205, § 2º, inciso IV do Código Penal Militar, ten
do para tanto fixado a pena-base em 13 (treze) anos de reclusão, acresci
da de 1/5 (um quinto) à luz da agravante contida no artigo 70, inciso 11 , 
letra "I", da mesma lei. 

Para tanto, apresentei os fundamentos na forma a seguir: 

A sentença proferida pelo juízo a quo condenou o 3º SG Mar JOSÉ 
CARLOS DOS SANTOS à pena de 1 O anos de reclusão, como incurso no 
artigo 205, § 2º, inciso IV, combinado com o artigo 30, inciso 11, parágrafo 
único, primeira parte, e artigo 70, inciso 11, alínea "1", tudo do Código 
Penal Militar, fixando, para o cumprimento da respectiva pena, o regime 
inicial prisional fechado, com o direito de apelar ern liberdade, sem, no 
entanto, aplicar-lhe a pena acessória de exclusão das Forças Armadas, 
ante a inconstitucionalidade do dispositivo. 

O representante do Ministério Público Militar, em suas razões re
cursais, postulou a reforma da supramencionada sentença para que seja 
reconhecida a qualificadora contida no artigo 205, § 2º, inciso I, do Códi
go Penal Militar, ou seja, motivo fútil. A aplicação do artigo 30, parágrafo 
único, parte final, do citado diploma legal, tendo em vista a excepcional 
gravidade do fato. E, por última, a aplicação da pena acessória de exclu
são do acusado das Forças Armadas. 

A Defesa, por sua vez, pleiteou a nulidade da sentença posto que é i
nequívoca a tipificação imputada ao acusado, bem corno a ausência de prova 
quanto à materialidade do crime. Caso não seja este o entendimento, reque
reu a desclassificação da tentativa de homicídio para o de lesão corporal. 

Comecemos pelo pedido ministerial. 

Em que pesem as razões expendidas pelo Conselho julgador de 
primeira instância quanto à. aplicação da pena acessória de exclusão das 
praças das Forças Armadas, é entendimento unânime desta Corte que a 
mesma se mantém, visto que foi recepcionada pela Carta Maior. 
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Se a Constituição Federal de 1988 quisesse dispor de forma diferen
te, assim o teria feito nas mesmas situações do artigo 142, § 3º, inciso VI. 

Não vislumbramos, nos autos, a incidência da qualificadora - mo
tivo fl'1til - na ação criminosa do acusado. Como o próprio acusado e 
ofendido declararam, houve uma discussão entre os dois no dia do fato. 
As testemunhas também afirmaram que ouvi ram um desentendimento 
entre ambos. 

Sendo assim, como preceitua a doutrina, especificamente Herácli
to Antônio Mossin: 

" ... A jurisprudência é iterativa no sentido de que fica afas
tado o motivo fútil quando o crime de homicídio é praticado por 
ciúme; quando há divergência anterior entre réu e vítima; discus
são antes do evento criminoso; costumeiros desentendimentos 
entre réu e vítima; animosidade e atrito anteriores à prática deliti
va; inimizade entre réu e vítima; desavença prévia entre réu e ví
tima. " Gtíri: crimes e processo. São Paulo: Atlas, 1999. Pp. 55/56). 

E, adiante, continua o autor, " ... O motivo fútil é aquele praticado 
por razão insignificante, sem importância ... " (op. citada). 

Dessa forma, não há como reconhecer a qualificadora postulada 
pelo representante do Ministério Püblico Militar. 

Quanto ao segundo pedido, entendemos que, mesmo o Conselho 
ter atendido ao critério trifásico para a fixação da pena, ou seja, os crité
rios estabelecidos no artigo 69 do Código Penal Militar, o que se vê, in 
casu , foi o resultado lesivo ocasionado na vítima, conforme laudos perici
ais e relatórios médicos, acostados aos autos. 

A l'dtima perícia, realizada pelo Hospital Naval Marcílio Dias, data
da de julho de 2003, concluiu, à fi. 711, pelas seguintes seqüelas físicas 
no militar Erivaldo Batista Félix : 

" ... 111) AVALIAÇÃO DAS CLÍNICAS DE GASTROENTERO
LOGIA/PROCTOLOGIA: 

Paciente apresentando colostomia em alça localizada no 
hipocôndrio esquerdo com discreto prolapso. 

Exame Proctológico: incontinência anal completa de etio
logia neurogênica como seqüela de trauma raquimedular por 
projétil de arma de fogo. Reto sem anormalidades. 
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Não tem indicação de reconstituição do trânsito intesti
nal, em razão ele ser incontinente e o restabelecimento deste 
trânsito acarretará piora considerável da qualidade de vida, no 
tocante à higiene pessoal. 

Conclusão: colostomia em alça definitiva, determinada 
pela lesão neurológica e intestinal por projétil de arma de fogo. 

IV) AVALIAÇÃO DA CLÍNICA DE UROLOGIA: 

Paciente de 33 anos, apresentando história de trauma raquimedu
lar, a nível de T8, aproximadamente há um ano, por acidente com arma 

de fogo. Este relata que não consegue controlar a urina desde o acidente. 
No momento, em uso de cateter de demora há 2 meses, abrindo-o de 

3/3 horas. Perguntado se após estímulo visual ou manual apresenta ere
ção peniana, respondeu que não tem ereção e relatou ereções matinais 
involuntárias, do tipo insatisfatória e esporádicas. 

Conclusão: paciente portador de Bexiga Neurogênica tipo 
hiperreflexa e impotência sexual. 

Conduta: deverá tentar o uso de cateterismo intermitente 
associado a oxibutinina, como profilaxia de infecções do trato u
rinário. Deverá ser acompanhado ambulatorialmente pela Clíni
ca de Urologia, através de exame uroclinâmico e laboratoriais. 
Deverá também fazer uso de sildenaiil como teste terapêutico 
para disfunção erétil." 

O Código Penal Militar, em seu artigo 30, parágrafo único, diferen

temente do Código Penal comum, baseado no Anteprojeto do Código 
Penal de 1969, que nem chegou a vigorar, previu a hipótese de o julga

dor, em casos de extrema gravidade, aplicar a pena como se o crime 
tivesse sido consumado. 

Este Relator, diferentemente do Conselho, entende que, no presen
te processo, se está diante de um fato extremamente grave. A conduta do 
SG José Carlos dos Santos, em querer aniquilar com a vida de sua vítima, 

ficou plenamente comprovada nos autos. Tanto é que efetuou quatro 

disparos contra a mesma, à queima roupa, com um único objetivo, matar 
o seu oponente. Só não o alcançando, por motivos alheios à sua vontade, 

uma vez que a vítima foi socorrida a tempo por outros militares. 
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Ocorre que a lesão provocada no SG Félix, deixou-o debilitado pa
ra o resto de sua vida, a não ser, lógico, que haja algum avanço quanto à 
utilização das células-tronco para a reabilitação de sua medula-óssea. 

A vítima sofre de paraplegia, ao nível T-8, dependendo de tudo e 
de todos para sua adaptação à essa nova fase de sua vida. É lamentável 
que alguém chegue a tal estado por conta de urna atitude extremamente 
agressiva e descornpensada do SG José Carlos dos Santos. 

Assim, há de se aplicar, in casu, a pena corno se o crime houvesse 
se consumado. 

Trazemos à colação, jurisprudência desta Corte, acerca do tema: 

"EMENTA: APELAÇÃO - ROUBO QUALIFICADO. TENTA
TIVA APLICAÇÃO DA PENA DO DELITO CONSUMADO. Dife- · 
rente ela justiça Comum, o Código Penal Militar, na hipótese ele 
excepcional gravidade, permite ao juiz aplicar, ao crime tentado, 
a pena elo crime consumado. In casu, encontra-se, nos autos, ple
namente comprovada a gravidade elo crime praticado pelos Con
denados, emejanc/o, assim, a aplicação do parágrafo único do ar
tigo 30 do CPM. Apelação da Defesa, a que se nega provimento, 
por unanimidade de votos, para manter íntegra a Sentença 'a qu
o'." (Apelação (FO) n° 2003.01.049308-5/SP- Relator: Ministro 
OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. Pub. Oj 03. 71.2003). 

EMENTA Embargos. Tentativa de homicídio. Caso excep
cional gravidade. Apenação correspondente ao crime comuma
do. Vingança. Motivo torpe. Descaracterização. Agente que mo
vido por sentimento de vingança resolve eliminar, deixando, po
rém, paraplégica a pessoa que imaginava tivesse sido a autora 
das injustas e fortes agressões por ele sofridas, não há como i
dentificar-se, em tal reação, por si só, um ato de torpeza e nem 
assim descreveu a denúncia. Tal atitude resulta, entretanto, ex
cepcional gravidade, merecendo a pena do crime consumado. 
Unânime, rejeitados os embargos elo Ministério Público Militar e, 
por maioria, não acolhidos os embargos da defesa." (Embargos 
(FO) n° 2003.01.049006-3/MS - Relator: Ministro VALDESIO 
GUILHERME DE FIGUEIREDO. Pub . O} 08.01.2004). 

O artigo 205, § 2º do CPM, prevê urna pena que varia de 12 (do
ze) a 30 (trinta) anos de reclusão. 
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O acusado é primário e possui bons antecedentes. No entanto, agira 

com intenso dolo, em querer realmente lograr a morte de sua vítima. O mo

do como executou os disparos, não proporcionando qualquer meio de defe

sa ao SG Félix, causou na vítima paraplegia. O seu comportamento durante a 

instrução criminal não transpareceu qualquer arrependimento, apresentando 

a versão de que só efetuou os disparos, devido ao fato de ter se sentido ame

açado pela vítima, em que esta teria feito um movimento suspeito, levando a 
mão ao bolso de sua calça, como se fosse tirar um revólver. 

A agravante contida no artigo 70, inciso 11, letra ' I" do CPM (estar o 

militar em serviço) também se encontra caracterizada, pois o motivo de 

toda a discussão, segundo a prova testemunhal, se deu pelo fato de o SG 

Félix não querer render o serviço elo SG Santos, para que este pudesse 
resolver um problema particular, fora elo navio. 

Observados todos esses critérios, é por que fixamos a pena-base 

acima do mínimo legal, ou seja, 13 (treze) anos de reclusão, com fulcro 

no artigo 205, § 2º, inciso IV, elo Código Penal M ilitar, acrescida ele 1/5 
(um quinto), ou seja 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) diéls, devido él 

incidênci<1 clél élgrilvante supramencionada, à luz elo ar1igo 73 elo mesmo 

codex, perfazendo um total ele 15 (quinze) anos, 7 (sete) meses e 6 (se is) 

dias de reclusão, tornando-se definiti va ante a ausência ele causas especi

ais ele aumento ou de diminuição de pena. 

É o quanto basta ao exame da questão. 

Em face de todo o exposto, é por que votei vencido, divergindo de 

meus eminentes pares, posto que dava provimento ao recurso ministerial 

para, mantendo a sentençél de primeira instância, condenar o acusado 3º 

SG JOSÉ CARLOS DOS SANTOS à pena de 15 (quinze) anos, 7 (sete) 

meses e 6 (seis) d ias de reclusão, como incurso no artigo 205, § 2º, inciso 

IV do Código Penal Militar, tendo para tanto fixado a pena-base em 13 
(treze) anos de reclusão, acrescida de 1/5 (um quinto) à luz da agravante 

contida no artigo 70, inciso 11, letra "I", da mesma lei. 

Superior Tribunal Militar, 21 ele março de 2006. 

Dr CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 

Ministro elo STM 
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APELAÇÃO Nº 2005 .01.049915-6-RJ 

USO DE DOCUMENTO FAL
SO. Atestado médico. Documento pú
blico. Majoração da pena. Militar apre
senta atestados médicos falsos para fins 
de dispensa de suas atividades milita
res. Falsificação comprovada por lau
dos periciais. Os prontuários médicos 
não registram consultas em nome do 
acusado no período e no Hospital 
mencionados. Logo, é do conhecimen
to do acusado a declaração fa lsa conti
da nos atestados. Documento público. 
Os atestados em questão levam uma 
rubrica falsa e um carimbo em desuso, 
em nome de um Oficial Médico da 
Marinha do Brasil, num papel timbrado 
daquela Força. A1sim, trata-se de um 
funcionário público, habilitado para a
tender em hospitais das Forças Arma
das e, conseqüentemente, expedir a
testados médicos. Tal entendimento se 
enquadra no conceito de documento 
público, adotado pela Doutrina e pela 
jurisprudência dos Tribunais pátrios. 
Sentença reformada para majoração da 
pena. Improvido apelo ela Defesa. U
nânime. Provido parcialmente, o apelo 
do MPM. Decisão por maioria. 

Relator- Min. Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo. 

Revisor- Min. Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. 

Apelantes - O Ministério Público Militar e José Edgar Alves Maciel, ex
Sd. FN, condenado à pena de 01 ano de reclusão, como in
curso no art. 315 do CPM, com o benefício do sursis e o 
direito de apelar em liberdade, fixando-se o regime prisio
nal aberto para o cumprimento inicial da pena. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1 ª Audito
ria da 1 ª CJM, de 15/02/2005. 

Advogado - Dr. Mauro Bumaschny. 
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Decisão- O Tribunal, por unanimidade, negou provimento do Apelo defen
sivo e, por maioria, deu provimento parcial ao apelo do Ministério Público 
Militar para, reformando a Sentença de primeiro grau, condenar o ex-Sd FN 
JOSÉ EDGAR ALVES MACIEL à pena de 02 anos de reclusão, como incurso no 
art. 315 de o art. 311 do CPM, concedendo-lhe o benefício do sursis pelo 
prazo de 02 anos, nos termos do art. 84 do CPM, sob as condições estabeleci
das no Acórdão, com a obrigação do comparecimento trimestral ao juízo de 
Execução e designando o Juiz-Auditor da 1 ªAuditoria da 1 ª CJM para presidir a 
audiência admonitória, nos termos do art. 611 do CPPM, fixando-se o regime 
inicial aberto, para o cumprimento da pena, se for o caso, nos termos do art. 
33, § 2º, alínea "c", do CPB. Os Ministros FLAVIO FLORES DA CUNHA BIER
RENBACH (Revisor), OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CARLOS AL
BERTO MARQUES SOARES, FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE e JOSÉ AL
FREDO LOURENÇO DOS SANTOS negavam provimento ao Apelo ministerial 
e mantinham íntegra a Sentença a quo. O Ministro Revisor fará voto vencido. 
O Ministro RA YDER ALENCAR DA SILVEIRA não participou elo julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente 
a Subprocuradora-Geral da justiça Militar, designada, Ora. Arilma Cunha da 
Silva. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto 
Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, Hen
rique Marini e Souza, Valdesio Guilherme ele Figueiredo, Marcos Augusto 
Leal de Azevedo, Flávio ele Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos 
Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e 
Sergio Ernesto Alves Conforto. Ausente, justificadamente, o Ministro José 
Coêlho Ferreira. (Extrato da Ata 6ª Sessão, 08.02.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros do Superior Tribunal Militar, à unanimidade, em negar provimento ao 
Apelo defensivo e, por maioria, dar provimento parcial ao apelo do Minis
tério Público Militar para, reformando a Sentença de primeiro grau, conde
nar o ex-Sei. FN jOSE EDGAR ALVES MACIEL à pena de dois anos de reclu
são, como incurso no art. 315 c/c o art. 311 do CPM, concedendo-lhe o 
benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, nos termos do art. 84 do CPM, 
sob as condições estabelecidas no Acórdão, com a obrigação do compare
cimento trimestral ao juízo de Execução e designando o juiz-Auditor da 1 ª 
Auditoria da 1 ª CJM para presidir a audiência aclmonitória, nos termos do 
art. 611 do CPPM, fixando-se o regime inicial aberto, para o cumprimento 
da pena, se for o caso, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do CPB. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2007 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente- Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo, Ministro-Relator. 
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RELATÓRIO 

O Repr~sentante do MPM junto à 1 ª Auditoria da 1 rl CJM atribuiu 
ao SD-FN JOSE EDGAR ALVES MACIEL a prática do delito previsto no art. 
315 do CPM, por duas vezes, em face dos fatos a seguir, in verbis: 

"(. . .) o denunciado apresentou, no dia 20 de outubro de 
2007, ao cabo Carlos Leandro Ribeiro de Carvalho, o qual traba
lhava na Seção de Saúde do 3° Batalhão de Infantaria, o atesta
do médico ele fls . 91. 

(. . .) outro atestado médico em nome do denunciado, a
costado às fls. 92, não se identificando, contudo, a data em que 
foi apresentado à OM, na qual servia o ora imputado. 

· (. . .) em razão dos dois atestados supracitados, em nome do 
denunciado, este, efetivamente, ficou dispensado de suas ativida
des militares durante todo o mês ele outubro, prejudicando so
bremaneira à Administração Militar, conforme descrito às fls. 7 7 3. 

( .. .) consoante os aludidos atestados médicos, o denunci
ado deveria ficar dispensado das seguintes atividades: mJrcha, 
manobra, formatura, bem como todos os serviços em geral. Adi
te-se que o falso documento médico continha o carimbo do 1° 
Tenente Médico Jorge Luiz. 

( .. .) em /PM, o mencionado médico afirmou categorica
mente que não utiliza o tipo de rubrica que forJ aposta nos refe
ridos atestados médicos, bem como afiançou que, em seus ar
quivos, não havia registros de atendimento ao denunciado. 

( .. .) a testemunha Sd. Airton Costa de Oliveira Neto, rela
tou que, antes dos fatos, viu um carimbo cair do armário elo de
nunciado e que, naquela oportunidade, este lhe asseverou que 
se tratava ele um carimbo de um médico do Hospital Naval Mar
cílio Dias, o qual seria utilizado para "safar" dispemas médicas. 

Perícia de fls. 88/90 não apurou o autor da falsificação 
dos atestados de fls. 91 e 92. 

Assim, por tudo que foi apurado, infere-se que o denun
ciado fez uso de documento falso perante a Administração Mili
tar, prejudicando e atentando contra o bom nome da Adminis
tração de sua OM, praticando, destarte, fato típico, antijurídico 
e culpável (. .. )". (fls . 02/03). 

Serviu de base à Denúncia o IPM no 096/02, instaurado no 3Q 
Batalhão de Infantaria de Fuzileiros Navais/Rio de janeiro, R), a partir de 
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documentação desentranhada do IPM nº 39/02 (Auditoria da 1 ª CJM), 
em que se apurava furto de fo lhas de cheques (fls. 10/19 e 35/36); 

Vieram aos autos: 

Laudo Pericial, fls. 63/76; 

Atestados Médicos, fls. 95/96; 

Laudo de exame documentoscópico (fls. 92/1 02), concluindo pela 
impossibilidade de se determinar quem fals ificou os Atestados Médicos; 

Prontuário Médico às fls. 298/312; e 

Detalhes de Serviços (fls. 121 /160). 

O Relatório e a Solução do IPM encontram-se às fls. 104/105 e 107. 

A Denúncia foi recebida em ·14 ele fevereiro de 2003 (fi. 165). 

Qua lificado e interrogado, às fls. 185/186, o acusado afirmou: 

"(. . .) não é verdadeira a imputação que lhe é feita, escla
recendo que em nenhum momento teve conhecimento tratar-se 
de receitas falsas (. . .) efetivamente, consultou-se com o O r. 
JORGE LUIS no período elos fatos, (. . .) os Jtestaclos foram entre
gues pelo Dr. JORGE LUIS( . .) consultou-se com o médico que 
pecliJ que o JguardJsse do lado de tora, sendo posteriormente 
lhe entregue o documento; (. . .) lhe chamou J atenção o tipo de 
letra diferente nos dois atestJclos que se encontram acostJdos às 
fls. 95/96; (. . .)por vezes, dirigia-se diretamente à seção que seriJ 
atendido e pegavJ a senha; ele outras vezes deu entrada peiJ 
emergência, não se recordando se nJ data constantes do atesta
do foi direto ao setor ou deu entrada peiJ emergência( .. )". 

As testemunhas ele acusação foram ouvidas às fls. 187/188, 189, 
213/214 e 240, dentre elas: 

O 1 º Ten . Médico Jorge Luis Martins de Olive ira (fls. 187/188) a
firmou não serem suas nem a letra e nem a rubrica apostas nos atestados, 
e que o carimbo em questão não era o utilizado pelo depoente. Confir
mou o depoimento prestado no inquérito policial (fls. 39/40) no qual 
afirmou que teve um carimbo perdido há, aproximadamente, cinco anos 
antes ele entrar na Marinha, fato registrado no CREMERJ. 

O 1 º T en. Alexandre Lopes da Rocha, a fi. 189, afirmou haver dis
pensado o acusado do deta lhe do serviço, em razão ela apresentação do 
atestado, acreditando na veracidade do documento. 

O SD-FN Ayrton Costa de O liveira Neto, às fls. 213/214, afirmou: 

"(. . .) quando haveria uma revistJ de armário, o carimbo que 
estava no armário do acusado, caiu, e o depoente, preocupado em 
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que colocassem no seu armário, resolveu falar a cerca do carimbo; 
(. . .) o acusado lhe disse que era um carimbo médico; (. . .) era um 
carimbo de "click" (. . .)não viu o que estava escrito(. . .) ". 

No IPM o Sei . Ayrton afirmou (fi. 47) que o Sd. Edgar lhe disse que 
o carimbo era ele um médico do Hospital Naval Marcílio Dias. 

O CB FN Carlos Leandro Ribeiro de Carvalho (fi. 240), enfermeiro, 
referendou a dispensa ern cumprimento a uma ordem interna. Não sabia 
nem por ouvir dizer que o acusado possuía carimbo médico do Hospital 
Naval Marcílio Dias. 

Como testemunha de Defesa, Lincon Dhaas Silva do Couto, às fls. 
272/273, afirmou, em síntese, que: nunca viu nem ouviu falar que o acu
sado vendesse atestado médico; nunca ficou sabendo qualquer fato a 
respeito ele o acusado ter um carimbo médico. Por fim , afirmou que Ayr
ton Neto é pessoa conhecida por ser extremamente mentirosa e que já 
fora atendido no Hospital Marcílio Dias com problemas mentais. 

O Sd . FN Carlos Eduardo ele Souza Pinto, às fls. 274/275, declarou 
nada saber sobre os fatos narrados na clenCrncia. No alojamento corriam 
boatos de que o acusado estava usando atestados fa lsos . 

Nas Alegações Escritas (fls. 321 /325), o MPM reiterou os termos da 
clenCrncia. 

A Defesa (fls. 328/332) pediu a absolvição pelc1 precariedade elas provas 
e atipiciclilde do fato, vez que o réu não conhecia a falsidade elo documento. 

O processo foi julgado em 15 de fevereiro ele 2005 (fls. 342/343). 

As partes reiteraram as Alegações Escritas. 

O Conselho Permanente de Justiça por maioria julgou procedente 
a pretensão punitiva e condenou ex-Sei. FN José Edgar à pena de 01 (um) 
ano de reclusão, nos termos ela sentença ele fls. 345/349, in verbis: 

"(. . .) Os documentos utilizados pelo acusado, que se en
contram a fls. 95 e 96 dos autos, contêm uma "sugestão" de dis
pensa, o que é próprio da linguagem médica na caserna, signifi
cando um atestado passado por médico, em papellimbrado onde 
se lê "Marinha do Brasil", "Hospital Naval Marcílio Dias" e "Clínica 
de Traumato Ortopedia" O papel é um receituário, que pode ser 
confeccionado em qualquer gráfica. O médico cujo carimbo ali se 
vê é o 7° Tenente Jorge Luiz M. de Oliveira, e a rubrica ali aposta 
não é de seu punho, como concluíram os peritos a fls. 63/77. 

A nobre Promotora, em suas alegações escritas, se refere 
a ditos documentos como se fossem pLÍblicos . Porém, tratando
se de um receituário que não exige que a pessoa (no caso, o 
médico) que nele escreve seu parecer ou qualquer outra mani-
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(estação, ostente a condição de funcionário público, vem a ser 
concebido como documento particular. 

(. . .) analisando o fato imputado ao acusado, tem-se que 
restou sobejamente provado que fez uso de documento falso , 
com a consciência ele produzir o resultado - atentar contra a 
Administração Militar, que é o bem jurídico protegido. 

(. . .) o acusado, embora não tenha sido o autor da falsifi
cação, sabia que as dispensas médicas não eram genuínas e, ao 
apresentá-las ao Setor de Saúde da Unidade em que servia, lo
grou deixar ele cumprir as obrigações militares que lhe competi
am, o que resultou em prejuízo para a Administração Militar. 

Embora em seu interrogatório negue conhecer a falsidade 
elos atestados, tem contra ele que não foi atendido pelo médico cu
jos carimbos e rubrica aparecem nos documentos, e o nome do a
cusado não figura nos prontuários ele atendimento do Hospital Na
val Marcílio Dias (fls. 298/3 7 2), e não há registro de atendimento 
nem na emergência, nem no ambulatório do HNMD (fls. 7 87/7 88). 

(. .. ) Ficou devidamente provado que o fato praticado pelo 
acusado se amolda ao tipo do art. 3 7 5, do CPM, merecendo 
condenação. 

O intento do acusado foi um só - livrar-se das obrigações 
militares que lhe competiam - embora tenha, por duas vezes, 
apresentado documento falso. Assim, é de se considerar que 
praticou um único fato (. .. )". 

O MPM e a Defesa apelaram (fi. 351 e 364). 

Nas Razões (fls. 355/361 ), o Parquet reafirma que o atestado é docu
mento público, pelo que pleiteia aumento da pena. Pleiteia, também, a conti
nuidade cJelitiva, com a redução facultativa prevista no§ 1!! do art. 81 do CPM. 

Contra-razões ele Defesa às fls. 366/3 71. 

A Defesa apresentou suas Razões de apelação (fls. 373/377), ar
güindo o desconhecimento da falsidade e, conseqüentemente, pedindo a 
absolvição por atipicidade ou por insuficiência de provas. 

Contra-razões ministeriais às fls. 379/382. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, pelo insigne Subprocurador
Geral Péricles Aurélio Lima de Queiroz, oficia pelo improvimento do apelo 
da Defesa e pelo provimento parcial do apelo do MPM, para aumentar a 
pena definitiva, considerando como públicos os atestados médicos falsifica
dos, afastada, contudo, a continuidade delitiva (fls. 389/395). 

Isto posto: 
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VOTO 

As apelações são tempestivas, a Defesa foi intimada em 04 de mar
ço de 2005 e interpôs o recurso no dia 09 seguinte. O MPM, intimado no 
dia 02 de março de 2005 (fi. 351 ), recorreu na mesma data (fi. 352). 

Pugna a Defesa (fls. 373/377) pela reforma da sentença, com a ab
solvição do réu, sob o argumento de que o acusado não tinha conheci
mento da falsidade dos atestados ajJresentados. 

Não tem razão a Defesa. 

Parte-se de princípio de que ao atestado médico precede uma 
consu lta médica. Na pior das hipóteses, se falso, pode ter sido fornecido 
por alguém que t ivesse acesso ao consultório médico. Em qualquer das 
pos?ibilidacles, é exigida a conivência elo beneficiado, às vezes, como no 
caso, no uso do documento. 

Os atestados médicos (fls . 20/21) são datados de 04 e 15 de outubro 
de 2001. No interrogatório de fls. 185/186, o acusado afirmou "(. . .) que 
efetivamente; consultou-se com o O r. Jorge Luis no período dos fatos, ( .. .) os 
atestados foram entregues pelo Dr. Jorge Luis(. .. ) que pediJ que o aguardas
se do lado de fora, sendo posteriormente lhe entregue o documento(. . .)". 

Em que pese a afirmação acima, a declaração do Hospital Naval 
Marcílio Dias (fi. 54) garante não constar do jJrontuário eletrônico aten
dimento ao SD-FN José Edgard no dia 1 S de outubro de 2001 . E o pron
tuário médico (fls. 298/312) consigna não existir registro de qualquer 
atendimento no mês ele outubro de 2001 em nome do acusado. 

Contrariando a alegação da Defesa, tem-se, ainda, o depoimento 
do 1 º Ten. Md. Jorge Luiz (fls. 187 /188) que afirmou não serem suas nem 
a letra nem a rubrica apostas no carimbo; e que o referido carimbo não 
era usado há mais de cinco anos. 

O laudo (fls. 63/76) confirma que a letra dos atestados não confe
re com a do Dr. Jorge Luis. 

Deste modo, não há dúvida: "o acusado sabia da falsidade", e, 
conforme a prova co lhida, agiu conscientemente, com o fim de ser dis
pensado dos serviços, trazendo prejuízo à OM . . 

Assim, não há como acolher o apelo da Defesa. 

O Parquet pugna pela majoração da pena, por se tratar de bem 
público, bem como pela continuidade delitiva, com a redução facultativa 
prevista no§ 1 ºdo art. 81 do CPM. 
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Para o MPM, os atestados médicos falsificados configuram docu
mentos pC1blicos, eis que foram exped idos em papel timbrado ela Marinha 
do Brasil- Hospital Naval Marcíl io Dias/Clínica ele Traumato Ortopedia -
e assinados por um médico militar pertencente ao quadro do nosocômio, 
no uso de suas atribu ições. 

De fato, é o entendimento que se infere da doutrina e ela jurispru
dência dos nossos Tribunais. 

In Cód igo Penal Interpretado, JCdio Fabbrini Mirabete, Ed. Atlas 
2001, pág. 1795, tem-se a segu inte decisão proferida pelo TJSP: 

"(. . .) Documento pLíblico é aquele expedido pelo Estado. 

Vale dizer, é o documento escrito por funcionário público (na 

acepção amplíssima elo art . 32 7 do Código Pena/), no exercício 

ele função definida em lei ou regu lamento (. .. )". 

Os atestados em questão levam uma rubrica falsa e um carimbo 
em desuso em nome ele urn Oficial Méd ico ela Marinha elo Brasil num 
papel timbrado desta Força. Logo, trilta-se de um funcionário público 

habilitado para atender em hospitais elas Forças Armadas e, conseqüen
temente, expedir atestados médicos. 

Tal entendimento se enquadra no conce ito ele documento pC1blico, 

<tdotaclo pelo co lenclo Supremo Tribunal Federa l, qual "seja firmado por 
funcionário público, com iltribuiçào e competência par<t isso, ern razão 
do ofício, lugar ou matéria" (STF, REC Nº 86.863/ ES). 

Nas palavras ele Gu ilherme Nucci, in Cód igo Penal Comentado, 5° 

ecl, 2005 , p. 946, documento pC1blico é aquele "escrito, revestido ele certa 

forma, destinJdo a comprovar um fato, desde que emanado de funcionário 

público, com competência para tanto ","(. .) abrangendo certidões, atesta

~ traslados, cópias autenticas (. .. )" (Grifo meu) . 

Para afastar qu<tlquer dúvida, traz-se a doutrina de JCdio Fabbrini 

Mirabete, in Manual ele Direito Penal, 19ª ed. Ed. Atlas, 2004, pág. 246, 
que conceitua o documento particular corno sendo: 

"(. . .) o que é feito ou assinado por particulares, sem inter

ferência de funcionário público no exercício de suas funções, se

ja para estabelecer um laço jurídico, criando uma obrigação, seja 
para atestar qualquer outra manifestação da vontade; ainda 

quando expressivo de ato unilateral (. . .)". (grifado) 
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Desta forma, entendo que atestado médico, firmado por méd ico 
militar, em recei tuário próprio da Marinha, é documento público. Sua 
utilização pele acusado tipifica o delito elo art. 315 c/c o art. 311 do 
CPM, cabendo majoração ela pena aplicada. 

O segundo requerimento do MPM não merece provimento . 

De fato , como ass inalado na Sentença, o intento era um só - "l i
vrar-se das obrigações militares que lhe competiam ... ". Nessa linha de 
raciocínio, o uso dos atestados se apresentou corno atos distintos dentro 
de uma única conduta. 

Ao tratar da matéria, no Parecer ele fls . 389/395, o douto Pareceris
ta oficiou pelo irnprovimento elo apelo ministerial, sustentando, neste 
particular, in verbis: 

"(. . .) Analisando o tema, Aníbal Bruno esclarece que para 
o concursus continuatus "é necessária a prática. ele duas ou mais 
condutas; um única conduta, ainda que desdobrado em vários 
atos, não configura a continuidade deliliva ". 

Com efeito, reconhecer o crime continuado revela-se dis
cordante da melhor jurisprudência e da boa doutrina, e repercute 
desproporcional ao resultado lesivo, sem contar que isto leva a se 
separar, por (ases, o comportamento delituoso, conduzindo a uma 
exasperação surpreendente da pena. O uso dos atestados constituiu 
Línica conduta, sendo adequado afastar o crime continuado(. . .)." 

Ern consonância com tais posicionamentos, considero que o dolo 
foi apenas o de se eximir das atribuições militares durante o mês de outu
bro, não sendo razoável ramificar a conduta e exasperar demasiadamente a 
pena, causando notória desproporção da reprimenda em relação ao delito. 

Portanto, é de ser mantida a condenação pelo delito do artigo 315 
do CPM, com aumento ela pena por se considerar os atestados méd icos 
em questão como documentos pCrblicos (CPM art. 311 ). 

Aplica-se a pena-base no mínimo legal, 02 (dois) anos de reclusão, 
em face do que dispõe o art. 69 elo CPM, sendo esta definitiva, por ausência 
de agravante, atenuantes ou de qualquer caso de aumento ou diminuição. 

Mantém-se a suspensão condicional da execução da pena, pelo 
período ele dois anos, bem corno o regime aberto para cumprimento 
inicial, tudo conforme estipu lado na Sentença recorrida. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO 
MINISTRO FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 

Votei vencido, divergindo da douta maioria, pelos motivos que 

passo a expor. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR denunciou o ex-Soldado Fuzi
leiro Naval JOSÉ EDGAR ALVES MACIEL, incursionando-o por duas vezes 
no artigo 315 do Código Penal Militar, pelo uso ele dois atestados médi
cos falsos, um no dia 20 de outubro de 2001, outro em data não identifi
cada, mas no mesmo período, com os quais logrou obter afastamento por 
todo o mês de outubro daquele ano. 

Em razão de sua conduta, restou condenado à pena de 01 (um) 
ano de reclusão, como incurso no artigo 315 do Código Penal Militar, 
tendo o Conselho Permanente de Justiça afastado a continuidade delitiva 
e o caráter público do documento falso utilizado pelo acusado. 

A sentença não merecia qualquer reparo. 

Em relação ao recurso do Ministério Público Militar, cabe analisar a 
natureza dos atestados médicos, para definir se configuram documento 
público ou particu lar. Destaque-se, em primeiro lugar, que a denúncia 
não fez qualquer referência à natureza do documento, deixando de afir
mar se ele seria pC1blico ou não. 

O delito descrito no artigo 315, do Código Penal Militar, é o que a 
doutrina chama de tipo remetido, já que sua definição se complementa 
com elementos constantes de outro tipo penal, no caso os artigos 311 a 
314, do mesmo diploma legal. Deixou a denúncia de fazer a remissão 
que lhe cabia, pois o a1tigo 77, alínea "g", impõe a obrigação de que nela 
conste a classificação do crime. 

Em sede de alegações escritas, a Promotora de Justiça fez constar 
que estaria caracterizada a autoria do crime de uso de documento p(ibli 
co falso perante a administração militar, inovando em relação à den(lllcia 
omissa. 

Agora, na fase recursal, pede o reconhecimento dessa natureza 
pública do atestado médico, utilizando-se de argumentos pouco jurídicos. 
Em sua visão, se não for reconhecida aquela circunstância, o acusado será 
beneficiado com a extinção da punibilidade, em decorrência da prescri-
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ção . A prescrição é matéria de ordem públ ica. Trata-se da extinção do jus 
puniendi do Estado que, por inércia, inatividade, desídia, ou qualquer 
outro motivo, não exercitou a pretensão punitiva no prazo fixado em lei. 

A inovação tentada pelo Ministério Público Militar para afastar a 
poss ibilidade de prescrição pela pena in concreto, portanto, não pode ser 
acolhida, pois representa argumento de mera conveniência para o par
quet. 

Como se disse, o crime de uso de documento falso é elo tipo reme
tido, que 'exige a referência a elementares ele outro tipo penal para sua 
complementação. Assim, dependendo da natu reza do documento falso 
usado, se público ou privado, a pena será mais grave ou menos grave. 

No tocante à continuidade delitiva, remeto à leitura de excerto do 
parecer de fls. 395 da pena do Dr. Péricles Aurél io Lima ele Queiroz, com 
manifestação expressa pelo não acolh imento do recurso quanto a esse 
aspecto, que transcrevo: 

"Com efeito, reconhecer o crime continuado revela-se 
discordante da melhor jurisprudência e da boa doutrina, e re
percute desproporcional ao resultado lesivo, sem contar que isto 
leva a se separar, por fases, o comportamento delituoso, condu
zindo a uma exasperação surpreendente ela pena. O uso dos a
testados constituiu única conduta, sendo adequado afastar o 
crime continuado.'' 

Isto posto, votei vencido pelo conhecin1ento e improvimento do 
apelo ministerial, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

Bràsília-DF, 08 de fevereiro ele 2007. 

FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 
Ministro-Revisor 
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APELAÇÃO (FO) Nº 2005.01.050024-3-RS 

APELAÇÃO. OFICIAL EM SER
VIÇO, CONDENADO EM PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. PRÁTICA DE ATOS LIBI
DINOSOS EM LOCAL SUJEITO À AD
MINISTRAÇÃO MILITAR, ENVOLVEN
DO UMA CIVIL, MENOR À ÉPOCA. E, 
AINDA, COMETIMENTO DA CON
DUTA ÍNSITA NO ARTIGO 155 DO 
CPM, POIS INCITOU OS SEUS SU
BORDINADOS A PRATICAREI\/ RELA
ÇÕES SEXUAIS COM A MENOR. Mili
tar, em serviço, na condição ele Ofic:i
al-ele-Dia. Autorização elo ingresso da 
menor, nas dependências militares. In
cidência ela agravante contida no arti
go 70, inciso /1, alínea "I" e c.Ja causa 
especial de aumento ele pena imita no 
artigo 237, 11, ambm do CPI\-1, quanto 
à primeira concluta. Prelimin,1res ar
gliidas pelcl Defesa. Indeferimento. ln
viabiliclacle ele diligéncia~ na fa.'e re
cursal. Exame de sanidade mental. Ma
téria ele fato examinada cletal hacla
mente pelo Comelho julgador. Provi
mento parcial ao recurso ela Defesa. 
Minoração da pena. Decisão unânime. 

Relator- Min . Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Revisor- Min. Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos. 

Apelante- ANDERSON GODINHO DE ALMEIDA BRITTO, 1º Ten Ex, 
condenado à pena de 02 anos, 11 meses e 05 dias de reclu
são, como incurso nos arts. 235 e 155, c/c os arts. 70, inciso 
11, alíneas "i" e "I"; 79, parte final, e 237, inciso 11, todos do 
CPM, com o direito de apelar em liberdade, fixando-se o re
gime prisiona l aberto para o início do cumprimento da pena, 
ex vi do art. 33, § 2º, alínea "c", do CP. 

Apelada - A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 2ª Aud itoria 
da 3ª CJM, de 05/01/2005 . 

Advogada - Dra. Liliane Pereira Moreira, Defensora Dativa. 
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Decisão- O Tribunal, por unanimidade, rejeitou as preliminares suscita
das pela Defesa e, no mérito, deu provimento parcial ao recurso defensivo 
para, mantendo a condenação elo 1 º Ten Ex ANDERSON GODINHO DE 
ALMEIDA BRITTO, fixar a pena definitiva em 02 anos, 10 meses e 07 dias 
de reclusão, como incurso no art. 235, de os arts. 237, inciso 11, 70, inciso 
li , alínea "i", e 73 do CPM e, no art. 155, c/c o art. 70, inciso 11, alínea "I", do 
mesmo Código, fixando-se o regime inicial aberto, de acordo com o previs
to no art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal comum, caso venha a ser 
cumprida em estabelecimento prisional civil, sendo-lhe negado o benefício 
do sursis, por expressa vedação legal, contida no art. 88, inciso 11, alínea 
"b", do Estatuto Repressivo Castrense. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente 
a Procuradora-Geral da justiça Militar, Ora. Maria Ester Henriques Tavares. 
Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Mar
ques Soares, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Sou
za, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal ele Azevedo, 
Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto 
Alves Conforto. Ausente, justificadamente, o Ministro Flavio Flores ela Cu
nha Bierrenb<1ch. (Extrato da Ata da 19~ Sessão, 06 .04.2006). 

ACÓRDÃO 

Vistos, re latados e discutidos estes autos, acordam os Ministros elo 
Superior Tribunal Militar, por unanimidade de votos, em REJEITAR as 
preliminares suscitadas pela Defesa e, no mérito, DAR PROVIMENTO 
parcial ao recurso defensivo para, mantendo a sentença condenatória de 
primeira instância, no entanto, reduzir a pena aplicada ao 1º Ten AN
DERSON GODINHO DE ALMEIDA BRITTO, em relação ao crime previs
to no artigo 235, fixando a pena acima elo mínimo legal, ou seja 7 (sete) 
meses de detenção, acrescida da agravante genérica contida no artigo 70, 
inciso 11, alínea "i", na fração de 1/4, resultando em 8 (oito) meses e 22 
(vinte e dois) dias, à luz do artigo 73, tudo do Código Penal Militar, inci
dindo, ainda, a causa de aumento de pena prevista no artigo 237, inciso 
11, da mesma Lei, na razão de 1/4, perfazendo 10 (dez) meses e 27 (vinte 
e sete) dias de detenção. E, quanto ao crime ínsito no artigo 155 da Lei 
Penal Castrense, fixar a péna-base no seu mínimo legal, ou seja, 2 (dois) 
anos ele reclusão, acrescida da agravante prevista no artigo 70, inciso 11, 
alínea "I" ela Lei Penal Militar, na razão de 1/5, resultando na pena final 
ele 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão. 

As penas unificadas, de acordo com a regra contida na parte final do 
artigo 79 elo Código Penal Militar, resultam em 2 (dois) anos, 1 O (dez) meses 
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e 7 (sete) dias de reclusão, fixando-se o regime inicial aberto, de acordo com 
o artigo 33, § 29, alínea "c", do Código Penal Comum, caso venha a ser 
cumprida em estabelecimento prisional civil, sendo-lhe negado o benefício 
do sursis ante a vedação legal, contida no artigo 88, inciso 11, alínea "b", do 
Estatuto Repressivo Castrense, com o direito de recorrer em liberdade. 

Brasília, 6 de abril de 2006 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro-Presidente - Dr. 
Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Relator - Alte Esq José Alfredo Lou
renco dos 5,lntos, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

A Defensora Dativa, Dra. Liliane Pereira Moreira, interpôs, tempes
tivamente, o presente recurso de apelação contra a sentença de primeira 
instância que condenou ANDERSON GODINHO DE ALMEIDA BRITTO, 
1 º Ten Ex, à pena de 02 anos, 11 meses e OS dias de reclusão, como 
incurso nos arts. 235 e 155, c/c os arts. 70; inciso 11, alíneas "i" e "I"; 79, 
parte final, e 237, inciso 11, todos do CPM, com o direito de apelar em 
liberdade, sendo fixado o regime prisional aberto para o início do cum
primento da pena, ex vi do art. 33, § 2º, alínea "c", do CP. 

A presente ação penal foi proposta com base nos elementos do Inqué
rito Policial Militar, instaurado no 6º Grupo de Artilharia de Campanha - Rio 
Grande/RS, através da Portaria nº 037-Sec, de 28nov2000, constante da fi. 25. 

A denúncia foi oferecida, em 9jul2001, contra o acusado, pela prá
tica delituosa, na forma que se segue : 

"No dia 25 de novembro de 2000, após o pernoite do 
serviço, por volta das 21:00 horas, à direita do portão das ar
mas, próximo ao estacionamento das motos (f/s 99/1 00), o Cabo 
Eduardo Barbosa Fernandes, qualificado à fi. 31, acompanhado 
elo Se/ Veiga, ora 3° libelaclo, abordou a adolescente Leni da Cu
nha Quintana, qualificada à fi. 1 7, que, à época do fato, contava 
com 15 (quinze) anos de idade, visto ter nascido em 29 de abril 
de 1985, que estava perambulando nas proximidades ela supra
citada OM. Nesta ocasião, perguntou para a mesma o que ela 
fazia ali e se tinha lugar para ficar . Diante da resposta negativa, 
indagou da adolescente se ela queria passar a noite na sala da 
banda, pertencente ao 6° GAC. De imediato a referida adoles
cente aceitou o convite, sendo então levada pelo CB Eduardo 
para o referido local e lá deixada sozinha (fls. 17/18 e 23). 

O fato acima descrito aconteceu com a autorização direta 
do Ten Moraes, ora 1° denunciado, que tudo presenciou, partici-
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panda ativamente da conversa, tendo inclusive, determinado ao 
Sd. Sampaio que pegasse um dos colchões do alojamento da guar
da e o colocasse na sala da banda para que a adolescente nele 
dormisse, o que foi feito (fls . 23; 85/88; 91 /92; 99/101; 102/104). 

Vale ressaltar, que a supracitada 'abordagem' ocorreu num 
clima de tamanha intimidade, que a adolescente Leni, enquanto 
conversava com os três militares acima identificados, usava uma 
japona camuflada do Exército que era parte integrante da farda de 
um deles, conforme depoimentos de fls. 99/100 e 102/103. 

Passado algum tempo após a adolescente Leni ser acomo
dada na sala da banda, o Sd Sampaio, qualificado à fi. 40, sabendo 
que a mesma lá se encontrava, entrou na referida sala, onde pas
sou a conversar com ela sobre o que estava fazendo ali e por que 
viera de Pelotas, deixando o local em seguida (fls. 17/18 e 40/41 ). 

Após a saída do 50 Sampaio, mais precisamente no perí
odo compreendido entre as 21:15 horas e as 24:00 horas, o de
nunciado Sd. Veiga, que estava de serviço, entrou na sala da 
banda, onde manteve, consensualmente, relações sexuais oral e 
vaginal com a adolescente Leni ela Cunha Quintana (fls . 17/1 9; 
23; 33 /34; 37/39 e 93 /94). 

Desta forma, está o Sei. Anderson Garcia Veiga, ora 3° libela
do, incurso nas penas do art. 235, combinado com o art. 23 7, inciso 
11, parte final, com as agravantes previstas no art. 70, inciso 11, alíneas 
'g' e 'i', todos do CPM. 

O crime acima descrito somente ocorreu em virtude da 
conivência do Ten. Moraes que, na condição de Oficial de Dia 
(fls. 24 e 172), nada fez para impedi-lo, apesar de dever e poder 
agir da seguinte forma: não ter permitido o ingresso da adoles
cente Leni na Unidade Militar; ter entrado em contato com a po
lícia civil, informando-a do fato de ter uma adolescente de 15 
(quinze) anos de idade, rondando a OM à noite e que não tinha 
lugar para dormir, pois acabara de chegar sozinha de outra cida
de (Pelotas/RS), dizendo ter sido expulsa de casa por seus genito
res, bem como, solicitando da autoridade policial, a apreensão 
da referida adolescente e seu imediato encaminhamento ao juiz 
de direito de plantão que estivesse respondendo pelo juizado da 
Infância e da juventude ou ao Conselho Tutelar; ter entrado em 
contato diretamente com o Conselho Tutelar ou com o juiz de 
direito de plantão naquela noite que estivesse respondendo pelo 
juizado da Infância e da juventude, a fim de que fosse providen-
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ciado o encaminhamento da adolescente à sua família , o que, 
devido à inconcebível omissão do Oficial de Dia, ora 1° denunci
ado, somente foi feito dias depois, pelos Conselheiros Tutelares, 
após terem sido acionados por taxistas que trabalham próximo à 
estação rodoviária da cidade (fls. 44/46; 83/84; 85/88; 91 /92; 
99/101; 102/104; 107/108; 157/158; 159/160e 161/162). 

Saliente-se que o Ten. Moraes, ora 1° libelado, foi devi
damente alertado por um de seus subordinados, mais especi fi
camente pelo Sgt. }ailton, qualificado à fi . 85, para a irregularida
de de sua conduta, mas, mesmo assim, não só omitiu-se quanto 
à providências transcritas acima e que deveria tomar, como tam
bém, com sua conduta, viabilizou a prática dos crimes acima nar
rados, por parte do Sd. Veiga, ora 2° denunciado (fls. 85/88). 

De fato, mesmo tendo notado as 'segundas intenções' da ado
lescente Leni, conforme reconhece em seu depoimento à f/. 24, autori
zou a mesma a dormir na sala da banda. Pior que isso, posteriormente, 
percebendo o 'entra e sai' da OM, pelo portão da armas, de militares 
que estavam de serviço, o que, por si só, já exigia pronta reprimenda e, 
após ter constatado pessoalmente que a po1ta da sala da banc!J estava 
aberta, com outras pessoas no seu interior e, ainda, não sabendo preci
sar nem quantas nem quem eram porque a luz estava apagada, não 
tendo sido ele quem a abriu, nem tendo autorizado a abertura da 
mesma, tendo notado que algo estranho estava acontecendo, lendo 
sentido um mal cheiro no ambiente, o qual não identificou, ao invés de 
acender a luz, identificar os militares ali presentes, verificar o que faziam 
ali e tomar as providências regulamentares que o caso exigia, preferiu 
nada fazer, indo dormir (f/. 25/26), consentindo assim, com a conduta 
ilícita de seu subordinado, o Sd. Veiga, ora 3° denunciado. 

Ressalte-se, ainda, que o Ten. Moraes, na qualidade de 
Oficial de Dia, em dia sem expediente e, por isso, o representan
te legal do Comandante da Unidade, não só tinha condições, 
como também e, principalmente, tinha obrigação legal de agir 
para a preservação da hierarquia e disciplina militares, impedin
do, destaforma, a ocorrência dos crimes praticados por seu su
bordinado, o Sei. Veiga, ora 3° denunciado. Tal obrigação é es
tabelecida pelos arts. 14 e seus parágrafos e 34 e seguintes da 
Lei 6880/80 (Estatuto dos Militares), bem como pelo art. 28, in
ciso IV do supracitado Diploma Legal, combinado com os arts . 
18 e 161 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - RISG. 
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Ademais, estando a vítima em área sob a administração mi
litar cuja responsabilidade cabia ao Oficial de Dia, era este último 
o responsável também pela proteção da referida adolescente. 

Por fim, mister se faz salientar que o Ten . Moraes des
cumpriu mais uma de suas obrigações como Oficial de Dia, não 
comunicando, por inadmissível indulgência, a alteração acima 
narrada ao seu Superior de Dia, a fim de viabilizar a responsabi
lização do militar infrator (f/. 25). 

Desta forma, está o 2° Ten. Douglas Henrique da Silva Mo
raes, ora 1° denunciado, incurso nas penas do art. 235 c/c art. 
237, inciso 11, parte final, na forma do art. 29, § 2°, bem como nas 
penas do art. 322, tudo sob a regra do art. 79 e com as agravantes 
previstas no art. 70, inciso 11, alíneas 'g', 'i ' e '/', todos elo CPM. 

No dia 26 de novembro de 2000, por volta das 18:30 horas, 
o Ten. Cadinho, que era Oficial de Dia (fls. 47/50 e 173), ora 2° de
nunciado, juntamente com o Sd. David Silva, que também estava em 
serviço, ora 4° denunciado, em comunhão ele ações e desígnios, com 
o intuito de manterem relações sexuais com a vítima Leni da Cunha 
Quintana no interior ela OM em que servem, abordaram a supracita
da adolescente na Alameda das Oliveiras, situada em frente à referida 
Unidade Militar, ocasião em que foi indagado à vítima se ela tinha lu
gar para ficar e, diante da resposta negativa, foi-lhe oferecida pelo 
Ten . Cadinho, a enfermaria da OM, local também conhecido como 
FUSEX, para onde a vítima foi levada por ambos. Lá chegando o Ten. 
Cadinho abriu o cadeado que tranca a porta da enfermaria, deixan
do-a aberta e foi para o Corpo da guarda, enquanto o Sei. David Silva 
aguardava a adolescente que, neste momento, havia ido até o ponto 
de táxi próximo à estação rodoviária para buscar seus pertences. Com 
o seu retorno, ambos (Se/. David Silva e a adolescente) entraram na 
enfermaria, onde, após Leni lavar os cabelos, mantiveram conjunção 
carnal na sala ele recuperação ela enfermaria (fls. 20/21; 51 /53; 
54/56; 57/59; 69/70; 71/72; 73/75; 78/80; 89/90; 109/111). 

Assim agindo, está o Se/. David Silva Oliveira, ora 4° de
nunciado, incurso nas penas do art. 235 c/c art. 23 7, inciso 11, 
parte final (2 vezes, sendo uma pelo ato por ele praticado e ou
tra pelo ato praticado pelo Ten. Cadinho), na forma do art . 53, 
caput, com as agravantes previstas no art . 70, inciso 11, alíneas 
'g' e 'i ', todos do CPM. 

Enquanto o Sd David Silva mantinha relações sexuais com 
a adolescente no interior ela enfermaria, o Ten. Cadinho, ora 1° 
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denunciado, que já havia retornado para a enfermaria, esperava 
sozinho do lado de fora. Neste momento, chegaram à porta da 
enfermaria o Sd. Silva, qualificado à fi . 69 e o Sgt. Gou/art, quali
ficado à fi. 71, que haviam ido até lá para ver o que estava acon
tecendo. Os três militares passaram então a conversar até o Sd. 
David sair da enfermaria. (fls. 17/22; 69/ 70; 71 /72 e 89/90). 

Imediatamente após a saída do Sd. David Silva, o Ten. 
Cadinho entrou na enfermaria para manter relações sexuais com 
a vítima. Diante da recusa desta última em ceder à sua lascívia, 
o Ten. Cadinho perguntou para a mesma o que ela queria para 
manter com ele relações sexuais, ao que foi-lhe exigido uma ca
miseta do quartel. Aceita a condição, passou a manter relações 
sexuais oral e vaginal com a adolescente Leni, no interior da en
fermaria do 6° CAC, o que foi presenciado pelo Sgt. Coulart e 
pelo Sd. Silva, que lá entraram após o oficial. Terminado o ato, o 
Ten. Cadinho acendeu a luz da enfermaria, vestiu-se na frente 
de seus subordinados e, já atrasado para o pernoite, dirigiu-se 
para o Corpo da Guarda, pois o Sd. David Silva batera na jane/J 
da enfermaria para avisá-lo do referido compromisso (t1s. 7 7/22; 
57 /53; 57/59; 69/ 70; 77 /72; 78/80; 89/90 e 709/ 777). Após a 
saída do Ten. Cadinho, o Sgt. Coulart e o Se/. Silva também saí
ram da enfermaria (fls. 69/72). 

Por volta das 21:70 horas, o Ten . Cadinho, acompanha
elo elo Se/. David Silva , chegou no Corpo da Guarda, ocasic'io em 
que determinou ao Adjunto que fizesse o pernoite para o pesso
al de serviço, o que foi feito. Após, o Ten. Cadinho, como Ofici
al de Dia, passou a senha e a contra senha para o pessoal de 
serviço, liberou a Guarda à Subunidade, reuniu em torno de si 
os guardas do quartel e, mesmo ciente dos riscos que uma con
duta como esta traria para a integridade física da vítima e sendo 
ele o responsável por sua preservação, incitou-os à praticarem 
crimes sexuais contra a adolescente Leni, dizendo: 

'é o seguinte, é um de cada vez (os guardas 
deram risada) do mais antigo para o mais moderno, 
ela tá lá no FUSEX pessoal entra um de cada vez e 
bate na porta para ver se não tem ninguém lá den
tro, mantenha sempre a luz do FUSEX apagada, por 
causa dos taxistas que podem ver o que está aconte
cendo, porra a mina é boa, é gostosa (todos deram 
risada), porra isso aqui não pode sair daqui, tem 
que morrer aqui, qualquer problema que acontecer 
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ou alguém descobrir eu vou negar e vocês também 
tem que negar o que aconteceu, certo moçada.' 

Posteriormente, o Ten. Cadinho liberou a Guarda para a 
ceia, sendo certo que vários militares, diante ela inconcebível ati
tude elo Oficial de Dia, dirigiram-se para a enfermaria, criando 
um grande tumulto no local (fls . 51/53; 54/56; 57/59; 63/65; 
73/75; 78/80; 81/82; 89/90 e 109/ 17 7). 

De fato, diante da autorização direta dada pelo Oficial de 
Dia, vários militares dirigiram-se para a enfermaria, juntando-se 
aos então soldados Sidnei e Abrão, que também estavam ele servi
ço, ora 5° e 6° denunciados, respectivamente, além vários outros 
militares que para lá haviam ido para ver o que estava acontecen
do. Neste momento, os Se/. 's Abrão e Sidnei, mediante ameaça ·de 
não a deixarem sair dali, constrangeram a adolescente Leni a pra
ticar com eles ato libidinoso diverso da conjunção carnal, mais 
precisamente, sexo oral. Ressalte-se que, neste momento, a vítima 
tentou sair, sendo impedida pelos supracitados denunciados e 
com medo, sucumbiu <I exigência que lhe foi feita , praticando se
xo oral em ambos ((/s 7 7/12; 81 /82; 89/90; 95/96 e 7 48/150). 

Assim agindo, estj o 2n Ten. Anclerson Cadinho de Almeida 
Britto incurso nas penas do art. 235 c/c art. 23 7, inciso 11 (2 vezes, 
sendo uma pelo ato praticado por ele e outra pelo ato praticado 
pelo Se/. David Silva); art. 233 c/c 23 7, inciso 11 (2 vezes, sendo 
uma pelo ato praticado pelo ex-Se/ Abrão e outra pelo ato pratica
do pelo ex-Sd. Sidnei), combinados com o art. 53, caput e seus §§ 

2° e 5°, e art. 155, tudo na forma do art. 79 e com as agravantes 
previstas no art. 70, inciso 11, alíneas 'c/', 'g', 'i' e 'I', todos do CPM. 

Quanto aos ex-soldados Cleidir Sidnei Rodrigues Souza e 
Alan Abrão Rabello, estão os mesmos incursos nas penas do art . 
233 c/c 23 7, inciso 11 (2 vezes) na forma dos arts. 53, caput; 70, 
inciso 11, alíneas 'c/', 'g ·e 'i' e 79, todos do CPM. 

Por todo o exposto, requer o Parquet Militar, uma vez 
autuada e recebida a presente exordial acusatória, a citação elos 
denunciados para início ela instrução criminal e, ao final, a con
denação elos acusados ... " (11s . 2/1 7). 

Os autos foram devolvidos ao MPM para que se adequasse o n(l
mero das testemunhas da acusação, mediante despacho, às fls. 216/217. 

O Parquet interpôs Recurso em Sentido Estrito, à fi. 220, o qual 
não foi conhecido pelo Superior Tribunal Militar, conforme acórdão de nº 
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2001.01.006887-8/ RS (fls. 265/270). Determinou, ainda, ao Juízo a quo 
se manifestar quanto ao recebimento ou não da denl'111cia. 

O receb imento da denúncia se deu em 8mar2002, conforme 
despacho ele f i. 280. 

O Ten Douglas Henrique da Silva Moraes foi citado em 
1 Oabr2002, consoante documento de fls . 430/430v. Qual ificado e inter
rogado em 11 abr2002, conforme fls. 434/438. 

O ex-Sei Anderson Garcia Veiga foi citado em 07mai2002, conso
ante documento ele f ls. 527/527v. Qual if icado e interrogado em 
28mai2002, conforme fls. 556/559. 

O ex-Sd David Silva O live ira foi citado em 07mai2002, consoante 
documento de fls. 529/529v. Qua lificado e interrogado em 28mai2002 , 
conforme fls. 552/555 . 

O ex-Sei Cleid ir Sidnei Rodrigues Souza foi citado em 6mai2002 , 
consoante documento de fls. 528/528v. Decretada sua reve li cl em 
12set2002, conforme fls. 678. 

O ex-Sei Alan Abrão Rabe llo foi citado em 04abr2002, consoa nte 
documento ele f ls. 458/458v. Qua lificado e interrogado em 11 abr2002, 
conforme documento ele fls. 443/446. 

O Ten Ande rson Gocl inho foi citado em 10abr2002, consoante do
cumento de fls. 431 /431 v. Qua l ific<~clo e interrogado, em 11 abr2002, decla
rou, às f ls. 439/442, em síntese, ser verdadeira, somente, a imputação que 
lhe é atribuída de atentado violento ao pudor, porém é falsa a acusação do 
delito ele incitamento. Esclareceu que era o Oficial-de-Dia e que teve rela
ção sexua l com a menor Len i da Cunha Quintana na enfermaria. No entan
to, negou ter feito qualquer promessa à adolescente. Apesar de ter assumi
do, às f ls. 129/130, ser o responsável pela expressão: "é o segu inte, é um ele 
cada vez, do mais antigo para o mais moderno, ela tá lá no FUSEX pessoa l, 
entra um ele cada vez e bate na porta para ver se não tem ninguém lá den
tro, mantenha sempre a luz elo FUSEX apagada, por causa dos taxistas que 
podem ver o que está acontecendo, porra a mina é boa, é gostosa, porra 
isso aqui não pode sa ir daqui, tem que morrer aqu i, qu<~ lquer problema que 
acontecer ou alguém descobrir eu vou negar e vocês também têm que negar 
o que aconteceu, cetto moçada.". Agora nega, ponderando que assumiu tal 
responsabi lidade, por sugestão elo escrivão elo IPM, quando da acareação. 
Declarou que estava passando por p roblemas pessoais. Disse ter autorizado 
a menor a pernoitar no quattel, entregando-lhe a chave da enfermaria e 
que, após manter conjunção carnal com a adolescente, não providenciou 
sua saída da unidade mil itar, pois a mesma não tinha para onde ir. 
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Em relação aos fatos imputados ao 2º Ten Anclerson Godinho de 
Almeida Britto, o representante do Ministério Público arrolou como tes
temunhas o Sgt Claiton Souza da Silva, o Sgt Márcio Leandro Goulart 
Machado, o Sd Alexandre Silva ela Silva, o Sei Roberto Roclrigo Terra, o Sei 
Maqueni Barreto Pureza e o Sei João Batista Vieira elos Santos. 

A primeira testemunha elo Ministério PC1blico, Sgt Claiton, às fls. 
664/668, esclareceu que o Ten Godinho havia lhe dito qUe estava "co
mendo" a menina no FUSEX e que o Sgt Paulo Sérgio apareceu no mo
mento em que o Ten Goclinho estava mantendo relação sexual com a garo
ta. Esclareceu que o Oficial-de-Dia, Ten Goclinho, reuniu os militares da 
guarda e disse: ''a mina é boa, a mina é gostosa, eu já comi, pode ir lá ", 
orientando, ainda, que deveriam i1· um de cada vez, elo militar mais antigo 
para o mais moderno, devendo, o próximo, bater na po1ta e manter sem
pre a luz apagada. Ponderou que ficou sem ação, naquele momento, e 
disse, ainda, que não era louco, quando o Ten Godinho o chamou para 
manter relação sexual com a menina. Afirmou que enxergou a garota pela 
última vez quando esta se dirigia para o FUSEX com o Ten Godinho. 

A segunda testemunha, Sgt Goula1t, às fls . 669/671 , confirmou seu 
depoimento em IPM e disse que, por curiosidade, entrou no FUSEX jun
tamente com o Sei Silva e presenciou o Ten Goclinho mantendo relação 
sexual com a menor. 

A terceira testemunha, Sei Silva, às fls. ·1 025/1026, confirmou seu 
depoimento proferido na fase inqui sitmial e esclareceu, ainda, ter presen
ciado, em companhia elo Sgt Goulart, o Ten Godinho manter relação 
sexual com a garota, porém não se recordil ele ter ouvido o oficial ofere
cer a menor aos outros militares. 

A qua1ta testemunha, Sd Terra , às fls. "1020/1 020v, não foi locali
zada no endereço citado . 

A quinta testemunha, Sei Pureza, às fls. 1027/1028, confirmou seu 
depoimento em IPM e disse recordar, mesmo depois de tanto tempo 
decorrido, ter visto o Ten Goclinho conversar com a menor e ouviu ele 
mesmo dizer "hoje eu como ela" e ainda "todo mundo sabe o que está 
acontecendo aqu i. Ninguém é criança aqui. Quem tiver interessado, tem 
para todo mundo, só que é sem alvoroço e bagunça". Relatou ainda que 
o comandante da guarda não recomendava que os militares participassem 
daquilo, mesmo com a autorização elo oficial. 

A última testemunha do parquet, Sei Vieira, às fls. 1029/1030, relatou 
que, na reunião do pernoite, o Ten Godinho dissera que ninguém era criança 
ali, além elo mais, todos sabiam o que estava acontecendo e que quem qui-
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sesse fazer alguma coisa, poderia fazer. Esclareceu ter ouvido comentários de 
que o Ten Goclinho dissera que mais t1rde iria "comer" a guria de novo. 

A menor ofendida, Leni da Cunha Quintana, foi ouvida, às fls. 
1143/1145. Disse, naquela opottunidade, que manteve relação sexual 
com alguns soldados. Inicialmente, relatou que fez sexo normal e oral 
com alguns soldados e com o "Sargento Coutinho", mas, posteriormente, 
disse que o "Sgt Coutinho" era, na realidade, o "Ten Coutinho". Disse 
que, na primeira noite, na sala da banda, as relações sexuais foram com 
seu consentimento, porém, na segunda noite, na sala da enfermaria, ape
nas consentiu em fazer sexo com o "Ten Coutinho", sendo certo que, 
nesse momento, alguns militares entraram no recinto. Relatou, ainda, que 
fora ameaçada na frente do mencionado oficial. 

À fi. 1154, consta a desistência elo representante do parquet da oi
tiva das testemunhas não encontradas. 

A Defesa elo Ten Anderson Cadinho de Almeida Britto, às fls. 
1184/1185, indicou como testemunhas o Sgt Paulo Sérgio Mosqueira Silva, 
o Sei Leonardo Uminski Moraes e o Civil Luiz Eduardo Goelzer das Neves. 

A primeira testemunha da defesa, Sgt Paulo Sérgio, às fls. 1250/1252, 
declarou que, em conversa com o Ten Cadinho, este havia autorizado a 
menor a permanecer na enfermaria, inclusive sendo orientado pelo próprio 
oficial a não se envolver naquela situação. Disse que nilo ouviu o Ten Cadi
nho organizar a fila , constante na denúncia, até porque fez o pernoite e 
passou para o Ten Godinho, saindo em seguida para dividir a ronda. 

A defesa, à fi. 1261, desistiu da segunda testemunha, Sd Leonardo 
Uminski Moraes. 

A Ltltima testemunha da defesa, o civil Luiz Eduardo, às fls. 
1022/1023, disse que o Ten Cadinho se encontrava presente na OM no 
dia do ocorrido, mas nilo presenciou qualquer estímulo por parte do 
oficial em relação à conduta dos demais militares quanto à presença da 
menor na Unidade. Relatou que apenas viu, de longe, o Ten Cadinho e o 
Sd Veiga conversarem com a menina, porém ficou sabendo que ninguém 
manteve relação sexual com a menor. 

O Conselho Especial de Justiça para o Exército, em sessão de 
2ago2004, às fls. 1539/1540, decidiu, por unanimidade, declarar a extin
ção da punibilidade e também do processo em relação aos acusados 
David Silva Oliveira e Anderson Garcia Veiga. Decidiu, ainda, por unani
midade, extinguir a punibilidade do acusado, Ten Douglas Henrique da 
Silva Moraes, com relação ao crime previsto no art. 322 do CPM. 
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Na forma do art. 427 do CPPM, o representante do Ministério Pú
blico Militar, à fi. 1546, e a defesa do Ten Anderson Godinho de Almei
da, à fi. 1551, nada requereram. Apenas a defesa do acusado Douglas 
requereu a diligência, consoante documento de fi. 1552 . 

O representante do Ministério Público, em alegações escritas, às fls. 
1700/1704, pediu a absolvição do Ten Douglas Henrique ela Silva Moraes 
com fulcro na alínea "b" elo a1t. 439 elo CPPM e, também, a dos Seis Cleidir 
Sidnei Rodrigues Souza e Alan Abrão Rabello, com amparo na alínea "e" do 
mesmo artigo. Requereu, ainda, a condenação do Ten Anderson Godinho de 
Almeida Britto nas penas do a1t. 235 c/c o a1t. 237, 11, inclusive com as agra
vantes do art. 70, 11, "i" e "I", e a1t. 155 (incitamento), tudo do CPM. 

A defesa do Sei Alan Abrão, em alegações escritas, às fls. 
1713/1722, pe9iu a sua absolvição, com fundamento no art. 439, alíneas 
"a", "c" e "e", do CPPM. 

A defesa do Ten Douglas Henrique da Silva Moraes, em alegações 
escritas, às fls. 1734/1737, requereu a sua absolvição, com fulcro no arti
go 439, alínea "b'', elo CPPM. 

A defes<1 do Sei Cleiclir Sidnei Rodrigues Souza pediu a sua absolvição, 
consoante documento de fi. 17 40, baseada no próprio p;~recer elo MPM. 

Por fim, a defesa do Ten Anderson Goclinho de Almeicl<1 
Britto, em alegações escritas, às íls. '1744/1747, pugnou pela absolvição 
elo acusado, com base no art. 439, alíneas '·c", "d" ou "e", do CPPM, 
argumentando que o Ten Godinho não se encontrava com sua saúde 
mental perfeita, necessitando de acompanhamento psicoterápico. Ponde
rou, ainda, não haver, nos autos, provas aptas a demonstrar a autoria elo 
crime ele incitamento. 

Constam dos autos: folha de antecedentes policiais (fls. 389 e 
397); levantamento fotográfico das áreas externas da OM (fls. 692/697); 
certidão de distribuição da justiça Federai/RS - nada consta (fi. 1686); e 
folha de alterações militares do acusado Ten Anclerson Godinho de Al
meida Britto (fls. 349/377). 

Em plenário de julgamento (fls. 1760/1764), o representante do 
Ministério Público Militar reiterou o pedido ele condenação do acusado 
Anderson Godinho de Almeida Britto, como incurso nos arts. 235 c/c 
237, 11, com as agravantes elo a1t. 70, 11, "i" e "I", e art. 155, tudo do 
CPM, argumentando que o Ten Godinho praticou ato libidinoso consen
sual com a menor. Quanto ao crime de incitamento, este ficou compro-
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vado ao final da instrução criminal. Em relação ao acusado, Ten Douglas 
Henrique da Silva Moraes, pediu a sua absolvição, com fulcro no art. 439, 
"b" do CPPM. Requereu, ainda, a absolvição elos acusado Cleielir Sidnei 
Rodrigues Souza e Alan Abrão Rabello, com amparo no art. 439, alínea 
"e", elo CPPM. A defesa do Ten Anderson Coclinho de Almeida Britto, 
mesmo co m a confissão do delito do art. 235 do CPM, por parte elo acu
sado, ponderou que não houve constrangimento para a configuração elo 
atentado violento ao pudor e que, na época dos fatos, o acusado passavà 
por problemas psicológicos, sendo, dessa forma, relativamente incapaz. 
Em relação ao delito de incitamento, a defesa do Ten Cadinho negou a 
sua configuração, argumentando ser crime formal e que tudo começara 
no dia anterior àquele em que o Ten Cocl inho estava como Oficial-de
Dia. A defesa dos demais acusados pediu a respectiva absolvição. 

O Conse lho Permanente de justiça para o Exé rcito resolveu, por 
unan imidade ele votos, julgar improcedente a denúncia para, em conse
qüência, absolver o Ten Douglas Henrique ela Silva Moraes elo crime 
previsto no art. 235 elo CPM, com base no art. 439, alínea "b" do CPPM. 
Decidiu absolver, ainda, o acusado Cleidir Sidnei Rodrigues Souza do 
delito previsto no art. 233 do CPM, com amparo no art. 439, alínea "c'' 
elo CPPM e, também, Alan Abrão Rabello, co m amparo no art. 439, alí
neas "a" e "c", elo CPPM . Por fim, o Conselho Permanente ele justiçc~ p<Hc1 
o Exército reso lveu, por unanimidade ele votos, condenar o acusc1clo Ten 
Anderson Cadinho ele Almeida Britto pelos delitos previstos nos arts. 235 
c/c 237, inciso 11 , e art. 70, inciso 11 , alíneas " I" e " i", e art. 155 c/c o art. 
70, inciso 11, alínea " I", tudo elo CPM, fixando a pena em 02 anos, 11 
meses e 05 d ias de reclusão, a ser cumprida na forma do art. 61 do CPM, 
sendo estipu lado o regime inicialmente aberto para o cumprimento ela 
pen;:r e o direito de ape lar em liberdade. 

A sentença, da lavra da Dra. Flávia Ximenes Aguiar de Sousa, pro
fer ida em Sjan2005, aponta os seus fundamentos às fls. 1765/1786. 

Nd data elo dia 11 jan2005, os representantes do Parquet e da defesa 
do Ten Anderson Cadinho de Almeida Britto tomar;:rm ciência da sentença . 

A defesa do Ten Anderson Cadinho de Almeida Britto interpôs, em 
tempo hábil, recurso ele apelação, conforme petição ele fi. 1789. Nas ra
zões ele apelação, às fls. 1790/1794, pugnou pela reforma da sentença, 
argumentando que houve aquiescência da menor, tornando atípica a con
duta do Ten Coclinho. Alegou, ainda, sua incapacidade, devendo inclusive 
ser declarada a nulidade do processo por ausência ele laudo psiquiátrico. 
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Em contra-razões, às fls. 1797/1800, o representante do Ministério 
PC1blico Militar rebateu os argumentos ela defesa, ponderando que, em 
momento algum, durante a longa instrução criminal, foi ventilada a inim
putabilidade penal do apelante, não se ndo isso possível em sede de ra
zões de apelação. Dessa forma, requereu que fosse conhecido o recurso e 
improvido, para se manter o decreto condenatório. 

No dia 18jan2005, operou-se o trânsito em julgado para o Ministé
rio Público Militar (fi. 1801 ). 

Instada a opinar, a Procuradoria-Geral da justiça Militar, em pare
cer ela lavra do Dr Edmar Jorge ele Almeida, Subrocuraclor-Geral, ponde
rou, às fls . 1865/1868, pelo improvimento do recurso da defesa e a con
seqüente manutenção da sentença recorrida, tendo em vista estar de 
acordo com as provas elos autos. 

Redistribuídos a este Re·lator em 24ago2005, recebidos neste gabi
nete na mesma data e co locados em mesa em 8mar2006. 

Em despacho datado de 5set2005, às fls. 1876/1877, este Relator 
decidiu submeter ao Plenário, quando de seu julgamento, como prelimi
nar de mérito, a petição acostada às fls . 1824/1834, onde a defesa pede 
instauração do incidente de insa nici<Hie mental. 

Remetidos ao Ministro-Revisor e recebidos no\'a mente neste gabi
nete em 29set2005. 

É o relatório . 

Relatados, decide-se: 

VOTO 

1ª PRELIMINAR 

Acolhemos, como preliminar, o pedido ela Defesa, formulado em 
28jul2005, acerca ela instauração de incidente de insanidade mental em 
relação ao acusado Anderson Godinho ele Almeida Britto. 

Acerca do terna, mantenho, in totum, as nossas razões expendidas 
em despacho proferido no dia 5set2005, o qual passaremos a reproduzir: 

"Acontece que, depois de oferecidas as razões recursais, 
sem nada ia/ar a defesa do mesmo, através da o,-a Liliane Pereira 
Moreira, no exercício da defensoria dativa, e que vinha atuando 
desde as alegações finais escritas, postulou, agora, em petição 
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acostada às fls. 7 824/183 4, a instauração do incidente de insa
nidade mental do recorrente para que o mesmo fosse examina
do por experts, buscando avaliar sua higidez mental. 

Guarnece o requerimento da ilustre defensora inúmeros 
atestados e certidões acerca de ascendência em linha direta e 
indireta elo acusado em que todos eram portadores ele desvio de 
conduta e mental. 

A matéria já fora abordada em sentença, na qual o Con
selho afirma a dispensabilidade do exame, entre outros motivos 
em face da natureza elo delito imputado ao apelante. 

Desse moela, nesta superior instância, não mais caberia a 
instauração do incidente em razão de estarem preclusos os obje
tivos ora intentados, ou já terem se encerrado a instrução e o 
contraditório, salvo se a matéria sub examine vier a interferir na 
autoria ou na materialidade do delito, o que não é o caso. 

Assim, buscando trazer o entendimento da mais ampla 
defesa, é que recebo a petição e submeto a mesma à Corte co
mo preliminar elo mérito ela presente apelação, sob o enfoque 
ele que se entender indispensável a instauração de tal incidente, 
melhor será que se anule a sentença de primeiro grau para que, 
deferindo-se o exame ora postulado, possam as partes formular 
quesitos, contestar o lau(lo e, até mesmo, ser outro realizado, 
por determinação elo juízo a quo, caso entenda necessário. 

Nesta instância, entendo que jamais se deva permitir a 
instauração de tal incidente, previsto em nosso ordenamento ju
rídico somente durante a instrução criminal. 

Não se queira, agora, dar um alcance irrestrito ao art. 6 7 6 
do CPP, o qual tem sido contestado, até mesmo, pelos aplicado
res da legislação ordinária." (fls. 7 8 76/18 77). 

A Defesa, durante toda a instrução criminal , teve a oportunidade 
de postular tal exame, inclusive em sustentação oral, na fase de alegações 
findis. Apenas enfatizou que o acusado era relativamente incapaz, pois 
passava por problemas psicológicos com a família. 

O Conselho julgador, por sua vez, rejeitou a tese da Defesa. O fato 
ele o acusado estar sob tratamento psicoterápico ambulatorial, à época 
dos fatos, não lhe afetava a potencial consciência da ilicitude, tampouco a 
exigência de conduta diversa da que praticou. 
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O Conselho Especial de Justiça, a nosso ver, reputou como dispen
sável a realização ele tal exame pericial, pois se assim não fosse, ele, de 
ofício, teria diligenciado em tal sentido. 

Ora, a Defesa teve toda a instrução criminal para pedir o exame de insa
nidade mental do Ten Godinho. Mas, ao contrário, só agora, em fase recursal, 
após a apresentação das razões recursais, vem a usar o seu último "cartucho". 

já deixamos claro o nosso posicionamento quanto à realização de 
diligências em fase recursal. Para embasar tal entendimento, trazemos à 
colação o acórdão proferido no HC nº 71.412/SP, cujo Relator foi o Minis
tro Carlos Velloso, julgado em 18nov1994, o qual passaremos a transcrever: 

" EMENTA: - Processual penal. Habeas Corpus· Não - co
nhecimento. 

- Habeas Corpus não conhecido, dado que o Tribunal a 
quo ainda não concluiu o julgamento da apelação." 

Em seu texto, o tema é abordado ela forma a seguir: 

" ... O duplo grau, como garantia fundamental de boa 
justiça, é contemplado em diversas constituições estrangeiras e 
em documentos internacionais. 

Entre nós, a Constituição do Império consagrava a garan
tia do duplo grau (art. 158 da Carta de 1824), mas hoje o prin
cípio não está expressamente inserido na Lei Maior, embora a 
maioria ela doutrina processual civil o veja como regra imanente 
ao sistema constitucional, diante da previsão não apenas da 
dualiclacle ele graus ele jurisdição, mas até da pluralidade deles. 

Seja como for, um sistema de juízo único fere o devido 
processo legal, que é garantia inerente às instituições político
constitucionais de qualquer regime democrático. E, em relação 
ao processo penal, a partir de 1992, pela ratificação da Conven
ção Americana sobre Direitos Humanos, o princípio do duplo 
grau de jurisdição integra o direito positivo brasileiro, em nível 
constitucional, mediante a norma do art. 8°, 2, letra h, do Pac
to, que assegura a toda pessoa acusada de delito o direito de re
correr para juiz ou tribunal superior. 

Mas o princípio do duplo grau, em sua dimensão garan
tista, não significa apenas a possibilidade ele revisão da decisão 
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de primeiro grau (reexame em segundo grau). Também compre
ende a proibição para o tribunal de, com o seu julgamento, im
pedir o pronunciamento do juiz de primeiro grau (garantia do 
exame em primeiro grau): é o caso, por exemplo, da ocorrência, 
em primeiro grau, da extinção do processo sem julgamento do 
mérito, quando o tribunal, ao reformar a decisão, prosseguisse 
no julgamento, decidindo o mérito que o juiz não apreciou; ou, 
ainda, a situação em que o tribunal, reconhecendo o vício de 
motivação da sentença pela não apreciação das alegações das 
partes, simplesmente proferisse uma nova decisão. 

Nos exemplos mencionados, fica evidente que ao proferir 
simplesmente uma nova decisão, em substituição à primeira, es
tará o órgão superior inviabilizando o efetivo reexame, que cons
titui o fulcro do duplo grau. Tal procedimento não atende ao 
fundamento da garantia, que não se resolve na presunção de 
que a decisão do órgão superior seja a melhor, mas sim na con
vicção de que uma dupla apreciação da causa acresça efetiva
mente a chance ele uma sentença justa ... " 

Pelas razões acima aduzidas, entendemos que o pedido formulado 
pela Defesa não merece ser acolhido. 

Assim sendo, é por que INDEFIRO a preliminar argüida pela Defe
sa, por falta de amparo legal. 

2ª PRELIMINAR 

A Defesa argüiu, preliminarmente, a nulidade do processo ante a 
inexistência de laudo pericial psiquiátrico do acusado, constituindo uma 
verdadeira afronta ao princípio do devido processo legal. 

Ora, acreditamos que tal matéria encontra-se prejudicada ante o exa
me do tema em preliminar anterior. Assim, INDEFIRO a preliminar postulada. 

MÉRITO 

Ultrapassadas as preliminares, passemos à análise do mérito do 
presente processo. A Defesa postulou, em sede de razões recursais, a 
absolvição do acusado, por entender que a sua conduta se tornou atípica 
em face do consentimento da vítima. 

Cumpre, inicialmente, mencionar que o 1º Ten Anderson Godinho 
ele Almeida Britto foi condenado em primeira instância pelo Conselho 
Especial de Justiça, à unanimidade ele votos, à pena de 1 (um) ano, 1 (um) 
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mês e 28 (vinte e oito) dias, como incurso no artigo 235, combinado com 
o artigo 70, inciso 11, alíneas "i" e "I", e, ainda, com o artigo 237, inciso 11, 
tudo do Código Penal Militar. E, à pena ele 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses 
e 26 (vinte e seis) dias de reclusão, como incurso no artigo 155, combi
nado com o artigo 70, inciso 11 , alínea "I", ambos da Lei Penal Castrense. 
Com a unificação das penas, à luz do artigo 79, parte final, do Código 
Penal Militar, o acusado foi condenado à pena final de 2 (dois) anos, 
11 (onze) meses e 5 (cinco) dias de reclusão, na forma do artigo 61 da 
mesma Lei , a ser cumprida em regime inicial aberto, com base no artigo 
33, § 2º, alínea "c", do Código Penal comum, caso venha a ser cumprida 
no sistema penitenciário comum, com o direito de apelar em liberdade. 

O acusado foi condenado, como podemos ver, pela prática de ato 
ele libidinagem em local sujeito à Administração Militar, com a menor Leni 
ela Cunha Quintana. Na qualidade ele militar da ativa, encontrava-se na 
função ele Oficial-ele-Dia, no dia elos fatos ocorridos nas dependências do 
(Jº Grupo de Artilharia de Campanha, em Rio Grande/RS, em 26nov2000. 

O oficial, em suas declarações em juízo, afirmou que manteve re
l.lções sexuais com a menor Leni , o que pôde ser corroborado pelas tes
temunhas arroladas pelo Ministério Público Militar, tais como o Sgt Clai
ton Souza da Silva, o Sgt Márcio Leandro Goulart Machado e o Sei Ale
Xilndre Silva da Silva os quais presenciaram o ato sexual entre o acusado e 
d menor, depoimentos às fls. 664/668, 669/671 e 1025/1026. 

Dessa forma, os elementos elo tipo previstos no artigo 235 do CPM 
encontram-se presentes na conduta praticada pelo oficial do Exército. Os 
argumentos da Defesa de que o consentimento da vítima descaracteriza
ria a conduta não merecem acolhimento. 

Quanto ao crime do artigo 155 da Lei Penal Castrense, a prova tes
temunhal trazida aos autos não nos deixa dúvida alguma de que, de fato, 
o 1 º Ten Anclerson Godinho praticou o delito em questão. 

O dispositivo legal supramencionado preceitua da seguinte forma: 

"Art. 155. Incitar à desobediência, à indisciplina ou à prá
tica de crime militar: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

O acusado confessou, em fase de inquérito policial militar, ser o res
ponsável pela expressão: "é o seguinte, é um de cada vez, do mais antigo 
para o mais moderno, ela tá lá no FUSEX pessoal entra um de cada vez e 
bate na porta para ver se não tem ninguém lá dentro, mantenha sempre a luz 
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do FUSEX apagada, por causa dos taxistas que podem ver o que está aconte
cendo, porra a mina é boa, é gostosa, porra isso aqui não pode sa~r daqui, 
tem que morrer aqui, qualquer problema que acontecer ou alguém descobrir 
eu vou negar e vocês também têm que negar o que aconteceu, certo moça
da." No entanto, negou em Juízo, pois afirmou que foi pressionado pelo 
escrivão e que estava passando por problemas pessoais (fls. 439/442). 

Ora, a fragilidade de tal negativa é evidenciada nos depoimentos de 
seus colegas de caserna, que se encontravam presentes no dia elo ocorrido. 

A título de exemplificação, transcreveremos alguns dos testemunhos 
colhidos em Juízo: - o Sgt Claiton declarou que o Ten Godinho reuniu os 
militares da guarda e disse: "a mina é boa, a mina é gostosa, eu já comi, 
pode ir lá", e, ainda, orientou que deveria ir um de cada vez, do militar mais 
antigo para o mais moderno, bater na porta e manter sempre a luz apagada. 
Declarou a testemunha que ficou sem ação no momento, mas se negou a 
fazer o que o oficial estava falando, pois não era louco (fls. 664/668). 

Adiante, o Sd Pureza, declarou, às fls. 102 7/1028, que o oficial 
proferiu as seguintes palavras: "Todo mundo sabe o que está acontecen
do aqui. Ninguém é criança aqui. Quem tiver interessado, tem para todo 
mundo, só que é sem alvoroço e bagunça.". 

Não resta dl'1vida alguma quanto à ocorrência da prática delituosa 
ínsita no artigo 155 elo Código Penal Militar. 

Destarte, a sentença de primeira instância, da lavra da Drª Flávia 
Xirnenes de Sousa Aguiar, deve ser mantida in totum pelos seus próprios 
e jurídicos fundamentos e que adotamos corno nossas razões de decidir. 

No entanto, na fixação da pena, deixamos de aplicar a agravante 
contida no artigo 70, inciso 11, alínea "l"(estar em serviço), por entender a 
sua concomitância com a causa de aumento de pena prevista no artigo 237, 
inciso 11, (oficial em serviço) ambos da Lei Penal Castrense, senão vejamos: 

Quanto ao delito previsto no artigo 235 do Código Penal Militar, 
consideramos os seguintes critérios: 

Inicialmente, o acusado, embora primário, possui uma condenação 
transitada em julgado, nos autos do Processo nº 022/03-2 pela prática de 
violência contra inferior, condenado em primeira instância e confirmada 
em grau de Apelação (FO) nº 2004.01.049681-5, ao qual foi fixada a 
pena de 1 ano, 5 meses e 6 dias de prisão; como incurso no artigo 175 
do Código Penal Militar, por sete vezes, cujo trânsito em julgado para o 
Ministério Público Militar operou em 24nov2004 e em 9dez2004 para a 
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Defesa. Sofreu punição disciplinar em 15jul2003 em virtude de ter sub
metido um inferior a um banho gelado, durante a madrugada em pleno 
inverno. Assim, justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal, 
visto que o acusado é possuidor de maus antecedentes. 

O 1º Ten Ex Anderson Godinho exercia a função de Oficial-de-Dia, 
no dia dos fatos, ou seja, no pernoite do dia 26abr para 27abr2000 (final de 
semana), assim, detentor de autoridade máxima dentro da Unidade Militar. 

A menor estava sob os seus cuidados, pois o mesmo autorizou a 
entrada da civil no aquartelamento. O oficial pediu que um militar a le
vasse às dependências do FUSEX e lá permanecesse. 

O acusado não demonstrou a conduta exemplar exigida de um mi
litar, seja no âmbito da caserna, seja no meio civil. O fato de ser o repre
sentante do Comandante da unidade e permitir a entrada de uma jovem 
no referido local, para uma verdadeira esbórnia, inclusive com a sua 
participação, no nosso entender, fere qualquer senso de responsabilida
de, de caráter, e muito mais, é uma ofensa irreparável aos princípios da 
hierarquia e ela disciplina. Além elo mais, o mencionado oficial ainda 
incitou os seus subordinados a praticar uma conduta desse po1te, em 
ambiente militar, o que é totalmente vedado por lei. 

Assim, observando aos critérios estabe lecidos no artigo 69 do 
Cód igo Penal Militar, conforme supracitados, fixamos a pena-base, 
como já dissemos, acima do mínimo legal, ou seja, 7 (sete) meses de 
detenção, acrescida ela agravante genérica contida no artigo 70, inciso 
11, alínea "i" (quando o ofendido estava sob a imediata proteção da 
autoridade), na fração de 1/4, resultando em 8 (oito) meses e 22 (vinte 
e dois) dias, à luz do artigo 73 do Código Penal Militar, incidindo, 
ainda, a causa de aumento de pena prevista no artigo 237, inciso 11, 
da mesma Lei (oficial em serviço), na razão de 1/4, perfazendo 10 
(dez) meses e 27 (vinte e sete) dias de detenção. 

No tocante ao crime de incitamento, previsto no artigo 155 do Es
tatuto Penal Castrense, apesar de ser o acusado detentor de maus ante
cedentes e ser o crime de extrema gravidade, mantemos a pena imposta 
na sentença, até mesmo por que o recurso é somente da defesa. Assim, 
fixamos a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 2 (dois) anos, acrescida 
da agravante contida no artigo 70, inciso 11, alínea " I" da Lei Penal Militar, 
na razão de 1/5, resultando na pena final de 2 (dois) anos, 4 (quatro) 
meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão. 

É o quanto basta ao exame da questão. 
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APELAÇÃO Nº 2005.01.050127-4-SP 

Apelação. Ato libidinoso. Preli 
minar de nulidade da ação penal soh 
alegação de irregularidades no IPM e 
ausência de exame de corpo de delito. 
Pleilo absolutório por insuficiência ele 
prova de autoria e materialidade. Even
tuais irregularidades não autorizam a 
destituição de todo o procedimento in
vestigatório, ma<; retiram a eficácia e a 
validade apena' do respectivo ato, sem 
atingir, por não ser processo, a persecu
ç,io penal. A prática a que f.12 menção o 
tipo penal previsto no at1. 235 do CPfvl 
dificilmente deixa vestígios: todavia, a 
ausência elo exame ele corpo ele delito 
pode ser suprida por outros elemento.' 
probatórios, se hábeis a comprovar a 
materialidade elo delito. Preliminar ele 
Nulidade Absoluta rejeitada. Oeci,ãCJ 
Unânime. Nm crime' .'exuai1, o enten
dimento prevalecente é no senti elo ele 
atrihuir valor probante e incriminatôrio à 
palavra da vítima, já CJlle, por cau.'a ela 
natureza cf,1 ação ilícita, raras <io ,~ tes
temunhas; cam contrário, dificilmente 
poderia ser comprovada a auturia. N,io 
há como negar valor probante ,1 palavra 
elo oíenclido, que atribuiu a autoria elo 
ato libidinoso ao Apelante por meio de 
minuclente e coesa versão; inclusive cor
roborada por prova' testemunhais. Ape
lo improvido. Decisão unânime. 

Relator- Min. Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 

Revisor- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apelante- LUCIANO CLEMENTE CAVALCANTE DA SILVA, 3º Sgt Aer, 
condenado à pena de 07 meses e 06 dias ele prisão, como 
incurso no art. 235, c/c os arts. 237, inciso 11, 72, inciso 11 , e 
73, tudo do CPM, com o direito de ape lar em liberdade, 
sendo fixado o regime prisional aberto para o início do 
cumprimento da pena. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 1 ª Audito
ria da 2ª CJM, de 22/09/2005. 
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Advogados- Drs. Raimundo ele Menezes Lima e Aurecides Alves Ferreira. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de nulida
de argüida pela Defesa e, no mérito, negou provimento ao Apelo defensi
vo, mantendo íntegra a Sentença a quo. O Ministro OLYMPIO PEREIRA 
DA SILVA JUNIOR não participou do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Ma
rini e Souza. Presente a Vice-Procuradora-Geral da justiça Militar, Ora. 
Adriana Lorancli, na ausência ocasional da titular. Presentes os Ministros 
Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, José 
Coêlho Ferreira, Max Hoertel, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Flávio 
ele Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Appari 
cio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves 
Conforto e William de Oliveira Barros. Ausentes, justificadamente, os 
Ministros Marcos Augusto Leal de Azevedo e Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha . O Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach encontra
se em gozo ele férias. (Extrato da Ata 25ª Sessão, 19.04.2007) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, re latados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi 
nistros elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em re jeitar a pre
liminar de nulidade argüida pela Defesa e, no mérito, em negar provi
mento ao apelo da Defesa, mantendo íntegra a sentença a quo. 

Brasília, 19 de abril de 2007 - Ten BrigAr Henrique Marini e Sou
za, Ministro-Presidente - Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues, 
Ministro-Relator - Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O 3º Sgt Aer Luciano Clemente Cavalcante da Silva interpõe o presen
te recurso de Apelação contra a Sentença do Conselho Permanente de justiça 
para a Aeronáutica (CPJ Aer) da 1 ª Auditoria da 2ª Circunscrição judiciária 
Militar (CJM), de 22 ele setembro de 2005, que o condenou à pena de 07 
meses e 06 dias de prisão, como incurso no art. 235, de os arts. 237, inciso 
11, 72, inciso 11 , e 73, tudo do CPM, com o direito de apelar em liberdade, 
fixando-se o regime prisional abe1to para o cumprimento da pena. 

O Apelante foi denunciado, em 31 de março de 2004, como in
curso no a1t. 235, c/c o art. 237, inciso 11, ambos do CPM, conforme rela
tado na exordial acusatória (fls. 02/06), pelos seguintes fatos: 
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"Consta dos anexos autos de IPM que no interior do aquar
telamento do Parque de Material Aeronáutico de São Paulo, em 
25 de agosto de 2003, por volta das 18h30, o soldado lrineu Vila 
Nova em missão como motorista de ambulância, em frente ao 
Cassino dos Suboficiais e Sargentos, enquanto aguardava o em
barque de um paciente, o Sgt Roberval e alguns familiares, no sen
tido de transportá-lo para atendimento médico na Base Aérea de 
São Paulo, foi surpreendido pelo 3° Sargento Luciano Clemente 
Cavalcante da Silva, de serviço como Comandante da Guarda, 
que em seguida, indagou-lhe: Vila Nova, você está de serviço ho
je?, com o que respondeu Vila Nova: 'não, não estou de serviço, 
estou numa missão boca pobre (sic) e é como se estivesse de ser
viço, pois vou ter que dormir aqui mesmo no quartel!' 

Mais tarde, Vila Nova retornando da missão de transporte 
do Sgt Roberval, por volta das 21 h30, dirigiu-se ao Sargento-de
Dia à Garagem ao qual estava subordinado, apresentou-se, en
tregou-lhe a chave da viatura-ambulância, para em seguida diri
gir-se ao alojamento dos Sargentos da Garagem onde iria descan
sar; lá, banhou-se, vestiu sua calça e camiseta e foi deitar-se na 
parte inferior de um beliche, situado ao lado da divisória que se
para as camas-beliches dos armários, cobrindo-se com um mole
ton, adormecendo; todavia, por volta das 00h30 sente alguém 
colocando a mão por dentro da coberta, e mais ainda, por den
tro da calça, segurando o seu pênis e com a outra empurrando-o 
pelo ombro; sonolento, afastando a mão que segurava seu mem
bro, exclama -não estou de serviço!! E vira-se de lado para a pa
rede divisória, cobrindo-se com a manta; inobstante, o indivíduo 
que até aquele momento desconhecia, investe novamente sobre 
si, agora enfiando a mão por baixo da coberta, por dentro ela cal
ça, junto às nádegas e com um movimento brusco tenta enfiar 
um dedo no seu ânus; aí, repentinamente desperto, o Sd Vila 
Nova, se dando conta que estava sendo molestado sexualmente, 
afasta, de forma brusca, aquela mão elo seu corpo e encara seu 
agressor, afirmando - suma daqui'! quando então percebe seres
te o mesmo sargento que viu às 7 Bh30 do dia anterior em frente 
ao Cassino dos Suboficiais e Sargentos, ou seja o 3° Sgt Cavalcan
te, agora com uniforme camuflado, provido de colete balístico e 
armado com uma pistola, mesmo assim, embora reconhecido, o 
agressor pleno de tara libertina não desiste e insistindo no desejo 
de praticar uma felação em Vila Nova, suplica - 'Vila Nova, cal
ma, calma, só um 'boquete', vai, vai!!, mas sem esperar resposta, 
não se contendo, tenta beijar na boca o soldado, que esquivan-
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do-se, reage intimando- suma daqui, desgraçado!!; daí, em ati
tude cautelosa pois seu oponente está armado e em desvario o 
soldado recolhe-se deitando junto à divisória, protegendo o rosto 
com o braço direito e com a mão esquerda sua genitália; todavia, 
afogueado prossegue o ofensor com seu comportamento lascivo 
tentando acariciar então a coxa direita da vítima, que o repele 
com um soco no braço, ao mesmo tempo que ergue os punhos, 
armando a guarda; o que faz com que o graduado agressor recu
ando, acentue - 'o que, você vai me bater?, no que responden
do, Vila Nova assevera- 'vou te matar'.'! ', com esta resposta, fin
da o Sargento por se retirar do recinto. 

Instantes após, atormentado com tudo que lhe acontece
ra resolve procurar ajuda junto ao seu amigo Cabo Feliano, mo
torista-de-dia, que se encontra no Alojamento de Cabos, próxi
mo dali, no pavimento superior à garagem; lá chegando, ainda 
nervoso, chateado, acorda Feliano, com o que também desperta 
o Cb Duarte (sic). e acaba por relatar o ocorrido; vendo o nervo
sismo ele \lilil Nova e a seriedade e gravidade do assunto, Feliano 
orienta c1 vítima para, recolhendo seus pertences, vir repous,1r 
nac1uele Alojamento dos Cabos; j,i instalado no Alojamento, 
pouco mais tarde, o ofe ndido, com um sono leve, ainda intran
qüilo, ouve ruídos no piso inferior, nas instalações da garagem e, 
logo após, ele inopino, um militar, com tez clara, alto e magro, 
com uniforme camuflado, colete balístico, armado com pistola 
9mm, e encapuzado com uma touca 'ninja ', com (resta que dei
xa ver bem os olhos e corte que permite emissão de voz e deixa 
entrever lábios não grossos, ingressa no Alojamento acordando o 
Cabo Dutra, que desperto, indaga - 'O senhor deseja alguma 
coisa Sargento ?' - no que é retrucado em voz forçada e sotaque 
nordestino, pelo interlocutor, com outra pergunta - 'Quem está 
aí? ', no que responde Dutra - 'Só eu e o motorista-de-dia, re
dargliindo-o com outra questão o graduado encapuzado - 'Qual 
o seu nome ?' com o que responde Dutra, para confundir seu 
inquiridor - 'Carlos ', daí, continuando o diálogo, indaga o gra
duado - 'E este outro ?' responde Dutra - 'É o motorista Felia
no'', que levantando o tórax é encarado pelo graduado, que a
firma- 'não, não é você', e indaga- 'você não estava na ambu
lância ontem? '; sem esperar resposta, prossegue o graduaclo, 
voltando a perquirir Dutra - 'Eu quero falar com o motorista da 
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ambulância, Vila Nova? ', retornando a esclarecer Dutra - 'Ele 

não está aqui não, Sargento! 1 '; pelo que, enfim satisfeito, o Sar

gento encerra a conversa, dizendo - 'OK 11 ·, se retirando do re

cinto; inobstante, percebe Dutra que o mesmo fica algum tempo 

atrás da porta do alojamento, mas logo depois, descendo as es

cadas, afasta-se definitivamente; (. . .r 
Instrui a peça vestibular o Inquérito Policia l Mil itar nº 70/03, do 

qual constam, dentre outros, os segu intes documentos: 

I) Termo de declaração do ofend ido - fls. 10/14; 

11 ) Ficha individual elo acusado (fi . 26) e elo ofend ido (fi. 27); 

111 ) Contro le ele rondas- fi. 37; 

IV) Inquirição elo ofend ido- fls. 47/53; 54/57; 231 /233; 279/282 ; 

V) Inquiri ção de testemunhas - fls. 71/ 76; 77/81; 82/86; 87/89; 
90/94; 95/99; 100/101 ; 102/105; 164/166; 167/170; 171 /174; 

VI) Interrogatório elo acusado - fis. 133/134; 161 /163; 234/241; 267/271; 

VIl ) Ficha de saída dil ambulância - fi. "109; 

VIII ) "Acordômetro" - documento que registra o quarto ele hora 
dos militêlres em serv iço, loca l onde dormiriam e a hora em que deveriam 
ser acordados -fi. ·11 O; 

IX) Termo ele confiss<io prestaclo por 35 BET Elissanclro Neves dos 
Santos (fls. 123/126) e a sua retratação em iPM (fls . 157/160); 

X) Ficha individual do 3S BET Elissandro Neves elos Santos- fi. 306; 

XI) Croq uis elo Parque de Material Aeronáutico de São Pau lo, simu
lando o trajeto do Acusaclo no momento em que se dirigiu ao Sei Vila 
Nova, junto à ambulância- fls. 307/309; 

XII) Laudos ele exame de sa nidade mentêll referente ao acusado -
fls. 34 1/346; ao Sgt Elissandro Neves dos Sa ntos - f ls. 347/353 ; ao ofendi 
elo- fls. 354/358; 

XIII) Relatório do IPM- fls . 388/410; 

XIV) Auto de acareação- fls. 430/432; 

XV) Laudo de reprodução simulada dos fatos- fls. 438/487. 

Recebida a clent."rncia em 15 ele abril ele 2004 (fls. 491/492), e proce-
dida a citação em 11 de maio daquele ano (fi. 500), fo i o Apelante qualifi
cado e interrogado (fls. 511 /512), ocasião em que o Ape lante negou veraci 
dade à imputação que lhe fora atribuída na peça acusatória, dizendo ainda 
que suspeitava do Sgt Elissanclro como sendo o autor do fato (fls. 513/515). 
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Em juízo, o ofendido manteve a mesma versão dos fatos re latada 
na fase inqu isito ri al, d isse que: quando fo i molestado, estava dormindo; 
t inha certeza de que o autor era o Sgt Cava lcante; estava de itado na parte 
inferior ele um beliche no alojamento dos motoristas da garagem, quando 
senti u algo lhe tocar os órgãos genitais, ( ... ) virou-se para a parede e no
vamente foi tocado por uma mão entre as nádegas ( ... ) quando então se 
deu conta que estava se ndo mo lestado sexua lmente (fls. 513/ 515 ). 

Foram ouvidos como testemunhas do M inistério PCrb lico M ili tar 
(MPM) os mili tares que compunham a esca la de serv iço no Parque de 
Material Aeronáuti co de São Paulo à época dos fatos; todos, in icialmente, 
confirmaram as declarações prestadas durante o inquérito: 

- O 3º Sgt BET El issa nclro Neves elos Sa ntos, ronda nte, d isse que: no 
d ia do fato, t irou serv iço entre Oühüü e 02 h00; nunca tinha ouvido co
mentári os sobre te ndências sexuais elo acusado; havia assum ido a autoria 
do delito devido à pressão psico lógica muito grande que estava sofrendo; 
como era uma pessoa mui to reservad é1 , os co legas começara m a acusá- lo, 
mas negava a prática do delito; quando tirava serv iço usa ndo a touca 
ninja, em razão do fri o, o faz ia usa ndo os seus óculos (fls. 527/528l . 

- o Cb Gilberto Feliano disse que: foi a pessoa contactada pelo o
fendidl ·, mas que este não havié1 lhe dito quem era o autor, tendo- lhe dito 
que era ) "ronda" ; o mil it,1r que havia entrado no alojamento elos cabos à 
procur·a do ofendido era de tez clara e não usava óculos, sabendo-o in fo r
mar porque a louca estil\'él posicionada à altu ra dos olhos (fl s. 529/530); 

- o Sei Adriano Aure liano de Melo, sentinela entre o quarto ele hora 
de OOhOO as 02 h00, decla rou que: ao se referir sobre movimento entre o 
Corpo da Guarda e o se ntido para dentro elo C] Uarte l, qu is d ize r que dois 
mili tares fizeram esse percurso, em horári os distintos, o rondante e outro 
não ro ndante; o ronda nte era Sargento, pois usava um braça l com as 
letras SV e, apesa r de não saber dize r o nome do rondante, co nhecia êL 

sua fisionomi a; quanto ao não ro ncla nte, não se recordava se usava o 
braçal, mas ti nha semelhançds fís icas com o acusado, entretanto, devido a 
d istância, efetivamente, não pod ia reconhecê-lo (fls. 53 1/532); 

- o Cb Roberto Ca rlos Batista Dutra disse que: o ofend ido, Sd Vila 
Nova, havia lhe relatddo sobre ser molestado sexualmente pe las investidas 
do acusado; mantivera um diálogo com o acusad o, quando este, de ma
drugada, adentrou no alojamento de Cabos e So ldados procu rando pelo 
ofendido; indagou ao ofendido se o mili tar que havia entrado no aloja
mento era a mesma pessoa que o havia vio lentado, obtendo a resposta 
afirmati va do ofendido (fls. 587 /589). 
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As testemunhas de Defesa confirmaram suas declarações prestadas 
durante o inquérito, à exceção do 3º Sgt Bruno Ferreira dos Santos cujo 
depoimento não foi encontrado na fase de investigações; foram ouvidos 
os seguintes militares: 

- o 2º Sgt Aer Mauro do Espírito Santo da Silva, Adjunto ao Oficial
de-Dia, respondeu à Defesa que: o Sgt Elissandro, mencionado na de
n(lllcia, tem o mesmo porte físico do acusado, Sgt Luciano, entretanto 
este tem a tez mais clara elo que o Sgt Elissandro. Ao MPM, o depoente 
respondeu que: viu o acusado, no dia dos fatos, deitado, porém acorda
do, na cama ao lado da sua no horário compreendido entre 00h15 e 
02h30 (fls. 638/639); 

- o 3º Sgt Aer Clederson Tadeu Silva, rondante no quarto de hora de 
OOhOO às 02h00, disse que: no dia dos fatos, teria ele dormir no mesmo 
alojamento onde dormiria o acusado, porém não se recordava, devido ao 
tempo decorrido, se o acusado estava no alojamento naquele dia (fi. 640); 

- o 3º Sgt Aer Bru no Ferreira dos Santos, 3ª testemu nha, respondeu 
à Defesa que: co nhece o Sgt Elissandro apenas de vista; a clist,1ncia os 
portes fís icos dos Sa rgentos Elissandro e Cavalcante se parecem, porém, 
de pe1to, são difere ntes (fls. 641 /642 ). 

Na fase de Alegações Escritas, o M inistério Público M ilitar assevera 
que ao cotejar a palavra do ofendido com os depo imentos das testemu 
nhas, verif ica -se a compatibilidade e concordância a comprovar a autoria 
e a materialidade do del ito; re iterou o pedido condenatório nos termos 
da inicial acusatória (fls. 718/720). 

Já em suas Alegações Finais, a Defesa argüiu preliminar de nulidade 
do procedimento investigativo, tendo como argumento, em síntese, o 
indiciamento do acusado desde o início das investigações; e, no mérito, 
afirma que a acusação min isterial se alicerçava em simples suspeitas; pede 
a absolvição do acusado por insuficiência de provas nos termos do a1t . 
439, alíneas c e d, elo CPPM (fls. 722/726). 

Em Sessão ele Julgamento do dia 22 de setembro de 2005, o Con
selho Permanente de justiça (CPJ Aer) julgou, por maioria (4x1 ), proce
dente a denúncia para condenar o 3º Sgt Aer Luciano Clemente Cavai
cante da Silva, considerando o excelente comportamento, de acordo com 
o art. 69, c/c o art. 72, inciso 11, à pena-base de 06 meses de detenção, 
como incurso no art. 235 com a aplicação ela agravante obrigatória previs
ta no art. 237, inciso 11, por estar ele serviço quando ela prática do crime, 
pena esta aumentada de 1/5, conforme o art. 73, e transformada em pri-

92 )urisp. Sup. Trib. Mil ., Brasília, 7 5- 16(1-2) : 9-424, jan.2006/dez.2007. 



são, em obediência ao art. 59, e finalmente fixada em 07 meses e 06 dias 
de prisão, todos os artigos do Código Penal Militar (fls. 743/755). 

Intimado o parquet castrense em 27 de setembro de 2005 (fls. 
756/7 58) e a Defesa no dia 28 subseqüente (fi. 761 ), o presente recurso 
foi interposto, no dia 03 de outubro daquele ano (fi. 762), por intermédio 
de novos defensores constituídos (fi. 763). 

Como Razões de Apelação, a Defesa argüiu , preliminarmente, a 
nulidade absoluta do processo a partir do Inquérito Policia l Militar, ale
gando várias questões, em síntese: o procedimento investigatório estaria 
eivado de subjetividades do encarregado do inquérito; a inexistência de 
exame do corpo de delito; e, ainda, a omissão do encarregado diante da 
constatada falta de segurança na Unidade, pois estranhamente ninguém 
se preocupou em identificar o desconhecido transeunte; no mérito, pediu 
a absolvição por falta ele provas (fls. 766/785). 

Em .Contra-Razões de Apelação, o Ministério PL'rbl ico Militar refu 
tou a preliminar de nulidade em face da inexistência de prejuízos às par
tes; assinalou que a pretensão da Defesa, de afastar a culpabilidade, está 
empobrecida de provas e com a evidente infração ao comando proibitivo 
previsto no art. 235 , c/c o art. 237 , inciso 11 , ambos do CPM, propugnou 
pelo improvimento do Recurso (fls. 787/789). 

A Procur<~doria-Geral da Justiça Militar, em Parecer da lavra da ilus
tre Dra. Adriana Lorancli , Vice-Procuradora-Geral da Justiça Militar (fls. 
800/806), assinalando que "(. . .) Não pode prevalecer sentença condenató
ria baseada apenas em indícios, sem conexão com outras provas diretas 
irrefutáveis, (. . .)"(fi. 803), opinou pela Absolvição elo Apelante . 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

O presente Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos 
de admissibilidade, merecendo, portanto, ser conhecido. 

PRELIMINAR 

Preliminarmente, a Defesa argl'li, em extensa petição, a nulidade 
absoluta da ação penal a partir do inquérito policial militar, ou seja, todo 
o processo estaria eivado de vícios insanáveis. Alegando subjetividades do 
Encarregado do Inquérito Policial Militar pelo modo como teria conduzi
do às investigações, lança mão de argumentos que se confundem com 
questões do próprio mérito. Vejamos. 
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( ... ) 

"À5 fls. 93, foi perguntado ao cabo Gilberto Feliano, exi
bindo a ficha individual onde tem a foto do apelante (conf fls. 26)" 
- ... você conhece o sargento Cavalcante? ... , a resposta não pode
ria ser outra, diante de tão sugestiva pergunta, ' .. . -Sim, pois ele 
tirava serviço na garagem ... "' (f/. 767) (sem grifo no origina/) 

(. . .) 

Além dos testemunhos cheio de subjetividades e ele dúvi

das, temos o fato ele que o crime iinputaclo ao apelante, é um 
crime que deixa vestígios e que deveria ser objeto ele Exame de 
Corpo de Delito, nos exatos termos elo artigo 328 elo CPPM," 
Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o e
xame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo 
supri-lo confissão do acusado. (fi. 768) 

(. .. ) 

Se restou ou nào vestígios, competia ao exame de corpo 
ele delito, dizer e sendo este uma injunçào ela lei, sua falta resul
ta em NULIDADE ABSOLUTA, ( ... )" (fi. 768) 

Depreende-se do trecho transcrito que a suposta nulidade está 
adstrita ao seu p1·óprio juízo ele va lor das provas co ligidas durante a fase 
inquisitorizd e não à ex istência ele irregularidades propriamente ditas ou 
mesmo o descumprimento el e formalidades previstas no CPPM, até por
que não o poderia, visto que, à luz dos autos, o procedimento desde a 
instauração (fi. 08) obedeceu às formas ex igidas para cada ato. 

Eventuais irregularidades ou mesmo a inobservância ele exigências 
legais não autorizam a destituição de todo o f.lrocedimento investigatório , 
mas retira a eficácia e a va lidade apenas elo ato a que se refiram as irregu
laridades, sem atingir, por não ser processo, a persecução penal. 

Nesse sentido, a doutrina de Julio Fabbrini Mirabete: 

"O inquérito policial, em síntese, é mero procedimento 
informativo e nào ato de jurisdiçào e, assim, os vícios nele acaso 
existentes nào afetam a ação penal a que deu origem. (. .. )" (in 
Código de Processo Penal Interpretado: referências doutrinárias, 
indicações legais, resenha jurisprundencial, 9. ecl. atualizada; E
ditora Atlas: São Paulo: 2002, p. 92) 

Esse também tem sido o entendimento adotado pelo Supremo Tri
bunal Federal. Vejamos. 
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"STF: Inquérito policial. Vícios formais. Em se tratando de 
peça meramente informativa da denúncia ou da queixa, os vícios 
formais que o inquérito policial contenha não se estendem ao 
processo, de modo a contaminá-lo." (RT 578/448) 

Se eventuais irregularidades ou descumprimento ele formas não nuli
ficam o inquérito e a ação penal, muito menos questões relacionadas à 
cliscricionarieclade elo Encarregado consubstanciaclas, em síntese, no indici
amento do Apelante desde o início; a respectiva foto ter sido mostrada ao 
ofendido e testemunhas; e a não realização de exame de corpo ele delito. 

Ora, apesar ele não se vislumbrar qualquer prejuízo, importa men
cionar que o incliciamento do Apelante não se baseou em subjetividades, 
mas nas primeiras declarações do ofendido, no dia 26 ele agosto de 2003, 
data elos fatos, perante a Seção de Investigação e justiça (AR IJ ), quando 
surgiram os indícios de autoria (fi. 09). 

O exame de corpo de delito, só se justifica quando a infração dei
xa vestígios, não se presta, porquanto, para averiguar se ex istem ou não 
vestígios. Hipoteticamente, mesmo que o crime tivesse deixado vestígios, 
o parágrafo C1nico do art. 328 elo CPPM deixJ claro a prescinclibilidade elo 
exame de corpo de delito, que pode ser suprido por outros elementos de 
provas, inclusive as testemunhais, assim esta Co1ie cJstrense já decidiu: 

"Furto qualiiicado. Exame de Corpo de Delito (fa lta). Pro
va ilícita. Princípio tantum devoluturn quantum appellatum. 

No processo moderno não há hierarquia de provas nem 
provas específicas para casos determinados. A falta do auto de 
corpo de delito não sugere nulificação se o julgador, por meios 
probatórios hábeis, deduz seguramente comprovada a materiali
dade do delito (precedentes do Superior Tribunal de justiça). ( .. .) 
Apelo ministerial provido. Unânime." (Apelação (FO) 
1994.01.047274-6/CE, Relator Min Paulo Cesar Cataldo, j. em 
27 de abril de 1995). 

A prática a que faz menção o tipo penal objeto do art. 235 dificil
mente deixa vestígios e, em algumas formas, a prática elo ato libidinoso, 
diverso da conjunção carna l, "é integralmente impossível sua constatação 
material, como acontece com a fellatio, corn toque ou afago nas partes 
pudendas ela vítima, ou com a heteromasturbação" 1

• 

1 Mossin, Herácl ito Antônio. Assédio sexual e crimes contra os costumes. São 
Paulo: L Tr, 2002, p. 93. 
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A fortalecer tal argumento, pode-se apontar que, mesmo no tocante ao 
crime de atentado violento ao pudor, contido no art. 233 do CPM, onde se 
constrange a vítima à prática do ato libidinoso, ainda assim o exame de corpo 
de delito é dispensável na apuração dos fatos, "pois este delito não está entre 
aqueles que exigem obrigatoriamente o exame pericial, quando a prática de atos 
libidinosos, sem penetração, não deixar vestígios" (STF- RT 752/525). 

Depreende-se elo exposto, que carecem de sustentação fática ou 
jurídica os argumentos expenclidos pela Defesa, com o propósito de que 
seja declarada a NULIDADE ABSOLUTA do presente feito. 

Pelo exposto, rejeita-se a preliminar argüida pela Defesa. 

MÉRITO 

Quanto ao mérito, impõe-se o não acolhimento do apelo. 

A exord ial acusatória descreve fatos que, ao entender do ilustre re
presentante do Ministério Público Militar (MPM), em tese, configuram a 
prática pelo acusado ciJ conduta típ ica do a1t. 235 do CPM. 

No tocante a conduta típica prevista no art. 235 do CPM, é um 
crime previsto apenas no CPM. É um delito militJr racione personae e 
racione toei , pois exige a qualidade especial de militar do agente que 
pratique ou permita J prática consigo de ato libidinoso, ele natureza ho
mossexual, em lugar sujeito à Administracão Militar. 

O Inquérito Policia l M ilitar conclu iu que os fatos constituíam crime 
previsto no CPM (fls. 388/41 0). A pi1rtir das afirmações do ofendido, re
constitu ição dos fatos , reconhecimento de pessoa e outros depoi mentos 
carreados aos autos, há o entendimento de que "o fato é real, concluindo 
que há indícios fortes que apontam como autor do crime capitulado no 
artigo 235, do Código Penal Milit ar, o 3° Sargento LUCIANO CLEMENTE 
CAVALCANTE DA SILVA. " (fi. 410) 

No entanto, insurge-se o Apelante contra a sua condenação como 
incurso no art. 235 do CPM, em sessão do CPJ Aer datada ele 22 de se
tembro de 2005, que julgou, por maioria (4x1 ), como procedente a de
nCmcia pela prática, estando de se1viço, ele ato libidinoso homossexual, 
ato lascivo, volu ptuoso, dirigido para satisfação de seu instinto sexual, 
com a dissensão do p<1rceiro que, por consegu inte, é vítima. 

No propósito de sustentar seu pleito absolutório, a Defesa é cate
górica ao afirmar que "inexistem provas da autoria e até da existência do 
crime imputado ao acusado". Alega que "( ... ) a falta de elementos proba
tórios é enorme e gritante, ainda mais, quando a dúvida milita em favor do 
acusado e o nosso processo penal adota o 'in dubio pro reo"' (fls . 
778/779). A propósito, alega in verbis : 
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(. . .) 

"A falta de provas, não atinge somente quanto a autoria 
do delito, mas como também a existência real do pretenso crime 
eis que como já demonstrado, não foi realizado o imprescindível 
Exame de Corpo de Delito na suposta vítima, pessoa dada a fan
tasias e portador de traumas profundos, o que nada impede te
nha sido o crime uma mera criação mental, com obietivo de 
chamar a atenção sobre si. (fi. 779) (sem grifo no original) 

(. . .) 

Esse Sargento Alessandro, tido como homossexual, pede
rasta de forma velada ou discreta, com características práticas, 
pública e notória de homossexual, procura justificar o seu tres
loucado ato de confissão alegando que foi seviciado sexualmente 
aos 7 O anos de idade. A confissão poderia ser desconsiderada se 
houvesse provas de involuntariedade sem respeito à Constitui
ção Federal no tocante aos direitos constitucionais, tais como, 
torturas, ameaça etc. Mas assim não foi. ( .. .)" (fi. 781 ). 

Observa-se pelos trechos transcritos que, efetivamente, os argu
mentos defensivos, ao invés de expor provas, se fundamentam em meras 
acusações contra o Encarregado do Inquérito Policial Militar, a vítima e, 
ao mesmo tempo - por paradoxal, já que a Defesa nega até a ocorrência 
do crime- buscam atribuir a autoria do delito ora ao Sgt Elissanclro ora ao 
Sgt Glederson. 

Naturalmente, é por intermédio elas provas que se procura demons
trar que o FATO aconteceu e quem foi o seu AUTOR. A versão para ser 
crível eleve ser compatível com os demais elementos de prova dos autos. 

Portanto, reputa-se como totalmente equivocado o apelo da Defesa, à 
luz do conjunto probatório colacionado e presente nos autos, de onde emerge 
apenas o interesse da Defesa em negar a existência do crime (FATO) e sua 
autoria- no caso, imputada ao 3º Sgt Cavalcante (AUTOR). Senão, vejamos. 

Inicialmente, no tocante a própria ocorrência do ato delituoso, 
tem-se que o fato ocorreu no interior da Seção da AATS (alojamento dos 
Sargentos), onde a vítima dormia no leito inferior de um beliche. 

Por óbvio, não há testemunhas presenciais; contudo, em todas suas 
declarações, extrajudiciais e judiciais, o ofendido sempre manteve a mesma 
versão dos fatos e também, em imputar a autoria ao Apelante, descreven
do, ele modo coerente, minudentemente, as circunstâncias do crime. 
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No caso de crimes sexua is, a juri5prudência é uníssona no sentido 
de dar adequado va lor probatório e incriminatório às palavra s ela vítima , 

pela simples razão de que geralmente o agressor age às ocultas, sendo 

raras as testemunhas, nesses tipos de crimes. 

Esse tarnbérn é o entendimento desta E. Corte, como se pode veri

ficar no seguinte julgado, in verbis: 

"Crime Sexual. Atos de Libidinagem Homossexual (art. 
235, do CPM). A prova da prática de atos libidinosos deve ser 
analisada considerando-se as próprias peculiaridades do delito. 
Não só porque se trata de crime de concurso necess,írio, mas 
também por envolver bem jurídico situado na esfera íntima da 
sexualidade. Dentro desse contexto, o delito em questão só ex
cepcionalmente é praticado diante e/e testemunhas. Ademais, 
o parceiro necessário à prática do ato de libidinagem ou assen
te, convertendo-se em co-autor, ou dissente, transformando-se 
em vítima. No primeiro caso, por motivos óbvios, nada clir<í 
quando interrogado, porque se o fizer, estará a produzir JHOV<l 

contra si mesmo. No segundo caso, a pc1/avra da vitima moles
tada h;í de ser considerada como suficiente para embasar uma 
conclenacão. Isto porque, caso contrário, seria impossível 
provar-se a prática do crime. (. .. )" (Apelação n° 46 .868-4/ Rj. 

Re lator M inistro Dr. Eduardo Pires Gonça lves, j. 15.06.93) 

(se m grifo no original) 

No mesmo sentido, temos os segu intes arestos, in verbis: 

"Nos crimes sexuais, a palavra da vítima, quando em 
harmonia com os demais elementos de certeza elos autos, reves
te-se de valor probante e <wtoriza a conclusão quanto à autoria 
e às circunstâncias do crime. " ( .. .) (STF- HC 79.850-1 /SP- Rei. 

Ministro Maurício Corrêa- Decisão un:lnime em 28.03.00. HC 
indeferido) 

"Embora o laudo pericial não se afigure Lítil para a 
comprovação da prática de crimes sexuais, a pJiavra da vít i
ma (crucial em crimes e/essa natureza), corroborada por pro
vas testemunhais idôneas e harmônicas, autorizam a conde
nação, ainda mais porque o juiz não está adstrito ao laudo 
pericial, podendo se utilizar, para formar a sua convicção, de 
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outros elementos colhidos durante a instrução criminal." (STJ 
- HC 34 .903/Rj. Rei. Ministra LAURITA VAZ. Quinta Turma. 

julgado em 23/06/2004) 

Por outro lado, é ele se indagar, caso não houvesse realmente ocor
rido o ato delituoso como alega a Defesa, com que finalidade se exporia 
o ofendido relatando, já no primeiro momento, aos Cabos Dutra e Felia
no, o fato de ter sido molestado sexualmente? 

É natura l nos casos de crime sexual a vítima buscar ocultar o fato 
por pudor, vergonha. No caso vertente, o Sd Vila Nova teve como bem 
jurídico violado o seu sentimento de pudor, sua própria masculinidade. 

Posteriormente, nesse contexto, é o próprio Sei Vila Nova que la
menta os dissabores pelos quais estaria passando a partir da divulgação elo 
episódio. Cabe lembrar, como reforço à verac idade ela versão contada 
pelo ofendido, as dificuldades pelas quais en frentam a vítima desse tipo 
ele crime, haja vista que, praticamente. são lhe exigidas provas de que 
não concorreu para a prática elo delito . 

Com relação ao ofendido, se extraem elos autos perguntas como: 

"(. . .) houve alguma intenção no fato ele você responder a 
elf' que iria dormir no quartel, uma vez que o sargento apenas 
perguntou se você estava ele serviço e conforme seu próprio re
lato tratava-se de uma pessoa reservada (. . .)" (fi. 48); ou "(. .. ) 
você lem costume ele sair na noite, como é sua viela particular, 
tem namorada (. . .)" (fi. 56) 

Por outro lado, afigura-se como incabível conjeturar que o fato de
lituoso seria apenas uma alucinação do ofendido, corno afirma a Defesa. 

A fortalecer tal argumento, tem-se o resultado do exame psíquico, afir
mando que o ofendido ''( ... ) apresenta plenas condições para interpretação ela 
realiclacle, julgamento preservado e capacidade de determinar-se (. .. )" (fi. 358). 

Portanto, os fatos refutam a alegação de que o ofendido seria dado 
a fantasias em razão de supostos dist{rrbios psicológicos, abalando assim a 
sua credibilidade como quis fazer crer a Defesa. 

Ao revés elo que assevera a Defesa, a comprovação do crime não 
se fundamenta apenas na palavra do Ofendido, possui esteio, também, 
em outros elementos comprobatórios . Vejamos. 
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Consta nos autos que o Apelante, após o ato de libidinagem prati
cado contra o ofendido, foi procurá-lo no alojamento dos cabos, local de 
refúgio do ofendido e também onde dormiam o Cabo Dutra e o Cabo 
Feliano, testemunhas estas que, extrajudicial e judicialmente, reco
nheceram o Apelante como o autor do crime. 

A realização do Auto de Reconhecimento de Pessoa transcorreu 
segundo as formas previstas no art. 368 do CPPM; teve o ofendido e as 
mencionadas testemunhas como reconhecedores e os Sargentos compo
nentes da equipe de serviço do dia do fato como pessoas a serem reco
nhecidas, dentre as quais, portanto, incluía o 3º Sgt Elissandro e o 3º Sgt 
Glederson Tadeu da Silva (fls . 201/214). 

Foram realizadas doze sessóes de reconhecimento 
que resultaram no reconhecimento do Apelante e respectiva voz. Em 
apenas uma sessão o Apelante não foi apontado pelo ofendido e teste
munhas como o autor dos fatos, pela simples razão de que não partici
pou da mesma (fi. 212). 

É I naclmissível, portanto, negar valor a essa prova; corroborando 
este entendimento, vale transcrever o seguinte julgado. 

"O reconhecimento pessoal feito na Polícia tem grande 
valor, sobrepondo-se às dúvidas que os reconhecedores apre
sentam diante de um reconhecimento judicial, realizado anos 
mais tarde, mesmo porque, à época do inquérito as imagens do 
evento estão mais frescas na mente do reconhecec!or" (T ACRIM

SP- AP- Rei. Almeida Braga- RJD 9/138). 

Assim, a confissão do Sgt Elissandro, que se retratou ainda durante 
o inquérito, somente prevaleceria, em detrimento desses elementos pro
batórios, se considerada isoladamente, o que não pode, pois deve haver 
compatibilidade e harmonia com as demais provas, segundo o disposto 
no art. 307 do CPPM. 

A materialidade da conduta do acusado, sob a ótica do elemento 
objetivo, restou caracterizada a partir do primeiro momento em que o 
acusado pratica o ato libidinoso, segurando o pênis do ofendido, en
quanto dormia, conforme narra o Sd Vila Nova (fi. 49). 

O fato de o acusado molestar o ofendido sem se valer de algum ar
tifício que resguardasse sua identidade, atribui um caráter especial à sua 
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conduta e, tão-somente, prova o contrário do que afirma a Defesa: a 
lascívia era tanta que nem lembrou de fazê-lo. 

Tamanha era a ânsia libidinosa do acusado, que aproveitou a opor
tunidade em que a vítima estava adormecida, para surpreendê-la. Assim, 
caracterizou-se o dolo, manifesto no propósito de compelir a vítima à 
prática do ato libidinoso. 

Destarte, o elemento subjetivo do crime ficou indiscutivelmente 
comprovado; ou seja, o Sgt Cavalcante atuou com consciência e von
tade, sabedor da ilicitude do que estava fazendo, a partir do momento 
em que o mesmo buscou obrigar a vítima a aceitar suas carícias de 
excitação luxuriosa, suplicando: "Vi la Nova, calma, calma, só um "bo
quete", vai, vai" (fi. 03). 

Deste modo, a conduta penalmente censurável atribuída ao 3º Sgt 
Aer Luciano Clemente Cavalcante da Silva restou caracterizada e provada 
e, portanto, correta a prolatada sentença condenatória. 

Assim sendo, extrai-se dos autos a devida configuração elo fato típi
co, antijuríclico e cu lpável, em face ela conduta vo luntária elo acusado, 
descrita no tipo penal. Cabe a conclusão ele que o acusado, in casu, agiu 
com dolo, ante seu potencial conhecimento da ilicitude praticada. Diante 
do exposto, não há que se falar em absolvição. 

Finalmente, comprovada a prática da conduta del ituosa por parte 
do apelado, resta examinar a fixação da sanção na r. Sentença. 

O acusado é primário e de bons antecedentes e atende às dispo
sições presentes no art. 69 do CPM; o que justifica ter o CPJ Aer aplica
do a pena-base no mínimo legal; pena esta que se tornou definitiva no 
quantum de 07 (sete) meses e 06 (seis) dias, em razão da ausência de 
outras circunstâncias agravantes ou atenuantes e de causas especiais de 
aumento ou de diminuição de pena, sendo convertida em prisão, ex vi 
do art. 59 do CPM. 

Naturalmente, deixou o CPJ Aer de conceder o benefício do sursis, 
devido à vedação constante do art. 88, inciso 11, alínea b, do CPM . 

Portanto, há de se apontar que ausentes outras circunstâncias 
que excluam a ilicitude ou a culpabilidade, a sentença a quo não 
merece quaisquer reparos, pois aplicou de forma judiciosa a norma 
penal castrense. 
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APELAÇÃO Nº 2006.01 .050190-0-RS 

DESERÇÃO. RÉU ABSOLVI
DO EM 1ª INSTÂNCIA. REFORMA DE 
SENTENÇA. CONDENAÇÃO NO 
GRAU "AO QUEM". Inconformismo 
do "Parquet" ela Armas ante Sentença 
absolutória. Plenamente possível uma 
conduta diversa da senda desertiva tri
lhada pelo réu. Delito confessaclo e 
provado. Apelo ministerial provido. 
"Decisum '' absolutório reformado, 
por unanimidade, condenando-se o 
apelado como incur.'O no Art. 187 do 
CPM. Não declaração, por maioria, ele 
extinção ele punibilidade pela prescri
ção ela preten.,ão punitiva, eis <1ue a 
Deserção se protrai na temJlO, ocor
rendo então a prescrição, quando 
cessar a permanência de acorclo com 
o Art. 125, !Y 2", alínea c), elo CPfll. 

Relator- Min. Alte Esq José Alfredo Lourenço dos S;mtos. 

Revisor- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apelante - O Ministério PCrblico Militar, no tocante à absolvição do Sei Ex 
Cleber Fernando Muller do crime previsto no Ar1. '187 elo CPM. 

Apelada -A Sentença elo Conselho Permanente de justiça da 1 ª Auel/3ª 
CjM, ele 22/NOV/05. 

Advogado - Dr. Fabrício Von Mengden Campezatto, Defensor PCrblico 
da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao Apelo 
ministerial para, reformando a Sentença a quo, condenar o Sd Ex CLEBER 
FERNANDO MÜLLER à pena ele 06 rneses ele prisão, corno incu rso no 
art. 187 do CPM. E, por maioria, o Tribunal deixou de declarar a extin
ção da punibilidade pela prescrição ela pretensão punitiva do crime impu
tado ao Apelado. Os Ministros CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
(Revisor), OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, MARCUS HERNDL e 
ANTONIO APPARICIO IGNACIO DOMINGUES declaravam a extinção 
da punibilidade pela ocorrência ela prescrição da pretensão punitiva, corn 
fulcro nos arts. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VIl e§ 1º, 129 e 
133, todos do CPM. O Ministro Revisor fará voto vencido. O Ministro 
RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA não participou do julgamento. 
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Presidência do Ministro Doutor Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. 
Presente o Subprocurador-Geral ela justiça Militar, designado, Dr. Péricles 
Aurélio Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva 
Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Marcus Herncll, Henrique Marini e 
Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azeve
do, Flávio de Ol iveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues, Raycler Alencar da Silveira e Sergio Ernesto 
Alves Conforto. Ausentes, justificadamente, os Ministros Max Hoertel e José 
Coêlho Ferreira . (Extrato da Ata 5ª Sessão (Extraordinária), 07.02.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, re latados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi 
nistros elo Superior Tribuna l Militar, por unanimidade, em dar provimen
to ao recurso ministerial para, reformando a Sentença apelada, condenar 
o Sei Ex CLEBER FERNANDO MULLER à pena ele 06 meses de prisão, 
como incurso no Artigo 187, do CPM e, por maioria, deixar de declarar a 
extinção da pun ibilidade pe la prescrição ela pretensão punitiva do crime 
imputado ao acusado. 

Brasília, 07 de fevere iro ele 2007 - Flavio Flores da Cunha Bier
renbach, Ministro Vice-Presidente, no exercício ela Presidência- Alte Esq 
}os é Alfredo Lourenço dos Santos, Ministro Re lator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pelo MPM contra a Sentença profe
rida pelo CPJ Ex da 1 a Aud/3ª CJM, que absolveu o Sei Ex CLEBER FER
NANDO MULLER do crime previsto no Art. 187 do CPM. 

Segundo o libelo acusatório, fls. 02/03, o denunciado faltou, sem 
autorização, ao 19º Bata lhão ele Infantaria Motorizado (19º B I Mtz), se
diado na cidade ele São Leopolclo/ RS, a partir ele 21 /SET/04, consumando 
a deserção em 30/SET/04, conforme IPD juntada aos autos, fls. 04/28, 
onde constam o Termo de Deserção, fls. 06, e Ato ele Exclusão, fls. 08 . 

Em 07/ABR/05, o Sd MULLER foi capturado, fls. 39, e, após ter sido 
considerado apto em inspeção ele saúde, fls. 55, foi reincluído ao EB, fls. 56. 

Atendendo solicitação do MPM, o MM Magistrado Substituto da 1 ct 

Aud/3d CJM, concedeu o benefício da menagem, com base no Art. 263 
do CPPM, ao acusado, em 09/MAI/05, fls. 57 e 61. 
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Recebida a denúncia, em 10/MAI/05, fls. 59, e devidamente cita
do, fls. 68, o réu passou a receber assistência da OPU, fls. 69 . 

Cumprindo-se Alvará de Soltura, fls. 83, expedido pelo Juiz
Auditor Substituto daquela Auditoria, em 05/JUN/05, o acusado foi colo
cado em liberdade, com fundamento no Art. 453 do CPPM. 

Em 14/JUN/05, compareceu o réu perante ao CPJ Ex daquele Juí
zo, fls. 84/86, declarando que: 

... "a última vez que estive no quartel, foi 14 de setembro 
de 2004, razão pela qual, não está correta a data da denúncia, 
quando mencionou que eu passei a faltar em 21 de setembro de 
2004; está correto que fui capturado em 07 de abril de 2005; 
depois de capturado eu fui preso; mas fui posto em liberdade em 
05 de junho deste ano; antes disso, eu já havia sido beneficiado 
com a menagem no quartel; o motivo que me levou a desertar 
foi de ardem (5/C) particular; no mês de agosto de 2004 eu esta
va de férias e nesta época eu descobri que minha noiva estava 
grávida; retornando ao quartel em setembro de 2004 eu relatei o 
fato ao ten. Pimentel e pedi que fosse licenciado, porque eu sou 
soldado NB e teria esse direito segundo o art. 150 da Lei elo Ser
viço Militar; assim agi, porque minha noiva era menor ele idade, 
ela tinha 17 anos de idade e, além disso, seus pais moravam no 
interior, (. . .); por causa desses fatos, eu me sentia responsável por 
ela; depois de pedir meu licenciamento ao Ten. Pimentel eu a
guardei aproximadamente uns 10 dias e voltei a falar com ele e 
ele não soube definir se eu teria, ou não, direito de ser licencia
do; então, nessas condições, eu resolvi desertar para dar assistên
cia moral e econômica a minha noiva; eu fui capturado (. . .) du
rante o meu convívio com minha companheira; o meu filho já 
nasceu e tem quatro meses de idade; e ela é quem está cuidando 
dele, sozinha, (. . .) durante o período em que estive ausente eu 
trabalhei em uma empresa de calçados, inicialmente de carteira 
assinada; como eu estava com medo de ser capturado no meu 
local de trabalho e, também porque meu filho já estava para nas
cer, eu resolvi prosseguir trabalhando, porém, sem carteira assi
nada; pretendo encerrar esse problema na justiça e pedir meu li
cenciamento no quartel, porque preciso de mais tempo de dis
ponibilidade para dar assistência ao meu filho menor; quero a
crescentar que minha esposa iria fazer aniversário em maio e 
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quando ela atingisse a maioridade eu iria me apresentar; isso não 
foi possível porque eu fui capturado no mês anterior; já tive uma 
ocorrência policial, mas não cheguei a ser condenado.". 

Na condição de testemunhas defensivas, prestaram depoimento : 
CLAUDIO NORMÉLIO MULLER, fls. 102/104, e MARÍLIA DE LIMA A
MARAL, fls. 105/107, respectivamente genitor e companheira do referido 
militar, além de MAURO ROBERTO STURM, colega de trabalho, fls. 108, 
cujas declarações apenas corroboraram as alegações do réu. 

Realizado o julgamento em 22/NOV/05, o CPJ Ex da 1ª Aucl/39 

CJM resolveu julgar improcedente a ação penal e absolver, por unanimi
dade, o Sei MULLER do crime de deserção, com fulcro no Art. 439, alínea 
"d'', do CPPM, c/c, Art. 39 do CPM, esclarecendo que, fls. 143/150: 

... "quando o agente atua num estado de alteração moti
vacional que faz com que não se possa dele exigir conduta diver
sa da que realizou, les ionado (S!C) um bem jurídico, esta inexigi
bilidade de comportamento outro é a base da inexistência de 
uma censura ao agente e, portanto, da culpabilidade . 

. .. o estado ele necessiclacle que informou a conduta ele 
CLEBER FERNANDO MULLER restou evidenciado pela prova tes
temunhal coligida, tendo ele se ausentado para dar assistência ;:l 

sua companheira grávidêl, ela qual era arrimo, cujo filho nasceu a 
03 de fevereiro de 2005, (. . .) valendo notar que o acusado co-

. meçou a faltar ao quartel em setembro de 2004, depois ele soli
citar licenciamento sem ter sido atendido. ". 

O MPM recorreu, tempestivamente, da Sentença, fls. 159, aduzin
do em suas razões, fls. 162/167, que: 

"O entendimento pacífico dessa Egrégia Corte é de que 
situações familiares ou particulares, meramente alegadas, não 
podem ser aceitas como excludentes de culpabilidade, eis que o 
estado ele necessidade inserto no Art. 39 do Diploma Substanti
vo Militar deve ser provado, matéria, aliás, já sumulada por es
se Alto Escabinato Castrense, conforme verbete sumular n° 03. 

Se certo é que competia ao réu dar a devida as
sistência à sua família, a atitude que tomou, ao praticar o 
delito de deserção, causa estranheza, vez que voluntari-
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amente havia engajado, ou seja, assumido compromisso 

de permanência na Força Terrest re, cuja remuneração era 

suficiente à subsistência sua e e/aqueles que lhe são caros . 

... não é possível argumentar que a contrapresta
ção pecuniária p ercebida na condição ele agente militar 

era inferior ao sa lário a que fazia jus corno empregado da 

iniciativa privada . 

.. . nos tíltirnos cinco meses que antecederam cl 
prática do delito de deserção, o acusado (. . .), na condi

ção ele agente militar, leve rernun eraç,'io líquida média de 

R$ 886,55 (. . .), portanto quase o e/obro do maior sa lário 

obtido, quando esteve ausente ela Unidade M ilitar, tor
nando mais compreensíveis as já citadas declarações de 

seu genitor quando afirma: 'no meu ponto ele vista, no 

quartel, ele tem menos dificu ldades ele sustentar a famíli<~ 
elo que trabalhando for.1 '. 

O verecl icto absolutório exarado p elo Colegiado 

ele primeiro grau, mostra-se, pois, equivocado, já que, na 

espécie, não restou caracterizada situação ele perigo, cer

to e atua l, néio criada p elo agente, c1ue apontasse, como 
tínica e exclusiva solução, o cometimento do ilícito (. . .). 
Ao contrário, ( .. .) a solução mais acertada seria o agente 

não ter sacrificado seu dever militar, que em nada inviabi
lizava a assistência moral e econômica que pretendia for

necer a sua fam ília. 

Isto posto, (. . .) o fvlinistério PLíblico M ilitar requer 

seja dado provimento ao presente recurso ele apelação, 

com a modificação ela sentença ele 1" grau e conseqüente 
condenação do Soldado elo Exército CLEBER FERNANDO 
MULLER, nas penas do Art. 7 87 do Código Penal M ilitar. " . 

A OPU, ern contra-razões, fls. '170/1 73, sustentou que " A existên
cia dos motivos alegados comprova a inexigibilidade de conduta diversa 
com relação ao acusado. ( ... ). Ao julgar deve o magistrado, como fez o 
Conselho julgador, avaliar se o acusado podia ter agido de outra maneira. 
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Não se utiliza o critério do homem médio e sim o elo caso concreto. ( ... ) 
certamente o acusado tomou tal decisão, mesmo sabendo que era uma 
atitude tipificada como crime, pois não viu outra saída. Assim ( ... ) não 
eleve prosperar o reo1rso interposto pelo Ministério Plíblico Militar, de
vendo a sentença de 1 ª Instância ser confirmada por Vossas Excelências 
por uma questão de JUSTIÇA. ". 

Com vista a PGJM, manifestou-se, em parecer, o ínclito Subprocu
raelor-Geral da Justiça Militar, Dr EDMAR JORGE DE ALMEIDA, fls. 
184/186, frisando que "No mérito, assiste razão ao Apelante. Alegado o 
estado ele necess idacie exculpante, deveria comprová-lo. Não o fezl . De 
fato, não estão presentes os requisitos exigidos em lei para o reconheci
mento elo instituto: situação cie perigo e conduta inevitável. Nem a situ<l
ção era de perigo que justificasse a ausência, nem a conduta erJ J únic,1 
possível. ( ... ). Ao ser interrogado deixa patente a carga volitivJ, no sentido 
ele ausentar-se livre e voluntJriamente do qua1tel sem autorização. Estd
mos em que a sentença recorrida niio enfrentou as teses apresentadas e 
os fatos que deram ensejo ao vertente processo ele forma suficiente, me
recendo, via de conseqCiênciJ, se r modificada. para acolher o pedido 
condenatório elo l'v1inistério PC1blico ... ". 

A nobre Defensori,l PC1blica-Geral da Uni,io fo i devidamente inti
mada de que este processo foi colocado em mesa p.1ra julgJmento em 
04/DEZ/06, fl s. 191. 

RelatJdos, Decide-Se : 

VOTO 

O MPM recorre da sentença que absolveu o Sei Ex CLEBER FER
NANDO MULLER elo crime de deserção. 

O incligitaclo militar, até ser capturado, ficou ausente do qué11tel 
por mais ele seis (06) meses. 

A DPU, dando-lhe a cievida assistência, invocou a inexigibilidade 
de condutél diversa, sem apensar nos autos nenhum sustentáculo probató
rio contundente, no sentido cie que, seu assistido, não tinha outra alterna
tiva para dirimir seus problemas, senão trilhar a senda clesertiva. 

Confessou em interrogatório que ciese1tou porque o seu superior 
hierárquico não lhe cieu, em 1 O dias, uma posição acerca do seu pedido 
de licenciamento do EB, uma vez que precisava dar assistência moral e 
econômica a sua noivd . 
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Para viabilizar o referido apoio à companheira, o réu alegou que 
trabalhava numa empresa de calçados percebendo em média, segundo os 
autos, cerca de R$ 400,00 mensais. 

Esse valor consta, inclusive, dos depoimentos das testemunhas de
fensivas: 

1 - MARÍLIA DE LIMA AMARAL, companheira do réu: ... "o réu 
devia ganhar uns trezentos e poucos reais no atelier. .. ". 

2 -MAURO ROBERTO STURM, colega de trabalho: .. . "ele tirava 
na base de R$ 480,00 por mês ... ". 

Ora, se o intuito do Sd Muller era proporcionar melhor padrão de 
vida à gestante e seu filho, não deveria ter incorrido no crime de deser
ção, haja vista que, como Militar engajado, percebia uma remuneração 
média, segundo cálculos do MPM, de R$ 880,00 mensais, ou seja, o do
bro do que ganhara trabalhando fora das fileiras do Exército. 

Nesse sentido entendeu, também, o genitor do acusado, CLÁU
DIO NORMÉLIO MULLER, quando, em depoimento declarou que: 

... ··No meu ponto de vista, no quartel, ele tem menos di
ficuldades de sustentar a família do que trabalhando fora .. ''. 

Foi alegado pelo réu - visando ;] dispensa ela Força Terrestre - o 
Art. 150 do Decreto n'-' 57 .654, de 20/JAN/66, que regulamenta a Lei do 
Se1viço Militar, cujo teor prevê que "Às praças engajadas ou reengajadas 
com mais de metade do tempo de se1viço, a que se tiverem obrigado, 
será facultado o licenciamento, desde que o requeiram e não haja prejuí
zo para o Serviço Militar." (Grifo nosso) . 

O citado dispositivo legal dispõe em síntese que os praças que 
preencherem os requisitos objetivos, têm o direito de requerer o licenci
amento, não havendo direito líquido e certo, uma vez que a desincorpo
ração não poderá trazer prejuízos à Administração Militar. 

Assim, o Sd MULLER, não sendo atendido, optou pela Deserção. 

O delito restou provado e confessado, não caracterizando nenhu
ma situação real de perigo certo e atual, que obrigasse o acusado a incidir 
no crime "in tela". 

Deixo de declarar a prescrição da pretensão punitiva, em vista da 
menoridade do réu ao desertar, considerando que a deserção é crime 
permanente, conforme o previsto no Art. 125, § 2º, alínea "c", do CPM. 
Ao ser capturado o acusado era maior. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
APELAÇÃO (FO) Nº 2006.01.050190-0-RS 

Votei vencido, divergindo dos meus eminentes pares, posto que 
declarava extinta a punibilidade do Sd Ex CLEB ER FERNANDO MÜLLER 
pela ocorrência da prescrição ela pretensão punitiva, de forma retroativa, 
com fulcro no artigo 123, inciso IV, c/c os artigos 125, inciso VIl e§ 1º do 
129 e 133, todos do Código Penal Militar. 

A decisão prevalente é a primeira no gênero desde a edição do 
Código Penal Militar ele 1969 em que, cons iderando o crime de deserção 
como sendo de natureza permanente, deixou de aplicar o benefício da 
menoridade ao réu, porque, quando cessou a permanência, o mesmo já 
seria maior ele 21 anos. 

O equívoco emerge desde a análise da natureza do delito em tela 
atropelando a remansosa jurisprudência ela Corte, indo até a tentativa 
inusitada ele alterar a conceituação elo delito de Deserção. 

Ab initio, urge que fique claro, e até a corrente su rpreendente
mente majoritária não discorda, que o crime de deserção é um delito de 
mera conduta (mera atividade). 

O saudoso mestre Manoel Pedro Pimentel .. em seu excelente livro 
"Dos Delitos de Mera Conduta", deixou clara a distinção entre os delitos 
formais e os ele mera conduta, por muitos confundidos e considerados da 
mesma natureza ou sendo este uma subespécie daquele. 

Delito formal é aquele em que o dano ou perigo constitutivos do 
crime se tornam realidade com desencadear da conduta. O resultado que 
a lei considera relevante para a perfeição da figura delituosa já se comple
ta com a própria conduta. Assim, como se pode ver, no crime formal há 
um resultado, sendo, portanto, um crime de ação e resultado. 

Os delitos ele mera conduta são aqueles em que a ação ou omissão 
bastam para constituir o elemento material (objetivo) da figura típica penal. 
Este tipo ele crime se realiza tão-somente com a conduta, não sendo rele
vante para o direito resultado material que, porventura, dela venha decorrer. 

Na legislação castrense, são delitos típicos de mera atividade a in
submissão (art. 183), a deserção (art. 187), o abandono de posto (art. 
195) e a desobediência (art. 301 ). 

Na legislação ordinária, ternos o delito de "reingresso de estrangei
ro legalmente expulso" (art. 338) como crime típico de mera conduta . 
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O delito de Deserção é um crime que se consuma com a simples ausên
cia desautorizacla elo militar de sua unidade pelo prazo superior a 8 (oito) dias. 

A autoridade militar, representada pelo comandante do ausente, 
após o 9º (nono) di<l, mandará lavrar o "Termo de Deserção'' que tem 
como efeito principal a exclusão elo militar elas fileiras elo Exército, Mari
nha ou Aeronáutica. 

Como efeito secundário, sujeita o "desertor" a ser preso indepen
dente de mandado judicial. 

Como vimos, com a exclusão ela praça, o mesmo passa a ser civil. 

Como um civil poder;í passar a cometer um crime propriamente 
militar? 

Daí o primário equívoco em se considerar a Deserção um delito 
permanente, quando ele é de mera co nduta e instantâneo. 

Desconhecemos na doutrina pátria ou alienígena a ex istência de 
crime ele mera atividade que seja permanente. 

A Deserção é um crime de mera cond utc1, tendo seu exaurimento 
instantâneo se ndo que se us efeitos se ri1o permanente até a sua apresenta
ç."'o vo luntária, ou a extinção de sua punibilidade pela prescriç,1o nos 
termos previstos no art. 1 J2 do Código Penal Militar. 

Desse modo, em toda ,1 just iç,l Castrense, quer da União quer elos 
Estados, a menoridade do ausente é auferida na data em que passou <l 
dese1tor nos moldes elo "Termo de Deserçã o" contra ele lavrado, e não 
quando de sua apresentação ou captura. 

Daí por que o legislador inseriu o art. 132 elo Código Penal Militar 
que diz: "No crime ele Deserção, embora decorrido o prazo de prescri
ção, esta só extinguirá a punibilidade quando o desertor atinge a idade de 
quarenta e cinco anos, e, se oficial, a ele sessenta". 

O a1t. 129 elo Código Penal Militar deixa claro que "são reduzidos 
ele metade os prazos da prescrição, quando o criminoso era, ao tempo do 
crime, menor ele vinte e um anos ou maior de setenta" (grifo nosso) . 

In casu, o réu foi absolvido em primeira instância e restou conde
nado por esta Corte Superior a pena mínima de 6 (se is) meses de prisão. 

já teria cumprido 60 (sessenta) dias de prisão provisória (7abr2005 
a 5jun2005) fazendo, inclusive jus ao benefício dos indultos natalinos de 
2005 a 2006, eis que a sentença ele primeira instância ocorreu em 
22 nov2005 e sua publicação em 1 ºdez2005 (fls. 151 ). 
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O réu sendo absolvido, o prazo prescricional foi interrompido ini
cialmente com o recebimento ela exordizd acusatória pelo despacho ele fi. 
59, ela ta elo ele 1 Omai2005. 

O julgamento ela apelação, oposta pelo Ministério PCdJiico Militar, 
em que resultou na condenação do réu à pena mínima ele G (seis) meses, 
deu-se em 7fev2007 . 

A condenação foi sem discrepância de votos, sendo que a divergência 
resultou, tão-somente, quanto à declaração de extinção da fJUnibiliclaele pela 
ocorrência ela prescrição da pretensão punitivc1, em sua forma retroperante. 

Entre o recebimento ela denúncia (1 Omai2005) e o julgamento ela 
Apelação n'-' 50 .190-0/ RS (7fev2007), decorreu mais de 1 (um) c1no ou 

quase 2 (dois) anos. 

Como a pen<l f ixada ao réu foi de G (se is) meses, .1 prescrição seric1 
em 2 (dois) anos nos termos do inciso VIl elo art. 125 elo CPM. 

. Acontece que, sendo o réu menor ele 21 anos à época elo crime. 
aplic.1-se a regra elo art. 129 ele nossa lei substantiva castrense em que se 
redu z o prazo prescricional à metade, port,lnto ·1 (u m) ano. 

Inegave lmente está extinta a punibilidade elo réu ante as causas fi
xadas nos incisos 11 e IV elo <~rt. 123 elo Código Pen,1l Militar, constituindo
se em evidente constr<~ngimento qualquer ato ele coerção à liberdade 
desse jovem solclaclo. 

Esses evidentes argumentos nos levaram a discordar ela maioria ela 
Corte que trilhou o inusitado caminho ele, à míngua ele análise relevante. 
afrontar a até então unânime jurisprudência desta Corte superior. 

É o quanto basta élO exame da quaestio. 

Assim sendo, votei vencido, divergindo dos meus ilustres pares, 
posto que declarava extinta a punibilidade elo Sd Ex CLEBER FERNANDO 
MÜLLER pelcl ocorrência da prescrição ela pretensão punitiva, de forma 
retroativa, com fulcro no artigo 123, inciso IV, c/c os artigos 125, inciso 
VIl e§ 1 ",elo 129 e 133, todos elo Código Penal Militar. 

Superior Tribunal Militar, 7 de fevereiro de 2007. 

Dr. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
Ministro do Superior Tribunal Militar 

}urisp Sup. Trib. f\;/ i/., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, ian.2U06/dez. 2007. li I 



APELAÇÃO (FO) Nº 2006.01.050269-6-SP 

DISPARO ACIDENTAL DE 
ARMA DE FOGO - ART. 210 DO 
CPM (LESÕES CORPORAIS CULPOSAS) 
- CONDENAÇ.i.O EM PRIMEIRA INS
TÂNCIA. Age com culpa strictu sensu o 
militar que manuseia armamento sem 
observar as medidas de segurança pre
liminares, em local inapropriado, onde 
se encontram demais colegas ele caser
na. Resultado previsível, porém não 
querido nem a5sumido pelo acusado. 
O CPfvl clefine a culpa "quando o a
gente, deixando de empregar a caute/<1, 
atenção, ou diligência ordinária ou es
pecial, a que estava oiJrigaclo em face 
e/a1 circunstância1, não prevê o resul
tado que podia prever ... " (art. 33, in
ciso //) . Teoria e/a previsibilidade em 
sua forma evoluída. Réu prirncirio e ele 
hons antecedente>. Sentença recorrida 
<tue apenou o réu em seu limite míni
mo, com sursis . Negado provimento ao 
recurso. Decisão uncínime. 

Relator- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Revisor- Min . Alte Esq Raycler Alencar ela Silveira. 

Apelante - FÁBIO HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO, Cb Ex, 
condenado à pena de 02 meses de prisão, como incurso no 
art. 21 O, "caput", do CPM, com o benefício do "sursis" pe
lo prazo de 02 anos e o direito de apelar em liberdade. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 1 ª Audito
ria ela 2ª CJM, de 28/03/2006. 

Advogada - Dra. Rebeca de Almeida Campos Leite Lima, Defensoril 
Pública da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Apelo 
defensivo, mantendo inalterada a Sentença de primeira instância. Os Minis
tros VALDESIO GUILHERME DE FIGUEIREDO e JOSÉ ALFREDO LOU
RENÇO DOS SANTOS não participaram do julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente o 
Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Alexandre Carlos Umberto 

11 2 }urisp. Sup. Trib. Mil. , Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 



Concesi. Presentes os Ministros Carlos Alberto Marques Soares, Marcus Herndl, 
José Coêlho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueire
do, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo 
Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da 
Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Olympio Pereira da Silva Junior. O Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach 
encontra-se em gozo de férias. (Extrato da At1 da 72ª Sessão, 23.11.2006). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Superior Tribunal Militar, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVI
MENTO ao recurso da Defes~ para manter a sentença de primeira instân
cia que condenou o Cb Ex FABIO HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMEN
TO à pena de 2 (dois) meses de detenção, convertida em prisão, nos 
termos do artigo 59 elo Código Penal Militar, como incurso no artigo 21 O, 
caput, da mesma Lei , com o benefício da suspensão condicional da pena, 
pelo período de 2 (do is) anos, de acordo com o artigo 84 da Lei Substan
tiva Castrense, nas condições estabelecidas pelo Juízo a quo. 

Brasília, 23 ele novembro de 2006 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente - Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Relator - Alte Esq 
Rayder Alencar da Silveira, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

A Ora. Rebeca de Almeida Campos Leite Lima, Defensora Pública 
ela União, interpôs, tempestivamente, o presente reCL~rso de apelação 
contra a sentença ele primeira instância que condenou FABIO HENRIQUE 
PEREIRA DO NASCIMENTO, Cb Ex, à pena de 2 meses de prisão, como 
incurso no artigo 21 O, caput, elo Código Penal Militar, com o benefício 
do sursis pelo prazo de 2 anos e o direito de apelar em liberdade. 

A presente ação penal foi proposta com base nos elementos do Inqué
rito Policial Militar, instaurado no 2º Batalhão de Polícia do Exército -
Osasco/SP, através da Portaria nº 001/51 .1, ele 1 ºabr2005, constante da fi. 09. 

A denúncia foi oferecida, em 23jun2005, contra o acusado, pela 
prática delituosa, na forma que se segue: 

"No dia 31 de março de 2005, por volta das 06:30 horas, 
no ha/1 da Cia da supracitada OM, o denunciado desferiu um dispa
ro acidental de arma de fogo com a pistola calibra 9 mm, modelo 
fv/975, marca Beretta, n° de série 14064, de propriedade da Fazen
da Nacional, atingindo o 50 Cleidir da Silva, causando-lhe as lesões 
descritas nos laudos de exame de corpo de delito de fls . 56/57. 
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De fato, ao realizar os procedimentos de segurança da arma 
acima identificada para devolvê-la na reserva de armamento, o a
cusado, após realizar o primeiro 'golpe de segurança', percebeu 
que, por não haver retirado o carregador por completo, tinha car
regado a arma. Assim, retirou parcialmente o carregador e realizou 
outro 'golpe de segurança' também de forma errada, vindo a pro
vocar o disparo que, além de feri-lo no dedo indicador da mão es
querda, também atingiu a perna esquerda de seu colega de farda. 

O denunciado, ao ignorar o perigo que representava o 
manuseio de arma de fogo, não empregando a cautela, atenção 
e diligência a que estava obrigado, em face das circunstâncias, 
descumpriu o dever objetivo de cuidado, dando causa direta ao 
resultado previsível, embora não querido pelo agente, qual seja, 
a lesão causada no Sd Cleidir da Silva, conforme demonstram os 
laudos de exame de corpo de delito de fls. 54/55 e 56/57. 

Como suporte probatório mínimo da presente exordial 
acusatória, se encontram acostados aos autos do incluso proce
dimento investigatório os depoimentos de fls. 40/-48, os docu
mentos de fls. 23/24; 28/29, bem como os laudos periciais de 
fls. 33/39; 54/55; 56/57 e 60/74. 

Subsumindo-se, pois, a conduta do agente ao contido nos 
arts. 210, caput, do Código Penal Militar, requer o Parquet Mili
tar, uma vez autuada e recebida a presente exordial acusatória, a 
citação do mesmo para início da instrução criminal e, ao final, a 
condenação do acusado ... " (fls. 2/4). 

O recebimento da denúncia se deu em 5jul2005, conforme des
pacho de fi. 93. 

O Cb Fábio Henrique Pereira do Nascimento fOi citado em 
16ago2005, consoante documento de fls. 110/11 Ov. Qualificado e interroga
do, em 23ago2005, declarou, em síntese, ser verdadeira a acusação que lhe é 
atribuída na exordial. Esclareceu que não prestou socorro à vítima, pois não 
percebeu que havia atingido alguém, e somente tomou ciência do ocorrido 
no HGeSP. Disse ter pedido desculpas ao Sd Cleidir da Silva, inclusive afirmou 
ser amigo do ofendido. Relatou que dois meses antes do acorrido sofreu 
acidente de moto onde perdeu um pouco da mobilidade elos seus dedos e 
que, com o disparo acidentat o movimento do dedo indicador esquerdo ficou 
ainda mais prejudicado. Esclareceu, ainda, que após o primeiro golpe ele 
segurança, percebeu que a arma tinha sido carregada. Ato contínuo, tentou 
retirar o carregador, para fazer com que o cartucho se ejetasse da arma, e foi 
nesse momento que o disparo aconteceu. Finalizou dizendo que a arma estl
va em sua mão direita e o golpe foi dado com a esquerda (fls. 111/113). 
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O Sei Cleidir da Silva, na qualidade de ofendido, disse que, além 
de ser seu amigo, o acusado lhe pediu desculpas. Ressaltou, ainda, estar 
em plenas condições de praticar quaisquer atividades físicas . Que ficou 
internado de quinta para sexta-feira, não necessitando de cirurgia, sendo 
tratado apenas com medicamentos (fls. 114/1 16). 

O representante do Parquet desistiu da oitiva da testemunha nu
merária, consoante ata da Sessão do Conselho Permanente de justiça para 
o Exército da 1ª Auditoria da 2ª CjM, de 23ago2005. Na mesma oportu
nidade, a Defesa manifestou-se em não arrolar testemunhas. E, ainda, as 
partes nada requereram, na forma do art. 427 do CPPM (fi. 117). 

Em alegações escritas, às fls. 123/124, o representante do MPM re
quereu a improcedência ela exorclial acusatória e a conseqüente absolvi
ção do acusado, com fulcro no art. 439, alínea "d", do CPPM, argumen
tando que a sua lesão foi mais gravosa que a do ofendido, além do mais é 
primário e ele bons antecedentes. 

A Defesa do Cb Fábio Henrique Pereira do Nascimento, às fls. 
126/135, fez pedidos alternativos. Requereu a sua absolvição na alínea "b" 
ou "cl" do art. 439 elo CPPM. Pugnou, ainda, pela concessão elo perdão 
judicial com a extinção da punibilidade. Se condenado, a Defesa pleiteou a 
fixação ela pena em seu mínimo legal em virtude da primariedacle e dos 
bons antecedentes do acusado. Em síntese, a Defesa pondera que o Cb 
Fábio adotou o procedimento correto, era amigo do ofendido e, com o 
comprometimento ele seus dedos, não teve como agir de forma diversa. 

Constam dos autos : Laudo de Exame em Arma de Fogo (fls. 
3 7 /43); Auto de Corpo de Delito em Fábio Henrique Pereira do Nasci
mento (fls. 58/59); Auto de Corpo de Delito em Cleidir da Silva - Ofendi
do (fls. 60/61 ); Reprodução Simulada (fls. 64/78); e Certidão de Distribui
ção de Ações e Execuções da justiça Federal- nada consta (fi. 1 03). 

Em plenário ele julgamento (fls. 14 7 /149), o representante do Minis
tério Público Militar reiterou o pedido de absolvição do acusado com fulcro 
na alínea "d" do art. 439 elo CPPM. A Defesa, por sua vez, pugnou pela 
absolvição com fulcro no art. 439, "b", do CPPM, ou, subsidiariamente, no 
art. 439, "d", do mesmo Codex. Não houve réplica, tampouco tréplica. 

O Conselho Permanente de justiça para o Exército resolveu, por unani
midade de votos, julgar procedente o pedido contido na denúncia para conde
nar o Cb Fábio Henrique Pereira do Nascimento à pena de 02 (dois) meses de 
detenção, como incurso no crime previsto no art. 21 O do CPM, concedendo o 
sursis pelo prazo de 02 (dois) anos e o direito de apelar em liberdade. 

A sentença, da lavra da Ora. Eleonora Salles de Campos Borges, 
proferida em 28mar2006, aponta os seus fundamentos às fls. 154/163. 
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No dia 11 abr2006, operou-se o trânsito em julgado para o Ministé
rio Público Militar, consoante certidão de fi. 165v. 

A Defesa do Cb Fábio Henrique Pereira do Nascimento interpôs, em 
tempo hábil, recurso de apelação, conforme petição de fi. 166. Nas razões 
de apelação, às fls. 168/187, pugnou pela reforma da sentença, com absol
vição do acusado na alínea "b" ou "d" do art. 439 do CPPM ou, subsidiari
amente, pela concessão do perdão judicial com a extinção da punibilidade. 
Na hipótese de manutenção da condenação, a Defesa pleiteou a substitui
ção clfl pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direito. 

Em contra-razões, às fls. 189/191 , o representante do Ministério Pú
blico Militar requereu, também, a modificação da referida sentença para se 
ver absolvido o acusado com base no art. 439, alínea "d", do CPPM. 

Instada a opinar, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em pare
cer ela lavra ela Dra Arilma Cunha ela Silva, Subrocuradora-Geral, ponde
rou, às fls. 202/204, pelo conhecimento e irnprovimento do recurso de 
apelação da Defesa, com a conseqüente manutenção da sentença recor
rida, tendo ern vista estar de acordo com as provas dos autos. 

Distribuídos os presentes autos a este relator ern 02jun2006, rece-
bidos neste Gabinete em 21jun2006 e colocados ern mesa em 
16out2006, dando-se ciência à OPU, na forma da lei (fi. 209v). 

É o relatório. 

Relatados, decide-se: 

VOTO 

A Defensoria Pública ela União interpôs tempestivame!1te o presen
te recurso de apelação para fins ele absolvição do Cb Ex FABIO HENRI
QUE PEREIRA DO NASCIMENTO, condenado pelo Conselho Permanen
te de Justiça da 1 ªAuditoria ela 2ª CJM, à pena de 2 (dois) meses de pri
são, corno incurso r.- artigo 21 O, caput, do Código Penal Militar, com o 
benefício do sursis pelo prazo de 2 (do is) anos e o direito de apelar em 
liberdade. Alternativamente, postulou a concessão do perdão judicial, ou, 
em G ' :> ele condenação, a substituição ela pena privativa de liberdade 
pela rc: .tritiva de direito. 

Nurn primeiro instante, verificamos que a conduta do acusado en
contra-se perfeitamente delineada nos moldes do artigo 21 O, caput, da 
Lei Substantiva Castrense, se não vejamos. 

Conforme confissão na fase inquisitorial e na fase judicial, a autoria 
está devidamente caractE>rizada (fls. 111 /113). 

A materialidade também está presente, como podemos ver no auto 
de corpo de delito realizado no Sei Cleidir da Silva, o qual verificou as seguin-
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tes alterações: presença de orifício de entrada cicatrizado medindo 1,0cm x 
0,3cm de diâmetro, localizado na face póstero-medial da coxa esquerda no 
terço superior, próxima à prega glútea e orifício de saída medindo 1 ,3cm x 
0,7cm na face antero-mediai da coxa esquerda, em terço superior. 

No que concerne ao elemento da culpabilidade, o nosso Código 
Penal Militar adotou, como vimos, a teoria da previsibilidade, em sua 
forma evoluída, na conceituação do delito culposo e, como tal, tem os 
seguintes elementos : 

a) ação ou omissão voluntária; 
bl previsibi lidade de resultado danoso; 
c) ausência de previsão; e 

dl ocorrência de um resultado não querido. 

Em análise detalhada da ação elo acusado, constatamos que se en
contra caracterizada a culpa stricto sensu em sua conduta, pois o mesmo 
não adotou as cautelas necessárias a que estava obrigado, ou seja, execu 
tou um golpe de segurança com o carregador na arma e, ainda, não ob
servou as demais medidas., preliminares quando utilizou o referido arma
mento, em local inapropriado, a saber, no hall da 1 ª Companhia de Polí
cia do Exército, onde se encontravam diversos militares. O resultado era 
previsível , porém não querido e nem assumido pelo agente . 

Dessa forma, em que pesem os argumentos tanto da Defesa, em 
suas razões recursais, como os do representante do Ministério Público 
Militar, seja em alegações escritas ou em contra-razões, não há como 
trilharmos o caminho da absolvição elo acusado, eis que devidamente 
caracterizada a sua culpabilidade, conforme acima descrito . 

De acordo com o auto ele exame de corpo de delito, às fls. 58/59, a 
lesão produzida no acusado fo i de maior gravidade, pois veio a compro
meter ainda mais o movimento dos dedos da sua mão esquerda, que já se 
encontravam debilitados, em face de um acidente de moto por ele sofrido 
dois meses antes elo ocorrido, sendo submetido inclusive à cirurgia. 

Ora senhores, pela versão apresentada pelo acusado, tal acidente, 
em certo momento, até nos levaria à configuração do crime de autolesão, 
no entanto, não há prova nenhuma nos autos. 

O acusado é primário e possui bons antecedentes. Não há nos au
tos qualquer documento que desabone a sua carreira militar. 

Agiu com acerto o Conselho Permanente de justiça ao condenar o 
acusado à pena mínima de 2 (dois) meses de detenção, como incurso no 
artigo 21 O, caput, do Código Penal Militar, convertida em prisão, à luz do 
artigo 59 do mesmo codex, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 
(dois) anos, de acordo com o artigo 84 ela Lei Substantiva Castre~se. 
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Trazemos à colação os argumentos expendidos na sentença de pri
meira instância, da lavra da Drª Eleonora Salles de Campos Borges, os quais 
adotamos como nossas razões de decidir, na forma abaixo transcrita: 

" ... Assim, a prova técnica produzida no curso do inquéri
to é suficiente para provar que o acusado fo i negligente e im
prudente, inobservando o dever objetivo de cuidado. 

Não procede também a alegação de que estaria o acusado 
amparado pelo estado de necessidade excludente de culpabilida
de. Não só a combativa Defensora do acusado, como o ilustre Re
presentante do Ministério Público Militar, pugnaram pela absolvi
ção do réu por entenderem ser-lhe inexigível adotar procedimento 
diverso quando da realização elo golpe de segurança na arma. 

Argumenta-se que o acidente automobilístico em que se 
envolvera o acusado dois meses antes elos fatos narrados na de
núncia comprometeu a articulação de três dedos de sua mão 
esquerda, obrigando~o a fazer o golpe de segurança por modos 
não convencionais, o que teria provocado o disparo. 

Cumpre asseverar que héi, efetivamente, situações em que 
não é possível exigir do agente uma perfeita sintonia entre o seu 
comportamento e o .comando normJlivo, admitindo-se, excepcio
nalmente, que, em face de determinJclac; circunstâncias, a vontade 
inicial do agente possa se apartar do dever-ser sem recair um juízo 
de reprovabilidacle sobre a ação típica e antijurídica que praticara. 

Contudo, no caso em questão, natural seria esperar que o 
acusado empregasse maior diligência quando do manuseio do 
armamento, haja vista a debilidade que, possivelmente, apresen
tava em seus dedos esquerdos. 

Por ser um militar afeto aos perigos que o mau uso de 
uma arma de fogo pode proporcionar, nada mais lógico que 
destinar maior atenção e cuidado no local e modo de desengat i
lhamento da pistola." (fls. 160/161 ). 

Quanto à concessão do perdão judicial e à substituição da pena privati
va de liberdade pela pena restritiva de direitos, não há que prosperar tais pedi
dos, eis que em nossa lei penal, que tem como principal característica a sua 
especialidade, não há qualquer previsão legal que ar_npare tais pleitos, muito 
menos a aplicação subsidiária da legislação penal comum naquela seara. 

É o quanto basta ao exame da questão. 
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APELAÇÃO (FO) Nº 2006.01 .05031 0-2-RJ 

APELAÇÃO. HOMICÍDIO 
CULPOSO. (Art. 206, § 1°, do CPM). 
2° Ten. Médico que realiza cirurgia 
no joelho direito da vítima, com a co
locação da faixa de esmarch, que tem 
por finalidade evitar a circulação san
güínea durante o procedimento cirúr
gico e não a retira, viola seu dever de 
cuidado. Se dessa violação tenha ad
vindo a morte ela vítima, fato com
provado pelo laudo cadavérico, in
corre o Militar no crime entabulado 
no art . 206, § 1°, do CPM, uma vez 
que demonstrado o nexo causal. Há 
prova suficiente ele que o Apelado era 
realmente o responsável pela retirada 
da faixa de esmarch e m autos de
monstram (/Ue seu comportamento 
reve.1tiu-se de negligência. Incontes
táveis a materialidade e a autoria. Re· 
curso provido. Decisão por maioria . 

Relator- Min. Dr. Olympio Pereira da Silva Junior. 

Revisor- Min . Gen Ex Sérgio Ernesto Alves Conforto. 

Apelante- O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no tocante à absolvição 
do 2º Ten. Ex. ANDRÉ LUIZ CALDERARO VIEIRA do crime 
previsto no art. 206, § 1 º,do CPM. 

Apelada- A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 3d Auditoria da 
1 ª CJM, de 22/05/2006. 

Advogados- Drs. Alex Pereira Souza e Antônio Ferreira Couto Filho. 

Decisão -O Tribunal, por maioria, deu provimento ao apelo Ministerial 
para, reformando a Sentença a quo, condenar o 2º Ten Méd Ex ANDRÉ 
LUIZ CALDERARO VIEIRA à pena de 02 anos, 04 meses e 24 dias de de
tenção, corno incurso no art. 206, § 1º, do CPM, sem o benefício do sur
sis. O Ministro CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES negava provimento 
ao recurso do Parquet Militar para manter, integralmente, a Sentença abso
lutória de primeira instância e fará declaração de voto. Na forma regimen
tal, usaram da palavra a Dra. Arilma Cunha da Silva, Subprocuradora-Geral 
da Justiça Militar, e o Dr. Alex Pereira Souza, pela Defesa. 
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Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente 
a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Ora. Arilma Cunha 
da Silva. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos 
Alberto Marques Soares, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique 
Marini e Souza, Valclesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal 
de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, Antonio Apparicio lgnacio Do
mingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. Au
sente, justificadamente, o Ministro José Alfredo Lourenço dos Santos. O 
Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenbach encontra-se em gozo de 
férias. (Extrato da Ata 73ª Sessão, 28.11.2006) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e descutidos estes autos, acordam os Senhores 
Ministros do Superior Tribunal Militar, por maioria de votos, em dar pro
vimento ao apelo Ministerial para, reformando a Sentença a quo, conde
nar o 2º Ten Med Ex ANDRÉ LUIZ CALDERARO VIEIRA à pena de 02 
anos, 04 meses e 24 dias de detenção, como incurso no art. 206, § 1 º, do 
CPM, sem o benefício do sursis. 

Brasília, 28 ele novembro de 2006 - Gen Ex Max Hoerte, Minis
tro-Presidente - Dr. Olympio Pereira da Silva Junior, Ministro-Relator
Gen Ex Sérgio Ernesto Alves Conforto, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Em 12 de setembro de 2005, o MPM junto a 3ª Auditoria da 1 ª 
CJM ofereceu denúncia contra o 2º Tenente Médico André Luiz Caldera
ro Vieira, pelos seguintes fatos delituosos: 

- No dia 05 de julho de 2004, o soldado Marcelo Ribeiro Leão foi 
submetido a uma cirurgia para reconstrução do ligamento cruzado anteri
or do joelho direito, sendo o denunciado chefe da equipe. 

-Terminada a cirurgia, o paciente foi encaminhado à sala de recu
peração e sem qualquer recomendação foi transferido para a enfennarid, 
onde passou a sentir fortes dores. No final do dia, corno ainda sentia mui
tas dores foi chamado o Major Médico Alexandre Gomes Ferreira Braga 
que verificou a existência de dois curativos na sua perna direita, tendo 
então providenciado a retirada dos mesmos, quando verificou que um dos 
curativos encontrava-se no nível da raiz da coxa, exercendo forte compres-
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são na região, ficando configurado seu garroteamento, o que provocou 
edema intenso, cianose e ausência do pulso tibial daquela perna. 

- No dia seguinte, com a piora elo paciente o mesmo foi transferido 
para o HCE, já em estado grave e apesar ele terem sido empregados todos 
os recursos disponíveis o militar veio a falecer em 18 ele julho. 

Realizado o competente exame cadavérico, ficou comprovado que 
a causa da morte se deu em razão elo esquecimento da Faixa de Esmarch, 
após a cirurgia, razão pela qual foi o Denunciado incurso nas penas do 
CHt. 206, § 1 º, elo Código Penal Militar. 

Recebida a clenCmciêl, citado o denunciado, foi o mesmo interro
gado às fls. 26 7/73 , quando declarou em síntese: 

.. . que a acusação n<io é verdadeira. Que era ele fato o ci
rurgião responsável pela cirurgia elo 50 Marcelo; que fa ziam par
te ela equipe o Tenente tv1éclico Carlos Eduardo, primeiro auxili
ar; Tenente Médico Neiclson Ricardo, anestesista; Soldado Wan
clerson, instrumentaclor e o civil Claudio Cordeiro instrumenta
dor cirLírgico e responsável pelo material. 

Que a cirurgia durou aproximadamente duas horas e que a 
faixa de [smarch foi colocada por Cláudio Cordeiro e sua tina/ida
de era efetuar o garroteamento a fim ele evitar o sangramento faci
litando a cirurgia. 

Que a cirurgia terminou por volta das 7 2h35 e o interro
gando mandou seus auxiliares realizarem os curativos e retirar a 
'faixa de esmarch enquanto preenchia o prontu/trio médico. Que 
retomou a sala uns 5 minutos após verificou o curativo conhecido 
por "jones" que consiste em uma faixa de crepom com algodão 
por baixo enrolado na perna. Que conversou com o 50 Marcelo 
ajudando-o a passar para a maca e que nesse momento ele não 
estava com a faixa de esmarch. Quem fez o curativo "jones '' foi 
Cláudio Cordeiro que já tem 9 anos de experiência nesse tipo de 
procedimento. Que a faixa foi colocada às 10h30 horas e retirada 
às 7 2h40. 

Que às 7 8h30 horas o Major Alexandre ligou para o inter
rogando e disse que o Soldado estava com muitas dores e que o 
curativo estava muito apertado, que o paciente estava sem pulso 
pedioso e com circulação comprometida. Que o interrogando 
falou que poderia tirar o curativo e dirigiu-se ao Hospital. Ao 
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chegar observou que o paciente estava com um curativo no joe
lho e o pulso havia retomado, muito embora o soldado ainda 
sentisse muitas dores e sua perna estava inchada. Que por volta 
das 2 horas da madrugada retomou a sua casa, voltando ao 
Hospital às 06h30 da manhã sendo que o paciente ainda recla
mava de dores e a perna continuava inchada. Assim pediu uma 
avaliação elo Capitão Médico Renault, do cirurgião vascular Cel. 
Franca e do anestesista Flavio. O Cel Franca achou melhor en
caminhá-lo ao HCE . Que o interrogando aventou a possibilida
de ele se tratar de uma trombose venosa que seria uma obstru
ção vascular e/ou uma síndrome compartimental causada pelo 
retorno da circulação em que há um inchaço de dentro para fo
ra . No HCE o Dr. Raimundo aventou essa mesma hipótese e as
sim o paciente foi levado para o setor de hemodinâmica e colo
cado um fi ltro de veia cava para impedir a passagem de possíveis 
coágulos . Que provavelmente a causa foi uma compressão pro
vocada talvez pelo curativo de "jones" pois esse curativo funcio
na como um gesso e tem um período máximo de colocação. 
Que a faixa ele esmarch é de material parecido com elástico e 
colocada por baixo do curativo "jones". Que na verdade n,'io era 
possível verificar se a faixa ele esmarch estava ou não colocada 
pois o curativo "jones" poderia ser posto por cima ele/a, porém 
Cláudio Cordeiro garantiu que havia retirado a fa ixa. Que essa 
hipótese é inadmissível. Que o chefe do CTI fa lava constante
mente sobre a necessidade ela hemodiálise e já se mostrava im
paciente com a inércia do chefe ela Nef'ro logia. Que no dia 7 6 
falou com Dona Rosana por telefone e ela contou que o 50 
Marcelo passou mal e foi entubaclo e teve uma convulsão, vindo 
a 1~1 /ecer no dia 7 8. 

Que pode afirmar que o paciente apresentou uma pato
logia vascular, talvez por um curativo apertado, talvez por toxi
dade de medicamento, não se podendo afirmar com certeza o 
motivo. Foi levado ao HCE e provavelmente a causa morte foi 
insuficiência renal, talvez por acúmulo de toxinas nos rins . Que 
mesmo que a faixa de esmarch não fosse ret irada, o máximo que 
poderia acontecer era a amputação elo membro, mas nunca J 

morte. Que o interrogando era o único militar capaz de realizar 
esse tipo de cirurgia no Exercito no Rio ele janeiro. Que acredita 
que se a hemodiálise tivesse sido realizada antes, o óbito pode
ria ter sido evitado. Que é membro da Sociedade Brasileira de 
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Ortopedia, 5oôeclacle Brasileira ele Trauma-ortopedia, 5ocieclacle 
Latino Americana de artroscopía e cirurgia elo joelho ... 

No Laudo de Exame de Corpo Delito (Cadavérico) de fls. 215/ 
241, dizem os Peritos Legistas Tenente Coronel Médico Levi In i má de 
Miranda e 1º Tenente Médico Frank Perlini, do Serviço de Medicina legal 
elo Hospital Central do Exército, ao responderem os quesitos: o 19 , se 
houve morte; o 29 , qual a causa ela morte; o 3º, qual o instrumento ou 
meio que produziu a morte; o 49 , se foi produzida por meio ele veneno, 
fogo, explosivo, asfixia ou tortura, ou por outro meio insidioso ou cruel, 
afirmaram, em síntese: 

Ao exame do cadáver, em seu membro inferior direito, 
mostra 3 feridas cinírgicas, com bordos afastados, revelando 3 
cicatrizes cirúrgicas, conseqLientes a astroscopia na parte inferior 
ela fJce anterior da articulação elo joelho. 

Do exame histopatológico percebe-se que o paciente 
evoluiu com sínclrome comparti mental e septicemia após reali
zação ele artroscopia em joelho direito no HospitJI Geral da Vila 
t'vlilit Jr há 2 semanas internJclo no HCE para tratamento evolu
indo para o óbito. Diagnosticas Anatornopalológicos. Ec/ema ce
reL)(al, cerebelar e hepático, pneumonia lobar, nefrite inlerstici
al, paniculite rabclomiólise septicemia. 

Por fim, conclui o Laudo: "Nesta vertente de raciocínio 
pericial, resta claro o nexo causal entre o esquecimento da faixa 
de Esmarch, que deu causa a todo o quadro mórbido havido, 
culminando no óbito". 

Testemunharam pelo MPM e pelo juízo: 

1 -Major Médico Alexandre Gomes Ferreira Braga (fi. 277), que 
declarou, em síntese: 

... Que era supervisor de dia do Hospital e responsável 
pelas atividades administrativas. Que foi chamado por volta das 
7 8:30 porque o 50 Marcelo reclamava ele muitas dores . Que 
acionou o acusado e foi a enfermJria quando lá chegando viu o 
50 Marcelo corn a perna inchada e a pele fria. Que esse quadro 
refletia bloqueio circulatório. Que havia um curativo na raiz da 
coxa que aumentava o garroteamento da perna. Que foi retiran
do esse curativo que era composto por uma faixa ele crepom 
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que envolvia um tecido emborrachado. Que após a retirada do 

curativo a circulação voltou ao normal. Que o Tenente Fabio e 

às funcionárias 5irlei e Ieda presenciaram a retirada da faixa. 

Que de madrugada houve a piora do quadro e o paciente foi 

removido para o HCE. Que não sabe a diferença entre faixa de 

esmarch e curativo de "jones" por ser pediatra. Que após a ci

rurgia , diante ele quadro de dor, deve ser ministrado um analgé

sico e caso a dor não passe deve ser chamado o médico de 

plantão, o que não ocorreu. Que o 50 Marcelo gritava ele dor. 

Que a folha elo prontuário médico anexado às fls . 7 37 verso, 

não corresponde a verdade, pois na original o depoente havia 

feito algumas prescrições médicas indicando a retirada do garro

te . Que realmente o prontuário original desapareceu . Que o 
bloqueio circulatório foi provocado pela faixa de esmarch colo

cada na raiz da coxa. Que havia um ortopeclista ele plantão du

rante o dia mas não foi acionado. 

2 - 1º Tenente Médico Carlos Eduardo Carvalho Rodrigues (fi. 
280), que declarou em síntese: 

.. . que não participou do ato cirúrgico e foi chamado para 
uma emergência. Que em regra a faixa ele esmarch, feita ele bor
racha, é colocada na raiz da coxa a fim ele diminuir o fluxo san
guíneo, devendo permanecer, no máximo, 3 horas no local. Que 
alguns médicos prendem a faixa com um nó e outros colocam 
uma faixa de crepom por cima. Que qualquer membro ela equi
pe pode retirar a faixa e antes ele ser removida da mesa ele cirur
gia ela já é retirada . Que o acusado era o cirurgião responsável, 
porém poderia ler delegado a função ela retirada ela faixa. 

3- 2º Tenente Médico Neidson Ricart Ribeiro (fi. 281) declarou 
em síntese que: 

Que é anestesiologista e que participou ela cirurgia do 
50 Marcelo. Que a faixa de esmarch é feita de borracha e foi co
locada pelo civil Cláudio Cordeiro na ra iz da coxa do paciente. 
Que o responsável pela retirada da faixa ele esmarch é o cirurgi
ão, no caso o acusado. Que fica separado do paciente por um 
pano e por isso não pode afirmar se a faixa foi ou não retirAda. 
Que o acusado é um bom profissional .. . 

4 - SD. Willians Wanderson Gottgtroy (fi. 282), declarou em sín
tese que: 
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.. . Que participou da cirurgia do 50 Marcelo como ins
trumentador cirúrgico. Que foi feito o garroteamento com uma 
faixa de borracha de cor de t1jolo conhecida como faixa de es
march1 envolvida com uma faixa ele crepom que a prendia. Que 
a co/ocaç,'io foi feita pelo civil Cláudio Cordeiro e pelo Tenente 
Calcleraro. Que não viu a faixa ser retirada porque sa iu do cen
tro cirúrgico ao final para lavar o material. Que ajudou o pacien
te a ser removido para a maca I porém ele estava com um lençol 
e não pode verificar se a faixa fora retirada. Que já participou de 
outras cirurgias com o acusado e geralmente quem retira a faixa 
é o cirurgião ou seu auxiliar. Que nunca viu um instrumentador 
retirar a faixa. Que não sabe se funcionário Claudio poderia reti
rar a faixa mas ela deve ser ret irada ao termino ela cirurgia ... 

5 -Sra. Sirlei lima Pereira da Silva (fi. 283/284) declarou em sín
tese que: 

.. . é técnica ele enfermagem e atendeu o 50 Marcelo 
quando ele foi transferido p ara a enfermaria. Que o Soldado re
clamou ele dores e lhe foi ministrado 1 por mim e pela led,l1 a
nalgés ico trama/ indicado pelo médico. Q ue mais tarde o 50 
Marcelo vo ltou a reclamar ele dor e foi chamado o Tenente Fabi
o, médico d,1 emergi'ncia que leu o prontuário e chamou o Ma 
jor Alexandre. Que h,wia dois curativos de crepom o primeiro no 
local ela cirurgia e o segundo um pouco mais acima. Que ao cor
tar esse segundo curativo, na pari e superior da coxa, a depoente 
verificou que havia uma faixa ele borracha que também foi reti
rada. Que esse fato ocorreu por volta elas 18 horas. Que o Te
nente Calderaro es teve com o paciente a noite e pela manh,'i. 
Que a depoente, Major Alexandre, Tenente Fabio e Ieda presen
ciaram a ret irada ela faixa e que o acusado chegou após a retira
da da faixa. Que a depoente preencheu a prescrição médica na 
parte relativa a evolução da enfermagem no dia da cirurgia, po
rém a letra constante no doc. De fls . 13 1 verso, n,'io promanou 
do punho da depoente, especificaclamente a partir do relato : " 
73:55 retornou do centro cirúrgico " até o final. Que a ficha ele 
prescrição médica original desapareceu e que nessa ficha tam
bém continha a prescrição médica cio Major Alexandre. Que não 
é verdade que o Tenente Caldararo estava presente no momento 
ela retirada da faixa conforme consta no documento de fls . 13 1. 
Que os pacientes não chegam na enfermaria com a faixa de es 
march após a cirurgia. Que não dava pra ver que o 50 Marcelo 
estava com a faixa de esmarch por causa elo crepom. 
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6- 1º Tenente Médico Fabio Barbosa Gonçalves (fi. 424/425), 
declarou em síntese : 

.. . Que estava de plantão no CTI e foi chamado por volta 
das 7 9 horas por uma enfermeira que lhe perguntou se poderia 
aplicar uma solução analgésica em um paciente. Que o depoen
te disse-lhe que não e subiu para. atende-lo. Que verificou que o 
50 Marcelo estava com muitas dores e apresentava um edema 
em todo membro inferior direito. Que o Major Alexandre foi 
chamado e resolveram retirar o curativo de crepom e uma faixa 
de elástico conhecida como faixa de esmarch que se encontrava 
por baixo daquele curativo. Que só percebeu que havia a faixa 
de esmarch após a ret irada elo curativo de crepom.Que o Tenen
te Calderaro foi chamado e chegou ao local após a retirada do 
curativo. Que chamou a atenção elo depoente as dores do paci
ente e a extremidade do pé direito estava fria, significando baixa 
perfusão, ou seja, uma baixa circulação sanguínea . Que a espe
cialidade elo depoente é clínica médica e carcliologiJ. Que a reti
rada elo curativo ocorreu por orientação do Ten ente Calderaro 
que foi contactado pelo telefone celular. 

7 - Ieda Lima de Souza - Auxiliar de enfermagem (fi. 426/427), 
declarou em síntese: 

... que é aux. ele enfermagem há 7 2 anos no HCuVM. Que 
estava de plantão quando o 50 Marcelo chegou da cirurgia. Que 
por volta elas 7 7 horas o paciente reclamava de dores e posteri
ormente foi chamado do Tenente Fabio que mais tarde , junta
mente com o Major Alexandre, solicitaram uma tesoura e corta
ram o curativo de crepom que estava na coxa do paciente. Que 
ao retirarem este curativo, constataram que havia uma faixa de 
borracha, conhecida como faixa de esmarch, que também foi 
cortada. Que o paciente apresentava a extremidade do pé bas
tante fria. Que somente o médico pode retirar aquele curat ivo. 
Que nenhum paciente chega com a faixa de esmarch da cirurgia. 
Que a depoente não percebeu que havia uma faixa de esmarch 
porque o curativo ele crepom a impedia de vê-la. Que a depo
ente saiu do plantão e não teve mais contato com o paciente. 

8 - Cláudio Cordeiro, civil, representante técnico de material ci
rúrgico (fi. 428/429), declarou em síntese que: 
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... é representante técnico de material cirúrgico e respon
sável pela parte técnica do material durante as cirurgias. Que já 
participou de várias cirurgias como o Tenente Calderaro e está 
no HCuVM há aproximadamente dois anos. Que possui um cur
so de auxiliar de enfermagem e um de instrumentador cinírgico. 
Que exerce essa função no HCE há 6 anos . Que participou da 
cirurgia do 50 Marcelo e que foi responsável pela colocação da 
faixa de esmarch na altura da raiz da coxa do paciente. Que foi 
responsável pela colocação dessa faixa em outras cirurgias a 
mando do Tenente Calderaro. Que o responsável pela retirada 
ela faixa é o cirurgião. Que ela é feita ele borracha e eleve ser 
amarrada com atadura, esparadrapo ou dar um nó. Que nor
malmente o depoente põe atadura, crepom ou esparadrapo, mas 
no caso especifico não se recorda. Que essa faixa pode ser vista 
mesmo com curativo de crepom. Que não retirou a faixa ele es
march. Que deseja esclarecer que ao prestar depoimento no 
IPM às fls. 86/8 7 respondeu sem ter certeza por que participa de 
várias cirurgias. Que nunca retirou a faixa durante as cirurgias 
realizadas no HCuVfv1, nem mesmo com o Tenente Calderaro. 
Que soube do problema ocorrido dois ou três dias depois. Que 
em razão de seu porte físico, os médicos sempre pedem para o 
depoente colocar as faixas de esmarch . 

Que no HCE era obrigado a permanecer até o fim da ci
rurgia e por isso algumas vezes retirava a faixa de esmarch. Que 
o Soldado Anderson poderia colocar e retirar a faixa de esmarch 
pois ele era o instrumentador cirúrgico. Que essa faixa é sempre 
retirada ao final da cirurgia. 

9 - Tenente Coronel Médico levi lnimá de Miranda (fi. 
580/581 ), respondeu em síntese: 

.. . que o quadro apresentado pelo paciente antes de ser 
atendido no HCE após a sua cirurgia poderia ser considerado 
como risco de vida, posto que havia uma trombose em virtude 
de garroteamento em sua perna. Que a situação da vitima era 
complexa, portanto difícil de ser revertida. Que o garroteamento 
gerou concomitantemente uma infecção e que todo esse quadro 
gerou uma dificuldade muito intensa para que a equipe do 
HCE revertesse a situação, somando-se a isso também uma in
suficiência renal instalada no desenrolar do quadro, tudo em vir
tude do garroteamento. Que fez um estudo detalhado do pron-
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tuário médico do caso e pode afirmar que a diálise efetuada pela 

e(]uipe do HCE foi feita em tempo correto considerando as con
dições graves do paciente. Que a equipe também tratou a des
nutrição e desidratação do paciente ele forma adequada. Que 
deixou bem claro no seu laudo cadJvérico o nexo causal entre o 
garroteamento e o evento morte". 

Testemunha ram pela Defesa: 

1 - Major Médico Wladimir Figueiró Cunha (fi. 566/567), decla
rou em síntese: 

que é especialista em terapia intensiva e serve no HCE e 
que atendeu J vitima no dia seguinte de sua internação. Que a 

vitima apresentava um quadro de trombose venosa profunda e 
como os vJsos estavam muito comprimidos foi feita uma incisão 

do tronco da coxa até o tornozelo a fim ele desafogar esses vasos 
e colocação ele filtro de veia cava evitando assim uma embolia 

pulmonar. Que a vitima apresentava um edema muito grande. 

Que em razão da compressão de~ perna que como consta teria 
sido pela nJ.o retirada c!J t~1 ixa de esmarch, o músculo sofreu um 

esmJg<llnento provocando aumento de enzimas quf' se chama 
rabclomiólise, vindo atingir os rins provocando uma insuficiência 

aguda. Que pode afirmar que a compressão na perna foi o fator 

inicial ele toe/o esse quadro apresentado pela vitima.Que a he
modiálise foi feita no 3° ou 4" clia porém somente os médicos 

do setor podem afirmar se houve demora em realizá-la . Que a 

vitima apresentava um quadro de insuficiênciJ aguda desde o 
primeiro dia porém não havia necessidade de hemodiálise. Que 

desde o primeiro cliJ percebeu que o paciente corria risco ele vi

ela; Que a causa ela morte foi a infecçc'io provocada pela cirurgia 

que foi feita em função da compressão muscular que sofreu . 
Mesmo se a hemodiálise tivesse sido feita logo no inicio a infec

ção poderia ter surgido. Que a infecção poderia ter surgido em 

razão também da entubação, ou da introdução de catetere vesi
ca l ou venoso profundo. 

2 - Oscar Luiz de Lima e Cirne Neto (fi. 568/570) declarou em 
síntese: 

Que é Perito Legista, Professor de Medicina Legal da UFF, 
Membro da Câmara Técnica de Perícias Médicas e ela Câmara 

Técnica de Medicina Legal do Conselho Regional de Medicina do 
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Rio de janeiro. Que o acusado solicitou um parecer ao depoen
te. Que resumidamente pode afirmar que houve um prolonga
mento do uso da faixa de esmarch o que provoca a falta de oxi
genação por déficit circulatório causando uma necrose muscu
lar. Que a vitima foi transferida no dia seguinte para o HCE e 
houve uma evolução para o quadro de infecção vindo a ocorrer 
a morte pela infecção, insuficiência renal e desnutrição. 

Que normalmente o responsável pelo curativo é quem ti
ra a faixa de esmarch e que é possível que o acusado tenha de

legado essa função para o auxiliar. Que o cirurgião, no caso o 
acusado, era responsável por toda a equipe e por tudo que o
corresse, apesar das funções serem delegadas . Que o cirurgião 
ao final da cirurgia eleve verificar se o curativo foi feito correta

mente e que nesse momento a faixa de esmarch pode ter ficado 
coberta por panos que delimitam o local da cirurgia. Que a viti
ma ao chegar ao HCE foi submetida a uma fasciotomia a fim de 

se obter uma revitalizaç5o dos músculos e que houve uma perda 
de líquido muito grande. Que faz-se necess,írio uma hemodiálise 

quando se atinge o nível 5 ele crealinina e 8 ele potássio mas es

ta só foi feita no dia ela entubaçcio . Que o mesmo antibiótico foi 
aplicado durante dez dias e no décimo primeiro foi ministrado 

um segundo porque a vitima se mostrava resistente ao tratamen

to, com a infecção evoluindo. Que todas as culturas só chega
ram após a morte da vitima e mostraram que os germes eram re

sistentes àquela medicação. Que entende que a hemodiálise 
poderia ter sido feita anteriormente, que não houve um aporte a 
infecção. Que não entende como um paciente no CTI fica des

nutrido. Que não entende como pode haver uma perda de li

quido tão grande com o paciente no CTI e que em último caso 
até deveria ter sido amputada a perna da vitima. 

Que a demora na realização da hemodiálise, a ministra

ção inadequada de antibióticos e até a ausência ele amputação 

da perna foram fatores preponderantes para o evento morte , 
porém deseja esclarecer que a causa da produção destes even

tos foi a não retirada da faixa ele esmerch em tempo hábil, que 
levou a uma cirurgia ocasionando todas essas complicações no 
HCE. Que um médico não pode delegar a auxiliares não médi

cos atos privativos mas que a retirada ela faixa de esmarch não é 
ato privativo de médico. Que o enfermeiro esta autorizado a fa-
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zer curativos, suturar e até fazer parto. Que o cirurgião é o co
responsável, nesta hipótese, de não retirada da faixa como chefe 
de equipe. Que o curativo de }ones pode encobrir a fa ixa. 

3 - 2º Tenente OMT Alexandre Simões Lopes Gonçalves (fi. 
571) declarou em síntese: 

Que é ortopedista e trabalha no HCUVM com o acusado 
já tendo participado de várias cirurgias com ele. Que a faixa de 
esmarch, para a sua retirada, pode ser delegada a auxiliares mas 
o cirurgião é responsável pela sua verificação. Que nunca se de
parou com um caso semelhante a este ele não retirada da faixa 
de esmarch. Que a cirurgia de joelho não é ele grave risco. 

Em diligências, nada requereu o MPM (fi. 584), apresentando a Defe
sa requerimento, e juntando parecer médico pericial da lavra do Dr. Oscar 
L. Lima e Cirne, o qual já prestara depoimento como testemunha de Defesa. 

O referido parecer acostado às fls . 587/605, após fazer largo exa
me da matéria, condu i : 

"( .. .) 

Após rigorosa análise dos fatos em conjunto de dados 
dos Autos somos ele opinião que muito embora o garroteamen
to, o evento morte só ocorreu porque os níveis ele tratamento 
médico e o empenho que equipe multidisciplinar que davam 
suporte ao paciente ficou aquém, do necessário. 

Não só o uso de antibiótico não estava proporcional a in
fecção, bem como os níveis de apoio nutricional forma inferiores 
as necessidades do paciente. 

Aliado a isto muito embora todo o foco de infecção esti
vesse na perna e o paciente estivesse todo o tempo piorando, 
não houve um estudo vascular profundo do paciente, não se 
podendo determinar se manter a perna a qualquer custo era 
uma opção viável ele tratamento. 

Ao ser perdida a guerra contra a infecção antes de insta
lar-se o quadro de sepse franca, as mudanças de antibiót ico não 
obedeceram as regras da prudência, não foi convocada a CC/H 
e, sequer como medida desesperadora foi tentada a amputação 
do membro que era foco ela infecção. 
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Por último o retardo na indicação e início da hemodiálise 
contraria as normas da profissão no que concerne a abordagem 
aos pacientes graves". 

Em alegações escritas, diz o MPM às fls . 608/609: 

" ... Imputou-se ao denunciado 2° Ten André Luiz Calde
rado a prática do delito homicídio culposo em razão de sua 
conduta durante a realização de cirurgia no Sd. Marcelo Ribeiro 
Leão, que resultou no óbito deste. 

Verificou-se que o resultado morte teve como gênese, ou 
evento desencadeador do óbito, a não retirada de uma faixa -
denominada faixa elástica de Esmarch - o que provocou inúme
ras complicações no paciente levando-o ao óbito . 

. .. que o denunciado procura isentar-se da responsabili
dade pelo evento letal, alegando que era possível adotarem-se 
procedimentos cirúrgicos que possivelmente não levariam ao e
vento morte o paciente ... 

Tais alegações não afastam a né1o observância do dever 
ele cuidado objetivo a que estava obrigado. Sua atuação na ci
rurgia é ele supremacia, pois nada é feito sem sua autorização, 
consentimento ou aquiescência. 

O evento morte foi normal desdobramento das complica
ções decorrentes de um erro médico básico, absurdo, qual seja 
o esquecimento ele uma faixa elástica utilizada em cirurgia que 
prende a circulação no membro abordado ... 

O fato é claro. O denunciado não verificou a existência 
da faixa elástica na perna do paciente . provocando as compli
cações clínicas que levaram o Sd Marcelo Ribeiro Leão à morte . 

.. . requer o órgão do MPM a procedência da ação pena( 
com a conseqüente condenação do denunciado nos termos da 
inicial". 

Diz a Defesa, em alegações escritas (fi. 611/616): 

" ... quanto as alegações escritas ... carecem, indubitavel
mente, de substância, limitando-se a tecerem, de forma genéri
ca, o caso sub judice que, lamentavelmente, afiara nos indiví
duos a necessidade de se procurar UM culpado e, nesta esteira, 
procura-se, sem maiores compromissos, imputar um crime como 
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o de homicídio, a um cirurgião sério, ético, competente e pai de 
família, tratando-o como um criminoso contumaz ... 

. . . está assente na doutrina que o dever de cuidado de 
qualquer profissional, de qualquer agente que tenha na sua na
tureza o estado de garantidor, não é absoluto, e sim relativo ... 

. . . não houve da parte do Réu qualquer "erro médico bá
sico, absurdo ... 

... requer o Réu, .. . a improcedência da ação penal, com a 
natural e conseqüente absolvição ... " 

Em 22 de maio do corrente ano, foi realizado o julgamento, con
forme ata de fls . 644/646, tendo sido o denunciado absolvido por unani
midade de votos, com base no artº 439, alínea "e", do CPPM, tendo sido 
a R.Sentença prolatada nos seguintes termos (fls. 648/655): 

" (. . .) 

A materialidade é incontestável, tendo os Drs . Peritos e
laborado o laudo de exame de corpo de delito, anexado às fls. 
27 4/24 7, e concluído o seguinte: 

" ... a certeza de que houve o esquecimento da iaixJ ele 
Esmarch, ... após a cirurgia de reconstrução do ligamento cruzJ-
do anterior elo joelho direito ... 

Da mesma forma, não há dúvidas de que a faixa de es
march só foi retirada por volta elas 7 9 h, quando a vítima re
clamou de fortes dores, pois o médico e a enfermeira que o a
tenderam, confirmaram que havia uma faixa provocando o gar
roteamento da perna, exercendo nela forte compressão ... 

Verifica-se pelo laudo de exame de corpo ele delito que 
os Drs. Peritos concluem que há nexo causal entre o esqueci
mento da faixa de esmarch e o óbito e, portanto, por essa con
clusão, torna-se indispensável determinar quem deixou de retirá
la, ou seja, quem foi negligente para se apontar o autor do delito 
de homicídio culposo. 

No entanto, ... faz-se necessário fixar se há realmente todo 
esse nexo entre a não retirada da faixa e o óbito ... 

Diante de toda a prova colhida, é possível afirmar com 
toda convicção que a não retirada da faixa de esmarch desen-
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cadeou uma série de problemas localizados na perna da vítima e 
que o óbito poderia ter sido evitado, caso alguns procedimentos 
médicos fossem observados e não houvesse uma seqüência de 
equívocos e/ou descuidos, cabendo destacá-los em conformida
de com os exames e prontuários médicos anexados ... 

1) A vitima sentiu dores por volta das 15h e nenhum mé
dico foi chamado, tendo a enfermeira ministrado o medicamen
to trama/, prescrição médica. A enfermeira agiu corretamente, 
porém não havia qualquer médico de plantão especificamente 
para aquele setor e que poderia ter avaliado melhor a condição 
da vítima; 

2) Ao dar entrada no HCE, os níveis ele creatinina estavam 
acima do normal e indicavam a necessidade de diálise, o que só 
ocorreu próximo ao óbito da vítima. É de se registrar que havia 
uma discordância entre a equipe médica do CTI e do setor de 
nefrologia quanto à necessidade da diálise; 

3) Foi utilizado o mesmo antibiótico durante 1 O (dez) di
as, apesar da evolução do quadro de infecção que acabou se 
proliferando por todo o corpo; e 

4) A amputação da perna provavelmente teria evitado a 
morte. 

Desse modo, diante desse quadro, não se pode afirmar 
com toda a certeza ele que a morte não teria sido evitada se al
guns procedimentos médicos tivessem sido tomados ... 

. . . é preciso identificar quem seria o responsável pela reti
rada da faixa e, portanto, teria provocado as lesões corporais na 
vítima. 

Num primeiro momento, pode-se afirmar que o acusado, 
por ser chefe ela equipe médica, é responsável por tudo o que 
ocorre na cirurgia. Entretanto, não se pode esquecer que o tra
balho realizado em equipe necessita de confiéJnça por parte do 
chefe em relação a seus auxiliares, pois, caso contrário, o serviço 
não será bem prestado. 

No caso, a retirada ela faixa de esmarch não era atribui
ção exclusiva do cirurgião e, portanto, essa fun ção poderia ser 
delegada a um auxiliar. O acusado afirma ... que a delegou ao 
instrumentador Cláudio Cordeiro que, por sua vez, ... nega ter 
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recebido tal atribuição. As testemunhas não esclarecem esse fato 
e, dessa forma, paira a dúvida sobre o verdadeiro responsável. 

Interessante notar que Cláudio Cordeiro, ao prestar depo
imento no curso do IPM, afirmou que colocou e retirou a faixa, ... 
porém em juízo nega tal fato. ( .. .) 

... não se está afirmando que Cláudio Cordeiro era o res
ponsável, mas tão-somente que, se houve a delegação, não se 
pode agora responsabilizar o acusado. O pensamento em sentido 
contrário levaria ao reconhecimento de uma responsabilidade ob
jetiva, o que não se admite em hipótese alguma no Direito Penal. 

Desse modo, não havendo prova suficiente de que o acu
sado era realmente o responsável pela retirada ela faixa e de que 
não teria delegado tal função, não se pode vislumbrar a possibi
lidade ele um decreto condenatório contra ele. 

Derradeiramente, cabe ressaltar que mesmo se fosse ele o 
responsável, só deveria responder pelas lesões corporais provo
cadas a título de culpa, mas jamais pelo resultado morte. " 

lnconfonnado, recorre à fi. 658 o MPM, juntando, pa
ra tanto, as seguintes razões (fls. 662/668): 

" ... não se pode afastar a responsabilidade elo denunciado 
pelo evento morte, e isto em razão ela teoria elo nexo de causali
dade acolhida pelo CP e CPM , qual seja conditio sine qua 
non, ou teoria ela equivalência dos antecedentes. 

Pelos disposit ivos legais encartados nos citados diplomas 
é considerada causa a ação ou omissão sem a qual o resultado 
não teria ocorrido. 

Atribui-se relevância causal a todos os antecedentes elo 
resultado, considerando que nenhum elemento, de que depen
de a sua produção, pode ser excluído ela linha de desdobramen
to causal. 

No caso em tela o resultado morte é inexoravelmente re
sultado da conduta do denunciado, pois se tivesse exercido sua 
atividade profissional com os cuidados exigidos, não haveria um 
cadáver e um delito para se apurar. 

No conceito de nexo de causalidade , inclusive com o ad
vento ela teoria ela imputação objetiva, os fatos supervenientes 
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relativamente independentes não excluem a responsabilidade do 
autor do fato delituoso. 

Isto é, mesmo que uma vitima venha a falecer de compli
cações médicas decorrente de intervenção cirúrgica, realizada 
em virtude de lesão provocada por fato delituoso, .. . o autor do 
fato delituoso responde pelo homicídio, doloso ou culposo, ... 
sendo certo que a vitima não estaria sendo submetida a proce
dimentos cirúrgicos complexos e arriscados se não fosse a atitu
de delituosa anterior do autor ... 

A morte teve como causa a culpa, não observância do 
dever de cuidado objetivo a que estava obrigado o denuncia
do, .... 

Pelo exposto, o órgão do Ministério Público Militar re
quer ... o recebimento, processamento e provimento do presente 
recurso, para o fim de reformando a Sentença decretar a conde
nação do 2° Ten. André Luiz Calderado, como incurso nas san
ções do delito de homicídio culposo, art. 206, § 7°, do CPM, 
como exposto na denúncia ... " 

Diz a Defesa, em contra-razões (fi. 695), que não trouxe o MPM 
n~s razões recursais fatos que possam modificar a R.Sentença, sendo certo 
que desprezou totalmente as provas produzidas pela Defesa que, inclusi
ve, trouxeram à tona questões relevantíssimas sobre o tratamento inade
quado realizado no HCE. 

Ignorar e/ou desprezar questões corno Princípio da Confiança, cau
sas supervenientes independentes, delegação de atividades, etc, é estar em 
desarmon ia com o Direito Pátrio e até mesmo com esse Excelso Tribunal. 

O MPM abrindo mão da prova fática ignorou fatos graves ocorridos 
·no HCE, que por si só conduziram a morte do SD. Marcelo. Apenas para 
citar dois exemplos, fora ministrado antibiótico por 1 O dias sem a melhora 
do Paciente, sendo certo que o exame de cultura para verificar qual bac
téria estava agindo e, por conseguinte, aplicar-se o antibiótico adequado, 
só ficou pronto depois que o paciente faleceu. 

A defesa continua fazendo referência aos depoimentos prestados; 
faz referência a alguns julgados da Corte e aponta o tratamento inade
quado do HCE, referindo-se que a hemodiálise foi realizada tarde de
mais; o antibiótico foi inadequado; o exame de cultura só ficou pronto 
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depois da morte do paciente; não foi pensado ern amputação da perna 
do paciente; e que o paciente começou a queixar-se de dores por volta 
das 15 horas e, não havendo médico de plantão no setor, não foi chama
do outro plantonista. 

Nenhum cirurgião pode prever que um dos seus auxiliares irá fazer 
um curativo em cima de urna faixa de esrnarch ou aplicar urna substância 
venenosa no lugar do medicamento prescrito, por exemplo. 

Portanto, na impossibilidade dessa previsão, não há que se falar 
em autoria deste cirurgião no evento danoso. 

Faz ainda a Defesa um exame detalhado do Laudo Cadavérico pa
ra concluir que os ilustres peritos signatários do laudo não examinaram de 
forma minuciosa a documentação médica do HCE, pois se assim tivessem 
agido, o laudo seria, com certeza, bastante diferente. 

Finalizando, requer a Defesa a manutenção da Decisão Recorrida. jun
ta, ao final, dados sobre: Funções sobre o instrumentador Cirt:1rgico e seu 
Código Deontológico e Leis que regulamentam o exercício da Enfermagem. 

Subindo os autos a essa Superior lnstúncia, com vist<l à Procurado
ria- Geral, ofereceu a Ora. Subprocuradora-Gera l Ari lma Cunh<1 da Silva o 
p<1recer de fls. 732/737 , verbis: 

" . . Portanto, ao contrário do alegélcfo pelo Conselho, h,í 
prova suficiente de que o apelado era realmente o respons,ível 
peiJ retiradJ da fa ixa ele Esmarch. Da mesmél forma, os depoi
mentos não afastam a responsabilidade do Ten André Luiz Cal
deraro Vieira... demonstram que o comportamento elo apelado 
revestiu-se de negligência. Indubitável que a causa da morte do 
Se/ Marcelo deveu-se ao fato de a faixa Esmélrch ter permaneci
do por aproximadamente 9 horas ininterruptas comprimindo a 
perna do Soldado . Além disso, não é demais ressaltar que os pe
ritos concluíram que o tempo de garroteamento com a faixa Es
march não eleve ultrapassar a duas horas. 

Ressalte-se, por fim, que a atividade médica tem em si um 
risco, um padrão de lesiviclade ínsito à profissão desenvolvida pelo 
médico. O próprio paciente já chega ao profissional trazendo um 
problema. A possibilidade de um intento resultar em algo ruim ou 
negativo ao paciente é real, podendo-se detectar em muitos casos 
a execução de atos médicos que apenas substituem um problema 
por outro menos amplo ou de menor extensão. 
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Muitas das ações visam minorar o mal, sem extirpá-lo por 
completo. Eis o risco inerente à atividade médica. Sempre que o 
médico agir conforme as regras de sua arte, e não conseguir sa
nar o problema, mas o reduzir, nada àquele poderá ser imputa
do. Entretanto, quando levar à frente um intento desnecessário, 
sem nenhum efeito pr,itico e que venha a piorar a situação do 
paciente, a este deverá ser imputado o incremento do risco, 
como no caso dos autos ... " 

Conclu i, opinando pelo conhecimento e provimento do apelo . 

Relatado, decide-se. 

VOTO 

É, segundo o autor Lacassagne, a obrigação para os médicos de so
frerem as conseqüências de faltas por eles cometidas no exercício da arte, 
faltas que podem originar uma dupla ação (civil e penal). Desde remotas 
eras que se cogita do assunto. Assim, no Egito, n,1 Grécia e em Roma, 
segundo referem-se os historiadores, os médicos estavam sujeitos à res
ponsabilidade penal. 

O Direito Romano distinguia claramente o que era o resultado im
previsto de uma prática lícita, daquilo que corria por con1<1 de falta cometi
da pelo médico. Punia-se a sua negligência e imperícia e não o resultado 
funesto em si. É na antiga Lei, no Instituto de justiniano que, nessa época, 
se encontra particularmente escrito o princípio da responsabilidade médica. 
Apesar disso, sua aplicação fazia-se poucas vezes, a ponto de Plíneo quei
xar-se, nas suas obras, da impunidade concedida aos médicos, o que fez 
dizer a um poeta ela antiguidade, citado por Montaigne, terem eles a seu 
favor: " ... que o sol ilumina seus sucessos e a terra esconde seus fracassos''. 

Embora o crime seja insuscetível de fragmentação, pois que é urn 
todo unitário, para efeito de estudo e aplicação, faz-se necessária a análi
se de cada uma de suas características ou elementos fundamentais, isto é, 
o fato típico, a antijuriclicidade e a culpabi lidade. Welzel, dissertando 
sobre o tema diz: 

"A tipiciclade, a antijuridicidade e a culpabilidade são três 
elementos que convertem uma ação em um delito. A culpabili
dade - a responsabilidade pessoal por um fato antijurídico -
pressupõe a antijuridicidade elo fato, do mesmo modo que a an
tijuridicidade, por sua vez, tem que estar concretizada em tipos 
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legais. A tipicidade, a anlijuridicidade e a culpabilidade estão re
lacionadas de tal modo que a cada elemento posterior do delito 
pressupõe o anterior". 

Grandes autores corno Damásio, Dotti, Mirabete e. De]rnanto, en
tendem que o crime, sob o aspecto formal, é um fato típico a antijurídico, 
sendo que a culp<~bilidade é um pressuposto para a aplicação da pena . 

Aprofundando esse estudo, chegamos à conduta, que a temos co
mo primeiro elemento integrante do fato típico. Conduta é sinônimo de 
ação e de comportamento humano. A ação ou conduta compreende 
qualquer comportamento humano cornissivo ou omissivo, podendo ser 
ainda dolosa (quando o agente quer ou assume o risco de produzir o 
resultado) ou culposa (quando o agente infringe o seu dever ele cuidado, 
atuando com negligência, imprudência ou imperícia). 

O homem, quando atua, age fazendo ou deixando de fazer algu
ma coisa a que estava obrigado, dirige sua conduta sempre a determinada 
finalidade, que pode ser dolosa (quando age com dolo, por exemplo, 
querendo praticar qualquer conduta proibida pela lei penall, ou culposa 
(quando não quer cometer delito algum, rnas que, por negligência, im
prudência ou imperícia, causa um resultado lesivo, previsto na lei penai). 

Como j<1 se percebeu, ao autor da prática de um fato pode ser-lhe 
imputado os dois tipos de condutas: dolosa ou culposa . A regra para o 
Código Penal é ele que todo crin1e seja doloso, somente sendo punida a 
conduta culposa quando houver previsão legal express,1 nesse sentido, 
conforme determina o § Crnico do art. 33 do CPM, onde esclarece que 
salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previs
to corno crime, senão quando o pratica dolosamente. 

Tendo em vista todos os fatos colhidos nos autos, exarni na remos a 
seguir e apenas o que diz respeito ao Tipo Culposo, conforme denúncia 
oferecida . 

Nos termos do inciso 11 do art. 33 do Código Penal Militar, diz-se 
do crime culposo : quando o agente, deixando ele empregar a cautela, 
atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado, em 
face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever ou, pre
vendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou que poderia evitá
lo. Ressalta-se que a definição mais moderna e ampla só é dada no nosso 
Diploma Penal Militar, ficando o Código Penal Comum com conceitua
ção mais simples, englobando, apenas, a causa do resultado pela impru
dência, negligência ou imperícia. 
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Caracteriza-se, assim, o delito culposo com a conjugação de vários 
elementos, a saber: conduta humana voluntária; inobservância de um 
dever objetivo de cuidado; o resultado lesivo não querido, tampouco 
assumido pelo agente; nexo de causalidade entre a conduta do agente 
que deixa de observar o seu dever de cuidado e o resultado lesivo dela 
advindo; previsibilidade e tipicidade. 

Temos assim que a conduta nos delitos ele natureza culposa é o ato 
humano voluntário, dirigido em geral à reali zação de um fim lícito, mas 
que, por imprudência, negligência ou imperícia, isto é, deixando de em
pregar-se a cautela, atenção ou diligência ordinária a que estava obrigado, 
em face elas circunstâncias, dá causa a um resultado não querido, tipifica 
do previamente na lei penal. 

Na precisa lição de Ney Moura Teles, a caracterização dessa con
duta, nos dias de hoje, em que a vida incorpora, cada vez mais, novos e 
modernos instrumentos e mecanismos destinados a facilitar a vida do 
homem, mas que, conforme manipulados, podem causar sérios danos, 
todos nós temos, cada vez mais, um deve r geral objetivo de adotar toda a 
caute la, toda a preocupação e precaução, todo cuidado possível, para 
não causarmos, com nosso compo riamento, lesões aos bens jurídicos. 

É evidente, assim, diz Rogério Grecco, pélra que possamos f.1lar em 
delito cu lposo fazer-se necessá ria a ocorrência de um resultado naturalís
tico, só podendo-se falar em cu lpa quando o agente pratica uma conduta 
que infrinja um dever de cuidado objetivo e, por conseguinte, venha a 
causar um resultado naturalístico. 

Diz, ainda, o renomado Professor que, com tudo isso, ainda não é 
o bastante, pois eleve existi r, ainda, um nexo de causalidade entre a con
duta praticada e o resultado dela advindo, para que este último possa ser 
imputado ao agente. 

Além da conrluta, da sua inobservânciél a um dever objetivo de 
cuidado, adicionados à ocorrência de um resultado naturalístico e do 
necessário nexo de causalidade, é preciso, também, que o fato seja previ
sível para o agente. 

Diz-se que no crime cu lposo o agente não prevê aquilo que era 
previsível. 

O Emérito Mestre Damásio leciona que nos termos do critério da 
previsibilidade subjetiva deve ser ela aferida, tendo em vista as condições 
pessoais do sujeito. A questão de o resultado ser ou não previsível, diz o 
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Mestre, é resolvida com base nas circunstâncias antecedentes a sua pro
dução. Não se pergunta o que o homem prudente deveria fazer naquele 
momento, mas sim o que era, em face d<1s condições pessoais elo agente, 
exigido nas circunstâncias em que se viu envolvido. 

Sobre o tema, preleciona Zaffaroni quando afirma que a previsibi
lidacle deve estabelecer-se conforme a capacidade de previsão de cada 
indivíduo, sem que para isso possa socorrer-se a nenhum homem médio 
ou critério ele normalidade. 

Um técnico em eletricidade pode prever com maior precisão elo que 
um leigo o risco que implica um cabo solto. Quem tem em seu automóvel 
um dispositivo que lhe permite prever acidentes, que sem esses dispositivos 
seriam imprevisíveis, tem um maior dever ele cuidado do que quem não 
possui este dispositivo, ainda que somente um em 999 mil o possua. 

Segundo a doutrin<1, a imprudência para o médico é aquela que o 
faz agir "sem a cautela necessária". Imprudente é o profissional "cujo 
ato ou conduta são caracterizados pela intempestividade, precipita
ção, insensatez, imoderação". A imprudência poderia estar na transgres
são ele regras técnicas, desrespeito àquilo que é estabelecido como pre
ceito em sua profissão. 

Por sua vez a negligência, também chamada falta de diligência, 
consiste em deixar de empregar as precauções pr<1ticaclas em circunstân
cias iclêntica5 por pessoa diligente e acautelada. 

A negligência traduz menoscabo, desleixo, desatenção. Pode ocor
rer de inLIIlleras maneiras. Aparece como fisionomia omissiva, num deixar 
de atuar quando seria necessário fazê-lo. 

Finalmente, a imperícia revela-se por deficiência de dote ele cará
ter eminentemente intelectivo, como aquele que reflete capacidade, 
atitude, conhecimento técnico adquirido com estudo e experiência. 

No caso específico, para que o Réu responda por homicídio culpo
so, além da comprovação da materialidade e da autoria do delito, é pre
ciso que ele tenha praticado uma conduta violando o seu dever de cui
dado e que dessa violação tenha advindo a morte ela vitima, ou seja, deve 
estar presente o nexo ele causalidade entre o atendimento prestado pelo 
Réu e o resultado fatal. 

Falemos, um pouco, sobre a relação de causalidade. 

Preceitua o art. 29 elo nosso diploma penal militar que o resultado 
de que depende a existência do crime somente é imputável a quem lhe 
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deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado 
não teria ocorrido. 

O nexo causal ou relação de causalidade é o elo necessário que 
une a conduta praticada pelo agente ao resultado por ela produzido. Se 
não houver este vínculo que liga o resultado à conduta levada a efeito 
pelo agente, não se pode falar em nexo causal. 

Define bem essa relação a professora Sheila Bierrenbach, quando 
diz que a relação ele causalidade refere-se, exclusivamente, aos delitos ele 
resultado, cuja superveniência coincide com a consumação. Trata-se elo 
nexo de causa e efeito que" há de existir entre a conduta do agente e o 
evento descrito no tipo. 

As teorias sobre a relação de causalidade podem ser definidas em 
três: da causalidade adequada; da relevância jurídica; e a que adotamos 
no nosso código, a dJ equivalência dos antecedentes causais, mais co
nhecicb como da conditio sine qua non. Por essa teoria, considera-se 
causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido, signi
ficando dizer que todos os fatos que antecedem o resultado se equivalem, 
desde que indispensáveis a sua ocorrência . 

Verifica-se se o fato antecedente é causa do rcsultJclo a partir de 
uma eliminação hipotética, ou seja, se suprimindo mentalmente o fato 
(no caso específico a retirada da faixa de esrnarch ) vier a ocorrer uma 
modificação no resultado (morte elo paciente), é sinal de que aquele é 
causa deste Crltimo. 

Pela análise elo conceito ele causa concebido pela teoria da condi
tio sine qua non, podemos observar que, partindo elo resultado naturalís
tico, devemos fazer uma regressão almejando descobrir tudo aquilo que 
tenha exercido influência na sua produção. 

Segundo o Professor Sueco Thyrén, em seu processo hipotético de 
eliminação, para considerarmos determinado fato como causa do resulta
elo é preciso que façamos um exercício mental da seguinte forma: 

1 ºl temos que pensar no fato que entendemos corno influenciado r 
do resultado a não retirada da faixa; 

2º) devemos suprimir, mentalmente, esse fato da cadeia causJI ti
rar a faixa; 

3º) se, corno conseqüência dessa supressão, o resultado vier a se 
modificar, é sinal de que o fato suprimido deve ser considerado como 
causa desse resultado (0 tirar a faixa causaria a morte da vítima? Não). 
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Tal pensamento também é abraçado pelo saudoso Professor Hele
no Cláudio Fragoso, quando diz que: "causa é todo antecedente que não 
pode ser suprimido, in mente, sem afetar o resultado". 

Vamos aos fatos do processo: 

Diz a sentença recorrida (fi. 650), que no dia 05 de julho ele 2004, 
após a cirurgia no joelho direito da vitima, que teve início às 1 Oh30min, 
com a colocação ela faixa de esmarch e término às 12h30min, a mesma, 
que tem por finalidade de evitar a circulação sangüínea durante o proce
dimento cirúrgico, não foi retirada. Diz mais a sentença que, de acordo 
com a literatura médica e, pelos depoimentos prestados, essa faixa deve 
ser usada no máximo durante 2 horas consecutivas, entretanto sua retira
ela ocorreu, somente, por volta elas 19h00min. 

Esse garroteamento provocou uma trombose venosa e espasmo ar
terial daquele membro com conseqüente síndrome compartimental e 
rabclomiólise. 

Interrogado o acusildo informa que eril, de fato , o cirurgião respon
sável pela cirurgia do SD Marcelo. Declilrél, ainda, que terminadil a cirur
gia mandou seus iluxiliares rea lizarem os curativos e retirar a faixa (declil
r<1Ção não confinnadJ), mas afinna que retornou à sala ele cinrrgiil , uns 5 
minutos mais tarde, tendo verificado o cur<ltivo conhecido por '' jones". 

Digo eu. Quilndo desse retorno, ao verificar o curati\·o "jones", o 
acusado não percebeu que o mesmo cobrira a faixa de esmarch, de
monstrando, claramente, que ao examinar tal curativo não o fez com as 
cautelas e a atenção devida. Declarou, ainda, em seu interrogiltório, que 
ao ajudar a vítima a passar para a maca, esta não estava com a faixa pre
sa, o que não corresponde à verdade, pois à noite, quando o paciente 
sofria fortes dores, o Major Alexandre, conforme declaração de fi. 278, foi 
retirar o curativo que era composto de faixa de crepom que envo lvia um 
tecido emborrachado (faixa de esmarch). 

A Sentença recorrida (fi. 654) afirma que não era atribuição exclu
siva do denunciado (cirurgião) a retirada ela faixa, o que não se coaduna 
com outros depoimentos, por exemplo, do 2º Tenenle Médico Neidson 
Ribeiro (fi. 281 ), anestesista da cirurgia, que declarou que o responsável 
pela retirada da faixa é o cirurgião, no caso, o acusado. O SD Willian 
Wanderson (fi. 282), que participou da cirurgia como instrumentador, 
declarou que já participou de outras cirurgias com o acusado e é ele 
quem retira a faixa por ser o cirurgião. A auxiliar de enfermagem Ieda 
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Lima de Souza (fi. 426) declarou que cortaram a faixa de borracha e que 
somente o médico pode retirar aquele curativo. 

Cláudio Cordeiro (fi. 428) declarou que foi ele quem colocou a fai
xa, mas a retirada dela é responsabilidade do cirurgião . 

Em síntese, verificamos que o cirurgião é o responsável pela retira
da da faixa e que mesmo não o fazendo, tem por obrigação verificar se a 
mesma foi retirada, o que não ocorreu no caso em exame. 

Não restcl, ass im, qualquer dúvida que o acusado é responsável pe
la permanência do garroteamento da perna da vítima, ocasionado pela 
não retirada no tempo devido da faixa de esmarch . 

Agora, temos que relacionar a permanência da fai xa com o evento 
morte, o que está claramente consignada nos autos através do laudo ~a
davérico (fls. 2 '15/241 ), quando afirmam os peritos em sua conclusão que 
restou claro o nexo causa l entre o esquecimento da faixa de esmarch e o 
óbito do SD Marcelo. 

Rê!zão assiste, assim, inteiramente, à Douta Subprocuraclor.1-Gera l 
da Justiça M ili tar quando, em seu perecer (fi . 737), afirma que ao contrá
rio do alegado pelo Conse lho, há prova suficiente ele que o Ape lado er<l 
rea lmente o responsável pela retirada ela fai xa e demonstram os autos que 
seu compo 1tamento revestiu -se ele negligência. 

O inconformismo do Ministério Público merece prosperar. Para 
que o acusado responda por homicídio cu lposo, além da comprovação 
da materialidade e da autoria, no caso incontestáveis, é iJreciso, como j;í 
dissemos, que ele tenha praticado uma conduta violando seu dever de 
cuidado, o que está mais do que esclarecido pelas provas nos autos, e 
que dessa violação tenha advindo a mo1te da vítima. O laudo cadavérico 
nos fornece este (dtimo fato, apresentando-o como elo causal. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
APELAÇÃO (FO) Nº 2006.01.05031 0-2-RJ 

Votei vencido, divergindo de meus ilustres pares, posto que negava 
provimento ao recurso ministerial para, mantendo a sentença de primeira 
instância, absolver o 2º Ten Ex ANDRÉ LUIZ CALDERARO VIEIRA do 
crime previsto no artigo 206, § 1 º, do Código Pena l Mi litar, com fulcro no 
artigo 439, alínea "e", do Código ele Processo Penal Mi litar. 

jurisp . Sup. Trib. fvlil ., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 143 



A matéria aqui co lacionada reveste-se de certa dificu ldade posto 
que envolve conhecimentos em área profissional extremamente técnica. 
Para tanto, devemos percorrer certa trilha para se buscar a verdade rea l, 
e, desta forma, valemo-nos, entre outros recursos, da prova pericial. 

O Ten Med Ex André Luiz Calderaro Vieira foi denunciado pela prá
tica do delito de homicídio culposo, agravado pela inobse1vância de regra 
técnica de profissão, contidos no a1tigo 20ú, § 1 º, do Código Pena l Militar. 

No dia dos fatos, o acusado era o chefe da equipe responsável pela 
cirurgia realizada no so ldado Marcelo Ribeiro Leão ~1ue veio a falecer 
quinze dias após a referida intervenção. 

A atividade profi ss ional desempenhada pelo médico é de alto ri sco 
e complexidade, como todos sabemos. Por isso mesmo, em especial paril 
o cirurgião médico, como foi o caso, há uma equipe ele técnicos hill>ilita
dos a auxiliá-lo durante os procedimentos. A cada um ela equipe é dele
gada uma certa responsabilidade e confiada determ inada ta refa, de for
ma sistêmica e articulad<~. 

É por isso que tive mos dúvidas em atribuir ao acusado, ou somente 
a ele, a respons<~ bilidade pelo evento morte ao qual acometeu a vítima . 

Não há como vislumbrar a cu lpabilidade nesses casos, sem obser
va r o Princípio da Confiançil, ele gra nde repercussão e de extrema impor
tância na doutrina. 

Invoca-se, aqui, o princípio da confiança, cuja significação, nos crimes 
cu lposos, é realçada por Juarez Tava res, em brilhante monografia: 

"Na doutrina penal moderna tem-se particu larm ente 
salientado, como limitador concreto do dever de cuidado o 
chamado princípio da confiança. O princípio da confiança 
foi desenvolvido , primeiramente, pela jurisprudência no di
reito ele trânsito. Hoje tem ele, contudo, aplicação mais 
ampla, estendendo-se a todos os setores onde haja atuar 
conjunto, ou seja, atividades comunitárias ou em divisão de 
trabalho . Segundo este princípio, todo aquele que atende 
adequadamente ao cuidado objetivamente exigido, pode 
confiar que os demais co-participantes da mesma atividade 
também operem cuidadosamente. A conseqüência da apli
cação deste pensamento no Direito Penal seria a ele, efeti
vamente, conceder aos agentes uma exclusão de obrarem 
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além do dever concreto, que lhes é imposto nas circunstân
cias e nas condições existentes no momento de realizar a a
tividade. Como, entretanto, seria absolutamente impossível 
exigir-se de cada pessoa atenção, além daquela atribuível, 
segundo juízo concreto de adequação, vigora este princípio 
como limitador do dever de cuidado, precisamente no âm
bito da atividade concreta . O ponto de partida para a ela
boração desse princípio é o da distinção prévia entre o peri
go produzido pelas forças naturais e aquele incrementado 
por ação de outra pessoa. Tratando-se de perigo produzido 
pelas forças naturais, como, por exemplo, o resultante de 
inundação ou qualquer calamidade, vigora o preceito de 
que todo e qualquer risco deve ser evitado por todos, desde 
que previsível e não admissível, segundo a razão de utilida
de social mais elevada. Quando, porém, o perigo provém de 
atividades humanas singulares, tem aplicação da regra inver
sa, a de que não precisa ser calculado, uma vez que a pes
soa humana que o produziu é, por si mesma, igualmente 
responsável por essa produção, de tal modo que toda des
graça, levada a efeito através de sua conduta contrária ao 
dever, deva-lhe ser computada exclusivamente. Assim, salvo 
em hipótese de ação conjunta e vinculaclora, ninguém, em 
princípio, deve responder por ações defeituosas de tercei
ros, mas, sim, até mesmo pode confiar em que atendam to
dos os outros aos respectivos deveres de cuidado. Um e
xemplo, no qual se estipulam as duas espécies de produção 
de perigo e as respectivas responsabilidades, é mencionado 
por Stratenwerth: deve um motorista contar que certa gale
ria de estrada se tornou obstruída por detritos de toda or
dem, durante longo temporal (perigo ocasionado por ação 
natural, que todos devem evitar), mas não precisa contar 
que os encarregados da limpeza dessas galerias e por elas 
responsáveis se omitiram de as desobstruir, de forma contrá
ria ao dever de cuidado." (Direito Penal da Negligência -
Uma Contribuição à Teoria do Crime Culposo, Editora Revis
ta dos Tribunais, São Paulo, 1985, p. 148/149) . 

Heitor Costa Junior, que integra o aguerrido Ministério Público do 
Estado do Rio de janeiro, também nos subministra lúcidos ensinamentos 
sobre o dever de cuidado: 
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"Previsível será, sempre, o determinado pelas normas 
técnicas . O dever de cuidado está limitado, no entanto, pelo 
princípio da confiança, elaborado pelos tribunais alemães, se
gundo o qual podemos confiar em que os demais atores terão 
condutas também corretas, na atividade que exercem, enquanto 
condições especiais não demonstrarem o contrário, salvo quan
do 'o dever de cuidado se dirija exatamente no sentido de con
trole, fiscalização e guarda de conduta de outrem. "' (Teoria elos 
Delitos Culposos, Editora Lumem }uris, 7 998, p. 6 7) . 

Um detalhe importante é o depoimento do civil Cláudio Cordeiro 
que, na fase inquisitorial, declarou haver colocado no paciente a fai xa de 
"esmarch" e também retirado. já na fase judicial, houve retratação. 

Ora, bem estranha tal mudança de depoimento, visto que como o 
próprio civil declarou, já havia participado de inúmeras cirurgias, inclusive 
tendo que ficar até o final dos procedimentos, às vezes retirando o garro
te dos pacientes. 

Trazemos à colação a se ntença proferida em primeir<l instânci.1 , nJ 
qual o Conselho Especial de justiça, à unanimidade ele votos, absolveu o 
oficial médico do crime de homicídio culposo, por insuficiência de provas. 
Adotamos os fundamentos nela esposados, os quais passamos a reproduzir: 

" ... Verifica-se pelo laudo de exame de corpo de delito 
que os Drs. Peritos concluem que há nexo causal entre o es
quecimento da faixa de esmarch e o óbito e, portanto, por essa 
conclusão, torna-se indispensável determinar quem deixou ele 
retirá-la, ou seja, quem foi negligente para se apontar o autor elo 
delito de homicídio culposo. 

No entanto, apesar da respeitável opinião dos Ors. Peri
tos, a questão não é tão simples como parece, à luz elo direito 
penal, e, por isso, antes de determinarmos a autoria, faz-se ne
cessário fixar se há realmente todo esse nexo entre a não retirada 
da faixa e o óbito. 

É notório que há uma certa dificuldade para os Magistrados 
ao apreciar tais casos pela ausência de um conhecimento mais 
profundo da literatura médica e, por essa razão, o auxílio dos Peri
tos é indispensável. No presente processo, encontramos o laudo 
de exame de corpo delito e o parecer médico pericial, às fls. 
587/605, elaborado pelo Dr. Oscar Luiz de Lima e Cime Neto, 

14G }urisp. Sup. Trib./VIil ., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/clez.2U07. 



trazido peiJ DefesJ do acusado, que questionou vários pontos 
que merecerJm, por parte desse juízo, um estudo mais profundo 
da literatura médica, a fim de Plucidar algumas dúvidas. 

Diante ele toda a prova colhida, é possível afirmar com toda 
convicção que a não retirada dJ faixa de esmarch desencadeou 
uma série de problemas localizados na perna da vítima e que o ó
bito poderia ter sido evitado, caso alguns procedimentos médicos 
fossem observados e não houvesse uma seqüência de equívocos 
e/ou descuidos, cabendo destacá-los em conformidade com os e
xames e prontuários médicos anexados às fls. 297/421: 

1) A vítima sentiu dores por volta das 15h e nenhum mé
dico foi chamado, tendo a enfermeira ministrado o medicamen
to trama/, prescrição médica. A enfermeira agiu corretamente.~ 

porém não havia qualquer médico ele plantão especificamente 
para aquele setor e que poderia ter avaliado melhor a condição 
da vítima; 

1) Ao e/ar entrada no HCE, os níveis ele creat i na estavam 
acima do normal e indicavam a necessidade de diálise, o que só 
ocorreu próximo ao óbito da vítima. É ele se regisUJr que havia 
uma discordtmcia entre a equipe médica elo CTI e do setor de 
nefrologia quanto à necessidade ela diJ/ise; 

3) Foi utilizado o mesmo antibiótico durante 1 O (dez) di
as, apesar da evolução do quadro de infecção que acabou se 
proliferando por todo o corpo; e 

4) A amputação da perna provavelmente teria evitado a 
morte. 

Desse modo, diante desse quadro não se pode afirmar 
com toda a certeza de que a morte não teria sido evitada se al
guns procedimentos médicos tivessem sido tomados. 

Afirmar que o garroteamento da perna por um tempo ex
cessivo encontra-se na mesma linha de desdobramento causal 
em relação ao óbito e imputar àquele que esqueceu de retirar a 
faixa a prática do delito de homicídio culposo não é razoável, a
lém de ser uma visão demasiadamente simplista, isto porque, 
um erro pode ter ocorrido, porém o mal maior poderia ter sido 
evitado. 
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É admissível que diante de tal espécie de negligência, do 
risco proibido criado por aquele que deixou de retirar a faixa, 
venha a ocorrer uma lesão corporal, até mesmo a amputação do 
membro atingido, mas não se encontra na esfera de previsibili
dade do agente a morte da vítima. Cada um deve responder pe
los seus atos e pelas conseqüências naturais que venham a ec/a
dir, mas nunca por aquelas provocadas por fatos que ocorrem 
fora do seu âmbito de ação e domínio. 

Definitivamente, deve ser imposto um limite à teoria da 
equivalência dos antecedentes, a fim de não se responsabilizar al
guém de forma desproporcional ao erro cometido. É o caso dos 
autos, pois aquele que foi negligente deveria responder tão
somente pelas lesões provocadas, afastando o resultado morte pa
ra o qual diversos outros fatores podem ter sido determinantes. 

Desse modo, é preciso identificar quem seria o responsá
vel pela retirada da faixa e, portanto, teria provocado as lesões 
corporais na vítima. 

Num primeiro momento, pode-se afirmar que o acusado, 
por ser chefe da equipe médica, é responsável por tudo o que 
ocorre na cirurgia. Entretanto, não se pode esquecer que o tra
balho realizado em equipe necessita de confiança por parte do 
chefe em relação aos seus auxiliares, pois, caso contrário, o ser
viço não será bem prestado. 

No caso, a retirada da faixa de esmarch não era atribui
ção exclusiva do cirurgião e, portanto, essa função poderia ser 
delegada a um auxiliar. O acusado afirma às fls. 268/272, que a 
delegou ao instrumentador Claudio Cordeiro que, por sua vez, 
às fls . 428/429, nega ter recebido tal atribuição. As testemunhas 
não esclarecem esse fato e, dessa forma, paira a dúvida sobre o 
verdadeiro responsável. 

Interessante notar que Claudio Cordeiro, ao prestar depo
imento no curso do IPM, afirmou que colocou e retirou a faixa , 
como se vê às fls. 86/87, porém em juízo nega tal fato. 

É claro que o responsável pelo bom andamento da cirur
gia era o acusado, porém se houve delegação para retirada da 
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faixa e, em seguida, colocação do curativo de }ones, que envolve 
a perna, inclusive a própria faixa, como poderia o acusado verifi
car se Cláudio Cordeiro agiu corretamente? Por que Cláudio 
Cordeiro alterou o depoimento prestado na fase inquisitorial? 
Vale notar que ele afirma às fls. 428/429 que já retirou a faixa de 
esmarch em cirurgias realizadas no HCE, ou seja, poderia ter re
cebido tal delegação. 

Veja bem, não se está afirmando que Cláudio Cordeiro 
era o responsável, mas tão-somente que, se houve a delegação, 
não se pode agora responsabilizar o acusado. O pensamento em 
sentido contrário levaria ao reconhecimento de uma responsabi
lidade objetiva, o que não se admite em hipótese algumano Di
reito Penal. 

Desse modo, não havendo prova suficiente de que o acu
sado era realmente o responsável pela retirada da faixa e de que 
não teria delegado tal fun ção, não se pode vislumbrar a possibi
lidade de um decreto condenatório contra ele. 

Derradeiramente, cabe ressaltar que mesmo se foss e ele o 
responsável, só deveria responder pelas lesões corporais provo
cadas a título de culpa, mas jamais pelo resultado morte." (fls. 
652/654). 

Ante a insuficiência de provas, não vislumbramos qualquer negli
gência ou imperícia na conduta do oficial. 

É o quanto basta ao exame da questão. 

Em face de todo o exposto, é por que votei vencido, divergindo de 
meus eminentes pares, posto que NEGAVA PROVIMENTO ao recurso 
ministerial para, mantendo a sentença de primeira instância, absolver o 2º 
Ten Ex ANDRÉ LUIZ CALDERARO VIEIRA do crime previsto no artigo 
206, § 1º, do Código Penal Militar, com fulcro no artigo 439, alínea "e", 
do Código de Processo Penal Militar. 

Superior Tribunal Militar, 28 de novembro de 2006. 

Dr CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
Ministro do Superior Tribunal Militar 
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APELAÇÃO Nº 2006.01.050313-7-RS 

APELAÇÕES. FALSIFICAÇÃO 
DE DOCUMENTO. CRIME lfi'IPOSSÍ
VEL. MATERIALIDADE E AUTORIA DO 
DELITO COMPROVADAS. PENA. DO
SIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE AMPARO LEGAL. IMPROVIMENTO. 
Demonstração nw. auto.' tle (/lfe a falsi
ficação mostrou-se id{Jnea para o (im 
vioado, restando at;Jstada, pois, a tese 
defensiva do erro grosseiro e, conse
quentemente, tio crime impmsível. Au
toria e materialiclacle robu~tamenle 

provadas no processo, estam/o awen
te.' CfUaisquer cathas (/LI C afastem ,l 

responsahiliclacle pen,ll clm Apelantes 
Au<éncia ele amparo legal, na /egis/,1-
ção pmr.essual e pena/militar, CfUe su.<
tente o pt'cliclo e/e suh<tituiç;lu ela pena 
flri1·ativa ele liherclalle por re'l rili1 ·a clt• 
direito<. lmprovimento dih Apelações. 
Deci.<in Lináninw 

Relator- Min. Gen Ex Renalclo Quintas Magioli. 

Revisor- Min. Dr. José Coêlho Ferreir,l. 

Apelantes - SILVANO LOPES MARQUES, ex-MN, condenado à pena de 
02 anos, 09 meses e 22 dias de reclusé10, como incurso (vinte 
e uma vezes) no art. 311, § 1 º,elo CPM, c/c o a1t. 71 do CP; 
e PAULO ROBERTO DE AQUINO, Civil, condenado à pena 
ele 02 anos e 04 meses de reclusão, como incurso (vinte ve
zes) no a1t. 311 do CPM, c/c o a1t . 71 elo CP. O Conselho fi
xou para ambos o regime abe1to para o cumprimento inicial 
da pena, nos termos elo <llt. 33, § 2º, alínea "c", do CP, con
cedendo-lhe, também, o direito de apelar em liberdade. 

Apelada -A Sentença do Conselho Permanente de justiça ela 2a Audito-
ria da 3ª CJM, de 31/05/2006. 

Advogados- Drs. Oscar Cornelsen Neto e Fábio Quadro da Rosa. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento aos Apelos 
do ex-MN SILVANO LOPES MARQUES e do Civil PAULO ROBERTO DE 
AQUI NO, n1antendo íntegra a Sentença hostilizada. 
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Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Ma
rini e Souza. Presente a Vice-Procuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. 

Adriana · Lorandi, na ausência ocasional da titular. Presentes os Ministros 

Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio 
Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho Ferreira, Marcos Augusto Leal 

de Azevedo, Flávio ele Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos San

tos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira, 

Sergio Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Renaldo Quintas Magioli e Francisco José da 

Silva Fernandes. (Extrato da Ata 66ª Sessão, 25.09.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi

nistros elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em negar provi

mento aos Apelos do ex-MN SI L V ANO LOPES MARQUES e do Civil PAU

LO ROBERTO DE AQUI NO, mantendo íntegra a Sentença hostilizada. 

Brasília, 25 de setembro de 2007- Ten BrigAr Henrique Marini e 
Souza, Ministro-Presidente - Gen Ex Rena/do Quintas Magia/i, Ministro

Relator- Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Apelação interposta por SILVANO LOPES MARQUES, 
ex-MN, e PAULO ROBERTO DE AQUINO, Civil, o primeiro inconfor

rnado com a condenação que lhe foi imposta à pena de 02 anos, 09 me
ses e 22 dias de reclusão, como incurso (vinte e uma vezes) no art. 311, § 

19 , do CPM, c/c o art. 71 do CP; e o segundo, insatisfeito com a conde

nação que lhe foi atribuída à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão, 

corno incurso (vinte vezes) no art. 311 do CPM, c/c o art. 71 do CP. 

De acordo com a Denúncia de fls . 02/11 , aos Apelantes é atribuí

da, em essência , a conduta de terem promovido, articuladamente, a 

falsificação de Carteiras de Inscrição e Registro (C/R) de aquaviários 

atuantes na área da Capitania dos Portos do Rio Grancle/ RS, alterando 

irregularmente as suas categorias profissionais, mediante pagamento. 

A Exordia/ encontra-se lastreada no IPM de fls. 12 até 475 (Relató
rio de fls . 465/475), nos documentos que o complementam de fls. 

481 /618 e no Anexo I (carteiras falsificadas). 
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Em 04 de maio de 2004, a Peça Acusatória foi recebida às fls. 02 
(fls. 631 /632). 

Os Apelantes foram regularmente citados às fls. 667 e 688 (o tam
bém Acusado FERNANDO COSME DOS SANTOS foi citado às fls. 668). 

Os Apelantes SILVANO LOPES MARQUES e PAULO ROBERTO 
DE AQUINO foram qualificados e interrogados, respectivamente, às fls. 
670/671 e 676/678; o Acusado FERNANDO COSME DOS SANTOS o foi 
às fls. 672/675. 

As Testemunhas do Parquet foram ouvidas: Civil MARIA TERESA 
GOULART DOMINGUES às fls. 725/729; Civil LAÍS REGINA SOARES 
SARAIVA às fls. 730/734; Civil JORGE DE AZEVEDO MELO às fls. 
735/l-38; Civil SELMAR JOAQUIM FIDALGO DE OLIVEIRA às fls. 
811/815; Civil JACKSON WALDIR ROSA às fls. 816/187; e Civil CARLOS 
WENCESLAU FELIPE GAUTÉRIO às fls. 818/820. 

A Defesa do Acusado PAULO ROBERTO DE AQUI NO requereu e 
teve deferida a juntada dos documentos de fls. 739/758. 

A Defesa do Réu FERNANDO COSME DOS SANTOS não arrolou 
Testemunhas (fls. 825). 

As Testemunhas de Defesa do Acusado SILVANO foram inquiri
das: 3º Sgt SIDNEI RODRIGUES RIBEIRO às fls. 853/855: 2º Sgt JUAN 
CARLOS BRANDÃO às fls. 856/857; e 50 RICARDO NASCIMENTO 
VICENTE às fls. 1.044/1 .046. 

As Testemunhas de Defesa do Acusado PAULO ROBERTO DE 
AQUINO foram inquiridas: Civil SÉRGIO DANIEL MAIO LOURENÇO às 
fls. 912/914; Civil ALEXANDRE HIRATA às fls. 915/917; e Civil RAUL 
JOÃO DA SILVEIRA às fls. 918/920. 

Às fls. 922, a Defesa do Acusado AQUINO requereu e teve defe
rida a juntada do documento de fls . 923, postulando, ainda, a realização 
de diligência junto à Marinha, buscando esclarecer os critérios para a 
mudança de categoria de aquaviários. 

Às fls. 1065/1147 encontra-se o material gráfico submetido a exa
me pericial, acompanhado do pertinente Laudo de Exame Documentos
cópico elaborado pelo Departamento de Polícia Federal (fls. 1138/1147). 

Às fls. 1.154/1 .155 é visto o requerimento da Defesa de PAULO 
ROBERTO DE AQUINO, questionando pontos do Laudo precedente
mente apontado e postulando por "novos esclarecimentos". 
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Às fls . 1 .15 7/1.158 está a Decisão da Juíza-Auditora indeferindo o 
"requerimento" prefalado. 

As Alegações Escritas do MPM encontram-se às fls. 1.162/1.192. 

As Alegações Escritas defensivas de FRANCISCO COSME DOS 
SANTOS, de PAULO ROBERTO DE AQUINO e de SILVANO LOPES 
MARQUES estão, respectivamente, às fls. 1195/1197, 1215/1229 e 
1265/1271 . 

Em 31 de maio de 2006, o julgamento foi realizado nos termos da 
Ata de fls . 1.285/1306, tendo o CPJ decidido pela condenação imposta 
aos Apelantes por unanimidade de votos. 

A Sentença é vista às fls . 1.307/1.350. 

Em 02 de junho ele 2006, a Sentença foi lida e publicada às fls. 
1.351/1.353, restando as partes devidamente intimadas. 

O Acusado FERNANDO COSME DOS SANTOS não recorreu do 
Decisum (fls. 1.355/1.356). 

Os tempestivos Apelos dos Sentenciados SILVANO LOPES MAR
QUES e PAULO ROBERTO DE AQUINO são vistos, respectivamente, às 
fls. 1360 (1365) e 1361 (1366). 

Em suas Razões de Apelação de fls. 1 3 71/13 79, a Defesa do Ape
lante SILVANO sustenta que a prova coligida é inconclusiva, tocantemen
te à autoria. De outra parte, acluz que as testemunhas foram claras ao 
apontar que as falsificações operadas nas catteiras eram grosseiras, inca
pazes, pois, de gerar qualquer resultado lesivo ou penalmente relevante. 
Nessa mesma linha, diz que a própria fiscalização da Marinha, por si só, 
já impediria que o falsum produzisse qualquer efeito. Ressalta que, nes
ses termos, a hipótese é de crime impossível. Por fim, pede a absolvição 
ou, alternativamente, a redução da pena, tendo em vista ''que o apelante 
SILVANO LOPES, desde a fase inquisitorial, ainda na sindicância, con
fessou a prática do delito, declinando a forma de realização do mes
mo, bem como quem eram os co-partícipes, fato que levou ao esclare
cimento da verdade". 

Em suas Razões de Apelação de fls. 1381/1385, a Defesa do Ape
lante PAULO ROBERTO DE AQUINO postula tão-só que seja aplicada, 
in casu, "por ANALOGIA", a legislação penal comum que permite a subs
tituição da pena privativa ele liberdade por restritiva de direitos. Pede, 

Jurisp. Sup. Trib. Mil., Bra<;í/ia, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 153 



assim, "os benefícios do art. 44 do CP, na forma do art. 46 ou 48" ou 
corno entenda este Tribunal. 

Ern suas Contra-Razões de Apelação de fls. 1387/1391, alusivas ao 
Marinheiro SILVANO, o Ministério Público Militar afirma, de logo, que a 
tese do crime impossível aventada pela Defesa é inaceitável, na medida 
em que as CIR falsificadas "obtiveram a credibilidade de várias pessoas 
da sociedade aquaviária, incluindo os próprios titulares das Caderne
tas !pescadores, condutores, etcl e seus empregadores". Ainda nesse 
sentido, argumenta que o laudo da perícia rea lizada nas Cl R comprova a 
qualidade e a potencialidade das contrafações. De outra parte, pondera 
que a tese da não comprovação ela autoria é igualmente insustentável, na 
med ida em que o próprio SI LVANO confessou o delito na lnquisa, o que 
veio a ser corroborado pela prova técn icc1 e pela apreensão de materiais 
utilizados na produção do falsum em Sll <l residência. Aduz, na mesma 
linh,l , que a própriJ Defesa recon heceu a certeza da autoria, ao pedir 
que o Apelante fosse beneficiado com a aplicação da atenuante genérica 
prevista no art. 72, inciso 111 , alínea "d", do Código Penal M ili tar. Pede. 
por fim, pe la mantença da condenaç,'io i.rÚposta ao Apelante SILVANO. 

Em suas Contra-Razões de Apelação de fls. 1392/1395, referentes 
ao Apelante PAU LO ROBERTO DE AQU I NO, o MPM , após tecer consi
derações sobre a circunstância de se tratar de um sentenciado civil e 
sobre a sua sujeição à Lei n° 7.210/84, diz não vislumbrar "óbice" para a 
pretendida transformação da pena pri vativa de liberdade em restr itiva de 
direitos. Em favor desse posicionamento, pondera que a aplicação de 
institutos da legislação penal comum, "por analogia", já vem sendo fe ita 
pela Justiça M ili tar da União, destacando, a propós ito, a adoção elo artigo 
71 do CP em vários precedentes. 

A Procurc1d oria-Gera l da Justiça M ilitar, em Parecer ele f ls. 
1415/1426, ela lavra elo Subprocuraclor-Geral Dr. Mário Sérgio Marques 
Soares, opina "no sentido do conhecimento de ambos os apelos e seus 
improvimentos, com a manutenção integral da Sentença" . 

Relatado o suficiente, decide-se. 

VOTO 

Os Apelos são tempestivos, atendendo, além disso, aos dernilis re
quisitos objetivos e subjetivos indispensáveis elO seu conhecimento. 

No mais, todavia, os Apelos não merecem prosperar. 

154 }urisp . Sup. Trib. Mil., Brasília, 15-16(1 -2): 'J-414, jan.2006/dez.2U0 7. 



Quanto ao Apelante SILVANO LOPES MARQUES, o seu agir deli
tuoso desvela-se cristalino e sobejamente provado, tendo se iniciado em 
maio de 2002, quando, em parceria com o tarnbérn Sentenciado (não
apelante ) Cb FERNANDO COSME DOS SANTOS, falsificou a CIR per
tencente ao pescador SÉRGIO MACHADO SOUZA. 

A propósito desse primeiro fato , o próprio Apelante SILVANO, ao 
ser ouvido na fase investigatória, confessou tê-lo praticado, inclusive ofe
recendo detalhes sobre o seu modus operandi (fls. 76/ 77). 

O Cb FERNANDO, co-au tor, iguJimente confessou ter participado 
dessa primeira empreitada criminosa, descrevendo minuciosamente co
mo foi feita a aproximação com o Apelante SILVANO e corno este, após 
alguma hesitação, decidiu fazer a falsificação ela CIR elo pescador SÉRGIO 
(na lnquisa às fls. 104/705 e 158/160; em juízo às fls. 672/675) . 

Inquirido, o pescador SÉRG IO MACHADO SOUZA declarou ter 
feito contato inicia lmente com o Cb FERNANDO com o objetivo ele alte
rar a sua categoria profissional ele aquaviilrio e ter pago, rnais tcUcle , a 
import:lncia de R$ 600,00 (seiscentos reais ) ao ex-Marinheiro SILVANO 
pelo serviço realizado (fls. 171 /173). 

Superado esse primeiro fato, o proceder elo Apelante SI LV ANO 
passou a contar com a parceria elo t<11nbém Apelante PAULO ROBERTO 
DE AQU INO. 

Corno ele início, SIL VANO realizava diretamente as falsificações nas 
CIR, enquanto AQUI NO atuava com agenciador de clientes e intermediário. 

Ouvido em segu idas opo1tunidades do procedimento investigatório, 
o Apelante SILVANO repisou ter sido o autor da falsificação ela CIR per
tencente ao aquaviário SÉRGIO MACHADO SOUZA, vindo a aduzir que, 
no que se refere à sua parceria com o "Despachante AQUINO", chegou a 
falsificar "de vinte a vinte e cinco CIR de aquaviários" (fls. 162/164). 

Em destacados depoimentos (fls. 278/279 e 287/288), o Apelante 
SILVANO chegou a detalhar a rnaneiril como operava a falsificação da 
CIR, explicitando que, além de falsificilr as "etiquetas" com a alteração 
das categorias profissionais, cuidava também de inserir "assinaturas" de 
servidores da Capitania e números aleatórios de ordens de serviço "para 
dar idéia de realidade para os pescadores que estavam com suas C/R 
sendo adulteradas". 

Interrogado em juízo, o Apelante SILVANO quedou-se silente . 
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Contudo, em que pese o silêncio judicial de SILVANO, as provas 
documental e testemunhal colhidas em juízo corroboram por inteiro a sua 
confissão na lnquisa, compondo um todo probatório harmonioso e sufi
cientemente gerador de certeza. 

Assim, a confirmar a confissão inicial de SILVANO, diz o Laudo de 
Exame Documentoscópico (grafotécnico), de forma conclusiva, que, em 
pelo menos 11 (onze) CIR, foram constatados lançamentos e anotações 
falsas de sua lavra; e ainda diz o Laudo em questão que, embora não se 
lhe possa atribuir conclusivamente lançamentos mendazes existentes 
nas outras CIR, todas estas apresentavam irregularidades que as caracte
rizavam como falsas (fls. 1138/1147) . 

Compondo definitivamente o rol de provas indicativas da autoria 
está o Auto de Busca e Apreensão, resultante da diligência efetivada na 
casa de SILVANO, o qual relaciona material de informática e etiquetas do 
mesmo modelo utilizado para a falsificação das CIR (fls. 250). 

Com relação ao Apelante PAULO ROBERTO DE AQU INO, igual
mente robusto é o contingente probatório na definição da autoria. 

Desponta, nesse sentido, a vasta prova testemunhal colh ida na ln
quisa , representada pelos depoimentos de JOSÉ GONÇALVES (fls. 
182/183) , JORGE DE AZEVEDO MELO (fls. 193/195), DAGOBERTO 
PRIETSCH PONTES (fls . 214/215) , JOÃO LUIZ DO NASCIMENTO MAR
QUES (fls . 217/218), LEONARDO PEREIRA LOURENÇO (fls. 220/221), 
WAGNER ALVES DE ALMEIDA (fls . 224/225), CARLOS RUDNEI MA
CHADO DA COSTA (fls. 227/229), VANDIR MACHADO CAMPOS (fls . 
231/232), WILSON LUIZ DOS SANTOS TUTUI (fls. 267/268), CARLOS 
WENCESLAU FELIPE GAUTÉRIO (fls. 270/271 ), LUCIANO OLIVEIRA DA 
SILVA (fls. 273/275), EDUARDO SILVEIRA DOS SANTOS (fls. 290/291) e 
NILO DOS SANTOS CARVALHO (fls. 293/294), os quais, de forma unís
sona, narraram que o Despachante AQUI NO intermediou a alteração das 
carteiras profissionais de vários aquaviários, de forma fraudulenta e medi
ante a cobrança de valores que giravam em torno de R$ 1.300,00 (hum 
mil e trezentos reais) a R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) . 

Em plena harmonia com esses depoimentos colhidos na sede in
quisitorial, a Testemunha LAIS REGINA SOARES afirmou, em ju ízo, que 
repassou ao Despachante AQUINO, por ordem de um proprietário de 
embarcações conhecido por HOMERO, valores no montante de R$ 
1.300,00 (hum mil e trezentos reais) a R$ 1.500,00 (hum mil e qui-
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nhentos reais), para o pagamento da transformação das categorias de 
dois aquaviários, tendo constatado, ao receber as CIR, que estas apresen
tavam "irregularidades" (fls. 730/734). 

Com o mesmo grau de sintonia a Testemunha JORGE DE AZEVEDO 
MELO afirmou, também em juízo, que, na condição de armador, procurou 
o Despachante AQUI NO para que fosse procedida a troca de categoria de 
alguns dos pescadores que trabalhavam em seus barcos; que, por isso, 
pagou o serviço diretamente ao Sr AQUINO; e que "a minha turma deu 
tanto azar que foi só pegar a matrícula e foram descobertos" (fls. 
735/738) . 

Da mesma forma, a Testemunha JACKSOM WALDIR ROSA narrou 
em juízo que "pagou ao Sr AQUJNO" a importância de R$ 1.300,00 
(hum mil e trezentos reais) para que fosse fe ita a troca da sua categoria 
de aquaviário e que depois soube que a sua Cl R estava irregular, acres
centando que o mesmo ocorreu com dois colegas, JOÃO HÉLIO DA 
COSTA e LÍDIO AMÂNCIO DA COSTA (fls. 816/81 7). 

Por fim, dest:1 fe ita em juízo, disse a Testemunha CARLOS WEN
CESLAU FE LI PE GAUTÉRIO que, ao tomar ciência de que o Despachante 
AQU INO "estava fazendo mudança de categoria para os pescadores", 
procurou-o para que a sua também fosse modificada; que pagou R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) ao Apelante AQUINO; que, 
tempos depois, "foi procurado pelo Sr AQUJNO "todo apavorado", 
dizendo ao depoente que havia dado zebra na Capitania e que preci
sava da sua etiqueta"; que não recebeu o dinheiro de volta; e que "a 
etiqueta que constava sobre a atual 7a folha da CIR foi arrancada jun
tamente com a folha". 

À luz desse robusto acervo probatório, desponta incontroversa a 
autoria do delito; primeiramente, na forma da associação criminosa entre 
SILVANO e o Cb FERNANDO; e, depois, na mesma forma, entre o mes
mo SILVANO e o Despachante AQUINO. 

Destarte, claríssima, nessas duas equações, é a figura da co
autoria, eis que os seus integrantes (SILVANO e FERNANDO- SILVANO 
e AQUINO), ligados subjetivamente por um desiderato comum e crimi 
noso, exerceram, cada um a seu modo, tarefas que ensejaram a realiza
ção material desse mesmo desiderato, vale diz~r a falsificação das Ca
dernetas de Inscrição e Registro de aquaviários. 
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Tocantemenle à materialidade do delito, encontra-se esta clara
mente delineada e demonstrada pela via das 21 Cadernet<lS apreendidas 
(Apenso), cuja falsidade foi induvidosamente atestada por criterioso exa
me pericial expresso nos Laudos de fls . 592/597 e 609/614 e, especial
mente; no prefalado Laudo Grafotécnico ele fls . 1139/1148. 

Da sua parte, a Defesa dos Apelantes nada disse que sequer sombre
asse a certeza que ampara a condenação que lhes foi imposta em 1 ºgrau. 

Nesse passo, a prova testemunhal defensiva sequer abordou obje-. 
tivarnente o fato indigitado criminoso, limitando-se, pois, ao abono das 
figuras dos Apelantes. 

Ainda nesse passo, desmerece abrigo a tese da Defesa elo Apelante 
SILVANO ele que, in casu, tratar-se-ia de crime impossível, ern face de 
urna aventada grosseriJ do falsum. · 

Ora, para contrariar essa tese, bastante seria apontar o longo 
tempo em que se projetou a conduta criminosa (abril/maio de 2002 até 
meados de 2003) e o grande nCIIllCro de cadernetas falsificadas (vinte e 
uma), o que significa dizer que, se grosseiro fosse, o falsum teria sido 
abortJdo logo no seu nascedouro. 

Porém, mais diz o Custos Legis em favor do afastamento de tal te
se, em fragmento que, por seu acerto, merece ser <~dotado como rJziio 
adicional ele decidir, in verbis: 

"A perícia foi conclusiva ela falsificação e a mesma mos
trou-se idônea, tanto que diversos aquavi<:irios obtiveram traba

lho embarcados segundo a nova habilitação ". 

Igualmente inaceitável é cl postulação ela Defesa elo Apelante A
QUINO para que esta Corte transforme a reprimenda que lhe foi imposta 
ern pena restritiva de direito; e assim é, simplesmente, por absoluta falta 
de amparo legal. 

Trata-se, pois, de postulação que não encontra eco na legislação 
processual e penal militar, podendo, todavia e eventualmente, ser objeto 
de consideração nJ órbita do juízo ele Execução, ern face de ser o Ape
lante AQUINO Civil. 

Por fim, quilnto à dosi metria ela pena, nada há a reparar, até por
que foi a reprimenda fixada de forrnil benevolente, tendo em conta a 
grande extensão da continuidade delitiva ele ambos os Apelantes. 
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APELAÇÃO Nº 2006.01 .050349-8-RJ 

APELAÇAO. LATROCÍNIO. 
CONCURSO DE AGENTES. (Art 242. 
:i3", c/c art.'. 71!, 11, "c/ " e 53) t'v1ilitare.
CIUE' ele fornJd hrutal, cnmciente, r·o
l'arcle, mediante emfJo,cac/,1, m,ltam 
superior hier,írc1u icn golpeamlo .'lHi'> · 

.\ iv,unente a ca her.;a elo oficial rnm bar
rcl.' ele (erro, vi,andn _,uiJtrair o autn
mÓI'el p ertell( mte a vitima, praticam 
1;110 t ípicn, antijuridim e culp,íwl. JlrP
vi_,tu no ar<. 1-12, .~.1", combinado com 
0' art .' . 70, I/, "c/ '' e .5.1 toclm du CPM. 
ComprnvJdcl' a Jutoria e a materiali
cl,ltle, re,t<Jmln rlemonstracln no> au
tn.l (/llt' o mnti1·o elo crime seriam a.' 
clíviJa.' (jllf ' rJ 1" anl.'adu tinha com 

tm:eim'. Nt',tj,lclo JlWVimento ao AJle
lt'. Deci>,io Unânime. 

Relator- Min. Dr. O lympio Pe reir,1 d<J Silva Junior. 

Rev isor - M in. Gen. Ex. Se rgio Ernesto Alves Confo rlo. 

Apela ntes- ANDRE LI NO GUEDES GERN,-\RDO, ex-Sei Ex, condenado a 
30 anos de reclus;lü, como incu rso no art. 242 , § 3º, c/c os 
art. 70, inciso 11 , alínea "d", e 53, c CARLOS ALBERTO DOS 
SANTOS JÚNIOR, ex-Sei Ex, condenado a 20 anos ele reclu
são, corno incurso no art. 242, § 3º, c/c os arts. 70, inciso 11 , 
alínea "d", 72, inciso I, 75 e 53, tudo do CPM, ambos com 
a pena acessória de exclusão elas Forças Armadas, na forma 
do a1t. 1 02 do citado diploma legal, sendo fixado o regime 
fechado para cumprimenlo inicia l da pena, nos termos do 
art. 33, § 2º, alíne<1 "a", do CP. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente ele justiça d<1 3ª Aud ito
ria da 1 ~ CJM, ele 08/06/2006. 

Advogado - Drs. Artur Osvaldo Cardoso Vieira Filho, Defensor Dativo, e 
Margareth Affonso Fernandes. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento aos apelos 
defensivos, mantendo inalterada a Sentença condenatória a quo. Presi
dência do Min istro CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES. 

Presidência do Ministro Doutor O lympio Pereira da Silva Junior. 
Presente a Subprocuradora-Geral da justiça Mil itar, designada, Ora. Maria 
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Lúcia W agner. Presentes os Ministros Carlos Alberto Marques Soares, 
Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Valdesio Guilherme de Figueiredo, 
Marcos Augusto Leal de Azevedo, José Alfredo Lourenço dos Santos, An
tonio Apparicio lgnacio Domingues e Sergio Ernesto Alves Conforto. Au 
sentes, justificadamente, os Ministros Max Hoertel, Henrique Marini e 
Souza, Flávio de Oliveira Lencastre e Rayder Alencar da Silveira. O Minis
tro Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach encontra-se em gozo de férias. 
(Extrato da Ata 7 4ª Sessão, 05 .12.2006) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade ele votos, em negar 
provimento aos Apelos, mantendo ina lterada a Sentença a quo. 

Brasília, 05 de dezembro de 2006 - Gen Ex Max Hoertel, Minis
tro-Presidente - Dr. Olympio Pereira da Silva Junior, Ministro-Relator
Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conforto, Ministro-Revisor. 

RE LATÓRIO 

Em 26 de ju lho ele 2005, o órgão do MIN ISTÉRIO PÚB LI CO M ILI
TAR, ofereceu denuncia contra os ex-Seis ANDRELINO GUEDES BER
NARDO e CARlOS AlBERTO DOS SANTOS JÚNIOR como incurso no 
art. 242, § 3u, c/c art. 70, "d" e art. 53 todos do CPM porque "de forma 
brutal, consciente, covarde, mediante emboscada, mataram o Tenente 
)onny golpeando sucessivamente a cabeça deste oficial com barras de 
ferro, visando subtrair o automóvel pertencente a referida vitima, prat ican
do destarte fato típico, antijuridico e culpável" (fls. 02/05). 

A Denuncia foi recebida em 27 de julho de 2005 (fi. 43). 

O primeiro acusado, Sei Ex ANDRHINO GUEDES BERNARDO em 
Interrogatório disse: (fls . 521/525): 

"que, do fato descrito na denuncia, participou apenas da 
tentativa de subtração do veículo; que não viu os autores da 
morte do Tenente; que o mandante da empreitada delituosa fo i 
o Cabo LIRA; ( .. . ); que, no dia dos fatos, o Cabo LIRA, por volta 
das 7 5 horas, entrou em contato com o Acusado e disse que o 
mesmo deveria apanhar a chave do carro do Tenente, que esta
ria na roda esquerda e subtrair o veículo; que isso deveria ocor
rer entre 19h30 e 19h40; que não sabia que iria matar o Tenen
te; que o Cabo LIRA não deu mais nenhum deta lhe; que tinha 
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uma dívida muito grande com o Cabo LIRA, sendo que, partici
pando da subtração, a dívida seria zerada; ( .. .); que, ao chegar 
ao estacionamento, para subtrair o veiculo, não viu o vestígio de 
qualquer briga, já que estava muito escuro; que nunca convidou 
qualquer militar para participar de subtração de veiculo; que 
não conseguiu sair com o veículo da Unidade Militar; que retor
nou ao estacionamento, estacionou o veículo e foi dormir; ( .. .);." 

Em Interrogatório o segundo acusado, Sd Ex CARLOS ALBERTO 
DOS SANTOS JUNIOR disse (fls. 516/520): . 

"que foi convidado pelo outro Acusado, já por volta das 
7 8 horas, para ir até o estacionamento da Unidade Militar; que 
este fato está relacionado com um simples passeio; que, che
gando ao local, sentaram em uma mureta e avistaram o carro do 
Tenente; que ANDRELINO chegou perlü do veiculo e deu um 
volta em torno do mesmo; ( .. .); que ficaram no estacionamento 
menos que cinco minutos; ( .. .); que ANDREL/NO comentou com 
o Acusado que tinha quebrado uma lâmpada no estacionamen
to; que isso ocorreu dias antes da morte do Tenente;( .. .).". · 

No Reinterrogatorio do Sd SANTOS JUNIOR a pedido da defesa, às 
fls. 827/829, o segundo acusado modificou a sua versão, declarando que: 

"Na segunda-feira, por volta da seis e pouca da noite, 
após o futebol foi para o alojamento de soldados EV e ao sair, 
em frente a Bateria, do lado de fora, encontrou o 50 ANDRELI
NO que estava usando o macacão camuflado com manga curta 
e tênis preto. Afirmou que o 50 ANDRELINO o chamou para 
que fosse ao estacionamento. Após descerem a rampa, e chegar 
ao estacionamento, sentaram na mureta em frente ao carro do 
Tenente }onny. Disse que o 50 ANDRELINO havia feito comen
tários que o carro era bonito, olhou para dentro do carro e disse 
que tinha banco de couro e que valia um dinheiro. Disse que 
naquele horário estava escuro, saíram juntos do estacionamento 
e foi para seu alojamento e o 50 ANDRELINO foi em direção ao 
alojamento dele. Afirmou que quando entrou no alojamento fi
cou em frente a seu armário, tirou o tênis, a camisa e pegou o 
sabonete e foi para o banheiro. Após o banho pegou a manta e 
foi dormir. }á dormindo disse que o 50 ANDRELINO passou por 
ele e deu um "tapa", disse também que quando recebeu o tapa 
acordou e olhou para ver quem era, identificando o 50 ANDRE
L/NO. Mais tarde levantou para ir ao banheiro e quando estava 
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saindo daquele local, o 50 ANDRELINO que estava em frente a 
Subtenência, a sua espera, vestindo o macacão camuflado o viu 
e o chamou. Nesse momento disse que perguntou ao 50 AN
DRELINO o motivo do chamado e recebeu como resposta que 
era para ir ao estacionamento. Mais para frente, quando estava 
subindo perguntou o que era que o 50 ANDRELINO queria e 
recebeu como resposta que era para carregar o corpo de Ten. 
}ONNY. Nesse momento, afirmou que disse ao 50 ANDRELINO 
que não iria e o 50 ANDRELINO disse, então, que era para ele 
ficar lá para ver se não iria aparecer ninguém. Disse que estava 
escuro e que só ouviu vozes, principalmente a do 50 ANDRELI
NO. Disse que uma voz que não soube identificar falou: "Leva 

aqui para cima" e que o 50 ANDRELINO respondeu "Traz aqui 
para baixo ". Quando o 50 ANDRELINO desceu do estaciona
mento e o chamou para ir embora, o mesmo estava vest indo o 
macacão camuflado sujo de sangue e que ele estava com uma 
barra de ferro também suja de sangue." 

Na inquirição de testemunhas elo MPM às fls. 526/529 o Sei RO
GÉRIO DOS SANTOS, declarou: 

"que, realmente, confirma ter encontrado os Acusados no 
alojamento por volta das 23 horas; que ANDRELINO estava com 

uma barra de ferro e logo a encostou na parede; que a barra de 

ferro estava suja de sangue; que a testemunha perguntou o que 
tinha acontecido, tendo ANDRELINO respondido que tinham 
matado um gambá; (. . .). ". 

A testemunha do MPM às fls. 530 o Sd BElCHIOR CABRAL DOS 
SANTOS, declarou: 

"que viu ANDRELINO acompanhado da pessoa descrita às 
fls. 381/382 (no caso Santos Júnior) por volta das 7 8h; que ANDRE
LINO abriu o seu armário e pegou algumas bananas; que viu tam

bém que ANDRELJNO portava uma barra de ferro em sua perna en

quanto apanhava bananas no armário; que ANORELINO vestia uma 
roupa semelhante a um macacão utilizado para cortar grama;". 

A testemunha Sd JANILSON DE MEDEIROS PROCÓPIO declarou 
às fls. 438/439 e 532: 

" ... no dia 25 de julho de 2005, estando de serviço de 

plantão à EsEFEX (Escola de Educação Física elo Exército), no pe

ríodo entre 10:00h e 7 2:00h, quando de permanência à praia 
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de fora, ao conversar com o soldado Santos Júnior, que também 
estava de serviço no mesmo posto, recebeu um convite de 'dar 
alteração' no serviço. Neste momento, perguntou ao soldado 
Santos Júnior, que tipo de alteração. Tendo como resposta: a
bandonar o posto na madrugada, abrir uma das salas de aula da 
EsEFEX, para acessar a Internet . Proposta esta que foi recusada 
(pelo soldado Procópio), alegando que poderiam ser presos. Em 
seguida o soldado Santos Júnior comentou que "- tá bom, ima
gina se a gente fica preso com o Andrelino .. ''. Foi quando este 
(soldado Procópio) retrucou com as seguintes palavras "- tá ma
luco, ou é criminoso!". Então o soldado Santos Júnior respondeu 
"que nada, o Andrelino é bonzinho". Foi quando que respondeu 
ao soldado Santos Júnior que o soldado Anclrelino é muito frio, 
pois matou o Tenente Jonny, dormiu no quartel e foi embora no 
dia seguinte, sendo logo corrigido pelo soldado Santos Júnior, 
que confirmou que o soldado Andrelino só foi embora na quar
ta-feira (dia 7 5 de junho ele 2005), na parte da manhã, sem fazer 
a impeção de saLíde. Após isso, reafirmou ao Soldado Santos Jú
nior que o soldado Andrelino era frio, pois matou o tenente 
Jonny e ainda o jogou dentro elo mato, tendo como resposta do 
soldado Santos Júnior que 'devem ter dado uma porrada na ca

beça do tenente para ele desmaiar e levarem o carro sem ele ver 
quem foi. Mas na hora que deram a porrada ele deve ter visto e 
colocou o braço para se proteger, porque o braço dele estava 
quebrado. Aí, como o tenente viu quem era, eles devem ter re
solvido matar o tenente Jonny". Neste momento respondeu 
(soldado Procópio) que 'mesmo assim, mataram e ainda jogaram 
dentro do mato '. Foi quando o soldado Santos Júnior disse que 
ele (tenente Jonny) caiu ao levar a pancada, se levantou para 
correr, levou uma banda e caiu de novo mais a frente. E aí eles 
devem ter tentado levá-lo para cima, no mato, e não consegui
ram, jogando o corpo do tenente Jonny lá embaixo. Então res
pondeu (soldado Procópio) que o soldado Andrelino foi muito 
burro, pois foi para 0 alojamento cheio de sangue. Tendo como 
resposta do soldado Santos Júnior o seguinte: 'não, ele (soldado 
Andrelino) deve ter tomado um soco ou uma cotovelada do te
nente jonny no nariz, desceu, subiu pela santinha pra lavar o 
rosto no tanque ao lado da enfermaria da Bateria, achou que já 
estava limpo e fo i para o alojamento'; (. . .); que os militares da 
unidade não comentavam detalhes do homicídio elo tenente até 
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porque isso não era passado para o contingente; que a testemu

nha só sabia o que era noticiado pelos meios de comunicação; 

que SANTOS JUNIOR contou para a testemunha a forma com 
que imaginou como o homicídio ocorrera e em nenhum mo
mento confirmou participação no mesmo; que os militares con

versavam a respeito do ocorrido mas nunca ninguém deu tantos 

detalhes como SANTOS JUNIOR; que na verdade a testemunha 

foi quem puxou o assunto do homicídio do tenente com SAN

TOS JÚNIOR; que passou a acreditar que ANDRELINO era tão 

perigoso após a prisão; que SANTOS JÚNIOR na conversa com a 
testemunha sempre utilizou verbos na 3a pessoa do plural sem 

entretanto falar em "nós"; que pelos detalhes dados e a forma 

utilizada por SANTOS JÚNIOR acredita que o mesmo estava no 

local do crime; que pelo que sabe ninguém tinha acesso aos ele

talhes da invest igação(. .. );" 

A testemunha do MPM o ex-Sd. Ex . FAGNER SANTOS DA COS
TA, declarou (fi. 533): 

"que confirma que ANDREL/NO lhe convidou para rou

bar um veiculo , que ANDRELINO também fez tal convite J SAN

TOS JUNIOR; (. . .); que é1pós o convite se afastou de ANDRELI

NO; que ANDRELINO utilizou um tom que levou a testemunha 

entender que era brincadeira; que não ficou sélbendo de deta

lhes do homicídio apenas circunstâncias genéricas como a utili

zação de uma barra ele ferro." . 

A testemunha do juízo Cabo MARCOS ANTÔNIO LIRA, declarou 
(fls. 684/685): 

"que ANDRELINO não tinha nenhuma divida com a teste

munha; ( .. .); que conhecia o veículo narrado na denúncia; que 

nunca pediu a ANDRELINO que subtraísse esse veículo para quitar 

qualquer dívida; que nega integralmente a versão clacla pelo acusa

do ANDRELINO no que se refere ao seu envolvimento na morte do 

Tenente Jonny; ( .. .); que nega que ANDRELINO tenha dado chaves 

do veículo que seria furtado que pertencia élO Ten. Jonny;( .. .)". 

No termo de Acareação do Acusado SD ANDRELINO GUEDES 
BERNARDO e a testemunha do Juízo CB MARCOS ANTÔNIO LIRA, em 
razão das divergências em suas declarações restou apurado: 
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"O acusado ANDRELINO confirmando que o CB LIRA 
foi o mandante da empreitada delituosa fez o seguin_te ques
tionamento: como eu quitei a dívida que tinha com o CB LI
RA?; O CB LIRA nesse ponto informou que ANDRELINO não 
tinha nenhuma dívida já que tinha pago a sua parte do pre
juízo causado ao carro do CB LIRA; que o acusado ANDRE
LINO então questionou em que momento a dívida foi paga? 
Que o CB LIRA respondendo disse que os três militares (AN
DRELINO, TEOFILO e MELO) reuniram dois mil reais entre
gando ao CB LIRA; que ANDRELINO disse que sua parte en
tão es tava quitada j á que não tinha sido responsáve l pelos 
danos do veículo sendo certo que o que restava pelos danos 
cabia tão-somente ao TEOFILHO e MELO; que CB LIRA acei
tou esta afirmativa passando a cobrar a dívida apenas de 
TEOF/LO e MELO;" 

Em Alegações Escritas, diz o MPM (fls. 83 7 /842): 

"Diante do exposto, resulta nítido que os acusados, em 
conluio, eliminaram a vida do Tenente }onny e que, nu mínimo, 
SANTOS JUNIOR, caso não tenha praticéldo éltos de execução, 
ficou na espreita, de vigia, acobertando a atuação daquele." 

A Defesa elo primeiro acusado em Alegações Escritas pugnou pela 
desclassificação da imputação original para o delito de furto, esperando 
uma solução benigna para o caso. Já a do segundo acusado vem pleitear 
também urna desclassificação, só que para o delito de favorecimento real, 
com a aplicação da pena mínima. (fls . 845/853) . 

A Sentença do Conselho Permanente de Justiça de fls. 864 a 887, 
à unanimidade de votos, resolveu CONDENAR SD ANDRELINO GUE
DES BERNARDO e SD CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JÚNIOR, já 
qualificados, como incurso nas sanções do art. 242, § 3º c/c art. 70, 11, de 
art. 53, todos do CPM, reconhecendo-se o artigo 72, I e art. 75 do referi 
do Diploma Legal para o segundo acusado. 

" ... Para tanto, fixa a pena-base para o primeiro acusado 
em 22 (vinte e dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão (pena mí
nima cominada ao delito majorada de metade), pena está que 
deve ser agravada de um terço, consoante o art. 70, 11, d do 
CPM, resultando em 30 (trinta) anos de reclusão, que se trans
forma em definitiva a ser cumprida inicialmente em regime fe-
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chado, segundo o art. 33, § 2°, a, do CP, por inexistência de a
tenuantes, causas de aumento e de diminuição de pena. 

Para o segundo acusado, fixa a pena-base em 20 (vinte) 
anos de reclusão (pena mínima cominada ao delito majorada 
de um terço), pena esta que transforma em definitiva, a ser 
cumprida inicialmente em regime fechado, segundo o art. 33, § 

JO, a, do CP, por inexistência de causas de aumento e ele dimi
nuição de pena. A agravante do artigo 70, 11, d, deve ser com
pensada na forma do artigo 75, com a atenuante do art. 72, I, 
tudo do CPM. 

Também por totalidade de votos, DECIDE que deve ser 
aplicada pena acessória ele exclusão das Forças Armadas previs
tas no artigo 102 do CPfvl para ambos. 

Outrossim, por unanimidade, DECIDE pela não conces
são da suspensão condicional da pena para os dois acusados, 
P.Or proibição legal prevista no art. 8-1 elo CPfv1. Da mesma for
ma, não merecem recorrer em liberdade, por permanecerem in
tactos os requisitos que nortearam a prisão preventiva decretada 
nas Decisões de fls . 36/J? e 387/389. 

Finalmente, à luz do artigo 442 do CPPfvl, eleve, ser extra
ídas cópias da quebra de sigilo telefônico, elo interrogatório de 
ANDRELJNO, acareação entre ANDRELINO e a testemunha CB 
LIRA, e remetidas ao Ministério PLíblico Militar para as medida'> 
cabíveis . 

lnconformado com a sentença proferida, a defesa de ANDRELINO 
GUEDES BERNARDO e CARLOS ABERTO DOS SANTOS JÚNIOR, in
terpuseram os presentes Recursos de Apelação esperando por umél solu
ção benigna para o caso, pugnil a defesél do primeiro acuséldo pelil i!pli
Cilção da pena mínima atribuídél élO crime em que pi!rticipou ensejando 
assim sobre o Apelilnte penil compiltível com sua condição e iltitucle deli
tuosél. E a defesél do segundo élcuséldo requer o provimento do presente 
recurso para desclilssificélção pi!ra il infrélção penal do ilrt. 351 do CPM, 
por ser medida de justiçil; Se o pedido ilcimil não for concedido requer él 
fixilção di! penil no mínimo legill. (fls. 903/914) 

Em Contra-Razões de Apelélção, o órgão do MPM requer que co
nheçam dos recursos, posto que preenchidos seus requisitos legélis e, no 
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mérito, julgue-os pelo seu IMPROVIMENTO, mantendo a r. sentença, por 

seus próprios fundamentos jurídicos. (fls. 927/929) 

Em parecer de fls. 947/951 da lavra do Subprocuradora-Geral da 

Justiça Militar, Dr. Alexandre Concesi, opina a PGJM pela rejeição do 

apelo de Andrelino Guedes Bernardo e pelo provimento parcial do apelo 

interposto por Carlos Alberto dos Santos Júnior, pois: 

"Se não tivesse se omitido, o resultado não teria ocorri
do. O nexo causal é claro. Por outro lado, não há provas sufici
entes nos autos de que ele tenha perpetrado violência contra a 
vitima, o que legitima a presunção de que sua participação no 
evento delitivo pode ser minimizada, devendo, inclusive, como 
diz a defesa em seu arrazoado, ser levada em conta, primeira
mente, a menoridade daquele acusado. Por essa razão, somos 
pelo provimento parcial do recurso ele Santos Júnior, no sentido 
ele ser reduzida a pena a ele infligicla, redução essa a ser estabe
lecida pelo eg. STM. ". 

Relatado, decide-se. 

VOTO 

Inicialmente cabe salientar que há muito tempo não vejo uma Sen

tença tão bem fundamentada, tão bem estruturada, tão justa, como a 

R.sentença recorrida, devendo ressaltar, como afirmado na Decisão, o 

excelente trabalho elaborado na fase inquisitorial. O incansável esforço da 

autoridade policial militar em desvendar o crime, impediu que o fato 

examinado entrasse para o rol daqueles crimes sem solução. 

Diz ainda a sentença que na busca da verdade foi preciso uma sin

tonia fina nos autos para montar o quebra cabeça de indícios e provas, 

garantindo assim a procedência da denuncia. 

Não resta qualquer dL1vida da autoria e da materialidade. O modus 
operandi e o cenário do latrocínio confirmam que seus algozes agiram de 

emboscada, com total surpresa para a vitima, impossibilitando-a de ofere

cer a mínima resistência . 

Diz, com muita propriedade o Sub-Procurador Geral em seu pare

cer que o motivo do crime, conforme amplamente comprovado nos au

tos, seriam as dívidas que o 1 ºacusado tinha com terceiros e com a parti-
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1 ipação direta do 2º acusado, matou a vitima para roubar seu carro, um 
·:eícu lo Astra na tentativa de saudá-las. Demonstrou ainda, com seu agir, 

'1 ;1 personalidade <lgressiva, crue l e criminógena. 

Diante do acerYo probatório co ligido, verifica -se, assim, que a R. 

Sentença apreciou a questc'io, detalhando a particip<lção de cada um dos 

denunciados no evento criminoso e contestando, por outro lado, as ale

gações defensivas. 

No que se refere à pena aplicada, é de se confirmar também o a

certo da Sentença quando vem firmada nos aspectos principais da fixação 

de pena privativa de liberdade, seguindo os princípios da individualização 

e da proporcionalidade. 

No que se refere à Andrelino, a ousadia da conduta, praticada no 

interior da OM contra superior hierárquico causando péssima repercussão 

no seio da tropa. A intensidade do dolo empregado, identificado pela 

agressividade aplicada contra o jovem oficial, causa perplexidade quando 

se vê as fotos acostadas nos autos que compõem as Considerações técni

cas periciais, às f ls. 491 acompan hadas do seguinte relato: 

" .. . quando a vitima começou a sofrer os primeiros golpes 
de instrumento contundente, movimentando-se naquele local e 
deixando os gotejamentos nos diversos locais mencionados. 
Mu ito provavelmente a vitima, ainda de pé, com o intuito de de
fender-se dos golpes, levou seu braço direito à frente do corpo 
(a altura da cabeça) quando ao receber os golpes veio a sofrer 
fratura. Possivelmente devido a força aplicada no instrumento do 
crime, ·os primeiros golpes at ingiram a cabeça da vitima, produ
zindo as incisões que gerariam espargimento de manchas ema
tóides sobre o teto do veículo e outras áreas do local ... ". A cru
eldade foi tamanha que relatam os peritos, ainda às fls. 430 e 
432 que " .. . uma vez levada a consecução a agressão, já com a 
vitima inerte, mais ainda viva, foi o corpo conduzido pela mata, 
em declive, até o ponto repousado o cadáver ... Quando disse
mos que o ex-tenente ainda estava vivo quando teve seu corpo 
ocultado, muito embora ferido de morte, deveu-se na presença 
de escoriações lineares, com características "em arrasto" bem 
como uma escoriação, na fase media/ da primeira articulação 
metatarso-falangeana direita ... " 
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APELAÇÃO N\! 2006.0 I .050354-4-RJ 

USO DE DOCUMENTO FAL
SO. DISPENSA MÉDICA. NATUREZA 
JURÍDICA PARTICULAR DO DOCU
MENTO. Autoria e materialidade in
contestes. Provimento parcial do Ape
lo ministerial. Reforma da sentença 
absolutória. Decisão /JOr maioria. 

Relator- Min. Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos. 

Revisor- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Apelante- O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no tocante à absolvição dos 
ex-MNs ROBSON SANTOS DE CASTRO, FABIANO OLIVEIRA 
DA COSTA e MARCELO FRANCISCO DE LIMA, do crime pre
visto no art. 315, c/c o art. 70, inciso 11, letra "a", tudo do CPM. 

Apelada - A Sentença elo Conselho Permanente de Justiça da 4ª Audito
ria ela 1 ª CJM, ele 19/06/2006. 

Advogados - Drs. Mauro de Almeida Felix, Defensor Dativo, e José Fa-
guncles Junior. 

Decisão - O Tr·ibuna l, por maioria, deu provimento parcial ao é!pelo do 
Ministério Público Mi litélr para, reforrnélndo él r. Sentença a quo, conclenélr 
os ex-MNs ROBSON SANTOS DE CASTRO, FABIANO OLIVEIRA DA 
COSTA e MARCELO FRANCISCO DE LIMA à penél ele 01 ano de reclusiio, 
corno incursos no élrt. 315, c/c o art. 311, ambos elo CPM, com o benefício 
do sursis pelo prazo de 02 anos, com fulcro no art. 84 do mesmo diploma 
legal, sob as condições fixadas no Acórdão, com a obrigatoriedade de apre
sentaçiio trimestral perante o Juízo ele Execução, designando-se a Juíza
Auditora da 4ª Auditoria da 1 ª CJM para presidir a audiência aclrnonitória, 
ex vi do art. 611 elo CPPM, estabelecendo o regime prisional aberto para o 
início do cumprimento dél pena, se for o caso, com fundamento no élrt. 33, 
§ 2\!, alínea "c", elo CP comum. O Ministro OLYMPIO PEREIRA DA SILVA 
JUNIOR negélva provimento ao Apelo ministerial, rnantinhél inalterada a r. 
Sentença absolutória recorrida e fará declaração de voto. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini e 
Souza. Presente a Procuradora-Geral da Justiça Militar, Ora. Maria Ester Hen
riques Tavares. Presentes os Ministros Olympio Pereira dél Silva Junior, Carlos 
Alberto Marques Soares, Flé!vio Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho 
Ferreira, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José 
Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder 
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Alencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Gu imarães 
TeixeirJ RochJ, William de O liveira Barros, Renaldo Quintas Magioli e Fran
cisco José ela Silva Fernandes. (Extrato da Ata 70ª Sessão, 09.1 0.2007) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em dar provimento p<1rcial ao 
apelo do MPM para, reformando a r. sentença "a quo", condenar os ex-MNs 
ROBSON SANTOS DE CASTRO, FABIANO OLIVEIRA DA COSTA e MAR
CELO FRANCISCO DE LIMA à pena ele 01 ano de reclusão, como incursos 
no A1t . . ) 15 c/c o A1t. 311, ambos do CPM, com o benefício do "surs is" pelo 
prazo de 02 (dois) anos, com fulcro no Art. 84 do CPM, sob as condições 
fixadas no Acórdão, com a obrigatoriedade de apresentação trimestral peran
te o Juízo de Execução, designando-se a Juíza-Auditora da 4rl Auditoria da 1 d 

CJM para presidir a audiência admonitória, "ex vi'' do Art. 611 do CPPM, 
estabelecendo o regime prisional abe1to para o início elo cumprimento da 
pena, se for o caso, com fundamento no Art. 33, § 2º, alínea "c", elo CP. 

Brasília , 09 ele outubro ele 2007 - Ten BrigAr Henrique tvlarini e 
Souza, M inistro-Pres idente - Alte Esq José Alfredo Lourenço dos Santos, 
M inistro-Re lator- Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

A Representante do Mi nistério Público Militar junto ao Juízo da 4~ 
Aud/1" CJM ofereceu , em 15/JU N/2004, Denúncia contra os ex-MNs 
ROBSON SANTOS DE CASTRO, FABIANO OLIVEIRA DA COSTA e 
MARCELO FRANCISCO DE LIMA, qualificados nos autos, com base no 
IPM nº 040/04, dando-os co mo incurso no Art. 315 do CPM c/c o Art. 70, 
inciso 11 , alínea "a", elo CPM, pelos fatos a seguir transcritos, fls. 02/04: 

"Por determinação do CC (Md) HELDER MOREIRA FILHO, 
entc'io chefe do Departamento de Saúde da Escola Naval, foi efe
tuada uma verificação nas papeletas de dispensa médica emiti
das no período de dezembro de 2002 a maio de 2003. 

Nessa situação, foram identificadas algumas papeletas de dis
pensa médica contendo assinaturas que comprovadamente não fo
ram lançadas pelos médicos cujos nomes constavam nos carimbos. 

Nos termos da perícia efetuada por oficiais ela Escola Na
val (fls. 181 /183), quatro (04) papeletas foram efetivamente pre
enchidas indevidamente com dados inverídicos, permitindo aos 
denunciados a dispensa do serviço em quatro ocasiões, ( .. .) 
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No transcurso das investigações, foi constatado que os 
três marinheiros ora denunciados utilizaram formulários materi
almente verdadeiros, nos quais fizeram inserir informações falsas , 
objetivando conseguir dispensas do serviço. Nos citados formu
lários, colocaram os carimbos dos médicos e, de alguma forma. 
copiaram, ou fizeram copiar, as rubricas. 

De fato, não se tendo identificado tecnicamente a autoria 
dos dados inverídicos lançados nos formulários, nem das simula
ções de assinaturas, conclui-se que os três fizeram uso elos docu
mentos citados e, com essa atitude, conseguiram ausentar-se dos 
respectivos serviços diários, ele quarto e semanais, obrigando o 
Sargenteante Geral a alterar escalas e, com isso, submetendo ou
tros marinheiros a serviços extras, para cobrir as ausências dos três . 

Sobrecarregando a já apertada escala de serviço, haven
do, inclusive, a exigente escala ele 2 x 1, os três denunciados 
causaram efetivo prejuízo ao serviço e à ordem administrativa, 
transformando a rotina da unidade sem motivo justificável. 

Assim agindo, os três denunciados violaram, cada um, o 
disposto no art. 315 elo Código Penal Militar, devendo-se obser
var a agravant e contida no art . 70 da mesma lei, inciso 11 alínea 
a, para os três clenunciaclos. 

Isto posto, o tdin istério Ptíb/ico oferece a presente De
míncia MARCELO FRANCISCO DE LIMA, ROBSON SANTOS DE 
CASTRO e FABIANO OLIVEIRA DA COSTA, requerendo desde já 
a citação dos três para se verem processar nos termos da Lei até 
o julgamento, pleiteando, desde já, a condenação ele todos." 

O laudo peri cial grafotécnico do Serviço de Inativos e Pensionistas 
ela Marinha acostado aos autos, fls. 78/123, concluiu que as assinaturas 
apostas nas respectivas licenças não partiram do punho elos médicos indi
cados nos carimbos. 

Já o laudo de exa me doeu mentoscópico emitido pela Seção de 
Crimi nalística - SR/RL fls. 133/146, conclu iu que não se poderia determi
nar com exatidão se as rubricas analisadas partiram ou não do punho dos 
méd icos indicados como subscritores cbs licenças. 

Consta elos autos relatório ele IPM, fls . 150/156, solução de IPM, 
fls. 159, e laudo de exame pericia l cornplernent1r, fls. 184/189. 

Revestida das formalidades legais, a Denúncia foi recebida pelo Ju 
iz-Auditor Substituto da 4ª Aud/1 ª CJM em 05/JUL/2004, fls . 312. 
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Devidamente citados, fls . 333/335, compareceram os denunciados 
perante o CPJMar da 4~ Aud/1 ª CJM, para qualificação e interrogatório, 
onde responderam, "verbis": 

- MN QS MARCELO FRANCISCO DE LIMA, fls. 346/348 

"que o réu afirma que os fatos narrados na denúncia não são 
verdadeiros, já que o réu fora atendido pelo Comandante Helder e 
que o mesmo preencheu a citada papeleta, que o réu afirma que ob
teve sete dias de licen~a médica, que o réu já vinha de outras licen
ças, ( .. .) que o réu afirma que o Cmte Helder fora quem preencheu a 
ventilada papeleta, que o réu trabalhava no Departamento ele Saúde 
à época elos fatos, que o réu acredita que a papeleta a fi. 13 seja con
feccionada pelo CC Helder, (. .. ) que o réu não sabe se o preenchi
mento e assinatura foram feitos pelos dois outros réus, que o réu rei
tera que não assinou ou após o carimbo elo Comandante Helcler na 
citada papeleta de dispensa, ( .. .) que o réu assim apresentou a citada 
papeleta e usufruiu a licença, que o réu nada tem a alegar contra as 
testemunhas arroladas na denúncia, que o réu nunca foi preso ou 
processado anteriormente, que o réu alega que não sobrecarregou a 
escala ele serviço, já que como acima mencionado, já vinha de uma 
longa licença médica desde dezembro de 2002, e que J papeleta da
ta de 29 de abril de 2003, não sobrecarregou a escala, que já estava 
fora da mesma, que o réu não preencheu qualquer outra papeleta de 
dispensa no lugar do Comandante Helder, ( .. .) que o réu só tinha a
cesso a um carimbo do Comandante Helder e que ficava nJ mesa 
onde trabalhava, que não pode precisar se havia outros carimbos 
disponíveis do Comandante Helder em outras seções, ( .. .)que o réu 
não viu o Comandante Helder preencher a papeleta em questão já 
que o Comandante Helder não costumava dar consultas, que o Dr 
Helder o dispensou e a seguir confeccionou a mesma," 

- MN QS ROBSON SANTOS DE CASTRO, fls. 349/351 : 

"que o réu afirma que os fatos narrados na denúncia não são 
verdadeiros, já que o réu fora atendido pelo Comandante Helder e 
que assim obteve a licença médica, que o réu não sabia que a pape
leta ele dispensa era falsa, uma vez que se consultou com o Coman
dante Helder, que o réu usufruiu a licença em questão, que o réu 
não viu o Comandante Helder preencher a papeleta, ( .. .) que o réu 
só soube que estava dispensado quando olhou o detalhe do serviço 
e não viu o seu nome, que a segunda via da papeleta não lhe foi en
tregue, que o réu trabalhava no Laboratório/Farmácia à época dos 
fatos, (. . .) que no momento em que o réu foi atendido pelo Coman-
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dante Helder, este não mencionou os dias de dispensa ao acusado, 
apenas prescreveu um determinado medicamento para a coluna, já 
que se tratava da sua reclamação, que o réu também não voltou 
mais até a sala ou consultório do Comandante Helder a fim de saber 
quantos dias estava dispensado, já que olhou o detalhe de serviço 
como acima mencionado, que o Dr. Helder iria mencionar os dias 
de dispensa ao réu posteriormente, que as citadas dispensas, não fo
ram para o réu ficar em casa, que o réu cumpriu o expediente," 

- ex-MN QS FABIANO OLIVEIRA DA COSTA, fls. 352/353: 

"que o réu afirma que os fatos narrados na denúncia não são 
verdadeiros já que nas duas ocasiões o réu fora atendido pelo Co
mandante Miranda, que o Comandante Miranda preencheu e assi
nou as papeletas de dispensa ao atender o acusado, que o réu afirma 
que o Dr. Miranda preencheu e lhe entregou as duas papeletas como 
acima mencionado, que o réu então as entregou a Sargenteança Ge
ral, que o réu já sabia que seria licenciado em face das papeletas de 
dispensa, (. . .) que o réu não sabe o niotivo pelo qual as papeletas de 
dispensa estão sendo descritas como falsas, (. . .) que os motivos que 
levaram o réu à consulta foram as dores na coluna e na cabeça," 

Inquirido perante o CPJMar ela 4a Aud/1!! CJM, fls. 377/379, oCa
pitão de Fragata HELDER MOREIRA FILHO, testemunha arrolada pelo 
MPM, respondeu : 

"que o depoente não se lembra se atendeu oficialmente os 
dois primeiros acusados, que a testemunha não se recorda que tenha 
lançado em seu prontuário algum atendimento que tenha feito aos 
dois primeiros réus, mas que possivelmente já tenha "safado" algum 
tipo de orientação aos dois primeiros réus, que o depoente não pre
encheu as papeletas de dispensas insertas as fls. 136/13 7, que o de
poente não reconhece o seu preenchimento e também a sua assina
tura, que a testemunha não pod~ dizer quem havia feito o preenchi
mento de tais papeletas e que não pode informar com exatidão se te
ria sido um dos acusados, já que tem outras atribuições e também 
não acompanhou as investigações em sede Policial Militar, (. .. ) que o 
depoente costuma dar consultas, embora não fosse com a mesma 
freqüência que os demais médicos da unidade, que o primeiro réu 
não confeccionava a relação de dispensados, que a testemunha não 
sabe se os réu sofreram algum tipo de pressão durante o IPM, (. .. ) que 
a segunda via da papeleta era entregue diretamente ao paciente que 
deveria encaminha-la ao Departamento de Pessoal, (. . .) que a dispen
sa médica já é validada pelo carimbo e pela assinatura do médico". 
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A segundél testemunha ele acusação, Capitão de Co1veta LUCIANO 
CARLOS GOMES DE MIRANDA, em juízo, fls. 380, respondeu: 

"que as papeletas às fls. 138/140 não ioram preenchidas 
ou assinadas pelo depoente e que não pode enfatizar se atendeu 
ou não o terceiro acusado, nas datas indicadas na demíncia, que 
o depoente informa que já deve ter atendido em outras oportu
nidades os réus, que o depoente não sabe dizer quem teria feito 
os preenchimentos e também as assinaturas, (. .. ) que a segunda 
via é entregue ao militar ao ser atendido, (. .. ) que a testemunha 
teria dois carimbos, sendo que um fica com a testemunha e o 
outro na sua gaveta da sua seção, que tal g<Neta não tem chave. 
(. .. ) que durante o expediente a sua sala tem livre trânsito. " 

Inquiridas em juízo, fls. 428/431 e 456/45 7, as testemunhas de 
Defesa nada puclerélm élduzir no que tilnge aos féltos nélrréldos nél denún
ciél, limitando-se a retréltélr o bom comportamento dos réus. 

Ultimaclil a instrução processual , na félse ele alegações escritas, a 

douta representante elo Ministério Público Militar, fls. 510/512, pugnou 

pela conclenaç<io elos acusados, à luz elo laudo elo Serviço de Inativos e 

Pensionistas da Marinhél acostado aos ilutos, dos depoimentos elos acusa
elos na fa se elo I PM, bem como elos depoimentos elos médicos. 

Nessa mesma fase processual, o Defensor Dativo do élcusaclo 

ROBSON SANTOS DE CASTRO, fls . 517/526, e o Defensor dos acusados 

MARCELO FRANCISCO DE LIMA e FABIANO OLIVEIRA DA COSTA, fls. 

52 7/530, sustentaram a absolvição dos réus, enfatizando a aplicação do 

princípio "in clubio pro reo". 

Reunido para julgar, o CPjMar da 4ª Aucl/1 ª CjM proferiu Senten
ça absolutória, em 19/jUN/2006, fls. 560/576, onde concluiu, "verbis": 

"Desse modo, a toda evidência permite a conclusão da 
ausência de atingimento ou prejuízo significativo à adminis
tração militar com o suposto falso perpetrado - da élusência de 
valores conectados ao(s) dia(s) não trabalhado(s), ainda que não 
se utilizassem os documentos questionados -, subsistindo, repi
ta-se, apenas os aspectos ético/moral e outrora disciplinar 
que vêm a comprometer a própria pessoa do(s) acusado(s). 
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Do exposto, frisa-se que o signatário, bem assim os mem
bros militares do Colegiado Militar, de nenhum modo, abonam 
a conduta dos acusados, mas absolviam os acusados MARCELO, 
ROBSON E FABIANO, na forma inserta no artigo 439, alínea "b", 

do CPPM, além é claro, por medida de política criminal. 

111- DISPOSITIVO. 

Sendo assim, pelos fundamentos expostos, resolveu o 
·conselh o Permanente de just iça para a Marinh a, por maioria de 

votos (4x1), julgar improcedente a pretensão punitiva do Es
tado e absolver MARCELO FRANCISCO DE LIMA, ROBSON 
SANTOS DE CASTRO e FABIANO OLIVEIRA DA COSTA, já 
qualificados nos autos, do crime tipificado no artigo 315, c/c 
o artigo 70, inciso 11, alínea "a", ambos do CPM, com espe
que no artigo 439, alínea "b", do CPPM." (grifo no original) 

O CT MARCELO DE PAU LA MOURA votou vencido pois conde
nava os acusados à pena de 01 (um) ano ele reclusão, como incursos no 
A1t. 315, c/c o Art . 312 , ambos elo CPM, com o direito ele apelarem em 
li berdade e o benefício elo '· surs is" pelo prazo ele 02 (dois) anos. 

lnconformacl o com <1 se ntença " <1 quo'' , recorreu , tempestivamen
te, o douto representante elo MPM, fls. 587/590, pugnJndo pe la con cle
nJção dos Jcusados peiJ prática do delito ti pif icado no A1t . 315, c/c o Art. 
312, ambos do CPM, com a agravante do Art. 70, inciso 11 , alínea "a", do 
CPM, asseverando que os acusados agiram por motivo torpe. 

Aderna is, contesta a alegação elo Colendo Colegiado de que o pre
juízo fo i ín fimo, co lacionando jurisprudência elo STF que aeluz: "a con
sumação do delito de uso ele documento fa lso ocorre independentemen
te da obtenção de proveito ou ela ocorrência de dano" . 

Contra-arrazoando o recurso "in te la", fls . 593/597, o Defensor 
constituído de ROBSON SANTOS DE CASTRO e elos réus MARCELO 
FRANCISCO DE LIMA e FABIANO O LIVEI RA DA COSTA, fls. 598/600, 
sustentaram a absolvição elos acusados, sob o argumento de que não 
houve prejuízo à Adm in istração Mi li tar, alinhando-se às alegações espo
sadas na sentença para justificar a absolvição dos réus. 

A douta PGJM, em parecer da lavra do eminente Subprocuraclor
Gera l ela justiça M il itar Dr. EDMAR JORGE DE ALMEIDA, fls. 616/619, 
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opinou pelo provimento parcial do recurso, para condenar os acusados 
como incursos no Art. 315 do CPM, mas afastando a agravante prevista 
no Art. 70, inciso 11, alínea "a", do CPM. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

Examina-se intento condenatório em desfavor dos ex-MNs ROB
SON SANTOS DE CASTRO, FABIANO OLIVEIRA DA COSTA e MARCE
LO FRANCISCO DE LIMA, como incursos no Art. 315, c/c o art. 70, inci
so 11, letra "a", tudo do CPM. 

O Ministério P(1blico Militar em suas razões recursais requereu a 
reforma da sentença "a quo", destacando, "in casu", que os réus agiram 
por motivo torpe, requerendo a incidência da agravante prevista no Art. 
70, inciso 11, alínea "a", do CPM. 

Assevera o douto representante do "Parquet" das Armas que a au
toria e a materialidade do delito estão comprovadas, discordando da 
decisão do Conselho que, por considerar ínfima a lesividade da conduta, 
os absolveu, apesar de não ser o dano causado exigência do tipo. 

O Defensor constituído do réu ROBSON SANTOS DE CASTRO 
pleiteou a mantença da sentença absolutória, aduzindo que houve o 
atendimento médico e que lhe foi concedida dispensa, pois, realmente, 
necessitava. Ressaltou, outrossim, que o laudo mais técnico não logrou 
êxito em afirmar a falsidade documental e que o dano não ocorreu. 

O Patrono dos réus MARCELO FRANCISCO DE LIMA e FABIANO 
OLIVEIRA DA COSTA sustentou a manutenção da r. sentença guerreada, 
se apoiando no argumento de que não houve prejuízo à Administração 
Militar. 

Da lavra do ilustre parecerista Dr. EDMAR JORGE DE ALMEIDA, 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, a PGJM pugnou pela reforma da 
sentença de primeiro grau, tendo em vista que a conduta imputada (uso 
de documento falso) restou inequivocamente configurada. 

Destacou, ainda, que a doutrina e a jurisprudência se posicionam 
no sentido de não exigir o efetivo prejuízo para a consumação do delito 
"sub examine" . 
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já no que tange à aplicação da agravante do Art. 70, inciso 11, alí
nea "a", do CPM, a douta PGJM discordou, "in verbis": 

"Torpe é o inconfundível sinal de depravação, abjeto, ig
nóbil, repugnante, extrema vileza, alta imoralidade. A busca de 
repouso indevido, ainda que em detrimento do serviço e do 
bem-estar dos companheiros de caserna, não nos parece incluí
do entre os comportamentos que se pode ver aplicada a agra
vante." 

Frise-se que o CPJMar da 4ª Aud/1 ª CJM absolveu os réus por me
dida de política criminal, embora não abonasse a conduta dos militares, 

ressaltando que foram afetados apenas os aspectos ético/moral e discipli
nar, desde que não houve prejuízo significativo à Administração. 

Embora a perícia técnica emitida pela Seção ele Crim inalística -
SR/RJ não conseguisse constatar com exatidão se aquelas assinaturas 
eram mesmo dos médicos indicados nos carimbos, evidencia-se que os 

médicos não assinaram tais dispensas, à luz de seus próprios depo imen
tos em juízo e do Laudo emit ido pelo Serviço ele Inativos e Pension istas 
da Marinha . 

Vê-se dos autos que os réus, inequivocamente, se uti lizaram de 

documentos fa lsos para a obtenção de dispensa do serviço. 

Ademais, a falsificação não é grosseira, sendo hábil a iludir uma 
pessoa mediana, conforme provado nos autos, pois, até mesmo os peritos 
tiveram dificuldades na análise dos documentos. 

Em que pese as alegações do membro do lv\Piv\ ele que os réus te
nham agido por motivo torpe, importante ressaltar que tal agravante é 
imprópria diante do quadro fático, acolhendo-se, nesse aspecto, o Pare

cer da PGJM. Ainda mais que o crime de falsificação independe do resul 
tado, fosse este torpe ou não. 

Desse modo, confirmada a materialidade e autoria, resta verificar a 
natureza jurídica das dispensas médicas falsificadas, se constituem docu

mento público ou privado. 

Quanto a este aspecto, a jurisprudência não é pacífica, havendo 
nos Tribunais decisões distintas para um mesmo documento. 

Essa divergência também ocorre nesta Corte. A exemplo, na Ape
lação nº 2004.01.04972 7 -RL em que fui Revisor, a falsificação de uma 
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dispensa médica, feita por um soldado FN, foi considerada documento 
privado, pela maioria , mas havendo debates e divergências. 

Temos uma aproximação encontrada em Mirabette (Manual de Di

reito Penal. 13. ecl. v. 3. São Paulo: Atlas, 1999, p. 238) em que o docu
mento público há de ser falsificado por funcionário público, no exercício 
ele suas atribuições . Veja-se excerto: 

"O objeto material do crime previsto no artigo 297 é o 
documento público. Para os efeitos penais, público é o docu
mento expedido na forma prescrita em lei, por funcionário pú
blico (na acepção do arL. 32 7), no exercício de suas atribuições. 
São requisitos, pois, ela constituição do documento público: 7. a 
qualidade do funcionário público que o redige, 2. a sua compe
tência na matéria e no território; 3. a formação do ato durante 
as funções públicas elo funcionário; 4. a observância das forma
lidades legais. A distinção entre .clocumentos formal e substanci
almente públicos (matéria referente a atos legis lativos, adminis
trativos ou judiciários) e documentos formalmente fJLíblicos e 
substancialmente privados (matéria de interesse de natureza pri
vada) não tem interesse para a aplicação ela lei penal. O delito 
de fa lsificação ele documentos pLíblicos ele emissão de órgãos 
federais é da competência ela justiça Federal (RT 652/363). 

Prossegue o Mestre: 

"O documento particular com reconhecimento de firma 
ou letra feito por tabelião não é documento pLíblico, mas a parte 
relativa à certificação do oficial o é. Tutela a lei também o do
cumento público estrangeiro desde que "haja atendido às forma
lidades condicionantes de sua eficiência jurídica no país. O tele
grama, no que tange ao formulário de expedição, é público 
quando constitui ato oficial de funcionário público, mas o emiti
do pela repartição e entregue ao destinatário não é considerado 
documento, porque lhe falta a assinatura elo emitente. 

São documentos públicos as cópias autênticas, traslados, 
certidões, fotocópias e xerocópias autenticadas ou conferidas 
dos documentos originais. Reconheceu-se a qualidade ele docu
mento público nas cédulas ele iclent ic!ac!e (RT 43 7/3 7 7; R}T}ESP 
18/384), na carteira de habilitação do trânsito (R}T}RS 74/173) e 
no cartão ele identidade de policial (Jurispenal 17/1 85). 
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Ao documento público a lei equipara certos documentos 
particulares que, por sua relevância nas relações entre as pessoas 
ou entre estas e o Estado, exigem maior proteção. São eles o 
emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os 
livros mercantis e o testamento particular (art . 29 7, § 2°)." 

Desta1te, pode-se resumir a natureza jurídica de um documento 
como público ao crivo de três condicionantes que, a meu sentir, constitu
em método elucidativo da questão: 

São elas : 

1 - A emissão do documento é regulada em lei ou decreto. A e
xemplo, as Portarias dos Comandantes, que são emitidas por delegação, 
em uma estrutura administrativa decorrente ela Constituição Federal; 

2 - O documento possui abrangência de reconhecimento e de fé 
pCtblica. Assim, como referido, as ca1teiras de identidade, carteiras de 
motorista, etc.; 

3 - O documento é capaz de produzir resultado ele elevado po
tencial de dano, "in abstracto", àquilo que a lei protege. A exemplo, é 
pacífico na jurisprudência que as receitas médicas são documentos priva
elos, porém é discutível quando a falsificaç<'io se destinar a obter drogas 
entorpecentes de forma ilegal. 

Concluindo, no caso presente, o documento falsificado é uma sim
ples papeleta médica, não regulada em Lei ou Decreto (e<tda OM tem 
modelo próprio), o reconhecimento do documento é somente interno e, 
por fim, não tem razoável potencial ele dano a considerar. 

É o quanto basta para definir que a falsificação, "in casu", é de do
cumento privado. 

Tendo em vista que os réus são primários e de bons antecedentes, 
aplica-se a pena-base no mínimo legal, 01 (um) ano de reclusão, em face 
elo que dispõe o a1t. 69 do CPM, tornando-se definitiva, ante a ausência 
de agravantes ou atenuantes, bem como causas de aumento ou de dimi
nuição de pena, com o benefício do "sLtrsis" pelo período de 02 (dois) 
anos, conforme dispõe o Art. 84 do CPM, nas condições do Art. 626 do 
CPPM, com exceção da alínea "a", e o regime aberto para o cumprimen
to inicial da pena, "ex vi" do art. 33, § 2º, alínea "c", do CP. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
APELAÇÃO (FO) Nº 2006.01 .050354-4-RJ 

Tratam os presentes autos de se apurar à responsabilidade penal 
dos acusados MARCELO FRANCISCO DE LIMA, ROBSON SANTOS DE 
CASTRO e FABIANO OLIVEIRA DA COSTA (agora ex-militares da MBl 
dando-os como incursos nas sanções do artigo 315, c/c o artigo 70, inciso 
11, alínea "a", ambos do CPM. 

Vem com acerto a Sentença de fls.566/576 quando afirma que: 

"(. . .) 

Assim, foram identificadas e pinçadas algumas papeletas 
de dispensa médica contendo assinaturas que, comprovadamen 
te, não foram lançadas pelos médicos cujos nomes constavam 
nos carimbos (CC (MO) HELDER E M IRANDA) 

Portanto, de acordo com a perícia efetuada por oficia is da 
EM, pontilhou-se que quatro papeletas teriam sido, efetivamente, 
preenchidas indevidamente, isto é, com dados inverídicos, permi
tindo aos acusados a dispensa elo serviço em quatro ocasiões. 

Ou seja, o primeiro acusado, MARCELO, usufruír,l, inde
vidamente, 07 (sete) e/ias ele licença, porquanto não houve efeti
vo atendimento no dia 29.04.03 (f/. 13 7), o segundo acusado 
ROBSON usufruíra, indevidamente, 02 (dois) dias de licença, 
porquanto não houve efetivo atendimento no dia 29 04.03 (f/ 
136), e o terceiro acusado FABIANO usufruíra, indevidamente, 
30 (trinta) e 7 5 (qu inze) dias de licença, porquanto não houve 
efetivo atendimento nos dias 27.01 . e 22 04 03 (fls. 138 e 140). 

Em conseqüência, fora constatado que três acusados teri
am utilizado formulários materialmente verdadeiros, nos quais 
fizeram inserir informações falsas, objetivando conseguir dispen
sas do serviço, uma vez que co locaram os carimbos dos médi
cos, bem ass im, de alguma forma, teriam copiado, ou teriam fei
to cópias das rubricas alusivas. 

De certo, não se identificou, tecnicamente (fls. 78/89 e 
133/135), a autoria dos dados inverídicos lançados nas papele
tas, nem das simulações de assinaturas, concluindo-se, assim, 
que os três acusados teriam feito uso dos documentos retro, 
bem como teriam conseguido se ausentar dos respectivos servi
ços diários, de quarto e semanais, obrigando o sargenteante
geral a alterar escalas e, com isso, submeter outros marinheiros a 
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serviços extras, a fim de cobrir tais ausências, sobrecarregando, 
de regra, a já apertada escala de serviço, causando prejuízo ao 
serviço e à ordem administrativa. 

A conduta dos acusados tipifica, assim, em tese, o delito mili
tar de uso de documento falso (CPM, art. 3 7 5), cujo objeto jurídico 
tutelado é a administração militar, a fé pública da administração mi
litar, tendo como sujeito ativo qualquer pessoa, não, porém, o pró
prio autor do crime de falsidade, e como sujeito passivo primário o 
Estado e, secundariamente, se for o caso, a pessoa prejudicada. 

Através do núcleo do tipo (tipo objetivo), que é fazer uso, 
traduz o sentido de empregar, utilizar, qualquer dos papéis fa lsi
ficados ou alterados por outrem, referidos nos arts. 3 7 7 a 3 7 4, 
todos do CPM, como se fossem autênticos ou verdadeiros . E 
mais, é necessário que seja utilizado o documento falso em sua 
destinação específica, sendo indispensável à utilização efetiva do 
documento falso, e insuficiente, em regra, a simples alusão. 

O elemento subjetivo do tipo é o dolo (t ipo subjetivo), 
consistente na vontade livre e consciente ele usar documento fal
so. de outro lado, não é exigível qualquer especial fim de agir, 
qualquer fim especial do injusto. Não havendo previsão de mo
dalidade culposa. 

A consumação, em resumo, se dá no uso, com a utiliza
ção elo documento; já a tentativa é de difícil configuração. É um 
crime comum, formal, instantâneo de efeitos permanentes, co
missiva, unissubjetivo e plurissubsistente. 

"Emolduram-se", hipoteticamente, como crime militar, 
visto que praticado por militar contra a ordem administrativa mi
litar, com fulcro no artigo 7 24, da CRFB, c/c o artigo 9°, incisos I 
e 11, do CPM, isto é, hipótese de crime militar definido de modo 
diverso da lei penal brasileira, ou seja, sublinhando um plus, ou 
ainda, na forma do inciso n alínea "e", parte final. 

Além da necessidade de o falsum atentar, objetivamente, 
contra a administração castrense ou o serviço militar. 

De logo, não precisaria advertir da inexistência probatória, 
veja-se em razão da prova pericial de fls. 78/89 e 7 33/7 35 (dois 
laudos periciais de exame grafotécnico), de que os acusados te
nham falsificado as papeletas de dispensa médica insertas às fls . 
7 36/7 40, ainda que o primeiro acusado, MARCELO, tenha admi
tido a autoria da falsificação de sua papeleta e da do acusado 
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ROBSON, na fase extrajudicial, até mesmo pela causa de pedir e 
do pedido insertos na demíncia (e em alegações escritas). 

De outro lado, apesar de certos pontos de contato, deve-se 
afastar a visualização - como ventilada pelo parquet em alegações 
orais -de que teria ocorrido o uso de documento materialmente fal
sificado (CPM, art. 3 7 7 ), pois os documentos questionados eram 
verdadeiros, afetados tão-somente na sua ideação, no pensamento 
que suas letras encerravam, vale dizer, versando apenas sobre o con
teúdo do documento, e não no que diz respeito a sua forma, enfim, 
a forma dos documentos era verdadeira, mas seu conteúdo era falso, 
diga-se, as idéias ou declarações que as papeletas continham não 
correspondiam à verdade, bem assim não se podendo trazer à baila, 
no caso, as diversas questões inerentes à folha assinada em branco. 

Portanto, na hipótese, em tese, ocorreu o uso de documento 
ideologicamente falsificado (CPM, arl. 3 7 5, c/c o art. 3 7 2) na medida 
em que se delineou, como j,í sublinhado na denúncia, que os acu
sados teriam se utilizados de formulários materialmente verdadeiros, 
nos quais fizeram inserir informações falsas - que colocaram os ca
rimbos e/os médicos e, de alguma lormJ, copiaram, ou fizeram copi
ar as rubricas -, objetivando conseguir disfJens,l' elo serviço, ele se 
ausentar elos serviços clizírios, ele quarto e semanais - fato juricliczJ
mente relevante -, leia-se, prejudicando o direito à folga/descanso 
ele wtros militares da Otvt, crianclo, assim obrigações ou alterando a 
verdade dos fatos, obrigando, a/1/m, o sargenteante-geral a alterar as 
escalas, sobrecarregando a já apertada escala de serviço. 

De outro modo, se houve com acerto o órgão elo MPtvl 
em alegações orais, ao mencionar que a agravante descrita no 
artigo 70, inciso 1/, alínea "a", do CPM, não tenha sido explicita
da, pormenorizada, na demíncia ou em alegações escritas, pelo 
que poderia ser afastada pelo Colegiado de justiça. 

Assim, nada mais exato, porquanto o órgão elo MPtvl, 
como deveria, não esmiuçou na denúncia e em alegações escri
tas a mencionada agravante, isto é, não se pode depreender se
quer, se se trata de motivo fútil ou torpe. 

Repise-se, como era necessário, não houve o detalhac/a
mento da agravante genérica atribuível aos acusados, vale dizer, 
não foi descrita, pormenorizada, pelo que deve, efetivamente, ser 
afastada, pois em rota de colisão, a uma, com o princípio do devi
do processo legal, e, a duas, com o próprio contexto probatório. 
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Adverte-se, então, a existência de tipicidade legal vincu
lada ao crime de uso de documento ideologicamente falso, uma 
vez que foram, confessadamente, apresentadas, pelos réus, as 
respectivas papeletas de dispensa médica, ou seja, os documen
tos/instrumentos foram "emitidos" e apresentados pelos acusa
dos, que usufruíram as licenças (observe-se a tabela de militares 
dispensados da guarnição/EN, às fls. 61 /63). 

Nesse contexto, veja-se, para a existência da tipicidade 
legal - não ela tipicidacle material - não merece crédito ou real
ce a pretensa alegação das Defesas de insuficiência do contexto 
probatório, do in dt!bio pro reo, já que os médicos (CC HELDER 
e MIRANDA), textualmente, negam o preenchimento e assinatu
ra das papeletas de dispensa (vejam-se fls. 3 77/380). 

E mais, por qual motivo poderiam ter omitido informa
ções durante o IPM e em juízo, por que seriam suspeitos de par
cialidade, ou mesmo alegadamente teriam faltado com a verda
de durante os depoimentos, se teriam plena atribuição para emi
tir tais dispensas aos réus, n,'io se cogitando qualquer ato ele cor
rupç1o por parte dos envolvidos . 

Na l'erdade, com espeque no artigo 29 7, do CPPtvt, ou 
melhor, no confronto, compatibilidade e concordância entre as 
provas (pericia l e pessoa/), isto é, cotejando, a uma, as frágeis a
legações dos réus em juízo ((/s. 346/353), a duas, o depoimento 
dos médicos militares negando o preenchimento e assinatura 
das papeletas de dispensa (fls. 3 77/380), muito embora tivessem 
competência para tal, a três, as provas periciais afastando, de re
gra, que o preenchimento e rubrica tenham sido lançados pelos 
médicos militares HELDER E MIRANDA (fls. 78/89 e 133/135), e, 
a quatro, a afirmação somente de caráter das testemunhas arro
ladas pela defesa (fls . 428/431 e 456/457), mostra-se apto ao 
convencimento que a tipicidade legal vinculada ao crime inserto 
no artigo 315, do CPM, não pode ser afugentada, repita-se, em 
virtude das supostas dúvidas levantadas pelas Defesas. 

Com efeito, tudo estaria em desfavor dos acusados, pois 
além do quadro acima exposto, revela-se a existência de puni
ções administrativas em seus assentamentos militares, consoante 
fls. 49/51 , assim como a carência de concepção probatória de 
que a paleta de dispensa transitaria na rota administrativa da EM 
sem a intervenção dos réus, porquanto a segunda via da papele
ta era entregue, pelo médico ou seu auxiliar ao paciente que, a 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/clez.2007. I ~3 



seguir, entregaria ao departamento de pessoal, que tinha por in
cumbência o cotejo com o percurso feito pela primeira via da 
papeleta, esta a partir do departamento de saúde. 

Do mesmo jeito, a circunstância de os réus terem traba
lhado em ambos os departamentos. 

Aproveita-se, então, para reproduzir trecho das alegações 
escritas do MPM, litteris: 

"- Tanto o CC Helder quanto o CC Miranda afirmaram 
que não preencheram ou assinaram as papeletas apontadas co
mo falsas, 

- A minuciosa e criteriosa perícia realizada pelo Serviço 
de Inativos e Pensionistas da Marinha (fls. 78 a 7 23) conclui que 
as assinaturas das dispensas médicas referentes aos marinhos 
Robson e Marcelo não partiram do punho do CC Helder (11. 88), 

- No mesmo sentido quanto às papeletas de dispensas re
ferentes ao marinheiro Fabiano Oliveira, ou seja, as assinaturas 
nelas constantes não pa11iram do punho do CC tl/firanda (f/. 88), 

- O acusado fVIctrce lo Francisco ele Lima, em seu depoi
mento prestado no IPM, afirmou que foi ele quem assinou as 
papeletas referentes aos dias 29/04/2003, tanto a que lhe "con
cedia" dispensa como ao acusaclo Robson (fls. 24/25), 

- Robson, por sua vez, também no depoimento prestado 
no inquérito disse que Marcelo lhe fornecera a dispensa referen
te ao dia 29/04/2003." 

Entretanto, nessa linha de idéias, não há dúvida que não se 
possa estender a conclusão do acórdão do STM na Apelação n° 
2004.01.049729-3- R} à conduta dos acusados, pois que se trata 
(aqui como lá) de uso de atestados médicos falsificados por ou
trem, veja-se, cuidando-se agora de acusados civis, licenciados do 
SAM, derradeiramente, em face de tais comportamentos. 

APELAÇÃO N° 2004.01.049729-3 - R} - Relator Ministro 
MAX HOERTEL. Revisor Ministro ANTONIO CARLOS DE NO
GUEIRA. APELANTE. O Ministério Público Militar no tocante à 
absolvição dos Civis: MARCOS VINÍCJUS DE MACEDO e MAU
RÍCIO FERNANDES FURTADO, ambos do crime previsto no art. 
3 7 5 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de justiça da 2a Auditoria da 7a C}M, de 19/07/2004. Adv. Dr. 
José Roberto Fani Tambasco, Defensor Público da União. 
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DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, negou provi
mento ao Apelo do Ministério Público Militar, mantendo a Sen
tença Hostilizada. (Sessão de 28/04/2005) 

EMENTA: Apelação. Uso de documento falso por servido
res civis, com o propósito de abonar falta ao serviço. Hipótese 
em que servidores civis valeram-se de atestados médicos men
dazes, com o propósito de just ificar faltas ao serviço. Cabível, in 
casu, a observância da jurisprudência da justiça Comum em ca
sos que tais, sobretudo por serem os autores civis e ínfimo o pre
jufzo suportado pela Administração (equidade). 

Irregularidades que, por isso, merecem resposta exclusi
vamente na órbita administrativa. 

lmprovimento do Apelo elo MPM. 

Decisão unânime. 

Bras/lia, DF, 04 de agosto ele 2005. (grifei) 

Nesse passo, reitere-se, embora não tenham integral pro
cedê>ncia as alegações elas Defesas dos acusados, ou seja, ele que, 
em s(ntese, afirmem não ter íeito uso elos atestados médicos ques
tionados, bem como que não tivessem ciência ela falsiclacle, é cer
to, porém, que o clemonstraclo prejuízo suportado pela adminis
tração militar, a teor de fls. 187/189- a fim ele quantificar os 
transtornos conectados à ordem administrativa militar -, não fora 
significante, vale dizer, circunscreveu-se a um contratempo ele se 
alterar, tempestivamente, a escala, clerivanclo maior esforço elos 
demais militares que foram escalados em substituição, mas não ele 
molde J traduzir, como indispensável, concreto e efetivo prejuízo . 

Tal circunstância, a toda evidência, permite a conclusão 
ele que a conduta elos acusados seja atípica para o Direito Penal, 
subsistindo apenas os aspectos ético/moral e outros disciplinar 
que vêm comprometer a própria pessoa dos acusados. 

Em suma: subsiste a falta ao serviço e J tentativa ele justifi
cação (a priori) por meio inidôneo, fatos que configurariam ilíci
tos administrativos, a critério da autoridade militar. Acrescentan
do-se, mais uma vez, que a punição em nível disciplinar afigurar
se-ia, na hipótese, medida mais eficaz, possibilitando a repressão 
das condutas de forma geral e especial, mas que, no caso concre
to, levou os aqui acusados a serem licenciados elo SAM. 

Ao ensejo, deve-se ressaltar, ainda, que o fato em ques
tão não atentou diretamente (intensamente) contra a adminis-
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tração militar, elemento indispensável para a tipificação do 
crime militar. 

Desse modo, a toda evidência permite a conclusão da au
sência de atingimento ou prejuízo significativo à administração 
militar com o suposto falso perpetrado - da ausência de valores 
conectados ao(s) dia(s) não trabalhado(s), ainda que não se utili
zassem os aspectos ético/moral e outrora disciplinar que vêm a 
comprometer a própria pessoa do(s) acusac/o(s). 

Por fim, remarque-se a correção do pedido de absolvição 
formulado pelas Defesas, veja-se, que demonstra, realmente, a in
viabilidade de uma condenação, em virtude de que, a teor da ju
risprudência retro, derivando na insignificância do prejuízo em 
questão, não há o crime ele uso de documento falso (tipicidade 
material), impondo-se a absolvição dos acusados MARCELO, ROB
SON E FABIANO, com base no artigo 439, alínea ''b'', do CPPM. 

Deve-se pensar, ele qualquer maneira, com acuidade, no 
fato de que neste caso específico, a resposta estatal não deve ser 
de natureza penal, já que se tratando ele acusados agora civis. 
com licenciamento elo SAM logo após os fatos, com conduta de
senvolvida em ambiente ele trabalho em grande medida influen
ciada por regras e rotinas próprias do sistema militar, inclusive 
em homenagem ao princípio ela isonomia/equidacle, pedeita
mente cabível a absolvição, como pontilhado no acórdão retro . 

Do exposto, frisa-se que o signatário, bem assim os mem
bros militares do Colegiado lvlilitar, de nenhum modo, abonam a 
conduta elos acusados, mas absolviam os acusados MARCELO, 
ROBSON E FABIANO, na forma inserta no artigo 439, alínea 
"b ", do CPPtvl, além é claro, por medida de política criminal ... " 

Considerando que não se identificou, tecnicamente conforme 
comprovado às fls. 78/89 e 133/135, a autoria dos dados inverídicos lan
çados nas papeletas, nem das simulações de assinaturas, resta incerteza 
quanto a Autoria, não havendo, portanto, como condenar os Apelados . 

Assim, Divergi ele meus p<Hes no julgamento ela presente Apelação 
para manter irreprochável a Sentença Absolutória. 

Superior Tribunal Militar, 09 de outubro de 2007. 

Dr. OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Ministro do Superior Tribunal Militar 
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APELAÇÃO Nº 2006.o-J .050380-5-MS 

APELAÇAO. DESERÇ..\0. AR
QUIVAMENTO DE IPD. PERICULOSI
DADE DO ACUSADO. PRESCRiÇÃO. 
AUSENTE MANIFESTAÇÃO DO MPM. 
IMPOSSIBILIDADE. MILITAR DESERTOR 
ENCONTRADO CUMPRiNDO PENA 
EM PRESÍDIO DE SEGURANÇA fv!ÁXIMA 
POR CRiMES COtv/UNS. CASSADA DE
CISAO DE ARQUIVAMENTO DE IPD. 
Ocorrência de prescrição, con;.ic/eranclo 
c1ue, ao final tio cumprimento tias pena' 
aplicaclal pela Justiça comum, o ,1n1.1Jdo 
terâ atinp,itlo a idade ele 4S ano-. n,io i
.1ent a o desertor elo processo. Prescriç,'iu 
vi1tua/. lnac.lmi-.sível em nosso .1istem,1 
pmceo&Ja!. Periculosic /ade do acusado. 
conclenaçõe:, inferiores a e/oi.' Jno.s, a
meclr,:a a segurança ele presídios militdiF' 
não jw;tifica o anJLÚ\',lmento ele IPD, ,1-

clemais. sem préviu Jlrununciamento elo 
,\ 1ini.,tério Púl1/ico. A aut oriclade juc.liciá
ria sô pude determinar an ;uivamentu ele 
imtu<'rito metliante IH JUf>rimento elo 
tv/PM. Entemlimento p,1cífico ela Doutri
n,J t • e/a juri.'Jlrucft>ncia .1uhre a matáia. 
Precedentes da Suprem,l Corte. Prul'ic/o 
apelo elo /1.1Ptv1. Unânime. 

Relator- Min. Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo. 

Revisor- Min. Fi<lVio Flores da Cunha Bierrenbach . 

Apelante- O Ministério Público Militar. 

Apelada - A Decisão ela MMª juíza-Auditora Substituta da Auditoria ela 
9ª CJM. de 03/08/2006, que determinou o arquivamento dos 
autos da IPD nº 290/95 , em que figura como indiciado o ex
ScL Ex. Jairo Roberto Gonçalves. 

Advogado- Dr. Vitor de Luca, Defensor Público da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao apelo do 
Ministério PCtblico Militar para, reformando a Decisiio recorrida, determinar 
a abertura de vista ao Representante do Ministério Público Militar da Audi
toria da 9ª CJM, para que requeira o que entender de direito. O Ministro 
CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES não participou do julgamento. 
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Presidência do M inistro Doutor José Coêlho Ferreira. Presente a Vi
ce-Procuradora-Geral da justiça M ilitar, Ora. Adriana Lorandi , na ausência 
ocasional da titular. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, 
Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach, Mar
cos Augusto Leal ele Azevedo, Flávio de O liveira Lencastre, Antonio Appari
cio lgnacio Domingues, Rayeler Alencar ela Silveira, Sergio Ernesto Alves 
Conforto, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de O liveira 
Barros, Renaldo Quintas Magioli e Francisco José ela Silva Fernand es. Au
sentes, justificadamente, os M inistros Henrique Marini e Souza e José Alfre
do Lourenço dos Santos. (Extrato da Ata 50ª Sessão, 14.08.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores M i
nistros elo Superior Tribunal Mi litar, à unanimidade, em dar provimento ao 
apelo elo Ministério Público Militar para, reformando a decisão recorrida, 
determinar a abertura ele vista ao Representante elo M inistério Público Mi li
tar ela Auditoria ela 9ª CJM, para que requeira o que entender de direito. 

Brasíl ia, ·14 ele agosto de 2007- Dr. José Coêlho Ferreira, M inistro 
Vice-Pres idente, no exercício da Presidência - Almirante-de-Esq uad ra 
Marcos Augusto Leal de Azevedo, Min istm-Relator - Flavio Flores da 
Cunha Bierrenbach, M inistro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O Representante do Ministério Público Militar junto à Auditoria da 
9ª CJM ape lou da decisão ele 03 de agosto de 2006, proferida pela MMª 
Juíza-Auditora Substituta daquele juízo, que determinou o arquivamento 
dos autos ela Instrução Provisória ele Deserção nº 290/95, em que figura 
como clese1tor o ex-Soldado elo Exército JAIRO ROBERTO GONÇALVES. 

A IPO veio instruída com: 

Termo ele deserção, fi. 09; 

Parte ele ausência, fi. 02 ; 

Inventário, fls . 05/06; 

Parte acusatória, fi. 07 e 

Termo de exclusão, fi. 1 O verso. 

Consta elos autos que o acusado, servindo no 9º Batalhão de Enge
nharia de Combate, localizado em Aquidauana/MS, faltou ao quartel, sem 
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autorização, desde o dia 05 de junho de 1995, sendo excluído a partir ele 
14 seguinte (fls. 10 e verso) . 

Decorridos mais de 1 O anos, em 13 ele fevereiro de 2006, o desertor 
foi local izado (fi. 65). Encontrava-se cumprindo pena no Presídio de Segu
rança Máxima de Campo Grande, por prática de diversos crimes comuns, 
(docu mento de fi. 66). Na oportunidade, considerando circunstâ ncias tais 
corno periculosidade do acusado, treinamento de tropa destinada à missão 
de paz no Haiti, instalações prisionais inadequadas (celas) e a possibilidade 
da eventual reinclusão do desertor comprometer os princípios basilares da 
hierarquia e disciplina da instituição, o Comandante so licitou ao juiz-Auditor 
que o referido cidadão não fosse reincluído naquela O rganização Militar. 

O Representante do MPM ao ana lisar a questão, pela cota de fl s. 
68/7 5, descartou, de logo, a ocorrência de prescrição pe la pena in abstra
to, uma vez que o desertor somente completará 45 anos de idade em 08 
de julho de 2019, e a periculosidade ou ini ~loneiclade mora l do individuo 
não constituírem óbice ao reconhecimento do crime de deserção . Assim, 
entendeu inexistir ampar.o legal ao pedido do Comandante. 

Para a so lução ela questão, o MPM vislumbrou as seguintes alternativas: 

1 - o licenciamento ex offício, citando em e1mparo a esta hipótese 
precedente da Corte - M ;:mdaclo ele Segurança r{' 2000.01.000554-4/DF, ou 

2 - a aplicação das disposições previstas no artigo 12 8, §§ 2~ e 30 
elo Estatuto dos Mi litares e art. 457 do CPPM. 

Manifestou-se pela submissão do desertor a inspeção ele saúde na 
OM de origem, requerendo, ele antemão "( .. .)pela requis ição de enfático 
aparato da Polícia judiciária Militar ou, se caso preciso for, da Polícia Fede
ral (. . .) para aquela condução à Otvl, manut enção nesta até final inspeção 
de saúde e recondução ao estabelecimento penal(. . .)". (fls. 74/ 75). 

Reafirmou tal posicionamento à f i. 136. 

A Defensoria Pl"rblica da União decid iu aguardar o desertor read
quirir o seu status ele militar (fi. 141 ). 

Ern 03/08/2006, a MM juíza-Auditora Substituta decidiu, in verbis 
(fl s. 144/ 146): 

"(. . .) verifica-se que o desertor não se apresentou voluntari
amente, nem tão pouco fora capturado. O mesmo foi localizado 
pela OM preso no Instituto Penal de Campo Grande. Portanto, 
escapa ao enquadramento legal processual, numa interpretação 
restritiva do parágrafo 1° do artigo 45 7, elo CPPfvl, que enuncia: 
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" ... 0 desertor sem estabilidade que se apresentar ou for captura
do deverá ser submetido a inspeção de saLÍde e, quando julgado 
apto para o serviço militar, será reincluído ... ". 

Em segundo lugar, da pesquisa de antecedentes do deser
tor constatam-se os registros ele imímeros processos criminais ver
saneio sobre extorsão, estelionato e outras fraudes e falsificação de 
documentos pLÍblicos, todos a partir ela deserção, que diante das 
diligências realizadas vieram aos autos dados que informam que 
alguns processos estão em curso e outros em execução face con
denações definitivas, conforme guias de recolhimento às fls. 
87/88, 711 / 713, com a anotação ele PRESO NO INSTITUTO PE
NAL DE CAMPO GRANDE, fato revelador de que contando hoje o 
desertor com 32 (trinta e dois) anos ele idade, no wmprimento de 
inLÍmeras reprimendas e outras que por certo surgirão, atingircí a 
idade limite de .f 5 (quarenta e cinco) anos preso, idade esta que 
marca a ocorrência a prescrição no delito de deserção 

Ressalte-se que na legisiJção penal militar, artigos 98 e 102, a 
condenaç2"1o de praç,1 a pena privativa ele liberclacle, por tempo su
perior a e/ois anos importa em sua exclusão das Forças Armadas, 
como pena acessórq constando, ainda, elo Regularnento ela Lei ele 
Serviço tvtilitar que sed expulso o militar por conclenaç,io irrecorrivel 
resultante da prátiGl elo crime comum ou militar ele caráter doloso 

No Estatuto dos Militélres, Lei n° 6880/80 e alterações, ex

trai-se que: 

a) a deserção elo militar acarreta interrupção do serviço 
militar, com a conseqt_iente exclusão do serviço ativo, para a 
praça sem estabilidade; e 

b) o militar desertor que for capturado ou que se apresen
tar voluntariamente, depois de excluído, será reincluído no ser
viço ativo e, a seguir, agregado para se ver processar, sendo que 
a reinclus,io em definitivo elo militar depender,í ele sentença elo 
Conselho de justiça. 

justifica-se então submeter J inspeção ele saLÍde o "militar 
desertor" que se encontra condenado, wmprinclo pena por cri
mes comuns, a pena superior a dois anos? 

Não, ausente a justa causa para submetê-lo J inspeção de 
SaLÍde. 
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O desertor j<i preencheu o requisito, antes mesmo de ser 
reincluído, para ser expulso da vida militar, não se justificando 
encaminha-lo à junta ele Inspeção de Saúde, pelo (ato ele jamais 
poder adquirir o status de militar, faltando-lhe a condição de 
procedibiliclacle para responder o presente feito, incompreensí
vel acionar a máquina jucliciãria estatal para apuração de uma 
possível condição de procedibilidade. 

Inexiste, no caso, também, para a instituição do Exército 
Brasileiro o interesse nessa condição, ante a possibilidade de ler 
um delinqüente a vestir o fardamento, representando a Instituição. 

Por outro lado, mesmo que tal hipótese ocorresse aplo e 
reincluído, respondendo ao processo penal militar, uma vez 
condenado, somente cumpriria a reprimenda imposta pela Just i
ça Cast rense após wmprimento das penas pela justiça Comum, 
sem qualquer efeito para a condenação, tornando-se inexeql.ií
vel, até mesmo por atingir a idade ele 45 anos. 

Do exposto, OETERfv11NO O ARQUIVAMENTO DA PRE
SENTE IPD, pela total fallcl de justa causa para submeler o deser
lor JAIRO ROBERTO C ONÇA!_ VES /1 inspeção ele saLíc!e, diante 
da ocorrência ele con(lenações criminais clefinil i v as em que se 
encontra pre~o, no cumprirnento das mesmas ( .. ) .,. 

lntim,1clo em 07/08/2006, ern W seguinte apelou (fi. 147), acluzin

do nas razões ele fls. 156/15 7, in verbis: 

"( .. .)a douta juíza-Auditora não andou bem em ter profe
rido decisão de arquivamenlo da Instrução Provisória de Deser
ção sem a prf>via manifestação do Parquet Militar em tal sentido. 

Deveras, houvesse o Minislério Público Militar inopina
damente oferecido Denúncia contra autor de deserção sem a 
sua reinclusão, então, sim, caberia decisão do juízo militar de re
jeição da peça vestibular, no legítimo desempenho de sua ativi
dade judicante de denegação ele ação penal quando ausente 
condição de procedibiliclacle. 

Contudo, não foi nem é a hipótese dos autos. 

( .. .)a Decisão guerreada, ao ceifar de forma manifestamen
te ilegal e açodada o prosseguimento da pretens,io estatal inquisi
torial consubstanciada na IPD, sem o prévio pronunciamento do 
Ministério Público Militar no sentido elo arquivamento, violou di-
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retarnente, cristalinamente, induvidosamente o enunciado da SLí
mula n. 0 08 do Eg. STM, cujo teor é, como se sabe, o de que: 

"O desertor sem estabilidade e o insubmisso que, por apre
sentação voluntária ou em razão de captura, forem julgados em ins
peção de saúde, para fins de reinclusão ou incorporação, incapazes 
para o Serviço Militar, podem ser isentos do processo, após o pro
nunciamento do representante do Ministério Público". (destaquei) 

Argumenta o Órgão M inisterial. mais adiante (fls. 15 7 /158): 

"( .. .) Ao oposto, o citado enunciado vem a expressar exa
tamente a necessidade de o órgão jurisdicional militar, antes de 
pronunciar-se sobre o arquivamento, ter em mãos a opinio de
licti do dominus litis, porquanto o arquivamento de peças de 
IPM, ele IPD e de IPI constitui ato complexo, que, de um lado, 
não tem força judicante alguma apenas com o parecer e/o Minis
tério Público Militar; de outro, não faz coisa julgada, sequer 
formal, se desacompanhada a decisão de manifestação mi
nisterial prévia. E não é qualquer manifestação ministerial: 
esta, para a decisão judicial de arquivamento se fazer valer, 
terá de ser no sentido do arquivamento( .. ). 

Ex positis, o Ministério Público Militar requer que o 
presente Recu rso de Apelação sejc1 conhecido e, no mérito, se
ja-lhe dado inteira procedência, a fim de se preservar a impera
li\'iclacle ela Súmula n° 08 deste Egrégio Órgão Tribunalício Cas
trense e a garantia da autoridade das decisões promanadas da 
própria Corte Militar no sentido de que o pronunciamento pré
vio elo Ministério PLíblico Militar constitui, não apenas mera for
malidade, senão isto sim pressuposto de validade à formação da 
res judicata da decisão de arquivamento de quaisquer procedi
mentos investigatórios, sejam IPM 's, IPD 's ou IPI's. 

Como efeito prático da procedência do apelo, pugna-se 
pela cassação do r. decisum monocrático, para que, como o 
determina o verbete da Súmula multi referida, sejam abertas 
vistas ao Ministério Público Militar, que deverá se manifestar, 
ou não, pelo arquivamento ela IPD em epígrafe ( ... )". 

A Defensoria PC1blica da União apresentou contra-razões às fls . 
161 /165, posicionando-se pelo desprovimento do recurso ministerial. 

Pela douta Procuradoria-Geral da justiça Mi litar, o Subprocurador
Ceral Dr. Mário Sérgio Marques Soares, às 173/180, opinou pelo conheci
mento e provimento da presente Apelação, para desconstituir a decisão hosti-

192 }urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 1 S-76(1-2): 9-424, jan .2006/dez.2007. 



lizada e determinar o prosseguimento do trâmite da IPD nº 290/1995, de 
modo a submeter o desertor a inspeção de saúde e posteriores providências. 

Intimada a Defensoria Pública da União, ex vi do art. 33, §§ 2º e 
3º, do RISTM (fls. 198v e 199v). 

Isto posto: 

VOTO 

O Apelo é tempestivo e cabível. 

A situação em análise não se ajusta a qualquer das hipóteses des
critas no art. 516 do CPPM, de modo a adequar o pedido como Recurso 
em Sentido Estrito pe lo princípio da fungibilidade, uma vez que a decisão 
encerrou a tramitação do feito sem julgamento do mérito. 

Em se tratando de sentença interlocutória mista, com força de definiti
va, est.í correta a interposição do recurso na modalidade ele Apelação e co
mo tal eleve ser conhecida, por atender aos demais pressupostos recursais . 

A decisão recorrida, embora encerre raciocínio lógico e coerente 
com o entend imento ela MM Magistrada prolatora, deve ser reformada 
por não se sustentar em amparo lega l. 

A ocorrência da prescrição pelo crime ele deserção, aos 45 anos ele 
idade, em face do disposto no art. 132 elo CPM, se apresenta no caso apenas 
como uma conjectura, sem qualquer base concreta, posto que o ex-Sd Jairo 
já se encontra cumprindo pena por alguns crimes comuns, e nos outros pro
cessos hoje em tramitação pode ocorrer absolvição, antecipando, desta for
ma, a execução do processo por deserção, caso ocorra. Enfi m, é prematuro o 
arqu ivamento da IPD, tendo como fundamento a extinção da punibilidade 
em face de possível ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 

É neste sentido a decisão desta corte nos autos do Recurso Crimi
nal nº 2004.01.007197-6/PA: 

"EMENTA: Rejeição de Denúncia. Prescrição Virtual. Impos
sibilidade. (. . .) Inadmissível em nosso sistema processual penal a re
jeição da Denúncia com fundamento na prescrição virtual, isto por
que, "como antes da instauração da ação penal (e do seu término) 
ainda é desconhecida a quantidade em que será fixada a pena, a lei 
teve de se valer da pena privativa de liberdade máxima prevista em 
abstrato para o crime, como parâmetro da prescrição" (Celso Del
manto, in Código Penal Comentado, Ed. Renovar, pág. 175). 
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Provido Recurso M inisterial . 

Decisão unânime.'' 

Outro ponto de relevo a ser observado, como destacou o douto 
parecerista, diz respeito à ausência de manifestação do MPM sobre o 
arquivamento, matéria que se apresenta de forma pacífica na Doutrina e 
na Jurisprudência de nossos tribunais. 

"EMENTA. Crime de insubmissão. Não poderia o juiz

Auditor determinar o pretendido arquivamento do inqu érito, 

sem o competente requerimento do Ministério Público, titular 

da ação penal. (STF- HC 79240/MS. Relator Octávio Callotti)". 

"Arquivamento de peças de informação, em ação penal pú

blica, pelo juiz ou Tribunal, em manifestação do Ministério PLíblico. 

Inadmiss ibilidade (STF, RT} 92/910) O mesmo ocorre tra

tando-se de inquérito policial (RT, 446/435)." 

(Código de Processo Pénal Anotado, Oamásio E. de Jesus, 

Saraiva, 1 Jd ediçc"w, pág 28 ) . 

Nesta mesma direção é a Súmula nº 8 elo STM que exige o prévio 
pronunciamento elo MPM para a isenção elo desertor do processo, mes
mo diante de declarada incapacidade defin itiva para o Setviço M ilitar. 

A não-reinclusão do desertor por não mais interessar à Força, ante 
a ventilada periculosidade, a impossibilidade de mantê-lo recluso em 
presídio militar por não comportar os requ isitos mín imos de segurança 
necessários à custódia de detentos desse tipo, e sua exclusão das FFAA 
cons iderando condenações superiores a dois anos na Justiça comum po
dem levar ao licenciamento do acusado ou a instauração da ação pena l, 
mas isto depende de haver o desettor adquirido a condição de militar. 
Logo, conforme orientou aquele órgão ministerial, à fi. 7 4, há que se 
envidar esforços, mesmo com requisição de força especializada, se preci 
so for, para que o desettor seja compelido a suje itar-se aos rigores da lei 
ou, como sugeriu o nobre parecerista, que a inspeção de saúde seja feita 
no próprio presídio onde se encontra o desettor recolhido . 

Assim, tem-se que a decisão que determinou o arquivamento da 
IPD não se ajusta aos ditames da lei, que exigem seja o desertor sem 
estabilidade, como é o caso, ao se apresentar ou ser capturado, submeti 
do a inspeção de saúde, conforme a regra do art. 457, § 1º, do CPPM . 
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APE LAÇÃO Nº 2006.01.050387-0-CE 

TÓXICO. PRINCÍPIOS DA 
BAGATE LA E DA AL TERIDADE. A ju
risprudência predominante nesta Corte 
Castrense, quanto ao princípio da in
significância em relação ao delito pre
visto no art. 290 do CPM, é no sentido 
de que a quantidade de substância ser
ve apenas para, no momento da apli
cação ela pena, distinguir o mero con
sumidor do traficante. Dentre os inú
meros princípios que informam o direi
to penal contemporâneo, um deles é o 
ela intervenção mínima, segundo o 
qual o direito penal eleve limitar-se a in
criminar apenas o essencial e indispen
sável para a manutenção d<b condições 
da vida em sociedade. Está umbilical
mente ligado a outros trê;: princípio 
da relevância, o princípio da alteri
dade e o princípio da lesividade. O 
princípio ela relevância requer, no pla
no abstrato, que somente condutas ele 
acentuado desvalor social sejam incri
minada\ e, no plano concreto, sej,lm 
punida.\ . É lle acloçãu preierí1•e/ ao seu 
oposto, o impropriamente denominado 
princípio da insignificância. Por sua 
vez, o princípio da alteridade, da 
transcendência ou da a/heidade con
cliciona o legislador para que apenas a 
conduta que atinja o interesse de ou
trem possa ser considerada delito. Isso 
decorre da natureza elo próprio direito, 
que se destina a reger a1 interações so
ciais. Nos delitos ele bagatela, o princí
pio aplicável é o da insignificância, 
que não se confunde com adequação 
social, pois, enquanto esta última pres
supõe a total aceitação social da con
duta, o princípio ela insignificância ape
nas tolera sua prática em face ela escas
sa lesividade, cuntinuando, todavia, 
conduta anti-social. Sabe-se que tal 
princípio fun ciona como corretivo e 
n,'io como neutralizador da tipicidade 
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legal, sendo inaplicável ao delito de 
uso de substância entorpecente, por 
se tratar este de crime de perigo abstra
to, pouco importando a (/Uantidade 
encontrada em poder do usuário. Entre 
os militares há um dever recíproco de 
vigilância e proteção e, portanto, basta 
que um deles se coloque em situação 
de turbação da cànsciência para pôr 
em risco a saúde, a integridade física e a 
vida ele todos os demais. Recurso im
provido. Decisão majorit,íria. 

Relator- Min. Ten BrigAr Henrique Marini e Souza. 

Revisor- Min. Dr. Carlos Albetto Marques Soares. 

Apelante- CÍCERO ANDERSON DA SILVA FERREIRA, ex-Sd Ex, conde
nado à pena de 01 ano de reclusão, como incurso no art. 
290 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 
anos e o direito de ape lar em liberdade. 

Ape lada - A Sentença do Conselho Permanente de justiça da Aud itoria 
da 10~ CJM, de 20/07/2006. 

Advogada - Dra. Karla Andréia Magalhães Timbó, Defensora Pública dél 
União. 

Decisão - O Tribunal, por maioria, negou provimento ao Apelo, para 
confirmar integralmente a Sentença recorrida, por seus próprios e jurídi
cos fundamentos. Os Ministros CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
(Revisor) e FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH davam provi
-mento ao Apelo defensivo, para reformar a Sentença a quo e absolver o 
ex-Sd Ex CÍCERO ANDERSON DA SILVA FERREIRA do crime previsto no 
art. 290 do CPM, com fulcro no art. 439, alínea "b", do CPPM . O Ministro 
Revisor fará voto vencido. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente 
a Procuradora-Geral da justiça Militar, Dra. Maria Ester Henriques Tava
res. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto 
Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl, José 
Coê lho Ferreira, Henrique Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figuei
redo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José 
Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, 
Rayder Alencar da Si lveira e Sergio Ernesto Alves Conforto. (Extrato da Ata 
15ª Sessão (Extraordinária), 14.03.2007). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em negar provimento 
ao presente recurso, para confirmar integralmente a Sentença apelada, 
por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Brasília, 14 de março de 2007 - Gen Ex Max Hoertel, Ministro
Presidente- Ten BrigAr Henrique Marini e Souza, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

O presente reCL!rso de Apelação foi interposto em favor do ex
Soldado do Exército CICERO ANDERSON DA SILVA FERREIRA, conde
nado por Sentença de 20 de julho de 2006, do Conselho Permanente de 
Justiça da Auditoria da 1 Oª CJM, à pena de 01 ano de reclusão, como 
incurso no art. 290 do CPM, com o benefício do "surs is" pelo prazo de 
02 anos e o direito de apelar em liberdade. 

Registram os autos flUe o Órgão Ministerial ofereceu denúncia co n
tra o referido militar, tendo-o como incurso no a1t. 290 do CPM, narran- · 
elo que (fls. 02/04): 

"Com efeito, no dia 13 de outubro de 2005 o tenente }lítio 
César Nicolielo MENGOZZI recebeu elo solclaclo ADAIL Furtado Ne
to a informação ele que o denunciado havia lhe mostrado urnJ cert,l 
quJntidacle ele rnJconha no interior do alojamento do Efetivo Variá
vel. Em face ela gravidade ela notíciJ, o oficial subalterno comunicou 
o fato ao Subdiretor do Parque e este, de imediato, convocou o Cap. 
Écler, Comandante da Companhia da Comando e Serviços, para que 
juntos realizassem urna revista no armário do soldado Cícero. 

No decorrer da diligência foi encontrado um invólucro em 
plástico transparente envolvendo urna quantidade razoável ele subs
tância vegetal. · 

Argüido pela autoridade policial, Cícero confirmou que se 
tratava de maconha e que havia decidido levar a droga para o quar
tel por temer que sua mãe a descobrisse em casa. Disse, ainda, que 
há aproximadamente três meses fazia uso habitual do entorpecente. 

Diante elos fatos o Major Roberto Miranda Soares deu voz ele 
prisão ao infrator, dando-se seqüência aos ritos procedimentais per
tinentes com absoluta obediência às garantias do clue process of law. 

A rnaterialiclacle delitiva foi devidamente comprovada pelo 
Instituto Nacional de Criminalística, em 'Laudo de Exame em Subs-
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táncia Vegetal' de fls. 68/70, ao concluir que a substância apreendida 
é constituída realmente de 3,8 gramas de Cannabis sativa Linneu 
(maconha) e encontra-se entre aquelas relacionadas na Resolução 
RDC n° 26 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, observado, 
ainda, o que dispõe a Portaria n° 344/98-SVS do Ministério da Saúde. 

Ora, a conduta elo denunciado reveste-se de extrema gra
vidade, especialmente por tratar-se de guarda de entorpecente 
em área sujeita à Administração Militar, ambiência que por suas 
características e peculiaridades merece do ordenamento jurídico 
proteção singular no que concerne à salvaguarda da saúde de 
tantos quantos nela se insiram. 

Destarte, requer o Ministério Público Militar que, recebida e 
autuada a presente denúncia, Cícero Anderson da Silva Ferreira seja 
citado, processado, julgado e, por fim, condenado às penas previstas 
no a1t. 290 do Código Penal Militar.". 

Consta do Laudo de Exame em Substância Vegetal ele fi. 72 o seguinte: 

"Os exames resultaram POSITIVOS para o Tetrahidroca 
nabinol e principais componentes químicos elo vegetal Cannabis 
sativa Linneu, planta vulgarmente conhecida como MACONHA. 

A Cannabis sativa Linneu (fllaconha) encontra-se relacio
nada na Lista de plantas que podem originar substâncias en
torpecentes e/ou psicotrópicas (Lista E), enquanto o Tétrahi
drocanabinol n·HC) acha-se inserido na Lista de substâncias 
psicotrópicas (Lista F2) de uso proscrito no Brasil, consideradas 
capazes de causar dependência física e/ou psíquica, ambas cons
tantes na Resolução-RDC N° 26, de 15.02.05 da Agência Na 
cional ele Vigilância San itária, em conformidade com a Portaria 
N° 344/98-SVS/MS, republicada no D.O.U em 01 .02.99. ". 

A Denúncia foi recebida em 28 de outubro de 2005 (fi. 77). 

Quando interrogado em juízo, declarou o Acusado, de relevante, (fls . 
85/87), que d erva foi adquirida por seu colega Roberto, que lhe repassou 
em seguida; que a conduziu, inicialmente, para casa e no dia seguinte para 
o quartel, temendo ser descoberto por sua mãe; e que a guardou no armá
rio, onde foi encontrada na revista procedida pelos oficiais da unidade. 

Após o interrogatório, fo i relaxada a prisão em flagrante, pelas ra
zões e fundamentos constantes de fls. 88/91, sendo o Acusado posto em 
liberdade em 04 de novembro de 2005 (fi. 98). 
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Os depoimentos prestados pelas testemunhas numerárias, que pre
senciaram a apreensão da substância, acham-se acostados às fls. 114/119. 

Em alegações Finais Escritas, requereu o Órgão da Acusação (fls. 
132/133) a procedência da ação penal, nos termos pretendidos na peça inicial. 

Por sua vez, a Defesa, nessa mesma fase, pleiteou (fls. 135/145) a 
absolvição do Acusado por atipicidade de conduta, ante os princípios da 
bagatela ou insignificância, observada a incidência da alteridade ou trans
cendentalielade, ou, se assim não entendesse o Colegiado a quo, que 
fizesse incidir a pena mínima do artigo sancionador invocado, com apli 
cação das atenuantes genéricas descritas no artigo 72, incisos I e 11, e art. 
73, tudo do CPM, com o benefício do SURSIS. 

Em ju lgamento realizado no dia 20 de julho de 2006, decidiu o 
Conselho Permanente de justiça (fls. 172/183), por unanimidade de vo
tos, condenar o Acusado à pena de 01 ano de reclusão, como incurso no 
art. 290 do CPM, com o benefício do SURSIS pelo prazo de 02 anos e o 
direito de apelar em liberdade. 

Consta ela Ata de fi. 184 que a Defesa foi intimada elos termos da Sen
tença no dia 24 seguinte, ocasião em que manifestou o interesse em recorrer. 

Em suas Razões Recursais (fls. 190/196), requer a Defesa a absolv i
ção elo Apelante pelas mesmas razões e fundamentos já expendidos na 
fase de Alegações Finais Escritas. 

Contra-arrazoando o recurso, pugna o Órgão Ministerial (fls. 
198/201) pelo clesprovimento do apelo defensivo, argumentado que o 
princípio da bagatela ou da insignificância não se coaduna com o del ito 
em comento, uma vez que as atividades ela caserna exigem dos militares 
permanente lucidez ante o dever de "vigilância a proteção". 

Pela douta Procuradoria-Geral da justiça Militar, oficiou o insigne 
Subprocurador-Geral Dr. Alexandre Concesi, por meio do parecer de fls . 
210/212, opinando pelo desprovimento do recurso de Apelação, para 
manter íntegra a Sentença de primeira instância. 

Foi oferecida oportunidade para a Defensoria Pública da União se 
manifestar nos autos, ocasião em que apresentou a promoção constante 
elo Apenso I, pleiteando o reconhecimento dos benefícios da Lei nº 
11.343, de 23 ele agosto de 2006 . Na oportunidade, foi o Órgão intima
elo, na pessoa de seu representante legal, de que o presente feito foi co
locado em mesa para julgamento. 

Assim relatado, passou o Tribunal à decisão. 
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VOTO 

O presente recurso foi interposto em tempo hábil e atende aos 
demais pressupostos recursais. 

A tese inicial invocada em favor do Apelante, na trilha já caminha
da quando das alegações escritas, objetiva a absolvição do Acusado por 
atipicidade de conduta, ante os princípios da bagatela ou insignificân
cia, observada a incidência da alteridade ou transcendentalidade. 

Dentre os inúmeros princípios que informam o direito penal con
temporâneo, um deles, pelo qual a intelectualidade jurídica tem profundo 
apego, é o da intervenção mínima, segundo o qual o direito penal deve 
limitar-se a incriminar apenas o essencial e indispensável para a manuten
ção das condições da vida em sociedade. A par disso, o princípio está acor
de com a tendência crescente de descriminalização, em atenção à perda 
de efetividade das normas envelhecidas; e de despenalização, ao admitir 
penas alternativas à prisão, a fim de evitar a influência deletéria do cárcere 
sobre o condenado a cumprir penas de curta duração. 

Esse princípio está umbilicalmente ligado a outros três, bastante rela
cionados com o dano criminal: o princípio da relevância, o princípio da 
alteridade e o princípio da lesividade, os quais, por sua vez, chegam qua
se a constituir uma unidade, tamanho o parentesco observado entre eles. 

O princípio da relevância requer, no plano abstrato, que somente 
condutas de acentuado desvalor socic=li sejam incriminadas e, no plano concre
to, sejam punidas. No primeiro caso, o destinatário do princípio é o legislador, 
no segundo (alteridade), o juiz. Não pode o legislador, por exemplo, incrimi
nar o fato de alguém cuspir no chão, apesar de tal falta ser reprovada em 
outras normas de cultura. Por outro lado, pode e tem a obrigação de reprimir 
o furto, embora, se a subtração recair sobre coisa de somenos importância ou 
de valor diminuto, deve o juiz absolver o réu em face da ausência de tipicida
de (tipicidade material). Esse princípio, o da relevância, é de adoção preferível 
ao seu oposto, o impropriamente denominado princípio da insignificância. 

Por sua vez, o princípio da alteridade, da transcendência ou da 
alheidade condiciona o legislador para que apenas a conduta que atinja 
o interesse de outrem possa ser considerada delito. Isso decorre da natu
reza do próprio direito, que se destina a reger as interações sociais. 

Nos delitos de bagatela, o princípio aplicável é o da insignificância, 
segundo o qual a lei não deve se preocupar com infrações de pouca monta. 

Insignificância não se confunde com adequação social, pois, en
quanto esta última pressupõe a total aceitação social da conduta, o prin-
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cípio da insignificância apenas tolera sua prática em face da escassa lesi
vidade, continuando, todavia, conduta anti-social. 

Sabe-se que tal princípio funciona como corretivo e não neutrali
zador da tipicidade legal, sendo inaplicável ao delito de uso de substân
cia entorpecente, por se tratar de crime de perigo abstrato, pouco impor
tando a quantidade encontrada em poder do usuário. 

Particularmente no meio mili~r, conforme exposto, de forma bri
lhante, pelo ilustre representante do Orgão Ministerial de primeira instân
cia, ao contra-arrazoar o presente recurso (fi. 199), " ... a pouca quantida
de de substância entorpecente, diante das peculiaridades do ambiente 
militar, não afeta a tipicidade das condutas descritas no art. 290 elo CPM.". 

E repisa o nobre Promotor da Justiça Militar Dr. Alexandre José de 
Barros Leal Saraiva, com muita propriedade (fi. 199): 

"Entre os militares há um dever recíproco ele vigilância e 
proteção e, portanto, basta que um deles se coloque em situa
ção ele turbação ela consciencia para pôr em risco a saúde, a in
tegridade física e a vida ele todos os demais.". 

A jurisprudência predominante neste Tribunal Superior, a esteira 
ele posicionamento já adotado pela Suprema Corte, inclina-se pela inapli
cabiliclade elos princípios cl<1 insignificância ou da bagatela, em se tratando 
ele condutas ajustadas a quaisquer dos verbos enumer;1clos no preceito 
primário elo art. 290 do CPM . 

Veja-se, para exemplificar, a ementa lançada no venerando Acór
dão proferido nos autos elo processo de Habeas Corpus nº 81.734-3, 
julgado em 26 ele março ele 2002, da relataria do eminente Ministro Syd
ney Sanches (hoje aposentado), com a seguinte redação: 

"EMENTA: - DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME 
MILITAR DE POSSE E USO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (ART 
290 DO CÓDIGO PENAL MILITAR). PRINCÍPIO DA INSIGNIFI
CÂNCIA OU CRIME DE BAGA TELA. "HABEAS CORPUS". 1. A juris
prudência do Supremo Tribunal Federal não abona a tese susten
tada na impetração (princípio da insignificância ou crime de baga
tela). Precedentes. 2. E não é desprezível a circunstância de o mili
tar ter sido preso em flagrante, quando fumava cigarro de maconha 
em área sujeita a administração militar. 3. "H. C." indeferido.". 

Embora nada tenha sido ventilado nas razões recursais a respeito da 
aplicabilidade da Lei nº 11.343/2006, como a matéria foi questionada pelo 
Orgão Superior da Defensoria Pública da União, nos termos constantes da 
manifestação que constitui o APENSO destes autos, e para que não se alegue 
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posteriormente omissão ou obscuridade, a bem da verdade, como já está 
pacificado nesta Seara Castrense, a legislação em comento não tem como 
destinatários os infratores da Legislação Penal Militar, os quais sujeitam-se a 
regras especiais, levando-se em conta as atividades específicas da caserna. 

A propósito, o eminente Ministro Alte Esq José Alfredo Lourenço 
dos Santos, ao negar seguimento aos Embargos de Declaração nº 
2006.01 .049687-3/SP, o fez sob os seguintes fundamentos: 

"Evidencia-se, cristalinamente, que, além de medidas ou
tras para enfrentamento da atual problemática de produção não 
autorizada e tráfico ilícito de drogas, a Lei n° 7 7.343/06 com
porta propósitos que se definem, de modo indubitável, sob a é
gide do Direito Penal Comum. 

E o fato de, no seu Art. 40, inciso 111, se referir a Unidades Mi
litares não significa precisamente o estabelecimento de uma conexão 
com a legislação penal castrense em vigor, e nem poderia, haja vista 
que esta não se faz receptiva, de forma incontinenti, a modificações 
que resultariam, sem sombra de dúvida, em puro contra-senso aos 
valores constitutivos elo '·moclus vivendi " ela caserna. 

Óbvio, pois, que pela sua própria característica ele ins
irumento normativo criado para aplicação em termos ele justiça 
Ordinária, as disposições da "Lex'' em foco não se traduzem 
como aplidveis, em quaisquer hipóteses, no âmbito específico 
da justiça Castrense. ". 

Este é o posicionamento que merece prevalecer, também, no caso 
vertente. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
Dr. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 

APELAÇÃO Nº 2006.01 .050387-0-CE 

Votei vencido, divergindo dos meus eminentes pares, posto que 
dava provimento ao recurso da Defesa p~ra , cassando a sentença ele pri
meira instância, absolver o ex-Sd Ex CICERO ANDERSON DA SILVA 
FERREIRA do crime previsto no art. 290 do CPM, com fulcro no art. 439, 
alínea "b", do CPPM. 

Compulsando os autos, verificamos que a condenação do referido acu
sado deu-se diante da apreensão de substância entorpecente, encontrada du
rante uma revista no seu armário. A substância estava acondicionada em um 
saco plástico, pesando 3,8 gramas. Submetida à análise pela Equipe de Perícia 
Criminal Federal - Departamento de Polícia Federal - Instituto Nacional de 
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Criminalística em Fortaleza/CE, foi, o entorpecente, identificado como Cannabis 
saliva Linneu. O acusado contava, à época do crime, com 19 anos de idade. 

Vê-se, em primeira análise, estar a conduta perfeitamente arnolcla
cla ao tipo ínsito no art. 290 da nossa lei substantiva castrense: 

"Receber, preparar, produzir, vender, fornecer, ainda que 
gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, ain
da que para uso próprio, guardar, ministrar ou entregar de qual
quer forma a consumo substância entorpecente, ou que deter
mine dependência física ou psíquica, em lugar sujeito à adminis
tração militar, sem autorização ou em desacordo com determi
nação legal ou regulamentar. n 

Ao analisarmos o texto frio da lei, reportamo-nos à teoria da tipici
clade preconizada por Beling, em 1906, na Alemanha, que descrevia o 
fato típico como apenas o fato exterior, objetivo, independentemente da 
sua va loração. 

Com a evolução da dogmática penal, pretendeu-se atribu ir ao tipo, 
além elo seu se ntido forma l, ou seja, ele a conduta dever se amoldar per
fe it;unente ao tipo penal, um sentido material. Isto é, a conduta , ao mes
mo tempo, rleve ser materialmente lesiva a bens jurídicos, ou ética e 
socia lmente reprovável. 

Francisco de Assis Toledo, em sua obra, Princípios B;ísicos do Direi
to Penal , aborda a matéria sob o seguinte enfoque: 

" ... A grande e imprevista significação de observações tão 
óbvias surge, porém, dentro de uma concepção material do tipo, 
onde o juízo ele atipicidade adqu ire proporções verdadeiramente 
inusitadas. É que, se considerarmos o tipo não como simples mo
delo orientador, ou diretivo, mas como portador de sentido, ou se
ja, como expressão de danosidade social e de periculosidade social 
da conduta descrita, ampliar-se-á consideravelmente esse poder de 
decisão a nível elo juízo ele atipicidade, fato que conduz a efeitos 
práticos tão evidentes que quase não precisariam ser demonstra
dos. Não será demasiado, contudo, salientar que, se o fenômeno 
da subsunção (=sotoposição de uma conduta real a um tipo lega/) 
estiver subordinado a uma concepção material do tipo, não basta
rá, para a afirmação da tipicidade, a mera possibilidade de justapo
sição, ou de coincidência formal, entre o comportamento da vida 
real e o tipo legal .. . " (Princípios Básicos de Direito Penal: de acor
do com a Lei nº 7.209, de 11-7-1984 e com a Constituição Fede
ral de 1988. S<l ed. São Paulo: Saraiva, 1994. P. 130). 
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In casu, não há indícios de que o acusado seja usuário ou depen
dente físico ou psíquico da substância aludida. Além do mais, não tinha a 
intenção de oferecer a droga a qualquer colega de caserna, muito menos 
consumi-la dentro da OM. 

O presente caso deve ser analisado pelo princípio da proporciona
lidade. 

O Código Penal Militar, infelizmente, em sua letra, não faz qual
quer distinção entre ta is situações extremas, quando elenca em seu artigo 
290 várias condutas típicas, aplicando a mesma pena para todas as moda
lidades, sem observância a qualquer limite, mesclando inclusive o trafi 
cante com o simples usuário, mesmo que rnomentãneo. 

Na esfera comum, a Lei nº 11.343, ele 23ago2006, já em vigor, traz 
tratamento diferenciado para o usuário de drogas, aplicando-lhe medidas 
alternativas. já para o traficante, há um maior rigor, o que se esperava 
diante da grave conduta e elo efeito devasso que causa à sociedade. 

Sabe-se que não há corno aplicar tal legislação nesta Justiça EsfJeCi
al izada, em face elo aspecto forma l ela norma em comento. Ou seja, não 
se sobrepõe urna lei de caráter gera l a uma de caráter especial, como é o 
caso ele nossa Lei Substantiva Castrense. 

No entanto, já é um grande avanço a edição da lei supramencio
nacla, que dará tratamento socia l adequado aos usuários de drogas. Os 
seus efe itos, ainda, refletirão definitivamente na superlotação das fJeni
tenciárias nacionais . 

Desta1te trata-se de um jovem sem antecedentes criminais, menor, 
contando há época elo fato com 19 (dezenove) anos de idade, e uma 
condenação, mesmo no seu mínimo legal , que é de um ano de reclusão, 
seria desproporciona l à conduta por ele praticada. 

É o quanto basta ao exame da quaestio. 

Assim sendo, é por que DAVA PROVIMENTO ao recurso da Defe
sa para, cassando a sentença de primeira instância, absolver o ex-Sei Ex 
CÍCERO ANDERSON DA SILVA FERREIRA do crime previsto no a1t. 290 
do CPM, com fulcro no art. 439, alínea "b", do CPPM. 

Superior Tribunal Militar, 14 ele março ele 2007. 

Dr. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
Ministro do Superior Tribunal Militar 
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APELAÇÃO Nº 2006.01.050409-7-SP 

APELAÇÃO DA DEFESA. DE
SERÇÃO (ART. 187 DO CPM). 1. Mili
tar condenado em 7° grau por deser
ção comete nova deserção enquanto 
tramitava o apelo defensivo; ao ser 
capturado e inspecionado, foi conside
rado incapaz, temporariamente para 
reinclusão. Veio ao.' autos deciscio do 
juiz-Auditor que declarou o militar i
sento tio proce;so com ha..1e no art. 
397 elo CPPM; 2. Com a perda da 
condi<; ão de militar, o réu deixa de 
preencher requisito indispensável par,l 
se ver processado pelo crime de deser
ção. Ententlimento firmado na Súmul,1 
n° 7 2 elo STM; 3. Apelo defensivo não 
conhecido por falta tle r:oncliç,io ele 
procedibilidade. Decisão por maioria. 

Relator- Min. Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo. 

Revisor e Relator para o Acórdão- Dr. José Coêlho Ferreira. 

Apelante- ALEXANDRE FONSECA DE ALMEIDA, Sd . Ex., condenado à 
pena de 06 meses ele prisão, corno incurso no art. 187 do 
CPM, com o direito de apelar em liberdade. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 1 ª Audito
ria da 2d CJM, de 24/08/2006. 

Advogadas - Oras. Rebeca de Almeida Campos Leite Lima e Carla Cris
tina Miranda de Melo Guimarães, Defensoras Públicas da 
União. 

Decisão- O Tribunal, por maioria, acolheu preliminar suscitada, de ofí
cio, pelo Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA (Revisor), de não conhecimen
to do Apelo defensivo, por falta de condição de procedibilidade. Os Minis
tros MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO (Relator), OLYMPIO PEREI
RA DA SILVA JUNIOR e FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE rejeitavam a 
preliminar e conheciam do Apelo. Relator para Acórdão Ministro JOSÉ 
COÊLHO FERREIRA (Revisor). O Ministro Relator fará voto vencido. Os 
Ministros CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES e MARIA ELIZABETH 
GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não participaram do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini 
e Souza. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, 
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Dr. Nelson Luiz Arruda Senra . Presentes os Ministros O lympio Pereira da 
Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores ela Cunha Bier
renbach, José Coêlho Ferreira, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio 
de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lou renço dos Santos, Antonio Appari
cio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves 
Conforto, Maria El izabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de Oliveira 
Barros, Renalelo Quintas Magioli e Francisco José da Silva Fernandes. 
(Extrato ela Ata 68ª Sessão (Extraord inária), 03.10.2007) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros do Superior Tribunal Mi litar, por maioria, em acolher a preliminar susci
tada, de ofício, pelo Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA (Revisor), de não 
conhecimento do Apelo defensivo, por falta de condição ele proceclibilidade. 

Brasília-DF, 03 de Outubro de 2007- Ten BrigAr Henrique Ma
rini e Souza, M inist ro-Presidente - Dr. José Coêlho Ferreira , M inist ro
Rev isor e Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

O Representante do M inistério Pt'rblico Militar ju nto à 1 d Audito ri a 
da 2rl CJM atribu iu ao Sd . Ex. ALEXANDRE FONSECA DE ALMEIDA, nas
cido em 27 de fevere iro ele 1984, servindo à época dos fa tos na Base de 
Adm in istração e Apoio elo lbirapuera, ern São Paulo, SP, a prática elo 
delito de deserção, previsto no art. 187 do CPM. 

2. Relata a Denúncia de fls . 02/03, em síntese : 

"O denunciado, sem autorização, íaltou à OM em que 
servia desde o expediente de 05/}ulho/2005. Apresentou-se vo
luntariamente em 24 de abril de 2006. Apto em inspeção ele sa
Líde foi reincluído no Serviço Ativo do Exército." 

3. Serviu de base à Denúncia a IPD nº 294/05, instaurada na Base 
de Administração e Apoio do lbirapuera, com as seguintes peças: 

a) Parte de Ausência, fi. 05 ; 

b) Parte Acusatória, fi. 06; 

c) Inventário, fls . 1 7 /18; 

d) Termo ele Deserção, fl.22; 

e) Exclusão, fi. 25; 
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f) Apresentação Voluntária, fi. 46; 

gl Ata de Inspeção de Saúde, fi. 51 e 

h) Reinclusão, fi. 54. 

4. As Alterações Militares consignam a incorporação do acusado em 01 
de março de 2005 e urna punição disciplinar por faltar ao quartel (fls. 19/21 ). 

S. Certidões de Nada Consta, fls . 70, 79, 104 e 105; 

6. A Denúncia foi recebida em 16 de maio de 2006 (fls. 56/57). 

7. Citado, qualificado e interrogado, o acusado declarou, às fls . 
81/82 , em síntese: 

"No início de seu serviço militar era laranjeira; 05 meses a
pós iniciado o serviço militar, arrumou uma namorada e resolveu 
com ela morar num quarto de pensão, pelo qual pagava R$ 
250,00; a moÇa não trabalhava e por isso o dinheiro que recebia no 
Quartel, R$ 7 62,00, era insuficiente para fazer frente às despesas do 
interrogando; deset1ou para trabalhar, vendendo OVO ' s no centro 
ela cidade, como camelô, recebia cerca ele R$ 700,00 por mes; 0.:1 
meses depois separou-se de sua namorada; mas. como je:í era deser
tor, não voltou ao Quartel; teve que parar ele trabalhar porque a 
polícia eslava coibindo esse comércio paralelo, tendo o interrogan
do levado umas coronhadas na cabeça; quando o seu dinheiro 
terminou, resolveu se apresentar no Exército, movido pelo interesse 
de regularizar sua situação com o Exército, pois sem o certificado de 
reservista não estava conseguindo arrumar emprego. " 

8. Alvará de Soltura (fi . 1 07) cumprido em 28 de junho de 2006. 

9. Como testemunha do MPM, o Cap. CARLOS HENRIQUE MAR
Ti NS ROMAR declarou, in verbis, às fls. 110/111, que: 

"( .. .) antes do Acusado entrar no Exército o Depoente era 
presidente ela comissão de seleção complementar e Almeida era 
um elos jovens que não seria aproveitado, mas como ele insistiu 
muito com a testemunha para ser incorporado, decidiu incorporá
lo; ( .. .) nos primeiros ineses Almeida foi um bom Soldado e cerca 
de três a quatro meses após a incorporação os Comandantes de 
Companhia trouxeram ao conhecimento do Depoente que aquele 
estava apresentando problemas de saúde, tal como suspeita de do
ença venérea; ( .. .) o Acusado foi conduzido ao hospital e recebeu o 
devido tratamento, até que determinado dia resolveu faltar; ( .. .) o 
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Depoente determinou que uma escolta fosse até a sua casa, ten
tando evitar a deserção, mas não conseguiram trazê-lo de volta; (. .. ) 
após consumada a deserção alguns militares viram o Acusado em 
festas, porém nessas oportunidades não pode ser efetuada a prisão 
do mesmo, por ter se evadido; (. . .) o Depoente, inclusive, tentou 
alertar o pai do Acusado, que residia em um sítio em ltapecerica da 
Serra, para que o mesmo apresentasse seu filho; (. . .) também era 
Oficial encarregado da instrução básica e pode afirmar que foi mi
nistrado ensinamentos sobre crime de deserção aos recrutas (. .. r. 

1 O. A Defesa não arrolou testemunhas (fi. 118) . 

11. O Processo foi ju lgado em 24 de agosto ele 2006, conforme 
Ata de f i. 124. 

'12. Em sustentação oral, o M inistério Público Militar manteve o 
pedido ele condenação. A Defesa pugnou pela absolvição com fu lcro no 
art. 439, "cl", elo CPPM c/c art. 39 do CPM. 

13. O Conse lho Permanente ele justiça para o Exército, por unan i
midade de votos, resolve u juigar procecfente a ação pena l parél condenar o 
acusado Sei . Ex. ALEXANDRE FONSECA DE ALMEIDA, conforme funda
mentos expostos na Sentença de fls. 129/133, à pena fixada no seu mínimo 
lega l, ele se is meses de detenção, como incurso no art. 187 do Código Pe
nal M ilitar, convertida em prisão, nos termos elo art. 59 elo Cód igo Penal 
M ilitar, devendo ser detraído o tempo já cumprido, concedendo-se o direi
to de ape lar em liberdade, por ser o réu primário e ele bons antecedentes, 
na forma elo art. 52 7 do Código de Processo Penal Militar. 

·14 . A leitura da Sentença ocorreu em 06 de setembro de 2006 (fls. 
134/135). No dia 11 seguinte a Defesa recorreu (fi. 137). 

15. Nas Razões ele fls . 141 /156, a OPU pede, alternativamente : 

a) a baixa dos autos para aplicação dos institutos despenalizadores 
da Lei 10.259/01, c/c Lei 9.099/95 (notadamente a suspensão condicio
nal do processo); ou 

b) a reforma in totum da r. sentença para absolver o apelante com 
fundamento no art. 439, alínea "d", do CPPM, reconhecendo-se a inexi
gibilidade de conduta diversa; ou 

c) em sendo mantida a r. sentença condenatória seja a pena substi
tuída por pena restritiva de direitos ou, subsidiariamente, seja aplicado o 
benefício da suspensão condicional da pena. 
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16. Em Contra-razões de fls. 158/161, o MPM impugna os pedidos 
ela defesa, argumentando que: 

a) encontra-se pacificado o entendimento nesta co1te da não
aplicação ela Lei nº 9.099/95 na justiça Militar da União. 

b) não cabe reformar a decisão, ~ez que está de acordo com as 
provas elos autos; e 

c) o CPPM veda expressamente a concessão do sursis nos crimes 
ele deserção (art. 617, inciso, 11 , letra "a") . 

17. A Procuradoria-Geral da justiça Militar, em parecer de fls . 
171/175, da lavra do ilustre Subprocuraclor-Geral Dr. Alexandre Concesi, 
opina pelo conhecimento e posterior improcedência elo apelo, com a 
conseqüente manutenção in totum da sentença recorrida. 

18. Por meio do Ofício de fi. 179, veio a informação sobre nova 
deserção cometida pelo acusado, ocorrida em 12 de outubro de 2006, e 
sua captura em 03 de novembro de 2006. Posteriormente, foi encami
nhada a este Tribunal a Ata ele Inspeção ele Sal"1de, considerando o acu
S<lclo " incapaz temporariamente para o Serviço elo Exército ", nos autos da 
IPD nº 540/06- 2" Auditoria da 2~ CjM !fls. 183/188). 

19. Solicitada informação sobre a atual situação elo Soldado Ale
xa ndre, em face da nova deserção IIPD nº 540/06), o juízo da 2~ Audito
ria da 2ª CjM, baseando-se nas informações elo SAM, Serviço de Acom
panhamento de Processos, declarou que o Soldado se encontrava solto 
desde 14 ele novembro de 2006 (fi. 193). 

20. Atendendo nova solicitação, o MM juiz Auditor da 2d Auditoria 
da 2rl CjM encaminhou cópia da Decisão (fi. 200) que declarou Alexandre 
Fonseca de Almeida isento do processo e da reinclusão, e determinou o 
arquivamento dos autos da IPD nº 540/06, com base no art. 397 do CPPM. 

21. A Procuradoria Geral da justiça Militar, pelo parecer elo Dr. A
lexandre Concesi, em nova vista, opina pelo "sobrestamento da Apelação 
até a manifestação derradeira ela junta ele Inspeção de Saúde sobre as 
condições elo réu em relação a sua capacidade ou incapacidade definitiva 
para o serviço militar" (fls. 205/207). 

22. Nova vista ao Revisor (fi. 209). 

23. Intimada a Defensoria Pública da União, ex vi elo art. 33, §§ 2º 
e 3º, elo RISTM (fls. 211v e 212v). 

24. É o Relatório. 
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VOTO 

Verifico que, após a segunda deserção do af.le lante, consumada em 
20/10/2006, ele foi inspecionado para fins de reinclusão e foi consider;-t
do " incapaz", temporariamente, para o serviço ativo, conforme se lê na 
Ata da Junta de Inspeção de Saúde de fi. 179. 

2. Diante desse fato, em 24/11 /2006 o MM. Juiz-Auditor da 2ª Au
ditoria da 2ª CJM determinou o arquivamento dos autos da IPD n° 
540/06, com base no artigo 397 do CPPM, e declarou Alexandre Fonseca 
de Almeida isento do processo e da reinclusão. A cópia dessa Decisão 
está à fi. 200 elos autos. 

3. Tendo perdido a cond ição de militar, o réu deixa ele preencher 
requisito indispensável para se ver processado por crime propriamente 
militar de deserção. 

4. Com efeito, de acordo com a S(11nula n\! 12 do STM: 

"A prélça sem estabilidade nc'io pode ser denunciac/;1 por 
deserção sem ter reildquiriclo o status de militar, condição ele 
proceclibiliclade para persecutio criminis, através ela reinclusào. 
Para a praça estável, a condiç,io de proceclibiliclade é a re\'ersào 
ao serviço ativo". (0}7 n° 18 de 27.01 .97) 

5. Dessa forma, deve o presente processo ser extinto, um;-t vez que 
o ex-mil itar, ora civil, fo i considerado incapaz para ser reincluído às filei
ras do Exército, e isento do processo criminal. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
ALMIRANTE-DE-ESQUADRA 

MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO 
APELAÇÃO Nº 2006.01.050409-7-SP 

Do Ministro Alte. Esq. Marcos Augusto Lea l de Azevedo proferido 
no julgamento da Apelação nº 2006.01.050409-7 - SP, rea lizado na 68d 
Sessão, de 03 de outubro de 2007 . 

Num breve relato, tem-se que o Sei . Alexandre foi considerado cl e
.sertor por ausência ao quartel no período de OS de julho de 2005 a 24 de 
abril de 2006. Apresentou -se, foi considerado "apto ", reincluído, proces
sado e condenado pe la 1 ªAuditoria da 2ª CJM (Processo nº 509/06-0) . A 
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Defesa apelou. Antes da entrada ela Apelação nesta Corte, em 26 de 
outubro de 2006, o acusado já havia cometido nova deserção, no dia 12 
daquele mês. Ao se apresentar foi considerado incapaz temporariamente 
para o serviço militar. Por esse motivo, a meu ver, erradamente, o militar 
deixou de ser reincluído, não readquirindo, assim, d qualidade de militar. 

Nesta corte, casos corno tais são arquivados, sern julgamento do mérito, 
sob o fundamento de falta de condição de proceclibiliclade para a ação penal. 

Entendo que a incapacidade tempor<íria para o Serviço Ativo das For
ças Armadas não acarreta isenção do processo, nem o arquivamento da IPD 
correspondente. Corno muito bem explicou o douto parecerista: "Embora a 
Súmula n" 8 dessa Egrégia Corte diga que pode haver isenção do processo se 
o desertor sem estabilidade for considerado incapaz (sem mencionar se é 
definitivamente ou temporariamente) para o serviço militar, a lei diz que para 
tal é necessária a declaração de incapacidade definitiva." (fi. 206). 

De fato; no caso ele incapacidade para o serviço militar, somente a 
definitiva tem o condão ele afastilr o militar ela Força, med iante a sua 
desincorpor<1Ção. É o que prevê a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17 
ele agosto ele 1964, art. 31, § 2º, letra "c". 

Diante ela incapacidade definitiva de que trata o artigo, o incorpo
rado será excluído e isenlo definiti va mente elo Serviço Militilr. Aí, sim, ele 
perde a conclição ele militar. 

A necessidade ela condição ele militar para atuar num processo por 
crime propriamente militar vem gerando opiniões divergentes. 

O reiterado posicionamento desta corte, conquanto atualmente 
não-unânime, tem sido no sentido de que a procedibilidade - ou seja, a 
condição de militar- é exigível durante todo o processo, isto é até o trân
sito em julgado. 

Dentre os crimes militares definidos em lei, existem aqueles que só 
por militar podem ser praticados, pois consistem na violação ele deveres 
restritos, que lhes são próprios, ou seja, é crime funcional da profissão militar 
(é o crime propriamente militar). É indiscutível que, nestes crimes, a quali
clacle de militar é condição sine qua non para a instauração elo processo. 

Entretanto, tenho defendido que a procedibilidacle, aqui entendida 
como a condição de militar, faz-se obrigatoriamente necessária tão ape
nas quando do cometimento do crime e do recebimento ela denúncia. 
No período compreendido entre estes dois momentos, permanecendo a 
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ausência, a praça, considerada trânsfuga, continua excluída do Serviço 
Ativo, e, por esse motivo, não ostenta condição de procedibilidade para 
responder a processo por qualquer crime propriamente militar. 

Agora, revertida ou reincluída a praça e recebida a denúncia, dan
do início o devido processo, não vejo fundamento legal a justificar a pre
judicialidade da ação penal, se o militar vier a ser excluído em face de 
outro processo. Especialmente no caso que já havia sido julgado e conde
nado em 1 ª instância. 

Portanto, não considero a exclusão de praça sub judice fator de
terminante da perda ele procedibilidade para processo diferente daquele 
em que aquela ocorreu. 

A legislação castrense é silente sobre o assunto, mas este entendi
mento foi adotado, por unanimidade, pela Suprema Corte no voto ela 
Ministra Ellen Gracie quando do julgamento do Habeas Corpus nº 
88.332-0/RJ, de onde se extrai a seguinte decisão: 

"(. . .) Mesmo que tivesse ocorrido o desligamento do ser

viço militar na data apontada, tal fato seria posterior ao ilícito 

(praticado em 17/03 /2005) e à Sentença condenatória (prolata

da em 7 9/0 7/2005-f/s . /2), e esse Pretória Excelso j.í decidiu no 

sentido ele que o afastamento ela condição ele militar eleve ser 

preexistente, para efeito ele caracterização ela falta de justa causa 

(RHC n° 83.030/R}. Rei. Min. Ellen Cracie) ( .. )". 

No caso em apreço, o acusado foi denunciado por deserção, ocor
rida em 05 de julho ele 2005. 

Quando elo cometimento do delito de deserção, objeto deste pro
cesso, o acusado era militar e, nessa condição, foi julgado e condenado 
na primeira instância, preenchendo assim todos os requisitos ele procedi
bilidade para o desenvolvimento da ação penal. 

Portanto, rejeito a preliminar de falta de condição ele procedibili
dade, para que fosse apreciado o mérito da causa. 

Brasília, 03 de outubro de 2007. 

MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO 
Alrni rante-de-Esquadra 

Ministro-Relator 
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APELAÇÃO (FO) Nº 2006.01 .050425-7-Rj 

APELAÇÃO - CONDENAÇÃO 
E ABSOLVIÇÃO DE CIVIS EM PRIMEI
RA INSTÂNCIA DENUNCIADOS CO
MO INCURSOS NO ART. 251, § 3° E 
NO ART. 53, AMBOS DO CPM. - Re
curso ministerial no tocante à absolvi
ção de dois Civis - Não-provimento -
Ausência ele suporte probatório e fragi
lidade dos argumentos do represen
tante do Parquet Castrense. - Majora
ção da pena em relação am demais 
Civis - O quatum fixado pelo Conse
lho julgador foi devidamente sopesa
do, observando os critérios previstos 
no art. 69 elo CPM - Não há que se fa
lar em continuidade cfelitiva em crimes 
desse jaez - Depósito sucess ivo de 
proventos pela Administração Militar, 
a título de pensão - Crime eventual
mente permanente - Const ruç,io dou
trinária. - Negado provimento ao re
curso ministerial. - Deci.,ão unânime 
no tocante a um dos Civis e por maio
ria em relaç,'io aos demais. 

Relator- M in . Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Revisor- Min . Alte Esq Rayder Alencar da Silveira. 

Apelante - O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no tocante à absolvição 
dos civis JORGE LOIOLA GONÇALVES DOS SANTOS e JEF
FERSON GONÇALVES DOS SANTOS do crime previsto no 
a1t. 251, § 3º, c/c o art. 53, tudo do CPM; e no tocante ao 
quantum das penas aplicadas ao civil CARLOS ANTONIO 
DA SILVA, condenado a 02 anos de reclusão, como incurso 
no art. 308 elo CPM, e à Civil VALDI LEA GONÇALVES DOS 
SANTOS, condenada a 02 anos ele reclusão, como incursa 
no a1t. 251 elo CPM, ambos com o benefício do sursis pelo 
prazo de 02 anos e o direito de apelar em liberdade, sendo 
fixado o regime aberto para o cumprimento inicial elas pe
nas, nos termos do art. 33, S 2º, letra "c", do CP. 

Apelada- A Sentença do Conselho Permanente de justiça da 3ª Audito
ria da 1 ª CJM, de 11 /09/2006. 
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Advogados - Drs. Bruno Ocampo Menna Barreto, Defensor Dativo, e 
Artur Souza Ramos. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao apelo elo 
Ministério Público Militar, para manter incólume a Sentença em relação ao 
Civil JORGE LOIOLA GONÇALVES DOS SANTOS e, por maioria, o Tribu
nal negou provimento ao Apelo ministerial, mantendo íntegra, por seus 
fundamentos, a Sentença a quo em relação aos Civis JEFFERSON GON
ÇALVES DOS SANTOS, CARLOS ANTONIO DA SILVA e VALDILEA 
GONÇALVES DOS SANTOS. Os Ministros RAYDER ALENCAR DA SILVEI
RA (Revisor), ANTONIO APPARICIO IGNACIO DOMINGUES, SERGIO 
ERNESTO ALVES CONFORTO e WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS davam 
provimento parcial ao apelo ministerial, para aumentar a pena-base impos
ta ao Civil CARLOS ANTONIO DA SILVA para 02 anos e 02 meses de re
clusão, corno incurso no art. 308 do CPM; aumentar a pena-base imposta à 
Civil VALDILEA GONÇALVES DOS SANTOS para 02 anos e 08 meses de 
reclusão, corno incursa no art. 251 elo CPM; e condenar o Civil JEFFERSON 
GONÇALVES DOS SANTOS à pena de 02 anos e 08 meses de reclusão, 
como incurso no att. 251 do CPM, fixando para todos os réus o regime 
prisional abetto para o início do cumprimento da pena, ex vi do att. 3 3, § 
2Q, alínea "c", do CP comum, c/c o art. 11 O da Lei nº 7.2 10/84. O Ministro 
Revisor fará voto vencido. Os Ministros FLAVIO FLORES DA CUNHA BI
ERRENBACH e MARIA ELIZABETH GU IMARÃES TEIXEIRA ROCHA não 
p<uticiparam elo julgamento. 

Presidência do Ministro Doutor José Coélho Ferreira. Presente a Vi 
ce-Procuradora-Gera l da justiça Militar, Ora . Adriana Lorandi, na ausência 
ocasional da titular. Presentes os Ministros Olyrnpio Pereira ela Silva Junior, 
Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcos 
Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, Antonio Apparicio 
lgnacio Dorningues, Rayder Alencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves Confor
to, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Wi lliam de Oliveira Barros, 
Renaldo Quintas Magioli e Francisco José da Silva Fernandes. Ausentes, 
justificadamente, os Ministros Henrique Marini e Souza e José Alfredo Lou
renço dos Santos. (Extrato ela Ata da 50~ Sessão, 14.08.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutido estes autos, acordam os Min istros do 
Superior Tribunal Militar, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao recurso ministerial para manter incólume a sentença de primei
ra instância em relação ao Civil Jorge Loiola Gonçalves dos Santos e, por 
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maioria, negar provimento ao apelo do Ministério Público Militar, man
tendo íntegra, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a sentença a 
quo, no tocante aos Civis Jefferson Gonçalves dos Santos, Carlos Anto
nio da Silva e Valdilea Gonçalves dos Santos. 

Brasília, 14 ele agosto ele 2007 - Presidência do Dr. José Coêlho 
Ferreira, Ministro Vice-Presidente, na ausência ocasional do presidente
Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Ministro-Relator - Alte Esq Raycler 
Alencar da Silveira, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O representante do Ministério Público Militar interpôs, em tempo 
hábil, o presente recurso de apelação contra a sentença de primeira instân
cia que absolveu os Civis JORGE LOIOLA GONÇALVES DOS SANTOS e 
JEFFERSON GONÇALVES DOS SANTOS do crime previsto no art. 251 , § 
39 , c/c o art. 53, tudo do CPM; e no tocante ao quantum das penas aplica
elas ao Civil CARLOS ANTONIO DA SILVA, condenado a 2 anos de reclu
são, como incurso no art. 308 elo CPM, e à Civil VALDILEA CONÇALVES 
DOS SANTOS, condenada a 2 anos ele reclusão, como incursa no art. 251 
do CPM , ambos com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos e o direito 
ele apelar em liberdade, sendo fixado o regime aberto para o cumprimento 
inicial elas penas, nos termos do art. 33, § 2º, letra"c", do CP. 

Mediante Portaria nº 17 /SIPM, de 12fev2003, foi instaurado I PM, por 
determinação do Diretor do Serviço ele Inativos e Pensionistas da Marinha, 
para apurar suspeita ele recebimento indevido de proventos de pensão (fi. 7l. 

A denúncia, oferecida em 4nov2005, imputou aos acusados a prá
tica delituosa a seguir: 

"CARLOS ANTÔNIO DA SILVA, carteira ele identidade n° 
232.155 MB, CPF n° 253.048.447-34, civil, nascido em 28/72/1945, 
filho de Maria Gomes da Silva, residente na Rua José Clemente, jar
dim Senhor do Bonfim, Duque de Caxias- R}, (fls. 210); 

}ACQUES }ACOBS, CPF n° 055.239.827-68, carteira de 
identidade n° 964314 JFP-R}, civil, residente na Rua 18 de Ou
tubro n° 1 76, apto. 1.1 O 7, Tijuca, Rio de janeiro- Rit (fls. 230); 

JORGE LOIOLA GONÇALVES DOS SANTOS, CPF n° 
467.212.587-49, civil, residente na Rua }acui n° 130, fundos, Braz 
de Pina, Rio de janeiro- R}, nascido em 30/1 7/1958, (fls . 195/199); 

JEFFERSON GONÇALVES DOS SANTOS, CPF n° 
735.066.997-68, civil, residente na Av. Braz de Pina n° 987, Vila da 
Penha, Rio de janeiro- R}, nascido em 2 7/06/1962, (fls. 193 e 19 7); 
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VALDILEA GONÇALVES DOS SANTOS, CPF n° 393.272.217-
53, civil, residente na Av. Braz de Pina n° 987, Vila da Penha, Rjo de 
janeiro -R}, nascida em 20/06/7 93 7, (fls. 7 94 e 7 98); 

pela prática das condutas delituosas abaixo transcritas: 

Os presentes autos cuidam da apuração ele recebimento 
ilícito de proventos de pensões pagos pela Seção ele Inat ivos e 
Pensionistas da Marinha, cuja beneficiária era a Sra. Maria de 
Lourdes Gonçalves de Vasconcelos. 

Ocorre que, a pensionista acima mencionada faleceu em 
29/04/00, conforme certidão ele óbito de fls. 04. Todavia, os de
pósitos de seus proventos continuaram a ser realizados errone
amente até janeiro de 2003, uma vez que a Administração Mili
tar não foi comunicada do óbito. 

Outrossim, em dezembro ele 2002, o Sr. Jorge Cosme Ra
imundo Batista, enteado da falecida pensionista, no intuito de 
obter documentos de seu pai, o Sr. Serafim Raimundo Batista, 
instituidor elo beneficio, comunicou o óbito da Sra. Maria ele 
Lourdes Gonçalves de Vasconcelos. 

Através de minuciosa apuração foi verificado o envolvimen
to no ilícito dos parentes da falecida, tendo sido auxiliados por 
funcionário que trabalhava no SIPM, no caso o primeiro acusado. 

Cabe dizer que a fraude praticada beneficiou a todos os 
acusados acima citados que, conjuntamente, e em perft>ito con
luio desviaram, em proveito próprio, valores decorrentes de 
pensão militar. Vejamos, pois, a conduta de cada acusado. 

7° acusado: É funcionário do SIPM e sua atuação foi im
prescindivel no fato em exame, já que os documentos referentes 
ao processo de habilitação, (fls. 45/46 e 75 do apenso 11), da fa
lecida foram assinados por ele. Entre os anos de 2001 e 2002, 
foi beneficiado com várias transferências feitas pelos parentes da 
falecida, às fls. 262, do apenso I. 

2° acusado: Recebeu uma transferência no valor de R$ 
7.000,00 (um mil reais) no dia 04 de julho de 2000, provinda da 
conta da Sra. Maria de Lourdes Gonçalves de Vasconcelos, data 
na qual a pensionista supracitada já tinha falecido, de acordo 
com fls. 285, do apenso I, vol. 2. 

3° acusado: Recebeu cheque, da conta corrente da Sra. 
Maria de Lourdes Gonçalves, às fls. 157/158, apenso I, vol. I, no 
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valor de R$ 7 3.000,00 (treze mil reais). Recebeu, também, por 
ser sócio da Empresa PHC Ltda R$ 7 3. 000,00 (treze mil reais), 
tls. 7 53/154, apenso I, vol. I; 

4" acusado: Recebeu cheque supostamente assinado pela 

Sra. Maria de Lourdes, tendo esta já fa lecido, no valor de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fls. 159/160, apenso I, vol. I, 
além de receber também a quantia de R$ 7 8.000,00 (dezoito 

mil reais), em nome (la Fmpresa PHC Ltda, na qual é sócio em 

conjunto com sua mãe, fls. 753/ 754 e 187, apenso I, vol. I; 

5° acusado: Recebeu cheque supostamente assinado pela 

pens ion ista que já havia falecido, tls. 156, no valor ele R$ 

13.000,00 (treze mil rea is). Percebeu, também, em nome da em

presa na qual é sócia, cheque falsamente assinado no valor de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais), fls. 153/154, apenso I, vai. I; 

Verifica-se, ainda, que os primeiros depósitos em nome 

da falecida pensionista foram feitos no Banco elo Brasil, tendo 

sido feit,l transferência posterior ao seu óbito, para o 8<.1nco Real. 

O Laudo ele Exame Pericial, incficJ que os valores brutos 

pagos ,1 pensionista orçaram em R5 194.054,53 (cento e noven

ta c quJtro mil, cinqüenta e quatro re<tis e cinqüenta e três cen

tai'OS), tendo sido recebido incleviclamente pela conta do Banco 

do Brasil o valor ele R$ 16.619,45 (dezesseis mil, seiscentos e 

dezenove reais e quarenta e cinco centavos) e elo Banco Real, o 
valor de R$ 7 47.482,99 (cento e quarenta e um mil, quatrocen

tos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos); (fls. 260 e 

seguintes), instituições financeiras que serviram de esteio para os 

desvios de valores praticados por todos os acusados. 

Restou, pois, p lenamente caracterizada a participação dos 

denunciados na hipótese vertente, visando a obter a vantagem 

indevida em prejuízo da Administração Mil itar." (fls. 2/5). 

Posteriormente, houve aditamento à exordial, em 20fev2006, ern 
relação ao civil Francisco Rocha Gonçalves, denunciado corno incurso no 
art. 251, § 3º, c/c o art. 53, arnbos do CPM (fi. 5-A). 

Ern decisão proferida em 9rnar2006, o ju iz-Auditor recebeu a a cle
n(mcia ofertada contra os acusados e o seu aditamento, com exceção do 
civil jacques jacobs, corn fu lcro no art. 43, inciso I, elo CPP (fls. 305/306). 
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Os acusados foram devidamente citados conforme documentos ele fls. 
353/353v, 365/365v, 366/366v, 367/367v e 368/368v. Qualificados e inter
rogados, em sessão realizada no dia 21 jun2006, declararam o seguinte: 

- Carlos Antonio ela Silva afirmou, às fls. 379/381, que a sua partici
pação no evento se restringiu tão-somente na elaboração elo procedimento 
administrativo para a concessão da pensão à Sr.;) Maria de Lourdes, sendo 
tudo feito dentro da lega lidade. Os demais acusados efetuaram depósitos 
em sua conta-corrente. mas isso ocorreu a título de mero agrado. Não pode 
afirmar quem os efetuou e como conseguiram o número de sua conta
corrente. Que nunca recebeu oferta a não ser no presente caso. 

-Jorge Loiola Gonçalves dos Santos declarou, às fls. 382/384, que, 
de fato, recebeu o depósito apontado na exorclia l, mas desconhecia a 
origem do mesmo. O dinheiro foi-lhe dado por sua mãe, Sr~ Valcli lea, a 
título de ajuda, no va lor ele R$13.000,00. 

-Jefferson Gonça lves dos Santos afirmou, às fls. 385/387 , que é só
cio da empre~a Produtos Hospitalares e Cirúrgicos Ltda- PHC, juntamen
te com SL.ra mãe, Srª Va lclilea . Confirmou ter recebido os depósitos descri 
tos na inicial, efetuad os pela sua genetriz , mas não sabia a origem . 

- Va ldilea Gonçalves elos Sa ntos declarou, às fls. 388/390, que assinou 
quatro cheques da conta-corrente da pensionista após o falecimento desta. Foi 
,1 própria depoente quem abriu uma conta-corrente no Banco Rea l em nome 
ela pensionistd falecidcl , visto que r1o Banco do Brasil haveria problemas. Que 
é sócia ela fi rma PHC e esta passdva por dificuldades financeiras. O seu marido 
estava prestes a receber um dinheiro atrasado, que nunca saía. Que fez os 
depósitos descritos na exordia l, mas ninguém sabia a origem desses depósitos 
e, tampouco, que havia aberto uma conta-corrente no Banco Real. 

- Francisco Rocha Gonça lves afirmou, às fls. 39 ·1 /392, que foi sócio da 
empresa PHC até o ano de ·1 999 e desconhece os fatos descritos na inicial. 

O Min istério PCrblico Militar arro lou como testemunha i\ Srrl Lúcia 
Maria de Oliveira Carbone Campos a qual declarou à fi. 394 ser funcio
nária do Banco Real e que, durante a investigação elo caso em questão, a 
depoente, de posse dos cheques ilegais, ligou para a suposta dona Maria 
de Lourdes, confirmando com esta a emissão dos mesmos. 

A Defesa não arrolou testemunhas (fi. 399). 

O prazo do art. 42 7 do CPPM transcorreu in a/bis para as partes 
(fi. 399). No entanto, o juízo determinou que se diligenciasse à autorida
de policial militar para fins de esclarecimento quanto à mudança da con
ta-corrente de pagamento da Sri! Maria de Lourdes do Banco do Brasil 
para o Banco Real (fi. 399). Em cumprimento, veio aos autos o ofício nº 
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4906/SIPM-MB, de 4jul2006 , comunica ndo inexistir nos arquivos da 
Seção ele Inativos qualquer documento que comprove a so licitação ele 
alteração da mencionacl <1 co nta-corren te (fi. 407). 

Em alegações escritas, o representante do MPM postulou a co nde
nação elos acusados nos termos da inicial, exceto quanto ao Sr Francisco 
Rocha Gonçalves, ocas ião em que requereu a sua absolvição por insufici
ência de provas (fls. 416/420). 

O defensor dativo de Jorge Loiola, Jefferso n, Valcl ilea e Francisco 
pleiteou a absolvição dos mesmos e, caso não fosse este o entendimento, 
que se aplicasse a pena mín ima, com o benefício do sursis no tocante à 
Srª Va ldilea (fls. 424/428). O advogado de Ca rlos Antônio postu lou a sua 
absolvição com fulcro no <Htigo 439, alínea "c", elo CPPM (fls. 430/431). 

Em sessão de julgamento, o representante do Parquet Castrense 
ratificou os termos ele suas alegações. A Defesa do Sr Ca rl os Antonio plei
teou a sua abso lvição nos termos do att. 439, "e", elo CPPM. A Defesa 
dos demais acusados postulou ele igual forma a absolvição, ou, em caso 
dC' co ndenação, a aplicação da pena mínima e <1 co ncessão do benefício 
elo sursis a todos eles (fl s. 447/448). 

Consta nos <lutos a seguinte document<1ção: - Documento expedido 
pelo Serviço ele Inativos e Pensionistns da lv\arinha, in formando o montante 
recebido por cada acusado (f ls. 301 /302); - Decisão ele rejeição ela denl'tn
ciJ elll relação a jacques Jncobs, por forçn do att. 43, inciso I, do CPP (fls. 
305/306); - Decisões de quebrn de sigilo bancá ri o !fls. 6 elo Apenso I, 150 e 
219 elos autos principa is); - Decisão de nomeação ele defensor cl<ltivo em 
re lação aos acusados Jorge, Jefferson, Va lclilea e Francisco (fi. 374). 

As certidões de antecedentes criminais se encontram anexas às fl s. 
336/338, 342/344, 345/348, 355/358 e 361 /363. 

Ca be mencionar que foram efetuadas várins diligências no sentido 
de se chegar à suposta autoria dos saques e da movimentação financeira 
efetuada na co nta-corrente da pensionista falecida, se ja no Banco do 
Brasil, seja na conta-corrente aberta no Banco Rea l, que foram devida
mente cumpridas e encontram-se nos apensos 1 e 2. 

O Conselho Permanente de justiça, à unanimidade de votos, ab
solveu Jorge Loiola Gonçalves elos Santos, Jefferson Gonçalves elos Santos 
e Francisco Rocha Gonça lves do crime previsto no art. 251, § 3º, c/c o 
art. 53, tudo elo CPM, co m fulcro no art. 439, letra "e", do CPPM. E, 
ainda, condenou Carlos Antonio da Si lva como incurso no att. 308 da Lei 
Substantiva Castrense e, por maioria, Va ldilea Gonçalves dos Santos nils 
penas do att. 251 da mesma Lei (fls. 447/448). 
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A sentença da lavra do Dr Carlos Henrique Silva Reiniger Ferreira 
encontra-se anexada às fls . 435/446. 

A intimação ela mencionada decisão deu-se em 11 set2006 (fi. 
448). A interposição elo recurso ele apelação pelo Ministério Público Mili
tar fo i tempestiva (fi. 452) . Em suas razões, postulou a reforma da senten
ça para se condenar os civis Jorge Loiola Gonçalves dos Santos e Jefferson 
Gonçalves dos Santos corno incursos no art. 251 do CPM, em continui
dade delitiva . E, ainda, a majoração ela pena em relação a Carlos Antonio 
da Silva, incidindo a agravante contida no§ 1º do art. 308 ela mesma Lei; 
e em relação a Valdilea Gonçalves dos Santos, com a fixação da pena
base acima elo mínimo legal (fls. 458/468). 

Em contra-razões, a Defesa ele Carlos Antonio da Silva, à fi. 472, e 
a dos dema is apelados, às fls. 477/484, postularam a manutenção da 
sentença de primeiro grau. 

Instada a opinar, a Procuradoria-Geral da justiça Militar, em pare
cer da lavra do Subprocurador-Geral Dr Alexandre Concesi, manifestou
se, às fls. 500/504, pelo irnprovirnento do recurso. 

Os autos forJm distribuídos em 17nov200G, recebidos em 
27nov2006 e co locados em Mesa em 30mai2007, dando-se ciência à 
Defensoria Pi1blica da União, conforme entendimento jurisprudenciJI do 
S11premo Tribunal Fecle1·al. 

É o Relatório. 

Relatados, decide-se: 

VOTO 

O representante do Ministério Público Militar, inconformado com 
a sentença ele primeira instância, interpôs o presente recurso de apelação 
para fins de reforma do decisum que absolveu os Civis JORGE LOIOLA 
GONÇALVES DOS SANTOS e JEFFERSON GONÇALVES DOS SANTOS, 
elo crin-ie previsto no artigo 251, § 39 , do Código Penal Militar, com fulcro 
na alínea "e", do artigo 439 do Código de Processo Penal Militar. E, ain
da, no tocante à fixação das penas aplicadas ao Civil CARLOS ANTONIO 
DA SILVA, condenado a 2 (dois) anos de reclusão, como incurso no a1tigo 
308 da Lei Penal Castrense, e à Civil VALDILEA GONÇALVES DOS SAN
TOS, condenada a 2 (dois) anos de reclusão, como incursa no artigo 251 
do mesmo Codex, concedido a ambos o benefício do sursis pelo prazo 
de 2 (dois) anos e o direito ele apelar em liberdade, com fixação elo regi
me aberto para o cumprimento inicial da pena, nos moldes do a1tigo 33 , 
§ 2º, letra "c", do Código Penal. 
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Em suas razões recursais, o nobre Promotor postu lou a reforma da 
sentença em relação a quatro acusados, da fo rma a segu ir: a condenação 
dos Civis Jorge Loiola Gonça lves dos Santos e Jefferson Gonça lves elos 
Santos pelo crime previsto no artigo 251 do Cód igo Penal Militar, com a 
fixação da pena acima elo mínimo lega l, e em continuidade delitiva. Ale
gou que os acusados tinham pleno conhecimento da empreitada crimino
sa, inclusive toma ndo providências para encobrir as provas do ilícito. 

Não há qualquer suporte probatório nos autos para uma condena
ção dos acusados supramencionados. Os argumentos trazidos pelo órgão 
do Parquet Castren se são praticamente aqueles expendidos em alegações 
escritas e são muito frágeis a ense jar a um decreto co ndenató ri o. 

O simples fato de os acusados possuírem laços ele parentesco e 
profissional, na qualidade ele empregado ou ele sócio ela empresa "Produ
tos Hospitalares e Cirúrgicos Ltda - PHC" , por si só, não nos indica qual
quer pé!11icipação ou mesmo co nhecimento da atividade ilícita praticctdcl 
pela Civ il Valdilea, mãe dos ora apelados. 

O simples depósito ele cheques ela Sri! Valclilea nas respectivas contas
correntes elos acusados também não vincu la qualquer participação deles na 
empreitada criminosa, com pleno conhecimento da origem ilícitil do dinheiro. 

No tocante aos dois civi s condenéldos, Ca rl os Antonio ela Silva e 
Va ldilea Gonçalves dos Sél ntos, o represe nta nte elo M inistéri o Público 
l\1 ilitar postulou a majoração da pena <1 pli ca da. 

A saber, entendeu o Conse lho Julgador que o delito imputado na 
denú ncia em relação a Carl os Antonio da Silva não mostrou ca racteriza
do, tendo, para tanto, co ndenado o acusado, por desclassificação, como 
incurso no crime previsto no a1tigo 308 do CPM (corrupção passiva). 

O Sr Carlos declarou em juízo que trabalhava no Serviço de Inativos e 
Pensionistas ela Marinha e ajudou na elaboração elo processo de habilitação 
de pensão ela Srª Maria de Lourdes Gonçalves, tudo dentro da legalidade. 

Ocorre que a habilitação ela mencionada beneficiária só se operou em 
25mai2000, data, inclusive, posterior ao seu óbito, ocorrido em 29abr 2000. 

Evidente o conluio entre o funcionário do Se1viço de Inativos e Pen
sionistas, Sr Carlos, e a irmã da pensionista falecida, Sri! Valclilea. Aquele, 
como foi mencionado, foi quem ajudou no processo de habilitação à refe
rida pensão, efetivado somente após o óbito. E, ainda, em seu depoimento, 
afirmou que recebeu quantias de dinheiro por parte de familiares da ex
pensionista, mas somente a título de agrado. Quantia essa no total ele R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais), decorrentes ele depósitos efetuados em 
sua conta-corrente de setembro de 2001 a novembro de 2002 (fi. 302). · 
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Totalmente infundada tal justificativa. Ele, corno funcionário da 
mencionada Seção, foi quem deu todo o suporte necessário a manuten
ção do recebimento indevido dos proventos ele pensão. Diríamos até que 
a conduta do mesmo poderia se amoldar a um fato típico mais gravoso, 
só que não é permitido nessa ocasião, sob pena de infringência ao princí
pio ne reformatio in pejus, posto que o órgão acusador se deu por satis
feito com a condenação elo acusado em primeira instância, postulando 
somente a majoração da pena. 

O § 1 º elo artigo 308 do Código Penal Militar assim preconiza: 

''Art. 308 ...... ............ .. ................. ..... ..... .... .... . 

§ 7" A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência 
ela vantagem ou promessa, o agente retarda ou deixa de praticar 
qualquer ato ele ofício ou o prc~tica infringindo dever funcional. " 

Não vislumbramos a incidência de tal agravante. A pena aplicada 
ao civil Carlos Antonio ela Silva foi devidamente sopesada, tendo em vista 
que se trata de um réu primário e possuidor de bons antecedentes. 

Em rel<1çiio à Sr~ Valdilea Gonçalves dos Sélntos, <1 acusad;1 foi con
denélda à pen<1 de 2 !dois) <1nos de reclusão, como incursa no artigo 251 
do Código Penal1v\ilitar. 

O órgão julgador, n,l ocasi,-lo, concluiu pel,1 clevidél cornprov;1ção 
nos <lutos do crime de estelionato pela acusél da , considerando a fraude 
perpetrada pelél civil, justamente com o intuito ele obter a v,mtagem ilícita. 

A acusada, segundo seu depoimento, foi quem ajudou a irmã, 
pensionista falecida, até o momento do seu óbito. Mesmo sabendo ela 
condição de saúde da mesma, que culminou com a sua morte, juntamen
te com o Sr Ca rlos Antonio ela Costa, leva rélm adiante a trélma ilícit<1. 

Declélrou, ainda, em juízo, que julgou conveniente encerrar a con
ta-corrente no B<1nco do Br<1sil, ern mélio ele 2006, e abrir uma outrél no 
Banco Reéll parél não ter maiores problemas, posto que <1quela era vincu
lada élO serviço da ex-pensionistél. 

Reput<1 mos <1 existênciél de clu<1s condutas distintas, quais sejam, o 
falsum e o estelionélto. O primeiro é n<1d<1 mais nada menos que o crime
meio para se élt ingir o crime-fim. Não há, portanto, concurso de crimes 
como pleiteou o Ministério Público Militar. 

O Conselho, ao fixélr a pena, também englobou toda a atividade 
criminosa da civil, a qual, no seu conjunto, reveste-se na conduta delituo
sa ínsita no artigo 251 ela Lei Penal Militar. As circunstâncias, o modo 
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como foi engendrada a trama entre a civil e o Sr Carlos, enfim, o meio 
executório foi devidamente sopesado pelo Juízo a quo. 

Não há que se falar em continuidade clelitiva em estel ionato prati
cado contra o Sistema de Previdência Social. Por uma construção doutri
nária; o delito, em tela , é forçosamente classificado como crime eventu
almente permanente. 

Para um melhor esclarecimento, tra?emos à baila as palavras do 
Professor Fábio Bittencourt ela Rosa acerca ela matéria, como se segue: 

" ... A ação delituosa, ou seja, a execução do delito se per
faz com o emprego de ardil ou artifício para falsear a realidade e 
iludir a boa-fé da vítima. Pretende-se obter vantagem em prejuí
zo alheio, sendo a tutela do crime representada pelo patrimônio. 

Exatamente por isso é forçoso concluir que o estelionato 
pode caracterizar um crime eventualmente permanente, o que o
·corre com a fraude previdenciária, conforme se notou. A conduta 
fraudulenta traduz-se no procedimento viciado, em regra por do
cumento~ falsos, elo que resulta ,1 obtençe:io e/a vantagem inde\'ida. 
A reiteraç{io de recebimento e/os benefícios é apenas o ponto que 
indica a permanéncia da consun?aç<'io. '' (ROSA, Fcíbio Bittencourl. 
Direito Penal- Parte Geral. Rio ele janeiro: lmpetus, 2003. P. 7 4 7) 

Dessa forma , a pena imposta aos Civis Va lclilea e Ca rlos, pelos 
respectivos delitos, no seu mínimo lega l, foi devidamente <1plic,1da. Foram 
observados os critérios estabelecidos no artigo 69 elo Cód igo Penal Mili
tar, como os bons antecedentes, a primarieclade, ausência de agravantes 
e de atenuantes, causas especiais ele aumento ou de diminuição de pena. 

Além do que, fixar uma pena acima elo mínimo lega l, em face elos 
fatos trazidos aos autos, importaria em nulidade. 

Nesse sentido, trazemos à colação jurisprudência ela mais alta Corte: 

"EMENTA: 

HABEAS CORPUS. PENAL. ESTELIONATO. PENA MÍNIMA 
REGIME DE CUMPRIMENTO fv1A IS GRAVOSO QUE O PREVISTO 
EM LEI. CONSTRANGIMENTO IL EGAL. AUSÊNCIA DE FUNDA
tv·IENTAÇÃO QUANTO AO CRITÉRIO TRIFÁSICO. FALTA DE IN
TERESSE DE AGIR. 

7. Fixada a pena mínima de um ano, prevista para o cri
me de estelionato, à falta de circunstâncias judiciais desfavorá
veis, a imposição de regime mais gravoso que o previsto em lei 
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revela-se incongruente, consubstanciando constrangimento ilegal 
sanável em habeas corpus. 

2. Falt<t o interesse de agir no que tange à alegação de au
sência de fundamentação quanto ao critério trifásico se a pena 
não excede o mínimo legal, como é o caso dos autos . Ordem 
c:oncedida ." (Habeas Corpus n° 89380/SP - Rei Min Eros Grau. 
ju/g. 2 7/ 11 /2006 - 0] de 16/02/200 7). 

A sentença de primeira instância deve ser mantida integra lmente pe

los seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais passamos a reproduzir: 

" ... O conjunto probaLório indica que a ação penal deve 
ser julgada procedente apenas em parte, para condenar CARLOS 
ANTÔNIO DA SIL VA e VALDILEA GONÇALVES DOS SANTOS, 
operando-se ainda uma desclassificação para o art. 308 do CPM, 
no que se refere .1 conduta do primeiro. Assim vejamos: 

CARLOS, às fls . 379/387, admitiu ter recebido créditos 
em suJ conta-corrent e íeilos por parentes ela Sr" Maria de Lour
des Gonçalves Vasconcelos, pensionista ele Serafim Raimundo 
Batista, falecida em 29/04/00. Tais depósitos estão certificados 
nos relatórios ,1s íls . .... e na quebra de sigilo bancário em apar
taclo, lotalizanc/o R$3 .100,00 (Ires mil e duzentos mlis). 

Este compor/ amento, conl rariancJo a proposta ministerial, 
não se amo/ela, data vênia, ao delito de estelionato, visto que 
não existe nos autos suporte probante que sustente que esse a
cusado teria atuado no processo de habilitação da pensionista 
estando ciente de seu falecimento, querendo, conseqüentemen
te, iludir a administ ração militar para beneficiar e ser beneficiado 
por qualquer vantagem. 

O fato alegado pela acusação de ter figurado como solici
tante no procedimento administrativo, conforme se verifica às 
fls. 75 do apenso 11, não abala o raciocínio acima, até porque 
esteve nessa situação em outras oportunidades, como se consta
ta às fls. 45/46, o que indica, nada mais, nada menos, que esta
va no exercício normal de sua atividade funcional no SIPM. 

Inclusive, por reforçar a conclus,'io acima, va le mencionar 
as declarações da acusada VALDILEA, às fls. 388/390, quando 
afirma em relação a CARLOS ANTÔNIO: 
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'( ... ) que fez os depósitos para a pessoa que 
teria ajudado sua irmã lhe deu o nome e número da 
conta corrente para esses depósitos (. .. ) que sua irmã, 
pelo que se recorda, apenas lhe deu o número e uma 
conta-corrente para depósitos a título de gratificação a 
uma pessoa que a ajudou na Marinha (. . .)' 

Todavia, isto não quer dizer que está isento de qualquer 
responsabilidade. A sua conduta encontra lipicidade no delito 
de corrupção passiva, por ter recebido indevidamente, em razão 
de sua função, a quantia já indicada. 

Esta desclassificação é totalmente permitida, pois o fato encon
tra-se devidamente narrado na demíncia, estando em perfeita sintonia 
com o mandamento previsto no artigo 43 7, alínea "a", do CPPM. 

A tese defensiva não merece guarida. 

As pessoas que oferecem, prometem ou contemplam 
com recompensas os servidores públicos, para que os mesmos 
exerçam atos ele ofício, praticam o delito e corrupç,1o ativa, e, 
aqueles que recebem, ele corrupç,'io passiva. In casu, o art. 309 
elo CPM talvez tenha sido perpetrado pela Sr-1 Mari,l clt> Lourdes, 
mas, com a sua morte, nada resta a fazer. 

)<i VALDILEA GONÇALVES DOS SANTOS certifica, em 
seu interrogatório, a sua exclusiva responsabilidade. afastando 
qualquer participação do segundo, terceiro e quinto awsados: 

'que assume que assinou quatro cheques da 
conta-corrente da sra. MARIA DE LOUDES após o seu 
falecimento (. . .) que gostaria de pedir desculpas por 
seu erro; que a própria acusada abriu uma conta do 
BANCO REAL em nome da pensionista falecida já que 
o no BANCO DO BRASIL haveria problemas porque 
era uma conta corrente ligada ao trabalho ela pensio
nista, que mais uma vez gostaria de pedir desculpas; 
que realmente fez depósitos para seus filhos, mas os 
mesmos não sabiam a origem ilícita dos depósitos (. . .)' 

O Laudo de Exame Pericial às fls. 35, a quebra de sigilo 
bancário em apartado e o relatório do SIPM, às fls. 301/302, a
testam os valores recebidos ilicitamente. 

A capitulação perseguida na exordial restou plenamente con
figurada, considerando que, mediante fraude, traduzida na falsifica-
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ção da assinatura de sua irmã Maria ele Lourdes (pensionista falecida) 
e outros expedientes, obteve vantagem ilegal para si e para outrem. 

Não há excludente do crime. 

Para o segundo e o terceiro acusados, nota-se que a funda
mentação acusatória carece ele confirmação na planície probatória. 

A base de tal pleito está no seguinte entendimento.· 

'( .. .) estreitos laços de parentesco com a Sra . 
Valdilea, inclusive no convívio profissional, fica claro 
que tinham absoluto conhecimento da ilicitude dos 
valores depositados em suas contas correntes. 

Em conclusão decorre do fato de os réus terem 
trabalhado ou serem associados na mesma empresa, o 
que lhes confere o evidente conhecimento da situação 
financeira da mesma, inclusive por ser uma empresa 
familiar como a Sra. Valdilea declara em seu depoi
mento, via de conscqriência é descabida a alegação 
de não tinham conhecimento da origem dos depósitos 
em suas contas, mormente pela quantia que era cle
positacla ( .. .) (fls. 419). 

Será que este argumento, por si só, dá ,i certeza necessá-
ria para a procedência ela aç,'io penal? · 

Por que desprezar a confissão apresentada por VALDILEA 
em total harmonia com as versões desses acusados? E o que di
zer da posição defensiva, às fls. 426? 

'( .. .) assim, a confiança naturalmente depositada 
na acusada, não só por ser sócia gerente da empresa 
PHC (fls. 396), mas em razão mesmo do laço de paren
tesco, não significa dizer que seus filhos e seu irmão 
soubessem da prática do delito mas, tão somente, que 
confiavam cegamente nos atos praticados por aquela 
que, nitidamente, dirigia os rumos ela família. 

Durante seu interrogatório, a acusada mostrou
se bastante arrependida e envergonhada diante dos fi
lhos e irmão, o que reforça o entendimento de que es
tes, de fato, nada sabiam ( .. .)'. 

A situação do quinto acusado trilha um caminho semelhan
te, talvez menos controvertido. Como bem disse o digno Promotor: 
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'(. . .) Quanto ao Sr. Francisco Rocha Gonçalves 
este procura se excusar da imputação dizendo que na
da sabe sobre a fraude para movimentação da conta 
bancária da pensionista falecida Sra. Maria e Lourdes, 
ainda que dos autos conste que era sua propriedade a 
linha de telefone celular para a qual eram feitas ligações 
para confirmação da emissão dos cheques em nome da 
falecida (março de 2001) após a sua morte. 

Essa questão de ligações telefônicas para a con
firmação de emissão de cheques é esclarecida pela 
funcionária do Banco Real, testemunha arrolada à fls. 
394, que informa que os cheques eram confirmados 
por uma mulher que se fazia passar pela Sra . Maria de 
Lourdes, excluindo assim a imputação contra o réu, 
informação esta que também é confirmada pela de
nunciada Sra. \/aldilea ( .. .)' 

Claramente, instalaram-se sérias ciLíviclas, pelas quais tor
na-se obrigatório reconhecer razão à Defesa, quando si.tstenta: 

'(. . .) Por clerracleiro, não existe nos autos qual
quer prova do envo lvimento dos fi lhos e irmão da a
cusada na prática do delito em tela (. . .) ' 

ISTO POSTO, DECIDE o Conselho Perrmn ente ele justi
ça, por unanimic/Jde ele votos, ABSOLVER JORGE LOIOLA 
GONÇALVES DOS SANTOS, JEFFERSON GONÇALVES DOS 
SANTOS e FRANCISCO ROCHA GONÇALVES, já qualificados, 
com fulcro no artigo 439, e, do CPPM, CONDENAR CARLOS 
ANTÔNIO DA SILVA como incurso no artigo 308 do CPM e, 
por maioria, 4X7, CONDENAR VALDILEA GONÇALVES DOS 
SANTOS no artigo 251 do mesmo Diploma Legal. 

Para tanto, fixa a pena-base para CARLOS ANTÔNIO DA 
SILVA em 02 (dois) anos ele reclusão, que se transforma em defi
nitiva por ausência de agravantes, atenuantes, causas de aumen
to e diminuição de pena a ser cumprida inicialmente em regime 
aberto, por força elo artigo 33, c, do CP. 

Para VALDILEA GONÇALVES DOS SANTOS, fixa a pena
base no mínimo legal, que se transforma em definitiva por 
ausência ele agravantes, causas de aumento e diminuição ele pe
na, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, por força do 
artigo 33, c, do CP. Deixa de aplicar a agravante do § 3° do art . 
251 do CPM seguindo jurisprudência ela Egrégia Corte Castrense, 
que prestigia o princípio do non bis in idem. 
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Decide, ainda, para ambos, conceder o benefício da Sus
pensão Condicional da Pena, pelo prazo mínimo de 2 (e/o is) 
anos, mediante as condições do artigo 626 do CPPM. 

Concede, finalmente, o direito de apelarem em liberdade, 
por preencherem os requisitos legais pertinentes. "(fls., 439/444). 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar, em parecer da lavra elo Dr 
Alexandre Concesi, manifestou-se pelo irnprovirnento do recurso, tecen 
do as considerações a segu ir: 

" ... Com efeito, procura-se imputar a JEFFERSON e JOR
GE LOIOLA cu lpa pelo crime cometido porque em favo r e/estes 
teriam sido cleposit aclas importâncias de R$ 25.000,00 para o 
primeiro e de R$1 3 .000,00 para o segundo, no mesmo dia, 8 
de janeiro de 2001, ambos os valores provenientes da conta de 
MARIA DE LOURDES (t7s. 301). 

Data vênia, ta is valores podem até ter vindo da conta ele 
MARIA DE LOURDES, mas não em decorrência dos depósitos 
fe itos pela l'v/arinha, uma vez que, após o óbito ela referida pen 
sionista, o montante clepositaclo em l~wor desta ncio chega se
quer aos R$ 25.000,00 (computando-se os R$ 10.87"1 , 63 clepo
sitaclos e junho ele 2000) que se diz ter sido dado ,1 JEFFERSON 
Pelo menos é o que se clepreencle da soma ele valores líquidos, 
conforme consignados nos referidos bilhetes de pagamento. 

O que se quer dizer, enfim, é que as contJs não fecham, 
não estando devidamente explicitadas e trazendo, inclusive, no 
seu bojo, diversas contradições . 

Tal fato só reforça ó entendimento manifestado nJ sen
tença 'a quo' a respeito da ausência de provas em relação à par
ticipação dos demais acusados naquele evento delitivo. 

Se dúvida não há quanto à participação de VALDILEA, até 
mesmo pela sua confissão em juízo, muitas interrogações fica
ram em aberto no que concern e à participação de }ORCE LOI
OLA e JEFFERSON. 

Da mesma forma, consideramos que a apenação imposta a 
VALDILEA e a CARLOS estão em consonância com reiteradas deci
sões dessa Corte, no sentido ele não agravar a pena nas hipóteses 
de crimes patrimoniais, como é caso, quando os réus são primários 
e ele bons antecedentes, como também é o caso. " (fls. 502/504). 

É o quanto basta ao exame da questão . 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 
ALMIRANTE-DE-ESQUADRA 

RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA 
APELAÇÃO Nº 2006.01.050425-7-RJ 

Votei vencido, divergindo do Eminente Ministro-Relator e da ilus
trada maioria de meus pares pelas razões a seguir expostas. 

Entendo que o recurso ministerial merece parcial acolhimento. 

Insurge-se o Ministério Público Militar contra a absolvição dos civis 
JORGE LOIOLA GONÇALVES DOS SANTOS e JEFFERSON GONÇALVES 
DOS SANTOS do crime previsto no art. 251, § 3º, c/c o art. 53, tudo do 
CPM; e no tocante ao quantum das penas aplicadas ao civil CARLOS 
ANTONIO DA SILVA, condenado a 02 (dois) anos de reclusão, como 
incurso no art. 308 do CPM, e à civil VALDILEA GONÇALVES DOS SAN
TOS, condenada a 02 (dois) anos de reclusão, como incursa no art. 251 
do CPM, ambos com o benefício do sursis pelo prazo de 02 (dois) anos e 
o direito de apelar em liberdade, sendo fixado o regime abe1to para o 
cumprimento inicial d<~s penas, nos termos elo art. 33 , alíne<J "c", do CP. 

Segundo se verifica dos autos, MARIA DE LOURDES GONÇALVES 
DE VASCONCELOS era companheira do ex-Combatente SERAFIM RAI
MUNDO BATISTA que faleceu em 12/07/96 (fi. 37, Apenso 3). Em no
vembro de 1999, MARIA DE LOURDES requereu judicialmente justifica
ção da sociedade de fato (fls. 58/60, Apenso 3), e em 21 de março de 
2000 recebeu sentença favorável à homologação (fi. 78, Apenso 3). No dia 
24 de março, MARIA DE LOURDES deu entrada no pedido de pensão 
junto ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha (fi. 53, Apenso 3). 

O deferimento da pensão ocorreu dois meses depois, em 25 de 
maio de 2000 (fi. 74, Apenso 3). Ocorre que, nessa data, MARIA DE 
LOURDES já era fa.lecida, fato ocorrido em 29 de abril de 2000, confor
me certidão de óbito de fi. 09 (V oi. 1 ). 

Os valores referentes à pensão foram depositados mês a mês, de 
junho ele 2000 a janeiro de 2003, e só cessaram porque o filho do ex
Combatente compareceu ao SIPM em dezembro ele 2002 para solicitar 
um documento elo pai , e informou o óbito da madrasta (fi. 32/33) . 

Cabe, inicialmente, esclarecer que, efetivamente, o prejuízo sofri
do pela Administração Militar foi de R$ 194.054,53 (cento e noventa e 
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quatro mil, cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos) , como 

narrado na denúncia, respaldado pelo Demonstrativo de Débito de fls. 

36/42 e bilhetes ele pagamento anexados aos autos. O valor de R$ 
71.642,47 (setenta e um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quaren

ta e sete centavos) foi de fato depositado na conta corrente da pensionista 

falecida, embora no bilhete de pagamento de fi. 50 conste ter havido um 
desconto de R$ 69.212,47 (sessenta e nove mil, duzentos e doze reais e 
quarenta e sete centavos), o que levou a equívoco a douta Procuradoria

Geral da justiça Militar. O desconto referido traz ao lado uma descrição, 

COPIM FO SUP, que significa, "desconto automático do adiantamento 

efetuado por meio de folha suplementar'', ou seja, que houve o pagamen

to antecipado dos valores em folha suplementar. Tanto assim que~ fi. 61 

do Apenso 1 se comprova o depósito em questão no dia 08 ele janeiro de 
2001, na exata quantia de R$ 69.212,47 (sessenta e nove mil , duzentos e 
doze reais e quarenta e sete centavos), na conta poupança ela falecida, no 

Banco Real. O alto valor se refere à pensão não paga entre a morte elo 

militar e o deferimento do pedido da pensionista, conforme se verifica cl,1 
descrição ao lado do crédito no mesmo bilhete de fi. 50, com a sigl,, P 
EX-C EX AT, que significa ··cfit'erenças ele pensão de ex-com!J,1tente reíe 

rente a exercícios anteriores". 

Esse valor foi dividido entre os Acusados, nos seguintes mo!cles: R5 
18.000,00 (dezoito mil reais) em favor da Empresa PHC- Produtos Hospital,l

res e Cirúrgicos, ela qual eram sócios VALDILEA e JEFFERSON; R$ 13.000,00 
(treze mil reais) para VALDILEA; R$ 13.000,00 (treze mil reais) para JORGE 

LOIOLA; e R$ 25 .000,00 (vinte e cinco mil reais) para JEFFERSON, conforme 
comprovam os cheques nominais ele fls. 152/160 do Apenso 1. 

Foi depositado em favor da pensionista falecida o valor total ele R$ 
161.629,36 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e vinte e nove reais e 

trinta e seis centavos), assim especificado: 

-Ano 2000, os valores ele : 

R$ 10.871,63 (dez mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e 
três centavos) no mês de junho; 

R$ 1.694,28 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e oi
to centavos) nos meses de julho, agosto, setembro, outubro e dezembro; e 

R$ 2.682,61 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e 
um centavos) no mês ele novembro, em virtude elo 13º salário; 
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- Ano 2001, os valores de: 

R$ 71.642,47 (setenl:él e um mil, seiscentos e quarenta e dois reais 

e quarenta e sete reais) no mês de janeiro; 

R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais) nos meses de fe
vereiro, março, abril, maio, julho, agosto, setembro, outubro e dezembro; 

e 

R$ 3.645,00 (três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) e R$ 

4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais) nos meses de junho e 

novembro, respectivamente, re lativos ao 13º salário; 

-Ano 2002, os valores ele: 

R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais), nos meses de 
janeiro, fevereiro, março, abril e maio; 

R$ 2.677,50 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinqüenta 

centavos) nos meses de julho, agosto, setembro, outubro e dezembro; e 

R$ 4.016,25 (quatro mil, dezesseis reais e vi nte e cinco centavos) e 
R$ 5.355,00 (cinco mil, trezentos e cinqüenta e ci nco reais) nos meses de 

junho e novembro, respectivamente, relativos ao 13º sa lário; e 

-Ano 2003, o va lor de: 

R$ 2.677,50 (dois mil, seiscentos e setenl:él e sete reais e cinqüenta 

centavos) no mês de janeiro. 

Tais valores somam R$ 161 .629,36 (cento e sessenta e um mil, seiscen
tos e vinte e nove reais e trinl:él e seis cenl:élvos) e chegaram a R$ 194.054,53 

(cento e novenl:él e quatro mil, cinqüenl:él e quatro reais e cinqüenl:él e três 

centavos). porque atualizados, conforme explicil:éldo no Demonstrativo. de 

Débito, pelas seguintes legislações e coeficientes, descritos à fi. 42: 

"LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 01/06/2000 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Refe
rência-UFIR-Art. 54 ela Lei n" 8.383/91 - ifl DOU de 3 7/ 7 2/97; 

- De 27/10/2000 a 28/02/2003 - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1. 122/2000 TCU - Plená
rio, de 13/12/2000; 
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- juros de Mora calculados nos termos do Art. 7 G do DL 
n° 2. 3 23/87- 0_ DOU de 05/03/8 7, Art. 54 ela Lei n° 8. 383/91 

- 0_ DOU de 31 /12/91 e da Decisão nn 484/94 - TCU- Plen,í
rio, de 2 7/0 7/94, Ata n° 35/ 9..J. , 0_ DOU de 08/08/94 e da Deci
são n° 1.122/2000- TCU- Plenário, ele 13 / 12/2000 '' . 

Após a instrução criminal ficou comprovado que VALDILEA se 
fez passar pela pensionista falecida , movimentando o dinheiro inde
vidamente depositado pelo SIPM; assinando cheques, inclusive rece
bendo ligações bancárias para confirmar a assinatura nas cártulas; 
abrindo e fechando contas correntes ; e que foram sacados, mensal
mente, os valores referentes à pensão . E que CARLOS ANTONIO DA 
SILVA recebeu indevidamente numerário que foi depositado pela 
família ela pensionista falecida. 

Quanto aos civis JORGE LOIOLA e JEFFERSON, filhos de VALDILEA, 
a Sentença entendeu não existirem provas suficientes para a condenação. 

No tocante ao civil CARLOS ANTONIO DA SILVA, requer o Par
quet seja aumentada a pena em 1/3 (um terço) por força do § 1 º elo art. 
308 do CPM ("A pena é aumentada ele um terço, se, em conseqüência da 
vantagem ou promessa, o agente retarda ou cleixJ ele praticar qualquer ato 
ele ofício ou o pratica infringindo dever funciona/ "), acluzindo que estA 
caracterizado o ato ilícito no documento assinado pelo Acusado após a 
morte da pensionista, possibilitando a fraude. 

Não lhe assiste razão. A simples assinatura do Réu no referido 
documento, datado de 04/05/2000 e constante à fi. 75 do Apenso 
3, não é suficiente para provar que naquela ocasião já soubesse que 
a pensionista era falecida. Assim, não há como deferir-se o aumento 
requerido. 

De outro lado, a pena-base deve ser majorada, considerando
se as circunstâncias do art. 69 do CPM, eis que, no procedimento 
de quebra de sigilo bancário do Réu, verificou-se que a conduta 
delituosa de receber vantagem indevida em razão da função repe
tiu-se nos meses de setembro, outubro e dezembro ele 2001, e ja
neiro, fevereiro, abril, setembro e novembro de 2002, conforme fi. 
262 do Apenso 1, demonstrando a intensidade do dolo e a maior 
extensão do dano, devendo ser aumentada para 02 (dois) anos e 02 
(dois) meses de reclusão. 
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O Ministério Público Militar também recorre da absolvição de 
JORGE LOIOLA e de JEFFERSON, postulando, ainda, o aumento da pena 
em virtude das circunstâncias judiciais desfavoráveis, e a aplicação da 
continuidade delitiva. 

Quanto a JORGE, a prova é insuficiente para a condenação. 

É razoavelmente possível que desconhecesse a origem ilícita do 
dinheiro que foi depositado em sua conta corrente, não bastando 
para um decreto condenatório ter conhecimento de que sua mãe 
pouco recebia de pensão do marido falecido; que a empresa de que 
ela era sócia não passava por boa fase nos negócios; e que não havia 
outra fonte de renda na família. Afinal, o Acusado não morava na 
mesma residência de VALDILEA e também não era sócio da empresa. 
E, apesar de constarem várias ocorrências em suas Folhas de Antece
dentes Criminais (FAC), como ressaltado pelo Parquet, pelos crimes 
dos arts. 129 (lesão corporal); 288 (quadrilha ou bando) e 312 (pecu
lrlto) , c/c os arts. 69 (concurso material) e 71 (crime continuado), tudo 
do CP; e art. 10, caput, ela Lei n° 9.437/97 (porte ilegal de arma) (fls. 
3-'15 /348), tais crimes não se relacionam com o dos autos, inexistindo 
prova caba l de sua participação nos fatos delituosos em questão. 

O mesmo, entretanto, não se pode dizer do Acusado JEFFER
-.,( >N. Foi ele quem recebeu a maior parte do dinheiro depositado pelo 
"li )M a título de pensões atrasadas, os R$ 69.212,47 (sessenta e nove 
mil, duzentos e doze reais e quarenta e sete centavos), pois R$ 
2 'i .000,00 (vinte e cinco mil reais) foram depositados na sua conta 
corrente e R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) na conta da Empresa PHC 
-- Produtos Hospitalares e Cirúrgicos, da qual era o único sócio junto a 
\tALDILEA. JEFFERSON conhecia muito bem a situação financeira da 
rnãe, pois moravam na mesma residência . Ele também participou dos 
procedimentos junto ao Banco ltaú no dia 24 de abril de 2000, quatro 
dias antes do falecimento de MARIA DE LOURDES, ocasião em que 
for.1m abertas três contas correntes, uma em nome de VALDILEA, outra 
11.1 da Empresa PHC - Produtos Hospitalares e Cirúrgicos, e outra no 
· ru próprio nome, contas essas para onde, posteriormente, foram emi
tidos os cheques em questão (fls. 224/246) . Acresça-se, ainda, o incon
testável fato de que, no dia 07 de maio de 2001 VALDILEA efetuou um 
rontrato de adesão a produtos e serviços no Banco do Brasil em nome 
d<1 pensionista falecida, sendo apontado como fonte de referência con-
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sultada sobre as veracidades dos dados ali contidos "JEFFERSON SAN

TOS" (fls. 290/292), tudo a demonstrar que ele tinha o pleno conheci

mento e participação na fraude que estava sendo praticada. 

Embora sua mãe tenha assumido toda a responsabilidade pelo cri 
me, ficou comprovada nos autos a co-autoria de JEFFERSON, devendo 

ser condenado como incurso no crime de estelionato. 

Entretanto, não é possível a aplicação da continuidade delitiva, 

como requer o Parquet. 

Assim tem sido o entendimento majorit~rio ela Corte Castrense, nos 

casos como o fJUe ora se apresenta, como se verifiGl no segu inte julgado: 

"EMBARGOS. ESTELIONATO. FRAUDE CONTRA O SIS
TEMA PREVIDENCIÁRIO MILITAR. CONTINUIDADE DELITIVA. 
INAPLICABILIDADE. CRIMI: ÚNICO. 

7. Aos embargantes imputou-se a prática do crime de es
telionato, na moelaliclade conlinuadd, pela obtenção de vanta 

gem ilícil a por meio de recadastramento ele pensionista falecida. 

Embargos recebidos no limite estrito ela divergência, ou 
seja, quanto à existênr:ia, ou nc1o, ele continuiclade clelitiva. 

3. Consoante reiterada jurisprudência dos tribunais, o 
crime é Línico, seja ele permanente ou instant,íneo, pois a per
cepção ela vantagem indevida prolonga-se no tempo, constata

ção que afasta, de plano, o excesso de pena aplicado a título de 
cont inuidade elelitiva. 

Recurso de embargos acolhidos. Decisão majoritária. " 
(Superior Tribunal Militar, Embargos nº 2005.01.049847-1 / RJ, 

Rei. para o Acórdão Min. Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach, 

DJ 02/06/2006) 

Não ol3stante, JEFFERSON não pode receber a mesma pena que é 
clétda àfjueles que, em delitos idênticos, causam prejuízo bem menor elo 

que o verificado nos autos . 

Ana lisando-se as circunst;l nciJs do art. 69 do CPM, fixa-se a pena
base acima do mínimo legal em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclu

são, considerando-se ,1 maior extensão elo dano causado à Administração 
Militar, no va lor ele R$ 194.054,53 (cento e noventa e quatro mil, cin-
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qüenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos), e a atitude de total 

insensibilidade ê!pós o crime, permitindo que sua genitora assumisse toda 

a responsabilidade pela prática delituosa. A pena é tornada definitiva à 
míngua de circunstâncias agravantes ou atenuantes e de causas especiais 

de <lllmento ou climinllição de pena. 

Requer, também, o Parquet, o aumento da pena-base imposta à 
RI' VALDILEA, em virtude das circunstâncias judiciais desfavoráveis, e a 

aplicação ela conti nuidade clelitiva. 

A contin11idacle não pode se r aplicada, conforme a razão j<i exposta. 

A pena-base, entreta nto , eleve se r aumentada parél 02 (dois) 

anos e 08 (o ito) meses ele rec lusão, c:onsicleranclo-se as circunstAncias 

elo art. 69 elo CPM, em virtude clél maior extensão do dano causado à 
administração militar, no vc1 lor ele R$ 194.054,53 (cento e nove ntél e 

quatro mil, cin qli ent <l e quatro rea is e cinqüenta e três centavos), e elo 

modo ele execução , tendo a Ré praticado diversos outros atos ilícitos 

ao fazer-se passar pelc1 pen sionista falecida, nã o só s,1c1nclo, mensa l

mente , os vél lores referentes ,1 pen s,'io , mas ass in,111clo cheq11es, rece

bendo ligações bélndria s par<1 confirmM a assinatur.1 nas cci rtulas; e 

abrindo e fechando contas co rrentes co mo se fosse a fdlecicl.1. 

Por lodo o exposto, d;w,1 provi mento parcial élO reGJrso mini s

teri<ll para aumentar a penél-base imposta ao civil CARLOS ANTONIO 

DA SILVA para 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de recl11são como 

incurso no art. 308 do CPM; aumentar a pena-base imposta à civil 

VALDILEA GONÇALVES DOS S.AN TOS paro 02 (dois) anos e 08 (o ito) 

meses ele reclusão como incu rsa no <Ht. 25 ·1 elo CPM; e condenar o 

civil I EFFERSON GONÇALVES DOS SANTOS à pena ele 02 (do is) 

anos e 08 (oito) meses de reclusão co mo incurso no art. 251 do CPM, 

sem direito ao surs is, por força do art. 84, capul, do CPM, fix,111clo 

para todos os Ré11 s o regime prisional aberto paro o início elo cum

primento ela pena, ex 0_ elo art. 33 , § 2!1, alínea "c", elo CP comum, 

c/c o art. 110 da Lei nv 7.210/84. 

Superior Tribun<1l Militar, em 14 ele agosto de 2007. 

Alte Esq RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA 

Ministro do Superior Tribunal Militar 
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APELAÇÃO Nº 2007 .01 .050492-3-DF 

SOLDADO DO EXÉRCITO. 
POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPE
CENTE "MACONHA" EM LUGAR SU
JEITO À ADMINISTRAÇÃO MILITAR: 
PRINCÍPIO DA INSICNICÂNCIA. LEI 
N° 11343/2006. INAPLICABILIDADE À 
jUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO. I- Prin
cípio da Insignificância. "In casu ", o fa
to de ser pequena a quantidade de 
"Maconha", apreendida em poder do 
agente não configura insignificância 
penal, dado que a jurisprudência do 
Superior Tribunal Militar e do Supremo 
Tribunal Federal consagrou o entendi
mento de que o referido Princípio não 
se aplica no caso de posse de substân
cia entorpecente em lugar sujeito à 
Administração Militar. 11 - Lei n° 11 
343/2006. Inaplicável na justiça Militar 
ela União, tendo em vista sua reconhe
cida especialização, com ordenamento 
jurídico próprio, não é razoável que se 
dê a seus jurisdicionados, processado_, 
por crimes militares definidos em lei, n 
mesmo tratamento previsto para aque
les processados e julgados pela justiça 
Comum, com base no Código Penal 
Brasileiro ou em leis extravagantes con
gêneres. 111 - Restando comprovado, 
nos autos, que a substância entorpe
cente, encontrada em poder do Ape
lante, em lugar sujeito à Administração 
Militar, era "Cannabis Sativa Lineu ", 
vulgarmente, chamada "Maconha" e 
inexistindo em seu félvor qualquer cau
sa excludente de culpabilidade e/ou de 
ilicitude, não há que se falar em absol
vição. IV- Negado provimento ao Ape
lo Defensivo e mantida, integralmente, 
a Sentença questionada. V - Decisão 
uniforme. 

Relator- Min. Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conforto. 

Revisor- Min. Dr. Olympio Pereira Da Silva Junior. 
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Apelante----,- GILSON BORGES DA SILVA, Sd. Ex., condenado à pena de 
01 ano de prisão, como incurso no a1t. 290, "caput", c/c o 
art. 58, tudo do CPM, com o benefício do "sursis" pelo pra
zo de 02 anos e o direito de apelar em liberdade, sendo fi
xado o regime aberto para o cumprimento inicial da pena. 

Apelada -A Sentença do Conselho Permanente de justiça da Auditoria 
da 11 ª CJM, de 07.12 .2006. 

Advogados - Drs. Heverton Gisclan Neves da Silva e José Arruda de 
Miranda Pinheiro, Defensores Públicos da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Apelo 
defensivo, mantendo integralmente a Sentença questionada. O Ministro 
FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE não participou do julgamento. Usa
ram da palavra a Ora. Marina da Silva Steinbruch, pela Defesa, e a Ora. 
Adriana Lorandi, Vice-Procuradora-Geral da justiça Militar. O Ministro 
JOSÉ COÊLHO FERREIRA, em questão de ordem, apontou divergência 
entre o Parecer emitido pelo Ministério Público Militar constante elos 
autos e o pronunciamento oral da Representante do Ministé rio Públ ico 
M ilitar. A Defesa foi consultada na forma do§ 3º do art. 75 do RISTM. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini 
e Souza. Presente a Vice-Procuradora-Geral ela justiça Militar, Ora. Adria
na Lorandi , na ausência ocasional da titu lar. Presentes os Min istros Olym
pio Pereira da Silva Junior, Carlos Albe1to Marques Soares, Flavio Flores 
da Cunha Bierrenbach, José Coêlho Ferreira, Marcos Augusto Leal de 
Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço elos Santos, 
Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Raycl,er Alencar da Silveira, Sergio 
Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Willi
am de O liveira Barros, Renaldo Quintas Magioli e Francisco José da Silva 
Fernandes. (Extra~o da Ata 66ª Sessão, 25.09.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros 
elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade de votos, em negar provimento 
ao Apelo Defensivo, mantendo, integralmente, a Sentença questionada. 

Brasília, 25 ele setembro de 2007- Ten BrigAr Henrique Marini 
e Souza, Ministro-Presidente - Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conforto , 
Ministro-Relator- Dr. Olympio Pereira da Silva Junior, Ministro-Revisor. 
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RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, verifica-se que tratam de 

Recurso de Apelação interposto pelo Sd. Ex. GILSON BORGES DA SIL
VA, inconformado com a Sentença proferida pelo Conselho Permanente 

de Justiça, para o Exército, da Auditoria da 11 ª CJM, que .o condenou 

pela préhica do delito capitulado no art. 290, do CPM. 

O Sd. Ex. GI LSON BORGES DA SILVA, ela 2ª Companhia de Infan

taria de Guarda, elo Batalhão da Guarda Presidencial (2ª Cia lnf Gd/BGPl, 

Brasília-DF, foi preso em flagrante pelo 1º Sgt. lnf. ROBERTO SILVA, que 
fora informado pelo 3º Sgt. REGINALDO FERREIRA MA TIAS JÚNIOR que, 
ao passar pelo Sd. GILSON, sentiu cheiro característico de maconha. 

O Sgt. ROBERTO SILVA perguntou ao Sd. GILSON se, realmente, 
estava fazendo· uso de maconha, tendo recebido resposta negativa. 

O Sgt. ROBERTO SILVA, por já ter trabalhado no Pelotão de Investi
gações Criminais, do Bat1lhão ele Políciil do Exército de Brasília (PIC/BPEBl, 

sabia que a maconha deixa um cheiro característico, por isso, cheirou a 

mão elo Sd. GILSON e, por sentir cheiro, fez uma revista em seu <mnário. 

Já no Alojamento elos Soldados, resolveu revistar os bolsos elo Sd. 
GILSON, encontrando um cig<1rro enrolado em urna folha ele papel, que 

apresentava características ela maconha e um isqueiro . 

Após, pegou o cigarro o cheirou e perguntou ao Sd. GILSON o 
que era aquilo e GILSON respondeu-lhe que era maconha (fi. 11 ). 

No Auto de Prisão em Flagrante constam os seguintes documentos: 

Nota de ciência das garantias constitucionais ao Flagranteado 
(fi. 1 O); 

Termo de Apreensão da Substância Entorpecente encontrada 
em poder do Sd. GILSON (fi. 19); 

Laudo de Exame de Corpo de Delito (lesões Corporais e To
xicológico, fls . 83 a 86); 

Laudo Pericial nci 034/2006-Crim., de 07 .06.06, passado pelo 

BPEB, que indica tratar o material apreendido de substância 
coi1hecida como maconha (Cannabis Sativa) e informa que a 
substância recolhida fora encaminhada ao Instituto Nacional 
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de Criminalística do Departamento ele Polícia Federal para ser 
lavrado o Laudo Definitivo (fls. 27 e 28). 

O APF foi remetido à Audito~ia da 11 ª CJM a 06.06.06 (fi. 36). 

A 08.06.06, a Juíza-Auditora concedeu liberdade provisória ao 
Sd. GILSON, determinando a expedição cio respectivo Alvará de Soltura 
(fls. 38 e 39), que foi cumprido (fi. 46). 

A . Representante do MPM junto à Auditoria da 11 ~ CJM, a 
19.06.06, denunciou o Sd. GILSON, perante aquele Juízo, como incurso 
no a1t. 290, elo CPM (fls. 02 e 03). · 

A Exordial Acusatória foi recebicld a 19.06.06 (fi. 48). 

O Acusado foi citado a 13.07.06 (fls. 60 e 60vl, qualificado e inter
rogado a 21.07 .06 (fls. 62 e 63 ), quando declarou que: 

"que confirm a as declarações prestadas no APF; que 
quando encontraram a subst ànciJ entorpecente no bolso do 

acus,Jdo. esle se enconlrav;1 no alojamento ela Companhia em 

frem e ao seu armário; (IU E' p ediu aulorizac)o p,1ra cortar seu 

cabelo e após cortá -lo, j),l Ss ou pela <Í rea ele fumante~ e 15 a

vistou un1 Soldado, que n<:io sa be dizer qu em erc1, jogando um 

cig:~rro no chão: que o cigarro ainda eslcWZl <~ccso ; que como 
o interrogando estava ~em cigarro, resoÍI'etl p egur este que 

havia sido jogado no chào e e/eu uma lragac/a; que a principio 

não idenlificou que era um cigarro de maconhZl, mas assim 

que o pegou, percebeu tratar-se de cigarro ele maconha e a

inda assim resolveu fumcí-lo , dando uma tragada ; que não 

declarou na entrevista de incorporação ser usuário ele subs

tância entorpecente, e/ec/arou apenas que fumava cigarro : 

que não leve nenhuma iNstrução sobre ser crime portar ma
conha no interior elo quartel; que uma vez experimentou ma

conha influenciado por um amigo na escola, mas não é vicia

do; que quando avistou o Cb BARRETO, ficou com medo e 
apagou o cigarro que eslava fumando e o guardou em seu 

bolso; que na hora não deu tempo de jogar fora , por isso re

solveu guardar em seu bolso; que era wn cigarro pequeno; 

que não se recorda de ter lido instrução sobre ser proibido o 
uso e porte de drogas dentro ela Unidade Militar; que foi até 

a área ele fumantes para ver se encontrava algu ém para pedir 
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um cigarro; que n,'io conhece as provas contra si apuradas; 
que é verdadeira a acusação constante da denúncia; que não 
está sendo nem nunca fo i processado pela prática de outra 
infração; que conhece as duas primeiras testemunhas arroJa
das pelo Ministério Público Militar, nada tendo a alegar con
tra as mesmas; que não tinha nenhuma inimizade dentro da 
Unidade Militar; que não contou aos seus colegas de farda 
que fez uso de substância entorpecente . ..... ". 

À fi. 75, adentrou , aos autos, o Laudo de Exame em Substância 
Vegetal (Maconha) nº 1245/06-INC, de 29.06.06, do Instituto Naciona l 
de Criminalística, da Diretoria Técnica-científica, do Departamento de 
Polícia Federal, realizado na substância apreendida em poder do Sd. 
GILSON, com a seguinte conclusão: 

"As análises realizadas na substância vegetal enviada reve
laram tratar-se da espécie Cannabis saliva (MACONHA), em 
face da identificação do Tetrahidrocannabinol, principal com
ponente químico e psicoativo da Cannabis saliva, e de outros 
compostos canabinóides na sua composição." (fls. 75 a 78). 

As três testemunhas arroladas pelo Ministério PC1blico Mi litar foram 
qualificadas e inquiridas no Juízo, const<llldo suas respectivas declarações das 
fls. 96 a 99, tendo aquele Órgão, naquela oportunidade, declarado o encer
ramento de sua prova testemunhal (fls. 1 02). A Defesa, por sua vez, requereu 
vista elos autos e, às fls. 105, declarou não ter testemunhas a arrolar. 

O Conselho Permanente de Justiça para o Exército, a 07.12.06, por 
unanimidade de votos, decidiu julgar procedente a acusação contida na 
den(mcia para o fim de considerar o Sd. Ex. GILSON BORGES DA SILVA, 
incurso no art. 290, capul, elo CPM, condenando-o a pena de 01 (um) 
ano de reclusão, convertida em prisão, nos termos do capul do alt.59 do 
citado Código, com o direito de recorrer em liberdade e a Suspensão 
Condicional da pena, pelo prazo de 02 (dois) anos (fls. 138 a 145). 

A Defensoria Pública, a 14.12:06, apelou do Veredicto Condena
tório (fi. 151 ). 

Em suas razões ·recursais, a. OPU requereu a absolvição do Apelan

te com base no art. 439, .Q, do CPPM e, alternativamente, a aplicação do 
disposto no art. 28, da Lei nº 11.343/06 que não prescreve pena privativa 
de liberdade para o usuário de drogas (fls. 157 a 164). 
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O MPM, contra-arrazoando, requereu o conhecimento do Recurso 
e seu improvimento para manter-se, integralmente a Sentença atacada 
(fls. 168 a 170). 

A Procuradoria-Geral ela Justiça Militar, a 31 .01.07, pelo Parecer 
ela lavra do Dr. CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA, Subprocu
rador-Geral, opinou pela improcedência da Apelação (fls. 182 a 185). 

A Defensoria Pública da União foi intimada de que o presente Pro
cesso fora colocado em mesa para julgamento. 

Assim relatados os autos, passou o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Tratam estes autos de Recurso de Apelação interposto pelo Sd. Ex. 
GILSON BORGES DA SILVA, inconformado com a Sentença que o con
denou pela prática do crime previsto no a1t. 290, do CPM. 

A OPU, em suas razões recursais, traz duas teses, a saber. 

A absolvição do Apelante, por estar presente a caus01 de exclusão de 
tipiciclacle (princípio da insignificância) que foi construída pela doutrina e pela · 
jurisprudência para que as condutas fossem analisadas de acordo com o 
potencial lesivo e a relevância do bem jurídico que nelas pode-se encontrar. 

E citou doutrina e jurisprudência em abono a sua tese. 

E, alternativamente, no caso de não nplicação do Princípio da In
significância, a aplicação ela Lei nº 11 3434/06 à justiça Militar ela União, 
Lei essa que não mais prescreve a imposição de pena privativa de liber
dade ao consumidor de drogas. 

Antes de adentrar-se no exame dos pedidos da Defesa, aprecia-se 
a prova. 

Toda prova produzida, inclusive, pela Defesa, serve de suporte pa
ra a manutenção da Sentença questionada. 

O Sd. GILSON, ouvido em Juízo, admitiu ser verdadeira a acusa
ção, confessando ter sido flagrado portando maconha (fls. 62 e 63). 

As testemunhas ouvidas em Juízo, 1º Sgt. ROBERTO SILVA, 3º Sgt. 
REGINALDO FERREIA MATIAS JÚNIOR e Sd. MARQUES PAULO DA 
SILVA BORGES, cujos depoimentos constam dos autos, respectivamente, 
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às fls. 96 e 97, 98 e 99, confirmaram que o Sd. GILSON trazia substância 

entorpecente, ele uso proibido no País, no bolso da farda que vestia. 

A materialidade restou caracterizada dado que o material apreen
dido com o Sd. GILSON foi periciado, tendo os senhores peritos, no 
laudo preliminar de fls. 27 e 28 e no definitivo de fls . 75 a 78, concluído 
"tratar-se da espécie de Cannabis sativa (Maconha), em face de identifi
cação do Tetrah idrocannabinol". 

PrinCípio da Insignificância 

A invocação do Princípio da Insignificância, ern se tratando ele crime 
contra a saúde públ ica, mostra-se inadequada, nesse sentido é a jurispru
dência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, corno se vê a seguir. 

- Habeas Corpus nº 81735-1-PR 

"Ementa: Habeas Corpus. 2. Posse de substância entor
pecente em local sob a Administração Militar. Art. 290, do CPM. 
3. Invocação elos princípios da insignificânciJ e da proporciona
lidade. A pequena quantidade de entorpecente apreendida não 
descaracteriza o crime de posse de substância entorpecente. 4. 
Não hi como trancar a ação penal por falta de justa causa. 5. 
Habeas Corpus indeferido. " 

(D)U 93, de 7 7.05.02- Seção/). 

- Habeas Corpus nº 82 324-6-SP 

"EMENTA: - "Habeas Corpus". Crime previsto no artigo 
72 da Lei 6.368/76 . Princípio da insignificância Precedentes do 
S.TF. 

-Ainda recentemente, esta Primeira Turma, julgando o 
HC 81.734, de que foi relator o eminente Ministro Sydney 
Sanches, com relação a militar que fumava cigarro de maco
nha em área sujeita a administração militar, não admitiu o 
princípio da insignificância ou crime da bagatela quanto a 
crime de posse e de uso de substância entorpecente, citando 
uma série de precedentes desta Corte, antigos e recentes, no 
sentido de que a pequena quantidade de tóxico encontrada 
em poder do réu não descaracteriza quer o crime do artigo 
76 da Lei 6.368/76 (como ocorre no caso presente em que se 
trata de porte de "crack"), quer o do artigo 7 2 da mesma Lei. 

242 jurisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 7 5-16(1-2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 



Nesse sentido, os RHCs 51.235 e 45.973, HCs 68.516, 
69.806, 77.638 e 74.667 e o RC 108.697. 

STM: 

"Habeas Corpus" indeferido." 

(D}U 225, de 22.77.02- Seção/) . 

"Habeas Corpus. Tráfico, posse ou uso de entorpecente 
ou substância de efeito similar (Cannabis Sativa). Porte de pe
quena quantidade em Unidade Militar. O art. 290, do Código 
Penal Militar, não acolhe o princípio da insignificância da quan
tidade da erva na caracterização do fato delituoso. Ofensa à dis
ciplina militar. O delito atribuído em tese ao paciente não per
mite a aplicação no disposto no art. 270, do Código de Processo 
Penal Militar. Decisão Unânime." (HC 03281 2-2-STMJ. 

"SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE-PORTE EM ÁREA SOB ADMINIS
TRAÇÃO MILITAR 

I - As confissões dos Apelantes estão corroboradas pelas 
testemunhas ministeriais que, em juízo, confirmaram a ocorrên
cia dos fatos, tais como descritos nas Vestibu lares Acusatórias. 

11 - lnaplicabilidade, à espécie, do Princípio da lnsignifi-
cânCia. 

111 - Negado provimento aos Recursos Deiensivos sem 
discrepância de votos." (Apelação 2005.01 .049840-0-DF). 

Aplicação da Lei nº 11343/06 ao caso concreto. 

Melhor sorte não encontra o pedido de aplicação à espécie da Lei 

nº 11343/06. 

Isto porque, no caso específico da justiça Castrense, dada a sua re
conhecida especia lização, com ordenamento jurídico próprio, não é ra
zoável que se dê aos seus jurisdicionados, processados por crimes milita
res definidos em lei, o mesmo tratamento previsto para aqueles processa
elos e julgados pela justiça Comum, com base no Código Penal Brasileiro 

ou em leis extravagantes congêneres. 

Pelo que foi visto e examinado, é ele negar-se provimento ao Re

curso ela Defesa, mantendo-se Decisão recorrida. 
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APELAÇÃO (FO) Nº 2007.01.050501-6-RS 

APELAÇÃO - TENTATIVA DE 
PECULATO FURTO - EX-MILITAR DE
NUNCIADO PELA PRÁTICA DO REFERI
DO CRIME - ABSOLVIÇÃO EM PRIMEI
RA INSTÂNCIA DO DELITO ÍNSITO NO 
ART. 240, § 5° DO CPM CON:?IDE
RAND0-0 COMO INFRAÇÃO DISCI
PLINAR, À LUZ DO MESMO DISPOSITI
VO LEGAL NO SEU§ 7°, AMBOS .DO 
CPM, POR DESCLASSIFICAÇÃO. - Preli
minar suscitada pelo representante do 
MPM em face ele não-apresentação ele 
contra-razões pela Defesa - Advogado 
constituído, devidamente intimado - Ine
xistência de ofensa aos princítJios da am
pla defesa e elo contraditório. - Compete 
ao cfominus litis, inicialmente, guarnecido 
elo seu bom senso, e ao juiz, por ocasiiio 
elo julgamento, à relevilncia da conduta, 
fazer u adequado enquadramento ela 
conduta do acusado sempre sob a égide 
elo bem jurídico tutelado, ela funrJ!o e
xercida pelo agente e da repercussão da 
conduta incriminacfora. - Peculato-ftmu -
Não-configuraç,io - A conduta elo apela
do se amolda ao tipo previsto no art. 
240, §5°, c/c o art. 30, inciso 11, ambos 
do CPM, no entanto, não merece qual
quer reprimenda, eis que não houve o
fensa ao bem jurídico tutelado, qual seja, 
a Administração Militar, pois o mesmo 
sequer saiu da esfera de vigilância - Prin
cípio da insignificância, da proporcionali
dade e da razoabilidade - Absolvição -
Art. 439, "a", CPPM - Preliminar rejeita· 
da. - Negado provimento ao recurso mi
nisterial. - Decisão unânime. 

Relator- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Revisor- Min. Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 

Apelante- O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no tocante à absolvição 
do ex-Sd Aer SÉRGIO LUIS MOTTIN do crime previsto, por 
desclassificação, no art. 240, § 5º, do CPM, considerando a 
infração como discipl inar. 
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Apelada - Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1 ª Auditoria 
da 3ª CJM, de 14/11 /2006. 

Advogado- Dr. Douglas Hallam. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada 
pelo Ministério Público Militar e, no mérito, negou provimento ao Apelo 
ministerial, mantendo inalterada a Sentença absolutória a quo, por seus 
jurídicos fundamentos. Presidência do Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA, 
Vice-Presidente, na ausência ocasional do Presidente. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini e 
Souza. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. 
Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Olympio Pereira da 
Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, José Coêlho Ferreira, Marcos 
Augusto Leal de Azevedo, Flávio de O liveira Lencastre, José Alfredo Louren
ço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da 
Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, Renaldo Quintas Magioli e Francisco 
José da Silva Fernandes. Ausentes, justificadamente, os Ministros Flavio Flo
res da Cunha Bierrenbach e Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. O 
M inistro W ill iam de O liveira Barros encontra-se em licença para tratamento 
de saúde. Extrato da Ata di;\ 48ª Sessão (Extraord inária), 08.08.2007. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os M inistros do 
Superior Tribuna l Mi litar, por unanimidade, em REJEITAR a preliminar susci
tada pelo M inistério Público M ilitar e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso ministerial para, mantendo a sentença de primeira instância, absol
ver o ex-Sd Aer SÉRGIO LUIS MOTTIN do crime previsto no artigo 240, § 
5º, combinàdo com o artigo 30, inciso 11 , ambos do Código Penal Mi litar, 
com fulcro no artigo 439, alínea "b", do Código de Processo Penal M ilitar. 

i 

Brasília, 08 de agosto de 2007 - Presidência do Dr. José Coêlho Ferrei
ra, M inistro Vice-Presidente, na ausência ocasional do Presidente - Dr. Carlos 
Alberto Marques Soares, Ministro-Relator - Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio 
Domingues, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

O representante do Ministério Público Mi'litar interpôs, tempestivamen
te, o presente recurso de apelação contra a sentença de primeira instância que 
absolveu o ex-Sd Aer SÉRGIO LUIS MOTIIN do crime previsto, por desclassifi
cação, no art. 240, § 5º, do CPM, considerando a infração como disciplinar. 
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A presente ação penal foi proposta com base nos elementos 
oriundos de inquérito policial militar, instaurado mediante a Portaria nº 
14/SIJ/R, ele 18jul2005, por determinação do Comandante elo V COMAR, 
para apurar os fatos comunicados pelo Chefe da Subseção de Serviços 
Gerais, por meio da parte nº 047/SSG/05 (fi. 9). 

A denúncia, oferecida em 2jan2006 e recebida em 18jan2006 (fi. 
143), imputou .ao acusado a seguinte prática delituosa: 

" ... Na data de 04 de maio de 2005, por volta das 17:25 ho
ras, o então Soldado da Aeronáutica 52 SNE Sérgio Luiz Mottin, 
que estava designado pelo Boletim Interno n° 021 /2002 do V CO
MAR, datado de 30 de janeiro de 2002, para prestar serviços na 
Subseção de Serviços Gerais do Quinto Comando Aéreo Regional 
(Canoas /RS), aproveitando-se da função que exercia naquela subse
ção, tentou subtrair material utilizado na execução de serviços de 
instalação de rede elétrica na Unidade Militar em que servia. 

A ação delituosa do ora denunciado restou descoberta por
que o responsável pela Seção de Elétrica do Serviços Gerais, 50 
Marcos Aurélio Esvvein More/lato, ao efetuar verificação do materi
al, percebeu a falta de um rolo com 100m de fio ele Gmm, desti
nado a ligações de iluminação de segurança da Unidade, com o 
que restou determinada a procura do referido material, tendo sido 
o mesmo encontrado em local diverso elo que regularmente se 
destinaria a sua guarda . Na ocasião, o material foi deixado no 
mesmo local em que foi encontrado, com a finalidade de surpre
ender o agente responsável por tal comportamento delituoso. 

Após chamada do término do expediente o denunciado 
Sérgio Luiz Mottin, que prestava serviço na mesma seção de onde 
restou subtraída a res e tinha pleno acesso a mesma por conta da 
função que exercia, foi surpreendido adentrando a seção ele elétrica 
da OM e colocando o rolo de fio no interior de sua mochila, com o 
que o 50 More/lato informou tal fato ao 1° Tenente José Fernandes 
Ribeiro, que dirigiu-se ao Corpo da Guarda e pessoalmente flagrou 
o ora denunciado na posse da res objeto material do delito. 

O material em questão, consoante documentação de fls. 
7 7 3/7 31, é bem público sob administração militar e seu valor 
total é de R$ 13 4,00 (centro e trinta e quatro reais), conforme 
relacionado às fls. 86/89 e 112 dos autos. "(fi. 3). 

O acusado foi devidamente citado em 23mar2006, como se vê em 
documento de fi. 180/180v. Qualificado e interrogado, declarou, às fls . 
185/188, que os fatos narrados na denúncia são verdadeiros, pois, à épo-
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ca, estava passando por dificuldades financeiras, o que o impeliu a agir da 
forma descrita na exorcl ial acusatória. 

O 1º Ten José Fernandes Ribeiro foi arrolado como testemunha do 
Ministério Público Militar, declarando, às fls. 199/201, que, após conversar 
com o acusado, retirou o rolo ele fio do interior da mochila do mesmo. 

A Defesa não arrolou testemunha (fi. 205) . 

O prazo aludido no art. 427 elo CPPM transcorreu in a/bis para as 
partes (fls . 206/206v). 

O representante do Parquet Militar, em alegações escritas, reque
reu a condenação elo acusado nos termos da exordial (fls. 208/212). 

A Defesa, por sua vez, postulou a absolvição do ex-militar por ine
xistir nos autos prova suficiente a embasar urna condenação; ou a sua 
absolvição com base no Princípio da Insignificância, tendo em vista o 
valor dares furtiva (fls. 214/215). 

As partes mantiveram as suas teses acima citadas em sede de ale
gações orais (fi. 232). 

Constam elos autos: folha de alterações mil itares (fl s. 75/88 e 
161/17 4 ); certidões de antecedentes penais, policiais (fls. 156/159) e 
judiciais (fi. 153); ficha de identificação datiloscópica (fi. 45); levantamen
to de preço do bem no mercado (fls. 91/93); e auto de avaliação (fi. 116). 

Convém ressa ltar que o acusado fo i licenciado elo serviço ativo, ex 
officio, por conclusão de tempo de serviço, a partir de 31jul2005 (fi. 88). 

Em sessão real izada no dia 14nov2006, o Conselho Permanente 
de justiça para o Aeronáutica resolveu, por maioria de votos, absolver o 
acusado Sérgio Luiz Mottin do crime previsto no art. 303, § 2º, c/c o 
art.30, inciso 11 , ambos do CPM, com fulcro no art. 439, alínea "b", do 
CPPM, tendo para tanto desclassificado o fato para o art. 240, § 5º, da Lei 
Substantiva Castrense, considerando a infração corno disciplinar, nos 
moldes permissivos do § 1 º do mesmo dispositivo legal. 

A sentença da lavra do Dr Alceu Alves dos Santos, Juiz-Auditor da 
1 ªAuditoria da 3ª C)M, traz os seus fundamentos às fls. 23 7/244. 

As partes foram intimadas nas segu intes datas: o representante do 
MPM em 21 nov2006 (fi. 235) e a Defesa em 24nov2006 (fi. 248). 

O órgão ministerial protocolou o presente recurso em 21 nov2006 (fi. 
246), portanto tempestivo. Em suas razões, postulou a reforma da sentença, 
posto que comprovadas autoria e materialidade do ilícito praticado, com 
perfeita adequação ela conduta delituosa imputada ao acusado (fls. 250/253). 
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Decorrido o prazo processual previsto para contra-razões, a Defesa 
não apresentou qualquer documento (fi. 254). 

Mediante despacho proferido pelo juiz-Auditor Substituto, foi de
terminada a subida dos autos a esta Corte por entender que o fato de o 
advogado não contraditar recurso do MPM não constitui nulidade (fi. 258) . 

Instada a opinar, a Procuradoria-Geral da justiça Militar, em pare
cer da lavra do Subprocurador-Geral Dr Péricles Aurélio Lima de 
Queiroz, manifestou-se, preliminarmente, pelo retorno dos autos à pri
meira instância para fins de apresentação de contra-razões pela Defesa. 
No mérito, opinou pela procedência parcial do recurso, para que o acu
sado seja condenado por tentativa de furto atenuado, nos termos do 
art. 240, § 19 , de o art. 30, inciso 11, ambos elo CPM (fls. 266/269). 

Distribuídos os presentes autos a este relator em 2fev2007, recebi
dos em 9fev2007 e colocados em Mesa em1 Omai2007. 

É o relatório. 

Relatados, decide-se: 

PRELIMINAR 

VOTO 

O nobre parecerista Dr Péricles Aurélio Lima de Queiroz, em face da 
não-apresentação de contra-razões pela Defesa, argüiu, em grau de preliminar, o 
retorno dos autos à origem para a apresentação da mencionada peça processual. 

No.presente processo, o representante legal do acusado, advogado 
constituído, foi devidamente intimado, nos moldes do artigo 288 do Có
digo de Processo Penal Militar. 

A Defesa foi intimada de todos os atos processuais, participando de 
toda a instrução criminal, atuando de forma incisiva. Não houve qualquer 
quebra ao princípio da ampla defesa e do contraditório. 

Fernando de Almeida Pedroso, in Processo Penal- O direito de de
fesa: repercussão, amplitude e limites, assim leciona acerca do tema: 

" ... Concluindo: inexiste qualquer nulidade na omissão, pela 
defesa, da apresentação de uma das peças defensórias declinadas 
nesse tópico. O que não se admite é a ausência de defesa, ou sua 
omissão, em toda a relação processual penal, e não apenas em LÍ

nica e determinada fase, quando a oportunidade desta esteja vincu
lada a prazo e ao conseqüente efeito da preclusão." ( PEDROSO, 
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Fernando de Almeida. in Processo Penal - O direito de defesa: re
percussão, amplitude e limites. 3" ecl. revista, atualizada e amplia
da. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001. P. 248) . 

A Suprema Corte, em relação à matéria, assim vem se posicionando: 

" ... EMENTA: AÇÃO PENAL. OemÍncia e condenação por ten
tativa de extorsão. Recurso do assistente ela acusação. Provimento 
pelo ST}. Condenação por delito consumado. Admissibilidade. Mera 
requalificação jurídica dos mesmos fatos reconhecidos na instância 
de origem. Nulidade inexistente. Voto vencido. Não é nulo acórdão 
do Superior Tribunal ele justiça que, sem rever nem rediscutir os ia
tos da causa, lhes confere, nos exatos termos e limites proclamados 
na instância de origem, nova qualificação jurídica, condenando o réu 
pelo delito de extorsão consumada, posto denunciado e condenado 
por tentativa. 2. AÇÃO PENAL. Defensor constituído. Contra-razões 
a rewrso de assistente da acusação. Não apresentação, apesar de in
timado. Cerceamento de defesa e nulidade processual. Inocorrência. 
HC indeferido. Interpretação elo art. 5°, L/V e L V, da CF, art. 26 7 e/o 
CPC e ela súmula 523. Voto vencido. Não constitui cerceamento de 
defesa, nem produz, por conseqLiência, nulidade processual, o fato 
de, regularmente intimado. o defensor constituído elo réu n5o apre
sentar contra-razões a recurso interposto pelo assistente da acusa
ção." (HC 83292/RS - Rei. P/ Acórdão: f1i/in. Cezar Peluso. Primeira 
Turma. Pub. O} 23/04/2004. Pg 24). 

"HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECI
AL. CONTRA-RAZÕES. INTIMAÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO. ALE
CAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 7. Inaplicável a substitui
ção de pena privativa de liberdade por restritiva de direito aos cri
mes hediondos. Precedentes . Inviabilidade da concessão da ordem 
ex officio. 2. Havendo sido regularmente intimado o defensor cons
tituído, não há como prosperar a alegação de ofensa aos princípios 
do devido processo legal, do contraditório e ela ampla defesa, em 
razão ela não apresentação das contra-razões ao recurso especial. 
3. Ordem indeferida." (HC 85395/RS- Relatora: Min. Ellen Cracie. 
Segunda Turma. Pub. 0} 29/04/2005. Pg 46). 

Como bem salientado anteriormente, o nobre causídico foi devidamente 
intimado, nos moldes da lei processual penal militar, da abertura do prazo de 
vista para o oferecimento das respectivas contra-razões recursais, deixando de 
fazê-lo por conta própria. Além do mais, a defesa é constituída, ou seja, mais 
uma razão para estar sempre atenta e diligente na sua atuação profissional. 
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Assim sendo, REJEITO a preliminar suscitada pelo representante elo 
Ministério P(rblico Militar por falta ele amparo legal. 

MÉRITO 

O representante do Parquet Castrense interpôs, em tempo hábil, o 
presente recurso de apelação, contra a sentença de primeira instância que 
absolveu o ex-Sd Aer SERGIO LUIS MOTTIN do crime previsto no artigo 303, 
§ 2Q, combinado com o artigo 30, inciso 11, tudo do Código Penal Mi litar, com 
base no artigo 439, alínea "b", do Código de Processo Penal M ilitar, tendo, 
para tanto, desclassificado a conduta inicial para o fato ínsito no artigo 240, § 
5º, da Lei Substmtiva Castrense, cons iderando a infração como disciplinar. 

Alegou o Procurador que a autoria e a materia lidade estão devi
damente comprovadas nos autos . Em se tratando de crime contra o patri
mônio sob a Admin istração M ilitar, não há que se falar em aplicação elo 
Princípio da Insignificância, corno aeluz iu o órgão julgador de primeiro 
grau. Apontou, ainda, que o Conselho desclassificou a conduta inicial para 
infração discipl inar, não se atentando pa ra a condição ele civil do acusado. 

O acusado confessou, tanto na fase inqu isitoria l como crn Ju ízo, 
que tentou subtrair o ro lo ele fio rígido com 1 OOrn ele 6mm pois estava 
passando por d i fi cu Idades financeiras e, nu rn momento de desespero, 
tentou se <1poclerar ela res furtiva. 

O mencionado objeto fo i ava liado em R$134,00 (centro e trinta e qua
tro reais) e nem sequer saiu da esfer·a ele vigilância da Administração M ilitar. 

Portanto, materialidade (em tese) e autoria devidamente compro
vadas nos autos. 

Num primeiro instémte, o crime praticado pe lo acusado, se assim 
cons iderássemos, a nosso sentir, melhor se amoldaria ao previsto no artigo 
240, § 5º, elo Código Penal Mi litar, qual se ja , furto, tendo como objeto 
bern pertencente à Fazenda Nacional, e, ainda, na sua forma tentada, à 
luz do artigo 30, inciso 11 , da Lei Substantiva Castrense. 

Não vislumbramos, em qualquer instante, a caracterização do delito 
de peculato-furto como postulou o representante elo Parquet Castrense. 

Inicialmente, urge que façamos uma análise histórica do crime de 
pecu lato-furto com o intuito de não banalizar a conduta da mais alta 
relevância no Direito Penal universal, equ iparando-se o pecu latário mal
versaclor com o ladrão, autor de um simples crime de furto. 

Trazemos à co lação o excelente estudo ela lavra do saudoso profes
sor Helena Cláud io Fragoso que com sua habitual competência nos trou
xe os seguintes ensinamentos: 
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"O crime de peculato está definido no art . .312, CP: 'A
propriJr-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer 
outro bem móvel, pLíblico ou particular, de que tem a posse em 
razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio.' 

A punição do peculato remonta ao antigo direito romano. A 
palavra peculatus ou depeculatus origina-se de épocas anteriores à 
introdução da moedél, nas quais o gado constituía, como lembra 
Mornrnsen, ///, 70, o mais importante patrimônio imobiliário da co

letividade e o mais sujeito a furto. Possivelmente porque o gado es
tava ligado JO sacrifício religioso, o peculato aparece em épocas pos
teriores estreitamente relacionado ao sacrilégio, que era o furto ele 
coisas consagradas à divindade. O título ·13 do livro 48 do Oigesto 
trata conjuntamente das duas espécies de crimes, sob a epígra fe Ad 

legem luliam peculatus, et de sacrilegis et ele residuis. Pouco se co
nhece de tais leis, que pelo nome (Julia) deveriam ser da época de 
César ou Augusto. O sacrilégio e o peculato eram objeto ela lei prin
cipal a que posteriormente se ajuntou a Lex julia ele resieluis. 

Na configuração elo crime tinha-se em 1·ist cl n<.1o a qualida
de da pessoa que o praticava (funcion,írio), mas, sim. a ela coisa 
r1u e f:'ra objeto ela ação delituosa e que deveria ser religiosa, sc1cra 
ou fJLíblica, !penínia sacra, religiosa, puiJ/icavej A palavrc1 pecLínia 
designava não somente o dinheiro (numerat;1 m pecLJniJ), como 
também qualquer outra coisa (0. 50. 7 6. 7 8 7) . I:: r a também a qua

lidade ela coisa sobre a qual recaía a ação, o que distinguia, origi
nalmente, o ti1rto do peculatus, não senrlo incomum que este seja 
designado nas font es como fllltum pecuniJe public,1e. Todavia, a 

noção de peculato, na época clássica, abrangia não só o furto e a 
apropriação indébita, como também toda fraude praticada em 
detrimento elo aerarium. Aplicava-se a lex julia de residui s a quem 
desviasse dinheiro público recebido para determimdo fim (0. 
'-18.13.2) e ao funcionário que se apropriasse de saldo do erário 
após a dedução ele despesas (pecuniae res icluae). 

O julgamento do peculato e do sacrilégio fazia-se, no an
tigo direito, perante os quaestores parricidii (t ribunal destinado 
ao julgamento elos homicídios), sendo aplicada a pena capital. 
Posteriormente, a pena era a interelictio acquae et ignis, a de
portação e o confisco (0 48. 13 3), mas ao tempo do império 
voltou-se a aplicar a pena capital elo peculato pelos magistrados. 
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A ação penal exercia-se mesmo em relação aos herdeiros (publi
ca iudicia peculatus et de residuis et repetundarum, similiter 
adversus heredem exercentur, O. 48. 13 .14), o que Papiniano 
dizia não ser feito sem razão (nec irnmerito) . 

Na Idade Média penas atrozes foram aplicadas ao peculatá
rio, sendo comum que a condenação implicasse na infâmia. Em 
muitos estatutos, porém, a pena era benigna, sendo aplicadas as 
penas cominadas aos ladrões. Com o movimento humanista do 
sec. XVIII as penas para este crime foram grandemente mitigadas. 

Nossas Ordenações Filipinas, no livro V., tít 7 4, tratavam 
'dos oficiais Del Rei que lhe furtam, ou deixam perder sua fa
zenda per malicia ', impondo-lhes a pena cominada aos ladrões, 
além da perda do ofício e do pagamento de anóveas (nove vezes 
o valor da coisa furtada). O código de 1830 (art. 170) previa o 
peculato entre os crimes contra o tesouro público e a proprie
dade pLíblica, punindo-o com a perda do emprego, prisão com 
trilbalho por dois meses a quatro anos, e multa, de cinco a vinte 
por cento da quantia ou valor dos efeitos apropriados, consumi
dos ou extraviados. O primeiro código republicano contempla
va-o no art. 221 , classificando-o no título referente aos 'crimes 
contra a boa ordem e a administração pública·. O Dec. n° 
4. 780, ele 1923 (arts. 1 a. 4) veio dar ao crime mais ampla defi
nição agravando as penas cominadas, tendo passado à Consoli
dação elas Leis Penais (arts . 221 a 223). A partir do Dec. 4. 780 
passou-se a incluir no peculato também a apropriação de bens 
móveis particulares, na posse de funcionário em razão do cargo. 
Nossa legislação anterior restringia o crime aos bens pLíblicos. 

O nomen j(~ris 'peculato ' é tradicional no direito brasileiro, 
mas não é comum na legislação que antecedeu ao código Zanar
delli (1889). Era este crime denominado 'malversação ', nome ain
da hoje empregado por vários códigos modernos. O vigente códi
go italiano assim ainda denomina a apropriação indébita praticada 
por funcionário público, ele bens de particulares, de que tem a 
posse em razão do cargo. No direito germânico, é o fato designa
do 'apropriação indébita funcional' (amtsunterschlagung). O códi
go suíço não lhe deu título especial, fazendo do peculato apenas 
uma modalidade de apropriação indébita qualificada (art. 140, a/. 
n situando-o, portanto, entre os crimes patrimoniais. 
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Objeto da tutela jurídica é a administração pública, no 
que concerne à preservação do patrimônio público e do interesse 
patrimonial do Estado, e, ainda, à fidelidade e probidade dos a
gentes do poder público. Dando prevalência a este último aspec
to, Cmara, § 3.336, classificava o peculato entre os crimes con
tra a fé pública, por entender que nos funcionários se deposita a 
confiança de toda a nação. Não há dúvida de que o dano que 
deste crime resulta é menos patrimonial que moral e político, 
como observam Maggiore e Manzini. Este último lembra que 'a 
probidade na administração pública é, de fato, índice do progres
so moral e da educação política dos povos ' ('Trattato ', V, 102). " 

Como vimos, compete ao dominus litis, inicialmente, guarnecido 
do seu bom senso, e ao juiz, por ocasião do julgamento, à relevância da 
conduta, fazer o adequado enquadramento da mesma sempre sob a égi
de do bem jurídico tutelado, da função exercida pelo agente e da reper
cussão da conduta incriminaclora. 

Após tecer as considerações <~cima , entendemos que a conduta do 
acusado, apesar de caracterizada, não merece qualquer reprimend.1, eis 
que não houve ofensa ao bem jurídico tutelado, qual seja, a Administra
ção Militar, pois o bem nem sequer saiu da esfera de vigilância . 

Eugenio RaCil Zaffaroni e José Henrique Pierangeli, na obra Manual 
de Direito Penal Brasileiro, 3a edição, São Paulo : Editora Revista dos Tri
bunais, 2001 , p. 462, assim lecionam: 

"Não se concebe a existência de uma conduta típica que não 
afete um bem jurídico, posto que os tipos não passam de particula
res manifestações de tutela jurídica e/esses bens. Embora seja certo 
que o delito é algo mais - e muito mais - que a lesão a um bem ju
rídico, esta lesão é indispensável para configurar a tipicidade." 

Damásio E. de Jesus, in Código Penal Anotado, 11ª ed., São Paulo: Edi
tora Saraiva, 2001, p. 988, segue a mesma trilha e assim aduz acerca do tema: 

" ... De acordo com o p.rincípio da ofensividade, o Direito 
Penal só deve ser aplicado quando a conduta efetivamente o
fende um bem jurídico, não sendo suficiente que seja imoral ou 
pecaminosa. Entre nós, esse princípio pode ser extraído do art. 
98, I, da CF, que disciplina as infrações penais de menor poten
cial ofensivo. Nos termos do princípio da insignificância, ligado 
aos chamados crimes de bagatela (ou delitos de lesão mínima), 
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recomenda-se que o Direito Penal, pela adequação típica, so
mente intervenha nos casos de lesão jurídica de certa gravidade, 
reconhecendo a atipicidade elo fato nas hipóteses de perturba
ções jurídicas mais leves (pequeníssima relevância)." 

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão recente, pronunciou-se 
no mesmo sentido ela doutrina supracitada, na forma a seguir: 

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PENAL MILITAR. PROCESSUAL PENAL MILITAR. FURTO. INEXIS
TÊNCIA DE LESÃO A BEM JURIDICAMENTE PROTEGIDO. PRIN
CÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PA
RA A PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL MILITAR. 1. Os bens sub
tr<~ídos pelo P<~ciente não resultaram em dano ou perigo concre
to relevante, de modo a lesionar ou colocar em perigo o bem ju
rídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não 
tem importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver 
les5o <1 bem juridicamente tutehlclo pela norma penal, incide. na 
espécie, o prinCÍf)iO da insignificância, que reduz o âmbito ele 
proibição aparente da tipicidade legal e, por conseql.iência, tor
na atípico o fato denunciado. É manifesta a ausência de justa 
causa para a propositura ela açc'io penal contra o ora Recorrente. 
Não há se subestimar J nJtureza subs idiária, fr<~gmentária elo Di
reito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos 
do direito não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídi
cos envolvidos. 2. Recurso provido " (RHC 89624/RS - Relatora: 
Min. Cármen Lúcia. Primeira Turma. Pub. DJ 07/12/2006. P. 53). 

Como podemos ver nos autos, nem sequer foi lavrado auto de pri
são em flagrante contra o acusado, que foi liberado por orientação supe
rior. Isso já indica, em princípio, que a própria Administração Militar hesi
tou em mensurar a conduta então praticada pelo ex-militar. 

Aliados ao princípio ela insignificância, invocamos, ainda, os prin
cípios ela proporcionalidade e da razoabilidade nos presentes autos, o 
que certamente nos levarão ao caminho ela absolvição do acusado. 

Dessa forma, mantenho a sentença de primeira instância para ab
solver o acusado do crime lhe atribuído na exordial, tendo em vista a 
atipiciclade da sua conduta. 

É o quanto basta ao exame da questão. 
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APELAÇÃO Nº 2007.01.050542-3-CE 

APE LAÇÃO - ESTELIONATO. 
ARTIGO 251 DO CODIGO PENAL MI
LITAR. ATIPICIDADE DA CONDUTA 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IN
SIGNIFICÃNCIA EM CRIMES MILITA
RES. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DA
NO. ACUSADO LICENCIADO. EVEN
TUAL CONDENAÇÃO SEM EFEITOS 
DE PREVENÇÃO GERAL PERANTE A 
TROPA. 7- Recur.'o da defesa contr,1 
decisfio ele primeiró grau que conde
nou ex-soldado da Aeronáutica à pena 
de dois anos, como incurso no artigo 
2S 7 do Cócligo Penal Militar. 2- Deve 
ser reconhecida, por aplicação do 
princípio rJa insign itlcfincia, a alipicicla
cle ela conduta (JUe, embora formal
mente enquadrada como aime militar. 
rausa le::.ão ínfima à vítima. Prececlen
le!> elo Supremo Tribunal Fecleral. 3-
N,1o aJlre,enta reperwssão penal ,1 

conduta de ex-soldado CJUe, wm vio
lencia ou grave ameaça, serve-se de 
cartão de crédito ela vítima, causando
lhe prejuízo ele pouco mai~ de cem re
ai.\ soiJretudo ante J constatação de 
pronta e integral reparação do dano. 4-
0 emprego do valor auferido no Jba.'
tec(mento do veíwlo ela própriJ vítima 
descarar.:teriza o elo/o específico de ob
tenção ele vantagem ilícita e o embus
te, prôprim do crime ele estelionato. S
Diante do licenciamento do réu, por 
conclusão do tempo de serviço, even
tual conclenaçilo seria inócua sob o 
prisma da prevenção geral perante a 
tropa. 6- Recurso provido. Sentença re
formada . Decisão unânime. 

Relator- Min. Flavio Flores da Cu nha Bierrenbach. 

Revisor- Min. Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues 
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Apelante - José Alei Lacerda Sombra Filho, ex-Sd Aer, condenado à 
pena de 02 anos de reclusão, corno incurso, por três vezes, 
no art. 251, c/c os arts. 253 e 240, § 2º, tudo do CPM, e art. 
71 do CP, com o benefício do surs is pelo prazo de 02 anos, 
o direito ele apelar em liberdade e o regime aberto para o 
cumprimento inicial ela pena. 

Apelada - A Sentença do Conselho Permanente ele Justiça da Auditoria 
da 1 Oª C)M, de 17/01 /200 7. 

Advogados - Drs. Carlos Eduardo Barbosa Paz e Marcelo Lopes Barroso, 
Defensores Públicos da União. 

Decisão- O Tribunal , por unanimidade, deu provimento ao Apelo para, 
cassando a Sentença, absolver o ex-Sei Aer JOSÉ ALCI LACERDA SOMBRA 
FILHO, com fundamento no art. 439, alínea "b", elo CPPM. Na forma regi
mental, usaram da palavra a Ora. Marina da Silva Steinbruch, pela Defesa, 
e o Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, Subprocurador-Geral da justiça 
Militar. O Ministro OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR não participou 
do julgamento. 

Presidência elo Ministro Doutor José Coêlho Ferreira. Presente o 
Subprocurador-Ceral ela justiça M ililar, designado, Dr. Carlos Frederico ele 
Oliveira Pereira . Presentes os Ministros O lympio Pereira ela Sil\';r Junior, 
Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenb<rclr , Flávio 
de Ol iveira Lencastre, Antonio Apparicio lgnacio Dorningues, Rayder Alen
car da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, W illiam ele Oliveira Barros, 
Renaldo Quintas Magioli e Francisco José ela Silva Fernandes. Ausentes, 
justificadamente, os Ministros Henrique Marini e Souza, ~11cos Augusto 
Leal de Azevedo, José Alfredo Lourenço dos Santos e Maria Elizabeth Gui
marães Teixeira Rocha. (Extrato ela Ata 52d Sessão, 16.08.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conhecer e dar 
provimento ao recurso da defesa para, reformando a sentença, absolver o 
ex-soldado da Aeronáutica JOSÉ ALCI LACERDA SOMBRA FILHO, com 
fundamento no artigo 439, alínea "b", do Código de Processo Penal Militar. 

Brasília, 16 de agosto de 2007 - Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Flavio Flores da Cunha 
Bierrenbach, Ministro-Relator - Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Do
mingues, Ministro-Revisor. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela defesa do ex sol

dado da Aeronáutica JOSÉ ALCI LACERDA SOMBRA FILHO contra a 

sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 1 oa Cir

cunscrição Judiciária Militar que o condenou à pena de 02 (dois) anos de 

reclusão, como incurso no artigo 251 do Código Penal Militar, por 03 
(três) vezes, concedendo-lhe o benefício da suspensão condicional ela 

pen" e o direito de apelar em liberdade. 

A denúncia (fls. 2/6) imputou ao recorrente a apropriação indébita 

do veículo de propried"de do suboficial Francisco Remo de Andr"de 

Sales, além da prática de estelionato, por três vezes, em razão do uso do 

cartão de crédito do mesmo graduado. 

Segundo a acusação, o ofendido anunciou no Esquadrão de SaC1de 

d" Base Aérea de Fo1taleza sua intenção de vender o veículo Parati de 

sua propriedade. O acusado, então, m"nifestou interesse n" compra e, 
em 16 de dezembro de 2005 , dizendo possuir o dinheiro para a trans.l 

ção, pediu autorização p<1ra levar o carro a um mecânico paro:~ que pudes

se avaliar o seu estado de conservação, sob a condição de devolvê-lo "té 
às 12h do mesmo dia , o que não ocorreu. 

O acusado, <lpós percorrer longos percursos. transportt~ndo r~mi

gos, namorada e P"rentes, foi parar no município ele Antonio Diogo . 

somente retornando com o veículo após ameaça concret" elo ofendido 

de que procuraria a polícia. Teria, ainda, utilizado o cartiio de crédito 

da vítima para abastecer o carro , caus"nclo-lhe prejuízo de R$130,00 
(cento e trinta reais). 

A denúncia foi recebida no dia 18 de abril de 2006 (fls. 76) . 

O réu foi cit"do, qualificado e interrogado (fls . 89/93), confessando 

integralmente os fatos narrados na denúncia. 

For"m ouvidos em juízo o ofendido (fls. 107/1 Ot.J !. o soldado Raul 

Gifoni Neto (fls. 111 /113), para quem o acus"clo devol\f'U o veículo n,1 

madrug"da do dia seguinte, 17 de dezembro, e Heublein Sales ele Jesus 

(fls. 114/115), todos arrolados pelo Ministério Público Militar. 

Pela defesa for"m ouvidos João Carlos Lopes Sombr" (íls. 130) e 

Raimundo Crisóstomo de Paula (fls. 131 ). 
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Na fase do artigo 427 CPPM, a defesa requereu a instauração de 
incidente de sanidade mental do acusado (fls. 13 7), o que foi indeferido 
pelo Conselho Permanente de justiça (fls. 143/144). 

Em alegações escritas, o Ministério Público M ili tar (fls. 146/153) 
pediu a condenação do réu, nos termos da denúncia. 

O advogado dativo renunciou ao patrocínio da causa, razão pela 
qual as alegações finais foram formu ladas pela Defensoria Pública da 
União (fls. 160/174). 

Submetido o réu a julgamento em 17 de janeiro de 2007, de
cidiu o Conselho Permanente de justiça absolvê-lo, por maioria de 
votos, do crime de apropriação indébita, e condená- lo, de forma 
unânime, pe los três crimes de estelionato, ap li cando a diminuição de 
1/ 3 (um terço) da pena do artigo 240, § 2º, do CPM em razão do 
ressarcime nto do prejuízo antes da instauração da ação pena l, e a 
continuidade delitiva, na forma do artigo 71, do Código Pena l co
mum, com aumento de 1/2 (metade), resu ltando a pena final de 2 
(dois) ános de rec lusão. O órgão julgador concedeu ainda o benefíc io_ 
da suspensão condicional da pena pe lo prazo de 2 (dois ) anos, o di
reito de ape lar em liberclacle , e fixou o regime aberto para início da 
execução da pena, na hi pótese de revogação do sursis. 

A sentença (fls. 184/196) foi publicadél no dia 24 de janeiro ele 
2007 . A Defensoria Pública da União fo i intimada no dia 29 segu inte (fls. 
200) e interpôs recurso de apelação no dia 8 de fevereiro (fls. 201 ). Ale
gou, em síntese, a atipicidade da conduta do apelante qualificada como 
estelionato, por ausência de prejuízo, invocando os princípios da ofensi
vidade e da insignificância, pedindo a reforma da sentença para que o 
réu fosse absolvido. Alternativamente, caso mantida a condenação, ped iu 
o provimento do recurso para que a diminuição da pena decorrente da 
aplicação do artigo 240, § 2º, do CPM se fizesse no máximo previsto de 
2/3 (dois terços). 

Em contra-razões, o Ministério Público Mi litar pediu o improvi
mento do recurso. 

O parecer do custos legis, por sua vez, opinou pelo provimento 
parcial do recurso, para que a diminuição da pena se operasse na fração 
de 2/3 (dois terços), já que a sentença não esclareceu o motivo de redu
ção na fração mín ima de 1/3 (um terço) . 

O M inistro-Revisor teve vista dos autos. 
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O representantéda Defensoria Pública da União junto ao Tribunal foi 
pessoalmente intimado da colocação dos autos em mesa para julgamento. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

O recurso é tempestivo, já que interposto no décimo dia segu ido 
após a intimação do representante da Defensoria Pública da União, insti
tuição que goza do benefício do prazo recursal em dobro. 

Inicialmente, foram feitas duas acusações contra o apelante: 
uma de apropriação indébita do veículo de propriedade do suboficial 
Francisco Remo de Andrade Sales, ela qual o réu foi absolvido e não 
houve interposição de recurso pelo Ministério PCdJiico Militar. Segun
do consta, o acusado, demonstrando interesse na compra do carro, 
pediu à vítima para levá-lo a um mecânico, de forma a avaliar sua 
condição antes de efetivar a compra . Saiu com o carro por volta das 
9h da m<111hã do dia 16 de dezembro de 2005 e apenas restituiu-o na 
madrugada elo dia seguinte, mediante ameaça feita pelo proprietário 
de que notificaria a polícia . 

Entendeu o Conselho Permanente de Justiça não ter sido configu
rado o dolo específico de apropriação do bem de forma definitiva, absol
vendo o acusado com fundamento na alínea "b" do artigo 439, do Códi
go de Processo Penal Militar. 

A segunda acusação é ele prática de estelionato, já que o acusado, 
por três vezes, nésse interregno em que ficou na posse do veículo, utilizou
se do cartão ele crédito do ofendido para pagar combustível, nos valores de 
R$30,00 (trinta reais), R$50,00 (cinqüenta reais) e R$50,00 (cinqüenta reais), 
totalizando R$130,00 (cento e trinta reais). A denúncia indicou cada uma 
das utilizações como crime autônomo. Houve ressarcimento integral do 

prejuízo, já que o próprio ofendido afirmou em juízo que o acusado pagou
lhe R$150,00 (cento e cinqüenta reais), logo após os fatos, com quantia 
excedente para ressarcir os prejuízos suportados em razão das saídas para 
procurar o réu na casa de seus parentes. Em razão desse fato, foi aplicado o 
artigo 253, c/c o artigo 240, § 2º, ambos elo Código Penal Militar, reduzindo 
a pena em 1/3 (um terço), para posteriormente ser aplicado o artigo 71, do 
Código Penal comum (continuidade delitiva), na fração de % (um meio, ou 
metade), atingindo o total de 2 (dois) anos ele reclusão. 
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O próprio acusc1clo admitiu a utilizc~ ção elo cartão ele crédito, tanto 
que providenciou o ressarcimento do prejuízo, mas também há prova do
cumental do gasto, com a juntada do extrato respectivo aos autos (fls. 39). 

Cinge-se a análise do recurso à tese defensiva, de atipicidade da 
conduta por ausência de prejuízo, invocando o princípio da ofensividade, 
ou pela insignificância do dano causado para o direito penal. 

A sentença enfrentou o terna, afastando o princípio da insignificância 
sob o argumento de que o dano causado pela conduta delituosa correspon
de a 36% (trinta e seis por cento) do valor do salário mínimo, ou 19% (deze
nove por cento) do valor total da fatura do cartão de crédito do ofendido. 

Impossível desconhecer tendência recente e crescente do Supremo 
Tribunal Federal pelo reconhecimento da aplicação do princípio da insig
nificância também aos delitos militares. 

No julgamento do Habeas Corpus n.º 87.478-9 PA, o Ministro Eros 
Grau expressou em acórdão a angústia que lhe gerou a imputação feita a 
um suboficial de prática de peculato, pela subtração de um fogão a\'alia
clo em R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco rea is). A princípio, 
como Re lator do feito, votou pela denegação da ordem. Após pedido ele 
vista do Ministro Carlos Ayres Brito, que o acompanhava, decidiu o Minis
tro Eros Grau reformular seu voto, agora para conceder a ordem e trancar 
a ação penal , afirmando: 

"Há determinados momentos em que o rigor da lei preci
sa ser minimizado. O velho Aristóteles dizia que a lei, na sua 
abstração, pode prever quase tudo, mas não tudo; o problema 
não é da lei, é da realidade. A realidade trama determinadas si
tuações. Não sei se o tempo me fez mais magistrado, mas talvez 
tenha feito com que eu seja mais prudente ou procure exercer a 
prudência na medida adequada. 

Parece incrível o número de casos de altíssima relevância, 
econômica e financeira, que passam pelas nossas mãos . fvlas, se
guramente, no dia em que eu for embora deste Tribunal (. . .) le
varei na memória da experiência judicante este caso e, agora, 
também esse exercício de recomposição do meu voto. 

Trata-se de uma bagatela. Se eu estivesse no Superior Tri
bunal Militar votaria fazendo justiça para não conceder a ordem. 
fvlas estou inteiramente convencido de que, nesta Turma, fazen
do justiça, devo concedê-la." 
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Em outro precedente relevante , relatc~do pe la Ministra Carmen LL'I 
cia (RHC 89 .624) , decidiu o Supremo Tribun,1l Fede1·al: 

FMFNTA RECURSO ORDII\' \RI() [,\/ H \BFA:, COR 
PUS . PE NA L tvi/LITAR. PI\OU :.:.L AL I'FNAI ;\ l/ LI TAR FUR
TO. INEXISTÊ NCIA DE LESÃO A BEM )URIDICAMENT[ 
PROTEGIDO. PRINCÍPIO DA INS IGN IFICÂNCIA. AUSÊN
CIA DE jUSTA CAUSA PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO 
PENAL MILITAR. 1. Os bens subtraídos pelo Paciente não 
resultaram em dano ou perigo concreto relevante, de mo
do a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico recla
mado pelo princíp io da ofensividade. Tal fato não tem im
portância relevante na seara penal, pois, apesar de haver 
lesão a bem juridicam ente tutelado pela norma penal, in
cide , na espécie, o princípio da insignificância, que reduz 
o âmbito de proibição aparente da tipiciclacle let;al e, por 
conseqüência, torna atípico o fato denunciado. E manifes
ta a ausência de justa causa para a propositura da ação 
penéll contra o ora Recorrente. Não há se subestimar a na
tureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só 
de ve ser acionado quando os outros ramos do direito não 
sejam suficient es para a proteção dos bens jurídicos en
volvidos. 2. Recurso provido . 

O caso apreciado era de furto, tendo o soldado subtraído do ofen
dido a quantia de R$ 154, 57 (cento e cinqüenta e quatro reais e cin
qüenta e sete centavos), além da vio lação do armário de um outro solda
do e furto de um par de coturnos. 

Inegável, assim, pela contemporaneidade dos dois precedentes ci
tados, a tendência jurisprudencial da Suprema Corte, quanto à aplicação 
do princípio da insignificância aos crimes militares, não exclusivamente os 
patrimoniais. 

A so lução, a meu ver, é adequada ao caso concreto ora em apre
ço, pelo baixo grau de ofensividade da conduta do agente, completamen
te desprovida de qualquer ato de coação ou vio lência, não apresentando 
repercussão penal pela insignificância da lesão provocada ao ofendido. 

Aliás, tudo foi resolvido pelo próprio ofendido, já que logrou obter 
o carro de volta, além do integral ressarcimento elo dano, recebendo até a 
mais elo que o réu efetivamente gastou com o cartão de crédito. 
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Acrescente-se, ademais, que o uso indevido do cartão ele crédito 
foi feito para abastecer o automóvel elo próprio ofendido. Não houve o 
dolo específico no sentido de obter vantagem e sequer o embuste, carac
terístico elo estelionato. 

O reconhecimento de ausência de lesão significativa ao bem jurí
dico tutelado, contudo, não é causa de justificação de conduta típica . 
Atinge por completo a própria tipicidade da conduta, suprimindo-a, res
tando incabível qualquer análise de permissão legal. A doutrina esclarece: 

"Há relativamente pouco tempo observou-se que as 
afetações de bens jurídicos exigidas pela tipicidade penal 
requeriam sempre alguma entidade isto é, alguma gravida
de, posto que nem toda afetação mínima do bem jurídico 
era capaz de configurar a afetação requerida pela tipicida
de penal. (. . .) A insignificância da afetação exclui a tipici
clade, mas só pode ser estabelecida através da considera
ção conglobada da norma: toda a ordem normativa perse
gue uma finalidade, tem um sentido, que é a garantia jurí
dica para possibilitar uma coexistência qu e evite a guerra 
civil (a guerra de todos contra todos)." (Eugenio RaLíl Zaffa
roni. )osé Henrique Pierangeli. Manual de Direito Penal 
Brasileiro. Parle Geral. 2a edição, São Paulo: Revista dos 
Tribunais , 1999, p. 562). 

Entendo que o Supremo Tribunal Federal, como instância posta no 
topo do Poder judiciário, é órgão capaz de estabelecer os parâmetros 
necessários indicados pela doutrina transcrita, de forma a evitar a degene
ração da força normativa do ordenamento jurídico. 

No caso vertente, o órgão julgador não vislumbrou qualquer tipici
dade na apropriação do veículo do ofendido por quase um dia inteiro. 
Mas, ao contrário, aplicou severa pena de 2 (dois) a.nos de reclusão pela 
obtenção ilícita de R$130,00 (cento e trinta reais), prontamente restituída. 

Mesmo tendo reconhecido o ressarcimento do prejuízo, o Conse
lho Permanente de justiça aplicou redução mínima ele 1/3 (um terço), 
sem que apresentasse qualquer fundamentação para afastar a diminuição 
máxima permitida em lei. 

Nem deu resposta satisfatória à questão da insignificância. A sim
ples afirmação de que o réu consumiu quase 20% (vinte por cento) do 
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valor da fatura do cartão de crédito não se presta a enfrentar a questão da 
atipicidade trazida pela defesa desde as alegações escritas. 

Pela pronta solução do conflito efetivada pelo próprio ofendido, 
cabe aqui lembrar o que diz a doutrina acerca do princípio da interven
ção mínima: 

"O princípio da intervenção mínima, também conhe
cido como ultima ratio, orienta e limita o poder incrimina
dor do Estado, preconizando que a criminalização de uma 
conduta só se legitima se constituir meio necessário para a 
proteção de determinado bem jurídico. Se outras formas de 
sanção ou outros meios de controle social revelarem-se su
ficientes para a tutela desse bem, a sua criminalização é i
nadequada e não recomendável . Se para o restabelecimen
to da ordem jurídica violada forem suficientes medidas civis 
ou administrativas, são estas que devem ser empregadas e 
não as penais. Por isso, o Direito Penal deve ser a ultima 
ratio, isto é, deve atuar somente quando os demais ramos 
do Direito revelarem-se incapazes de dar a tutela devida a 
bens relevantes na viela elo indivíduo e da própria socieda
de. (. .) A razão desse princípio - afirma Roxin - 'radica em 
que o castigo penal coloca em perigo a existência social do 
afetado, se o situa à margem da sociedade e, com isso, 
produz também um dano social'." (Cezar Roberto Biten
court. Tratado de Direito Penal. Parte Gera l 7. 7 7a edição. 
São Paulo: Saraiva, 2007, p. 13). 

Em reforço ao argumento, cabe esclarecer que o Comandante da 
Base Aérea de Fortaleza providenciou o licenciamento do acusado, por 
conclusão do tempo de serviço, de forma que eventual punição não se 
prestará nem mesmo a cumprir a função de prevenção geral pedagógica 
perante a tropa . E, como antes esclarecido, o réu ressarciu integralmente 
os gastos com o cartão de crédito e os prejuízos suportados pelo ofendi
do. Aliás, conforme o permissivo do artigo 253 do Código Penal Militar, 
teria sido viável a aplicação das regras dos §§ 1 ºe 2º do artigo 240 da lei 
substantiva para considerar a infração como de natureza disciplinar. 

Assim, entendo que a sentença deva ser reformada, e o acusado 
absolvido, com reconhecimento da atipicidade da conduta, pela aplica
ção do princípio da insignificância. 
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EMBARGOS (FO) Nº 2006.01 .001895-0-PE 

Embargos. Acórdão l;wraclo em 
autos de Correição Parcial. Impossibili
dade jurídica. Não conhecimento. Em
bargos infringentes oposto.' pela Procu
radoria-Cera/ da justiça Militar contra 
decisão prolatada em sede ele Correição 
Parcial. A norma insculpida no art. 538 
do CPPM trata-se de norma genérica. 
haja vista que faz alusão às sentenças fi
nais sem especificá-la<>; a eficáci,l elo alu
dido dispositivo é obticla quando com
plementada pelo art. ·11 9 do Regimento 
Interno do Superior Tribunal 1\:li/itar. O 
dispositivo regimental dispõe, de forma 
taxativa, ser admissível os Embargos de 
Nulidade e Infringentes do julgado, tão
somente, contra decisão não uni'mime 
em Recurso em Sentido Estrito e em A
pelaç:io. Impõe-se como inaLimis,ível a 
oposição ele embar,t;o' inti-ingente> mn
tra Acórdão de.,ta E. Cone pro/,Jtado em 
sede de Correiç:io Parcial. Emh,lrgns In
fringente;. do julgado não mnhec·icfos, 
preliminarmmte. Deci_,jo un,i nime. 

Relator- M in . Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 

Revisor- Min . Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Embargante- O Ministério Público Militar. 

Embargado - O Acórdão elo Superior Tribunal Militar, de 02 de junho 
de 2005, lavrado nos autos da Correição Parcial nº 
2005.01 .001895 -9, referentes aos Civis Lucileide Salvino 
do Nascimento Silva e Edvaldo Francisco da Silva Júnior. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, prelim inarmente, não conhe
ceu dos Embargos Infringentes do Julgado, visto serem incabíveis, na for
ma do art. 119, inciso I, elo RISTM. Os Ministros OLYMPIO PEREIRA DA 
SILVA JUNIOR, JOSÉ COÊLHO FERREIRA, FLÁVIO DE OLIVEIRA LEN
CASTRE, RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA e MARIA ELIZABETH GUIMA
RÃES TEIXEIRA ROCHA não participaram do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini e 
Souza. Presente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Ro
berto Coutinho. Presentes os Ministros Olyrnpio Pereira da Silva Junior, Carlos 
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Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, José Coélho 
Ferreira, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio ele Oliveira Lencastre, José 
Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder 
Alencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha, William de Oliveira Barros, Renaldo Quintas Magioli e Fran
cisco José da Silva Fernandes. (Extrato da Ata 69ª Sessão, 04.1 0.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutido estes autos, acordam os Ministros do 
Superior Tribunal Militar, por unanimidade, preliminarmente, ern não 
conhecer dos Embargos Infringentes elo Julgado, visto serem incabíveis, na 
forma do art. 119, inciso I, do RISTM. 

Brasília, 04 de outubro de 2007 - Ten BrigAr Henrique Marini e 
Souza, Ministro-Presidente- Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues, 
Ministro-Relator- Dr. Cu-los Alberto Marques Soares, Ministro-Revisor. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Embargos Infringen tes opostos pelo Ministério Público 
1'-.'lilitar- (MPM), neste ato representado pela Dra. Maria Ester Henriqtres 
Tél vélres, Procuradora-Geral ela justiça Mi li t<H. e pelo Subprocurador-Geral 
ela Justiça Militar Dr. Alex,111clre Concesi, contr<l o Acórdão que consubs
tanciou a decisão prolatada por esta EgrégiZ~ Corte no julgamento da Cor
reição Parcial nº 2005 .01.001895-9/ PE em 02 ele junho ele 2005. 

A Correição Parcial nQ 2005.0 1.001895-9/ PE teve por origem o in
teresse do ilustre juiz-Auditor Corregedor ela justiça Militar, Dr. Carlos 
Augusto Célrdoso de Moréles Rego, em desconstituir él Decisão prolatad,1 
pelo Juiz-Auditor dél Auditoria ela 7~ Circunscrição Judiciária Militélr (CJMl, 
em 31 ele março de 2005, nos autos elo Inquérito Policial Militar (IPM) n(__l 
06/05 , em que figuram corno incliciéldos os civis Lucileide Salvino elo 
Nascimento Silva e Edvalclo Frélncisco da Silva jLrnior. 

Em avultada Petição, datélda de 1 ºde fevereiro ele 2006, os ilustres 
Representantes do MPM requerem que esta Egrégia Corte "dê provimento 
in totum aos presentes embargos, ( .. .)ficando, ( .. .)desde logo preqüestio
nada a questão da inconstitucionalidade da decisão tomada por esse Eg. 
STM, para fins de eventual recurso extraordinário. " (fls. 142/154). 

No propósito rle se propiciar um perfeito descortino da situação fátie<l 
que envolve a presente quaestio, extréli-se dos autos o relato que se segue. 
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O IPM nº 06/05 foi instaurado pelo Comandante da 7ª RM/7ª DE, 
em 20 de julho de 2004, com o fito de apurar fatos relativos à ocorrência 
de saques na conta corrente da Sra. josefa Lina do Nascimento, ex
pensionista, falecida a 14 de fevereiro de 1999. 

Com a conclusão das averiguações policiais, verificou-se que a Sra. 
Lucileide Salvino do Nascimento Silva e o Sr. Edvaldo Francisco da Silva 
Júnior, respectivamente, filha e neto da ex-pensionista, sacaram os valores 
indevidamente depositados na conta bancária da pensionista falecida, 
pela Administração Militar, até o mês de maio de 1999. 

O prejuízo ao Erário foi de R$ 6.191,73 (seis mil, cento e noventa e 
um reais e setenta e três centavos). Houve o ressarcimento parcial à Conta 
Única do Tesouro Nacional de 09 das 41 parcelas de R$ 150,00 (cento e 
cinqüenta reais), acordadas entre a Sra. Lucileide e a Administração Militar. 

Em manifestação datada de 28 de março de 2005, a Promotora da 
justiça Militar Dra. Helena Mercês Claret da Mota requereu o arquiva
mento do IPM nº 06/05, por entender que o delito já estaria prescrito. 

A representante do MPM aduziu que a conduta dos indiciados esta
ria tipificada no ari. 249 do CPM e, assim sendo, desde a última retirada, 
em maio de 1999, até aquela data já se passara um lapso prescricional de 5 
(cinco) anos e 1 o (dez) meses; portanto, ocorrera a prescrição ela pretensilo 
punitiva retroativa, fulminando a pretensão punitiva estatal (fls. 93/95). 

Embora reconhecesse que a conduta apurada nas investigações a
presentava autoria, materialidade e indícios de culpabilidade recaindo 
sobre as pessoas nominadas - Sra. Lucileide e seu filho Edvaldo - o juiz
Auditor da Auditoria da 7ª CJM aquiesceu ao pleito da Representante do 
MPM e, em Decisão datada de 31 de março de 2005, determinou o ar
quivamento do IPM nº 06/05 (fls. 97/100). 

O juiz-Auditor Corregedor da justiça Militar, com esteio no art. 
498, alínea b, do CPPM, e no art. 14, inciso I, alínea c, da Lei nº 
8.45 7/92, representou contra o arquivamento, para que esta Co lenda 
Corte reexaminasse a decisão do juízo a quo e, se assim entendesse, de
terminasse o desarquivamento do IPM nº 06/05 e que fosse promovida a 
ação penal contra os denunciados. 

Assevera o ilustre juiz-Auditor Corregedor da justiça Militar ter ha
vido equívoco na tipificação do delito imputado aos denunciados, pois a 
conduta il ícita estaria contida no art. 248 do CPM e não no art. 249, 
conforme argü ido pela Representante do MPM. Assim sendo, realça em 
sua Representação que (fi. 108), in verbis: 
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(. , .) 

"Impossível, no entanto, anuir que se tratava de impor
tância 'que erroneamente a Admin istração Mil itar continuou a 
depositar na conta-corrente da ex-pensionista', pelo que estaria 
caracterizada 'urna apropriação indébita de valores que, por er
ro, chegaram às mãos elos apontados indiciados'. 

A hipótese seria, no mínimo, a do crime do art. 248 (a
propriação indébita), afastada, via de conseqüência, a exclusão 
da punibilidade, pela prescrição da ação penal." 

A Procuradoria-Geral ela justiça Militar (PGjM), em Parecer datado 
de 11 ele maio de 2005, ela lavra do douto Subprocurador-Gera l da justi
ça Militar Dr. Alexandre Conces i, opinou "pelo provimento da Correição 
Parcial" (fls. 116/118). 

A Representação fo i julgada em 02 de junho de 2005. O Ministro
Relator dava provimento ao pleito correcional ; contudo, com a divisão da 
Corte (6x6) no tocante à competência atribuída ao juiz-Aud itor Correge
dor para representar contra o arquiva mento do IPM e, face ao argumento 
de que não esta ri am atend idos os requisitos contidos no a1t. 498, alínea 
b, do CPPM, foi aco lhida pre limin<l r ele não conhecimento da Correição 
Parcial, na forn1a do art. 67, parágrafo único, inciso I, do Regimento In
terno do Su perior Tribunal Mi litar (RISTM) . 

No atual momento processual, os representantes ela PGjM argúem que 
o Acórdão embargado acabou vencedor meramente por força de disposição 
regimental, com supedâneo na tese de que a Correição Parcial não foi conhe
cida pelas seguintes razões, reconhecidas por esta Egrégia Corte (fi. 144): 

(.,.) 

"a) o juiz-Auditor Corregedor não estaria legitimado para in
surgir-se contra arquivamento de inquérito devidamente regular e; 

b) a lei que atribui legitimidade ao Corregedor para argü ir 
correição contra decisão de arquivamento de inquérito policial 
militar é inconstitucional, se não estabelecer também a previsão 
do exercício da ampla defesa." 

Sob a ótica do MPM (fls . 141 /154), a Decisão desta Corte Militar 
inova e contraria posição do próprio Tribunal, acarretando uma questão 
constitucional. Segundo argúem (fi. 143), in verbis: 
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"(. . .) a oposição destes embargos também se just ifica pela 
gravidade ela decisão tomada, (. . .) levando em conta que a 
mesma mutila e até mesmo fere ele morte um dos órgãos do a
parato judiciário Militar, que é a Corregedoria-Cera/, além elo 
que contraria toda a sistemática processual pátria consubstanci
ada no duplo grau ele jurisdição e no controle jurisdicional elos 
diversos órgãos, administrativos e até mesmo judiciais, conforme 
impostados na Constituição de República (. .. r 

Asseveram os ilustres representantes da Procuradoria-Geral da jus

tiça Militar como razões ele direito que, in verbis (fls . 145/146): 

(. .) 

"Primeiramente, compete dizer que a diferenciação que se 
pretende fazer entre error in procedendo e error in iuclicando, 

para se atfrmar que a Correição Parcial cabe em um caso e não 
cabe no outro, é extremamente delicada e difícil de se aferir, 
quando se trata ele rewesentaç1o do juiz-Auditor Corregedor con

tra arquivamento ele IPM determinado pelo juízo na instância. 

Isso porque, tratando-se o inquérito ele um procedimento, 
conforme reconhecido pelo Acórdão recorrido. de natureza me
ramente administrativa, como se pode considerar rE'gular o arqui
vamento quando a própria decisão arquivatória reconhece a 
presença de indícios de materialidade e de autoria de ilícito, 
como acontece no presente caso? (sem grifo no original). 

(. .. ) 

Neste caso, ficou claro que o arquivamento, além de tudo, 
foi absolutamente irregular, porque a conclusão da respectiva 
decisão colide frontalmente com a sua fundamentação. 

Não bastasse isso, parece-nos absolutamente legít imo que 
o juiz-Auditor Corregedor possa questionar os arquivamentos 
promovidos na instância 'a quo', submetendo-os ao crivo da 2J 
Instância, sem ferir qualquer direito elo cidadão. 

Com efeito, a sistemática processual pátria, - e dos países que 
vivem sob o estado ele direito - prevê o duplo grau de jurisdição co
mo elemento garantidor para se evitar que a decisão de uma só pes
soa torne-se um verdadeiro arbítrio, impossível de ser questionada." 
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Por último, à guisa de concl usão, além de prequestionar a inconsti

tuciona lidade da matéria relativa à declaração contida no Acórcláo, afirma 
o MPM que (fls . 153/154), in verbis: 

"(. .. ) a decisão ora embargada contraria posição desse 
próprio Tribunal que foi quem apresentou o projeto que de
pois se converteu na Lei 845 7/02 (s i c), e que ora se pretende 
ver declarada como inconstitucional, além do que colide 
frontalment e com jurisprudência já cristalizada do Pretória 
Excelso sobre o assunto, que não considera a matéria incons
titucional, e, por fim , afronta a lei que, por delegação ela 
Cart a Magna ela Rerxíblica, estabelece a organização e fun 
cionamento da justiça Militar(. . .)" 

Em Despacho datado de 22 de março ele 2006 (f i. 158 ), foram 

ad mitidos os presentes Em bargos Infringe ntes el o Julgado, vez que s<io 
tempestivos. Bem co mo, intimados os ind iciados para aprese ntarem 

co nt ra-razões aos presentes embargos, subscritas por Clclvogaclos le

ga lmente co nstituídos. 

Em co ntra-razões dOS presentes Embargos, o Defenso r dos denun

ciados pugnJ pelo improvimento dos Embargos e lllilnutenção do :\cór

d;io hostili zado em todo se u teor (fl s. 170/ 172). 

Relatados, decide-se . 

VOTO 

Preliminilr, de ofício, de não conhecimento dos presentes Embargos 
Infringentes do julgado, por absolutJ impossibilidade jurídica do pedido. 

Os presentes Embargos são tempestivos, pois forc1m opostos conso
ante o prazo previsto no art. 540 elo CPPM, contJclo a parti r ela data de 
intimação elo Acórdão (fi. 134). 

Contudo, ao se prosseguir no juízo de admiss ibiliclilcle, verifi cc1 -se 

que os presentes Embargos Infringentes do Julgado não merecem acolhi 

da, pois não atendem ao pressuposto recursa l objetivo de serem cabíveis; 

isto é, não se consti tuem no meio de impugnação juridicamente possíve l 

pcHa atacar a Decisão ora embargada, visto que ca recem ele previsão 

lega l. Senão, vejamos. 
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A Procuradoria-Geral da justiça Mil itar postula pelo acolhimento 
de sua pretensão (fi. 141) com supedâneo na disposição contida no art. 
538 do CPPM, a qual estabelece que "o Ministério Público e o réu pode
rão opor embargos de nulidade, in fringentes do julgado e de declaração, 
às sentenças finais proferidas pelo Superior Tribunal Militar". 

Como se observa na disposição estampada no art. 538 do CPPM, 
trata -se de uma norma genérica, cuja eficácia necessita ser complementa
da por outra, já que faz alusão às sentenças finais sem especificá-las. 

In casu, entende-se que a integração será obtida a partir da a
plicação da dispos ição contida no art. 119 do Regimento Interno do 
STM (RISTM), cuja dicção do texto permite aduzir que, "Cabem Em
bargos de Nulidade e Infringentes do Julgado, observados os requisitos 
legais: I - contra decisão não unânime em Recurso em Sentido Est rito e 
em Apelação; (. . .)". 

Depreende-se, assim, que, ao dispor de forma taxativa a res
pe ito do cabimento do refer ido recurso, o RISTM impõe como inad 
miss íve l a oposição de embargos infr inge ntes contra Acórdão desta 
Egrégia Co rte, pro latado em sede de Corre ição Parcia l, como se ve ri 
fica no presente caso . 

Nesse sentido, em Decisões majoritárias e de modo reiterado, esta 
Egrégia Corte tem rejeitado por incabíve is os embargos opostos em co n
dições aná logas às da presente quaest io. 

À guisa de exemplo, traz-se à colação a Decisão monocrática exa 
rada em 07 de agosto de 2001, tendo por M inistro-Relator o Exmo. Gen 
Ex Exped ito Hermes Rego M iranda, ao examinar a admissibilidade dos 
Embargos de n<J 2001.01.001788-7/DF, in verbis : 

"(. . .) Pelas razões expostas, é forçoso reconhecer-sP 
que, por tratar-se de Aresto desta Corte em Correição Parci
al, ainda que prolatado por maioria, não há como admitir-se 
o processamento dos Embargos ele Nulidade do julgado, o · 
postos pela Procuradoria-Geral da just iça Militar, por incabí
veis, dada a absoluta fa lta de previsão legal quanto à viabili
dade de o referido Acórdão ser alvo de impugnação por 
meio desse remed ium juris " . 

De igual forma, tanto a doutrina como a jurisprudência são acordes 
em admitir a possibilidade de oposição de embargos infringentes somente 
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para impugnar as decisões de 2ª instância quando prolatadas no julga
mento dos recursos em Sentido Estrito e de Apelação. 

Esse é o entendimento de Ada Pellegrini Crinover, Anton io Maga
lhães Comes Filho e Antônio Scarance Fernandes, quando afirmam que: 2 

"(. . .) Somente podem ser objeto de embargos infringentes 
os acórdãos proferidos pelos tribunais de segundo grau no jul
gamento de apelações ou recursos em sentido estrito. É o que se 
deduz, claramente, da rubrica do Cap. V, do Tit. 11, Livro 111, do 
CPP, no qual está inserido o disposit ivo {egal acima mencionado: 
'Do processo e do julgamento dos recursos em sentido estrito e 
das apelações nos Tribunais de Apelação'. 

Diante disso, duas conclusões podem ser extraídas. 

A primeira é que os embargos infringentes são incabí
veis quando a divergência ocorrer em julgamento de outros 
recursos ou de ações de impugnação catalogadas como re
cursos pelo CPP(. . .)" (sem grifo no origina l) 

Júlio Fabbrine M irabete expressa orientação semelhante no sentido 
de que os embargos infringentes e de nulidade refe rem-se apenas ao 
recurso em sentido estrito e à ape lação. "Por isso, é praticamente pacífico 
na doutrina e n<J jurisprudência que não é cabível em revisão, em habeas 
corpu s, em pedido de desaforamento, etc. "3 

A partir da sabedoria dos Tribunais e à luz do disposto no pa
rágrafo único do art. 609 elo CPP, constata-se que "os embargos in
fringentes apenas são admissíveis em apelação e no recurso em senti
do estrito" (STJ - 6ª T. - HC 5522 - Rei. Fernando Gonça lves - j. 
15.9.97-DJU 29.6.98, p. 319). 

Como se vê, apenas as decisões penais condenatórias proferidas 
pelos Tribunais em sede recursal, e desde que tomadas por voto majoritá
rio, expõem-se à possibilidade jurídico-processual ele impugnação medi-
ante embargos infringentes. · 

2 GRINOVER, Acla Pellegrini; COMES FILHO, Antonio Magalhães; FER
NANDES, Antonio Scarance. Recursos no Processo Penal . 4. ecJ. rev . e 
atual. São Paulo : Revistas dos Tribunais, 2005. p. 218. 

3 MIRABETE, Júlio Fabbrine. Código de processo penal interpretado. 9. 
ecl. São Paulo: Atlas, 2002. p. 1567. 
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HABEAS CORPUS N~ 2006.01.034226-5-CE 

HABEAS CORPUS. ESTELIONA
TO. SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE. 
INQUÉRITO PENAL INICIADO E PRE
SIDIDO PELO PRÓPRIO ÓRGÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. O 
Ministério Públiro teve reconhecida sua 
inegável importância na Constituic;,'io 
Federal. Tem incontáveis poderes, ma.\. 
conforme decidiu a Corte Suprema, 
dentre eles, não est,'io o de instaurar e 
realizar procedimento investigatório 
criminal, com o e'copo de colecionar 
informações que embasem uma c!e
míncia. Ao dar início e praticar uma in
vestigação criminal, ele mesmo, por sua 
própria iniciativa, na sede da Procura
doria ela justiça Militar em Fortaleza, fa 
zendo requi.< içõe.s, intimações e toma
da\ de clepuimenlo.,, inclusive sem po~
;;i/Jilitlacle alguma ele qualt1uer tipo ele 
participação nil im·estigaç,io criminal 
pela Oefe_,a ou pelo lncliciaclo, e sem 
nenhum motivo para a n,io relJuisiç,io 
ela abertura de IP/vl à autoridacle militar 
competente, o Órgão do J'vtinistério Ptí
blico agiu exorbitam/o de o.;uas funções 
imtitucionai;, n{io podendo, em conse
qiiência, ser recebida a demíncia ofere
cida com base em tal investigação, ele
vem/o ser trancada a ação penal. O art. 
;u elo CPPI'vl dispõe sobre quem exerce 
a polícia judiciária militar. Ortlem con
ceclicla para trancar o Processo n" 
16/06-0, a que re.,pontle o Paciente 
JOSÉ SEVERINO CHERECATO, em cur
so na Auditoria da 10' C}M, sem prejuí
zo de eventual imtauração ele inquérito 
policial militar se a1sim requisitar o Par
quet ou a autoriclac!e militar competen
te, e determinar a remessa ele cópia do 
Acôrd,io ao Comando (/a Base Aérea de 
Fortaleza para a1 providências que en
tender cabíveis. Maioria. 
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Relator- Min. Alte Esq Rayder Alencar da Silveira. 

Paciente -José Severino Cheregato, Cap Aer, respondendo ao Processo 
nº 16/06-6 perante a Auditoria da 1 Oª CJM, alegando estar 
sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado ju
ízo, impetra o presente habeas corpus, requerendo, liminar
mente, a suspensão do andamento do referido processo, até 
o julgamento definitivo do presente "writ". No mérito, pede 
o trancamento da ação penal. 

Impetrantes- Drs. Paulo Napoleão Gonçalves Quezado e João Marcelo 
Lima Pedrosa. 

Decisão- O Tribunal, por maioria, concedeu a ordem de Habeas Corpus 
para trancar o Processo nº 16/06-0, a que responde o Paciente JOSÉ SEVERI
NO CHEREGATO, em curso na Auditoria da 10ª CjM, sem prejuízo de even
tual instauração de inquérito policial militar se assim requisitar 6 Parquet ou a 
autoridade militar competente e determinar a remessa de cópia do presente 
Acórdão ao Comando da Base Aérea de Fortaleza para as providências que 
entender cabíveis. Os Ministros OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, MAR
CUS HERNDL, HENRIQUE MARINI E SOUZA e VALDESIO GUILHERME DE 
FIGUEIREDO denegavam a Ordem, por falta de amparo legal. Na forma regi
mental, usaram da palavra o Dr. João Marcelo Lima Pedrosa, pela Defesa, e o 
Dr. Edmar Jorge de Almeida, Subprocurador-Geral da justiça Militar; 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Pre- · 
sente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Edmar 
Jorge de Almeida. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, 
Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Mar
cus Herndl, José Coêlho Ferrei ra, Henrique Marini e Souza, Valdesio 
Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de 
Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio 
lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto Alves 
Conforto. (Extrato da Ata 48ª Sessão, 22.08.2006). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em conceder a ordem de 
habeas corpus para trancar o Processo nº 16/06-0, a que responde o Pa
ciente, JOSÉ SEVERINO CHEREGATO, em curso na Auditoria da 1 Oª 
CJM, sem prejuízo de eventual instauração de inquérito policial militar se 
assim requisitar o Parquet ou a autoridade militar competente, e determi
nar a remessa de cópia do presente Acórdão ao Comando da Base Aérea 
de Fortaleza para as providências que entender cabíveis. 
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Brasília, 22 de agosto ele 2006 - Gen Ex Max Hoertel , Ministro
Presicknte - Alte Esq Rayder Alencar da Silveira, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelos 
Drs. Paulo Napoleão Gonçalves Quezado e João Marcelo Lima Pedrosa 
em favor do Capitão Capelão da Aeronáutica JOSÉ SEVERINO Ct-iERE
GATO, que responde ao Processo nº 16/06-0 perante a Auditoria da 1 Orl 
CJM, com incurso no delito ele estelionato. 

Narra a exordial acusatória que o Paciente requereu , na oportuni
dade de sua transferência da Base Aérea de Fortaleza para o VIl Coman
do Aéreo Regional, o pagamento de indenização de transporte para si e 
dois sobrinhos que apresentou como dependentes econômicos, mas que 
nunca residiram sob o mesmo teto que ele, causando um prejuízo de R$ 
2.664,81 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um 
centavos) ao patrimônio sob a Administração Militar. 

Alegam os Impetrantes que o Paciente, atualmente servindo no VIl 
COMAR, encontra-se sofrendo constrangimento ern virtude de ato ilegal e 
abusivo praticado pelo juiz-Auditor Substituto daquela Auditoria que, em 22 de 
junho de 2006, recebeu clenlincia contra' o Paciente, formulada com base em 
provas manifestamente ilegais; que o Promotor de justiça Militar no Cectr,1 
reso lveu, por cont1 própria, no âmbito da Procuradoria da justiça Militar em 
Fortaleza, investigar a vida milit1r e pessoal do Paciente; que, dentre outras 
providências, solicitou ao Comando da Base Aérea cópias autenticadas elo 
processo de indenização de transporte do Paciente; determinou a autuação 
das peças como procedimento inquisitorial; e solicitou o comparecimento de 
algumas pessoas à Procuradoria para prestarem depoimento acerca da vida do 
Paciente, e alguns dias após, ofereceu denúncia, incursionanclo-o no art. 251 
do CPM; que a audiência de qualificação e interrogatório do Paciente está 
marcada para o dia 26 de julho; que houve afronta ao princípio elo contraditó
rio e da ampla defesa; que a Constituição e a lei atribuem ao Ministério Público 
a função ele exercer o controle da atividade policial e não de substituí-la; que, 
no caso, percebe-se a atuação de um promotor investigador; que está configu
rado o impedimento previsto no art. 57, incisos "a" e "b'' do CPPM, pois agiu 
como autoridade policial; que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no 
sentido de que o Ministério Público não pode realizar e presidir inquérito poli
cial; que, segundo a melhor doutrina, não pode o Parquet substituir a autorida
de policial; que fa lta justa causa para a ação penal dada a ilegalidade da prova 
e ainda porque a quantia referente à passagens dos dependentes foi integral
mente devolvida em 18 de julho de 2006, haja vista os sobrinhos não poderem 
ter viajado para Manaus por motivo de força maior. 
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Requerem, liminarmente, a suspensão do trâmite do Processo nº 
16/06-0 a que responde o Paciente perante a Auditoria da 1 Oª CJM, e, no 
mérito, o trancamento da ação penal, por vício de origem na investiga
ção. Acosta cópia integral do referido Processo (fls. 23/70), comprovantes 
de pagamento em favor da Base Aérea de Fortaleza (fls. 72/73), e cópia 
de obra doutrinária aplicável ao caso (fls. 76/96). 

A liminar foi deferida pelo Eminente Ministro Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência, para suspender o andamento do Processo até o 
julgamento do presente Habeas Corpus (fls. 100/1 02). Determinou, ain
da, que fossem solicitadas informações ao Juízo e após, encaminhados os 
autos à Procuradoria-Geral da Justiça Militar. 

A ilustre autoridade apontada como coatora informou, às fls. 
111 /112 , que foi oferecida denúncia contra o Paciente, incursionando-o no 
crime de estelionato, e recebida em 22 ele junho ele 2006; que o Acusado 
foi citado, e a Defesa peticionou requerendo que a audiência de qualifica
ção e interrogatório fosse cleprecada para a Auditoria ela 12ª CJM; que, 
posteriormente, a Defesa opôs exceção de impedimento em face elo Re
presentante Ministerial por ter conduzido, exclusivamente, procedimento 
investigatório que embasa a dentlllCi<l oferecida por ele próprio; que o 
Ministério Público M ilitar manifestou-se pela improcedência da exceção e 
contrário à expedição de ca11a precatória ao Juízo ela 12ª CJM; e que o 
feito encontra-se suspenso em vi1tude ela liminar concedida. Encaminha 
cópias de peças do Processo em questão (fls. 113/154). 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer de fls . 
158/161, subscrito pelo ilustre Subprocurador-Geral Dr. ROBERTO 
COUTINHO, opina pelo indeferimento da ordem. 

Às fls. 167/168 a Defesa manifesta o desejo de estar presente ao 
julgamento para sustentar oralmente suas razões. 

Foi designada data para julgamento e dado ciência à Defesa e à 
Procuradoria-Geral da Justiça Militar. 

É o Relatório. 

VOTO 

O presente habeas corpus tem por objetivo o trancamento do Processo 
nº 16/06-0, em curso na Auditoria da 1 Oª CJM, a que responde o Capitão 
Capelão da Aeronáutica JOSÉ SEVERINO CHEREGATO, porque a denúncia 
baseou-se em investigação originada e realizada pelo Promotor da Justiça Mili-
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tar, no âmbito da Procuradoria da justiça Militar em Fortaleza-Ceará, e, portan
to, já que viciada, não poderia ter sido recebida pelo juízo daquela Auditoria. 

Não é nova e nem pacífica a discussão acerca da legitimidade oU não 
do Ministério Público para realizar diretamente procedimentos investigatórios. 

O dissenso existe devido às mais extensas ou restritas interpreta
ções dadas pelos doutrinadores e aplicadores do Direito ao art. 129 da 
Constituição Federal e aos arts. 6º, 7º e 8º, da Lei Complementar nº 75, 
de 20 de maio de 1993, que dispõe sobre a organização, as atribuições e 
o estatuto do Ministério Público da União. 

Os Tribunais Regionais Federais, por exemplo, esposam decisões 
diferentes em cada Região. 

Exemplifico com o seguinte trecho de ementa do TRF 3ª Região, 
HC nº 2002 .03.00.000731 -1/SP, Dj 26/03/2004: 

11- A Constituição Federal, ao prever as atribuições funcio
nais do Ministério Público, embora admita a requisição pelo órgão 
ministerial de certas diligências investigatórias discriminadas nos 
incisos VI e VIII, não conferiu à Instituição o poder para exercer 
diretamente as funções ele polícia judiciária (instaurar inquérito 
policial), nem para determinar, sob pena ele condução coercitiva, 
o comparecimento de pessoas para serem inquiridas na condição 
de investigados ou testemunhas pelo próprio órgão ministerial. 

I/I- A atuação do Ministério Público na investigação policial 
é supletiva das atividades dos órgãos que têm a competência 
constitucional para exercerem a polícia judiciária, não podendo o 
órgão ministerial agir diretamente, nem sob o pretexto de ser titu
lar da ação penal pública ou de exercer o controle externo da ati
vidade policial (art. 7 29, incisos I e VIl), esta última função que te
ve sua abrangência expressamente delimitada na Lei Complemen
tar n° 75/93, artigos 7°, 11, e 9°, em especial incisos 111 e IV deste 
último artigo, que prevêem a competência da Instituição ministe
rial apenas requisitar inquéritos policiais Q U representar a outras 
autoridades para adoção de providências, não estabelecendo o 
poder ele instaurar o inquérito policial ou notificar pessoas para 
prestar depoimento sob pena de condução coercitiva. (. .. )" 

Ao revés encontramos no TRF 4ª Região, HC nº 2002.01.046028-
4/ RS, julgado em 09/12/2002: 
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4. (. . .) são, válidos os atos investigatórios realizados pelo 
Ministério público, que, no exercício de sua .função institucional 
de promover, privativamente, a ação penal pública (CF/88, art. 
129, 1), à luz da Lei Complementar n° 75/93, pode diligenciar, 
requisitando in formações e documentos, solicitando perícias e 
serviços temporários de servidores da Administração Pública, en
tre outras providências, a fim de instruir seus procedimentos 
administrativos, sem quem se sujeite, dita atuação, à existência 
de inquérito policial. (. .. )" 

O Superior Tribunal de justiça, guardião da legislação infra
constitucional, tem cristalizado o entendimento de que pode o Parquet 
proceder, ele próprio, às investigações criminais. 

Nesse sentido, podem ser citados, dentre inúmeros outros, os se
guintes arestos: STJ, HC 55 1 00/Rj, M inistro ARNALDO ESTIVES LIMA (DJ 
29.05.2006); HC 48479/ RJ, Min istro LAURITA VAZ (DJ 02.05 .2006); 
HC 38495/SC, Ministro HÉLIO QUAG LIA BARBOSA (Dj 27 .03 .2006) e 
HC 39720/ BA, Min istro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (DJ 19.08.2006). 

Leio trecho da ementa do HC 38495/SC: 

Em que pese o Ministério Público não poder presidir in
quérito policial, a Constituição Federal atribui ao parquet pode
res investigatórios, em seu artigo 129, incisos VI, VIII e IX, e arti
go 8°, incisos 11 e IV, e§ 2°, da Lei Complementar n° 75/1993. 
Se a Lei maior lhe atribui outras funções compatíveis com sua a
tribuição, conclui-se existir nítida ligação entre poderes invest iga~ 

tórios e persecutórios. (. .. )" 

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, tem, em suas últimas 
decisões, manifestado posição contrária. 

É o que se observa do julgamento do Recurso Extraordinário nº 
205.473 -9/AL, em 15/12/1998, Relator Min. CARLOS VELLOSO; do 
Recurso Extraordinárió nº 233 .072-4/RJ, julgado em 18/05/1999, Relator 
para o Acórdão Min. NELSON JOBIM; e por último, do julgamento do 
Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 81.326-7/DF, trazido a cotejo 
pelo Impetrante, que restou assim ementado: 
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"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. INQUÉRITO ADMINISTRATIVO. NLJ
CLEO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL/DF. PORTARIA PUBLICIDADE. ATOS DE 
INVESTIGAÇÃO. INQUIRIÇÃO. ILEGITIMIDADE. 

2. INQUIRIÇÃO DE AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 
ILEGITIMIDADE. 

A Constituição Federal dotou o Ministério PLíblico elo po
der de requisitar diligências investigatórias e a instauração ele in
quérito policial (CF, art. 7 29, VIII). 

A norma constitucional não contemplou a possibilidade 
do parquet realizar e presidir inquérito policial. 

Não cabe, portanto, aos seus membros inctuirir direta
mente pessoas suspeit as ele autoriJ de crime. 

Mas requisitar diligência nesse sentido à autorid;xle poli
ciJI. Precedentes. 

Recurso conhecido e provido". 

O Min. NELSON JOBIM, Relator do feito, traz elucidativa exposi
ção sobre a evolução histórica ela controvérsia. 

Demonstra que, no direito processual penal brasileiro, as atribui
ções para rea lizar as investigações preparatórias da ação penal historica
mente têm sido da polícia, pelas mais diversas razões, as quais têm preva
lecido a ponto ele todas as iniciativas no sentido ele mudar as regras nessa 
matéria terem sido repelidas, desde a proposta de instituição de juizados 
ele Instrução feita pelo então Ministro da justiça, Dr. Vicente Ráo, em 
1935, passando pela elaboração da Constituição de 1988, pela feitura da 
Lei Complementar relativa ao Ministério Público, em 1993, até propostas 
de emendas constitucionais em 1995 e 1999, com o objetivo ele dar atri
buições investigatórias ao Parquet. 

É elo corpo do Acórdão: 
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Em 7 936, o Ministro da justiça VICENTE RÁO, tentou in
troduzir, no sistema processual brasileiro, os juizados de instrução. 

A Comissão da Segunda Secção do Congresso Nacional do 
Direito judiciário, composta pelos Ministros BENTO DE FARIA, 
PLÍNIO CASADO e pelo Professor CAMA CERQUE/RI\, acolheu a 
tese no anteprojeto de reforma do Código de Processo Penal. 

Ela, entretanto, não vingou. 

Na exposição de motivos do código de Processo Penal o 
Ministro FRANCISCO CAMPOS ponderou acerca da manutenção 
do inquérito policial. 

A legitimidade histórica para condução do inquérito poli
cial e realização das diligências investigatórias, é de atribuição 
exclusiva da polícia. 

Nesse se ntido, leio em ESPÍNDOLA FILHO: 

a in vestigação ela existência do delito e o <lescobri
mento de v<írios pari icipantes ele tJis fatos, reunindo os elemen
tos que podem <ldr cl convicção da responsabilic/,lCII:', ou irre_,_ 
ponsabilidade elos me.cmos, com a circunsttmci,1. c~incld . ele so
mente nessa t~1se se poderem efetivar algumas cliligêncids ele a
tribuição exclusiva da polícia, ... ' 

Com essa orientação, há precedente el e NELSON HUNGRIA, neste 
Tribunal (RHC 34 .82 7) . 

Leio em seu voto: 

... o Código de Processo Penal .. . não autoriza, sob qual
quer pretexto, semelhante deslocação da competência, ou, sejél, 
a substituiçcio ela autoridade policial pela judiciária e membro elo 
tvi.P. na investigação do crime ... 

Na Assembléia Nacional Constituinte (7 988), quando se 
tratou de questão elo CONTROLE EXTERNO DA POLÍCIA CIVIL, 
o processo de instruç3o presidido pelo MINISTÉRIO PLÍBLICO 
voltou a ser debat ido . 
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Ao final, manteve-se a tradição: 

O Constituinte rejeitou as Emendas 945, 424, 7 .025, 
2.905, 20.524, 24.266 e 30.573, que, de um modo geral, da
vam ao MINISTÉRIO PÚBLICO a supervisão, avocação e o a
companhamento da invest igação criminal. 

A Const ituição Federal assegurou as funções de POLÍCIA 
jUDICIÁRIA e apuração de infrações penais à POLÍCIA CIVIL (CF, 
art. 7 44, § 4°). 

Na esfera infraconstitucional, a Lei Complementar 75/93, 
cingiu-se aos termos da Constituição no que diz respeito às atri
buições do MINISTÉRIO PÚBLICO (art. JD e 8°). 

Reservou-lhe o poder de requisitar diligências investigató
rias e instauração do inquérito policial (CF, art . 7 29, inciso VIII) . 

Ainda assim, a matéria estava longe de ser pacificada. 

Em março de 7 999, o Senador Pedro Simon apresentou 
nova Proposta de Emenda Constitucional, sob o n. 2 1, acrescen
tando parágrafo único, ao art. 98, da Constitu ição da República, 
disciplinando que nas in frações penais ele re levância social, a se
rem definidas em lei, a instrução será fe ita diretamente perante 
o Poder judiciário, sendo precedida ele investigações prelimina
res, sob a direção do Ministério Público, auxiliado pelos órgãos 
da polícia judiciária. ' 

O Tribun al enfrentou a matéria (RE 233.072, NÉRI DA 
SILVEIRA). 

Está na ementa: 

O Ministério Público (7) não tem competência para pro
mover inquérito administrativo em relação à conduta de servido
res públicos; (2) nem competência para produzir inquérito penal 
sob o argumento de que tem possibilidade ele expedir notifica
ções nos procedimentos administra tivos; (3) pode propor ação 
penal sem o inquérito policial, desde que disponha de elemen
tos suficientes. Recurso não conhecido. ' 

280 )urisp. Sup. Trib. Mil. , Brasília, 15- 16(1 -2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 



A polêmica continuou. 

O CONTROLE EXTERNO DA POLÍCIA, concedido ao MI
NISTÉRIO PÚBLICO pela Constituição foi regulamentado pela 
Resolução n° 32/97, do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL. 

A Constituição Federal dotou o MINISTÉRIO PÚBLICO do 
poder de requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial (CF, art. 129, inciso VIII). 

A norma constitucional não contemplou, porém, a possi
bilidade do mesmo realizar e presidir inquérito penal. 

Nem a Resolução 32/97. 

Não cabe, portanto, aos seus membros, inquirir direta
mente pessoas suspeitas de autoria de crime. 

Mas, requisitar diligência à autoridade policial. 

Nesse sentido, decidiu a Segunda Turma (RECR 205. 4 73, 
CARLOS VELLOSO). 

Leio na ementa: 

I. -Inocorrência de ofensa ao art. 7 29, VIII, CF., no fato ele 
a autoridade administrat iva deixar de atender requisição de mem
bro do Ministério Público no sentido da realização de investiga
ções tendentes à apuração de infrações penais, mesmo porque 
não cabe ao membro do Ministério Público realizar, diretamente, 
tais investigações, mas requisitá-las à autoridade policial, compe
tente para tal (CF. art. 144, §§ 7° e 4°). Ademais, a hipótese en
volvia fatos que estavam sendo investigados em instância superior. 

Do voto de VELLOSO destaco: 

.. . não compete ao Procurador da República, na forma do 
disposto no art. 7 29, VIII, da Constituição Federal, assumir a di
reção das investigações, substituindo-se à autoridade policial, 
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dado que, tirante a hipótese inscrita no inciso 111 do art. 129 de~ 

Constituição Federal, não lhe compete assumir a direção de in
vestigações tendentes à apuração de infrações penais (C F. , art. 
144, §§ 1" e 4°). 

Dou provimento ao RECURSO. 

Anulo a requisição expedida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, 
por faltar-lhe legitimidade. 

Em conseqüência, anulo o próprio expediente investigató
rio criminal instélurado por ele, para ouvir o RECORRENTE. " 

A corrente doutrinária e jurisprudencial que defende a maior 
amplitude ele atribuições do M inistér io Público sustenta que a lei 
expressamente confere ao Parquet a defesa ela ordem jurídica, com 
competêncicl privativa para promover a ação penal púb lica, bem co
mo rea li z,H os atos invest igativos que se fi ze rem necessá rios a tal dP
siclerato. Ass im, são vá lidos os atos invest igatórios reali za dos pe lo MP. 
conforme perm ite a LC n!! 75 /93, em seu art. 8°, incisos I, 11 , IV, V, 
VI, Vil, néio es tando impedido o Parqu e! ele instaurar procedimento 
para apura ç,1o ele falo de que tenha conhecimento e que constituil 
infração pen,ll. Pode cliligenciM, requi sitando informações e docu
mentos, so licitando 1-'erícias e se rviços tempor,'ír ios, entre outra s pro
vidências, a fim ele instruir seus procedimentos administrativos, sem 
que se suje ite, dita atuação, à existência de inquérito polic ial. O po
der de investigar fatos se inclui no poder mais amplo ele fiscalizar a 
correta execução ela lei. Adernais, a competência para investigação 
penal não é exclusiva da polícia e se qualquer do povo pode iniciar 
averiguações sobre condutas ilícitas, por que não poderia fazê-lo o 
próprio Parque!, que é o dono ela ação penal. Assim, a outorga cons
tituciona l dél titularidad e ela ação pena l ao Ministério Público, imp lica 
no uso de todos os meios necessários ao alcance elo seu múnus, es
tando esses meios previstos constitucional e legalmente ; e apesar de o 
M inistério Públi co não ter competência para presidir o inquérito po li
cial, que é monopólio ela polícia, a elucidação elos crimes não se es
gota nesse âmbito , podendo ser efetivada por vários órgãos adminis
trativos, conforme d ispõe a própr ia le i (parágrafo ún ico do art. 4º elo 
CPP). Adernais, a premissa de que somente a polícia detém o mono
pólio das investigações põe em cheque várias estruturas aclministrati-
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v as e i nvestigativas rea lizaclas por cl i versos órgãos no sentido de com
bater uma sé rie de condutas criminosas. Existem também as hipóteses 
ele corporativismo ela polícia, seu envolvimento no crime, ou falta ele 
confiança no desempenho das investigações . 

Diante de tantas ponderações, é justificáve l a divergência. 

Entretanto, conquanto possa não ser aconselhável uma inter
pretação restrit iva elas normas constitucionais re lativas ils atribuições 
do Ministério Públ ico no âmbito penal , mesmo porque ele é, na 
tradição do nosso direito , o dono da ação penal, também não é 
recomendáve l a irrestrita interpretação das normas que dispõem 
sobre sua competência. 

Em lapidar voto de vista no Recurso Extraordinário nv 233.072-
4/RJ, julgado em 18 de maio de 1999, o Eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA assim se manifestou: 

"A Constituição atribui ao Ministério PLíblico a fun ç,io ins
titucional de promover o inquérito civil (artigo I :!9, 1//J, m:~s não 
o inctuérito penal, o que foi cometido a polícia judiciéíriél (artigo 
I ~4, § 1'', /, e § 4°); atribuiu-lhe, télmbém, c~ ele promover a a
çio penal pública, privai ivamente e nJ forma ela lei (élrt igo 129, 
1), e, aindél, a ação civil pLíblica (artigo 129, 11/J 

4. Se, ele um fac/o, não é obrigatória ,1 existência de 
inquérito policial para a instauração da ação penal, por ou
tro, quando se fizer necessário , é mister que seja realizado 
de élcordo com as normas vigentes , sob pena ele nulidade. 
N<'io vejo impedimento para que o Ministério PLíblico requi
site algum documento ou mesmo um processo administ rati
vo para melhor fundar a ação penéll que irá propor, o que 
não pode é que solitariamente realize investigação criminal 
a margem ele qualquer controle. 

Isto porque o Ministério PLíblico só poderá proceder a in
vestigações preliminares criminais quando houver no sistema ju
rídico positivo normas que venh<~m presidir a sud atuação, re
grando-a; não pode ele, entretanto, motu próprio, criar normas 
novas e ignorar as existentes, sob pena ele comprometer a segu
rança jurídica da sociedade e, mais, a dele própria. 

( .. .) 
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A minha objeção está na inexistência de prévia normati
zação legal que regule tal atribuição. Veja-se sem normas que 
o regulamentem o procedimento investigatório penal do Mi
nistério Público, não há garantia da lisura e do controle desta 
invest igação, pois sem o devido processo admin istrativo o ma
terial coletado estará numa pasta ou numa gaveta ou num ar
mário, sem acesso a quem quer que seja, inclusive ao advoga
do, o qual não terá a garantia de 'examinar em qualquer re
partição policial, mesmo sem procuração, autos de flagrante 
ou de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclu
sos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamen
tos' (Estatuto da Advocacia- Lei n° 8.906/94, artigo 7D, XIV); 
poderá não ser utilizada prova coletada que incrimine ou que 
absolva determ inado indiciado, segundo conven iências subje
tivas e íora de qualquer controle; não haverá como dar eficá
cia à disposição constitu cional que admite ação penal privada 
nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal (CF, arligo 5°, L/X), porque dificilmente se saberá qual o 
dies a quo elo início da contagem deste prazo legal. 

Em suma, o inquérito penal fora do controle normativo 
transformar-se-á inevitavelmente, em alguns casos, num escoa
douro de paixões subalternas, como revela a história, que é pró
diga em exemplos, e porque não dizer, a própria experiência 
adquirida neste Tribunal, onde não raro percebe-se procedimen
tos marcados com enorme carga passional ". 

Ao meu ver, o posicionamento até então dominante do Supremo é 
o mais ace1tado. Em face do texto constitucional vigente e o da Lei Com
plementar que o regulamentou, adotou-se um critério diferenciado em 
matéria de investigações preparatórias: No campo civil, cabe ao Ministério 
Públ ico instaurar o inquérito civil ou outros procedimentos administrativos 
pertinentes, no curso dos quais permite-se que realize diretamente dili
gências, inclusive a colheita de depoimentos. já em sede penal, é-lhe fa
cultado requisitar diligências ou a abertura de inquéritos, podendo acom
panhá-los. Aliás, dispõe o art. 14 do CPPM que: "Em se tratando de apura
ção de fato delituoso de excepcional importância ou ele difícil elucidação, o 
encarregado do inquérito poderá solicitar do procurador-geral a indicação 
de procurador que lhe dê assistência." Mas não pode, ele próprio, fazer as 
vezes de polícia judiciária, realizando e presidindo inquérito penal. 
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Assim, é possível que na investigação de ilícito civil seja, ao final, 
apurado fato ilícito penal. Ou conhecedor de fatos que a seu ver corres
pondem a ilícitos penais, verificados em procedimentos administrativos 
de sua competência, ofereça den(mcia ou requisite diligências investigató
rias. Tem o poder-dever de denunciar, toda vez que tiver elementos fáti
cos, inequívocos para a formação de sua convicção. Pode denunciar dire
tamente, independente de inquérito, se tem conhecimento de fato que, 
em tese, configura um crime, e haja materialidade inequívoca e autoria 
indiciária. Pode, ainda, diligenciar, requisitar, acompanhar, mas não dar 
início à investigação penal e colher provas, ele próprio, com o fim de 
instaurar a ação penal. 

O Min istério Público teve reconhecida sua inegável importância 
na Constituição Federal. Tem incontáveis poderes, mas, conforme decidiu 
a Corte Suprema, dentre eles, não estão o de instaurar e realizar proce
dimento investigatório criminal, com o escopo de co lecionar informações 
que embasem uma denúncia. Suas atribuições para investigar diretamente 
se cingem aos inquéritos civ is e aos fe itos a eles correlatos. De outro mo
do, haveria uma polícia judiciária parale la, o que não combina com a 
regra do art. 129, VIl , CF, segundo a qua l o M inistério Público deve exer
cer, conforme lei complementar, o contro le externo da atividade po licial. 

No caso presente, foi autorizado ao Paciente, em 30 de junho de 
2005 (fi. 41 ), o recebimento ele inden ização de transporte para si e dois 
sobrinhos que com ele segu iriam para o 7º COMAR. 

Quase um ano depois, em 7 de junho de 2006, o MPM requisitou 
à OM cópia do processo de indenização (fi. 31 ). Não estão claras nos au
tos as razões ele ta l requ isição, mesmo porque, desde o ano de 2000, os 
sobrinhos do Capitão CH EREGATO estavam incluídos como seus depen
dentes econômicos em virtude da apresentação à OM de Termo de Entre
ga sob Guarda e Responsabilidade expedido pelo juiz de Direito ela Vara 
Distrital de Potirendaba, Comarca de São José do Rio Preto - SP (fi. 55). 

As informações foram autuadas na Procuradoria e a part~ daí, lá rea
lizadas diversas diligências com o fim de apurar. a existência de crime prati
cado pelo ~aciente na obtenção das passagens dos sobrinhos. Não se tratou 
de esclarecimento suplementar para subsidiar IPM ou denúncia. O Parquet 
promoveu um verdadeiro inquérito penal, para apurar fato desconhecido, 
substituindo-se à polícia judiciária, inquérito este, desordenado e sem obe
diência a qualquer norma legal, sequer sendo ouvido o Investigado. 
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O IPM é o instrumento de investigação penal da polícia judiciária 
mi li tar. 

É um procedimento administrativo destinado a apurar a existência 
de crime e indícios de autoria. 

O art. 7º do CPPM dispõe sobre quem exerce a polícia jud iciária 
mil itar. 

A ação penal desfechada contra o Paciente fo i lastreada em inqué
rito penal iniciado e presidido pelo próprio órgão do MPM. 

Entendo, na esteira dos j ulgados elo Supremo Tribunal Fede 
ra l, que, nessas condições, ao dar início e prat icar urn a investiga
ção cr iminal, e le próprio , por suc1 própria iniciati va, na sede da 
Procuradoria da just iça M ilitar em Fortaleza, fazendo requis ições, 
intimações e tomadas ele depoimentos, inclus ive sem possibilid ade 
alguma d e qualqu er tipo el e parti c ipação na investigação crimin al 
pel<t Defes<l ou pe lo Indic iado , e sem nenhum moti vo para a não 
requi siçã o ela abertura de IPM à auto ridad e mili ta r competente, o 
Órgão elo M ini stéri o PC1bli co r1g iu exorbitando el e suas fu nções 
in stitucion ais, não podend o, em co nseqüência , ser re ceb id a a de
nlin cia ofe recicl<l com brlSC em tal in vest igação , devendo ser tran 
cada a ação pe nal. 

N;lO obstante, embora considere abus iva a atividade desenvo l
vida no particular pelo Ministério PC1bli co M ilitar, não tenho por ilícito 
o material probatório co ligido, ex traído do processo de so li citação ele 
transporte ele pessoal, bagagem e auto, em face da transfe rência por 
necessidade ele se rviço clc1 Base Aérea ele Fortaleza para o Sétimo Co
mando Aéreo Regional. 

Ass im, o trancamento da ação não prejud icará eventual instaura
ção de inquérito po licia l militar, se assim o requisitar o MPM. 

Dispõe o art. 477 do CPPM que se o habeas comus for conce
dido em vi rtud e de nulidade do processo, será este renovado, sa lvo se 
elo seu exame se tornar evidente a inexistência de crime, o que não é 
o caso. Ao contrário do que alegam os Impetrantes, a devolução do 
numerário não importa em falta de justa causa, apenas incide a atenu
ação prev ista no art. 240, §§ 1 º e 2\! , elo CPM, a ser apli cada no mo
mento oportuno, se for o caso. 
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HABEAS CORPUS Nº 2007.01 .034305-9-RS 

HABEAS CORPUS. PENAL 
M ILITAR. INOBSERVÂNCIA DE LEI , 
REGULAMENTO OU INSTRUÇÂO. 
ART. 324, CPM. PRESCRIÇÃO. ATIPICI
DADE. NORMA PENAL EM BRl ·.NCO. 
NORlviA COMPLEMENTAR. FALTA DE 
DESCRIÇÃO TÍPICA. INÉPCIA DA DE
NÚNCIA. 7. Tendo a denúncia imputa
do ao paciente conduta tipificada no ar
tiljO 324, do Código Penal Militar, na 
moclaliclacle negli15ente, há ele se reco
nht:'cer regra especial ele prescri(,'ão de l 
artigo 127 ela lei penal militar, impondo 
prazo prescricional de quatro anos . 2. O 
delito de inobsetvância dt:' lei, regula
mento ou instru(,'ão é lei penal em bran
co, impondo ao órgão de acu.1ação a 
demonstra~·ãn ela norma complementar 
vulneracla pt'la conclut,l elo ,lgt:'nte. A 
<lemíncia indicou cluéb norma.' aclmini_, _ 
tratil ',ll ela ,\-/arinha supo.<t,lnwntt:' inol;
>ervadal (/Ut:' têm por rontetí tlo simple.• 
detiniç,io ele funçõe.1 exercicl,'b pelo p<~
ciente, .<f::'m <fUe imeonham efetii'<IIJ'lf:'n
te conduta cnmi_,_liva ou omi_,,iva a ser 
rigorosamente ob,ervacla. A inc/icaç.~c > 

de terceira norma do Tesouro Nacional, 
j,í revogada, impunha obrigação ao ou
tro denunciado, e não ao paciente. 3. A 
denúncia a1sume obviedades presumi
chls na ifl(/icação elo suposto prejuízo 
suportado pela aclmini>traçàu militar, 
sem que relata,se ele forma clara a ele
mentar normativa elo artigo 324, do 
Código Penal Militar. 4. Ore/em conce
clicla para declarar a inépcia ela denún
cia, sem prejuízo de formulação ele nova 
inicial. Decisão unânime. 

Relator- Min . Flavio Flores da Cunha Bierrenbach. 

Paciente- Sergio Henrique Lopes de Sousa, CF, respondendo ao Processo 
n.º 05/07-3 perante a 2~ Auditoria da 3 ~ CJM, alegando estar 
sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz-Auditor 
Substituto do mencionado Juízo, impetra o presente habeas 
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corpus, requerendo, em preliminar, a concessão da ordem pa
ra que seja trancada a citada ação penal por prescrição. Caso 
ultrapassada a preliminar, pede o trancamento da ação penal, 
na forma do art. 467, alíneas "c" e "g", do CPPM. 

Impetrantes- Drs. Angelo Bello Butrus e Darlene Bello da Silva. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade concedeu a ordem de Habeas 
Corpus para determinar o trancamento do Processo nº 05/07-3, em trâmite 
na 2ª Auditoria da 3ª CJM, contra o CF SERGIO HENRIQUE LOPES DE 
SOUSA, sem prejuízo de formulação de nova denúncia. Na forma regimen
tal, usaram da palavra o Dr. Angelo Bello Butrus, pela Defesa, e o Dr. Car
los Frederico de Oliveira Pereira, Subprocurador-Geral da Justiça Militar. · 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini 
e Souza. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, 
Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira. Presentes os Ministros Olympio 
Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da 
Cunha Bierrenbach, Marcus Herncll, José Coêlho Ferreira, Max Hoertel, 
Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal ele Azevedo, 
Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio 
Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira e Sergio Ernesto 
Alves Conforto. (Extrato da Ata 17!! Sessão, 20.03.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conceder a 
ordem de Habeas Corpus para determinar, na forma do artigo 467, alínea 
"c", do Código de Processo Penal Militar, o trancamento do Processo nº 
05/07-3, em trâmite na 2!! Auditoria da 3ª CJM, contra o CF SERGIO HEN
RIQUE LOPES DE SOUSA, sem prejuízo de formulação de nova denúncia. 

Brasília, 20 de março de 2007 - Ten Brig Ar Henrique Marini e 
Souza, Ministro-Presidente -Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Minis
tro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de habeas corpus impetrado em favor do Capi
tão-de-Fragata SERGIO HENRIQUE LOPES DE SOUSA, denunciado nos 
autos do Processo n.º 05/07-3, em trâmite na 2ª Auditoria da 3ª Circuns
crição Judiciária Militar, com sede em Bagé/RS, como incurso no artigo 
324, do Código Penal Militar, cons istente no delito de inobservância de 
lei, regulamento ou instrução. 
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A impetração sustenta estar extinta a punibilidade pelo advento ela 
prescrição ela pretensão punitiva, sob o argumento de que a pena máxima 
cominada ao delito é ele 6 (seis) meses ele detenção, e que os fatos ocorreram 
até janeiro de 2005, tendo sido recebida a denúncia somente em 07 de feve
reiro ele 2007, mais ele 2 (dois) anos após eventual consumação do crime. 

No mérito, sustenta a falta de justa causa para a ação penal, em ra
zão da atipicidacle da conduta elo paciente, razão pela qual pede a con
cessão ela ordem para trancar a ação penal. 

A petição inicial veio instruída com cópia da denúncia e das nor
mas admin istrativas que complementam o tipo penal em branco em que 
foi incursionado o paciente. 

Pe la decisão de fls. 76/78 indeferi medida liminar e determinei o 
processamento do feito. 

O juiz-Aud itor Substituto da 2ª Auditoria da 3ª Circunscrição judi
ciária Mi li tar prestou informações (fls. 120/123), encamin hando cópias de 
balancetes fi nanceiros do Depósito Naval de Rio Grande, das Normas 
sobre Administração Financeira clcl Marinha e termo de interrogatório do 
paciente e do outro mili tar denunciado. 

O Dr. Carlos Frederico de O live ira Pereira, em parecer de fls. 
113/1 17, opina pelo conhecimento e denegação da ordem, por fa lta de 
amparo lega l. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

.A. denúncia (fls. 15/19) imputou ao paciente a falta de cautela neces
sária para cumprir sua função ele Agente Fiscal e Oficial ele Conformidade 
Documental, por não ter fiscalizado, ou tê- lo feito de forma ineficiente, já 
que teria dado causa direta a ato prejudicial à administração militar, ense
jando que o outro denunciado emitisse cheques desprovidos de fundos ele 
conta que movimentava dinheiro pl'1blico. Formulada contra o paciente e o 
1º sargento ANDRÉ LUÍS CARREIRA SOARES, a denl'mcia diz o que segue: 

"Consoante apurado nos inclusos autos ele IPM, o primeiro 
denunciado, Capitão-ele-Corveta LOPES, exerceu, cumulativamen
te, as funções e atribuições ele Vice-Diretor, Agente Fiscal e Oficial 
de Conformidade Documental junto ao Depósito Naval de Rio 
Grande, no período de O 1/11 /03 a 21 /0 7/04 e ele O 1/1 0/04 a 
13/01/05, e o segundo denunciado, 1° Sargento SOARES, no pe
ríodo de 2003 a 2005, tlgurou como agente da administração 
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responsável pela gestão dos recursos de suprimento de fundos 
destinados à referida organização militar ela Marinha. 

Para esse fim, os recursos públicos eram creditados na 
conta-corrente n° 334.05602, da agência 2694-4, do Banco do 
Brasil, aberto em nome do segundo denunciado e vinculada à 
respect iva unidade militar, por meio de dados de seu titular, 
pessoa física, e do mímero do Cadastro Nacional de Pessoa jurí
dica do aludido Depósito Naval. 

Nesse aspecto, convém salientar que a referida conta
corrente, cuja movimentação - inclusive com a utilização de 
cheques -era de responsabilidade pessoal e intransferível de seu 
único titular (o segundo denunciado), tem natureza transitória 
(temporária) e destina-se exclusivamente para a gestão e aplica
ção elos recursos relativos aos suprimentos de fundos (aplicados 
em casos excepcionais), conforme o disposto nas Normas Sobre 
Administração Financeira e Contabilidade na Marinha (Capíttilos 
5 e 27 dos Volumes 11 e VI/, respectivamente - fls. 379/535). 

Assim, para movimentar a referida conta-corrente, o se
gundo denunciado retirou 4 (quatroj talonários ele cheques (de 
nu 850001 a 850020; 850021 a 850040: 8500-17 a 850060; 
85006 1 a 850080), ou sejél, conlenclo, cada um, vinte fó lios, 
conforme requisições ele (/s. 44J..i5 

De fato, no período de 2003 e 2004, houve quatro conces
sões de suprimentos de fundos e sua integral utilização, conforme 
os processos de despesas de fls. 585/676, que foram aprovados, 
por amostragem, pelo órgão de controle interno ela Marinha (t7s. 
677/682). De outro lado, em perícia contábil ele fls. 774/779, rea
lizada pela Superintendência da Polícia Federal, em Porto Ale
gre/RS, tais contas foram aprovadas, porém com ressalvas. 

Ademais, conforme informação do Banco do Brasil àquela 
Organização Militar - que resultou na instauração do incluso 
IPM - e da confissão do segundo awsaclo (fls. 7 86/ 7 87), corro
borada com os laudos periciais mencionados, houve utilização 
indevida da predita conta-corrente: com a emissão ele cheques 
sem fundos; realização ele outras transações bancárias indevidas, 
que foram utilizadas para custear despesas e atender interesses 
particulares do referido sargento 

Nesse aspecto, restou comprovada a existência de movi
mentações financeiras estranhas à destinação legal do suprimen-
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to de fundos, tais como: a) dos 56 (cinqüenta e seis) cheques 
emitidos, 4 1 (quarenta e um) deles se destinaram a uso particu
lar do segundo denunciado, totalizando R$ 10.522,85 (dez mil e 
quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos), dos 
quais 08 (oito) foram devolvidos por insuficiência de fundos -
cheques n° 850022, 850024, 85004~ 850056, 850065 e 
850066 -, correspondentes a R$ 3.916,00 (três mil novecentos e 
dezesseis reais); b) transferências, depósitos e saques totalizando 
um montante de R$ 6. 768,34 (seis mil e setecentos e sessenta e 
oito reais e trinta e quatro centavos); c) débito de taxas/tarifas 
em relação aos cheques emitidos sem provisão de fundos , no to
tal de R$ 1 O 'I ,50 (cento e um reais e cinqüenta centavos). 

Assevere-se, ainda, que a referida conta bancária, pela 
sua natureza e por força de disposição legal (item 5.8.1 , inciso 
IV, das SGM-307 , fls 422/424), é isenta da cobrança de CPMF e 
outras tarifas bancári?s, fato que, logicamente, interessou ao se
gundo denunciado, eis que nas transações fin anceiras de seu in
teresse particular não h;:LVeria cobrc1nça desse tributo, o que, 
permitiu ele t~1to, houvesse o seu lowpletamento ilícito. 

Portanto, restou fartamente comprovado que no período 
ele 7 5 ele julho ele 2004 a 25 de maio de 2005 - 70 (dez) meses 
e 7 O (dez) dias - a mencionada cont a-corrf:'nte, para atender in
teresse privado, restando evidentemente lesadas a regularidade e 
a probidade administrativas. 

De outra parte, a conduta ilícita do segundo acusado foi 
facilitada pela ausência ou ineficiência de fiscalização por parte 
do primeiro denunciado, oficial responsável pela conferência e 
regularidade ela aplicação dos aludidos recursos. 

É que o referido oficial superior, investido nas funções de 
Agente Fiscal e ele Oficial de Conformidade Documental- cujas 
atribuições estão previstas na aludida legis lação da Marinha (fls. 
732, 462/464), deveria fiscalizar a utilização e movimentação da 
referida conta, não apenas a comprovação da aplicação regular 
dos recursos públicos, o que não ocorreu (po is houve ressalvas, 
como apontada na perícia contábil de fls . 774/779). 

Competia, ainda, ao primeiro denunciado, acompanhar o 
devido encerramento da conta bancária, após a aplicação dos 
recursos, o que também não ocorreu, fato que não obedeceu ao 
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mandamento contido no inciso 111 do parágrafo único elo artigo 
22 da Instrução Normativa n° 04 da Secretaria do Tesouro Na
cional, de 7 3/08/2002 (publicada no D.O.U. de 7 6/08/2002) 

Dito isso, convém salientar que, durante o período em 

que o primeiro denunciado foi Agente Fiscal e Oficial ele Con

formidade Documental, houve duas oportunidades claras para o 
encerramento ela referida conta-corrente: a primeira, entre 
30/12/03 a 7 4/04/04 (extrato bancário de fls . 30 - anexo ao 
processo de despesa respectivo), a conta permaneceu 104 (cen
to e quatro) dias sem utilização e com saldo zero; a segunda, en
tre 7 8/05/04 e 02/08/04 (extrato de fls. 3 7 /32), também ocorreu 
a situação anterior, por 81 (oitenta e um) dias. 

Apesar dessas irregularidades, foi dado conformidade do
wmental, sem restrições, nesse período, consoante demonstra
do às fls. 720/726. Portanto, após a aplicação dos respectivos 
recursos (30/1 2/03 e 7 8/05/04), não houve encerramento da 
respectiva conta. 

Além disso, elas quatro requisições de cheques (fls. 
44/45), três delas ocorreram em clat as posteriores <1 aplicação elo 
tíltimo processo ele despesa (1 8/0S /04), tais fatos evidenciam o 
intento ilícito do segundo e/enunciado E' a ausência do dever oiJ
jetivo de cuidado elo agente fiscal e oficial ele conformiclacle do
cumental, que poderia ter impedido a ocorrência de tais condu
tas ilícitas. 

Dessa forma, verificando-se que entre um processo e 
outro de despesa, não havia fiscalização sobre a movimenta
ção da conta bancária, criou-se um terreno fértil para o plan
tio e colheita ilícita elo segundo denunciado. Ou seja, o ofi
cial responsável pela fiscalização (primeiro denunciado) ape
nas se preocupou com a aplicação elos rewrsos que se en
cerraram em dois períodos e, em face dessa negligência, 
houve um quadro favorável às ações do segundo denuncia
elo, eis que as irregu laridades somente foram descobertas pe
la diligência e informação do Banco do Brasil. 

É que, se houvesse uma diligência ordinária ou uma cau
tela ou atenção exigidas naquelas circunstâncias, com a obser-
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vância elas normas pertinentes, tudo isso teria sido evitado, não 

haveria margem para o segundo denunciado utilizar, indevida

mente, tal conta bancária. 

Sendo assim, restaram comprovadas a materialidade e 

respectivas autorias delitivas, posto que o PRIMEIRO DE
NUNCIADO, na condição de Agente Fis cal e Oficia l de Con

formidade Documental, deixou de tomar as cautelas necessá
rias e cumprir seu mister funcional, pois não fiscalizou, ou se 

o fez, foi ineficiente, visto que sua negligência funcional deu 

causa direta a ato prejudicia l j Administração Militar, uma 

vez que não observou o disposto no subitem 1.4.3, do Capí
tulo I e o it em 9.5 do Capítulo 9 das SCM-301 (Normas sobre 

Administração Financeira e Contabilidade da Marinha) nem o 
previsto no inciso 111, do parágrafo único, do artigo 22, da 

Instrução Normativa n° 04, da Secretaria do Tesouno Nacio

nal, de 7 3/08/2002, pois ensejou que o SECUNDO DENUN
CIADO, aproveitando-se desse quadro fático, utilizasse inde

vic/,1/nent e e para fin s particulares, a conta bancária ele fin ali

dade exclusivamente pública- gestão e aplicação de recursos 

ptíblicos -, com a emissão ele cheques sem provisão ele fun

dos. fatos que, indubitavelmente, resultaram em flagrante 
prejuízo à ORDEM ADMIN ISTRATIVA MILITAR, em especial à 
regularidade, à probidade e à moralidade administrativas." 

Assim, de forma expressa, a denúncia imputou ao paciente condu
ta típica de inobservância de lei, regulamento ou instrução, na modalida
de em que o agente pratica o fato por negligência, à qua l o tipo comina 
pena de suspensão do exercício elo posto, graduação, cargo ou função, de 
3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Ao segundo denunciado foi imputado o crime do artigo 313, elo 
Código Penal Militar, por 8 (oito) vezes, com continuidade delitiva, pela 
prática de emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos, em 
atentado contra a administração militar. 

Três questões devem ser examinadas. A primeira delas diz respeito 
à prescrição da pretensão punitiva. 

A impetração apega-se à pena cominada ao tipo quando praticado 
por tolerância, hipótese apenada com detenção até 6 (seis) meses, indu
zindo o reconhecimento da prescrição, já que a denúncia somente foi 
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recebida em fevereiro de 2007, mais de 2 (dois) anos após a última con
duta delituosa ocorrida em janeiro de 2005. 

No caso de aplicação de pena de suspensão do exercício do posto há 
regra especial de prescrição, contida no artigo 12 7, do Código Penal Militar, 
fixando o prazo de 4 (quatro) anos, não decorrido no caso em apreço. 

E, como visto, a denúncia expressamente imputa ao paciente deli
berada negligência no exercício de fiscalização, o que induz a aplicação 
da regra especial de prescrição, com prazo de 4 (quatro) anos . 

A segunda e a terceira questões dizem respeito à tipiciclade da 
conduta imputada ao paciente. Assim, alega a impetração que as normas 
supostamente inobservadas, e que complementam o tipo penal em bran
co, não impunham qualquer obrigação ao paciente. E que, por outro 
lado, o tipo penal contém a elementar normativa de prática de ato preju
dicial à administração militar, o que não teria efetivamente ocorrido, 

induzindo à atipiciclade da conduta. 

Estes dois tópicos serão anc:disados separadamente. 

Importante, contudo, prévia análise do tipo penal definido no arti
go 324, do Código Penal Militar, que se apresenta da segu inte forma: 

Art. 32~. Deixar, no exercício de função, de observJr lei, 
regulamento ou instrução, dando causa direta à pr,itica de ato 
prejudicial à adrninistração militar: 

Pena -se o fato foi praticado por tolerância, detenção até 
seis meses; se por negligencia, suspensão do exercício do posto, 
graduação, cargo ou função, de três meses a um ano. 

A primeira observação a ser feita é que se trata de norma penal em 
branco, impondo a identificação ele regra de conduta complementar para a 
aferição da tipicidade. No caso, a complementação é feita por lei, regula
mento ou instrução a cu ja fiel observância está obrigado o agente do delito. 

A inobservância das normas complementares deve obrigatoriamen
te ocorrer no exercício ele função, dando causa direta à prática de ato 
prejudicial à administração militar. 

A conduta pode ser comissiva ou omissiva, segundo o conteúdo 
imperativo da norma complementar. Caso imponha o dever de práti-
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ca de determinado ato, a inobservância se consumará com a omissão 
do agente, o não-fazer a conduta imperativa contida na norma. Por 
outro lado, quando a lei , o regulamento ou a instrução imponham ao 
agente um não-fazer, obviamente que a inobservância ocorrerá com a 
conduta comissiva contrária, fazendo o agente o que a norma expres

samente lhe proíbe fazer. 

Importante destacar aqui o problema que emerge do tipo pe
nal que se analisa, quando confrontado com o princípio da reserva 
legal, de assento constitucional. Para tanto, basta uma comparação 

com outro tipo penal em branco, aquele do artigo 290 do Código 
Penal Militar. Neste, a conduta proibida integra o tipo sob a forma 
de onze verbos nucleares, delegando-se à norma complementar tão 
somente elencar as substâncias proibidas por causarem dependência 

química ou psíquica . 

O crime de inobservância de lei limita-se a impor a observância da 
norma complementar, ou seja, a conduta não está no tipo, mas decorre 

ele outra norma que a complementa . Há, ao que parece, uma afronta à 
construção teórica elo delito, que parte sempre de uma conduta do agen
te para que sejil definida a proibição. Aqui, ao contrário, o tipo impõe 
apenas a adesão ao ordenamento jurídico, o que não ocorre quando se 
praticil a conduta prevista em norma complementar. A impropriedade 
fica ainda mais grave quando a conduta imposta ao agente não decorre 
de lei, mas de normas administrativas, como no caso em apreço, o que 
afronta o princípio da rese1va legal. 

O tipo penal abriga norma que proíbe ao agente afastar-se das 
regras de conduta contidas em lei, regulamento ou instrução ou, em 
sentido contrário, impõe-lhe o dever de rigorosamente exercer sua 
função com estrito cumprimento do ordenamento jurídico como um 
todo, de forma que seu afastamento desse comando, desde que cau
se prejuízo à administração militar, implicará a formulação de juízo 

ele t ipicidade. 

A leitura do tipo indica, ainda, que não é a conduta elo agente que 
dá causa a prejuízo à administração militar. Ao contrário, é sua tolerância 
que permitirá que outrem pratique ato prejudicial , na primeira modalida
de, assemelhando-se a uma omissão imprópria : o agente tem o dever de 
impedir que terceiro cause prejuízo, mas nada faz, como se fosse o garan-
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te ela situação. Na segunda modalidade, o agente viola o dever de cuida
do, por negligência, permitindo que terceiro cause prejuízo à administra
ção militar. 

Por fim, há a elementar normativa de prática ele ato prejudicial à 
administração militar, questão relevante por ser objeto da impetração. 
Aqui, o parecer do custos legis sustenta não se tratar ele prejuízo material, 
obrigatoriamente. Em suas palavras: 

"É que o tipo penal do artigo 324 do CPM quando exige a 
presença de ato prejudicial à administração militar, não necessaria
mente se refere a prejuízo material. A conclusão se impõe diante da 
interpretação sistemática, na medida em que o delito de que se cui
da não é patrimonial, conseqüentemente, o prejuízo nele referido 
também não precisa ter reflexos econômicos. "(f/s 7 7 6) 

Pois bem. A denúncia imputou ao paciente a inobservância de três 
regras específicas, duas delils contidas na SGM-301, sigla dils Normas 
sobre Administração Financeiril e Contabilidade da Marinha. e uma d,1 
Instrução Normativa n\! 4, clil Secretaria do Tesouro Nacional. 

Imprescindíve l a anál ise cl<lS normas complementares, uma vez que 
a impetração sustenta a ausência de justa causa, decorrente da atipici
clade da conduta do paciente, sem que seja necessário exame de provas. 

O subitem nº 1.4.3, elo Capítulo 1 da sgm-301 (fls. 133), incumbe
se da definição da função ele Agente Fiscal, nos seguintes termos: 

a) Agente Fiscal é aquele que tem a responsabilidade ele 
auxiliar o Orclenador de Despesa ou seu Substituto no controle, 
fiscalização e acompanhamento rotineiro das contas de gestão e 
responsabilidade da UG (Unidade Gestora). 

O paciente era Vice-Diretor, Agente Fiscal e Oficial de Con
formidade Documental junto ao Depósito Naval de Rio Grande, co
mo já esclarecido na denúncia . O orclenaclor de despesa era o pró
prio Diretor da organização militar, cabendo ao Agente Fisca l, nos 
termos do regulamento, auxiliá-lo na fiscalização e acompanhamento 
rotineiro das contas ele gestão. 

O subitem 9.5 do Capítulo 9 do mesmo regulamento (fls. 98) defi
ne o exercício de Conformidade de Suporte Documental: 
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"9.5- CONFORfvfiDADE DE SUPORTE DOCUMENTAL 

A coniormidade ele suporte documental consiste na res
pomabiliclacle elo servidor, designado por Portaria pela UC, 
quanto à certiiicação ela existência ele documento hábil que 
comprove a operação e retrate a transação efetuada. Essa certifi
cação baseia-se na avaliação e no arquivamento de todos os do
cumentos emitidos pela UGE, inerentes à execuç,io financeira, 
tornando-a responsável por toda documentação atinente aos a
tos e fatos de gestão realizados. 

Com a adoção plena ela Conformidade ele Suporte Do
cumental, as UGE não mais enviarão as prestações ele contas ele 
Execução Financeira memalmente à DcoM,. tornando-se assim, 
respons.íveis por sua guarda e comervação, devendo mantê-las 
arquivadas na própria Unidade, ele forma organizada, em local 
seguro e ele iácil acesso aos interessados, pelo prazo ele cinco 
anos, a contar ela aprovação elas contas pelo TCU. " 

Como se pode ver, os dois subitens in\'ocados como norma com
plementar ao tipo penal trazem definição ele funções e atribuições gené
ricas, C' não imperativos de co nduta propriamente ditos. AssemelhJm-se c1 

normc1s de interpretação, corno é o caso elo artigo 32 7 do Código PenJI 
comum, incumbido ele definir funcionário pC1blico. 

O primeiro subitem transcrito indica maior grau de responsabilida
de ao ordenador ele despesa, impondo função auxiliar ao agente fiscJI. O 
segundo subitem justifica-se na ordenação financeira ela administração 
pública federal, toda ela feita em suporte digital. pelo SIAFI (Sistema Inte
grado de Administração Financeira do Governo Federal), impondo aos 
agentes públicos o arquivamento do supo1te documental das transações 
eletronicamente registradas. Por exemplo, a realização de registro ele uma 
nota de empenho no sistema eletrônico exige um correspondente materi
al, sob a forma de documento, cabendo a quem exerce a função certificar 
que existe o suporte documental da transação inserida no sistema virtual. 
Nada além disso. 

Como agente fiscal, e portanto auxiliar do ordenador de despesa, é 
plausível afirmar que a responsabilidade principal de fiscalização das 
atividades do titular da conta bancária seria do Diretor da organização 
militar, e como tal deveria ele próprio figurar no pólo passivo da ação 
penal, segundo a tese construída pela acusação. 
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Em relação à outra questão, da conformidade ele supo1te docu

mental, vê-se que Cl narrativa posta na denúncia deixa de indicar a viola

ção do dever ele cuidado elo pctciente no exercício dessa função específi

ca, e como eventual culpa teria permitido que o segundo denunciado 

continuasse a movimentar a conta corrente aberta em seu nome, para o 

suprimento ele fundos . 

Ao contrário , a leitura da definição da função revela a ausênciil de 

conexão lógica com a negligência imputada ao paciente. 

A outra norma complementar invocada é a que revela o maior e

quívoco da denúncia. Segundo a acusação, o paciente teria infringido o 

que dispõe o artigo 22, parágrafo único, inciso 111, da Instrução Normativél 

n.'l 4, ela Secretaria elo Tesouro Nacional, publicada no Diário Oficial da 

União em 13/8/2002 . Diz a regra, trazida aos autos pela impetração: 

"Art. 22. Além dos casos previstos no artigo anterior, po
derão ser abertas contas correntes bancárias por solicitação da 
STN, em cJráter excepcionzli, nos termos clestJ lnstruç<io Norma
tiva. 

Par,igraío Línico. As contas abertas para atender a casos 
excepcionais de movimentaç<io ele Suprimento de Fundos, onde 
comprovadamente n;:io se possa usar o CZJrtão ele Crédito Cor
porZJtivo elo Covf'rno Fedf'ral, terão as seguintes característicc1s. 

111 - serão obrigatoriamente encerradas pelo titular, 
imediatamente após o período de aplicação elos recursos, quan
do o titular deixar de ser movimentaclor ele suprimento ele fun
dos e/ou de adiantamento ela unidade; 

Aqui se encontra regra imperativa dirigida ao titular da conta cor

rente. Ocorre que, como a própria denC111cia esclarece, o titular da conta 

era o 1 º Sargento ANDRÉ LUÍS CARREl RA SOARES, ele forma que não é 
possível imputar ao paciente qualquer responsabilidade pela inobservân

cia ela regra invocada. Não era o titular da conta; não tinha a obrigação 

ele encerrá-la . 

Não bastasse isso, em consulta à páginil na Internet do Tesouro 

Nacional, constatei a promulgação da Instrução Normativa n.º 4, de 30 
de agosto de 2004 que, em seu a1tigo 32 revogou expressamente a Ins

trução Normativa n.º 4 (mesmo número, não é engano), de 13 ele agosto 

de 2002, exatamente a que foi invocada na denúncia. 
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A disposição da nova Instrução Normativa acerca elas contas ele 
suprimento consta do artigo 9º, § 8º, nos segu intes termos: 

§ 8° As contas de suprimento de fundos não movimenta
das por mais de sessenta dias deverão ser encerradas e o saldo 
devolvido para as Unidades Gestoras titulares das contas. 

Ressalte-se que a denC111cia imputou conduta negligente ao pacien
te por todo o período em que exerceu as funções ele Vice-Diretor, Agente 
Fiscal e Oficial ele Conformidade Documental, ou seja, de 01 /11 /03 a 
21 /07/2004 e 01 /10/05. Todo o segundo período encontrava-se sob a 
vigência ela nova Instrução Normativa. Não se pretende aqu i adentrar na 
discussão envolvendo a lei penal em branco e a questão ela intertempora
liclacle ela norma complementar, tema altamente relevante mas que não 
apresenta maiores conseqüências no caso concreto. 

Isso porque a norma revogada não impunha qualquer obriga
ção ao paciente, e a norma posterior expressamente prevê a possibi
lidade ele que a conta de suprimento ele fttndos fique aberta por até 
sessenta dias. 

Ai nda tta questão ela tipiciclacle, restél enfrentar o último ponto, 
relati vo à elementar norméltiva ele prática de ato prejudicial à admi
ni straç·ão militar , como se vi> na parte final elo artigo 32-l, do Cód igo 
Penal Militar. 

Se é cetta a tese sustentada pelo custos legis, ou seja, de que não 
se trata ele crime patrimonial, ele forma que não se exige prejuízo finan
ceiro, é imprescindível que a denCtncia demonstre qual o atentado con
creto à ordem administrativa militar. Se não houve prejuízo financeiro, de 
que índole foi o prejuízo? · 

O delito ele inobservância ele lei, regulamento ou instrução é classi
ficado como crime material, já que o tipo descreve a conduta, ainda que 
dependente de complementação normativa, e o seu resultado, sem o 
qual não há tipicidacle. 

A clenCtncia fala em utilização indevida de conta corrente e fla
grante prejuízo à ordem administrativa, em especia l à regularidJde, à 
probidade e à moralidade admin istrativas. Imputa ao segundo denun
ciado locupletamento ilícito, por ter movimentado despesas pessoais 
em conta corrente isenta ele recolhimento de CPMF. Diz que a mo
vimentação ela conta bancária, pelo período de 1 O (dez) meses e 1 O 

}urisp. Sup. Trib . Mil., Bra,ília, 15-16(1-2): 9-424, jan .2006/dez.2U07. 299 



(dez) dias, para atender interesse privado, lesou a regularidade e a 
probidade administrativas. 

Ressalte-se, em primeiro lugar, a premissa necessár ia para a 
avaliação da conduta elo titular da conta corrente . Não tendo sido 

denunciado por peculato, resta claro que não se apropriou, ou 
desviou dinheiro públi co em proveito próprio ou ele outrem. Con
clui-se da premissa que arcou com todas as des pesas elencadas na 
clenCmcia , inclusi ve quanto às taxas cobradas pela devolução de 
cheques sem fundo . 

Assim , efetivamente não houve prejuízo patrimonial à administra
ção militar. Contudo, não é possível afirmar de que forma a ordem admi
nistrativ,1 militar tenha sido prejudicada com a conduta elo 1 º Sargento 
ANDRÉ LUÍS. É ce1to que não convém impedir o exercício da titularidade 
da ação penal, permitindo ao Ministério PC1blico demonstrar o efetivo 
prejuízo, ou convencer-se de que nada foi alterado na normalidade ela 
administração. 

Se rid impresc indíve l, contudo, a demonstra ção efetiva, já na 
denúncia, de que houve prejuízo, não se ndo suficiente él invocaçdo 
de que se ria evidente a lesiio à ordem aclm ini strati , ·a, por meio de 
expressões genéricas . A ta xali viclacle clél lei niio adm ite obvicdélcles 
presumicléls. 

Inexistente o prejuízo patrimonial, él denúncia não logrou demons
trar alteração da ordem administrativa que justificasse a imputação ao 
paciente, ressaltando-se mais umél vez sua inépcia. 

Assim, apenas para concluir e resumir, entendo que a denCmcia in
vocou duas normas complementares de definição, que não impunham 
qualquer obrigação efetiva ao paciente para que fossem inobservadas, e 
uma norma complementar d irigida ao segundo denunciado. Ademais, 
não demonstrou efetivo prejuízo à ordem admin istrativa militar, elo que 

se conclui pela inépcia da peça inicia l. 

DenCmcia inepta inviabiliza o exercício da ampla defesa, e é nula 
de pleno direito, maculando todo o processo. Cabe a esta Co1te conceder 
a ordem para determinar o trancamento da ação penal, sem prejuízo de 
que outra denúncia possa vir a ser formulada, com a observância dos 

requisitos legais. 
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HABEAS CORPUS Nº 2007 .01.034316-4-CE 

I - Registrando a ata a presença 
dos advogados é o qu.mtum satis para 
se ter a certeza de que causídicos dife
rentes compareceram e tiveram opor
tunidade de verificar a realizaç,io do ato 
e impugnarem qualquer vício. Acre_,_ 
cente-se que não existe qualquer nor
ma processual determinando a a.'sina
tura do advogado no termo ele depoi
mento, ma' sim que tfe alguma forma 
se verifique a sua presença, ta/ como 
está registraJo nm autos através Ja ata 
própria. 11 - Por fim, o i/w;t re impetrante 
não indica na inicial flua/ o prejuízo su
postamente cau.,aclo. 111 - Habeas Cor
pus denegado por unanimitlacle ele vo
to.;, à míngua ele amparo legal. 

Relator- Min. Gen . Ex. Sergio Ernesto Alves Conforto. 

Pacientes - HERNANDO FREIRE GRANGEIRO, 3º Sgt RRm PM/CE, e 
os Civis DOUGLAS FERREIRA ALVES CALIXTO, JANE E
RANDE DA SILVA e LUCIANA DOS SANTOS GRANGEI
RO, respondendo c10 Processo nº 9/02-1 perante a Auditoria 
da 1 o~ CJM, alegando estarem sofrendo constrangimento i
lega l por parte elo MM. Juiz-Auditor elo citado Juízo, impe
tram o presente habeas corpus, requerendo, liminarmente, 
a suspensão do aludido processo até o julgamento final des
te "writ". No mérito, pedem a anulc1ção da mencionada a
ção penal, a partir da Carta Precatória datada de 
09/08/2006, expedindo-se novas Cartas Precatórias, reali
zando-se a oitiva das testemunhas de defesa, desta feita com 
a nomeação ele diferentes Advogados para os acusados . 

Impetrante - Dr. Marcelo Lopes Barroso, Defensor Público da União. 

Decisão- O Tribunal , por unanimidade, denegou a Ordem de Habeas 
Corpus, por falta ele amparo legal. 

Presidência elo Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini e 
Souza. Presente o Subprocuraclor-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. 
Mário Sérgio Marques Soares. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva 
Junior, José Coêlho Ferreira, Max Hoertel, Valdesio Guilherme de Figueiredo, 
Marcos Augusto Leal ele Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo 
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Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar 
da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 
Rocha e William ele Oliveira Barros. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Carlos Alberto Marques Soares. O Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenba
ch encontra-se em gozo de férias. (Extrato ela Ata 27ª Sessão, 26.04 .2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade de votos, em dene
gar a Ordem de Habeas Corpus, por falta de amparo legal. 

Brasília-DF, 26 de abril ele 2007- Ten BrigAr Henrique Marini e 
Souza, Ministro-Presidente - Gen Ex Sergio Ernesto Alves Conforto, Mi
nistro-Relator. 

RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, verifica -se que tratam de 
Habeas Corpus impetrado contra decisão judicial que indeferiu requeri
mento ela defesa dos pacientes para que fosse expedida nova carta preca
tória para oitiva das testemunhas ela defesa, tendo em vista que os advo
gados que atuaram no juízo deprecado não assinaram a ata ela sessão. 

Alega, em síntese, que a pluralidade de denunciados levou ao re
conhecimento ele hipótese ele colidência ele defesas, razão pela qual o 
juízo designou o patrocínio ela causa a diferentes defensores como forma 
ele assegurar o efetivo exercício ele ampla defesa. 

A expedição de carta precatória para a Comarca de Crateús/CE, 
contudo, levou à realização de ato viciado, já que o juízo deprecado 
indicou um único advogado para atuar na defesa de todos os acusados, 
razão pela qual foi determinada a renovação do ato. 

Posteriormente, expedida nova precatória com a expressa reco
mendação de que fosse anotada a hipótese de colidência de defesa, rea 
lizou-se a oitiva de testemunhas no juízo deprecado, sem que no termo 
constasse a assinatura de todos os advogados designados e que fora ado
tada a técnica de saber se o depoente confirma ou não o depoimento, 
anteriormente, prestado. 

Sustenta, assim, a nulidade do ato probatório, e dos atos subse
qlientes,pedindo liminar para suspender o andamento do processo e, no 
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mérito, requer a anulação do Processo, a pattir da Carta Precatória do dia 
09.08.06, expedindo-se novas Cartas Precatórias e realizada nova oitiva 
das Testemunhas de Defesa com a nomeação desta feita , de diferentes 
advogados para os acusados. 

A inicial veio instruída com cópias dos autos (fls. 02 a 11 ). 

O Habeas Corpus foi distribuído, a 02 .04.07, ao Ministro FLAVIO 
FLORES DA CUNHA BIERRENBACH (fi. 146). 

Na mesma data, o Ministro-Relator indeferiu o pleito liminar, re,_ 
quisitou as informações necessárias à apreciação do feito e, recebidas as 
informações, determinou a abettura de vista dos autos à Procuradoria
Geral da justiça Militar (fls. 148 a 150). 

As informações adentraram aos autos das fls. 158 a 168. 

Os autos deste Habeas Corpus, a 16.04 .07, foram redistribuíclos a 
este Relator (fi. 170). 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar, a 19.04.07, pelo Parecer 
da lavra do Dr. CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA, Subprocu
rador-Geral , opinou pela denegação da ordem por falta de amparo legal 
(fls. 174 a 177). 

Assim relatados, passou o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Tratam estes autos de ordem de HC impetrado pela Defensoria 
Pública da União em favor dos Acusados HERNANDO FREIRE GRAN
GEIRO, DOUGLAS FERREIRA ALVES CALIXTO, JANE ERANDE DA SIL
VA e LUCIANA DOS SANTOS GRANGEIRO, que respondem ao Proces
so nº 09/02-1, em trâmite perante o Juízo da Auditoria da 10a CjM. 

O Ministério Público Militar, a 19.09.02, ofereceu denúncia contra 
16 (dezesseis) pessoas, dentre as quais os pacientes, imputando-lhes frau
de no concurso de ingresso ao Curso de Formação de Sargentos, fato 
ocorrido em 2002, em Crateus/CE (fls. 44 a 63). 

A Denúncia foi recebida, parcialmente, a 21.1 0.02, tendo sido re
jeitada na parte em que imputou a prática do delito previsto no art. 311, 
do CPM quanto a HERNANDO FREIRE GRANGEIRO, DOUGLAS FER
REIRA ALVES CALIXTO e LUCIANA DOS SANTOS GRANGEIRO. 
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A 05.11.02, o MPM interpôs Recurso em Sentido Estrito em face 
da Decisão prolatada, pugnando pelo recebimento da Denúncia em sua 
totalidade (fls. 158 e 159). 

Esta Corte, a 06.02.03, por unanimidade de votos, deu provimento 
ao Recurso Criminal, cassando a Decisão que rejeitou parte ela Exordial 
Acusatória, recebendo-a em seu inteiro teor. 

Os Réus foram citados, qualificados e interrogados. 

Foram inquiridas as testemunhas arroladas pelo Parquet Militar. 

Arroladas as testemunhas de defesa dos 2º, 4º, 5º e 1 Oº Acusados 
foram ouvidas em juízo. 

Em Carta PreGltória encaminhada ~ Comarca ele Crateús-CE para a 
inquirição elas demais testemunhas arroladas pela Defesa foi constatado 
que não foram nomeados advogados distintos para atuarem na defesa dos 
réus, resultando em colidência de defesJ em tese e, assim, a Defesa dos 
ora Pacientes pleiteou o reencaminhamento da Deprecata. 

Deferido o pleito a Deprecata foi reencaminhada. 

Novamente cumprida e devolvida a Deprecata ao juízo, a Defesa 
dos Pacientes, mJis Ltnl<l vez, man ifestou insatisfação com o ato processu
cll deprecado, requerendo sua renovação. 

Ern sud man ifestação o MPM opinou pelo indeferimento do pedido, 
sustentando quP não afrontara o Princípio ela ampla defesc1 (fls. 141 e 142). 

O Pedido foi indeferido pelo juízo (fls. 158 e 159). 

Os Pacientes pedem a concessão de ordem ele Habeas Corpus 
com o fito ele anular o processo a partir da expedição da (Jitima Carta 
Precatória, com a determinação à Autoridade Coatora que anule os depo
imentos prestados, expedindo-se novas Ca1tas Precatórias e realizando-se 
novas audiências para oitiva das testemunhas de defesa, desta feita, com 
a nomeação diferentes advogados para os Acusados. 

O Termo de Audiência-Criminal justiça Comum (la Vara Criminal 
da Comarca de Crate(Js-CE (fls. 114 e ·1·15), que os Pacientes pretendem 
ver anulado e renovado tem o seguinte teor: 

"Carta Precatória n° 2006.0013.8778-2 

Acusados: Antonio Francisco de Macedo Neto e outros. 
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Aos dezesseis (16) dias do mês ele novembro de dois 
mil e seis (2006), pelas 11 :OOh, nesta cidade e Comarca de 

Crateús, Estado do Ceará, na sa la de audiências do Fóru m judi

ciário Des. José O lavo de Rodrigues Frota, onde presente se en

cont rava o Excelentíss imo Senhor Doutor Magno Gomes de O
liveira, juiz ele D ireito da 1a Vara desta Comarca, comigo Fran

cisco Ec/mar Sampaio Duarte, Analista judiciário Adjunto, mat. 

6a3 -1 /3, ao fina l assinado, foi aberta a audiência elo processo 

em epígrafe. Feito o p regão, verificou-se a presença do represen

tante do M inistério Público, Dr. José Arteiro Soares Goiano, 
ciOS 3°, 4°, 5°, 9° e 1 ao aCUSadOS, além ciOS advogJdOS adiante 

nominados e funcion ando como defensores dativos exclusiva

mente para o ato e in dividu almente em favor elos dezesseis réus: 

1. Dr. Antonio Aurélio de Azevedo Neto, 2. Dr. Antonio Car
los Cardoso Soares, 3. Dr. Antonio Klênio Marques Moura, 4. 
Dr. Francisco Bonfim Neto, 5. Dr. Francisco de Sousa Braz, 
6. Dr. Frederico Antônio Araújo Bezerra, 7. Dr. Ismael Pe
drosa Machado, 8. Dr. José Valdônio Costa, 9. Dra. Maria 
Leidiane Coutinho Coelho, 10. Dra. Régia Machado Batista, 
11. Dr. Marcelo Gleidson Cavalcante Melo, 12. Dr. Magidiel 
Pedrosa Machado, 13. Dr. Antonio Cleílson César de Paiva, 
14. Dr. Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Júnior, 15. Dra. 
Ana Paula Moura Bezerra e 16. Dr. José Bonfim de Almeida 
Júnior. INICIADOS OS TRABALHOS, o MM juiz reinquiriu as 
testemunhas ...... ...... ............. .............................. Do que parJ 

constar, lavrou-se este termo que, empós lido e achado confor

me, va i devidamente assinado. Eu, Francisco Edmar Sampaio 

Duarte, Analista judiciário Adjunto, mat. 6a3- 7/3, o digitei e eu, 

Ana Zélia Rodrigues - Diretora de Secretaria, em exercício, o 
subscrevi. 

juiz ele D ireito (assinatura) 

M inistério Público (assinatura) 

Acusados Presentes: 3°, 4°, 5°, 9° e 1 ao (assinaturas) 

Defensores: 

(ass inaturas- três)". 

O douto e cu lto Representante da Procuradoria-Geral da Justiça 
Militar, assim se manifestou sobre a matéria em exame: 
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"(. .. ) Com razão a decisão atacada. 

Registrando a ata a presença dos advogados é o quantum 
satis para se ter a certeza de que causídicos diferentes compare
ceram e tiveram oportunidade de verificar a realização do ato e 
impugnarem qualquer vício. Acrescente-se que não existe qual
quer norma processual determinando a assinatura do advogado 
no termo de depoimento, mas sim que se alguma forma se veri
fique a sua presença, tal como está registrado nos autos através 
da ata própria. 

Por fim, o ilustre impetrante não indica na inicial qual o 
prejuízo supostamente causado, sobretudo diante de depoimen
tos que negam o conhecimento dos fatos , como se pode obser
var da sua leitura, de forma que se a defesa restou comprometi
da só o exame aprofundado da matéria poderá indicar, o que é 
vedado no estreito caminho do writ. (. . .)" (fls. 1 76 e 177). 

Como muito bem ressaltou o MPM de Primeira lnsti\ncia, a ausên
cia das assinaturas de advogados no Termo de Audiência de Inquirição ele 
Testemunhas juntado às fls. 114 e 115, por cópia, não invalida o ato, pos
to que a presença de todos os advogados está registrada no mencionado 
termo, assinado e rubricado pelo Exmº Sr. juiz de Direito, que instruiu 
aquela Audiência e, também, pelo Representante do MP Estadual, ambos, 
é lógico, com fé pública . Esta assertiva encontra respaldo no § 1 º, do art. 
438, elo CPPM, que diz: Se qualquer dos juízes deixar de assinar a senten
ça, será declarado, pelo auditor, o seu voto, como vencedor ou vencido. 

Disse bem o Representante elo MPM em Primeira lnstânci<1, ao ressal
tar que a ausência das assinaturas dos defensores nos Termos ele audiência 
constitui tão-somente, em seu entender, mera irregularidade, restritas <lO 

aspecto formal, sem qualquer repercussão no direito ele defesa elo acusados. 

Quanto a alegação dos Pacientes de que a prática adotada de 
saber-se se o depoente confirmava ou não o depoimento, anterior
mente, prestado é, perfeitamente, válida, pois o que estava em jogo 
era a colisão de defesas e não os depoimentos das testemunhas. De
mais disso, os Advogados que estavam todos presentes não apresenta
ram restrição alguma a tal prática. 

Dentro do que visto e examinado, é de denegar-se o presente Ha
beas Corpus por carência de amparo legal. 
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HABEAS CORPUS Nº 2007.01.034326-1-BA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO. 
DESERTOR. AUSÊNCIA DE CONS
TRANGIMENTO IlEGAL Paciente de

sertor que, preso apó; apresentação vo

luntária, alega estar sofrem/o constran

gimento ilegal. Impossibilidade de apre

ciaç,'io de matéria de prova em sede de 

hahea~ corpus . A prisão elo desertor e 

sua manutenção decorrem da lei (arts. 

452 e 453 elo CPPM). Inexiste inconsti

tucionalidade na~ referidas p rescrições 

legais, por se tratar ele crime propria

mente militar. estando os dispositivos 

supramencionacios em conformidade 

com o artigo S", LXI, in fine, ela Consti

tuição Federal. Ore/em conhecida e de

negada. Deci.1ão unânime. 

Relatora - Min. Ora. Maria Elizabeth Guimarães Teixe ira Rocha . 

Paciente- ROBERTO ALEXANDRE PIRES, 2º Sgt Mar, preso no Segundo 
Di strito Naval, em Salvador/BA, respondendo à IPD nº 
505/07, em trâmite na Auditoria da 6ª CJM, alegando estar 
sofrendo constrangimento ilegal por parte do Comandante da 

referida OM, impetrao presente habeas corpus, requerendo, 
liminarmente, a revogação el e sua prisão. 

Impetrantes - Drs. Abdon Antônio Abbade dos Reis e Anclerson jose 
Manta Cavalcanti . 

Decisão - O Tribunal , por unanimidade, conheceu do Habeas Corpus 
e denegou a ordem, por falta de amparo legal. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique Marini e 
Souza. Presente a Procuradora-Geral da Justiça Militar, Ora. M aria Ester Henri

ques Tavares. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Si lvá Junior, Carlos 
Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho Fer
reira, Max Hoertel, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto Leal de 
Azevedo, Flávio de O liveira Lencastre, José Alfredo Lourenço dos Santos, Anto

nio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira, Sergio Ernesto 
Alves Conforto, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha e William de Oliveira 
Barros. (Extrato da Ata 34ª Sessão (Extraordinária), 23 .05 .2007). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, re latados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conhecer do 
pedido e denegar a Ordem, por falta de amparo constitucional e legal. 

Brasília, 23 de maio de 2007 - Ten Brig Ar Henrique Marini e 
Souza, Ministro-Presidente - Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 
Rocha, Ministra-Relatora. 

RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor elo 2º Sargento da 
Marinha ROBERTO ALEXANDRE PIRES, respondendo à Instrução Provi
sória de Deserção nº 505/07, em trâmite na Auditoria da 6ª Circunscrição 
judiciária Militar, sob a alegação ele que estaria sofrendo constrangimento 
ilegal em seu direito ele locomoção por p<ute do Comandante do Segun
do Distrito Naval, em Salvador/BA. 

Alegam os impetrantes que o habeas corpus é um direito de todos 
os cidadãos, sem distinção quanto aos militares. Daí, ser a vedação previs
ta no artigo 142, § 2º, da Constituição Federal inconstitucional, por ferir 
o disposto no artigo 5º, inciso LXVIII, da Ca1ta Magna. 

Sustentam, outrossim, que não poderia ser imputado ao Paciente o 
delito ele deserção, tendo em vista que ele somente desembarcou em 
razão ele problemas familiares decorrentes ele sua constante ausência em 
casa, com perigo iminente de pedido ele separação por parte ele sua es
posa. Que seu superior hierárquico, apesar ele ter conhecimento das 
circunstâncias em que se encontrava, não o autorizou a tirar férias ou 
folgas, menosprezando sua situação. Dessa forma, não teria sido por sua 
única e exclusiva culpa a perpetração da deserção. 

Alfim, afirmam a desnecessidade ela prisão cautelar tendo em vista a 
apresentação voluntária do militar, sua boa conduta em 19 anos ele serviços 
prestados à Marinha do Brasil e estar ele lotado no local em que se encontra 
custodiaclo: o Segundo Distrito Naval; o que o tornaria acessível à justiça. 

Pedem, pois, a concessão da ordem para que seja revogada a pri
são do Paciente com a expedição do competente Alvará de Soltura. 

O pedido de liminar foi indeferido por decisão de fls. 14/15, em 
face da ausência de demonstração de aparente ilegalidade da prisão. 
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A Juíza-Auditora Substituta da Auditoria da 6ª Circunscrição Judici
ária Militar prestou informações, às fls. 25/47, encaminhando, dentre 
documentos outros, cópias da Parte de Ausência (fls. 28), do Termo de 
Deserção (fls. 34), do ofício comunicando a apresentação voluntária do 
desertor (fi. 35) e da decisão que indeferiu o pedido de revogação da 
prisão do Paciente (fi. 47). 

Foram juntadas aos autos as informações prestadas pelo Coman
dante do Navio Varredor Albardão (fls. 71/92), as quais demonstram que 
o militar já havia sofrido punições disciplinares por ter se ausentado sem 
autorização (fls. 81 /83), além ele ter gozado férias no período de 
19/12/2006 a 17/01/2007 (fi. 84). 

Em parecer acostado às fls. 96/99, o Subprocurador-Geral ela Justi
ça Militar Dr. Robe1to Coutinho opina pelo conhecimento e indeferimen
to da ordem. 

Isto posto, passa o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Preenchidos os requisitos ele admissibilidade, eleve ser conhecido o 
presente writ . Todavia, não assiste razão aos impetrantes. 

Inicia lmente, cumpre observar que a alegação de inconstituciona
lidade do artigo 142, § 2º, ela Constituição Federal é abso lutamente im
pertine-nte. Isto porque norma originária prevista na Lex Magna não pode 
ser reputada inconstitucional. Descabe, na espécie, maiores digressões 
sobre o terna, destaque-se, tão-somente, referir-se o mencionado artigo 
142, § 2º, da Ca1ta Política às punições disciplinares aplicadas em caso de 
transgressão militar, e que deserção é crime tipificado pela Lei Penal Cas
trense, não mera transgressão estatuída em regulamentos. 

Com efeito, conforme cópia da Parte ele Ausência (fi. 28), o Paciente 
não compc1receu à sua unidade militar no dia 15/02/2007, completando 24 
(vinte e quatro) horas de ausência em 17/02/2007, nos termos dos artigos 
451, § 1 º, e 456 elo Código de Processo Penal Militar. O delito se consumou 
em 24/02/2007, quando lavrado o respectivo Termo de Deserção (fi. 34). 

Dessa forma, o paciente, ao se ausentar de sua unidade militar por 
mais de oito dias, teve lavrado contra si o Termo de Deserção, razão 
pela qual foi recolhido à prisão quando se apresentou, consoante o esta
tuído no a1tigo 452 do Código de Processo Penal Militar, verbis: 

"Art. 452. O termo de deserção tem o caráter de instru
ção provisória e destina-se a fornecer os elementos necessários à 
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propositura da ação penal, sujeitando, desde logo, o desertor 
à prisão." (destaquei). 

No toca nte às alegações pessoais do Paciente para justificar a au
sência, trata-se de matéria probatória a ser apreciada em processo próprio 
perante a Auditoria da 6d Circunscrição judiciária Mil itar e não em sede 
ele habeas corpus. 

Cumpre ressaltar que, tendo o Paciente se apresentado em 
04/04/2007 (fi. 35), ainda não expirou o prazo de 60 (sessenta) dias para 
o julgamento, condição sine qua non para a concessão da liberdade, a 
teor do artigo 453 elo Cód igo ele Processo Penal Militar. 

Isto posto, não há que se falar em constrangimento ilegal ou abuso ele 
poder, uma vez que a prisão do dese1tor e sua manutenção decorrem da lei 
(arts. 452 e 453 do CPPM). Igualmente, inexiste inconstitucionalidade nas 
referidas prescrições legais, por se tratar, a deserção, ele crime propriamente 
militar, estando os dispositivos supramencionados em conformidade com o 
artigo 5º, LXI, in fine , da Constituição Federal. 

HABEAS CORPUS Nº 2007 .01.034349-0-DF 

HABEAS CORPUS. COMPE
TÊNCIA. UBIQÜIDADE. ARTS. 214, 

215 E 216 DO CPM. CONDENAÇÃO. 
Os crimes militares contra a honra po
dem ser praticados através ela internet. 
Não há falar que o meio utilizado pre

enche lacuna ela lei por analogia ou in 

vade esfera de competência do legisla
clor. "A invenção da pólvora não re
clamou recfefinição elo homicídio para 

tornar explícito que nela se compreen
dia a morte dada a outrem mecliante 
arma de fogo " (STF, HC 76689). A ca

lúnia e a difamação se consumam 

quando terceira pessoa toma conhe

cimento do fato dito calunioso ou di
famatório, e a injtíria quando o próprio 
Ofendido dela toma conhecimento. A 

competência fixar-se-á onde se tomou 
conhecimento das ofensas, sejam e/a' 
irrogadas pessoalmente, por carta ou 
por e-mail (Precedentes). A moderniza-
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Çcio dm meios utilizados não modifica 
os critérim competenciais. No cam, há 

notícia ele r1ue determinaclm e-mails só 
poderiam ser abertos no interior de 

Organizações Militares e, portanto, em 
lugar sujeito à Administração Militar. 

Hipótese CJUe se subsume ao art. 9", 
inciso 111, alínea "b ", do CPM Ordem 

denegada. Maioria. 

Relator- Min . Alte Esq Rayder Alencar da Silve ira. 

Paciente - Marcus Vin icius Pessoa de Belfort Teixe ira, Cel RRm Aer, 
respondendo ao Processo nº 22/07-8 perante a Auditoria da 
11 ª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por 
parte da MMª Juíza-Auditora do mencionado juízo, bem 
como da lima. Sra . Promotora de justiça Militar, Dra . Ana 
Carolina Scu ltori Teles Leiro, impetrao presente habeas cor
pus, requerendo, liminarmente, que seja determinado o so
brestamento da Ação Penal até julgamento final deste "writ". 
No mérito, pede o trancame nto do referido Processo. 

Impetrantes- Drs. Carlos Alberto Gomes e Va léria da Si lva Ramos. 

Decisão- O Tribunal, por maioria, denegou a Ordem, por fa lta de amparo 
legal. Os Ministros CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES, FLAVIO FLORES 
DA CUNHA BIERRENBACH, MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO e 
JOSÉ ALFREDO LOURENÇO DOS SANTOS concediam a ordem de Habeas 
Corpus para trancar a Ação Penal movida em desfavor do Cel Aer RRm 
MARCUS VINICIUS PESSSOA DE BELFORT TEIXEIRA. O Ministro FLAVIO 
FLORES DA CUNHA BIERRENBACH fará declaração de voto. Na forma 
regimenta l, usaram da palavra o Dr. Carlos Albetto Gomes, pela Defesa, e o 
Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Subprocurador-Geral da justiça Mil itar. 

Presidência do Ministro Doutor José Coêlho Ferre ira. Presente o 
Subprocurador-Geral da justiça M ili tar, designado, Dr. Péricles Aurél io 
Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Olympio Pereira ela Silva Junior, 
Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach, Mar
cos Augusto Lea l de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo 
Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder A
lencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, William de Oliveira 
Barros, Renaldo Qu intas Magioli e Francisco José da Silva Fernan
des. Ausente, justificadamente, a M inistra Maria Elizabeth Guimarães 
Teixe ira Rocha . O Ministro Henrique Marini e Souza encontra-se em 
gozo de férias . (Extrato da Ata 63ª Sessão, 18.09.2007). 
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ACÓRDÃO 

Visto, relatados e discutidos estes auto, acordam os Senhores Minis
tros elo Superior Tribunal Militar, por maioria, ern denegar a Ordem por 
falta de amparo legal. 

Brasília, 18 de setembro ele 2007 - Dr. José Coêlho Ferreira, Mi
nistro-Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Alte Esq Rayder 
Alencar da Silveira, Ministro-Relator 

RELATÓRIO 

Trata-se ele Habeas Corpus impetrado em favor elo Coronel ela Reserva 
Remunerada ela Aeronáutica MARCUS VINICIUS PESSOA DE BELFORT TEI
XEIRA, em face da Decisão da juíza-Auditora da Auditoria da 11 ª CJM que 
recebeu denúncia incursionando-o nos arts. 214 (ca iCmia), 215 (d ifamação), 
216 (injCrria) e 218, incisos 111 e IV ("Art. 218. As penas cominadas nos antece
dentes artigos deste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes 
é cometido: (. . .); 1/1 - contra militar, ou funcionário pLíblico civil, em razão das 
suas funções; IV - na presença de duas ou mais pessoas, ou de inferior do o
fendido, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou ela 
injúria"), de o art. 79 (concurso de crimes), todos elo CPM, e determinou a 
instauração elo Processo nº 22/07-8 naquela Auditoria (fls. 02/16). 

Para melhor situar os acontecimentos, faz-se oportuno um breve 
retrospecto. 

Segundo consta elos autos, em 31 ele maio de 2006 o Cel Av RRm 
MARCUS VINICIUS PESSOA DE BELFORT TEIXEIRA encaminhou uma 
correspondência confidencial ao Comandante da Aeronáutica, tendo co
rno anexos a Parte S/Nº, de 31 ele maio de 2006, e uma lista ele supostas 
irregu laridades cometidas pelo Cel Av Á TI LA MAIA DA ROCHA, no decor
rer de sua carreira militar, entre os anos de 1995 e 1997, que intitulou 
"TRANSCRIÇÃO DO DOSSIÉ SOBRE O CEL. ÁTILA MAIA DA ROCHA", na 
qual constam acusações contra este Oficial, dentre outras condutas, de 
falsificação de documento público; deslealdade ao Comandante Imediato; 
assédio sexual; comércio irregular corn a utilização de recursos ela União; 
empréstimo da Banda ele Música para comícios políticos; uso de aeronave 
da FAB para comérc io particular; enxova lhamento da FAB diante da opi
nião pública; e irregularidades em processos licitatórios (fls. 28/33). 

Ern 07 de junho ele 2006 foi instaurada Sindicância por determina
ção do Comandante da Aeronáutica, tendo como Sindicado o Cel Á TI LA 
MAIA (fls. 26 e 45). 
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Em 30 cie junho o Ministério PC1blico Militar sol icitou àquele Co
mando informações acerca de eventua l sindicância, acluz inclo que docu
mento apócrifo foi encaminhado à Procuradoria por meio ele corre io 
eletrônico, constando os mesmos fatos relatados ao Comandante ela Ae
ronáutica (fls. 48 e 56). 

O Brigadeiro-do-Ar Sindicante, após investigaç<io dos fatos naiTa
dos na Parte 5/Nº, ao final manifestou-se: 

"Considerando o que elos autos consta e o acima exposto, 
e, ainda, os depoimentos constantes elos autos, em confronto com 
o depoimento do sindicaclo, conclui-se a existência ele fatos que 
configuram indícios de infrações penais militares, capituladas nos 
artigos 215, 27 7 e 3 7 2, em tese prescritos, todos elo Código Penal 
Militar, bem como indícios de delitos constantes do Código Penal 
Brasileiro e na Lei ele Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), 
sendo que sou de parecer, s.m.j., que seria recomendável que se 
remetesse cópia ela presente sindicância ao Ministério PLíblico Mi
litar parél as devidas apreciações, existindo, por último, outros fa
tos que configuram tr<Jnsgressões disciplinares, previstas no R tv/A 
29-1 'Regulamento Disciplinar da Aeronáutica ' (RDAER), (artigo 
70, d' 50, 6 I e 66), e, quanto ,1 estes, concluo que tais t ramgres
sões são ela responsabilidade elo Cel Av Át i/a Maia ela Rocha e que 
poderão ser solucionadas j luz elo RDAER" (fi. 46). 

Em 19 de julho de 2006 foi insta urado IPM para apurar os fatos 
constantes da Sindicância que configurassem indícios de infrações penais 
militares (fi. 58) . 

Ao final das investigações, o Brigadeiro-do-Ar Encarregado elo In 
quérito assim manifestou-se : 

"Da análise ele todas as peças que compõem o presente 
inquérito, chega-se às seguintes conclusões.· 

4.1 -O relato elo objeto investigado no item 3.3 demons
tra haver indício ela ocorrência de crime militar cuj,l punibilidade 
estaria condicionadél cl apreciação judicial; 

4.2- Os relatos dos objetos investigados nos item 3. 1, 3.3, 
3. 13, 3.14 e 3. 76 demonstram haver indícios da ocorrência de 
transgressão disciplinar, porém condicionados à apreciação, por 
autoridade competente elo C0f1,1AER, quanto à sua prescrição; 

4.3 - Os demais fatos não apresentam indícios de crime 
militar ou de transgressão disciplinar. 

/urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 15-7 6(1-2): 9-42../, jan.2006/dez.2007. 313 



4.4 - E apresentam-se as seguintes recomendações: 

4.4.1 - Encaminhamento de cópia do parecer técnico de fi. 
27 7 ao DECEA para avaliação e possível alteração do ROTAER; e 

4.4.2 - Encaminhamento dos autos deste Inquérito à au
ditoria militar competente" (fi. 84). 

A Soluç;1o do Inquérito Policial Militar dada pelo Comandante da 
Aeronáutica traz os seguintes trechos: 

"Pelas conclusões das averiguações a que mandei proceder 
( .. .), verifica-se que os fatos apurados constituíram crime previsto no 
Código Penal Militar( .. .), envolvendo o Coronel-Aviador ÁTILA fv/AIA 
DA ROCHA, o qual, pelo tempo decorrido, incidiu, em tese, no insti
tulo da prescriç5o prevista no artigo 7 25 do mesmo cliplomalegal. 

Verifica-se, também, a existência ele transgressão discipli
nar envolvendo o Coronel-Aviador Á T/LA fv/AIA DA ROCHA, 
que, pelo mesmo motivo, n,'io mais justifica a imposição de 
qualquer punição disciplinar, por não atender aos pressupostos 
do artigo 6° do Regulamento Disciplinar da Aeronáutica ( .. .). 

Determino, em conseqliência, que sejam os presentes au
tos encaminhados ,1 juíza-Auditora da 7 7" Circunscrição }uc!ici,i
ria Militar ( .. .) e cópia do Relatório ao Comandante do Sexto 
Comando Aéreo Regional para a instauração de processo disci
plinar rf'ferente ao Coronel-Aviador da Reserva Remunerada 
fv/ARCUS VINÍC/US PESSOA DE BELFORT TEIXEIRA" (fi. 86) . 

O Cel ÁTILA MAIA requereu a juntada aos autos de "DEFESA POR 
ESCRITO", o que foi indeferido pelo Oficial Encarregado do IPM ao fun
damento de que o inquérito é procedimento presidido pela autoridade 
policial e, portanto, não é submetido ao princípio do contraditório; que o 
Requerente não foi indiciado no inquérito; e que a forma prevista em lei 
para depoimentos, declarações e interrogatórios é a oral, conforme art. 
300, § 1 º, do CPPM (fi. 88). 

Os autos foram encaminhados à Auditoria ela 11 ª CJM, e, após seu 
exame, o Procurador da Justiça Militar Dr. GIOVANNI RATTACASO, em 
26 ele setembro de 2006, requereu a juntada da "DEFESA POR ESCRITO" 
enviada pelo Cel ÁTILA àquele Órgão Ministerial, bem como o arquiva
mento do IPM (fi. 91) . 

No pedido ele arquivamento, o Parquet aduziu que muitas das acu
sações feitas contra o Cel Á TI LA MAIA não foram provadas; que os fatos 
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foram devidamente explicados ou negados pelo Oficial nc1 sua "DEFESA 
POR ESCRITO"; e que eventual responsabilidade que lhe pudesse ser 
atribuída já estaria alca nçada pelo instituto da prescrição (fls. 93/'1 08). 

O Representante Min isteria l entendeu, ainda, que o Coronel
Av iador R/1 MARCUS VINÍCIUS PESSOA DE BELFORT TEIXEIRA, é!O envia r 
ao Comandante ela Aeronáutica e a todos os Oficiais-Genera is daquela 
Força a sua Parte S/Nº, de 31 ele maio ele 2006, imputando ao Cel Á TI LA a 
prática de agressão fís ica e moral contra uma servidora civil , com a apresen
tação ele uma versão inverídica e fantas iosa elo fato, incorreu no crime ele 
ca lúnia; e que, quando juntou ao seu re lato uma lista de elenCrncias con
tendo gravíssimas irrogações cont ra este Oficial sem qualquer confirmação 
ou elementos de prova, incorreu nos crimes ele injúria e difamação. Sa lien
tou que, ni'lo obstante, tais delitos não poderiam ser a l cançc~clos pela Justi ça 
M ilitar porque o Ce l BE LFORT é militar ela Reserva, inocorrendo qualquer 
das hipóteses elencaclas no art. 9° do CPM . Ass im, a apreciação e o julga
mento do feito seriam ela competência ela Justi ça comum, e ele aç;"io priv<l 
ela, somente procedendo mediante queixa do Ofend ido (fi. 11 0). 

Em 29 ele setembro ele 2006 a Juíza-Auditora deferiu o requeri 
mento ministerial e determi nou o arqu iva mento elo IPM (fi. 113). 

Em 15 ele novembro ele 2006 o Cel BELFORT confeccionou peça inti
tulada "LULA PROJ\.10Vt CORONEL QUE CONSTRANGEU FUNCIONARIA, 
RASGANDO-LHE A BLUSA'", com o subtítulo "CORONEL DA AERONAUTICA 
QUE OFENDEU A DIGNIDADE DE Utv/A FUNCIONARIA CIVIL E QUE COLO
COU AERONAVES E PASSAGEIROS DA TAtvl Efv1 RISCO É PROMOVIDO EM 30 
DE NOVEtv1BRO", com os destaques: "Indicação é do Comandante da 
Aeronáutica"; ''Agiu porque estava 'preocupado' com a 'aparência' da 
funcionária"; "Após ofensa, mandou compor música para debochar do 
fato"; "Ato ofensivo só foi investigado em 2006, dez anos depois de 
ocorrido"; "Ato é tipificado como crime de ofensa à honra (injúria), mas já 
prescreveu"; "Expôs a perigo passageiros e aeronaves da TAM em 
ltaparica"; "Inquérito Policial Militar concluiu que ... (impublicável por 
proibição legal)"; "Assunto é da justiça Comum e, em tese, ainda, não 
prescreveu"; "Denunciado é assessor parlamentar no Congresso 
Nacional"; "Militar foi premiado depois de todas as irregularidades que 
cometeu"; "Códigos de ética da Instituição contra indicam a promoção"; 
"Comandantes ignoraram o caso até que (quase) tudo estivesse prescrito"; 
"Oficial que fez denúncias foi ameaçado de morte em telefonema 
anônimo"; "Motivações que, infelizmente, poucos entendem, enxergam ou 
acreditam ... "; "A força Aérea não pertence aos seus comandantes"; e "A 
força Aérea pertence, verdadeiramente, ao povo brasileiro" (fls. 115/126). 
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Consta da referida peça: 

"Por indicação exclusiva do Comandante ela Aeronáutica, 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Luiz Carlos da Silva Bueno, o 
presidente Lula está promovendo, ao posto de Brigadeiro-do-Ar 
(equivalente a General de Brigada), no dia 30 ele novembro de 
2006, o Coronel Átila Maia da Rocha, que, entre outras 
irregularidades, agrediu, física e moralmente, uma funcionária 
civil, tentando rasgar-lhe parte ela blusa. " 

"(..)Abruptamente, sob o pretexto de 'cuidar' ela indumentária 
ela mesma, ele puxou e rasgou-lhe parte da blusa, humilhando-a e 
expondo-a ao ridículo perante seus colegas ele trabalho." 

"O Coronel Átila Maia envolveu-se em outras 
irregularidades. Por conta própria, sem ter autorização nem 
competência legal, totalmente fora ele suas atividades 
protlss ionais, por razões pessoais ainda ignoradas, patrocinou 
um acordo para que a empresa aérea TAM passasse a fazer 
pousos na pista do Aeroclube da Bahia, na Ilha de lt aparica, 
(aeródromo privado), para deixar e levar passageiros que se 
hospedavam no hotel Club Mediterranée (C/ub Mec/) " 

"Essa ação expôs os aviões (e seus passageiros e tripulantes) 
a sérios riscos ele colisão no ar, por ser inócua e, principalmente, 
pelo fato ele poder induzir nos pilotos uma falsa sensação de 
segurança, visto que eles sabiam que estavam sendo orientados 
por um piloto ela Aeronáutica, de elevada patente, e, também, 
Inspetor ela Aviação Civil (embora essas condições não lhe dessem 
qualquer qualificação para o que fazia). 

Também, era o Coronel Átila que, pessoalmente, 
orientava o taxiamento elas aeronaves, ora dirigindo um veículo 
sinalizador improvisado, ora realizando o balizamento 
(sina lização manual) para o estacionamento final elos aviões, no 
pátio, sem qualquer preparo ou treinamento formal para isso. 

Foi o Coronel Átila, ainda, quem estipulou a quantia ele 
R$ 7 .500,00, por mês, que a TAM pagaria ao aeroclube. 
Operações como essas são ilícitas, entre outros motivos, por 
contrariarem a letra 'c/ ' do parágrafo 2° elo artigo 30 do Código 
Brasileiro de Aeronáutica(. . .). 

Com o tempo, o asfalto das pistas de pouso e ele táxi não 
suportou o elevado peso das aeronaves da TAM (Fokker-50) e 
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começaram a ceder (desagregar) . Aos poucos, foram surgindo 
sulcos no asfalto, que o Coronel Átila, prontamente, mandou 
'corririgir', mudando as faixas ele rolagem de lugar (cobrindo as 
antigas e pintando outras novas, paralelas às originais), 
ampliando, com isso, o número ele sulcos e a destruição elas 
pistas. Ficou mais do que evidente, desde o início das 
operações, que o asfalto das pistas e elo pátio ele 
estacionamento não suportava o peso elos aviões ela TAM. A 
grande quantidade ele su lcos (a inda, hoje, existentes) ele/ata cl 

ocorrência de muitos pousos, decolagens e manobras ele solo 
(que danificaram, seriamente, o asfalto). As medidas paliativas e 
improvisadas adotadas pelo Coronel Átila Maia, elaboradas por 
pessoal não qualificado, nunca seriam suficientes para evitar um 
acidente ele elevadas dimensões, como quase aconteceu. 

(. . .) Outra vez, fica claro o nível ele respeito e c!P 
preocupação elo Coronel Átila pela vida dos passageiros e 
tripulantes das aeronaves, bem como pelas leis vigentes.'' 

"O Coronel Átila Maia não cumpriu o seu dever, 
decorrente elas diversas leis e normas vigentes. Mesmo diante do 
incidente ocorrido e da visibilidade dos grandes riscos inerentes 
às operações que coordenou, ele decidiu insistir na continuação 
das atividades aéreas irregulares, quando a sua obrigação era 
impedir, a qualquer custo, tudo o que ocorreu. (. . .)" 

"(. . .) sabe-se que o relacionamento do Coronel Átila Maia 
com o Clube Mede com a TAM reclunclava, de alguma forma, em 
benefícios para a Base Aérea de Salvador. Naturalmente, como ele 
(azia parte ela Base Aérea, não é impróprio supor que f? ra, 
também, beneficiado pelas vantagens e promoções oferecidas." 

"(. . .) e, agora, recebe como premiação uma promoção ao 
generalato, assumindo a delicada função ele Chefe ela Assessoria 
Parlamentar no Congresso Nacional, passando, assim, a ser uma 
lamentável referência para os militares mais jovens de todas 
as Forças." 

"Em sua carreira, além de várias observações clemeritórias 
recebidas de seus chefes (e conhecidas por muitos que com ele 
conviveram), esse militar chegou a acumular um total de 
punições disciplinares equivalentes a 48 dias de prisão, 
relativas a outras transgressões que não aquelas citadas aqui. 
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Seria um fato absolutamente atípico, em toda a história ela 

Força Aérea Brasileira, promover ao generalato, oficial com esses 

antecedentes . Q uanto aos indícios ele crime ora citados, é 

verdade que o denunciado está íora do alcance ela just iça Militar 

pela prescrição lega l ele seus atos (salvo se surgirem íatos novos), 

mas, não, da justiça Comum, como já observado." 

"Não seria natural esperar, por questão de pura justiça, 

que outros oiiciais menos abonados ética e profissionalmente, 

possam, também, contar com o beneplácito institucional, para 

poderem passar a maior parte ela carreira cometendo mazelas e, 

ao fina l, serem premiados com cargos e promoções? (. .. )" 

"Nos sete anos que servi na Comissão de Promoções de 

Oficiais, não eram esses os critérios que vigo ravam. Fatos 
ligados à ética e à moral eram sempre levados em conta, 
porque caráter, depois de certa iclacle, não se muda com o 
tempo (como dizia wn antigo e estimado chefe, hoje no STM· 'a 
natureza não e/á saltos'). " (fls. 11 5/"122) 

Em 26 ele novembro ele 2006 o documento em questão foi envia
elo pelo Ce l BELFORT aos endereços eletrôni cos funcionais ele diversos 
OficiJis elas Forças Armadas e Ministros elo Poder judiciár io, dentre outros 
Órgãos e autoridades (fls. 133/135). 

Em 06 el e dezembro o Brigadeiro-do-Ar Á TI LA MAIA representou 
junto ao Ministério PC1b lico Militar em Brasília em face elo Cel BELFORT 
pela prática ele crimes contra a sua honra e requereu a instauração de 
IPM (fls. 128/132), o que foi atendido a pedido do Parque/, para apurar 
os fatos constantes ela Representação oferecida. 

O ·Brigadeiro-do-Ar Encarregado elo IPM, após ouvir testemunhas e 
receber os laudos periciais que so licitou , concl uiu que o Representado 
não utilizou computador pe1tencente à Aeronáutica para enviar as men
sagens; que a mensagem foi enviada aos Oficiais-Generais da ativa ela 
Aero náutica; que as clenC111cias realizadas pelo Cel BE LFORT na mensa
gem eletrônica constituíam indícios de crime contra a honra e que, por 
estar o Ce l BELFORT na reserva, não havia como ser alcançado pela alí
nea "b" elo inciso 111 do art. 9º do CPM (fi. 144). 

Encaminhados os autos à Auditoria da 11 ª CJM (fi. 145), a Promotora da 
justiça M ilitar Drª ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO ofereceu denún
cia em face elo Cel BELFORT por ter transmitido mensagem eletrônica median-
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te o uso da internet para os endereços de e-mails funcionais de Oficiais
Generais da Força Aérea Brasileira e outras autoridades, mensagem esta que, 
conforme a exordial, foi lavrada com inequívoca intenção de injuriar, difamar e 
caluniar o Brigadeiro-do-Ar ÁTILA MAIA DA ROCHA (fls. 20/24). 

A denúncia foi recebida pela juíza-Auditora em 09 de abril de 
2007 (fi. 18). 

O Réu foi interrogado em 29 ele julho de 2007, ocasião em que a De
fesa apresentou exceção de incompetência, não acolh ida pelo Conselho. 

Na petição de Habeas Corpus alegam os Impetrantes que o Paciente 
encontra-se sofrendo constrangimento ilega l por parte da Promotora de justi
ça Mi litar que ofereceu a clenCmcia e da juíza-Auditora que recebeu a referi

da peça, haja vista que o fato não se enquadra em qualquer das alíneas do 
att. 9º, inciso 111 , do CPM; que é inepta a exordia l, uma vez que foi dirigida a 
Juiz incompetente para o julgamento do feito, po is os crimes em tese impu
tados ao Paciente não foram praticados em área sujeita ~ Admin istração 
Militar; que causa espanto a mesma juíza-Auditora que, a pedido do MPM, 
determinou o arquivamento do primeiro IPM, receber a den(mcia formulada 

contra o Paciente porque ele mandou, novamente, e-mai l aos Oficiais
Generais, relatando os mesmos fatos; sugere que o motivo do recebimento 

da denúncia tenha sido a promoção elo Representante, que passou a ostentar 
a patente de Oficia l-General; que o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que, em se tratando de crimes praticados por 
militar da reserva, reformado ou civil, a Justiça Mi litar só é competente quan
do o bem jurídico tutelado for a Instituição Militar; e que foram feridas a 
alínea "a" elo art. 77 ("Art. 77. A denúncia conterá. a) a designaç5o do juiz a 
que se dirigir; (. . .)") e as alíneas "b" e "d" do art. 78 ("Art. 78. A denúncia não 

será recebida pelo juiz: (. . .); b) se o fato narrado não constituir evidentemente 
crime da competência da justiça Militar; (. .); d) se for manifesta a incompe
tência do juiz ou a ilegitimidade do acusador. (. .. )"), ambos do CPPM. 

Requerem, liminarmente, o sobrestamento da ação penal e, no 
mérito, o trancamento do feito. 

Acostam os doeu mentos ele fls. 1 7/14 7, com cópias de peças dos 
Inquéritos e do Processo. 

Por Decisão de 25 ele junho, neguei a liminar pleiteada por enten
der ausente o fumus boni juris, pois a denúncia descreveu materialidade e 

indícios de autoria de fato em tese criminoso, de aparente competência da 
Justiça Castrense, em face elo que dispõe o art. 69 elo CPM ("Considera-se 
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praticado o fato no lugar em que se desenvolveu a atividade criminosa, no 
todo ou em parte, e ainda que sob fom1<1 ele participação, bem como onde 
se produziu ou eleve ria produzir-se o resultado ... ''), e, em já recebida a 
clenlincia, determinei a so licitaçiio elas informações à ilustre Juíza-Auditora 
da Auditoria ela 11 ª CJM (fls. 151 /153). 

Às fl s. 158/159, a Autoridade Judiciária informa que o Paciente foi 
denunciado como incurso nos a1ts. 214, 215, 216 e 2'18, incisos 111 e IV, 
c/c o a1t. 79, todos do CPM; que a denúncia foi regularmente apresenta
da com os requ isitos necessá rios ao legítimo exercício do direito de ação 
penal e com base nas peças elo IPM nº 4.096/07, que traz os elementos 
indicativos ela justa causa para a acusaçiio; que o Paciente foi devidamen
te citado, e que foi marcada a data de qualificação e interrogatório para o 
dia 29 de junho corrente . 

Enca minha, em anexo, peças elo Processo nv 0022/07-8 (fls. 
160/170). 

Insa ti sfeitos com a decisão denegatória da liminar, os Impetrantes 
ajuizar<llll Agravo Regimental, alegando que, além ele incompetente a 
Justiça Mi litar, "a licerçar o indeferimento ela liminar pleiteada no artigo 6° 
elo Código Penal Militar, também não seria crível vez que como demons
trado, pelo próprio encarregado elo Inquérito Policial Militar, o Paciente 
expediu as mensagens eletrônicas (e -mails) ele seu computador particular, 
localizado em sua residência ", e que "o resultado também foi produzido 
em local não sujeito à Administração Militar, j,í que as caixas ele correio 
eletrônico ele Oficiais Generais ela Aeronáutica também não são consicle
raclas áreas militares" (fls. 172/'175). 

Por Petição ele fi. 183, o Advogado constituído pelo Paciente mani
festou o desejo de sustentar oralmente sua defesa quando do julgamento 
elo presente Habeas Corpus, requerendo fosse desde logo aprazada data 
para o julgamento do feito . Deferi parcialmente o pedido, deixando ele 
marcar a data elo julgamento, pois a presente ação ainda aguardava o 
deslinde elo Agravo Regimental interposto pelo Causídico, e o Parecer ela 
douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar (fls. 180/181 ). 

Por Despacho ele fls. 177/178, mantive a Decisão agravada, uma 
vez que a cliscussáo sobre a competência da Justiça Militar constituía o 
próprio mérito elo writ, e não mais existia o periculum fD. mora, já tendo 
sido realizada a audiência de qualificação e interrogatório elo Paciente. Na 
forma do a1t. 118, § 2º, do RISTM, submeti o feito à apreciação ela Corte 
(fls . 189/ 196), e, na 52ª Sessão ele Julgamento, em16 de agosto de 2007, 
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foi rejeitado o Agravo Regimental f.rl Habeas Corpus nº 2007 .01 .034349-
1/ DF, por unanimidade, mantendo-se íntegra a Decisão recorrida (fi. 199). 

Em Parecer de fls . 207/21 O, o ilustre Subprocurador-Geral Dr. 
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA opina pela "manutenção do 
indeferimento do pedido liminar e pelo prosseguimento do feito em pri
meiro grau, para que apreciadas as provas do fato, possa-se afirmar pela 
competência ou não da justiça Militar, já que, o crime em tese, pelo que 
se depreende da leitura dos pedidos de trancamento da ação, resta incon
troverso. Quanto à competência não poderá ser esta apreciada apenas sob 
a informação exclusiva do Encarregado do IPM" . 

A Defesil requereu a juntada de Laudo Pericial elaborado pelo 
Centro de Computação da Aeronáutica de Brasília, aduzindo, ainda, que 
ficou provado que os endereços funcionais identificados não eram de uso 
restrito no âmbito interno da Aeronáutica (fls. 216/221 ). 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar teve ciênêia da juntada 
do referido documento e de que o julgamento do Habeas Corpus foi mar
cado paril o dia de hoje, 18 de setembro ele 2007, data devidamente apra
zada pela conveniência e sugestão elos Impetrantes (fi. 225) . 

É o Relatório. 

VOTO 

Cumpre inicialmente trazer à baila o ensinamento de Carla Rodri
gues Araújo de Castro, na obra "Crimes de Informática e seus Aspectos 
Processuais", Editora Lumen juris, 2il edição, 2003, pág. 10, quanto à 
classificação dos referidos crimes: 

"Os crimes de informática podem ser próprios ou impró
prios. Os primeiros são aqueles que só podem ser praticados atra
vés da informática, sem ela é impossível a execução e consuma
ção da infração. Na realiclacle, os crimes de informática próprios 
surgiram com a evolução desta Ciência, são tipos novos, que agri
dem a informática como bem juridicamente protegido. Daí por
que, em face da escassa legislação existente, alguns fatos são atípi
cos e, portanto, não podem ser punidos. Exemplo: violação de e
mail, pirataria de software, pichação de homepages, vandalismo 
na rede, dano em arquivos provocado pelo envio ele vírus etc. 

Os crimes de informática impróprios são os que podem ser pratica
elos de qualquer forma, inclusive através da informática. Assim, o agente, 
para cometer o delito, utiliza, eventualmente, o sistema informático. O 
computador é um meio, um instrumento para a execução do crime. São 
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delitos que violam bens já protegidos por nossa legislação, como o patrimô
nio, a honra etc. Exemplo: ameaça, estelionato, e<Jiúnia, pedofilia." 

Atualmente os crimes de informát ica próprios são objeto elo Proje
to de Lei da Câmara nº 89/2003 e dos Projetos ele Lei do Senado nºs 
137/2000 e 76/2000, que se encontram conjuntamente em trâmite no 
Congresso Nacional. 

Dentre outros ali previstos, ressa ltam-se os ele acesso indevido a 
meio eletrônico; manipulação indevida de informação eletrônica; porno
grafia infantil ; atentado contra a segurança de serviço de utilidade públi
ca; interrupção ou perturbação de serviço te legráfico e te lefônico; e falsi
ficação de ca rtão ele crédito. 

Os crimes de informáti ca tidos como impróprios, como afirmado, 
já estão previstos na legislação penal pátria e apenas têm como inovação 
o meio utilizado para sua prática . 

Destes últimos delitos tratam, em tese, os presentes autos. 

Como se observa, não há falar em inovação ele dispositivos lega is; 
preenchimento de lacuna da lei por analogia; ou invasão da esfera ele 
competência do legislador, ao cons iderar-se que o crime militar pode ser 
realizado através ela internet. 

Como bem colocado pelo Supremo Tribunal Federal, "(. .) uma vez 
que se compreenda na descrição típica da conduta incriminada, o meio 
técnico empregado para realizá-la pode até ser de invenç<lo posterior ,1 
edição ela lei penal: a invenção ela pólvo ra não reclamou redefinição do 
homicídio para tomar explícito que nela se compreendia a morte dada a 
outrem mediante arma ele fogo ( .. )" (Habeas Corpus nº 76689/PB, I ~ 
Turma, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, Julg. 22/09/1998, DJ 06/11 /1998). 

A Constituição Federal, em seu artigo 124, reza CJUe a lei definirá os 
crimes militares, cabendo à Justiça Militar seu processamento e julgamento. 

Tais crimes são definidos no Cód igo Penal Militar. O artigo 9u do 
referido diploma limita a atuação desta Justiça Especial. Serão crimes 
militares aqueles definidos no Código Penal Militar, desde que encontrem 
adequação às hipóteses previstas no art. 9º elo CPM. 

Questionam os Impetrantes a possibilidade de um ambiente virtual 
ser considerado " lugar sujeito à Administração Militar". 

Ca rla Rod rigues Araújo ele Castro, opus cit. , págs. 16/17, leciona: 

"Tanto a calúnia, como a difamação protegem a honra 
objetiva e para a sua consumação é necessário que terceira pes
soa tome conhecimento elo fato( ... )" (fi. 16). 
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( ... ) 

"O crime de injúria tutela a honra subjetiva, sendo suficien
te para suJ configuração que o ofendido tome conhecimento do 
fato Assim, este delito pode ser praticado por e-mail, nas salas de 
conversas, nas homepages, nos sites etc." (fi. 17). 

Com efeito, o uso da internet é apenas um meio para a prática, em 
tese, do delito. O fato pode ser comparado ao envio ele uma correspon
dência caluniosa. Não htí que consid~rar o mero papel de carta "lugJr 
sujeito à Administração Militar", mas sim onde a correspondência ser<Í 
aberta e tornar-se-á conhecida. 

Esta Corte Castrense já se pronunciou neste sentido. Uma civil foi 
processada por caiCmia contra militar da ativa acusada de ser autora de 
cartas anônimas por intermédio elas quais imputava falsamente a dois 
Oficiais do Exé rcito a prática ele atos obscenos no interior de uma Orga
nização Militar. As cartas forani abertas e lidas na OM. 

Considerou o Acórdão que: 

"( . .) nenhuma dúvida h<í. quanto a competência da justi
ça Militar, pois, no caso elos autos, evidencia-se que os fatos fo
ram praticados contra militar da ativa, no pleno exercício de su
as funções e, principalmente, em local sujeito à administração 
militJr, corno é o caso elo HCE, posto que ali se tomou conhe
cimento das ofensas escritas pela acusada, adequando-se, perfei
tamente, à hipótese prevista no artigo 9", inciso 111, alínea "b", 
do CPM" (H<Jbeas Corpus n'1 2002 .01 .033702-4/DF, Rei. Min. 
Germano Arnoleli Peclrozo, DJ 26/03/2002) . 

A teoria da ubiqüidade (art. 6º elo CPM) também auxilia na com
preensão elo feito. 

De outro lado, quisesse o legislador limitar o alcance dos delitos contra a 
honra, teria excepcionado a natureza militar elo crime, como fez, por exemplo, 
no art. 227 (violação ele correspondência), ao dispor no § 4º que: "Salvo o 
disposto no parágrafo anterior, qualquer dos crimes previstos neste artigo só é 
considerado militar no caso do artigo 9°, n" 11, letra a"; ou nos crimes do art. 
228 (divulgação de segredo) e do art 229 (violação de recato), quando dispôs 
no art. 231, todos do CPM, que: "Os crimes previstos nos artigos 228 e 229 
somente são considerados militares no caso do artigo 9", n" 11, letra a". 

}urisp . Sup. Trib . Mil., Brasília, 15- 16(1-2): 9-424, jan. 2006/clez. 2007. 323 



Embora a hipótese de crime contra a honra praticado por meio da 
internet seja aparentemente nova na justiça Mi litar, é corriqueira noutros 
Tribunais, e apreciada conforme as regras gerais do processo. Da mesma 
forma como nos demais aspectos, não há razão para modificar os critérios 
competenciais por ter sido usado este moderno meio para realizar a con
duta em tese criminosa . 

Citem-se, por exemplo, os seguintes julgados: 

- Superior Tribunal de justiça, 3ª Seção, Conflito de Competência 
nº 40 .569/SP, Rei. Min. José Arna ldo da Fonseca, julg. 10/03/2004, DJ 
05/04/2004: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL. JUÍZOS ESTA
DUAIS. EXTORSÃO VIA MENSAGENS ELETRÔNICAS PELA IN
TERNET. DELITO FORMAL. MOMENTO CONSUMA TIVO. PRE
SENÇA DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DO TIPO. LOCAL 
DO RECEBIMENTO DOS E-MAILS. 

Na hipótese dos autos, houve o momento consumativo 
perpetrado pelo agente ao praticar o ato de constrangimento 
(envio dos e-mails de conteúdo extorsivo), e o das vít imas que se 
sentiram ameaçadas e intimidadas com o ato constrangedor, o 
que ocasionou a busca da justiça. 

Consumação do lugar do recebimento das mensagens e
letrônicas. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência do juí
zo de Direito da 2d Vara Criminal de Guarapuava/PR." 

-Tribunal Regional Federal ela 1 ª Região, 3ª Turma, Recurso Cri
minal nº 2007.35 .00.006689-0/GO, Rei. Des. Olindo Menezes, ]ulg. 
10/07/2007, DJ 20/07/2007: 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. SUBTRAÇÃO DE VALO
RES MEDIANTE USO DA INTERNET. FURTO MEDIANTE FRAU
DE. COMPETÊNCIA. LOCAL DA AGÊNCIA SACADA. 

7. A conduta de se valer de meios eletrônicos ou virtuais, 
como a internet, para subtrair quantias depositadas em conta
corrente mantida pela Caixa Econômica Federal é tipificada co
mo crime de furto qualificado mediante fraude, fixando-se a 
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competência para processamento e julgamento no juízo do local 
onde o dano foi suportado. Precedentes. 

2. Recurso em sentido estrito desprovido. '' 

-Tribunal Regional Federal da 4~ Região, 7ª Turma, Habeas Corpus 
nº 200401 0255375/SC, Rei. Des. Maria de Fatima Freitas Labarrere, julg. 
14/09/2004, DJU 29/09/2004: 

"Ementa: HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. 

Não merece acolhida a alegação de ausência de justa cau
sa pé!ra a ação penal, já que sabidamente tal condição somente 
pode ser reconhecida quando eviclenciadas a atipicidade do fato, 
a Jusência ele indícios a fundamentarem a acusação ou, ainda, 
quando presente uma das causas de extinção da punibilidade. 

Se que os crimes foram perpetrados pela internet, via cor
reio eletrônico, consuma o delito de calúnia no momento em 
que chega ao conhecimento de terceira pessoa a falsa imputa
ção, e a injúria quando a ofensa chega ao conhecimento do o
fendido, aplicando-se à espécie ci artigo 70 do CPP. 

Ordem denegada." 

- Superior Tribuna l de justiça, 5ª Turma, RHC nº 15688/SP, Re i. 
Min. Gi lson Dipp, ju lg. 28/04/2004, DJ 31 /05/2004: 

"CRIMINAL. RHC. CALÚNIA ATRAVÉS DA MÍDIA ELE
TRÔNICA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPROPRIEDADE 
DO MEIO ELEITO. AUSÊNCIA DE jUSTA CAUSA NÃO
EVIDENCIADA DE PLANO.( .. .) 

I - Denúncia que imputou ao paciente a prática do delito 
de calúnia por meio ela mídia eletrônica. 

11 - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a 
análise de alegações que exijam o reexame do conjunto fático
probatório, como a ausência de especificação da cahínia contida no 
texto, do elo/o do paciente, e de como os elementos de prova da su
posta calúnia se dirigem à ofendida, se não demonstrada, de pronto, 
qualquer ilegalidade nos fundamentos da exordial acusatória(...)". 
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- Superior Tribunal ele Justiça, Corte Especial, AgRg na APn nº 
442/DF, Rei. Min. Fernando Gonçalves, Julg. 07/06/2006, DJ 26/06/2006: 

"PENAL. INJÚRIA. PUBLICAÇÃO OFENSIVA. SITE DA IN
TERNET. APLICAÇÃO DA LEI DE IMPRENSA. DECADÊNCIA. EX
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1 - Uma entrevista concedida em um chat (sala virtua l ele 
bate-papo), disponibilizada de modo 'on tine ', na home page de 
um jornal virtua l, se reveste de publicidade bastante para se sub
sumir ao art. 12 da Lei n° 5.250/67 e, pois, atrair a incidência 
do prazo decadencial de três meses (art. 41, § 1°). Precedente 
ela Corte Especial e da Quinta Turma- ST}. 

2 - Extinção da punibilidade decretada . 

3 -Agravo regimental não provido. " 

- Tribunal Regional Federal da 1 ~ Região, 3ª Turma, Recurso Cri
minal nº 2002.34.00.019177-9/DF, Rei. Des. Cândido Ribeiro, Julg. 
09/03/2004, DJ 26/03/2004: 

"DIREITO PENAL. CRIME DE INjÚRIA. QUEIXA-CRIME 
PROVAS INSUFICIENTES. ART. 43, 111, DO CPP. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. OCORR[NCIA. 

I -As provas juntadas aos autos mostram-se insuficientes 
e precárias, eis que retiradas de página na Internet de respoma
bilidade da Federação Nacional elos Policiais Federais (na forma 
de xerox autenticada), mantenedora do 'site '. 

11- Para que o querelado fosse responsabilizado pela ínte
gra do documento 'injurioso', seria necessária a juntada de ou
tras provas que corroborassem o conteLÍdo da peça acusatóric1, o 
que não foi feito, ensejando a rejeição ela queixa-crime por ilegi
timidade da parte passiva ( .. . )" 

No caso, os autos noticiam que os e-ma ils ele determinadas 
autoridades militares a quem foi enviada a mensagem dita criminosa só 
poderiam ser abertos no interior de Organ izações Militares, e, portanto, 
em lugar sujeito à Administração Militar. 

É o que consta do Relatório do IPM de fls. 140/141, cu jo trecho se 
transcreve: 

326 }urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan .2006/clez.2007. 



"3.2 Da oitiva dos Oficiais do EMAER 

Inicialmente foram escutados três Oficiais-Generais do Es
tado-Maior da Aeronáutica: Major-Brigadeiro-do-Ar }ORCE GO
DINHO BARRETO NERY, BrigAr ROBINSON VELLOSO FILHO e 
BrigAr ORLANIL MARIANO LIMA DE ANDRADE. Todos confir
maram que receberam a mensagem enviada pelo Cel R-1 BEL
FORT; que estavam em seus locais de trabalho quando a leram; 
que só conseguiriam ler o e-mail se estivessem no EMAER, e se 
tivessem acesso e se identificado com o respectivo nome de u
suário e senha em um computador conectado à rede interna de 
informática; que não teriam condições de acessar o e-mail de 
seus computadores particulares. 

3.2. 1 Conclusão 

Pelas oitivas, conclui-se que os oficiais citados acessaram 
os seus correios eletrônicos em seus locais de trabalho e que só 
poderiam acessar o e-mail enviado pelo Cel BELFORT se estives
sem no EMAER. 

(. . .) 

3.4 Da Perícia 

Nos quesitos apresentados aos peritos do Centro de 
Computação da Aeronáutica ele Brasília (CCA-BR), 1° Ten Eng 
ANDRÉ LUIZ BANDEIRA MOLINA e 1° Ten Eng CLÁUDIO MAR
CELO ALBUQUERQUE NASCIMENTO SILVA (fls. 56 a 60), ficou 
constatado ( .. . ); que o acesso dos dest inatários aos seus e-mail 
funcionais por intermédio de máquinas não pertencentes às Or
ganizações Militares da Aeronáutica é facultada aos administra
dores ele correio eletrônico que hospedam esses domínios; que 
o CCA-BR não clisponibiliza ta l acesso;( .. . )". 

E mais adiante: 

"3.4.1 Conclusão 

(. . .) 

Os e-mail funcionais podem ser acessados de qualquer 
computador conectado à Internet, desde que os administradores 
dos correios eletrônicos disponibilizem essa facilidade aos usuários ." 
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Dessa forma, compete à Justiça Militar apreciar e julgar o feito, con
forme o disposto no art. 99 , inciso 111, alínea "b", primeira parte, do CPM 
("Art. 9° Comideram-se crimes militares, em tempo de paz: (. . .); 111 - os cri
mes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as 
instituições militares, comiderando-se como tais não só os compreendidos no 
inciso I, como os do inciso 11, nos seguintes casos: (. . .); b) em lugar sujeito à 
administração militar contra militar em situação de atividade ... ; (. . .)". 

O Laudo Pericial elaborado pelo Centro de Computação da Aero

náutica de Brasília, juntado pela Defesa às fls. 217/221, veio apenas re
forçar que as mensagens enviadas para os endereços do EMAER só pode
riam ser abertas naquele local. 

Transcreve-se trecho do referido Laudo: 

"4 - Dos endereços 'tllncionais identificados no quesito 
anterior, o acesso dos destinat círios aos respectivos e-mails pode 
ser por intermédio de qualquer máquina que tenha acesso à IN
TERNET ou apenas de máquinas pertencentes às Organizações 
Militares da Aeronáutica? Porquê? 

Resposta: Depende de cada domínio das contas de cor
reio, uma vez que essa possibilidade (acesso por intermédio de 
qualquer m<íquina que tenha acesso à INTERNET) é facultada aos 
administradores dos servidores ele correio que hospedam esses 
domínios . Como exemplo, o CCA-BR, que administra o servidor 
de correio elo domínio do EMAER, não disponibiliza tal acesso, 
mas o CCA-R}, que administra o servidor ele correio do domínio 
do DECEA, disponibiliza-o. 

5 - Os endereços funcionais identificados são ele uso res
trito ao âmbito interno da Aeronáutica para a tramitação ele 
mensagens entre os usuários? 

Resposta: Não . Em virtude ele serem válidos na INTERNET, 
esses endereços podem ser utilizados para comunicação com 
qualquer outro endereço ele e-mail válido na INTERNET, não 
sendo restritos ao âmbito interno ela Aeronáutica." 

Observe-se que o quesito de nº 5 atesta que o envio ele mensagens 
elos endereços funcionais é irrestrita. É o quesito ele nº 4 que informa 

sobre a limitação do acesso às mensagens. 
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Não há dúvida ele que os fatos ficarão mais bem esclarecidos du
rante a instrução criminal, quando será confirmado em Juízo, sob o crivo 
do contraditório, o lugar em que se consumou cada delito imputado ao 
Paciente, assim como ser-lhe-<1 oportunizacla a mais ampla .defesa. 

As razões que leva ram a Drª juíza -Auditora a reformular o enten
dimento sobre a competência da )i:1sti ça Militar em casos tais não diz 
respeito ao julgamento do presente writ. 

O questionamento sobre a existência ou não de ofensa à ordem admi
nistrativa militar é matéria ele prova, a ser perquirida também em 1 ª inst:1ncia. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO M INISTRO 
FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 

HABEAS CORPUS Nº 2007.01.034349-0-DF 

Divergi de meus pares, votando vencido, por entender que a or
dem deveria ter sido concedida para trancar a ação pena l movicl<l contra 
o coronel da reserva remunerada ela aeronáutica MARCUS VIN ICIUS 
PESSOA DE BELFORT TEIXEIRA. 

A conduta imputada ao paciente, a meu ve r, n;io cl esborcla os limi
tes ele crime comum praticado, em tese, contra él honra de um militctr da 
éltiva. O esforço élrgumental ivo ex posto no acórdão consegue élpenas 
militarizélr um crime comum. 

A calúnia, a injC1rit1 e a difamação, tríade típica elos crimes contra él 
honra, encontram defin ição jurídica iclênticél na lei penal comum e na 
militar. São as especialidades típicas que transformam tais delitos comuns 
em militares, como é o caso ela condição elo agente, elo ofendido e do 
local ele consumação elo crime. 

No caso em apreço, o agente é corone l aviador ela rese1va remu
nerada da Aeronáutica e, nessa condição, a lei penal militar dispensa-lhe 
tratamento idêntico àquele destinado aos civis e aos militares reformados. 

Em suma, o agente não é mais militar, já que para a norma consti
tuciona l são denominados militares apenas os membros dils forças arma
das (artigo 142, § 3, dél Constituição Federal). No mesmo sentido é o 
artigo 22, elo Código Penal Militar, exigindo a incorporação às instituições 
militares para que o agente possa ser considerado militar, ao menos para 
efeitos de aplicação do estatuto específico. 
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Por ta l razão, entendeu corretamente o acórdão que a conduta em 
apreço somente encontraria subsunção típica no artigo 9º, inciso 111 , alí
nea "b '' , do Cód igo Penal Militar, hipótese em que o delito é praticado 
por civil, militar reformado ou da reserva remunerada , contra militar da 
ativa, em loca l sob administração militar. 

Feita essa constatação, o acórdão adota premissa de que não im
porta o meio utilizado, bastando a publicidade da ofensa à honra da vít i
ma para que se conforme a consumação típica. 

Não cliscorclo da premissa, mas sim elo desdobramento do raciocí
nio. Com o objetivo claro de preservar a competência da justiça militar, o 
acórdão considerou a ocorrência do delito em loca l sob administração 
militar, eis que supostamente alguns e-mails irroganclo insultos ao ofendi
do somente poderiam ter sido abertos em computadores instalados nos 
loca is de trabalho elos destinatários. 

Equiparou a leitura de um e-mai/ à abertura de uma carta, buscan
do precedente do Supremo Tribunal Federal em que se afirmou que a 
invenção ela pólvora n<'io exigiu redefinição da figura típica do homicídio. 

A construção, contudo, carece de lógica . Não se está a negar tip i
cidade, ainda que aparente, à conduta elo paciente. Ao contrário, o que 
se quest iona é a inclusão de mais uma elementar típi ca, qual seja, o LO
CAL SOB ADMINISTRAÇÃO MI LITAR, esta sim capaz ele atrair a compe
tência da justiç<1 militar. 

E, nesse ponto específico, reside minha divergência. 

Em primeiro lugar, chama a atenção o esforço exegético do acór
dão para concluir que a ca ixa postal de alguns militares pode ser conside
rada local sob administração militar. Todos os precedentes judiciais trazi
dos prestam-se, tão somente, a demonstrar que os crimes ele furto, este
lionato e ca lúnia também podem ser cometidos com utilização da inter

net , o que chega a ser até óbvio. 

O único precedente citado, oriundo do Superior T ribun<1l Militar, ver
sa hipótese fática ele envio de correspondência, e não e-mail , ao Hospital 
Central elo Exército dirigindo ofensas à honra ele subcliretor daquela unidade. 

O paralelo demonstra apenas que o crime contra a honra pode ser 
cometido por carta ou por e-mail , m<1s não se presta a inserir a especiali
dade necessária à tipificação da conduta do paciente como crime militar. 
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A minha dificuldade no caso é a equiparação de caixa postal de 
e-mail, espaço essencialmente virtual, a local sob administração mili
tar. Local é uma área ou região ele limites definidos e, como tal, reve-

1.1-se o oposto de esp<~ço virtual, conceito introduzido com o advento 
da internet, e que significa o que existe apenas em potência ou como 
fJculdade, não como realidade ou efeito real (conceitos encontrados 
no dicionário Houaiss). 

Os laudos perici<~is referidos no acórdão não são tão conclusivos 
quanto tenta fazer parecer a tese vencedora. O item 3.4.1 afirma que os 
e-mails podem ser acessados de qualquer computador conectado à inter

nei, desde que os administradores elos correios disponibilizem essa facul
dade aos usuários. 

O laudo elaborado pelo Centro de Computação ela Aeron<'íutica, 
em resposta à pergunta acerca d.1 possibilidade de leitura dos e-mails por 
qualquer computador, responde que isso depende ele cada domínio das 
contas de correio. Nada mais inconc lusivo ... 

Ao final do acórdão, ficou evidenciado que não há qualquer con
vicção acerca ela pr<Ítica delituosa ter sido consumada em local sob admi
nistração militar, deliberando-se mesmo assim pela continu idade da ação 
penal, paradoxalmente invocada a garantia da ampla defesa. 

Não bastasse a quase total incertez<~ com relação à elementar 
típica que atrairia a competência ela justiça militar, cabe destacar que 
as desavenças entre o paciente e o ofendido em nada afetaram a insti
tuição militar. 

Todas as acusações e ofensas são dirigidas ao oficial general que, 
ao invés ele buscar reparação na justiça comum, va lendo-se ele ação civil 
e ele queixa-crime, preferiu proteger-se na cond ição ele militar ela ativa, 
formulando representação ao Ministério PC1blico Militar. 

A condição do agente, militar ela reserva equiparado a civil, exi
ge a demonstração clara de ofensa à instituição militar para a configu
ração típica, como expressamente exige o artigo 9º, inciso 111, do Có
digo Pena l Militar. 

E, nesse aspecto, não houve qualquer abordagem pelo acórdão, 
cuja omissão autoriza a conclusão que a maioria deliberou militarizar um 
crime comum. 
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Por tais razões, votei ve ncido pe la co ncessão ela ordem de ha
beas corpus para trancar a ação penal movida contra o coronel ela 
rese rva remunerada ela Aeronáutica MARCUS VINICIUS PESSOA DE 
BELFORT TEI XEIRA. 

Brasília-DF, 18 de setembro de 2007. 

FLAVIO FLORES DA CUN HA BIERRENBACH 
Ministro do Superior Tribunal Militélr 

HABEAS CORPUS Nº 2007.01.034354-7 -RJ 

1-/ABEAS CORPUS. DESERÇÃO. 
~INSTAURAÇÃO DE IPD. ALEGAÇÃO 

DE CONSTRANGii\IIENTO ILEGAL IM
PROCEDENTE. A' alegada~ irregulari 
clacle., mencionadas pela Deie~a cleve
rão .'er sanada' pelos meios processu
ai.' adequado., clurante a instruc;c'io cri
minal, não sendo o presente instru
mento meio h,íbil para fJZê-lo . A juris
pruclênci,l e/o Supremo Tribunal Fede
ral é firme "no sentido de que, sendo o 
inquérito policial peça ele natureza in
formativa,. os vícim nele porventu ra 
encontrados não repercutem 11<1 aç,io 
penal . .. N,io eviclenciaclo o alegado ato 
ahusivo por parte da autoridade indigi
t,lci,J coatora, a qual es tá apenas cl 

cumprir a .'ua atrihuição constitucional, 
merece ser denegada a ordem por falta 
de amparo legal. Decisão unânime. 

Relator - Min . Ten BrigAr Wi lliam de O live ira Barros. 

Paciente - WILLIAM GAMA DOS SANTOS, Sei Ex, responde ndo à IPD 
nº 501 /07 em trâmite na 4~ Auditoria da 1 ª CJM, alegando 
estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencio
nado juízo, impetra o presente habeas corpus requerendo o 
arquivamento elo procedimento instrutório. 
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Impetrante- Dra. LÚCIA MARIA LOBO, Defensora PL"1blica da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, conheceu elo pedido e dene
gou a Ordem, por falta ele amparo legal. Presidência elo Ministro OL YM
PIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. 

Presidência elo Ministro Doutor José Coêlho Ferreira. Presente o 
Subprocuraclor-Geral da justiça Militar, designado, Dr. Marcelo Weitzel 

Rabello ele Souza. Presentes os M inistros Olympio Pereira da Silva Junior, 

Carlos Alberto Marques Soélres, Flavio Flores da Cunhél Bierrenbach , Mar

cos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Olive ira Lencastre, José Alfredo 

Lourenço elos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder A

lencar da Silve ira, Sergio Ernesto Alves Confo1to, Maria Eliza beth Guimil

rães Teixeira Rochil, Wi lli am ele O live ira BiliTOs, Renaldo Quintas Milgioli 

e Frélncisco José dél Silva Fernandes . Ausente, justificadamente, o Ministro 
Henrique Marini e Souza. (Extrato dél Ata 56~ SESSÃO, 30.08.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, re latados e discutido estes autos, êlcordam os Senhores Mi

nistros do Superior Tribunal Militilr, por unanimid<tcle, em conhecer do 

Habeas Corpus e denegar a ordem por falta ele amparo legal. 

Brasília-DF, 30 de agosto 2007 - Dr. 0/ympio Pereira ela Silva Ju 
nior, Ministro, Presidindo o julgamento - Ten BrigAr William ele 0/iveir<t 
Barros, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado pela Defensoria PL"1blica ela 

União, em benefício elo Sei Ex WILLIAM GAMA DOS SANTOS, o qual 

responde à Instrução Provisória ele Deserção nº 501/07, por ter consu

mado crime de Deserção em 09 de dezembro ele 2006, apontando como 

autoridade coatora o juiz-Auditor ela 4ª Auditoria da 1 ª CJM. Sustenta a 

existência de nulidade na tramitação ela inquisa, consistente em docu 

mentos sem assinatura e na fa lta elo termo ele reinclusão, requerendo o 

arqu ivamento do procedimento. 

Inicialmente, os autos foram distribuídos ao eminente Ministro Alte 

Esq José Alfredo Lourenço dos Santos, em 28 ele junho de 2007; a quem 
coube solicitar as informações necessárias para a devida instrução. 
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As informações prestadas pelo Exmº Sr. juiz-Auditor Dr. Marco Au

ré lio Petra ele Mello revelam ter o Paci ente consumado o crime ele Deser

ção no dia 09 ele dezembro de 2006 e se apresentado voluntariamente 

no dia 18 do mesmo mês, sendo recolhido ao xadrez da OM no dia 19 
seguinte, nos termos elo artigo 452 elo CPPM. Foi posto em liberdade, em 

12 ele fevereiro ele 2007, após cumprir sessenta dias de prisão processual. 

Consta, ainda, elas informações a prática de uma nova Deserção, em 29 
ele março de 2007, cuja documentação pertinente foi distribuída ao juízo 

ela 3" Auditoria ela 1 ~ CjM, em 12 de abril deste ano, encontrando-se o 

Paciente atualmente foragido. Por fim, negou a existência ele peças pro

cessuais se m il devida assinatura. 

Instada a se manifest;n , il Procuradoria-Geril l da just iÇ<l Militar, por 

sua Subprocuradora-Geréll Dr" Ma1·ia LC1cia Wagner (fls. 128/131 ), afirmou 

que éls informações prestadas pela autoridade coél tor,\ não vislumbram 

qualquer ilegalidade no ato da pri s<io elo Pc1ciente, tendo em vista a eíeti
Vcl consumação elo crime de deserção em 09 ele dezembro de 2006. 
Aduziu tratar- se a dese rção de crime propriamente militar, cujos efeitos se 

protraem no tempo e no espaço, autorizando a prisão elo infrator, con

forme dispõe o <u1igo 452 elo CPPM. Pugnou pelo conhecimento e inde

ferimento elo writ. 

Isso posto, passa o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Consistem em direito públi co subjetivo do Estilclo apurar e proces
sar as infrações penais, ele forma a promover um julgamento justo a seus 
jurisdicionados. A estes, a Constituiç<io ela RepC1blica assegura o contradi
tório , a ampla defesa e o devido processo legal, como requisitos indecli
náve is para uma relaçào processual criminal vá lida 

Os autos revelam a inequívoca prática ela conduta delitiva pelo Pa
ciente, sendo sua submissão à custódia provisória devidamente amparada 
pelo a1iigo 452 elo CPPM. 

É bem ve rdade que a denC111ciél ainda não foi oferecida. Toda
via, não se pode imputar ao Poder judiciário a responsabilidade por 
essél demora, tendo em vista a informação ele ter o Paciente incorri
do em nova deserção no Cdtimo dia 29 ele março ele 2007, encon
trando-se foragido até o presente momento . Conforme dispõe o arti-
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go 457 do Código de Processo Penal Militar, estando o desertor fora
gido, em se tratando de praça, os autos da IPD (Instrução Provisória 
de Deserção) deveriio permanecer na Auditoria até a sua captura ou 
apresentação voluntária. 

As alegadas irregularidades mencionadas pela Defesa deverão 

ser sanadas pelos meios processuais adequados durante a instrução 

criminal, niio sendo o presente instrumento meio hábil para fazê-lo. A 

jurisprudência elo Supremo Tribunal Federal é firme "no sentido ele 

que, sendo o inquérito policial peça de natureza informcJtiva, os vícios 
nele porventura encontrados n,1o repercutem na ação penal." (Habeas 

Corpus nº 72 .095-1 /SP, relator Ministro Moreira A lves, DJ de 

01/08/1996, p. 5010). 

Não evidenciado o alegado ato abusivo por parte da autoridade 

incligitacla coé\tora, a qual está élpenas a cumprir a sua atribuição constitu

cional, merece ser denegada a ordem por falta ele amparo lega l. 

HABEAS CORPUS Nº 2007.01.034359-8-RJ 

HABEAS CORPUS. AÇÃO 
PENAL TRANCAMENTO. CONS
TRANGIMENTO ILEGAL AUSÊNCIA. 
lmpetraclo habeas corJlU'> em íavor ele 
paciente clenunciaclo pela pr,ítica de 
pecul,lto-furto, .;ob a a/eg,lç,io ele falta 
de justa ('clU'>il. uma vez rtue teria re
cehiclo em seu cont r,lchectue auxílio.' 
e/o.' fflhl is n,io fazi,, jus por erro ela 
Administração Militar. Meras alegaçôe.' 
de.,acompanhac/,J.I clt' prova. lmpossi
hiliclade ele proc!uç-,io e/e provas para 
exame de mérito em sec/e ele habeas 
corpw.. Ore/em conhecida e clenega
c/a. Decisão un,inime. 

Relatora- Min. Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. 

Paciente - Claudio Roberto Antunes ele Souza, 1 º Sgt Ex, respondendo 

ao Processo nº 52/06-6 perante a 3~ Auditoria ela 1 ~ CJM, a

legando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do 
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mencionado juízo, impetra o presente habeas corpus reque

rendo o trancame nto da citada ação penal. 

Impetrante- Ora. Lucia Ma ria Lobo, Defensora Pública ela União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, conheceu e denegou a Or

dem, por falta ele amparo legal. Os Ministros CARLOS ALBERTO MAR

Q UES SOARES e FLAVIO FLORES DA CUN HA BIERRENBACH não parti

ci param elo julgamento. 

Presidência elo Ministro Doutor José Coêlho Ferreira. Prese nte a Vi

ce-Procuradora-Geral da justiça Militar, Ora. Adriana Lorandi , na ausênci<-1 

ocasiona l ela titular. Presentes os Ministros O lympio Pereira ela Silva Junior, 

Ca rlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach, Mar

cos Augusto Lea l ele Azevedo, Flávio de O liveira Lencastre, Antonio Appa

ricio lgnacio Domingues, Rayeler Alencar da Silve ira, Sergio Ernesto Alves 

Conforto, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William ele O live ira 

Barros, Rena lclo Quintas Magio li e Francisco José ela Silva Fernandes. Au

se ntes, justificadamente, os M inistros Henrique Marini e Souza e José Al

fredo Lourenço elos Santos. (Extrato da Ata 50<! Sessão, 14.08.2007) . 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em co nhecer do 
habeas corpus e denega r a ordem, por falta de amparo lega l. 

Brasília-DF, 14 ele agosto de 2007- Dr. José Coêlho Ferreira, Minis
tro Vice-Presidente, no exercício ela Presidência - Ora. Maria Elizabeth 
Guimarães Teixeira RochJ, Min istra-Relatora. 

RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor elo 1 º Sargento do 
Exército CLAUDIO ROBERTO ANTUNES DE SOUZA, que responde ao 
Processo nº 52/06-6 perante a J<! Auditoria da 1<! Circunscrição Judiciária 
Militar, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do men
cionado Juízo e requerendo o trancamento da citada ação penal. 

O paciente foi denunciado pela prática de peculato-furto em co
autoria, pois teria recebido ilicitamente em seu contracheque auxílios elos 
quais não fazia jus. 
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Alega a impetrante que o paciente foi denunciado e responde a 
processo sem que haja justa causa para a referida coação, o que im
pede sua promoção, prejudicando sua carreira. Afirma que o relatório 
do IPM informou que o paciente recebeu · a importância por erro da 
Administração Militar e que a própria denúncia deixou a entender tal 
fato em seu relato. 

Afirma, ademais, ter o paciente ressarcido todo o montante à Fa
zenda .Nacional, conforme declaração do Comandante do 57º BIMtz (Es) 
- Regimento Escola de Infantaria (fls . 04). 

Instruíram o pedido, cópias da mencionada declaração, da denún
cia (fls. 05/13) e do interrogatório elo acusado (fls. 14/16). 

Por fim, pede a concessão da ordem para que seja trancada a ação 
penal. 

Não houve pedido ele liminar. 

Em observância aos arts. 472 elo CPPM e 6º, inciso XVI, do RISTM, 
o Ministro-Presidente, pelo despacho de fls . 22, requisitou informações 
da autoridade indigitada coatora. 

O Juiz-Auditor Substituto da 3ª Auditoria da lª Circunscrição Judi
ciária Militar informou, às fls. 2 7, que o processo encontra-se em fase de 
oitiva de testemunhas e encaminhou cópias da denúncia (fls. 28/36) e de 
seu recebimento (fls. 37), elo interrogatório do acusado (fls. 38/40) e da 
Ata ela 32d Sessão do Conselho (fls. 41/42) . 

Em parecer acostado às fls . 46/49, o Subprocurador-Geral da Justi
ça Militar Dr. Mário Sérgio Marques Soares opina pelo conhecimento e 
indeferimento da ordem, por ausência de amparo legal. 

Isto posto, passa o Tribunal a decidir. 

VOTO 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido o 
presente writ . 

Todavia, não assiste razão à impetrante. 

O habeas corpus é meio idôneo para trancar a ação penal se a ati
picidade da conduta for evidente. No caso sub examine, faz-se necessária 
a produção de provas, uma vez que a defesa não trouxe aos autos qual-
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quer elemento que pudesse demonstrar suas alegações e afastar, de pla
no, os indícios de crime e de sua autoria. 

A impetrante, apesar de alegar que o relatório do IPM informou 

que o paciente recebeu a importância em seu contracheque por erro 
da Administração, não juntou cópias do IPM ou de seu relatório. A

demais, ao contrário do alegado, a denúncia descreve fato que, em 
tese, constitui crime. 

Conforme acima narrado, a impetrante assevera que o acusado rece
beu os valores por erro da Administração, 11ão havendo justa causa para o 

prosseguimento da ação penal. Contudo, esta foi deflagrada justamente para 
averiguar se os supostos erros - que, por sinal, eram muitos e em favor de 
apenas determinados militares -, constituíram ou não uma ação criminosa 

por parte dos envolvidos em benefício próprio ou alheio. 

A instrução processual ainda se encontra em fase ele oitiva ele tes

temunhas, não tendo sido esta Corte informada sobre qualquer prova 
concreta que pudesse indicar ou afastar a tipicidade do fato, sua antijuri

dicidade ou a culpabilidade do acusado, o que está sendo objeto da ins
trução em li! instância . 

Dessa forma, não há que se falar em constrangimento ilegal ou a

buso de poder. 

HABEAS CORPUS Nº 2007.01.034378-4-AM 

HABEAS CORPUS. CABIMEN
TO. APLICAÇÃO DE PUNIÇÃO DISCI
PLINAR. VEDAÇÃO CONSTITUCIO
NAL. CONTROLE jUDICIAL. LEGALI
DADE. PRECEDENTES. Alegação de 
ameaça abusiva visando aplicar sanção 
disciplinar. Procedimento Di)ciplinar 
onde foi concedida a oportunidade do 
exercício da ampla defesa e do con
traditório. Não ob)tante a expressa 
vedação constitucional (art. 142, § 2°, 
CF), o habeas corpus é meio legítimo 
para o exercício do controle judicial 
das punições decorrentes de transgres-
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sões disciplinares. Contudo, na sede 
deste remédio heróico, somente é 
possível o exame dos aspectos atinen
tes à sua legalidade ou abuso de po

der. Hipóteses não configuradas. De
negação da Ordem. Unânime. 

Relator - Min . Gen Ex Renaldo Quintas Magioli. 

Paciente - Emerson Leite Ferreira, 3º Sgt Ex, alegando estar ameaçado 

de ser punido disciplinarmente pelo Sr Comandante do 1 º 
BIS, impetra o presente Habeas Corpus, em caráter preven

tivo, requerendo, liminarmente, que não seja tolhido em seu 
direito de ir e vir. 

Impetrante- O Paciente, em causa própria. 

Decisão- O Tribuna l, por unanimidade, conheceu do Habeas Corpus 
e denegou a Ordem, por falta de amparo legal. 

Presidência do Min istro Doutor José Coêlho Ferreira . Presente o 
Subprocurador-Geral ela Justiça Militar, designado, Dr. Péricles Aurélio 

Lima de Queiroz. Presentes os Min istros Olympio Pereira da Silva Junior, 

Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Mar
cos Augusto Leal de Azevedo, FláviO de Oliveira Lencastre, José Alfredo 

Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder A
lencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, Will iam de Oliveira 
Barros, Renaldo Quintas Magioli e Francisco José da Silva Fernandes. 

Ausente, justificadamente, a Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha. O Min istro Henrique Marini e Souza encontra-se em gozo de 
férias. (Extrato da Ata 63il Sessão, 18.09.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conhecer do 

Habeas Corpus e denegar a Ordem, por falta de amparo legal. 

Brasíl ia-DF, 18 de setembro de 2007 - Dr. José Coêlho Ferreira, 
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Gen Ex Rena/do 
Quintas Magioli, Ministro-Relator. 
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RELATÓRIO 

Cuida-se de Habeas Corpus, impetrado em causa própria pelo 3º 
Sgt Ex EMERSON LEITE FERREIRA, sob a alegação de estar sendo amea
çado, abusivamente, de punição disciplinar pelo Comandante do 1 º BIS, 
requerendo, em razão disso, preventiva e liminarmente, a Ordem para 
que não seja tolhido "em seu direito de ir e vir". 

Em sua Petição de fls 02/04, sustenta o Impetrante/Paciente, em 
essência, que a Administração Militar extrapolou prazos legais no proce
dimento administrativo que desaguou na fixação da punição disciplinar 
que lhe foi atribuída, daí resultando "a prescrição da pretensão punitiva 
por parte do Comando do 1° BIS". 

À guisa de anexos à sua Petição, o Impetrante/Paciente juntou os 
documentos de fls 05/13 . 

A liminar pleiteada foi indeferida às fls 18/19. 

As informações do Comandante do 1 º BIS vieram às fls 26/30, a
companhadas dos anexos de fls 31 até 62 . 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar, em Parecer, de fls 68/71, 
da lavra da Subprocuradora-Geral Drª Maria Lúcia Wagner, opina pelo 
conhecimento do Writ e pela denegação ela Ordem . 

Relatado o suficiente, decide-se. 

VOTO 

Não assiste razão ao Impetrante/Paciente. 

Mostram os autos, em especial as informações ofertadas pela auto
ridade indigitada coatora, que o 3º Sgt EMERSON subtraiu um uniforme 
camuflado (calça e gandola) de um armário pertencente a um compa
nheiro de Caserna, fato este que ensejou a abe1tura de um IPM, o qual 
foi ulteriormente arquivado pelo juízo da Auditoria da 12ª CjM "sem 
embargo da aplicação, pela autoridade competente, da sanção disci
plinar cabível ao indiciado" . 

Desvelam as mesmas informações - e o próprio Impetran
te/Paciente também o faz em sua petição - que, na esteira dessa decisão 
judicial, a Administração abriu o adequado procedimento disciplinar, 
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com esteio no Regulamento Disciplinar do Exército, apróvado pelo De
creto nº 4.346, de 26 de agosto de 2002. 

Dessas mesmas informações ressai também com clareza que o 
Impetrante/Paciente teve, nesse procedimento disciplinar, integral 
oportunidade de exercer a ampla defesa e o contraditório, consoante 
mostra, particularmente, o Formulário de Apuração de Transgressão 
Disciplinar (FATD) acostado às fls 47/52. 

De outra parte, colhe-se ainda dos esclarecimentos oferecidos pelo 
Comandante do 1 º BIS que a punição a ser imposta ao 3º Sgt EMERSON 
tem previsão legal no número 80 do Anexo I, com a agravante do inciso 
111 do art 20, tudo do Regulamento Disciplinar do Exército- RDE. 

Por esse mesmo giro, observa-se que a Nota de Punição, inserta às 
fls 58, encontra-se assinada por autoridade inquestionavelmente competen
te, in casu, o próprio Comandante do 1 º BIS, havendo, inclusive, a peculi
aridade de a punição ao Sgt EMERSON ter sido submetida à apreciação 
e aprovação do Comandante da 7a Brigada de Infantaria de Selva. Na 
data de ontem, dia 17 de setembro, o Comandante da Brigada autorizou 
a aplicação da referida punição: 15 (quinze) dias de detenção. 

Por fim, de nenhum sentido é a alegação do Impetrante/Paciente 
ele que o eventual descumprimento de prazo no procedimento disciplinar 
poderia ensejar a aventada "prescrição da pretensão punitiva" da re
primenda que lhe será imposta: a uma porque a mera publicação da 
prorrogação do prazo para apuração da falta disciplinar no dia 20 de 
julho de 2007, "a contar do dia 17", constitui, quando muito, simples 
irregularidade, sem o condão, inclusive, de retirá-la, significativamente, 
do contexto temporal que lhe é próprio; e, a duas, porque, nesses ter
mos, nenhuma é a base legal para sequer cogitar-se da prescrição ou de 
qualquer outra figura que possibilite afastar a responsabilidade disciplinar 
do Impetrante/Paciente. 

Não há, pois, como se vê, qualquer traço de ilegalidade ou abuso 
de poder a permear a punição ao Impetrante/Paciente, não se cogitando 
de hipótese que mereça abrigo no art 5º, inciso LXVIII, da CF. 

Quanto ao conteúdo meritório do ato punitivo, nada há a dizer, 
posto. que, conforme a firme jurisprudência desta Corte e do próprio 
Supremo Tribunal Federal, somente é cabível , em sede de Habeas Cor
pús, o exame dos aspectos atinentes à sua legalidade ou abuso de poder, 
os quais, como consignado pelo eminente Ministro Moreira Alves, as-
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sim se expressam: hierarquia, poder disciplinar, ato ligado à função e 
pena suscetível de aplicação (in STF/HC n° '70.648-8/R}). 

Aliás, não há de constitu ir demasia resgatar precedente desta Cor
te, que, como uma luva, se ajusta ao caso presente e cu ja Ementa é a 

segui r transcrita: 

"HABEAS CORPUS - PUNIÇÃO DISCIPLINAR - CABIMEN
TO - VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (A RT 7 42, § 2°) - CON
TROLE JUDICIAL- LEGALIDADE- PRECEDENTES. 

7. A despeito da expressa vedação constitucional (art 
7 42, § 2°, CF), o habeas corpus é meio legítimo para o exercício 
do controle judicial elas punições decorrentes ele transgressões 
disciplinares. A doutrina e os precedentes judiciais limitam o 
controle judicial elos aspectos normais da punição disciplinar, 
vedando a análise do mérito administrativo. 

2. Na hipótese, trata-se ele punição disciplinar aplicada 
por autoridade competente, dentro elos limites previstos pelo 
Regulamento Disciplinar ela Aeronáutica . Eventuais irregularida

. eles não maculam o procedimento apuratório, tendo sido dispo
nibilizado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

3. Ordem denegada votação unânime." (in HC n° 
2006.01.034201-0/DF, Relator Ministro Flavio Flores da Cu
nha Bierrenbach). 

HABEAS CORPUS Nº 2007.01.034384-9-PR 

HABEAS CORPUS. PORTE DE 
ENTORPECENTE. PRISÃO EM FLA
GRANTE. Impetrado habeaç corpus em 
favor de paciente preso em t1agrante 
delito por portar substância entorpe
cente. Decisão do juiz-Auditor man
tendo a prisão. Ausênc:ia dos rec1uisitos 
ensejadores da prisão preventiva. Ex
cepcionalidade ela prisão cautelar. Or
dem concedida. Decisão unânime. 

Relatora- Min. Ora. Maria Elizabeth Gu imarães Teixeira Rocha . 
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Paciente - Luis Filipe Sloboda Alves Lopes dos Santos, Sd Ex, preso em 
flagrante (APF nº 77/07, em trâmite na Auditoria daSª CJM), 
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal, impetra o 

presente habeas corpus, requerendo a concessão da ordem 

para que seja posto em liberdade. 

Impetrante- O Paciente, em causa própria. 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, conheceu do Habeas Corpus e 
concedeu a ordem parêl que o paciente Sd Ex LUIS FILIPE SLOBODA AL
VES LOPES DOS SANTOS aguarde o desenrolar do feito em liberdade, 

salvo por motivo superveniente que venha a justificar sua custódia cautelar. 
Os Ministros CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES, FLAVIO FLORES DA 
CUNHA BIERRENBACH, SERGIO ERNESTO ALVES CONFORTO e RE

NALDO QUINTAS MAGIOLI não participaram do julgamento. 

Presidência do Ministro Doutor José Coêlho Ferreira. Presente a 
Procuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. Maria Ester Henriques Tavares . 

Presentes os Ministros Olympio Pereira ela Silva Junior, Carlos Alberto 
Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcos Augusto 

Leal ele Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Alfredo Lourenço elos 

Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira, 
Sergio Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 
William de Oliveira Barros, Renaldo Quintas Magioli e Francisco José da 

Silva Fernandes. O Ministro Henrique Marini e Souza encontra-se em 
gozo de férias. (Extrato da Ata 64ª Sessão (Extraordinária), 19.09.2007). 

ACÓRDÃO 

Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi

nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conhecer do 
habeas corpus e conceder a ordem para que o paciente Soldado do Exér

cito LUIS FILIPE SLOBODA ALVES LOPES DOS SANTOS aguarde o de

senrolar do feito em liberdade, salvo por motivo superveniente que venha 
a justificar sua custódia cautelar. 

Brasília, 19 ele setembro de 2007 - Dr. José Coêlho Ferreira, Minis
tro Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Dra. Maria Elizabeth 
Guimarães Teixeira Rocha, Ministra-Relatora. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por LUIS FILIPE SLOBODA 
ALVES LOPES DOS SANTOS, em causa próp'ria, alegando ter sido preso, 
em 30/08/2007, no Vigésimo Batalhão de Infantaria, por porte de entor
pecente. Requer a concessão da ordem para que responda o processo em 
liberdade, tendo ·em vista sua boa conduta, primariedade, bem como a 
ausência de antecedentes criminais. 

A impetração, de apenas uma lauda, não ve io instruída com qual
quer documentação. 

Pelo despacho de fi. 7, foram requis itadas informações ao juízo da 
Auditoria da 5ª Circunscrição Judiciária Militar. 

O Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 5ª Circunscrição Judiciá
ria Militar prestou informações, às fls. 16/17, encaminhando, entre outros 
documentos, cópias do Auto de Prisão em Flagrante (fls. 18/27), do Laudo 
de Constatação de Substância Entorpecente (fls . 32/33), das petições da 
Defensoria Pública da União, do Ministério PC1blico Militar, do advogado 
constituído pelo paciente que requereu a concessão de liberdade provisó
ria e/ou relaxamento da prisão (fls. 40/54) e, ainda, da decisão indeferin
do os pleitos (fls. 55/59). 

Pela decisão de fls. 61/64, foi deferida medida liminar de ofí
cio, com fulcro no art. 88, § 1 º, do RISTM, para que o paciente fosse 
posto em liberdade, determinando a expedição de competente Alvará 
de Soltura. 

Em seu parecer (fls. 72/7 4), o Dr. Eclmar Jorge de Almeida, Sub
procurador-Geral da Justiça Militar, opinou pela denegação da ordem, 
por falta de amparo legal. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido o 
presente writ . · 

O paciente foi preso em flagrante em virtude de ter sido encontra
do, em seu armário, um cigarro de substância entorpecente durante uma 
revista. 
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O art. 270 do CPPM, ao dispor sobre os crimes em que é admitida 
a liberdade provisória, não incluiu em seu texto o delito do art. 290 do 
CPM, por ser uma infração a que se comina pena de reclusão. 

No entanto, a Constituição Federal de 1988 consagrou novo en
tendimento sobre as prisões cautelares, tendo em vista o princípio da 
presunção de inocência, devendo a prisão processual ser mantida somen
te em caráter excepcional quando realmente se fizer necessária . 

Dessa forma, deve o juiz-Auditor fundamentar a necessidade ela 
prisão cautelar, demonstrando a presença elos requisitos dos artigos 254 e 
255 elo Código ele Processo Penal Militar. 

Por seu turno, o art. 257 do CPPM elenca as hipóteses de desne
cessidade da prisão. Nesse sentido, não const:ilm elos autos quaisquer 
cond ições ou circunstâncias pessoais favoráveis à presunção de que o 
indiciado fuja , exerça influência em testemunha ou perito e impeça ou 
perturbe, de qualquer modo, a ação ela justiça. 

I 

Na decisão acostada às fls. 55/59, o juiz-Auditor Substituto ela Audi-
toria da 5ª CjM mantém a prisão do indiciado, tendo em vista "a exigência 
ela manutenção das normas ou princípios de hierarquia e disciplina milita
res, que ficarão ameaçados e atingidos com a liberdade dos indiciados. " 

Ocorre, porém, que esta Corte, ao julgar delitos desta natureza, 
tem decidido pe la apli cação da pena mínima, fazendo o acusado jus ao 
benefício ela suspensão condicional da pena. Isto porque o art. 290 do 
CPM não distingue entre tráfico, posse e uso de entorpecentes . Dessa 
forma, cabe ao julgador, no momento da individualização ela pena, sope
sar o grau de reprovabiliclade elo comportamento do agente ativo. 

Assim, a concessão da liberdade não representa possibilidade de 
ameaça à manutenção das normas, ao princípio de hierarquia e disciplina 
militares ou a qualquer outro requisito elencado no art. 255 do CPPM, 
mormente porque o Ministério Público poderá pugnar pela prisão pre
ventiva do indiciado no desempenho de seu mister. 

HABEAS CORPUS Nº 2007.01 .034394-6-RS 

HABEAS CORPUS. PRISÃO 
EM FLAGRANTE. PRISÃO PREVENTI
VA ENTORPECENTE (ART. 29Ú, CPM). 
LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO 
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LEGAL. ORDEM HIERÁRQUICA E DIS
CIPLINAR. GRAVIDADE DO DELITO. 1. 
Habeas corpus pedindo a liberdade 
provisória ao paciente, soldado do E
xército preso em t7agrante, trazendo 
consigo substância entorpecente. A ve
dação legal de concessão de liberdade 
provisória aos crimes apenados com re
clusão (art. 270, CPPM) afronta as ga
rantia\ constitucionais da ampla defesa, 
contraditório e presunção ele inocência . 
Precedente elo Supremo Tribunal Fede
ral (AO/ n." 313 7). 2. Po-.;sibilidade, por
tanto, ele conce;s,1o ele liberdade prol'i
sória, mesmo havendo expressa veda
ção legal. Em sentido contrário, a ma
nutenção ela prisão em flagrante, con
vertida em preventiva, exige do magis
trado fundamentação válida e convin
cente. A gravidade do delito, sob o ar
gumento ele ter sido praticado em or
ganização militar de fronteira, conferin
do à prisão preventiva o atributo de re.
tabelecimento ela ordem hierárquica e 
disciplinar, não é suporte jurídico válido 
pclra a vulneração elo direito fundamen
tal ,1 liberdade de quem se encontra 
protegido por presunção de inocência. 
J. A fundamentação elo decreto Jlrisio
nal manifestou-se sob a forma ele ina
ceit,ível antecipação e/e juízo precário 

- ele culpabiliclacle, uma vez que a prisão 
preventiva tem natureza instrumental, 
prestando-se a garantir a efetividade do 
processo e a aplicação ela lei penal. A 
especialidade do direito penal militar 
não autoriza o afastamento ele garantia\ 
constitucionais e relativização ele direi
tos fundamentais, pois a norma consti
tucional quando quer dar tratamento 
diferente aos militares, é clara e expres
sa nesse sentido (art. S", inciso LXI). 4. 
Conduta do paciente, ademais, perfei
tamente subsumida, pelo Ministério 
Público Militar, ao artigo 290, do Códi
go Penal Militar, na modalidade "trazer 
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consigo", indicando a sua menor gravi
dade, autorizando a concessc'io de li
berdade provisória. Habeaç corpus 
conceclido. Votação majoritária. 

Relator- Min. Flavio Flores da Cu nha Bierrenbach. 

Paciente - Ca rlos André Figueiredo da Silva, Sei Ex, preso em flagra nte 

(APF nº 66/07, em trâmite na 2ª Auditoria ela 3ª CJM), alegan

do estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do referido 

juízo, impetra o presente habeas corpus, requerendo, limi

nannente, que seja posto imediatamente em liberdade. No 

mérito, pede a concessão definitiva da ordem. 

Impetrante- Dr.Robson de Souza, Defensor Público da União. 

Decisilü - O Tribunal, por maioria, concedeu a ordem de Habeas Corpus, 

confirmando a liminar concedida, para que o paciente possa responder o 

processo em liberdade. Os Ministros OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, 

JOSÉ COÊLHO FERREIRA, RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA e SERGIO ER

NESTO ALVES CONFORTO denegavam a ordem, por falta de amparo legal 

e cassavam, em conseqüência, a liminar concedida. A Ministra MARIA ELI 

ZABETH GUIMARÃ ES TEIXEIRA ROCHA não participou do julgamento. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar Henrique Marini e Souza. Pre

sente a Procuradora-Geral da Justiça Militar, Ora. Maria Ester Henriques 

Tavares. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alber

to Milrques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho Ferrei

ra, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oliveira Lencastre, José Al

fredo Lourenço elos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder 

Alencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Guima

rães Teixe ira Rocha, William de Oliveira Barros, Renaldo Q uintas Magioli e 

Francisco José da Silva Fernandes. (Extrato da Ata 70ª Sessão, 09.10.2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os Senhores Mi

nistros do Superior Tribunal Militar, por maioria, em conceder a ordem 

de Habeas Corpus, confirmando a liminar concedida, para que o paciente 

possa responder o processo em liberdade. 
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Brasília, 09 de outubro de 2007- Ten BrigAr Henrique Marini e 
Souza, Ministro-Presidente -Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Minis
tro-Relator. 

RELATÓRIO 

A Defensoria Pública da União impetrou habeas corpus em favor 
elo soldado do Exército CARLOS ANDRÉ FIGUEIREDO DA SILVA, preso 
em flagrante no dia 14 de setembro de 2007, no 12º Regimento ele Cava
laria Mecanizado, com sede em Jaguarão/ RS, sob a acusação de estar 
portando substância entorpecente, mais especificamente um grama e 
cinqüenta e cinco decigramas de cloridrato de cocaína. 

Sustenta a ilegalidade da manutenção da prisão do paciente, ao ar
gumento de que sua conduta, ao contrário do que alega o Juiz-Auditor 
Substituto, não tem o condão de abalar as estruturas elo aquartelamento e 
que, em última instância, eventual condenação não afastaria o benefício 
da suspensão cond iciona l ela pena. Pede concessão de medida liminar 
liberatória e, no mérito, a ordem para que o paciente possa beneficiar-se 
com liberdade provisória. 

A impetração, feita por facs imile, veio devidamente instruída com 
cópia elo auto de prisão em flagrante, laudo ele exame provisório de subs
tância entorpecente e decisão judicial de manutenção da prisão. 

Pela decisão de fls. 44/4 7, deferi liminar determinando a expedi
ção ele alvará ele soltura em favor do paciente. 

O Juiz-Auditor Substitu to prestou informações, negando ter fe ito 
qualquer manifestação que configurasse antecipação de culpabilidade ou 
mesmo do mérito da demanda, e que a fundamentação ela manutenção 
da prisão decorrente do flagrante encontra respaldo no artigo 255, alínea 
"e", do Código ele Processo Penal Militar. Sustenta que há determinadas 
categorias de crimes militares com capacidade ele estabelecer uma in
quietação mais acentuada na tropa, como é o caso elo porte ele entorpe
cente, merecendo receber, cautelannente, tratamento rígido por parte do 
juízo, sob pena de infligir exemplo negativo no seio da tropa. 

No entendimento da autoridade coatora, a soltura ele militar, no dia 
seguinte ao que é flagrado po1tanclo substância entorpecente em unidade 
de fronteira, presta-se a promover a ruptura real e significativa nos preceitos 
de hierarquia e disciplina, considerando a realidade que vige nos quartéis 
dos n1ais distantes rincões do país e que presume ter traduzido nos autos. 
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Afirma ainda que, só ao ser negada liberdade provisória em ca
sos semelhantes, foi possível restabelecer a disciplina e derrogar o caos 
instalado no 8º Regimento de Cavalaria Mecanizada, com sede em 
Uruguaiana/RS. Informa também que na região da Campanha Gaúcha 
a utilização de maconh.,é corriqueira, mas quando se trata de cocaína 
a preocupação fica mais acentuada e, sendo assim, a política de negar 
liberdade provisória serve para estabilizar o comando, estabelecer 
exemplo positivo e evitar a ruptura dos preceitos hierárquicos e disci
plinares. Imputa equívoco à confusão dos institutos da liberdade pro
visória e da suspensão condicional da pena, sendo certo que a prisão 
cautelar tem fundamento jurídico distinto da prisão decorrente de 
sentença penal condenatória definitiva. Pede, ao final, a revogação da 
medida liminar e a restauração da cautelar, sustentando que a ordem 
deva ser denegada. 

Trouxe aos autos cópia ela denúncia e ele seu recebimento. 

O Dr. Edmar Jorge de Almeida, Subprocurador-geral da justiça Mi
litar, em parecer de fls. 93/95, opinou pela denegação da ordem e revo-
gação da medida liminar. · 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

A localização de uma organização militar em região ele fronteira, 
no mais distante rincão do país, não torna inaplicável a Constituição Fe
deral, estatuto onde a liberdade e sua restrição, temas materialmente 
constitucionais, encontram sua regulamentação. 

No Estado Democrático fundado no irnpério ela lei, a liberdade do 
cidadão é a regra geral, e sua restrição atém-se a hipóteses expressamente 
previstas. A condenação definitiva pela prática ele crime, por exemplo, ao 
afastar a presunção de inocência que opera em favor de todos, permite o 
encarceramento pela formação de juízo de culpabilidade tornado imutá
vel, já que inviável a interposição de qualquer recurso. 

Antes da condenação definitiva, a liberdade pode ser cercea
da, como no caso de flagrante delito, por exemplo, como ocorreu 
com o soldado do Exército CARLOS ANDRÉ FIGUEIREDO DA SIL
VA, que trazia consigo 1, 55 g (um grama e cinqüenta e cinco deci
gramas) de cocaína. 
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Sua conduta, ao menos em tese, encontra tipicidade no artigo 
290 do Código Penal Militar, razão pela qual a polícia judiciária mili
tar prontamente autuou-o em flagrante com observância das regras 
aplicáveis à espécie. 

Comunicado o juízo no mesmo dia da prisão do paciente, decidiu 
o magistrado homologar o flagrante e decretar, de ofício, a prisão cautelar 
tomando por fundamento o artigo 255, alínea "e", do Código de Processo 
Penal Militar, utilizando-se basicamente dos mesmos argumentos trazidos 
em informações. 

É certo que o a1tigo 290, do Código Penal Militar, impõe pena de 
reclusão, incluindo-se dentre os crimes a que a lei nega a concessão de 
liberdade provisória, consoante dispõe o artigo 270, da lei processual 
penal militar. 

O dispositivo legal, por óbvio, eleve ser lido sob a ótica das 
normàs constitucionais que tratam ela liberdade e da prisão . E o Su
premo Tribunal Federal, no exe rcício do controle concentrado de 
constitucionalidade, ao exam inar, por exemplo, dispositivo do Estatu
to elo Desarmamento - Lei n.º 10.868/2003 - seme lhante àquele, 
vedando a concessão de liberdade provisória, entendeu trata r- se de 
norma inconstitucional, uma vez que a Constituição Federal não ad

mite hipótese de prisão ex lege, sem motivação, por vulneração das 
garantias do contraditório e ela ampla defesa (A DI n.º 313 7 - Rei. 
Ricardo Lewandowski- Informativo n.º 465). 

O mesmo pode ser dito do artigo 270, elo Código de Processo Pe
nal Militar, outorgado antes da Constituição Federal, e como tal eleve ser 
examinado sob a ótica do instituto da recepção, uma vez que "toda a 

normatização infraconstitucional preexistente incompatível com a Consti

tuição fica automaticamente revogacla". 4 

A constatação da incompatibilidade do artigo 270, da lei adjetiva 
militar, com o texto constitucional, permite a conclusão ele que mesmo 

nos crimes militares a que se comina pena ele reclusão é possível a con
cessão de liberdade provisória, e que a manutenção da prisão em flagran
te, convertida em preventiva, exige fundamentação válida e convincente 

do magistrado . . 

Barroso, Luís Roberto. O Controle de Consrirucionalidade no Direito Bra
sileiro. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 237) 
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Sendo possível a concessão ele liberdade provisória, resta analisar o 
fundamento utilizado para a decretação da prisão preventiva do paciente. 
Em farta argumentação ele natureza hipotética, o magistrado concluiu que 
a prisão preventiva, · no caso concreto, tem o condão de restabelecer a 
ordem no quartel e servir de exemplo do rigor da lei penal, como forma 
de desestimular a multiplicação da conduta proibida. Por tal razão, decre
tou a prisão com base no artigo 255, alínea "e", do Código ele Processo 
Penal Militar, que dispõe: 

Art. 255. A prisão preventiva, além dos requisitos do arti
go anterior, deverá fundar-se em um dos seguintes casos: 

e) exigência da manutenção das normas ou princípios de 
hierarquia e disciplina militares, quando ficarem ameaçados ou 
atingidos com a liberdade do indiciado ou awsado. 

Como o próprio magistrado procurou esclarecer em suas infor
mações, a prisão cautelar e a que decorre ele trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória têm fundamentos jurídicos distintos. 
Enquanto esta é a própria resposta estatal ao autor de conduta penal
mente proibida, a prisão cautelar tem por escopo assegurar a aplica
ção da pena definitiva, impedindo que a ação elo réu possa inviabilizar 
o processo, seja com sua ausência do distrito da culpa, seja interferin
do negativamente na instrução probatória, destruindo ou ocultando 
provas, ou mesmo ameaçando testemunhas. 

O Código ele Processo Penal Militar traz ainda dispositivo partiCLI
Iar, consistente no objetivo de manutenção da hierarquia e disciplina, 
quando ameaçadas com a liberdade do acusado. 

Trata-se de hipótese de prisão cautelar, vale dizer ad cautelam, 
quando o acusado ainda encontra-se protegido por presunção de ino
cência, garantia constitucional que veda ao Estado-juiz dispensar ao 
réu tratamento de condenado enquanto não efetivada a sentença 
penal condenatória. 

A garantia constitucional impede, por exemplo, que o magistrado 
imponha cerceamento concreto à liberdade do indivíduo com fundamen
to no crime cometido, porque isso nada mais significa do que simples
mente antecipar os efeitos de condenação final irrecorrível. 

É exatamente isso, a meu ver, o que ocorre no caso em apreço. 
Por mais que o magistrado negue ter manifestado juízo de culpabilidade, 
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ou que tenha antecipado o exame de mérito da causa, é o que de fato 
ocorreu na decisão que decretou a prisão preventiva elo paciente e, pos
teriormente, quando prestou informações para a instrução do presente 
habeas corpus. Para tal condusão, bastaria a constatação de que o magis
trado, de quem se espera imparcialidade e eqüidistância das partes, con
verteu -se em requerente ao prestar informações, expressamente pedindo 
a revogação da medida li minar, como se atuasse na condição de assisten
te de acusação, auxiliar do Ministério Públ ico. Aliás, constitui fato inédito 
no Superior Tribunal Militar o pedido de revogação de liminar por parte 
de magistrado. Afina l, basta um Corregedor na primeira instância. 

A meu ver, por mais que a lei processual penal militar admita a de
cretação ele prisão preventiva ele ofício, e o artigo 254 expressamente 
contemple a hipótese, o magistrado eleve fundamentar validamente sua 
decisão, com motivação cautelar, evitando simplesmente antecipar para o 
início elo processo, quando ainda nem a denúncia fora formulada, a pri
são decorrente de sentença conclené)tÓria imutáve l. Deve, também, preo
cupar-se em manter a imparcialidade necessária e esperada de quem 
exerce o poder jurisdicional. 

Todas essas questões estão muito bem co locadas em precedente 
do Supremo Tribunal Federal, onde há uma síntese precisa da prisão 
preventiva, e que se mostra adequada ao caso concreto: 

"EMENTAS: 7. PRISÃO PREVENTIVA. Medida cautelar. Na
tureza instrumental. Sacrifício da liberdade individual. Excep
cionalidade. Necess idade de se ater às hipóteses legais. Sentido 
do art. 312 do CPP. Medida extrema que implica sacrifício à li
berdade individual, a prisão preventiva eleve ordenar-se com re
dobrada cautela, à vista, sobretudo, da sua função meramente 
instrumental, enquanto tende a garantir a eficácia de eventual 
provimento definitivo de caráter condenatório, bem como 
perante a garant ia constitucional da proibição de juízo precá
rio de culpabilidade, devendo fundar-se em razões objetivas e 
concretas, capazes de corresponder às hipóteses legais (fatt ispe
cie abstratas) que a autorizem. 

2 . . AÇÃO PENAL. Prisão preventiva. Decreto fundado na 
gravidade do delito, a títu lo de garantia da ordem pública. I
nadmissibilidade. Razão que não autoriza a prisão cautelar. 
Constrangimento ilegal caracterizado. Precedentes. É ilegal o de-
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ereto de prisão preventiva que, a título de necessidade de garan
tir a ordem pLíblica, se funda na gravidade do delito. 

3. AÇÃO PENA L. Prisão preventiva. Decreto fundado na 
necessidade ele restabelecimento ela ordem pública, abalada 
pela gravidade elo crime. Exigência do clamor pLíblico. Inadmis
sibilidade Razão que não autoriza a prisão cautel,lr. Preceden
tes. É ilegal o decreto de prisão preventiva baseado no clamor 
pLíblico para restabelecimento da ordem social abJ.Iada pela gra
vidade do fato. 

4. AÇÃO PE NAL. Prisão preventiva. Decreto fundado no 
perigo de fuga do réu . Garantia da J.plicação da lei penal. Ilega
lidade. Decisão de caráter genérico e vago. HC concedido. Pre
cedentes. Fuga do réu e garantia de aplicação da lei penal, so
bretudo quando invocadas em decistw genérica, sem alusão a 
dados específicos ela causa, não constituem causas lega is para 
decreto de prisão preventiva." (HC 87.343-0 SP ~Rei. Cezar Pe
luso ~ 2" Turma ~ j. 24/04/2007 ~ D} 22/06/2007, gritei) 

Como se pode ve1·, a prisão preventiva presta-se, precipuamente, a 
garanti 1· a efi các ia el e eventual provimento definitivo condenatório . Em 

se ntido co ntrá ri o, não se presta a impor exemplo de conduta, não tem 
ca ráte r pedagógico, nem serve ntia para restaurar disciplina em qua1tel. A 
prevenção gera l, ele forma a desestimular a prática elo delito, é atribuição 
essencial da própria pena, e não da prisão caute lar, como transparece ela 
decisão j ucl i c ia I impugnada. 

Nela, a autoridade coatora, ainda que tenha expressamente reco
nhecido a excepciona lidade da prisão cautelar, de um lado, e a garantia 
da pres11nção de inocência , de outro, entendeu que o filto "reveste-se de 
especial gravidade" . Asseverou os g1·avames "que acarretam à ordem dis
ciplin ar e hieré'irquica, assim como para a segurança elo aquartelamento, ele 
condutJs de militares que portam e utilizam entorpecentes no interior dos 
Quartéis " Diz ainda que foram vilipendiados va lores basilares, sob os 
quais estão construíclil s élS Institui ções M ili tares. 

N,io é necessá rio mai o1 esforço exegético para visu,1 li zar a se
melhanç,l entre a dec isão judi cial ora em exame com aquela que é 
trataclc1 no precedente elo Supremo Tribun al Feclerc1l <~ntes trc1nscrito. 
Basta operar a su bst itui ção ela expressão "ordem pM)Iica" por "o rdem 
cl isc i pli n,n e h ierá rc1 ui cc1", e fi ca evidente o exe rcíc io ele veclélclo juízo 
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precário de culpabilidade . De forma idêntica, ambas as decisões bus
cam suporte na gravidade elo delito, fundamento reputado ilegal pela 
decisão da Suprema Corte. 

E para tornar irrefutável a leitura ele antecipação de juízo de culpa
bilidade, basta consultar o artigo 69, elo Código Penal Militar, para consta
tar que o magistrado, para a fixação da pena privativa ele liberclacle, apre
ciará a gravidade do crime praticado! 

Assim, não há como invocar a gravidade do delito para fundamen
tar a prisão preventiva, sem que com isso restem vi li pendiadas garantias 
constitucionais essenciais, como a presunção de inocência, a ampla defe
sa e o contrad itório. Na individualização ela pena, caso o processo instau
rado contra o soldado CARLOS ANDRÉ FIGUEIREDO DA SILVA chegue a 
esse ponto, caberá ao Conselho Permanente de justiça apreciar o delito 
sob a ótica da sua gravidade, o dano causado pela conduta elo agente, 
seus motivos, as circunstânc ias ele tempo e lugar, para que então opere a 
função preventiva elo direito penal inserido no Estado Democrático. 

Antes desse momento, tem-se mera e ilegal antecipação ele juízo 
ele culpabilidade. 

O dispositivo legal indicado pela autoridade coatora para funda
mentar a prisão elo paciente, a meu ver, ela forma que foi utilizado, pres
tou-se a manifestar antecipação ele juízo de culpabi liclacle, e não a indicar 
a necessidade concreta e efetiva de segregação elo paciente . 

A princípio, qualquer crime militar atenta contra a hierarquia e a 
disciplina, bens jurídicos ele índole constituciona l, protegidos, em última 
instância, por todas as proibições típicas contidas na lei penal militar. Se o 
próprio tipo penal presta-se à proteção daqueles bens, cabe ao magistra
do demonstrar que a prisão cautelar, fundada nesse argumento, não re
presenta antecipação da tutela pena l fina l e definitiva, o que afrontaria a 
presunção ele inocência que milita a favor de todos os acusados. 

O precedente do Supremo Tribunal Federal trazido pelo magi s
trado, por outro lado, não se presta a sustentar a decisão judicial. An
tes mesmo ela manifestação ela Suprema Corte, tive oportunidade ele 
expressar, aqui, a inaplicabiliclacle ela Lei n.º 11.343/2006 aos crimes 
militares. E é isso o que foi clecicliclo no HC 91.767/SP, restando res
guardada a especialidade elo direito penal militar e elo órgão judicial 
competente para sua apli cação. 
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Todavia, a especialidade elo crime militar e da justiça militar, como 
reconhecido naquele acórdão, não justificam a vu lneração ele princípios, 
garantias e direitos fundamentais a todos aplicáveis, militares e civis. No 
tocante à liberdade e seu cerceamento, quando a Constituição Federal 
quis dar tratamento especia l aos militares, ela foi expressa, como é o caso 
do artigo 5º, inciso LXI, excepcionanclo o crime propriamente militar e a 
transgressão disciplinar, definidos em lei, da exigência de flagrante delito 
ou decisão judicial fundamentada e escrita para o decreto de prisão. 

É essencial destacar, ainda, que a conduta do paciente, na fo rma 
apurada sumariamente em auto de prisão em flagrante, é indicativa da 
prática de potie -de substância entorpecente. Não houve flagrante de 
consumo ou mesmo ele tráfico. Se é cetio que o tipo penal militar especí
fico (ati. 290, CPM) engloba, de forma anacrônica, todas as co ndutas, a 
constatação fe ita presta-se a presumir menor gravidade na ação elo paci
ente, como o próprio Ministério PCtblico Militar reconheceu na denúncia 
formulada (fls. 68/70) 

Afirmei, na medida liminar, e reafirmo agora, que a segregação 
ca utel<1 r mostra-se injustificada quando nem mesmo a condenação impo
ria ce rceamento da liberdade, já que é perfeitamente possível a conces
são do benefício ela suspensão co ndicional ela pena, como reiteradamen
te decide esta Corte. Na asse tii va, todavia , não est,1 contida qualquer 
proibição ao decreto ele pri são preventiva, desde que esta se mostre ne
cessá ria à instrução processual, ou a g<1rantir a aplicação da lei penal. Mas 
quando o magistrado invoca a gravidade elo delito e a necessidade de 
manutenção da ordem hiercÍ.rqui ctl e disciplinar, a relação com o benefí
cio elo sursis se mostra correta e adequada. Se não haverá cerceamento 
de liberdade com decisão definitiva, não é necessária a prisão caute lar. 
Desnecessária, inócua e injusta . 

Cabe aq ui destacar ainda que est<l Corte, em decisões recentes, no 
julgamento dos Habeas Corpus n.º 2007.01 .034384-9 PR, re latado pela 
M inistra Maria Elizabeth Gu imarães Teixeira Rocha, e 2007.01.034382-2, 
este relatado pelo Ministro Genera l de Exército Renaldo Quintas Magioli, 
co ncedeu a ordem em casos idênticos a este. 

Na concessão ela liminar, constatei, pelo sistema de acompanha
mento processual, que não havia sido apresentada denúncia, corn prazo 
lega l já vencido. Com as informações vieram aos autos cória da denCtncii-l 
e de seu recebimento. 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.01 .000686-9-ES 

MANDADO DE SEGURANÇA 
INQUÉRITO POLI CIAL M ILITAR. NA
TUREZA SIGILOSA. ESTATUTO DO 
ADVOGADO. ACESSO IRRESTRITO 
AOS AUTOS. INTERESSE PÚBLICO. LI
TISCONSÓRCIO. Por sua natureza de 
procedimento administrativo de investi
gação inquisitorial, o Inquérito Pnlicial 
tvli/it,lr não está sujeito ao princípio cio 
contraditório, especialmente quanclo a 
parte impetrante não figura como incli
ciacla. O clireito elo aclvogaclo ele exa
minar autos de inquéritos ou de t7agran
te, fine/os ou em andamento (inciso XI\' 
e/o art. 7" c/J Lei n° 8. 906/9~) .. n,'io a
brange aquele.' sujeitos a .sigilo (inci.so 
XIII elo mesmo dispositivo legal), pre
poncleramlo, na hipóte,e, o intere.,se 
ptíblico sobre o particular. lnvi:lvel a 
aclmissibilidacle ele aclvogaclo como li
tiscomorte na cJusa que patrocina, vi
'anclo ter aces.'o a peça.s e/e inctuérito 
polic:i,ll CJUe corre em sigilo. Ore/em ele
negada. Deci.,ão unânime. 

Relator- Min. Ten BrigAr Henrique Marini e Souza. 

Impetrante -ANA ROMUALDA DE CARVALH O, Civil, impetra o presente 

"manclarnus" contrcl ato ria MM~ juíza-Auditora ela 4~ Audito

ria da 1~ CJM, que indeferiu a extração ele cópias elos autos 

elo IPM nº 90/06, ped indo, liminarmente, que seja permitido 

o exame elos citados autos, autorizando-se o fornecimento ele 

cópi<ts e/ou apontc~mentos que bem ju lgar necessários. No 

mérito, pede a concess,io clefinitivil. da seguranç<l 

Advogado- Dr. Mélurício Luis Pereirct Pinto . 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, denegou c1 Segur,1nça, por 

falta ele amparo legal Os Ministros CARLOS ALBERTO MARQUES SOA

RES e ANTONIO APPARICIO IGNACIO DOM INGUES não péllt iciparam 

elo ju lgamento. 
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Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoertel. Presente o 
Subprocurador-Gera l da justiça Militar, designado, Dr. Carlos Frederico de 

O live ira Pereira. Presentes os M inistros Olympio Pereira da Silva Junior, 

Ca rlos Albe1to Marques Soares, Marcus Herndl, José Coêlho Ferre ira, Henri

que Marini e Souza, Valdesio Guilherme de Figueiredo, Marcos Augusto 
Leal de Azevedo, Flávio ele O live ira Lencastre, José Alfredo Lourenço elos 

Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Rayder Alencar ela Si lveira e 
Sergio Ernesto Alves Conforto. O Ministro Flavio Flores da Cunha Bierrenba

ch encontra-se em gozo ele férias. (Extrato da Ata 69ª Sessão, 14.11.2006) . 

ACÓRDÃO 

V istos, re latados e discutidos estes autos, acordam os Senhores M i
nistros elo Superior Tribunal Mi litar, por unanimidade, em denega r a 

ordem, por falta el e amparo legc1l. 

Brasília, 14 de novembm el e 2006- Gen Ex Max Hoertel, Minis

tro-Pres idente- Ten BrigAr Henrique fvlarini e Souza , M inistro-Re lator. 

RELATÓRIO 

Consta elos presentes <~ulos que ANA ROMUALDA DE CARVA
LHO, Civil , por se u Aclvogaclo, impetrao prese nte manclamus, apont,mclo 
como autoriclacl e coato ra a Exmd Sr{j juíz,l-Auditora el a 4d Audito ri a ela 1 d 

CJM, que, em Decisão el e OS el e outubro el e 2006, indefe riu ped ido ele 
extração ele có pias elos autos elo IPM nv 90/06, instaurado para investigilr 
as condições em que se deu o óbito elo ·1 \! Ten Arthur Felipe de Carva lho 

julião, ocorrido em 28 ele abril ele 2006, nas cl epencl ências elo 38° Bata

lhão el e Infantaria, sediado em Vila Ve lha/ ES. 

Argumenta que a lmpetrélnte, na cond ição de mãe do fa lecido Ofi
cial, tem interesse e legitimidade na investigação elo caso, atuando pa rale

lamente com o Ministério PC1blico Militar. 

Re lata que os autos do IPM já haviam alçado à menciol1ada Aud i

toria, quando ba ixaram novamente à OM ele origem, pa1·a cumprimento 

de diligências requeridas pelo Órgão Ministerial. 

Requer a concessão de medida liminar para determin ar à Autori

dade Coatora que permita à Impetrante ter acesso aos autos elo procedi

mento investigatório, autorizando a extração ele cópias e a realização elos 
apontamentos necessá rios. 
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Invoca, como pressupostos à concessão da providência cautelar 
requerida, quanto à plausibilidade do direito invocado ({umus bani 
iuris), que o advogado tem direito de acesso a qualquer Inquérito Policial , 
nos termos do art. 7º, inciso XIV, ela Lei nº 8.906/94, e, quanto ao risco 
de dano irreparável pela demora na concessão da ordem (periwlum in 
mora), que a restituição dos autos do IPM ao juízo poderá desencadear 
seu arquivamento, subtraindo ela Impetrante a possibilidade de arrolar 
testemunha, e outras providências mais ele seu interesse. 

Em 11 ele outubro último, indeferiu o Relator a liminar requerida, 
sob os seguintes fundamentos (fls. 23/25): 

"No caso vertente, não comprovou c1 lmpetrc~nt e " rei. J
ção de parentesco com a mencionada vílimc1, ele modo .1 o.lf•n
cler ao requisito da legitimici<Jcle (art . .3" elo CPC;. 

De outro modo, os argumentos expenc/idos para amparc~r c~ 

plausibilidacle do pedido referem-se a direitos e prerrogativas dos 
advogados, a teor da Lei n" 8. 906/94 (fsl atuto elos Ac!vogaclos), que 
não se inserem no contexto dos direitos da Impetrante, mas sim de 
seu representante. E, por derradeiro, no que se refere à urgência em 
prevenir risco de dano irreparável (periculum in mora), clespicien
das se tomam maiores considerações, uma vez que o inquérito po
licial, ao contrário do que ocorre com a ação penal, é procedimen
to meramente investigativo de natureza administrativa e, como til/, 
não é informado pelos princípios do contraditório e ela ampla defe
sa, tendo por objetivo exatamente verifl"car a existência ou nc'io ele 
elementos sulióentes para dar início à persecuçào penal. 

Sendo a liminar em mandado ele segurança ato ele livre arbítrio, 
que se insere no poder de cautela do juiz, nada impede possa ser con
cedida posteriormente, caso surjam razões sufl"cientes a justificar. 

Ante o exposto, por não vislumbrar, in casu, os pressupos
tos necessários à sua concessão, INDEFIRO a liminar pretendida. ". 

Aditando ao pedido já formulado, requereu (fls. 60/61) fosse re
considerada a Decisão que indeferiu a medida liminar, ao mesmo tempo 
em que comprovou a relação de parentesco entre a Impetrante e o Ofici
al falecido (fls. 54/56). 

A esse respeito, proferiu o Relator Despacho mantendo a mencio
nada Decisão, sob os seguintes argumentos (fi. 83): 
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"As investigações em comento estão sendo orientadas pe
lo Ministério Público Militar, com acompanhamento da Autori
dade Judiciária, não havendo razão fundada a justificar a neces
sidade premente da intervenção ele terceiros no acompanha
mento do IPM já instaurado. 

Por não vislumbrar fato novo relevante, mantenho, por 
ora, a mencionada Decisão.". 

Por meio da petição de fls. 57/58, requereu o ilustre Causídico sua 
habilitação como litisconsorte ativo nos autos do presente Mandado de 
Segurança, de modo a ter acesso aos fatos em apuração no IPM já referido. 

Prestando as informações sol icitadas, esclareceu a Exmª Srª juíza 
Auditora Drª Rosa li Cunha Machado Li ma (fls. 66/67): 

"- Em 02.05.06, através ela Portaria n° 062-5/1.7, do l/m 0 

Sr. Comandante do 38° Batalhão de In fantaria, foi instaurado 
Inquérito Policial Militar, cujo encarregado é o Maj lnf Mário Luis 
Carva lho Barbosa de Souza, em decorrência do óbito, nas de
pendências daquela Unidade Militar, do 1° Ten lnf Arthur Felipe 
de Carvalho }ulião. 

- O inquérito policial militar em tela foi remetido à OM 
de origem, objetivando o cumprimento de diligências solicitadas 
pelo Ministério Público Militar, através do ofício n° 7060/06, de · 
7 7 .09.06, deste juízo, tendo o Sr. Encarregado do IPM, em 
04. 70.06, solicitado prorrogação do prazo, por mais 20 (vinte) 
dias, o que foi deferido pelo juízo. 

- Em 02. 70.06, protocolado no juízo, ofício n° 01 -Enc 
IPM 90/06, elo Sr. Encarregado do IPM, no qual solicitava orien
tações quanto ao pedido de extração de cópias do retro men
cionado feito, formulado pelo advogado constituído pela família 
da vítima, tendo este juízo, indeferido tal procedimento, após 
consulta ao órgão ministerial, que entendeu inadequado o for
necimento de cópias, já que trata-se de investigação para apurar 
as condições em que se deu o óbito do TEN ARTHUR, ou seja, 
se ocorreu suicídio ou homicídio, bem assim a existência de pe
dido de quebra de sigilo telefônico. (Anexo). ". 

Foram remetidas cópias dos segui ntes documentos: 

- Mensagem do Encarregado do IPM solicitando orientação quanto 
ao pedido a ele formulado pelo Advogado (fi. 69); 
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- Petição elo Advogado dirigida ao Encarregado do I PM, so licitando 
autorização para extrair cópias de peças dos autos do IPM (fi. 70); 

- Manifestação elo Órgão M inisterial a respeito do ped ido formula
do pelo Advogado, posicionando-se contrário ao pleito (fi. 71 ); 

- Decisão da juíza-Auditora indeferindo o pedido (fi. 72); e 

-Comun icação ao Encarregado do IPM a respe ito do indeferimen-
to do ped ido formulado pelo Advogado (fi. 73). 

Em nome ela douta Procuradoria-Geral da justiça M ilitar, oficiou a in
signe Subprocuradora-Geral Dr<! Maria Lucia Wagner, pelo Parecer ele fls. 
77/80, opinando pelo indeferimento elo pedido formu lado pelo Advogado 
para habilitar-se como li tisconsorte ativo, uma vez que este não tem interesse 
direto no deslinde ela causa, podendo ser destituído a qualquer tempo. 
Quanto à questão de fundo, opinou, ele igua l modo, pelo indeferimento elo 
pleito, por não restar demonstrada a liquidez e certeza do pedido formu lado. 

Ass im relatado, passou o Tribunal à 

DECISÃO. 

VOTO 

I- QUANTO AO PEDIDO FOMULADO PELO ADVOGADO PA
RA HABILITAR-SE COMO LITISCONSORTE ATIVO NOS AUTOS DO 
PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA. 

Não se trata de preliminar, porquanto o pedido incidental formu
lado durante a tramitação elo prese nte mandamus não constitui matéria 
prejudic ial do mérito. 

Como ponto ele partida, enfatize-se que o referido pedido está dire
cionado à habilitação do ilustre Causíd ico co mo litisconsorte ativo exclusi
vamente nos autos elo presente Mandado ele Segurança, embora seu obje
tivo final, pelo que se clepreende dos autos, seja obter cond ições de acesso 
aos autos elo I PM nº 090/06, ern curso perante a 4ª Aud itoria da 1 ª CJM. 

Não se aflora plausível a interveniência do Advogado nesta fa se pos
tulatória, porquanto já figura no pólo ativo, representando a Impetrante. 

Não ser icl igualmente razoável postular .em nome própri o aqu ilo 
que já persegue em nome el e sua co nstituinte, em razão elos poderes 
outorgados pelo instrumento de procuração de fi. 15. 
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O saudoso professor HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra "Mandado 
ele Segurança, Ação Popular, .. . ", em edição atualizc1da por Arnold Wa lcl e Gi l
mar Ferreira Meneies (Malheiros Editores, 26~ ed ição, 2003, p. 66) ensina que: 

"Na prática tem-se admitido a intervenção ele litisconso1ie 
ativo depois ele estabelecida a relação processual, com a prestação 
elas informações pelo coator. Tal proceder se nos afigura atentató
rio elos princípios processuais que regem o litisconsórcio e J assis
tência, pois que aquele só é admissível na instau 1·ação ela lide ou 
no clecênclio elas info rmações, e esta a qualquer tempo, mas sem 
a extensão elos efeitos e/a sentença ao interveniente-assistente, cuja 
miss,l.o é apenas ele ajuda ao assistido, e não a e/e parte nJ e/eman
e/a pc1rJ colher direta e imediatamente os resultados e/a decisão.''. 

No caso vertente , os objetivos perseguidos pela Impetrante e por 
seu Advogado são com uns, ou seja, ter acesso aos autos elo IPM já referi 
elo, não havendo que se falar em li tigância distinta. 

A admissão elo Aclvogaclo como li t isconsorte ativo implicaria em 
reconhecimento de li tigantes d istintos, a teor elo art. 48 elo CPC, o que 
ensejarid injustifi cada demora ele tramitação elo fe ito. 

Não merece prosperar o pedido ele habilitação como litisconsorte 
ativo formulado pe lo Dr. Maurício Luis Pereira Pinto, aclvogaelo consti tuí
elo pela Impetrante, por fa lta ele am1Jaro legal. 

11 -DA SEGURANÇA REQUERIDA (MÉRITO). 

A ação ele manclaclo ele segurança, como se sabe, é ação el e natu 
reza tip icamente civi li sta, el e rito sumário. Destina-se a oferecer proteção 
imediata a quem se encontrar privado, ou na im inência ele ser privado, 
ele exerce r direito líquido e ce1to, por ato ele agente público, quando não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, nos termos elo art. 5!.!, 
inciso LXIX, el a Carta Magna. 

Aponta a Impetrante co mo ato coato r a Decisão ele fi. 72, proferida 
pela MM~ juíza-Aud itora ela 41 Aud itoria ela 1 ª CJM, indeferindo pedido 
formulado pelo Advogado, para ter acesso aos autos elo IPM nº 90/06 . 

Na verdade, tal pleito foi formulado perante o Encarregado elo ci
t,lclo IPM (fi. 70), que, por sua vez, através ela Mensagem de fi. 69, so lici
tou orient,1ção do juiz-Au ditor Dr. Marco Auréli o Petra ele Mello quanto 
ao procedimento a <lclotar, tendo o mesmo determinado abertura ele vista 
ao Ó rgão Min iste ri al, que se manifestou, pela promoç<lo ele fi. 71, con tr,í
rio à pretensão elo Advogado. 

}uri'P· SUJl. Trib. Mil., Bra,ília, I S-16(1-2). LJ--1 24, Jiln.liiiJ6/df::'z.lUIJ7. .\ 61 



Calcada nessa promoção é que a Dr~ Rosa li Cunha. Machado Lima 
proferiu a Decisão de fi. 72, de próprio punho, nos seguintes termos: 

" Indefiro o requerido adotando para decidir as razões elo M.P. 

Comunique-se. " 

Em cumprimento ao contido na parte final dessa decisão, a Srª Di 
retoril ele Secretaria daquele ju ízo, por meio elo expediente de fi. 73, 
comunicou ao Encarregado do IPM o indeferimento do pedido em tela. 

Não consta dos autos a intimação do Advogado dos termos da 
mencionada Decisão, o que inviabiliza verifi ca r se houve interposição de 
qualquer recurso . 

De outro modo, como a Decisao foi proferida em 05 ele outubro ele 
2006, deduz-se que a presente impetração atende ao previsto no art. 18 da 
Lei nº 1.533/51, pois foi intentada em prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias. 

Diante elo exposto, conclui-se que o pedido, sob o aspecto formal , 
atende aos requisitos previstos na mencionada legislação . 

Adentrando na análise elo pedido, verifica-se que o tema abordado 
pela Impetrante deixa transparecer a poss ibilidade de ocorrência ele cerce
amento de defesa, elo direito de petição, do contraditório e de outros enfo
ques mai s re lacionados aos princípios e garantias fundamentais. 

Há que se atentar, no entanto, que os fatos ainda estão em fase ele 
invest igação. 

Por oportuno, extrai-se elo ICrcido parecer em itido em nome ela douta 
Procuradoria-Geral da justiça M ilitar, da lavra da insigne Subprocuraclora
Geral Dr-<J. Maria LCrcia Wagner, os seguintes fragmentos (fl s. 79): 

"c) ademais, n,io pertence, nessa fase inquisitorial, a 
qualquer advogado, ainda que constituído pela família elo militar 
morto, o direito ele propor provas ou ele produzi-las; 

c/) cabe, nessa fJse inquisitorial, j polícia judiciária militar 
e ao Ministério Público Militar a coleta elo material probante; 

e) também não elevemos fechar os olhos para a lúcida fun
damentação ( fi. 17) ela Promotora ela justiça Militar, Adriana San
tos, mostrando que o efetivo interesse dos familiares no deslinde 
ela questão poderia atrapalhar as investigações, pois, se há indícios 
apontado para decisões administrativas elo Comando, há também 
indícios apontando para questões familiares ligadas ao fato. ". 
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Como é notório, o inquérito policial, ao contrário elo fJUe ocorre com a 
ação penal, é procedimento meramente investigativo de natureza administrativa 
e, como tal, não é informado pelos princípios do contr,Kiitório e ela ampla defe
sa, tendo por objetivo exatamente verificar a existência ou não de elementos. 
suficientes para impulsiondr uma ação penal através de um libelo acusatório. 

Invoca o ilustre Patrono, a lastrear sua pretensão, como direito lí
quido e certo, a prerrogativa contida no art. 7º, inciso XIV, da Lei nº 8.906, 
de 04 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), que tem a seguinte redação : 

''Art. r S<'io direitos do advogado: 

....... .................... omissis 

XIV - examinar em qualquer repartiçcio policial, mesmo 
sem procuração, autos ele flagrante e ele inquérito, findos ou em 
andamento, ainda que conclusos à autoric/,1cle, poclenclo copiar 
peças e tomar apontamentos; 

Olvidou-se, no entanto, de atentar o nobre C w síd ico para o inciso 
anterior, elo mesmo artigo, que ass im dispõe: 

"XIII - Examinar, em qualquer órgão elos Poderes judiciá
rio e Legislativo, ou ela AclministraçZío PLíblica em geral, autos de 
processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, 
quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção 
de cópias, podendo tomar apontamentos;" 

(o grifo e o destaque não constam elo texto lega l) 

Como é pacífico, exceções à parte, o inquérito policial é conside
rado procedimento admin istrativo sigiloso (art. 16 do CCPM e art. 20 do 
CPP- comum). 

Ao discorrer sobre as características do inquérito policial, preleciona M I
RABETE Uulio Fabbrini, in "Processo Penal", Ed. Atlas, 1998, p. 78), in verbis: 

"O inquérito policial é ainda sigiloso, qualidade necessá
ria a que possa a autoridade policial providenciar as diligências 
necessárias para a completa elucidação elo fato sem que lhe se 
oponham, no caminho, impecilhos para impedir ou dificultar a 
colheita de informações com ocultação ou destruição de provas, 
influência sobre testemunhas etc." . 
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A juri sp1-uclência predominante em nossos t ri bu nais é no sentido 
ele q ue o sigilo elas investigações policiais por interesse pCdJiico não vu lne
ra o Estatuto ela Advocacia . 

Vejam-se, para exemplificar, os fragmentos de ementas ele ju lgados 
a segu ir transcritos: 

1-) SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

"Etv·tENTA AGRWO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO INQUÉRITO POLICIAL. VISTA DOS AUTOS POR ADVO
GADO CONSTITUÍDO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA FUNDA
MENTO AUTÔNOMO /NA TACADO INCIDÊNCIA DAS SÚf\i/ULAS 
279 E 283 DESTA COLENDA CORTE. A estrita especificiclacle elo ca
so concreto é que justificou a aplicação da norma prevista no art. 20 
do Código ele Processo Penal. I ogo, para se alcançar uma conclusão 
diversa ela que chegou a Corte ele origem, necessário seria reapreciar 
e reavaliar os elementos e circunst5ncias singulares do caso concreto 
que levaram ,1 autoriclacle tida por coatora a ressaltar a necessidade 
ele manutenç;io elo procedimento sigiloso. Incidência ela SLÍmula 2 79 
desta colenda Corte. O acórdão recorrido, além ele fundamentar a 
sua clecis,'io na necessidade ela manutenção elo sigilo elo procedi
mento investigatório, acrescentou que o acesso ao inquérito coloca
ria em risco a segurança elo Estado e ela sociedade, fundamento este 
inatacaclo pela parte recorrente. Óbice ela SLímula 183 e/esta Casa 
Maior ela justiça brasileira. Agravo regimental clesproviclo. ". 

(RE-AgR 376749/ PR- j u lg. 30/06/2004- l ê Turma- Rei. M in. Ca rl os 
ele Britto) 

2-} SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

A-}" 

I. Tratando -se ele procedimento sob segredo ele justiça, 
no quu.l o paciente não figura como incliciaclo, não há direito elo 
seu aclvogaclo ao acesso irrestrito aos autos elo inquérito . 

11. Não se evidenciu. violação u.o Estatuto ela Advocacia, se o 
impetrante não demonstra a iminência de mecliclas destinu.clas à 
restriçZio da liberclaâe física ou patrimonial elo seu constituinte. 

111. O princípio cl,1 amplc1 defesa não se aplica ao inquéri
to, que é mero proceclimento aclministralivo ele investigaçZio in
quisitorial 
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IV. Sendo o sigilo imprc~cinclíi'C'i pélril o desenrolar elas in
vestiga~ócs, coni'igura-se r1 prev,JI{·ncid elo interesse pLíblico so
bre o privado. 

V. Ore/em clenegacla, Cdssanclo-se <1 liminar élnleriormente 
cletf>ridcJ " 

(HC Jt\2JLJlSJ)_ j ulg. 0-1/04 /2005- S" Tu rm<~- Rei. Mi n. C ilson Dipp) 

R- 1 

N.io i· clircilo líctuiclo f' certo cio cJcll'ogaclo o ,1cesso irrestrito 
,1 autos tle ill!filérilo polici<~l qur e~t e1,1 ~enclo comluzi!lu sob sigilo, 
Sf' O segredo c/,t<, infcJI'Ill.lÇUt'~ C imprescincfivel fJdra ,JS iJwestigc1ÇÕeS. 

O prinCifJio !ld amJ>!d e/de~" n:io se .Jf>liC1 :w inquérito 
poli<:i,i/, que t ; mew flroceclunent o acfminisl rdt ivo elE' invesligc1-
~ .lo iJ](fUISitorial 

Sendo o .>ip1 lo imt m'scinclíl d p&a o clesmrobr rf:tç invesligél
ÇÔE'\ cont\gw<l--'e a prel 'dlênci,l elo iJJ/f're~'C ptíhlico sohre o pri1•arlo. 

Rew r' o rlestnovirlo " 

(Rtv~S 17(J91 !SC - julg. n /02 /L OO:J - 'i'' Turm,l - Re i. 
i\1in. Gilson Dipp1 

C-) 

"AOIVIINISTR.ATIVO - INVESTICAÇÓES POLICIAIS SICII_O
SAS- CF/88, ART 5", LX E ESTAIU70 0 1\ OA/3. U 1/J.CJOG/CJ..J. 

7. O élrl. 20 elo CPP, .10 permitir sigilo néls investigaç·ôes 
n,io vulnerd o Est.1tulo ria OAB. ou infringe c1 Comt ituiçjo Fecler,1!. 

J. Em nome elo interesse pLíblico, podem as investig.1çàes 
policiais revestirem-se ele caráter sigiloso, quanclo nfi.o éll ingirC'm 
o c /irei/O subjet ivu elo invesl ig,1clo. 

3. Sumenle em relélç<"lo ,1s autoridades judici,íri,1s e ao 
Ministério PLíblico é Cfllf' inexisle sigilo 

..J . Em sendo sigiloséls as investigações, dinc!a néio trans 
formadas em inqut-ri/0, pocle a autoriclac/C' policial recus;1r Jlt'c!i
clo c.le vist él rio élcfvogaclo. 

5. Recurso ordinário improvido.". 
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(RMS 12516/PR - julg. 20/08/2002- 2d Turma- Rei. Ministra Elia
na Calmon) 

No caso presente, a Decisão proferida pela juíza-Auditora, indefe
rindo pedido de vista dos autos do IPM nº 90/06, já lhe conferiu a natu
rez<1 de procedimento sigiloso . 

A propósito, conforme consta da promoção ele fi. 42, o MPM na 
inst:incia él quo já enfatizou sobre a existência de pedido de quebra ele 
sigilo telefônico, que poderá ser ampliado para algum membro da família, 
caso se mostre necessá rio. 

Não se aflorando na situação em tela a indispensável liquidez e cer
teza ele direito ela Impetrante, ou de seu representante legal, ern cornpu lsar 
os autos elo IPM já mencionado, só resta à Corte indeferir o pleito. 

RECURSO CRIM INAL (FOi N!! 2006.01.007374-0-BA 

REABILITt\ÇÀO. EXTINÇAO 
Dr\ PUNIBILIDADE. PRESCRIÇAO DA 
PRETENSAO PUNITIVA. REGISTROS 
CRI1VIINAIS. CABIMENTO. PRESUN
ÇÃO DE INOCÊNCIA. É cahível a rea
hilita<;<1u, Liescle <tue existdm registro.' 
pmn:s~uai.' penais hábeis a trazer al
gum tipo e/e restrição ao exercício ela 
r·icbc/ania. Preenchido., os requi,itos le
gai;, é ca!Jível a reahilita(;ão elo reque
rente. Pet/iclo clefericlo. RecuNJ impm
viclo. Decisão inajoritária. 

Relator- Min. Alte. Esq. Rayder Alencar ela Si lveira. 

Relator p/ 
Acórdão- Flavio Flores ela Cunha Bierrenbach. 

Recorrente - A MM. Juíza-Auditora Substituta ela Auditoria ela 6~ CJM, 
de ofício. 

Recorrida -A Decist"1o ela MM. juíza-Auditora Substituta da Auditori<l da 
6~ CJM, de 25/08/2006, que concedeu reabilitação ao ST Ex 
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA FILHO. 

Advogado- Dr. Jo;io Thomas Luchsinger, Defensor Público da União. 
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Decisão- Tribunal, por maioria, negou provimento ao Recurso de ofício, 
mantendo-se inalterada a Decisão hostilizada. Os Ministros RAYDER A
LE NCAR DA SILVEIRA (Relator), ANTONIO APPARICIO IGNACIO DO
M INGUES e SERGIO ERNESTO ALVES CONFORTO davam provimento ao 
recurso ele ofício para cassar a Decisão ela MM. juíza-Aud itora Substitu ta da 
Auditoria da 6d CJM que concedeu reabilitação ao ST Ex MAURO CAVAL
CANTE DE SOUZt\ FILHO, por ser o reabilitando ca recedor da ação, e 
determinavam que fosse oficiada ~ Aud itoria de Correição da justiça M ilitar 
para que adotasse providências junto ao setor competente de modo a sanar 
o problema apresentado pelo rea bilitando. O voto elo Min istro VALDESIO 
GUILH ERME DE FIGUEIREDO foi computado na forma elo att. 78, § 1\/, do 
RISTM. Relator para o Acórdão M inistro FLAVIO FLORES DA CUNHA 
BIERRENBACH. O M inistro Relator fará voto vencido. O Min istro OLYM
PIO PEREIRA DA SILVA JU NIOR não participou elo julgamento. 

Presidência do Ministro General-de-Exército Max Hoettel. Presente o 
Subprocuraclor-Geral ela Justiça M ilitar, designado, Dr. Robetto Coutinho. Presentes 
os Ministros O lympio Pereira ela Silva Junior, Carlos Albetto Marques Soares, Fl<wio 
Flores da Cunh,l Bierrenbach, Marcus Herndl, José Coêlho Ferreira, Henrique 
Marini e Souza, Marcos Augusto Leal ele Azevedo, Flávio ele Oliveira Lencastre, jos?> 
Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio lgnacio Domingues, R;wcler Alen
car da Silveira e Sergio Ernesto Alves (onfotto. Ausente, justificadamente, o Ministro 
Valclêsio Guilherme ele Figueiredo. (Extrc~to ela Ata 64!! Sessão, 24.1 0.2006). 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
ni stros elo Superior Tribunal M ili tar, por maioria de votos, em nega r pro
vimento ao recurso ele ofíc io, mantendo inalterada a decisão recorrida. 

Brasília, 24 de outubro de 2006 - Gen Ex Max Hoertel, M inistro-Presidente 
Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Relator p/ Acórdão 

RELATÓRIO 

A Defensoria PCtblica da União requereu ao juízo d,1 Auditoria da fid Cir
cunscrição jucliciári ,J M ilitar a reabi litação do Subtenente elo Exército MAURO 
CAVALCANTE DE SOUZA FILHO aleg,1ndo, em síntese, existir registro na pági
na elo Superior Tribunal M ilitar, na internet , indicando a condenação e posterior 
declaração ele extinção da punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva, 
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em relação aos delitos definidos nos a1tigos 216, 175 e 209, todos do Código 

Penal M ilita r. A petição inicial foi instruíclil com cópias da decisão judicial profe

rida no Processo n." 09/98 (fls. 5/18), mtidões negativas ele distribuições judici 

ais (fls. 19/28), pedido ele inscrição em processo de seleção para missão no exte

rior (fls. 29) e assentamentos militares elo requerente (fls. 30/153 ). 

Com v ista elos autos, o M ini stério Püblico M ili tM manifestou-se fa

vorave lmente ao deferimento elo pedido (fls. ·1 6 I /1 62 ). 

A juíza-Auditora Substituta, pela decisão ele fls. '163/1 65, ele feriu o 

ped ido e concedeu reabi li til ção ,w requerente, recorrendo ele ofício de sua 

decisão, em atendimento ao .11tigo 654, elo Código de Processo Penal M ili t,lr. 

Nesta instância , o custos legis man ifestou-se pelo improvimento elo 

recurso (fl s. 175/ 177). 

Em sessão el e ju lgamento, o M inistro -Relator elo feito vo tou pelo 

cl efe1 imento elo recurso, cc~ssa nclo a concessão ele reabilitação, pe los ,u
gumentos expostos em vo to vencido. 

Re latados, decide-se. 

VOTO 

A reabi li tação é moclal iclacle ele extinção ela punibili clacle, elenc<1dc1 no 

artigo 123, inciso V, elo Código Penal Mi litc11. O artigo 134, elo mesmo estatu

to, esclarece que alcançc1 qua isquer penas impostas por sentença clefiniti v,l , 

ele onde surge o problem,1 ce ntral para enfrenta r o reque1·imento em apreço. 

Isso porque n;1o ho uve pena imposta por sente nça definiti va, na 

med ida em que fo i cl ec lc1raela a extinção ela punibilidade pelo adve nto ela 

prescriç,1o ela preten sc'10 punitiva. 

A Constitui ção Fede ral assegura a todos a pres unção de inocência, 

ou ele não culpabilidade, co mo preferem alguns doutrinaelores. A garantia 

está insculpida no a1tigo 5º, inciso LVII , da seguinte form a: 

"L \ '// - ninguc'n1 sercÍ ronsicleraclo cu/p,lclo até o tr,insito em ju!gdclo 
cfe .>Pillt' ll (,d fiP!ldf CO!lc/f'l1cliÓrid ;" 

,-\dotou a Constituiçiiu Fecl er,l l <1 fórmu ld da presunção de inocên

ci,l, por se r o instituto jurídico que nw lhor assegur<l o ciclacl;io, j<1 que 

clpenas ,l sentell\c1 pen,ll condC' I1.11Óri a definiti va é Ccl iJ<'lZ ele dfaSt<Í- Ic!. 



Disso resulta que a sente nça definit iva que reconhece a prescrição 
ela pretensão punitiva não tem o efeito de afastilr a presunção, ele forma 
que o requerente permanece na condição ele inoce nte, para todos os 
efe itos possíve is. 

Seria inviáve l, portanto, a concessão de reabilitação, já que, como 
visto, um de seus requisitos é a existência de pena imposta por sentença 
definiti va, o que não ocorreu no presente feito. 

O artigo 134, § 1º, do Código Pena l Militar, estif.lllla o decurso ele 
prazo el e 5 (cinco) anos, a co ntar ela extin<;ão ela pena principal , como 
outro pressuposto pr1 ra a reabilitr1ção. 

A prescrição reconhecida no presénte feito, contudo, atingiu c1 pre
tensão puniti va elo Est,ldo, e não a pretensão executória, j,'í que não se 
chegou ao ponto el e trimsito em julgado dil sentcnçél co ndenatóriil . 

Contudo, pelo que se depreencle do requerimento, o interesse es tá 
no cance ldmentn, mediante averbação, elos antf'cedentes crimindis el o 
militar, j;:í que se habilitou a prestar missiio no exterior. 

Diélnte clél garantiil ela presunção de inocência, ern nenhum mo
mento abalada no caso el o requerente, se ria ev idente co nstrélllgimento a 
se us direitos el e cidadão que sofresse qualquer restri ç,io em SUél ca rreira 
pro fi ss ional por sentenç,1 ex tintiva de punibilidade pe lo adve nto cl ,1 pres
crição ela pretensão puniti v,l . 

A presunção de inocênciél é princípio juspolítico ele limitação elo 
poder es tatd, alçada à ca l·egoria el e direito funelament,l l e, portanto, ma
teria l e forma lnwnte constitu cional. 

Como direito funcl,lmentél l clotc1elo ele supn:'macia hierárquica, cabe 
,lo intérprete aplica1· os institutos processuais- leg,1is de forma a conferir-lhes 
,lp li ca biliclacl e ampla e imecl iatc1. Disso deco rre ser interpretaçào incompatí
ve l com o preceito constitucional a concl usão el e que a ausência el e senten
Çél penal condenatória imped iria él admissão e concessão ele reélbilitélção. 

Por óbvio, o requerente so rreu umél restri ção imprópriél e inconsti
tucional ao él mplo direito ele exercício profiss ional, quando um registro 
processuél l inca pr1z de afélstélr a presunção ele inocênciél foi utilizado como 
impeditivo el e IMiicipação em missão no ex terior. 

Por isso, o princípio co nstitucionil l limitil él atuação estatal como 

um todo , dirigindo-se a todo e qualquer agente público que pretenda 
impor restrição ao cidadão em virtude de registro processual penil l. 
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Dado que ao cidadão resta Cmic:1 e exclus ivamente o pedido de 
reabilité\ção para eliminar o registro que impede o exercício ela c icl aclan i<~ , 

neg<í- lo representaria depreciação de direito fundamental , restringido por 
interp retação eq uivocada da lei. E à lei, como se sabe, não é claclo o po
der de limitação el e direito fundamental, quando ,1 própria Constituição 
não restringe seu exercício. 

É o que impõe, efetiva mente, o arti go 135 , el o Cód igo Penal M ili tar : 

"Arl. 7 35. Declarada a reabilitaçJo, serjo cancelados, mediante a
verbaçJo, os antecedentes criminais." 

A rec1bilit<Jção, na sistemátic,J el o direito pen al militrll', é o caminho 
para o ca nce lamento el os an tecedentes criminais, sejam eles se ntenças 
condenató rias ou meramente declaratórias el e extinção ele punibilidade. 

Destaque-se que a disc iplina da re;Jbiliti!ção no Código Penc1l co
mum n;io é a mes ma, n;'io se ndo incluída nem mes mo no rol elas ca usas 
extinti vc1s ele punibiliclacle. De f.1to , qtt,mclo surge ,1 poss ibiliclacle el e co n

cessiio elo benefício, a punibiliclacle j,í está extintJ, se ja pela prescrição cl ,1 
pretens<io executória , pelo cumpt·imento da pen,J , jJO r indulto, ou outro 
instituto qualquer. 

Portanto , a JUrisprudência relativa à reabilitação, consoante os arti
gos 93 e seguintes do Cód igo Penal, firmou-se no sentido ele se r invi;Í\'e l a 
co n ce~sito el o benefício quando inex istir condenação penal transitada em 
julgado, aincl<1 qtte se concecl ,1 o c<J nce lamento el os registros polici,lis e 
judici ais. Nesse sentido: 

"Reabilitaç;;lo criminal. lnaclmissibiliclacle. Extinçio ela pu
nibilielacle em face e/o reconhecimento ela elecaelência elo direito 
ele punir. Institut o eleslinaclo ,1 afastar o gr;wame decorrente c/c~ 
ap/icaç,1o ela pena, com n eu.'SScÍric~ conr/Pnaç<'io tdlllsita em jul
gado. - A reabilitação criminal, instituto clest inaclo a afastar o 
gravame decorrente da aplicação ela pena, pressupõe a necess,í
ria condenação trAnsita em julgado . Assim é que, reconheciela a 
clecaeléncia e decretada extinta a punibilielacle, não há que cogi
tar sobre reabilitação, cabendo ao magist rado apenas determinar 
c~o órg<'io administrativo encarregado da identificação elo acusa
do que procede ,'! exclus<1o dos registros referen les ao feito at in
giclo pelo evento decadencia l" (fACRIM-SP - 70' ' Cim. Crim. -
RO 7.259.163/-+ - Rei. Vico Manas -- j. 3 1.07.2001 - RT 
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796/6 29) (in Código de Processo Penal e sua Int erpretação juris

prudencial. Albert o Silva f- ranco e Rui Stocco, coordenadores. :za 
edição, São Paulo .· Revista dos Tribunais, vo lume 5, p . 894) 

O M inistro CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES na discussão do 
fe ito, fez extensa e minuciosa exposição acerca ela prescrição da pretensão 
punitiva e seus efeitos, como cett amente fará constar de declaração de voto. 

V O TO DE VI STA DO MINISTRO 
D r. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 

RECURSO CRI M INAL (FOI Nº 2006 .01.007374-0-BA 

Pedi vistil dos presentes autos para melhor examinar a matéria em 
f.1ce do voto do ilustre M inistro-Reldtor, Alte Esq Rayder Alenca r dil Silveira, 
que culminou por CclSScH il decisão a quo que concedeu rea bilitilção ilO ST 
Miluro Cilva lca nte elE' Sou?il Filho, co nsider,lllcl o-o Cilrecedor de ação. 

Cuidil-se ele recurso de ofício interposto pe le~ juíz,1-Aucl itora Substitutil da 
i\ uditorJ cle1 6~ CJM que concedeu reabilitação ao Subtenente em referênci,1 . 

Recordando aos se nhores , o reabilitando fo i denunciado pelil préÍ 
ti ca el o crime previsto no artigo 175, pc~ r<1g ra fo C111i co (v iolência co ntra 
inferior), com .1 apliccl ção também el a pe tlél correspondente elO crime 
co ntra a pessoil, ou sejil , combinado com os artigos 209 (lesão leve), 2 13 
(maus trdtos) e 216 (injúri a), todos elo Código Penil i M ili ta r. 

Em sentenç<-1 datada de 21mar20o-l , o Conselho Permanente par,t o 
Exé rcito decl r1 rou extin ta a punibilidade pela ocorrê nciil da prescriç,1 o cl.t 
pretensão puni t iva, referente ao crime previsto no artigo 21 G, ilbsolveu o 
ora reil bilitanclo do crime previsto no artigo 213 e, finalmente, condenou-o 
à penil de 3 (três) meses de detenção como in c ur~o no c1 1t igo 1:-5 e tdlll
bém il pena dP 4 (quatro) mE'ses de cletenç;w, como incurso no a1t igo 209, 
caput, todos do Código Pen,1l M ilit.tr, rPstdtando na pena fi nc1 l ele 7 (se te) 

meses de detençi'to, com o benefício d.t suspensé1o condicionél l da pena. 

Ocorreu o tr,1nsito em julg.1do em 3.lbr2001 . 

Em 2mai200"1 , no processo el e execue,·,1o, o magistrado a quo de
clarou ex tintJ a punihilicl<tcle pel,1 prescrição ainda ela pre tensão puniti v,l, 
pela pena impos t.1 e Loncretizélda el os crimes el os artigos 175 e 209 , em 
sua formil ret roa tivd, E' lll face el o prt>visto no artigo 123, inciso IV, c/c o 
artigo 125, inciso VIl , parágrafo único, todos da Lei Substantiva Cc1stre nse. 
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Os autos, após a intimação das partes, foram arquivados. 

Agora, em 3 de agosto do corrente ano, o ST Mauro Cavalcante de 
Souza Filho, através ele seu advogado, requereu a presente "Reabilita
ção", alegando que está concorrendo a processo de seleção para missão 
no exterior e nos registros do Superior Tribunal Militar constam informa
ções sobre o referido processo que já estão nos arquivos do juízo por 
onde transcorreu o mesmo. 

O reabilitando instruiu o requerimento com a documentação im
posta por lei. 

O representante do Ministério PCrblico Militar, junto à instância a 
quo, manifestou-se favora ve lmente à concessão da reabilitação, por est<l
rem preenchidas as formalidades legais. 

A juíza-Auditora Substituta ela Auditoria da 6ª CjM concedeu a re
abilitação e, na forma da lei, recorreu ele ofício (fls. 164/165). 

A douta Procuradoria-Geral, ern parecer subscrito pela Subprocuraclo
ra-Geral , Drª Arilrna Cunha da Silva (fls. 175/177), opinou no sentido de ser 
negado provimento ao recurso de ofício e ele ser mantida a decisão a quo. 

O ilustre Ministro-Relator, Alte Esq Rayder Alencar da Silveira, em 
seu fundamentado voto, alega não ser a reabilitação o meio adequado elo 
requerente para buscar o sigilo elas suas informações judiciais, constantes 
elos registros no Superior Tribunal Militar. 

Constam de seu voto os seguintes tópicos que o fundamentam: 

A reabilitação criminal comtitui a reintegraçào do 
condenado no exercício elos seus direitos que haviam sido atin
gidos pela sentença condenatória. Alcança, portanto, apenas o 
réu condenado. 

Conforme consta às tJs. 17/18, em 02 ele maio ele 2001 
foi declarada extinta a punibilidade dos crimes praticados pelo 
Reabilitando em virtude da ocorrência da prescrição da preten
são punitiva do Estado, na forma retroativa, e determinado o ar
quivamentos dos autos. 

Tal declaração de extinção da punibilidade, conforme pa
cífico entendimento doutrinário, apaga todos os efeitos da con
denação, como se ela nunca tivesse existido. 
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Nesse sentido, leciona DAMÁSIO EVANGELISTA DE JE
SUS, na obra 'Prescrição Penal', Saraiva, 2003, pág. 7 53. 

'(. . .) a prescrição retroativa extingue a pretensão 
punitiva, rescinde a sentença condenatória e exclui seus 
efeitos principais e secundários. Como se trata de forma 
de prescrição ela pretensão punitiva, o decurso de pra
zo, incidindo em período anterior à publicação ela sen
tença condenatória, extingue o poder-dever ele punir 
do Estado. De forma que no momento em que o juiz 
profere a decisão não há mais o i0_ puniendi. Assim, a 
aplicação ela prescrição retroativa rescinde a sentença 
condenatória, que só tem valor em termos de fixação 
da quanticlade dil pena privativa da liberdade, não sub
sistindo em nenhum ele seus efeitos principais e secun
dários. Se o réu, dois anos após ser favorecido pela 
prescrição retroativa, vier a praticar outro delito, não 
será considerado reincidente por ausência de seu pres
suposto, qual se;a, a condenaçao anterior '." 

Citél o nobre Relator, ainda, Celso Delmanto, in Código Penal Co
mentado, Ed. Renovar, 2002 , p. 227, e Antônio Lopes Baltazar, em sua 
obra Prescriç<io Penal, Edipro Editora, 2003, pp. 91 /92. 

A jurisprudência citada faz menção ao RESP n" 665.531, cujo Rela
tor foi o Ministro José Arnaldo da Fonseca, publicado no DJ de 
7mar2005. 

Concluiu citando Julio Fabbrini Mirabete, in Código de Processo 
Penal Interpretado, Atlas, 2000, p. 1520. 

E, finalmente, deu provimento ao recurso ele ofício para cassar a 
decisão a quo, que concedeu reabilitação ao ST Mauro Cava lcante de 
Souza Filho, por ser o mesmo "carecedor da ação". 

Ocorre que o nobre Relator, como nos demais casos trazidos a e
xa me, nesta Corte, cita "apenas" doutrina e jurisprudência referentes à 
legislação substantiva e ad jetiva ordinária as quais sofre ram inúmeras 
alterações desde 1969 até a presente data. 

Volto a afirmar que tais argumentos não se prestam ao exame elo 
terna em nossa legislação especial, se não vejamos: 
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O ilustre Professor Damásio E. ele Jesus, um voluptuoso escritor 
elos temas jurídicos penais, conta em seu "acervo" seguidos livros e ed i
ções comentando o Cód igo Penal e Processual Penal comum, com opini
ões, às vezes, d ivergentes, não por descuido, porém em conseqüência das 
inúmeras alterações procedidas nas legislações ordinárias. 

Em seu li vro Prescrição Penal, Editora Saraiva, 1989 (4~ edição), o 
nobre Professor analisa a Prescrição Retroperante ante a SC1mu la 146, do 
Supremo Tribunal Federal, e o Anteprojeto elo Cód igo Penal ele 1969 
(igual ao nosso) e a Lei nº 6.01 6 ele 19 73. 

Ao ana lisar o § 1 º, do a1tigo 111 do Anteprojeto do Cód igo Penal 
ele 19G9, o mesmo ass im se manifestou: 

"Em 7 963, um ano antes da edição da SLímu la 7 46 do 
primitivo STF, foi publicado o Anteprojeto de CP, que, no art. 
"170, § 7", com a indicação marginal 'superveniência ele senten
ça condenatória de que somente o réu recorre', adotava expres
samente a prescrição retroativa: 'Sobrevindo sentença condena
tória, de que somente o réu tenha recorrido, a prescriçcio passa 
a regular-se pela pena imposta, e deve ser logo declarada, sem 
prejuízo do andamento do recurso, se, entre a Líltima causa in
terruptiva do curso ela prescrição (§ 5") e a sentença, já decorreu 
tempo suficiente'. 

O Decreto-lei n" 7. 004, que instituiu o CP de 7 969, não 
adotou o princípio retroativo no tocante à pena imposta na sen
tença sem recurso ela acusação. O art. 7 7 ·1, § 7 ", com a inclica
ção marginal 'superveniência ele sentença condenatória de que 
somente o réu recorre ', impeclia o efeito retroativo: 'A prescri
Çcio, depois da sentença condenatória de que somente o réu te
nha recorrido, regula-se também, daí por diante, pela pena im
posta e verifica-se nos mesmos prazos' (grifo nosso). A expressão 
daí por diante indicava que a pena imposta na sentença, haven
do apelação somente do réu, passava a regular o prazo prescri
cional superveniente à data de sua publicação, vedado o efeito 
retroativo . Recorrendo somente o réu e não havendo, em face 
disso, possibilidade de ser agravada a pena, da sentença em di
ante ela passava a reger a prescrição. Assim, a sentença conde
natória cumpria sua função ele causa interruptiva do prazo pres
cricional, permitindo que após ela recomeçasse a correr outro 
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lapso, agora não mais regulado pela pena abstrata, mas concre
ta. Sobre o tema, explicava a Exposição de Motivos: 'Em matéria 
ele prescrição, o Projeto expressamente elimina a prescrição pela 
pena em concreto, estabelecendo que, depois ela sentença con
denatória ele que somente o réu tenha recorrido, ela se regula 
também, daí por diante, pela pena imposta . Termina-se, assim, 
com a teoria brasileira ela prescrição pela pena em concreto, que 
é tecnicamente insustentável e que compromete gravemente a 
eficiência e a seriedade da repressão ' (n° 3 7) . 

Surgiu então o Projeto de lei n° 7. 45 7, ele 7 9 73, elo Poder 
Execut ivo, apresentando emendas ao CP ele 7 969. O§ F' elo ar/. 
7 7 7 teve sua inclicaç,'io marginal alterada para 'superveniência 
ele sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusa
ção'. Rezava o texlo: 'A prescriç,'io, depois da sentença condena
tória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se, tam
be'm, pela pena imposta e verificét-se nos mesmos prazos'. Na 
Exposição ele Motivos do Projeto, o então tvlin. Alfredo Buzaid 
esclarecia que, com fundamento na doutrina de Nélson Hungria 
e acatando o princípio contido na Súmula 7 46 do primitivo STF, 
a disposição adotava o princípio sumular retroativo. Para isso, 
havia suprimido a expressão 'daí por dianle ', não mais exigindo 
recurso exclusivo elo réu, mas trânsito em julgado da sentença 
condenatória para a acusação. Estava aceito o princípio de que a 
pena concretizada na sentença, sem possibilidade ele agravação 
em face da inexistência ele recurso da acusação, era a sanção ab 
initio justa para a resposta penal, revelando-se a sanção abstraia 
muito severa e injusta para regular o lapso prescricional. 

No fina l de 1973 surgiu a Lei n" 6.076, de 31 de dezem
bro, fruto elo projeto de lei n° 1.457/ 73, que introduziu modifi
cações no CP ele 7 969. O art. 7 7 7, § 7 °, mantinhél a mesma re
dação anterior, aclmitinclo, segundo o Min. Alfredo Buzaid, a 
prescrição retroativa." (fls. 7 33/ 7 35) . 

A alteração de 1973 (Lei nº 6.016, de 31 /12/1973) restabeleceu a 
possibilidade da ocorrência da prescrição retroativa, ao retirar a expressão 
"daí por d iante". 

Logo em seguida, tivemos a edição da Lei nº 6.416, de 24/5/1977, 
que alterou novamente o instituto da prescrição. 

}urisp. Sup. Trib. Mil., Brasília, 15-16(1-2): 'J-424, jan.2006/clez.2007. .~7'.'> 



O artigo 11 O passou a ter a seguinte redação: 

"A prescrição, depois de trans itar em julgado a sentença 
condenatória, regula-se pela pena imposta e verifica-se nos pra
zos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um ter
ço, se o condenado é reincidente. 

§ 1" A prescrição, depois da sentença condenatória com 
trânsito em julgado para a acusação, regula-se, também, pela 
pena aplicada e verifica-se nos mesmos prazos (grifas nossos). 

§ 2" A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, im 
porta, tão somente, em renúncia elo Estado à pretensão executó
ria ela pena principal, não podendo, em qualquer hipótese, ter 
por tempo inicial data anterior à elo recebimento ela clemíncia. " 

Afirma o mestre que "ele forma 'complicada' e 'conrusa' , estavd 
consagrada em nosso Cód igo Penal a tese ela prescrição retroativa, genui
namente incompatíve l criação brasileira, cl esconhecicla na cloutrincl e na 
legislação estrangeira." 

Assim, com o advento da inovação el e 1977, passou a legislação 
penal ordinária a prever três espécies de prescrição: 

1 ºl prescrição da pretensão punitiva (Cód igo Penal, artigo 1 09); 

2º) prescrição ela pretensão executória (Código Penal, artigo 11 O, 
caput); e 

3ºl prescrição retroativa (Cód igo Penal, artigo 11 O, § 2V). 

Continua o ilustre Professor ern sua análise: 

. A Lei n. 7.209, ele 77-7-1984, quf' e/eu nova redação 
à Parte Cera/ do CP de 7 940, passou ,1 reger a prescrição retro
ativa nos§§ 1" e 2" do art . 7 70: 

'§ 7° A prescrição, depois dd sentença conde
natória com trânsito em iulgaclo par;:r a acusação, ou 
depois ele improvido seu recurso, regula-se pela pena 
aplicadd. 

§ 2" A prescrição, ele que trata o parágrafo an
terior, pode ter por termo inicial data anterior à do re
cebimento da denúncia ou ela queixa '. 
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Nos termos do novo sistema penal, duc1s são as espécies 
de prescriç,1o em nossa legislaç{Jo: 

1d) prescrição da pretensão punitiva. arts. 709 e 110, §§ 

711 e 2"; e 

2d) prescrição da pretensiio executória. art. 7/0, caput ." 
111. 137). 

Entendeu o Professor Damásio de Jesus que, c1 partir ele 1984, pas
sou a ex istir "Conflito lnte1temporc1 1 el e Leis'' e nos ensina: 

" ... 0 art. 110, § 2", elo CP, com redaçiio ela Lei n. 
G.-'1 I 6/77, h,n ·i,l incorporado o con letíelo e/a Stímu la 1.f6 elo 
primitivo STF, restringindo o alcance dd prescriçiio retroativa em 
e/ois pontos: 

1") o texto limitavd d contagem elo prazo extintivo ela pu 
nibilicbcle entrf' a clat,l elo recebimento e/a clelllíncia e a c/,1 pu
blica~-<1o clc1 sent enç,1 condenai ária; 

2") SÓ permitid CfU P a exli11Çcl0 e/a punibifirfaeff' atingis~ E' c1 

prr tens/10 executória ela pena principal, subsist indo os outros e
feitos da sentençd conclenatórid. 

O antigo p,1rágr,1fo Línico elo art. 1 In elo CP, em CfU e se 
assent;wa cl Stímu la 7 .f6, n,io impeclia a COf.lt agem elo prdZO an
terior ;! delllíncia. T,mto é que o primitivo STf , em certo perío
do, admitia a consicleraç,'i o e/esse prazo . O texto e/o § 2" elo art. 
11 U, contudo, não permitia fosse levaelo em conta o tempo a 
p.1rt ir c/,1 clat c1 elo fa lo 

lncicl entr c1 Stímula 1.fG, a sent enç,1 co nelen (ltória 
perdia total va lid cJc le, sJ ivo a e(icáciJ ele fixdr a quanticlacle 
da pena pélrcl efe it os prescricionais rei roat i vos. Ass im. desa
parecia m todos os efe itos ela sent ença co ndenatór icl , princi
pais ou acessórios. De acareio com o texto ele 79 77, entre
tanto, só era extint ,l a jJretens,1o executória elas penas prin 
cipais, subsist indo a sentença condenatória, as primitivas 
penas acessórias, as mecliclas ele segurança e as conseqt_i ên
cia s secu ndárias ela condenação. 

Certo ou errado o seu cont etíclo, a Stímula 7 46 tinha as
sento legal no antigo parágrafo único elo art. 1 7 O do CP, tanto 
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que todos os acórc/,'ios elo Pretória Excelso a ela faziam e fazem 
referência. Era então aquele dispositivo que permitia a incidência 
ela prescrição retroativa. 

Comparando-se as duas rlisposições, a elo antigo pará
grafo único com a elo § 2" elo art. 7 70 e/o CP, na reforma pe
nal de 7 9 77, via-se que aquele, em face elas duas restrições 
da lei nova supramencionaclas, era mais favorável ao réu. Di
ante disso, no conflito intertemporal ele leis, prevalecia a ul
tra-ativiclacle ela disposição anterior. Em conseqCiência, a Sú
mula 146 e o antigo parágrafo único do art. 110 elo CP con

linuav,lm a regular os fatos ocorridos anles ele 25-5-1977, da
la em que entrou em vigor a Lei n" G. 416. N<lo se tratava, 
que fique bem assinalado, de comparar a Súmu la 146 com o 
anterior § 2" do art. 170 elo CP. Cuidava-se ele comparar du
as disposições. uma, a do antigo par6grafo LÍnico, em que se 
assentava a Súmula 146, que permitia, com variação de en
tendimento n,l jurisprudência, os efeitos ela prescriçiio retroa
tiva; outrJ, a elo anterior § 2" e/o art. 71 O elo CP, que, aclo
lando expressamente o princípio sumu la r, n<lu permitia a sua 
aplicação com todas JS conseqliências da adoção ela tese su
mular, as quais a legislaçiio Jntiga n,'io impecliJ. 

Com o advento da Lei n" 7.209, de 71-7-798-1, quere
formulou a Parte Cera/ elo CP, a prescriçzlo retroativa, como fi
cou consignado, rf'tornou ao seu destino ele forma ele prescrição 
ela prelensiw punitiva" (fls. 738/1-17) 

Finalmente, ao analisar os "efe itos " ela prescrição (extin ção ela pre

tensão puniti va), afirmou: 

"No regime ela reforma penal ele 7 984, a prescrição retrod
tiva extingue a pretensão punitiva, rescinde a sentença condenató
ria e exclui seus efeilos principais e secundários. Como se trata de 
forma ele prescrição da pretensão punitiva, o decurso do prazo, 
incidindo em período anterior à publicação ela sentença condena
tória, extingue o poder-de-ver ele punir elo Estado. De forma que 
no momento em que o }u iz profere a clecis,1o não há mais o jus 
puniencli. Assim, a aplicação da prescrição retroativa rescinde a 
sentença condenatória, que só tem valor em termos de fixação ela 
quantidade ela pena privativa da liberdade, não subsist indo em 
nenhum ele seus efeitos principais e secundários. Se o réu, dois 
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anos após ser f;worecido pela prescriç,io retroativa, vier a pratic<Ir 
outro delito, não será considerado reincidente por ausência de 
seu pressuposto, qual seja, a condenação anterior. " (17s. 166/1 G 7) . 

É nesse sent ido que se tem fixado toda a jurisprudência e a doutri

na citilclas pelo nobre M inistro-Relator e que, a rneu sentir, imprest,íve l ao 

exame da quaestio, sob il égide do Cód igo Penal Mi li tar - Decreto-Lei 

1.001, el e 21/10/1969. 

In casu , é mais grave a iln<í lise do tema , pois " não houve recurso 
quer elo representan te elo M inistéri o PC1blico M ilitilr quer clc1 Defesa" , o 

que poderíilmos entender que o que ocorreu foi a prescrição ela preten
são executó ri c1 e não ela pretensiio punitiva. 

A co ntrovérsid néio p<í ra aí, pois o próprio mestre citado, em se u li 

vro O Novo Sistema Penal , co mentando a Lei n'1 6.4 16, el e 24/5/"1977, 
assim mencionou: 

.. O termo prescriç{io, no sentido comum, significc1 pre
ceito, ordem expressa; no sentido jun'clico, significa perda ele urn 
direito em face ele seu n{io-exercício e/entro ele certo prazo. 
Prescrição pendi, num conceito preliminar, é a exrinç,i o elo e/irei
to ele punir elo Estaclo pdo decurso elo tempo. Preferimos dizer 
que a prescriçc'io penal é a perda ela pretens,io punitiva ou exe
cutória elo Estaâo pelo decurso elo tempo . 

Nos termos do art. 708, IV, primeir,l figura elo CP, a pres 
crição constitui causa ele extinção da punihilidac!P. A pwscrição 
faz desaparecer o direito de o Estado exercer o jus persecJuendi 
in juclitio ou o jus punitionis, subsistindo o crime em rodos os 
seus requisitos. Se a prescrição ocorre antes elo tr,í nsito em jul
gado ela sent enç,l final, vindo o sujf' it o a cometer novo crime, 
n,'io é considerado rein cidente, pois falta o pressuposto ela reci
diva (sentença conclenatória anterior com trânsito em julgaclo). 
Se ocorre depois do tr,insito em julgado da sentença condenató
ria, esta subsiste com seus efeitos secundários, como, p. es ., o 
de forjar a reincidência. " (f/s 7 39/140). 

"Os efeitos da prescrição retroativa são semelhantes ao 
da prescrição ela pretensão executória, com restrição . Extinta a 
punibilidade após o trânsito em julgado da sentença conclenató-
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ria (prescrição da pretensão executória), nos termos do que dis
põe o art. 7 70, caput, do CP, desaparecem os efe itos principais 
da condenação, referentes cl imposição das penas principais e 
meclidas de segurança. Os efeitos secundários, porém, permane
cem. Assim, se o sujeito vier a cometer novo delito, será consi
clerado reincidente. Como ensinam José F. Argibay MolinJ e ou
tros, extinta a punibilidade pela prescriç,'io da pretensão execu
tória, o cínico efeito é o de a pena não se poder fazer eletiva, 
'pera la condena que la impuso no desaparece, extremo por e/ 
cua l esa condena vá licla produce toe/os los etectos, por ejempo, 
que la le)' /e se1ia/a, tanto em orden a la reincidencia, como res
pecto ele la ronc/enación condicional'." (fi . !59). 

"Ass im, o cínico efeito ela prescriç,'io retroativa é o de im

pedir ,1 execuçc'io elas penas principais, rest anelo intdngíveis os 
outros pfeit os c/,1 sentença condenatória, referentes zis penas a
cessóriclS, rneclicld.' ele segurançc1 e conseqlitncias reflexas (efeitos 
secunc/,írios ela rondenação corno fa to jurídico ). A prescrição re
I roativa se asseme/h,1 j prescriçiio ela rnet ens,'io executória, com 
restriçzlo. Ocorre cru e em t~lCe desta cfeSélfJarecem toe/os os efei
tos principais c/,1 roncfenação (penas principais, acessórias e me
c/iclds ele segur,lnça). Na forma retroativa, porém, dentre os elei
tos principc~is , somente s,io at ingiclas as penas principais. 

b.: o sujeito pratica um crime ele /es,io corporal leve. Dois 
anos e e/ois n 1eses depois elo recebimento e/a demínciJ é conele
naclo c1 três meses de detenção. A acusaç<lo n,io recorre. O réu 
Jpd,L Como a pena é interior a um ano, n,io havenclo recurso da 

acusJç,io, aplicêl-se o princípio retroativo, consicleranclo-se o pra
zo de dois anos a partir do recehimento da clemíncia. O Tribunal 
pode aplicar o disposto no art. 7 70, § 2", do CP, decretando a 
ext inção da punibi/icfac/e pelêl fHescriç,'io retroativa. Neste caso, 
só é extinta a pena principal (três meses de detenção), subsist in
do a condenação e seus eleitos secundários. " (f/. 7 60). 

O Professor Dalllásio, mais adiante, ana li sando o trânsito em julga
do para o acusc1do, assim se expressa: 

"E se houver recurso elo réu? 

:wo }urisp. Sup. Trib. lv/i/. , Brasília, "I 5-16( 1-l): 9-42-1, jdn.2(}06/dez. l!J!JI. 



Event ual apei<Jç,'io elo réu, tendo <1 sentença transit é! elo em 
julgado par é! é! acusação, não impecfp o juiz c/p decretar d Pxt in
ç,1o ela punibiliclé!dP da pretemão executória. NPste caso, o re
curso sobe, devendo o Tribunal ex,un inar o mérito. Contlrmanclo 
a condenação, subsistE' a prescriç,'io retroativa. Absolvido o réu , 
fica sem p{pito a clecretJção da ext inção da punibilidc1de l iela 
prPscriç;:'io rPtroJtiva. 

E se a acusação recorre contra a c/pcisão que decretou a 
extinçZio clc1 punibilidade pela prescrição retroat iva, apelando o 
réu pelo mérito? 

Sobem os e/oi:, recursos (apelaç,io e recurso em sentido 
estrito) O Tribunal, em primeiro lug.1r, examinc1 o mérito. fl/an-
1 i ela ,1 conc/enaçZio, passa J JIJreci,lr a inciclencia ela IHPsr-riç,io 
rPtroativa." (f/s 7 G'-1 / 1 65) 

Entret,lnto, tocld essa discussão e exegese pec,l m por n:ío ex~m 1 n cH 

o inst ituto cl,1 prescriçiio el e fo rma corretJ, trazendo a an~ l ise elos mestres, 
abs traindo-se ela pec.uli ali clacle que a prescrição ret JOcl ti va é criação p.í
tria, com oscil.1ções e confl itos, c1 cada lei editada que ven h,1 ,dterar o 
Código Pe nal Bras ileiro. 

U rge distinguir entre prescri ção el a pretensão punitiva pel,1 pen.1 in 
abstracto e pe lc1 pen,J in concreto. 

No prime iro c1so, nilo há co mo ex igir do Estado o exan1P elo meri
tum causae, pois o mes mo n;w exerceu o jus persequendi se fo r .mtes 
elo receb imento cl,1 exordi al acu s~1tó ri a e j,í exerceu-o, se após o rece l)i
mento ela denCIIl cia, porém perdeu o jus puniendi. 

Nesses casos, pe lc1 pena in abstracto , a prescrição impede o exc~me 
do mérito posto que o crime n,1o ex iste ma is perante o mundo jurídico . 

Não h<í efe itos penais, posto que niio houve o j uízo da cu lp.1hili 
dade do acusaclo. Inex istem efeitos penais e ext rapenais, ou pr i n c i pa i ~ ou 
secu nclá ri os. 

Jcí na prescrição da pretensilo puni tiv,1 pe la pena in concreto, torna
se relevante o exame dos efeitos da conclenaçiio pelos segui ntes motivos : 

Prime iramente, o Est.1do, através elo órgão próprio, o j ud ici,í ri o, 
exerceu o jus persequendi através ela açilo pena l própri a e exe rceu o jus 
puniendi, apli ca ndo ao acusado a sa nção própri<l e justa, em tese, que só 
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não se efeti vou em face elo recurso el o próprio réu e do trânsito em julgél
clo pcHcl a élCUSaÇiiO. 

Assim , o órgiio estatal reconheceu a existên cia do fato deli tuoso, 

suc1 materialidade , e c1firrnou a responsabi lidade ou cu lpabilid<1de elo réu. 

Nesses casos, e somente nesses casos, reconhecicl .1 <1 prescrição re

troperante pela pena in concreto, est;í impedido o órgão estata l ele apli 

ca r, ou melhor, de executar <1 pena. 

jus puniendi é o direito ele pun ir elo Estado que difere do direito 

el e executar <1 s,1nç;io .1plicacl<1. 

Ass im , o efeito princip<1l el.1 sanç;'lo que é o efetivo cumprimento 

ela mesm.1 , o Estado perde com a prescri ç<io ela p1·e t e n ~<'io ptlllitiv,l pel.1 

IK' nd in concreto , e ele forrn.1 retroperante. 

Quanto ao~ efeito' secund;í ,·ios, somente at ingP él reincielênci<1 e 

n~10 impede que o E, tado bu sque a repc1rcl<,;,io ci v il e ,1dmini strat ivé1 elo 

dano cau s<1cl o pé> l.l ,)ç,io elo réu. 

Em complemento <10 ex posto , poderí<1 mos cit,H tn: c:hos de int.mle

ros ,K6rcl<'íos que se Jmolclc~m ao texto do Código Penal M ilitar, tJi s como: 

"t:mPnt ,1. ht ingu inc/n-se, pu r jJrescriç,io, a punibilidade 
elo crime, n rf'u n5o jJPrrle r' clireilo ,1 ;1c io fl ,lrd re1 ·is,1r o seu 
proce.,~o. 

Neg.mrfo-se o Trihunal competeute é1 conhecer elo pPclielo 
ele rc1 is,io '> Ob o lti/Jel,lmento r/e que, em tal '> itudç io, o réu perc!Pu 
intet-e....se e/JJ que se reveja o sm pruresso, prat icc1 esse Tribunal rer
ta fom1.1 e/e coa~-5o, pois o negc1r conhecimento J um tal pecliclu 
jJOclerj comprometer, no lllturo elo réu, o seu clirPito ,1/iberc/ac/e. 

Trat ci -SP e/e coaç5o CfU t' '>E' poclf' rcmecliJr por habe,ls 
corpus . . , 11-IC n" 50 078-SP - IM. Min . Antonio Neder, Pub . RT} 
63. Pg 55) . 

"[menta: 1-labeds corpus. N~io é possíVPI, em habeas cor
pus, indagar ela exist ência, ou n<io, ele just ,l causa, após decreto ele 
ext inç<io ela punibiliclacle, pela prescriç,'io. Pedido prejuclicc~clo. " 

(HC n" -+G.0/0-SP- Rei. fvlin. Ffoy ela Rocha. Pub. 20.02. 1970) 
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E muito mais. 

A relev<lncia ela discussão acerca do tema tem outro enfoque diver

so elo trazido i\ colação pelo ilustre relator, que é o equívoco contido em 

nosso Cód igo Penal Militar quando em seu a1tigo 12 3 inseriu a reabilita

ção como causa de extinção ele punibilidade. 

O Código Penal Militar, em suc1 exposição ele motivos, em seu item 

13 justificou a introdução desse instituto às causas ele extinção el e punibi

lidade, ao dize r: 

"7 3. DPntre as causas extintivas da punibiliclac/e, o Proje
to incorporou, em suas linhas gerais, a recente lei sobre reabili
taç,io, que alterou os dispositivos do Código Penal comum rela
tivos a este instituto . A nova legislaç,io 1 ornou-o mais humano 
incentil'amlo ele moela positivo d regeneraç,io elo cfelinqlient e. 
Não 1Jocleri,1 o Código Penal fvlilit;,r deixar ele aclot ,í-lo, na /ornlcl 

ela lei promulg,Jela pelo Cavemo revolucionário. " 

Aco ntece que, em seg uidc~ , o legislador ve io a retirar a "re,1bilit,1-

ção" das CdUSd S ele e.>- tinç,'io de puniiJilidad(~ , O que clemonstr,1 c1 misce l,'l

nea, c1 confus;'io de teo rias inseridas e alter,Jclas em nossos códigos, dei

xdnclo ao exegeta inca uto ,1 mercê de teoric1s até co nflitantes. 

Com o advento de~ Lei 7.209/84, reformando ao P,11te Ceral elo 
Código Pen<d, passo u a vigorar o entendimento de que ,1 rec1bi litação 

apenc1s suspende alguns efe itos ela sentenç<l penal condenatória , como se 
ve riíicc1 110 it em 82 d,1 Exposiç;.'io ele Motivos do Código Penal: 

"A reabilitação n.Jo é causa extintiva clc1 punibilielacle e, 
por isso, ao invés ele estar clisciplinada n.1quele Título, como no 
Cócligo 1·igente, ganhou C1pít ulo próprio no Título V. Trata-se ele 
instituto CfUe n,io extingue, mas tão-somente suspende alguns 
efeitos pen,1is ela sent ença condenatóri,l, visto que a qualquer 
tempo, revogada a reabilitação, se restabelece o statu quo ante. 
Diferentemente, <JS causJs extintivas ela punibiliclacle operam e
feitos irrevogáveis, l~1zenclo cessar definitivamente a pretemão 
punitiv<.J ou <.1 execut ária ". 

Assim, o equívoco inserto em nossa legislação es pecial , vem con

fund ir institutos e dificultar uma interpi·etaç,io sistêmica c compar;1tiva 

com c1 legislação orclin,1ria e seus int1111eros cloutrinadores e intérpretes. 
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Ademais, o que busc1 o requerente com o presente pedido de rea

bilitação é just.Jmente o sigilo das informações acerca do processo a que 
respondeu perante a nossa justiça especializada, e que só poderá ocorrer 

com a reabilitação. As "demais" causas ele extinç.'lo de punibiliclacle, em 

qualquer ele suas formas não têm o concl.'ío ele determinar o setor de regis
tro processual do órgão elo judici ;-írio ele suprimir ou apagar os mesmos. 

Correto, pois o ex-réu em requerer ,1 reabilitação, como corretos 

estão o juiz "a quo" que a concedeu; o representante do Ministério Pú

blico Militar que opinou favoravelmente; e o representante da Procuraclo

rirt-Geral que, ele igual forma , milnifestou -se pela lega liclilcle do benefício, 

com o conseqüente cl esprovimento elo recurso ele ofício. 

Assim sendo, divergindo do ilustre Ministro-Relator, CON HEÇO do 

1ecurso interposto pelo réu , ST MAURO CAVALCANTE DE SOUZi\ FI

LHO, e NECO-LHE provimento , rn;111ten do a clecisito que co ncedeu rea
bilitação ao mesmo, na fonnil d<t Lei. 

Superior Tribun,ll Militar, 2-t de outubm el e 2006. 

Dr CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES 
Ministro elo STtvl 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO 

MINISTRO RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA 

Votei vencido no prese nte feito pelil s r,JZões que passo il expm. 

Trata-se de recurso ele ofício inteqJosto pelil D1·<J. juíza-A uditora ela 

Auclitori,l da 6" C)M contr<l Decisão que concedeu reabilit,lção ao Subte

nente do Exército MAURO CAVALCANTE DE SOUZA FILHO. 

Segundo consta nos <lutos, o Re<tbilitilnelofoi denunciilelo pela prá

tiGl elo crime tipificado no a1i. 175, parágrafo C111ico (violêncid contra 

inferior, com a ilplicilção dil penil elo crime contra a pessoal c/c os a1is. 
209 (lesão leve) , 213 (maus-tratos) e 216 (injúria), todos elo CPM. 

A denúncia foi recebida em 12 ele agosto de 1998. 

Por Sentença ele 21 ele março de 2001, o Conselho Permanente de 

justiça para o Exército declarou extinta a pretensão punitiva do Estado 

H\4 }uri.'fJ· Sup. Trib. /\li/., Bra,ília, 15-16(1-2). 9-42-f, jan . 2Uiió/(/t'z. 2()07. 



pela ocorrê ncia ela prescrição no toca nte ao crime do art. 216, absolveu o 
2!.! Sargento MAURO CAVALCANTE DE SOUZA FILHO elo crime elo art. 
213 . e condenou-o à pena ele 03 (três) meses de Jetenção pe la prática elo 
crime previsto no art. 1 7 5, e à pena 'de 04 (quatro) meses de detenção 
1w lo do art. 209, caput. todos elo CPM, tota lizanclo 07 (sete) meses ele 
detenção, convert ida em pri são, com o benefíc io elo surs is por dois anos 
(fls. 05/H). 

A Sente nça trêl nsitou em julgado ern 03 de abril ele 2001 (fi. 18). 

Em Decisão ele 02 de maio de 2001 o Magistradoª- quo declarou 
extinta a punibilidade quanto aos crimes elos arts. 175 e 209 do CPM 
pela ocorrência cl ,1 prescrição da pretensão puni tiva do Estado, em sua 
form,l ret ro;-~t i va, "com esteio nos art. / 23, inc. IV c/c art. 7 25, in c. VI/ e 
seu parágrafo Línico, toe/os tio Cócligo Pena l fvlilitar'', e determinou o ar
quiva mento dos autos (fl s. 17 /18). 

Em 03 ele agosto el e 2006 a Defesa requereu a rea bili tação do Sub
tenente r\1AU RO CAVALCt\NTE DE SOUZA FI LHO aduzindo que no si te 
el o SH .t\ co nstdrn as inform,l ções sobre o processo a que ele respondeu 
per;1 nt (:• ,1 Audi to ri d d,1 12d CJM e que necessita regularizar s u r~ situaçiio 
funcional, pois estcí concorrendo a proces'o de se leção para missão no 
exteri or (fl s. 02 /04). 

juntou ao pedido, dentre outros documentos, cópias el a Sente nça 
co ndenató ri ,l e da decisão que declarou a ex ti nção da punibilidade pela 
presuiç:ão retroa ti v,1 (fl s. 05/14 e 17/18); Certidões Negativas cíve is e 
crimin r~ i s dd Ju sti ça Eleitorci l (fl s. 19, 24 e 25); da justiça Estadual (fl s. 20 e 
27); ela )ustiÇd M ili tar (fls. 2'1 e 23); ela justiça Federal (fls. 22 e 26) , forne
cidas pe lo Poder judiciári o dos Est,ulos ela Bahia e do Amazonas; e Fo lhas 
ele Alterações elo Reabili ta ndo referentes ao período compreendido entre 
o primeiro semestre de 1985 e o primei ro semestre de 2006 (fls. 30/153) . 

Após manifestação favor<íve l do Representante M inisteri al (fls. 
161/"162), a j uíza-Auditora Substitu ta ela Aud itoria ela 6~ CJM concedeu a 
rea bili tação e recorreu ele ofício, nos termos el o .~rt. 654 do CPPM (fls. 
1 64/165). 

Verif ica-se dos autos que a refe rida Decisão não pode subsistir . 

Insurgiu-se a Defesa contra o fato ele estarem disponi bili zadas na 
intemet, no site elo STM, informações acerca elo processo a que o Reabili 
ta ndo respondeu perante a justiça M ili tar. Ad uziu que ele necessita regu-
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larizar sua situação funcional, pois está concorrendo a processo de. sele
ção para missão no exterior. 

Conquanto tenha razão em postular o sigilo dos referidos dados, 
não é o pedido de reabilitação o meio adequado para sua obtenção. 

, A reabilitação criminal constitui a reintegração do condenado no 
exercício dos seus direitos que haviam sido atingidos pela sentença con
denatória. Alcança, portanto, apenas o réu condenado. 

Conforme consta às fls. 17/18, em 02 de maio de 2001 foi decla
rada extinta a punibilidade elos crimes praticados pelo Reabilitando em 
virtude da ocorrência da prescrição ela pretensão punitiva do Estado, na 
forma retroativa, e determinado o arquivamento elos autos. 

De fato, considerando a pena em concreto aplicada na sentença -
03 (três) meses de detenção pelo a1t. 175, e 04 (quatro) meses de 
detenção pelo art. 209, ambos do CPM - verifica-se que entre o 
recebimento da denúncia, em 12 de agosto de 1998 (fi. 06) e a 
publicação ela sentença condenatória, em 21 de março de 2001 (fi. 14) 
decorreu prazo superior a dois anos. 

Tal declaração de extinção da punibi lidade, conforme pacífico en
tendimento doutrinário, apaga todos o efeitos da condenação, corno se 
ela nunca tivesse existido. 

Nesse sentido, leciona DAMÁSIO EVANGELISTA DE JESUS, na o
bra " Prescrição Penal", Saraiva, 2003, pág. 153 : 

"(. . .)a prescrição retroativa extingue a pretensão punitiva, 
rescinde a sentença condenatória e exclui seus efeitos principais 
e secundários. Como se trata de forma de prescrição ela preten
são punitiva, o decurso ele prazo, incidindo em período anterior 
à publicação ela sentença condenatória, extingue o poeler-elever 
de punir do Estado. De forma que no momento em que o juiz 
profere a decisão não há mais o@ puniendi. Assim, a aplicação 
da prescrição retroativa rescinde a sentença condenatória, que 
só tem valor em termos ele fixação da quantidade da pena priva
tiva ela liberelade, não subsistindo em nenhum de seus efeitos 
principais e secundários. Se o réu, dois anos após ser favorecido 
pela prescrição retroativa, vier a praticar outro delito, não ser;;í 
considerado reincidente por ausência de seu pressuposto~ qual 
seja, a condenação anterior". 
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CELSO DELMANTO em "Código Penal Comentado", Ed. Renovar, 
2002, pág. 227 leciona sobre os efeitos da prescrição retroativa: 

"(. . .) Não implica responsabilidade do acusado, não mar

ca seus antecedentes, nem gera futura reincidência; o réu não 

responde pelas custas de processo e os danos poder-lhe-ão ser 

cobrados no cível, mas só por via ordinária". 

ANTONIO LOPES BALTAZAR, ria obra "Prescrição Penal", Edipro 
Editora, 2003, págs. 91 /92, assim se manifesta sobre o tema: 

'Declarada extinta a punibilidade pela prescrição retroati

va, é como se não tivesse havido punição; assim, não terá inci

dência qualquer efeito resultante de uma sentença condenatória 
(. . .) ". 

A própria Administração Militar não ignorou os efeitos da declara
ção da prescrição da pretensão punitiva pelo juízoª quo. 

Consta nas Folhas de Alterações do Reabilitando o Ofício nº 299 -
Asse jur/6, de 08 de novembro de 2004, elo Comandante da 6d Região 
Militar ao Comandante do Centro de Embarcações do Comando Militar 
da Amazônia, nos seguintes termos: 

"- 7. Versa o presente expediente sobre a mudança ele 

comportamento do referido militar, e/essa OM. - 2. Em atenção 

aos documentos ela referência, informo a esse Comando que o 
referido militar foi condenado nos autos elo processo Nr 09/98-
3, que tramitou na 6c' C}1vl, em 21 ele março ele 2001, a pena ele 

07 meses ele prisão, quanto aos crimes previstos nos Arts. ·175 e 

209, ambos elo CPM, convert ida em sursis (suspens5o condicio

nal ela pena) pelo prazo ele 02(dois) anos, conforme publicação 

no Boletim Regional Nr 064, de 04 de abril ele 2001, ela 6" Regi

ão Militar, cujo trânsito em julgado se deu em 03 de abril de 

200 I , conforme publicação no Boletim Regional Nr 095, de 22 
de maio ele 2001, da 6 a Região Militar. Por ocasião elas reporta

das publicações a Companhia de Comando da 6a Região Militar 

devia ter alterado o comportamento de referido militar, do EX

CEPCIONAL para o MAU, conforme prescreve o Art 51 do Dec 

4.346/02 (Regulamento Disciplinar do Exército), porém esse ato 

administrativo não se efet ivou, conforme indicam as Folhas de 

Alterações anexas. - 3. No entanto, em 02 de maio de 2001, o 
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juiz-Auditor da 6" C}M declarou extinta a punibilidade quanto 
aos crimes previstos nos Arts. 7 75 e 209, ambos elo CPM, em 
virtude ele o Estado ter perdido a pretens,'lo punitiva, com fulcro 
no Art. 7 23, /\1, combinado com o Art. 7 25, VI/ e seu § Línico, 
ambos do CPM; cuja comunicação foi realizada por aquele Juízo 
no mesmo momento elo trânsito em julgado da sentença, sefl(lo 
publicada no Boletim Regional Nr 095, ele 22 ele maio ele 200 I, 
da 6·' Região Militar, fato que também não constou elas Folhas 
de Alterações elo militar por equívoco da sua OM <l époc,l. -4. 
O reconhecimento judicial da prescriç,"io da pretensão punit ivd 
extinguiu o alucliclo processo Nr 09/98-3, que trdmitou na 6·' 

C}M, no qual o militar havia sido condenado, evento qu e elimi
nou qualquer conseqüência penal ou administrativa resultante 
ela extinta conclenaç,"io, como se o processo jamais tivesse existi
elo, consoante dispõe a legislaç5o, a doutrina e a iurispruclência 
jurídie<1. -5. Diante elo exposto, a Administraçc"1o Militar eleve re
tificar o comportamento elo referido militar de MAU, em decor
rência ela condenaç5o penal, para EXCEPCIONAL. que era o 
comportamenlo anterior à condenação, em virtude de reconh e
cimento ela prescrição ela pretensão puniliva, situaç,'io c/eviela 
mente comprovada pelas cópias elos Boletins Regionais quf:' se 
seguem anexas" (fi. 138). 

Com efeito, continuou a constc1r nas Alteraçõf:'s elo milit,n o com

portnmento "EXCEPCIONAL ". Assim, também não se vislumbra J aleg<~dél 

irregularidade na situ<~ ção funcional elo Re<1bilitando. 

Como j <1 afirmado, o meio eleito nã o foi o cJclequ<1clo para busc,n o 

direito que efetivamente o Reabilitando tem de que n,'io sejam disponibi

lizados na internet os dados referentes à conclen<~ção e subseqüente ex

tinção d<l punibilidade. No caso, a sentença condenatóri,l foi rescinclicb 

pela ocorrência ela prescrição da pretensão punitiva, em sua forma retroJ

tiva. E se não existe condenação, não é cabíve l a reabilitação criminal, 

pois não há elo que se ser reabilitado. Não ex isti u pena e nem foram atin

gidos direitos J que o Reabilitando precise ser reintegrado. Tanto assim 

que chegou a ser promovido no continuJr de sua carreirJ, sendo hoje 

Subtenente. 

Cite-se, por oportuno, o seguinte julgado do Superior Tribunal ele 

justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EXTINÇÃO DA PUNI
BILIDADE. REABILI-TAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PRO-CESSUAL . 

Urna vez decretada a prescrição punitiva e inexistindo, 
portando, qualquer conclenaç,'io, resta ausente o interesse pro
cessual de se obter a reabilitação criminal. 

Recurso não conhecido." (Recurso especial nv 665.531, 
Re lator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 07/03/2005). 

No mes mo diélpasão encontramos nél obra de JULIO FABBRINI 
M IRABETE, Código ele Processo Pena l lnterpretéldo, Atlas, 2000 ,p,íg. 
·1 '> 20 . os segu intes julgados: 

"Declarada extinta ,1 punibilidacle, jJf'ia ocorrência dd 
pre~criç,io da ação penal, inexiste, pois condenação. Dest,lrle. 
n,'io pode ser reabilitado quem não (oi punido (RT 423/365)". 

"Tendo sido extinta a punibilidade do réu pela prescriç,io 
da pretensão punitiva, ainda r1ue ele natureza retroativa, é inca
bível a reabilitação que só ,11 inge os efeitos penais da conclena
ç<lo (R}DTACR/1'1'1 2/223)" . 

,\ queixa mc1nifestada pelo ST MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 
FILHO precisa, de fato , ser sanad,1, e pode pe1feitamente ser reso lvida no 
âmbito ,1dministrativo, devendo a Corte determinar a exclusão elos regis
tros referentes ao fe ito ati ngido pelo evento prescricionéll, como jéÍ é pr,lxe 
em outros órg,ios ele justiça. 

Ass im, d,1va provimento ao recurso de ofíc io para cassar a Decisão 
de~ MM~ Juíza-Auditora Substituta da Auditoria da 6" CJM que concedeu 
reél bilit,l ç,io <lO Subtenente MAURO CAVALCANTE DE SOUZA FILHO, 
por se r o Reabilit<1ndo ca receclor da ação, determinando fosse oficiacl,l a 
Aud itoria de Corre ição ela justiça Militar para providências junto ao setor 
competente de modo a sanar o problema apresentado pelo Reabilit<~nclo. 

Superior Tribunal Mil itar, em 24 ele outubro de 2006. 

Alte Esq RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA 
Ministro-Relator 
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RI;CURSO CRIMINAL (FO) Nº 2006.0 1.007400-2-MS 
Recurso Criminal. Posse de en

torpecentes. Local não sujeito à Admi
nistração Mi li tar. Propositura da ação 
penal. Incompetência da Justiça Mi litar 
Federal. Recurso provido. Reforma da 
decisão declaratória de incompetênr.ia 
da justiça Militar, por ocasião elo juízo 
de retratação, previsto no art. 520 elo 
CPPM. Interposição ele Rewrso Inomi
nado da OPU, com fulcro no parágraín 
LÍnico do aludido dispositivo. Ao Minis
tério Público Militar, para propor a ação 
penal, impõe-se a narrar,ão elo fato eleli
tuoso com todas aç suas elementares e 
indícios que levam à convicção da exis
tência elo crime e de sua autoria, como
ante estabelece o art. JO do Código ALI
jetivo Castrense. A propmitura da açiio 
penal pressupõe, sempre e necessaria
mente, a presença de indícios ela exis
tência elo crime e da .1ua autoria; de_,ca
be conjecturar que tais elemento' ve
nham a se configurar no tramcorrer ela 
instrução criminal. Ausente a elementar 
"local sujeito ,1 Aelmini-,tração Militar", 

previ, ta no art. 290 do CP/\:/, e, não ha
vendo ainda quaisrfUer indícios cfa., 
condutas assimilachç cle~;critas no 5i 'I' ' 
elo aludido dispositivo, impõe-se a rejei
ção ela demíncia por absoluta incompe
tência e/esta justiça Castrense. Recur.1o 
defensivo provido. Decisão unânime. 

Relator- Min. Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues. 

Recorrente - MICHAEL DOMBERTO DA SILVA CARDOSO, ex-Sd Ex, 
incurso no art. 290, caput, c/c o art. 72, incisos I e 111 , alí
nea d, do CPM, e JONAS BARROS DE MELLO, Sd Ex, in
curso no art. 290, caput, do citado diploma legéll. 

Recorrida -A Decisão do Conselho Permanente de justiça da Auditoria 
da 9~ CJM, de 2 7 .11 .2006, proferida nos autos do Processo 
nº 32/06-8, que declarou a competência da justiça Militar 
da União para processar e julgar os recorrentes. 

390 jurisp . Sup. Trib. Mil., Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan.2006/clez.21J07. 



Advogada- Ora. Daniele de Souza Osório, Defensora Pública da União. 

Decisão -O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso in
terposto pela Defensoria PC1blica da União para, desconstitLiindo a Decisão 
elo Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 9ª CJM, proferida nos 
autos do Processo nº 32/06-8, declarar a in~ompetência da Justiça Militar 
da União para julgar o referido feito. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Henrique 
Marini e Souza. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, 
designado, Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Presentes os Minis
tros Olympio Pereira da Silva Junior, Carlos Alberto Marques Soares, 
José Coêlho Ferreira, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de Oli
veira Lencastre , José Alfredo Lourenço dos Santos, Antonio Apparicio 
lgnacio Domingues, Rayder Alencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves 
Conforto, Renaldo Quintas Magioli e Francisco José da Silva Fernan
des. Ausentes, justificadamente, os Ministros Flavio Flores da Cunha 
Bierrenbach e Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. O Ministro 
William ele Oliveira Barros encontra-se em licença para tratamento de 
sa C1cl e. (Extrato ela Ata 48ª Sessão (Extraordinária), 08.08.2007). 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros elo Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em dar provimen
to ao Recurso interposto pela Defensoria Pública da União para, clescons
tituindo a decisão do Conselho Permanente ele Justiça da Auditoria da 9ª 
CJM, proferida nos autos do Processo n.º 32/06-8, declarar a incompe
tência da Justiça Militar da União para julgar o referido feito. 

Brasília, 08 de agosto de 2007 - T en BrigAr Henrique Marini e Souza, 
Ministro-Presidente- Gen Ex Antonio Apparicio lgnacio Domingues, Ministro
Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se ele Recurso em Sentido Estrito interposto pelos ex-Sd Ex 
Michael Domberto da Silva Cardoso e Sd Ex Jonas Barros de Mello contra 
a decisão do Conselho Permanente ele Justiça da Auditoria da 9ª Circuns
crição Judiciária Militar (CJM), de 27 de novembro de 2006, proferida nos 
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autos do Processo ni! 32/06-8, que declarou a competência da justiçél 

Militar da Un ião para processar e julgar os recorrentes. 

O Ministério Público Militar (MPM) ofereceu denúncia em des
favor dos recorrentes, em 30 de agosto de 2006, como incursos no Mt. 

290 elo CPM, pelos seguintes fatos (fls. 02/06): 

( . .) 

"Os presentes autos noticiam que os Soldados Ex 
MICHEL (s ic) DOMBERTO DA SILVA CARDOSO e JONAS 
BARROS DE MELO (s ic), ambos então servinclo no 20° Re
gimento de Cilva laria Blindado, foram f/agrados, em data 
de 14 de julho de 2006, por estarem portando uma 'caixa 
ele fósforos· contenclo em seu interior 3 (três) pedras na 
cor branca/amarelada exalando odor e com todas as ca
racterísticas de substância entorpecente 'cocaína ', subs
tâ ncia entorpecente dP posse, uso e comércio proscritos no 
país. Vislumbra-se des de logo, portanto, o crime militar de 
nome11 juri s 'trMico , posse ou uso ele entorpecen l e ou 
substâncid ele efcilo similar ', ex v i e/o art. 290, ca put. elo 
Código Penal tvlilitar, s obres s<~in clo-se, ele pronto, a cornpe
t€ncia ela Ju stiça i\lililclr ela União( .. J 

/-/ouvi? corno condutor elo APF o Cb PM Ricardo tv/arques 
Benites ( .) 

Em seu c!Ppoirnento, o condutor asseverou que em ronda 
pela estrada que liga a Av. T,lmanclaré com c1 Rua Marques ele 
/-/erva/, atrás ela chjcara elo Lalino, bairro Nova Lima, por volta 
elas 7 8 hs elo dia 7 4 ele julho ele 2006, fez a aborclagern dos cle
nunciaclos, que se Pncontrav<~rn numa moto e em alitude suspei
ta, e, proceclenclo à busca pessoal, encontrou o objeto material 
elo c!elilo ( . .)"(sem grifo 110 original). 

A exorcl ial acus,1 tória se bc1 seo u 110 Auto ele Prisão em Flagrante n'-' 
51/200(J (fls.16/20J; Exa me ele Constatação (fi. 26 ); Notas ele culpc1 (fls. 
27/28); Termo de Apreensão ele Material (fi. 29); Exél mes de Corpo de 
Delito (fls. 75/ 78); e Laudo Pericial Quím ico Toxico lógico (fl s. 82/BLJ). 

Por decisão de 24 ele julho de 2006 (fls. 55/56), o Juízo dc1 Audito
riél ela ga CJM concedeu aos Recorrentes a liberdade provisória requerid ;1 
pelo Parquet célstrense (fls. 39/45) e pela Defensoria PC1blica dél União 
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(D PU l (fl s. 48/53), r~nte a a.usênc i.1 elos requisitos ilutoriza cl ores ela custó

dia ca1rte lil r, nos moldes previstos no ilrl. 255 do CPPM, sendo cumpridos 

os respecti vos <l lvarás de sn ltur ,l rwss,l mes ma ddtcl (fl s. 58/')9). 

Em 18 d e <lgosto de L'OIHJ, o Recorrente M ichae l Domberto d,1 

Sil\,1 Cc11doso foi licenc ic~clo do Se rv iço l'v1ilitM 1fl. 79), ,1pós pronunci 

am ento favorá ve l dc~cpr e l e Juí;o l íl s. 66/ fi8 ) r~o res ponder a co nsultc1 d o 

Co mc~nelc~nte elo 200 Regimento ele Cl\'il laria Blirld,lcl o sobre a possibi 

li cl.1cle ele li ce nci,1-lo , Jnte o fctlo de j<í te r cumprido tempo el e se r\ ic,o 

rr.ilitar ini c i e~ I (fi. 61 ). 

A denúncia foi recebida em 04 de setembro de 2006 I fl s. 92 /93 J. 

O Recor re nte )on ,l s Barros de M ell o, Sd b, foi qu,dificclCio e 

interrog;Hio e n1 27 d e sele mbro de 200 6. N ,1 opmt u niei.H ic, eonfir

nwu terem sido fl agrc~do ' po r poli c i,11 militar c stil duill e m loc.1 l pró

x imo <1 Ulll <l c hácarr~ , m,ls nego u qu,1lqu e r lig,l <;éio co m entorpece n

tes enco ntrilcl os no chéio e co m o Rt>co rrcnte Mi ch;1c l Domberto dil 

S il vr~ C<~reloso, poi s il iJPn,l S l e ria clad o c,H<lllcl cl e le dj)Ó S o té rmin o 

do sr u se rv iço no qucHle l , sem sa iJC'r , rw ent,lrll o, (jll f' e le e r,l usu;í

rio ciP drogr~s ! fl s. 104/'10 :-1 

N ,1 m es ma oca siiw, a Defensoria Pública da União argüiu 

excecão de incompetência da Justica. castrense, ex l'i do c~rl. 14 .:\ 
do CP PM, assever.l rHi n que o crime n:10 ocorr·er.l em loc,d s1rj e it o :1 
Admini str,l<,,-to i\1ilit.n; co m o c.> x ige o .111. 290 d o C PM. A ind.1 , scgun 

do a DefC'S,l, o s Rccorre nlc.>s n,io e~ l ,l\',l lll c·m se rv iço ne m t,1n1pou co 

h;:w icl indícios de qu P 11111 íorrwte r<l suiJst,inci,l C' nloqwcc nte ao o u

tro, fl,-lo ha ve ndo , co nscqüPnlenle llt l ', co mo c1plic.~r u ~ 1" elo cHl. 

290 elo CPM . .A v isl ,l el e t,1i s r~rgtllm' rll o s , o Conselho Permanente de 

justiça acolheu os argumentos da Defesa e decidiu declinar da 

competência para julgar o feito trl s. 11 311 1 fJ I. 

lrres ign,H io com ,1 cllllE'r.it,H icl [)ecis,)o, o Ministério Público Mili

tar interpôs Recurso em Sentido Estrito tfl , . 12 3/1 24 1, em cujéls razões 

ele recu rso asseve rou que "r .. . J fJOr ncio tc.>r ;. ic/o provado que os acusadm 
ncio estavam em serviço no momento elo porte ilrgal ela cocaína, bern 
como que um não recebeu o objeto do e/dito e/e outro militc1r, a compe-
1 ência ela }ust iça tv'/ilit ar clc1 Uni,io, conforme artigo 9", /, elo Cócligo Penal 
Militar, é ele rigor. " (fi . 13 I l 
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Por sua vez, a Defensoria Pl'1blica ela União contra-arrazoou os 
argumentos ministeriais acluzindo que "(. . .) A premissa utilizada no 

recurso é equivocada, uma vez que, ao contrário, deveria ter sido 

produzida prova de que os acusados estavam efetivamente de serv iço 
naquele horário. " (fi. 13 7). 

Em juízo de Retratação, na data ele 27 de novembro ele 2006, 
conforme filculta o art. 520 do CPPM, o Conselho Permanente de justi
ça decidiu reformar a decisão recorrida e declarar a competência da 
justiça Militar, com esteio nos seguintes argumentos, in verbis: 

"(. . .) r1ue até agora somente foram feitos os Interrogató

rios e requerido Exame de Constataç5o Preliminar, o qual não 

consta nos autos, havendo necessidade de se verificar melhor as 
provZJs da lnstruç5o Criminal, se o crime em tela é, ou não, da 

competência ela }usliçZJ Militar ela União. (. .. )"(fi. ·144) 

Diante dél retratação elo Co nse lho Permanente el e justiça , nos 
termos do parágrafo único elo art. 520 do CPPM, a OPU interpôs o 
presente Recurso em Sentido Estrito para restabelecer a primeira 
Decisão do CPjEx, que declarou a incompetência desta justiça 
especializada, utiliza ndo os mesmos argumentos expostos nas refe
riei,Js Co ntra-Razões (fls. 14 3/144 ). 

A Procuradoria-Geral ela justiça Militar, por intermédio de parecer 
ela lavra elo douto Sub1Jrocurador-Geral Dr. Péricles Aurélio Lima ele 
Queiroz (fls. 152/155), pronunciou-se no se ntido de que eleva ser manti
da "(. .. ) inalteraela a r. Decisão de incompetência proferida na Ação Penal 

n" 32/06-8, da Auditoria da 9" C}M ''(fi. 155). 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

O presente recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de 
admissibilidade, merecendo, portanto, ser conhecido. Quanto ao mérito, 
impôe-se o seu provimento. 

O Ministério Pl'1blico Militar, ao imputar aos Recorrentes conduta 

prevista no caput do art. 290 elo Código Penal Militar, afirma a compe
tência desta justiça especializada por entender se tratar de crime contra a 
saúde pl'1blica, definido na lei penal militar ele modo diverso da lei penal 
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comum, mais especificamente o art. 28 ela Lei n.º 11.343/2006, incidin
do assim o art. 9º, inciso I, elo CPM. 

Dentre as elementares do referido delito, sobressai a locução "lu
gar sujeito à Administração Militar" ; ou seja, os diversos comportamentos 
descritos nos tipos somente serão reprimidos se executados em lugar 
sujeito à Administração Militar. 

Noticiam os autos que o juiz a quo, depois ele recebida a den(rn
cia, notou que os fatos não se passaram em local sujeito à Administração 
Militar, mas em área de circulaçáo urbana. Essa constatação levou o Con
selho Permanente ele justiça, posteriormente, cl declinar ela competência 
clestô justiça para julgar a quaestio. Vejamos trecho transcrito dos funda
mentos decisórios, in verbis: 

(. . .) 

"Verifica-se que os dois acusados, quando f/agrados, não 
estavam em local sujeito à Administração Militar. Não esta
vam em serviço ou em missão de natureza militar nem esta
vam em manobras ou exercício militares. 

A Denúncia e o APF não descrevem, nem de forma 
remota, indícios de fornecimento de substância entorpecente 
de um militar para outro militar. (sem grifo no original ) 

Desta forma, o l~1to não se enquadra no ar/ igo 290, ca
pul, conforme denunciados, e também não se enquadra nos in
cisos elo parzígraló 7" do mesmo dispositivo. 

Por esse motivo, a Denúncia poderia não ter sido re
cebida. Ocorre que a }uíza-AuditorJ que Jbaixo assina, em 
um primeiro momento , equivocou-se a respeito do local 
onde os acusados foram f/agrados , achando que se tratav;:r 
ele local sujeito à Administração MilitJr. Por i~so, a Denún
cia foi recebida. " (fi. 117) 

Forçoso é reconhecer que a ausência da elementar "local sujeito 
à Administração Militar", prevista no art. 290 do CPM, por si só, afas
ta a competência da Justiça Castrense; por conseguinte, a clen(rncia 
deveria ter sido mesmo rejeitada, em face ele "(. . .) o fato narrado não 
constituir evidentemente crime ela competência da justiça Militar; " , segun 
do a dicção do art. 78, alínea b, elo CPPM. 
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Conseqitenternente, a reformd cl,1 aluclicla dPcis,'io, íundacl<1 no ar

gumento de que, no trélnscurso cl,1 instru ç,'io c:rirninél l, él competência da 

just içil M ilitar pocleriél se r firm,1dc1 caso SP co mprovasse a ocorrência dos 

CclSOS ass irnil.1dos prev istos no§ 1'-', incisos I e 111 , elo ilrl. 290, do CPM. 

resultou ern novo equívoco daquele Juízo. 

A propositurd d.1 élÇc'io pen<JI press upôe, se mpre e necess<Hi cl
mente, indíc ios da ex islênci <l elo crime e da stt <l a utoric~ , co nso;mte 
es t,1belece o ilrt. 30 do Código Ad jet i1·o Ca5lre nse . Mer.1s suspeitas, 
que n;'io const ituam induções lóg ica s e dire tas el e fatos provados, ncio 

Sc10 prOVélS, nem prin cípio de lHO\'.!, f', por isso , n,'io autorizél nl cl pro
positura cl<~ .1ç.io penéll. 

C1lw élO l\·1inistério f>(tbli co M ilit.lr, <lO propor <l aç;'io penal e 
desde logo , narr<Jr o fato delituoso corn tod.1 s clS suas elementares 

aponta nd o os ind íc ios que o le,·.uarn :1 co n v i c~· ão dd e\ iStÉ· nc i.J do 
crime e el e suél autor ia, e não no tr,ln sco rrer d,1 instru ç;io cr imin ;1l. 

Desse m odo, c1 doutrin,l de José Frt'de ri co J\1Mqu es, in verbi~ : 

"O que c/evP trazer os car.lcleres ele certJ e cletermi
nacla. 11,1 pr'Çd clCl/<,:1/Órid, é d impuiJÇ.JO. fstc1 COnSiStE' Plll 

<ltribuir <lflessoa elo réu d pr5ti cc1 ele determinados dlos CJUf' 
J ordem jurídica comicler,l clelituosos; JWr isso, imprescinclí
vel é que ne/,1 ~P (ixc, com e>-atir/,1o, <l roncluta elo awsarlo 
c!PsucvPnclo-cl o dCLh.Jclor, ele mdtwir,l precisc1 , cer/,1 e bem 
i ncl i1 ·iclu ai iz c1el c1 . 

UmJ ve1 CfUe, no tato clelituu_,o, tem o processo pPnal o 
seu objPto ou eclusa mat erial, imperioso se torna que os Jtos que 
o ronstitucm venham t!el·icl,1ment e especificaclos, com a inclica
ç.lo bem cl<~r<~ do CflH:' se éllribui elO acusJclo." ' 

Apes,1 1 ele os l,lll(los pe t·ic ic1i s, pre limin <H e dPfinitivo, oriundos 
do B,1tc1lh.io de Po lícia elo Exérci to (f i. 26! e el o Inst ituto ele .An,íli ses 

Lélbora toricJi s Forenses lfl s. 82 /89!, respect iva mente, terem id e ntifi cc~clo 

c1 substi\ nci,l co mo coccl Íil<l , não h,í subsunção dc1 co nduta clescr itél cl,1 
cl en Ctnc iJ, nem el e fo rm a dltertl cl ti va, .1 nen huma elas condutas previs
tél s no art. 290 elo CPM. 

MARQUES, José Frederico. Elementos ele direito processual penal, José 

Frederico M<lrques. 2. Pd. C unpinc1s: M illen nium, 2000. 2v, p. 186. 
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Os Recorrentes, quando flagrMlos pel.1 Po líci.1 M ilitar Estadual elo 

Mato Crosso elo Sul , além de est;nern em loca l n<io sujeito à Administra

ção M ilitcH, n.'io estavam em serviço e, segundo consta cl<1 própria dentjn 

cia, "Não !J,í erov,l nos auto.' ele que o c/enunci;JC/o praticara quairJllf'r ato 
ele trafiecincia (.}'' l fl . 05 ). 

Ademdi>, cldrn itir-se-i.l il impulclÇâO el os Recorre ntes .lOS tipos pe
nais prev istos nos in cisos I ,1 111 do § 1'-' elo clr1. 290 elo CPM, de modo a 
firmar .1 competência dest,l justi ça, se o Pdrquet castrense tivesse, ao pro
por cl cl<;.iO IH='Il cl l, ve ntil,lCIO, lllf'SillO que irnplicitcllllell (E', esS,l S hipóteses 
.1pontado os respecti vos indícios par.1 que . no tr<Jmcor-r-er cl ;1 instrução, 
fosse111 comp ro\·.Jd os ou n<io . 

Por opo rtun o, v,1 le citM o parecer elo douto Sul>procur.Jdor-Cer;ll 
cl.t )usti ç.l M il it.n Dr. Péri cles Aurélio Lin1.1 de Q ueiroz. in verbis: 

( ) 

"Ncio obstantf' o eslcm.o e/o ,\1inislerio f'tíblico em c/e(es;r 
cic1 juriseliç/ro especiali7clcld, o GbO retr,ltclelo nos c1utos ncio re
serl',l e/til ic/cl sobre cl /l,ltlfre7cl fiO crime. ()_, agentes -'f' f'llCOiltrcl
\ 'cl/11 torzr e/a ,írec1 militar. em logr,Jclouro clestin;~c/o ,1 circul,lçilo 
u riJa !lei . c Jll anelo sotierc1m revista J>ef,l pol ícic1. encont r.mdo-S t' 
em seu pocler urnc1 fleCfli E' Il ,1 porç,io ele s ub ~tcincia entorpecent e 
ele uso proibir/o. 

Os autos oferecem iníorma~,i o ve ross imil so bre ,1 si
tuaç,io e/os dCl/Sdcios. Nesse sentido, o cl CUSclclo /OflclS ,'del/o 
clec/,lrou que 'cumpria expediente nom1d/ e n,lo E'StclVcl e/r 
se rviço. que. naquela clat.l, sc1iu e/o qu arlel ,is f 7hor,JS3Umin 
para ,1prcs entar-se às ·tah OOmin horc1, no Circulo ,\Ji/it,u ; 
que, 11,1 hora que foi preso, o depoente est c1v,1 con1 roupa ele 
garçom ( .. .)' 

Por outro laelo, para se coniigurar as hipóleses ass imilaclas 
ao artigo 290 do CP/1:/ , como refere o Ministério PtíMco. caheria 
se exigir ine/ício~ veementes elas condul,ls ali e/escrita~. N,io é o 
caso e/e se aceitar conjeclura ou supmiçc'lo . 

( .. .) N,'io é preciso clizer que a f11clteria clpresenld inelole 
const itucional e a persistênci,1 de um julg.1mento no juízo abso
lutamente incompetente resu lta nuliclacle e/o processo. (. .)" (fl s. 
~154/155 ) 
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Destarte, é de ser reformada a decisão do Conselho Permanente 
ele Justiça da Auditoria da 9ª CJM proferida, nos autos do Processo nº 
32/06-8, que declarou a competência desta justiça Militar para julgar os 
recorrentes . 

RECURSO CRIM INAL N\! 2007.01.007411 -8-MS 

RECURSO CRIM INAL CON
TRA DECISÃO QUE REJE ITOU DE
NÚNCII\ DO MPM POR INCOMPE
TÉNCIA DA JUSTIÇ;\ M ILITAR Dt\ 
UNIAO. /. ,-\ denúncia narra atitude 
Je,n:'.,peitosa de um soldado da Polícia 
lv/i/itar, em íunc)o ele policiamento o'
tensivo, para com um oficial elo Exérci
to, dentro de vila militar. 2. A vila mili
tar é comicleracla área sob aclministra
ção militar e, portanto, sob jurisdição 
miltar (Conflito de ComtJetência n" 
6 UiS'J/I'v/5, relatora IV/in. Laurita Vaz, 
DI ele 13/09/1006); 3. De acareio com 
a emenda r:onstilucional n" 7 8 ele 
I!S/02/"1998, o militar integrante elas 
FFM e o Policial Militar integrante elas 
corporações e/r>.' E-,taclos são militare.' 
da ativa, v:'rKio o primt•irn da e;(era íe
c lu" I c' r' 'e.~unclo ela e., fera estadual; 4. 
\ (",nH i! ui, ) n (t •tferd{ ele 7'Jc'i/) n,lr> re

c·e(>' l'>nrnr r> . 111 . .l.!. clu CPI\1. Dn llit''

mo modo, a urientac)iu conticla no e
nunciacln ela Stímula l<J I elo Supremo 
Tribunal Federal, editada em 
7 6/12/796.3, encontra-se superada ante 
o novo texto con~titucional. Precedente 
e/este Tribunal (Recurso Criminal n" 
2002.07 . 7044-9); S. Recurso Criminal 
conhecido e provido. Unânime. 

Relator- Min. Dr. José Coê lho Ferreira. 

Recorrente- O M inistério Público Militar. 

Recorrida - A Decisão da MMª. juíza-Auditora ela Aud itoria ela 9d CJM, 
de 31/10/2006, proferida nos autos elo IPM nº 37/06, que 
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rejeitou a denúncia oferecida contra o Sd PM SANDRO 
MORAES AOKI, como incurso no art. 163 do CPM, com 
fundamento no art. 78, alínea "b", do CPPM. 

Advogado- Dra. Daniele de Souza Osório, Defensora Pública da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao Recurso 

ministerial para cassar a Decisão recorrida e declarar a competência da 

justiça Milil:clr da União para processar o feito, com fundamento nos arts. 

42 , 125 e 142 da Constituição Federal, c/c o a1t. 99 , incisos 11 , alínea "a", e 

111 , alínea "b", do Código Penal Militar, determinando a baixa dos autos à 
Auditoria ci <l 9ª CJM para a análi se dos demais requisitos d<1 DenC111cia. 

Presidência el o Ministro Tenente-B rigadeiro-do- Ar Henrique Ma

rini e Souza. Presente a Vice-Procuradora-Gera l ela just iça Militar, Dra. 

Adriana Lorancli , na ausência ocasional da titular. Presentes os Ministros 

Carlos Alberto Marques Soares, José Coêlho Ferrei ra , Marcos Augusto Lea l 

de Azevedo, Flávio ele O live ira Lencastre, Antonio Appari cio lgnacio Do

mingues, Raycler Alencar da Silve ira, Sergio Ernesto Alves Confo1to, Maria 

Elizabeth Guimarães Teixe ira Rocha, William el e O live ira Barros, Renalclo 

Qu intas Magioli e Francisco José da Silva Fernandes. Ausentes, justifica

damente, os M inistros Olympio Pereira da Silva Junior, Flavio Flores da 

Cunha Bierrenbach e José Alfredo Lourenço elos Santos. (Extrato da Ata 

49~ Sessão (Extrao rdinária ), 13.08.200 7). 

ACÓRDÃO 

V istos, relatados e di scutidos estes <H itos, aco rd ,nn m M ini s

tros do Superi or Tribun al M ilit<H, por unanimidade , em DAR PRO

VIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL PARA CASSAR A DECISÃO 

RECORRIDA E DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 

DA UNIÃO PARA O PROCESSAMENTO DO FEIJO, co m fundamen

to nos art igos 42, 125 e ·142 ela nossil Constitui ção Federal, c/c o art. 

9º, inci sos 11 , alínea "a'', e 111 , alínea "b", do Código Penal Militar, 

determinando a bai xa dos autos à Auditoria da 9~ CJM para a aná li se 

dos demais requisitos da Denúncia. 

Brasília, 13 de agosto de 2007 - T en Brig Ar Henrique Marini e Souza, 
Ministro-Presidente- Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro-Relator. 
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RELt'\TÓRIO 

O M ttli stf> ri o PCdJ iico M ili tc1r interpôs o presente recurso em se ntido 

est rito co nt rc1 <I respe itáve l clecis,1o d,t MM~ )u ízcl -Auclitora SulJst itut,1 d,1 

.Auditori .1 cl.t 9~ CJM (fls 175/ 1781. que rejeitou Den[lllci.t oferecid ,1 con

tr.1 o Sdl.)l\ 1 SAN DRO MORAES AOKI, como incurso no c11t. 163 el o CPM 

(recusa ele obediênciéll. 

2 . A Delll'111 ci<1 (fl s. 166/1 72 l foi ofertad,1 em 1 0/Hl/1006 co m basP 

nos element os co lhidos no IPM nu 037/0G, mandado inst.w r,u pelo Co

mando do 1"1'1 Regimento de Cilv.1 l,1ria Mecani z,Hio, .1 requeriment o do 

M ini stério P[iiJii co M ilit;u. 

J. Os c1 utos do IPM noti ci,lm que, no di ,1 21 de abril de 2005. por vo l

ta d,1s 1 Gh, o 1 '.! T en Ex JOSf N IUTON DA NOVA fo i ilCioll.H lo pelo O ficic1 l 

de Dia do "11 v Regimento ciP Ctv,ll,tri.l Mec,lniz,ldo p.lr.t comp,m·ce r ;, tes i

dênci,1 do 2'' Sgt DELMAR FICUEIRA VIEIRA e solicitou qu<', 11.1 qu,did,ldP df • 

Colll,md,lnte de Esqtt cH iriio e SIIJlE' rim hier<Í ITjuicn direto do Sc1rg<'nlo . tenUssP 

pacific,Jr umc1 brig<~ elo mesmo co111 <1 respecti ' ·" c·s poc,<~ . U Ten I) \ 'Jil\'.-\ 

dirigiu-s<' ,lo loc,il tendo encontr,ldo o Sgt DEU',;\,-\R IJ.t s t;~nt P etnbriag.Hio c 
\·io lento. Enqu.lnto tent.tv,l aca lmá- lo, um,l , .i,ll"ur.l d<1 Políli.t 1\\il it,ll ec,(,lcio

nou em frente;, resid(•nc i.t , 11c1 Vi l.l M ilil .t t, de onde de.,emh,trcc~ r.l tll oc, <..,o kl c~ 

clo' clc1 1'1\ 1 ORUÊ e AOI\1, .lCOillJl<lllh,ldo- d,1 e"pos,l elo Sgt iJELM.AR. Ao ver 

,1 vi.1 tu 1·.t d.t P,\.1 o S.t rgento DEL tv \AI\ .tgitoii- '>C' ainclc1 tllclis. Ent,io, o Tenente 

D.A I()V.A deu o rdens p<H,l qt te" ' i,1tm.1 d,1 l")o líc ia elo Exército s,lÍ,<>P du loc.1l 

e solicitou <~os F'lv\s que t,1mh(tn '>!-' retir,lSSt'm . lgnm,lllclo ,1 intct\C' tl<.;.io elo 

Tt' IH 'I lte elo E\c'rcito, o :-,old,Hio A< )/( 1 iniciou um.1 cbcu;s,io lOil l o :-,g1 IJ EL 

,\ 1.-\ 1~ e sc1 cou s ue~ .lrlll <~. U 1t·ll [).-\ N<NA pediu que o l)lv\ se aca lm:1sse e 

perguntou 5!' U nome. Sem responder, o ~old,1clo cl ,1 PM AOKI apontou p.~ra il 

plaqueta e em scguicl c~ cleu ,1 s costas .lO Ofici.1 l. Momentos depois, outrc~ 

viatu ra de~ Polícid M ilitdl, aciotwlc1 pelo So lcldclo ORUÊ, est,Kionou no local, 

de onde clescerc~m o Clllo clc1 PM O LIVEIRA e o Soldado ela PM CASTRO. 

Diante ela situaçiw cl0 clesentemlimento que se criou entre o Tenente ela NO

VA e o Soldado AO I\ 1, o Cilbo O LIVEIRA telefonou ,w Ofic i ;~ l de Dia ela Po lí

cia Mi lit,lr e passou ,1 lig.1 <;<1o ao Ten DA NOVA que, cl nte ilS ponderações elo 

Ofici,l l cl c1 PM co ncordou t:•m lev<1 r o Sgt DELMAR ilté a Delegaciil ele Po lícid 

local, porém, em seu próprio cc1rro e niio na viatura militar. 

4 . Todos se cl irigir,lm Zl DPiega ci<l do 1" D istrito Po lic ial ele Ponta 

Por,), onde foi l;wrado o Boletim de Ocorrência n!.! 455/2 005 / 1 <.! IJP/PP. 

-1()() /uri'fJ Sup. Tri/1 . J'v!il ., Brcl> íliJ , 1 'i -16(1 -lJ '! -·U..J, j,l n.21JIJ6/clt'z.l()IJ7. 



S. O incidente desencadeou o Processo nº 019.05.200240-1 (fls. 
07 /20), com curso no Juizado Especial Criminal daquela cidade, figurando 
no pólo ativo o Soldado da PM SANDRO MORAES AOKI e no pólo passi 
vo o 29 Sgt Ex DELMAR FIGUEIRA VIEIRA, bem como o 1 º Ten JOSÉ 
NIUTON DA NOVA, sob a acusação de desacato e difamação. 

6. Em audiência preliminar, o Sgt DELMAR FIGUEIRA VIEIRA acei
tou a proposta formulada pelo representante do Min istério Público do 
Estado, consistente no pagamento de "um salário mínimo" ao Projeto 
assistencia l Padrinho (na forma dos arts. 72, 74 e 75 da Lei 9.099/95) . 
Após o cumprimento do acordo foi lavrada decisão de extinção da puni 
bilidade (fi. 82) . 

7. O Ten JOSÉ NIUTON DA NOVA, por sua vez, não aceitou a pro
posta formulada pelo Ministério Público, tendo se efetivado contra ele uma 
representação criminal por desacato (a1t. 331 do CP) ao Soldado da PM AOKI. 

8. Deflagrado o Processo, os advogados do Tenente DA NOVA ar
güiram EXCEÇÃO D E INCOMPETÊNCIA em relação ao foro do Juizado 
Especia l Criminal, tendo obtido o acatamento de sua argüição por meio 
da decisão judicial de fls. 71 /72, com parecer favorável do representante 
do M inistério PL1bl ico estadual (fi. 83). 

9 . Os autos foram enviados ao Ju ízo da Auditoria da 9~ CJM, ocasi

ão em que o representante do Ministério Público Militar requereu novas 
diligências (fls. 86/88) sob o seguinte fundamento: 

"A análise det ida dos autos, notadamente quanto à do

cumentação acostada às fls. 05/ 17, 29, 38/45 e 54/63, está a 

sugerir que há veementes indícios de que o suposto au tor do de

sacato (art . 299 do Código Penal M ilitar), e os demais militares 

do Exército que acompanharam a diligência de prisão do 2° Sgt 

Ex DELMAR FIGUEIRA VIEIRA, hajam sido, isto sim, vítimas de 

crime militar de ameaça (art.s 9°, 11, a, e 223, do Código Penal 

M ilitar) pelo Policial M ilitar SANDRO MORAES AOKI. A apura

ção verlicalizada dos fatos, a parte objecti et a parte subjecti, 
trará à lume elementos necessários à correta e segura formação 

da opinio delicti do Parquet das Armas .". 

1 O. As diligências requeridas pelo representante do Ministério Pú
blico Militar foram deferidas e realizadas às fls. 102/111, 118/121, 124/128 
e 151 /15 7 onde se encontram acostados os Termos de Declarações do 2º 
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Sgt Ex DELMAR Figueira Vieira, do 1º Ten Ex José Niuton DA NOVA, do AI 
CFST Jaime da Si lva SANTOS, do 3º Sgt RONEY dos Santos Nunes, do Sgt 
PM Cândido Ramão ORUÊ, do Cb PM Gilmar de OLIVEIRA, do Cb PM 
Genílson CASTRO Martins e do Sd PM Sandro Moraes AOKI. 

11. Com base nos elementos colhidos, foi ofertada a Denúncia, cu
ja decisão de rejeição é objeto elo presente recurso criminal. 

12. Transcrevo os fundamentos utilizados pela MMª juíza-Auditora 
Drª Safira Maria ele Figuereelo Sousa na decisão em que rejeitou a De
núncia (fls. 175/178): 

"Assevera o Parquet Militar que a competência da justiça 
Militar da União se afigura com fundamento na alínea "a", do 
inciso 11, do art. 9°, do Código Penal Militar. 

Argumenta que se o Policial Militar fosse considerado civil, 
a competência desta justiça Especializada estaria determinada pe
la alínea "b", do inciso 111, do art. 9°, do Código Penal Militar. 

Verifica-se, in casu, a incompetência desta justiça Castren
se da União. Para fins de aplicação da lei penal militar perante a 
justiça Militar da União, o policial militar não é considerado mili
tar. Assim, não incide o disposto na alínea a, do inciso 11, do arti
go 9°, do Código Penal Militar. Também não há incidência do 
art. 9°, inciso 111, alínea b, do mesmo diploma legal, pois a vila 
militar não é considerado lugar sujeito à Administração Militar. 

Nesse sentido, os entendimentos doutrinários e jurispru
dencial apontam que, a competência, no presente caso, não 
pode ser da justiça Militar da União: 

'Escapa da competência da justiça Militar Fede
ral, as infrações definidas da lei repressiva castrense 
cometidas pelo policial militar e pelo bombeiro mili
tar, porque não são considerados militares perante es
se órgão judiciário federal. Da mesma forma , o inte
grante das Forças Armadas não é militar para efeito da 
aplicação da lei penal militar pela justiça Militar esta
dual . O militar que, nos termos da Constituição, se 
encontra sujeito à justiça Militar federal é , exclusiva
mente, o integrante das Forças Armadas, é o militar 
definido no art. 22 do Código Penal Militar.' (Célio 
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Lobão. Direito Penal Militar, 2a ed. atualizada. Brasília: 
Brasília jurídica, 2004, pág. 7 7 5). 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL. CRIME 
PRATICADO POR POLICIAL MILITAR ESTADUAL CONTRA 
SOLDADO DAS FORÇAS ARMADAS EM VILA MILITAR. 

7. Compete à justiça Militar Estadual processar 
e julgar os crimes praticados por Policial Militar em a
tividade contra Soldado da Aeronáutica na mesma si
tuação (art. 7 25, § 4°, da Constituição Federal). 

2. A vila militar da Aeronáutica, onde teriam o
corrido os crimes imputados ao Policial Militar não po
de ser considerada área sujeita à administração militar, 
a fim ele atrair a competência da justiça Militar Federal. 

3. Conflito ele Competência conhecido para 
declarar a competência ela justiça Militar Estadual. ' 

(Conflito ele Competência n° 34.625-BA. Rela-
tor: Min. Hamilton Carvalhido. julgamento: 
26/03/2003.) 

Posto isso, REJEITO A DENÚNCIA oferecida contra o Sd 
PM SANDRO MORAES AOKI, com fundamento no art . 78, alí
nea "b", elo Código de Processo Penal Militar e determino a re
messa dos presentes autos à Auditoria Militar Estadual de Mato 
Grosso elo Sul." 

13 . Em razões recursais (fls. 183/197) o representante do Ministério 
Público Militar sustenta a competência desta justiça Militar da União para 
processar e julgar crime militar cometido por militar estadual (Soldado da 
PM do Estado de Mato Grosso do Sul) contra militar federal (Tenente do 
Exército Brasileiro) . Argumenta, em síntese, que: 

a) a jurisprudência elo Superior Tribunal de justiça trazida a colação 
na decisão de rejeição afronta a jurisprudência do Superior Tribunal Mili
tar, firmada no julgamento do Recurso Criminal nº 2002.01.007044-9/RS, 
cuja ementa transcrevo: 

"RECURSO CRIMINAL. REJEIÇÃO DA DENÚN
CIA COM FUNDAMENTO NA INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA MILITAR PARA jULGAR ILÍCITO PENAL PRA-
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TICADO POR SARGENTO DO EXÉRCITO CONTRA 
SOLDADOS E CABO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTA
DO EM SITUAÇÃO DE SERVIÇO. COMPETÊNCIA DA 
jUSTIÇA COMUM AFASTADA. MODIFICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO jURISPRUDENCIAL A PARTIR DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nu 7 8, QUE DEU NOVA 
REDAÇÃO AO ART. 42 DA CARTA FEDERAL DE 7 988. 

I- A conjugação do art. 9°, inciso 11, alínea "a", 
do CPM, com os art igos 42, 7 25, § 4", e 7 42, todos 
ela Const ituição Federal, conduz a concluir-se pela 
competência ela just iça Militar para processar e julgar 
crime militar, em tese, praticado por militar contra 
militar, todos em situação de atividade por definição 
constitucional; 

11 - A Constituição Federal de 7 988 não recep
cionou o art . 22 do CPM. Do mesmo modo, a orien
tação contida no enunciado da Súmula 297 do Su
premo Tribunal Federal, editada em 7 6/ 7 2/ 7 963, en
contra-se superada ante o novo texto constitucional; 

111 - O crime que envolve militar federal e mili
tar estadual desperta o interesse da União, já que a 
just iça Militar Federal tutela in teresses da Federação, 
como a manutenção da ordem, discip lina e hierarquia 
nas Corporações Militares estaduais e nas FFM. 

IV- Apelo ministerial provido por maioria." 

b) ao julgar o Conflito de Competência nº 61.859/MS, da relataria 
da Ministra Laurita Vaz, DJ de 13/09/2006, o Superior Tribunal ele justiça, 
modificando posicionamento anterior "não apenas reconheceu que vila 
militar é lugar sujeito a admin istração militar como, diante de tal ilação, 
reconheceu outrossim que os delitos ali praticados eram militares, e da 
competência ela just iça Militar da União". Citada decisão restou assim 
ementacla, verbis: 

"EMENTA: CONFLITO POSITIVO DE COMPE
TÊNCIA. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. MILITAR 
EM SERVIÇO. LOCAL SUJEITO À ADMINISTRAÇÃO 
CASTRENSE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR." 
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c) O crime descrito na denúncia é de natureza militar, com funda
mento no art. 9º, 11, "a", do CPM, pois praticado por militar contra militar, 
sendo o bem jurídico violado a autoridade de um Oficial do Exército. 

14. A representante da Defensoria Pública da União apresen
tou contra-razões , às fls . 200/210, em que argüi preliminar de nuli
dade elo processo tendo em vista que, apesar de ter sido ouvido no 
IPM, o Soldado PM SANDRO MORAES AOKI não foi cientificado da 
qualidade de indiciado e também não foi intimado da decisão que 
rejeitou a denLIIlcia contra ele ofertada, sendo essa intimação neces
sária para salvaguardar seu direito à ampla defesa. No mérito, rea
firma os argumentos expenclidos na decisão judicial que rejeitou a 
denúncia, aduzindo, ainda, que o Tenente elo Exército, suposto o
fendido, não estava de serviço, vez que vestia trajes civis. Requer, 
por fim, a manutenção da decisão recorrida . 

15. A MM~ juíza-Auditora Substituta da Auditoria da 9<:! CjM, por 
decisão de fls. 212/213, manteve a decisão recorrida. 

16. O Subprocurador-Gera l da justiça Militar Dr. Alexandre Con
cesi manifestou-se à fi. 223 no sentido de que, antes de opinar no feito, 
fosse acolhida a preliminar argüida pela Defensoria Pública ela União, 
com a baixa dos autos à origem para que o Policial Militar Sandro Moraes 
Aoki pudesse expressar sua vontade ele constituir advogado ou de ser 
defendido pela OPU. 

17. Pela decisão de fls. 226/228, determinei a baixa dos autos para 
a devida intimação do acusado, que optou por ser defendido pela Defen
soria Pública da União (fi. 239) . 

18. A nobre Defensora Dr<:! Daniele ele Souza Osório ratificou as 
contra-razões apresentadas anteriormente (fi. 244). 

19. Com vistas novamente à Procuradoria da justiça Militar da U
nião, o parecer do Dr. Alexandre Concesi (fls. 250/254), no tocante ao 
mérito, é no sentido ele dar provimento ao recurso ministerial para que 
seja declarada a competência da justiça Militar da União. 

20. É o relatório. 

VOTO 

A intimação da decisão recorrida tem a data de 07 de novembro 
de 2006 (fi. 179) e o presente recurso foi interposto no dia 1 O do mesmo 
mês (fi. 1 79v). Portanto, o recurso é tempestivo e deve ser conhecido. 

}urisp. Sup. Trib. Mil. , Brasília, 15-16(1-2): 9-424, jan .2006/dez.2007. 405 



2. Ressalto, primeiramente, que o presente recurso em sentido es
trito, interposto contra decisão de rejeição de Denúncia, tem por objetivo 
a definição da competência da justiça Castrense para processar e julgar 
praça da Policia Militar do Estado do Mato Grosso do Sul, por crime de 
insubordinação descrito no art. 163 do CPM cometido contra um Oficial 
do Exército, dentro da Vila Militar do 11 º Regimento de Cavalaria Meca
nizada, situada em Ponta Porã. 

3. O enquadramento legal trazido na Denúncia não me pareça 
correto, haja vista que o crime de recusa de obediência descrito no art. 
163 do CPM requer o vínculo funcional entre superior e inferior, o que 
obviamente não ocorre no caso sob exame. Cumpre, todavia, observar, 
que isso não torna a Denúncia inepta, como bem asseverou em parecer 
ministerial o ilustre Subprocurador-Geral da justiça Militar Dr. Alexandre 
Concesi, cujo trecho destaco (fls. 253/254), verbis: 

"S. Ex"., o ilustrado Promotor que atuou no feito, tipi
{icou a conduta do agente como sendo a do artigo 163 do 
CPM (crime de insubordinação), o que é, evidentemente, um 
equívoco, pois elementar do tipo em tal delito é a relação de 
subordinação entre ofensor e ofendido, qual seja a recusa 
em obedecer ordem de superior ou a dever imposto em lei, 
regulamento ou instrução. 

Ora, o policial militar não é subordinado elo Oficial elo 
Exército e não houve, in casu, recusJ em obedecer a dever im
posto em lei, regulamento ou instrução. 

O que pode, em tese, ter havido, foi um crime de desaca
to (artigo 299 do CPM), ou um crime, enfim, que tenha atentado 
contra a administração militar, ou até mesmo um crime contra a 
honra do oficial envolvido. 

Essa é uma questão, contudo, a ser resolvida na instância 
a quo, através da retificação do enquadramento legal constante 
na denúncia . 

Com efeito, como é notório, o réu responde pelos fatos 
relatados na peça acusatória, ele modo que o enquadrJmento 
legal equivocado não gera, ipso facto, a inépcia da vestibular. 

No caso, discute-se, reitere-se, tão-somente a questão da 
competência em razão do princípio tantum devolutum quantum 
apellatum. 
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Desse modo, conjugado esse princípio com· aquele, se
gundo o qual o acusado responde pelos fatos narrados na de
núncia, somos do parecer de que essa Corte Superior Castrense 
deveria julgar procedente o recurso, decidindo pela competên
cia da justiça Militar da União para apreciar a questão, devol
vendo-se o feito à instância a quo para que seja aberta vista ao 
Ministério Público a fim de requerer o que considerar de direito 
para a deflagração, afinal, da correspondente ação penal." 

4. Como visto, a matéria a ser enfrentada cinge-se à definição da 
competência, que está a ser afastada por força da decisão recorrida, sem 
que o órgão a quo houvesse suscitado o conflito negativo de competên
cia, o que seria natural ante a negativa de competência declarada pelo 
órgão da justiça comum (fls. 71 /72). 

5. Caso semelhante foi trazido a esta Corte Militar no Recurso Cri 
minal nº 2002 .01 .007044-9/RS, em que fui o Relator para o acórdão, cujos 
fundamentos podem ser aproveitados para o julgamento em apreço, verbis: 

"7 4. A Exm" Sr" juíza-Auditora Substituta rejeitou a de
míncia com fundamento em óbices jurisprudenciais e no conte
Lído do art. 22 do CPM, que assim dispõe: 

'É considerado militar, para efeito da aplicação des
te código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de 
guerra, seja incorporado às forças armadas, para nelas ser
vir em posto, graduação, ou sujeição à disciplina militar'. 

7 5. Conforme o posicionamento adotado pela r. decisão 
atacada, não seriam militares, para efeitos penais, os integrantes 
da Polícia Militar dos Estados em situação de policiamento civil, 
posição que sempre foi prestigiada por essa egrégia Corte. 

7 6. Ocorre que o art. 22 do CPM é norma infraconstitu
cional e anterior à Constituição Federal de 7 988, não tendo sido 
recepcionado pela mesma. Incompatibilidade semelhante exsur
ge do enunciado da SLímula n° 297 do Supremo Tribunal Fede
ral, também anterior à Lei Maior em vigor. 

7 7. É de todos sabido que o Direito não é inerte e que os 
tribunais costumam rever seus posicionamentos a fim de acom
panhar as evoluções sociais em seus mais amplos espectros. A 
própria Constituição Federal vem sofrendo diversas modifica-
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ções por meio de emendas, sobrelevando citar no presente caso 
a emenda constitucional n° 18, de 5 de fevereiro de 1998, 
que modificou o caput do art. 42, cujo texto dispõe sobre o 
regime jurídico dos militares dos Estados, como se segue: 

'Art . 42. Os membros das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares, instituições organiza
das com base na hierarquia e disciplina, são militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios'. 

§ 1° Aplicam-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e elos Territórios, além do que vier a 
ser fixado em lei, as disposições elo art. 7 4, § 8°; elo 
art . 40, § 9°; e do art . 7 42, § § 2° e 3°, cabendo a lei 
estadual específica dispor sobre as matérias do art. 
7 42, § 3°, inciso X, sendo as patentes dos oficiais con
feridas pelos respectivos governadores. " 

7 7. Assim, o art . 22 do CPM, citado pela MM' Magistrada 
ele 1° grau e datado de 1969, traz uma definição ele militar que 
não mais se coaduna com as modificações enxertadas no texto 
constitucional, sendo certo que, atualmente, também os mem
bros da Polícia Militar e elo Corpo de Bombeiros dos Estados são 
considerados militares para todos os efeitos e se submetem, 
também por força do art. 6° do CPPM, aos princípios da hierar
quia e da disciplina insculpidos no Código Penal Militar e no 
Código de Processo Penal Militar, não restando dúvidas de que 
os integrantes das Polícias Militares são militares no sentido estri
to da palavra. 

7 8. Segue-se, pois, a regra ele competência contida no § 

4° do art. 125 da Constituição federal, em sua parte inicial: 

"§ 4° Compete à justiça Militar estadual pro
cessar e julgar os policiais militares e bombeiros milita
res nos crimes militares definidos em lei". 

7 9. Os militares das FFAA, por sua vez, são militares fede
rais, conforme dispõe o§ 3° do art. 142 da Carta Magna e são 
julgados pela Justiça Militar por força do art. 124, caput, da 
mesma Carta Magna. 
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20. As prerrogativas e impedimentos deste segmento de 
militares vêm listados nos incisos I a X do § 3" do art . 14 2 da CF 
e estendem-se aos militares integrantes das corporações estadu
ais por força do comando constitucional contido no § 1" do já 
citado art. 42. 

2 1. À luz do conceito constitucional de milit ar acima 
exposto, que abrange os milit ares de categoria federal (inte
grantes das FFAA) e os militares de categoria es tadual (in te
grantes das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros 
dos Estados), temos que os iatos apresentados n <l demíncia 
constitu em crime militar em tese, pois praticados por um mi
lit dr contra outros milit ares, todos em situ ação de at ividade, 
ou seja, ela ativa.". 

6. Com efei to, sem entrar no mérito elo enquadra mento lega l, 

a denl'tncia narra atitude desrespeitosa ele um soldado da Polícia 

Militar estad ual, em função el e po li ciamento ostens ivo, para co m um 

oficial do Exército, dentro el e vila militar, área sob administração 

militar federal. 

7. Como bem asseverado pelo douto Promotor de justi çr1 em suas 

razões recursais, o aresto uti lizado pela M.M~ juíza-Auditora para funda

mentar a decisão recorrida (Conflito ele Competência n° 34.625-BA, Rela
tor o Min . Hamilton Carvalhido, julgado em 26/03/2003) enco ntra-se 

superado por recente decisão elo Superior Tribunal ele justiça no Conflito 

de Competência nº 61.859/MS, em que foi re lato ra a Min. Laurita Vaz, 

Dj ele 13/09/2006. Destaco os seguintes trechos: 

"No caso em apreço, conforme as informações elos autos, 
as vítimas, uma criança de 06 (seis) anos e outra de 07 (sete) a
nos, teriam sido submetidas à prática de atos libidinosos diversos 
da conjunção carnal por Dener Pablo Campos Ortiz. Consta que 
o acusado é soldado elo Comando elo Exército, tendo praticado 
os delitos no exercício ele sua função, enquanto estava em servi
ço de guarda. E, ainda, que a Vila Militar Perimetral, local do 
crime, é sujeito à administração militar. Cabe transcrever o art. 
9° do Código Penal Militar, litteris: 

'Art . 9° ( .. .) 
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Depreende-se que o fato narrado subsume-se ao artigo 

9°, inciso 1/, alínea b, do Código Penal Militar, evidenciando a 

competência da justiça Castrense, visto que foram os delitos 

praticados por militar em serviço e em /oca/ sujeito à Adminis

tração Castrense. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 7 20, parágrafo Línico 

do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para DE

CLARAR competente o juízo Auditor da gc~ Circunscrição judiciá

ria Militar da União em Campo Crancle/MS. '' 

8. Firmado o precedente transcrito, insta analisar os fundamentos 
constitucionais para a solução ela questão. 

9. É que, à luz ela Constituição Federal de 1988, após a modi
ficação trazida pela emenda n!J 18 de 05 /02 / 1998, tanto o Policial 
Militar como o Oficial elo Exército são militares da ativa. O fato ele o 
Tenente DA NOVA estar à paisana no momento ela discussão não 
afasta a sua situação ele atividade, poi s, como restou esclarecido , 
tratava-se de uma emergência, tendo o Tenente sido destacado para 
ir à casa do Sgt DELMAR por determinação elo Oficial ele Dia de sua 
unidade militar, com a missão tentar resolver um problema que en
volvia um subordinado seu. 

1 O. Por fim, releva observar o bem jurídico tutelado, que, no caso 
sob exame, pode ser definido como a autoridade ele um Oficial elo Exér
cito, dentro de área sujeita à administração militar federal. 

11 . Entendo, portanto, que o crime é de natureza militar, seja por
que a hipótese se enquadra no art. 9!!, inciso 11, alínea "a", elo CPM, vez 
que praticado por militar ela ativa contra militar da ativa, seja por encon
trar também enquadramento no art. 9º, inciso 111, alínea "b", elo mesmo 
diploma legal, que considera como crime militar aquele cometido em 
lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de ativida
de, no exercício de função inerente a seu cargo. Ora, ambos os envolvi
dos estão sujeitos ao ordenamento jurídico penal prescrito no CPM, sen
do diferenciados apenas pelos estatutos que os regem, ou seja, a Lei Fe
deral nº 6.880/80, no caso elos militares das Forças Armadas, e as respec
tivas leis estaduais, que regem a disciplina e a hierarquia dentro das cor
porações das Policias Militares nos diversos Estados, definidos, constitu-
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cionalmente, como força reserva das Forças Armadas (art. 144, § 6º, da 
Constituição Federal). 

12. Ante tais fundamentos, não há como negar a existência de um 
crime ele natureza militar, não só porque cometido por dois militares, 
como também porque ocorrido dentro ele área sob jurisdição militar. 

13. A justiça elo Estado do Mato Grosso elo Sul, mui acertadamen
te, declinou da competência para processar e julgar o presente feito. Caso 
a justiça Militar da União também se considere incompetente, estabelece
se um conflito negativo de competência, a ser dirimido pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

RECURSO CRIMINAL Nº 2007.01.007435-5-SP 

FALSA DECLARAÇÃO DE RE
SIDÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE CON
TRATO DE LOCAÇÃO FORJADO AUXÍ
LIO-TRANSPORTE. SUJEIÇÃO DA DO
CUiviENTAÇÃO À PRÉVIA VERIFICAÇÃO 
DA AD!vi/NISTRAÇÃO tv/lUTAR. CRIME 
IMPOSSÍVEL. USO DE DOCUtv!ENTO 
FALSO. F-4LSIDADE IDEOLÓGICA. ESTE
LIONATO. PRINCÍPIO DA CONSUN
ÇÃO. Para a consumaçiio da falsidac!e 
icJeológica, exige-se, além elos elemento.' 
objetivos cJescritos no tipo, a finaliclacJe 
clt> o agente atentar contra a Ac!ministra
ç,'io Militar, cri,1nclo ohrigaç(Jo ou alte
rando a verclacle sohre. fato juric!ic,lmen
te relevante. No pre,ente ca,o, o agente 
visou ,1 ohtenç(Jo ele uma vilntagem fi
nanceira, utilizancJo a falsic!acle como 
meio ele obtê-la. A''im, n,'io se tem por 
relevante a argumentaç,'io ela acusac,:,'io 
para wmicJerar o fato um crime formal, 
haja vista a concluta apreciacla, em tese, 
não :,e limitar apenas à' fals,1, c!eclara
çàe.'> lançad,1, nos clowmentos pLÍblir.os 
e particulares. Diante ela ineficácia do 
meio empregado pelo agente para oh
tenção ele incJevic!a vantagem, haja vista 
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a sujeir,·,io da documentaç,io apresenta
da à verificaç,io prévia por parte da Acl
ministraç,in Militar, impo.,sibilitanclo, a'
; im, o induzimento cle.,ta em erro, im
JlÕe-se a manutenç,io da cleci~ão que re
jeitou a clenúnria, c/evenclo o fato ser a
preciaclo à luz ela esfera cfisciJlfinar. Deci
_,,io unânime. 

Relator- Min. Ten BrigAr Wi lliam de O liveira Barros. 

Recorrente- O Ministério PL'1bl ico Mi litar 

Recorrida - A Decisão ela MM~ Juíza-Auditora Substituta da 1 ~ Auditoria da 2d 
C)M, ele 27/02/2007, proferida nos autos elo IPM nº 8/07, quere
jeitou a Denúncia oferecida contra o Sei Aer JOSÉ RODOLFO 
FERREIRA CALI XTO, como incurso no a1t. 312 elo CPM. 

Advogada- Ora. juliana Gocloy Trombini, Defensora PL'1blica da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
interposto pelo Ministéri o PL'1blico M ilitar, para manter in totum a Decisão 
ela MM. ju íza-Auditora Substituta, de 27/02/2007, por seus próprios e jurí
dicos funda mentos. Os M inistros OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR e 
MARCOS AUGUSTO LEAL DE AZEVEDO não pa1ticiparam do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadei ro-do-Ar Henrique 
Marini e Souza. Presente o Subprocurador-Geral da justiça Militar, 
designado, Dr. Péricles Aurélio Lima ele Queiroz. Presentes os Ministros 
O lymp io Pereira da Silva Junior, Car los Alberto Marques Soares, Flavio 
Flores da Cunha Bierrenbach, José Coêlho Ferreira, Va ldesio Gu ilherme 
ele Figueiredo, Marcos Augusto Leal de Azevedo, Fláv io ele O live ira 
Lencast re, )os é Alfredo Lourenço elos Santos, Anto nio Apparicio lgnacio 
Domingues, Rayeler Alencar ela Silveira, Sergio Ernesto Alves Confo1to, 
Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha e Wi lliam ele Oliveira Bar
ros. (Extrato ela Ata 38d Sessão, 05.06 .2007). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi
nistros elo Superior Tri bunal Militar, por unanimidade, em negar provi
mento ao recurso interposto pelo Ministério PL'1blico Militar, para manter 
in totum a decisão que rejeitou a denúncia contra o Sd Aer José Rodolfo 
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Ferreira Calixto, restringindo-se o fato no âmbito disciplinar, a juízo da 
autoridade competente. 

Brasília-DF, 05 de junho de 2007- Ten BrigAr Henrique fvlarini e 
Souza, Ministro-Presidente - Ten Brig Ar William de O liveira Barros, 

Ministro-Relator. 

RELATÓ RIO 

Trata-se de tempestivo recurso em sentido estrito, in terposto contra 
a decisão, de 27 de fevPreiro de 2007, que rejeitou a denúncia oferecida 
em desfavor elo Sei Aer JOSÉ RODO LFO FERREIRA CALI XTO, como in
curso no a1tigo 312 elo CPM. 

Em 31 de janeiro de 2007, o Procurador ela Justi ça Militar Dr. José 
Garcia de Freitas Junior, com base nos autos de IPM n!.! 8/07, oriundos do 
Grupamento de Infra-Es trutura e Apoi o de São José dos Campos- GIA-SL 
denunciou o Sei Aer JOSÉ RODO LFO FERREIRA CALI XTO, atribuindo-lhe 
a conduta tipifi cada no artigo 312 do CPM, nos termos el a exordial <1Cl1Scl

tóri a ele fls. 02/05 , in verbis: 

"Consta dos autos que, o suprJnominaclo, no dia 7 7 de 

julho ele 2006, deu entr,1da, nJ Divisão de Recursos Hum Jnos

DRH, nJ documentc~ção para percepção de auxílio transport e, 

anexando a esta , um contrato ele locação residencial, firmado 

com o Sr Roney Cervazio Domiciano, constando como endereço 

res idencia l a Rua Antonio Augusto Claro, n" 423, Vi la Figueira, 

Suzano/SP, (fls. 7 2/7 3); e um bilhete ele passagem Rodovi,íria ele 
Mogi clds Cru zes para São José elos Campos (t/s. I ..f). 

Ao analisar a documentaçjo apresentada, o Chefe elo GI

A/S}, determinou a realização ele diligência no endereço suprc1citaclo 

pelo denunciado, em contato com uma vizinha, a mesma declarou 

que o morador da casa é o Sr. Adauto e que nuncél morou nenhum 

militélr na referic/,1 casél (tis. 7 7). No entanto conlracliz tal afl'rtnativa 

às fls. 40, anele dec/a r<1 que o 51 Calixto res ide com o Sr AcldLito . 

No intuito de localizar o Sr Roney Gerv,ísio Domiciano, e in

formações sobre o Sr Adauto, novas diligências foram realizadas (fls. 

46/4 7), e em contato com o Sr. Mario Fernandes ele Ascenção Filho, 

Diretor Comercial ela Empresa GENEA Administração, Incorporação 

e Participações Lida, o mesmo informou que é administrador elo 
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imóvel em que reside o Sr Adauto e que desconhece é.l pessoa de 

José Rodolfo Calixto, bem como é.l ele Roclney Cervásio Domiciano. 

Note-se, que é.lpós é.lS cleciJrações elo Sr MJrio FernJndes, 

o libelado compareceu no Setor ele lnvest igJções e jusliçJ, de

clarando que ialtarJ com a verdé.lde na declarJção de resiclênciJ, 

para percepçiio ele Juxílio-transporte (ils. 48). 

No depoimento ele fls. 58/60, o Sr Roclney Cervásio Domi

ciJno; reiJt ou não possuir casJ própria, desconhecer quJiquer 

contrato ele locação, onde conste seu nome como locador, Jfirma 

ainc!J que é.l assinatu rJ exarJda no contrato não confere com é.l sua 

e que nuncé.l forneceu seu mímero de CPF paré.l o denunciado. 

A testemunha Njc/ia Ferl1é.lndes ele Ascenção (fls. 66), decla

rou residir na Rua Antonio Augusto Claro; n° 409, Vila Filgueira As

cenção, Suzano/SP e ser vizinha do Sr. Adauto, residente no n° 423 

e que somente viu o Sei José Roclolfo Ferreiré.l Ca/ixto uma Línica vez, 

ocasião em que o mesmo lhe disse residir no n" 423, da referida rua. 

No depoimento de fls. 74, o 50 QSS SCS Ricardo Fajardo 

Ferreira declara que foi procurado pelo 52 Calixto, que o mesmo 

disse que precisava de uma orientação, po is tinha deciJrado da

dos fJisos de residência para percepção a maior de auxílio

transporte e que outras pessoas foram envolvidas nesta mentira. 

O denunciJdo em seu depoimento ele fls. 75/76, deciJra 

que res ide com seus pé.lis e irmão, tendo alterado na Declaração 

para fins ele percepção de Auxílio-Transporte, o endereço res iden

cial, porque estava passando por dillculdacles fianceiras, pois seu 

pai estavé.l desempregado, pé.lssanclo ass im a ser o único responsá 

vel por todas as despesas ele sua casa, que o contrato de locação 

apresentado é t~1lso, que baixou ela int ernet, que as quJtro assina

turas são dele, que os nomes das testemunhas são inventados, que 

conseguiu o CPF do Sr. Roney, seu vizinho, através de um boleto 

bJncário que o mesmo tinha lhe confiado para pé.lgar no bé.lnco. " 

A Exm~ Srª juíza-Aud itora Substituta Drª Eleonora Salles ele C Bor

ges, em 2 7 de fevereiro de 2007, rejeitou a peça acusatória, com fulcro 

no artigo 78, "b", elo CPPM, por conclu ir pela impossibilidade da prática 

delituosa, tendo em vista que o documento, embora falso, não estava 
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revestido da potencialidade de, por si só, causar prejuízo ou enganar a 
Administração diante da sujeição à prévia confirmação das declarações 
lançadas pelo militar interessado no auxílio-transporte . 

lrresignado, o Promotor de justiça Militar Dr. Jorge Augusto Lima 
Melgaço, no mesmo dia em que tomou ciência da mencionada decisão, 
05 de março ele 2007, interpôs o presente recurso, aduzindo em suas 
razões inexistir, no tipo fJenal descrito no artigo 312 do CPM, "qualquer 
elemento que condicione a subsunção do fato à prévia verificação ela 
Administração Militar, sendo formal o crime ele que ora se cuida, razão 
pela qual a consumação ocorre com a inserção de informação fc~lsa em 
documento dirigido à OM, tal qual acontece no presente caso" . 

Pugnou pela reforma in totum da decisão recorrida, com o conse
qüente recebimento da peça acusatória. 

Em 16 ele abril de 2007, a Defensoria P(rblica da União, com base 
nos mesmos argumentos constantes da decisão recorricb, sustentou a 
at i[J icidade ela conduta atribuída ao Sei Aer José Roclolfo Ferreira Calixto, 
afirmando a inexistência ele indícios mínimos comprovadores da autoria e 
materialidade, e pugnou pelo improvimento elo apelo ministerial. 

Em 20 de abril de 2007" a MM~ juízc~-Auclitora Substituta Drª Eleo
nora Salles ele C. Borges, nos termos do artigo 520 do CPPM, manteve a 
decisão de fi. 11 O, determinando a subida elos autos a esta Egrégia Corte. 

O processo encontra-se instruído com os documentos ele fi. 1 O us
que 17. 

Instado a manifestar-se, o custos legis, por seu Subprocurador-Geral 
da justiça Militar Dr. Edmar Jorge de Almeid<l, opinou pelo conhecimento e 
improvimento elo recurso ministerial por entender que a conduta perpetra
da pelo Sei Aer José Roclolfo Ferreira Calixto não se revestiu da capacidade 
ele causar prejuízo à Administração. Salientou a inequívoca motivação do 
agente em obter a indevida vantagem pecuniária, o que implicaria, em 
tese, na capitulação do delito em comento na figura elo artigo 251 elo CPM, 
na forma tentada. Ainda assim, frisou que, mesmo em tal hipótese, não se 
vislumbraria crime algum, haja vista a inidoneidade do meio empregado. 

A Defensoria Pública da União foi previamente intimada de que o 
presente processo foi colocado em mesa para julgamento. 

Isso posto, passa o Tribunal a decidir. 
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VOTO 

Pélrél a consumação do delito em comento, exige-se, além dos elemen
tos objetivos descri los no tipo, a finalidade de o élgente atentar contr;1 a Admi
nistração Militar, criando obrigação ou alterando a vercbde sobre filto juridi
camente relevJnte. No presente caso, o agente visou ~ obtenção de uma 
vantagem financeira, utilizando a falsidilde como meio ele obtê-la. Assim, não 
se tem por relevante a argurnentJção do recorrente p<1ra consiclerilr o fJto um 
crime formal, hc~jil vista a conduta apreciada, ern tese, não se limitar apenas ~s 
falsas declilrações lançadas nos documentos públicos e pa1ticulares. 

É bem verdade que a intenç,io do Sd Calixto de obter va ntagem 
indevida, inserindo fillsas informações na declaração para fins de percep
ção de auxílio-transporte, restou evidenciada nos autos. Todavia , vislum
bra-se ,1 ineficácia absoluta do meio empregado pelo agente, para a con
su mação do resultado, tendo em vista o zelo ela Administração Cas lrense 
de verificá-las previamente, a fim de comprovar ou não a sua veracidade, 

antes de efetivilr-se o pagamento, conforme orienta a Instrução do Co
mando dc1 Aeronáuticc1 nv 161-14, de 21 de Jgosto de 2002, e111 cum
primento <10 Decreto nv 2.963, de 24 ele fevereiro de 1999, que regul<~ 

men ta a concessão do auxílio-transporte elos militares fecler<Jis. 

"Decreto n" 2.963, ele 24/02/99 

Art 7'; O Auxílio-Transporte de natureza jurídica indenizató
ria, e concecliclo em pectínia pela Uni<'io, será processado pelos Sis
temas ele r,1gamento das Forças Armadas e cleslina-se ao custeio 
parcial de despesas realizadas com transporte coletivo municipal, 
intermunicipal ou interestadual, pelos militares federais, nos deslo
camentos ele suas residências pdra os locais de tr,1balho e vice
versa, excetuados (SIC) aquelas realizaclas nos deslocamentos em 
int ervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de tra
balho e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. 

( .. .) 

Art. 5° Os Ministros Militares, no âmbito elos respectivos 
Ministérios, baixar,'Jo os atos necesszírios .'! execuç<'lo deste Decreto. " 

ICA n° 161-14, aprovada pela Portaria n° 13/DIR/NT, 
de 21/08/2002. 

4. CONCESSÃO 
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4. 1 Os Chefes dos Órgãos de Pessoal responderão solida
riamente pelas informações contidas no Formulário de Solicita
ção do Auxílio-Transporte. Portanto, deverão averiguar a vera
cidade das informações, inclusive quanto à utilização parale
la de transporte fornecido pela OM do solicitante. Sempre 
que ocorrerem valores elevados do Auxílio-Transporte que alte
rem de forma relevante a despesa da OM com o benefício, de
verão ser avaliados e sugerido ao Ordenador de Despesas da 
OM, alternativas que atendam o princípio da economicidade, 
como por exemplo, contratação de empresa para transporte de 
pessoal ou aquisição de viaturas para transporte de todo ou par
cela do efetivo." (Grifas nossos) 

Em não sendo contabilizado qualquer prejuízo à Administração 
Castrense, tendo em vista a constatação antecipada ela inexistência ela 
moradia declarada pelo Sei. Calixto, na cidade ele Suzano/SP, tem-se por 
atípica a conduta perpetrada em face da ausência ele potencialidade lesi
va, devendo o fato ser apreciado à luz da esfera disciplinar. 

A doutrina é firme no posicionamento da atipicidacle da conduta 
ora apreciada. Fernando Capez, in Curso de Direito Penal, Parte Especia l, 
volume 3, Editora Saraiva, edição 2004, p. '325/6, leciona que, em rela
ção a documento sujeito à verificação da veracidade de seu conteúdo 
pelo funcionário público, "se o documento é elaborado para ser submeti
do a análise ou verificação, por exemplo, um requerimento contendo da
dos falsos, não há falar no delito em questão, pois sua eficácia está subor
dinada a uma condição suspensiva, cons istente na aprovação ulterior do 
agente pLíblico ou delegado." 

No mesmo sentido, foi a decisão proferida por esta Corte, nos au
tos da Apelação nº 1999.01.048276-8/AM, tendo corno relator o emi
nente Ministro Alte Esq José julio Pedrosa e revisor o insigne Ministro Dr. 
O lympio Pereira da Silva Junior, in verbis: 

"MILITAR TRANSFERIDO PARA A RESERVA REMUNERA
DA. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. ESTELIONATO. BIS IN I
DEM. FALSIDADE IDEOLÓGICA. INEXISTÊNCIA DE CRIME. 

(. . .) 

Não comete o crime de fa lsidade ideológica o militar que 
apõe falsa declaração de residência em documento apresentado 
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à Administração Militar, a fim de justificar a percepção da cor
respondente indenização de transporte, se tal declaração é sujei
ta à verificação pela Organ ização Militar que a recebe. Apelo 
ministerial improvido. Apelo defensivo a que se dá provimento 
para absolver o Acusado. Unânime." 

Igualmente, a Segunda Tu r ma elo Supremo T ri bu na I Federal, 
nos autos ele Habeas Corpus nº 84440/SP, cujo relator foi o Ministro 
Carlos Velloso, em 08/03/2005, por unanimidade, proferiu a seguinte 
decisão, in verbis: 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. USO 
DE DOCUMENTO FALSO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. jUSTA 
CAUSA. DENÚNCIA. 

I- Impossibilidade de ser atribuído aos pacientes o delito 
de uso de documento fa lso, a menos que fosse possível a invo
cação da responsabilidade objetiva, inadmissível no Direito Pe
nal brasileiro. 

11 - Para caracterização elo delito de falsidade ideológica, 
exige-se, ao menos, que se verifique a potencialidade do efeito 
danoso, que, no caso, não ficou evidenciada. 

111- H. C. deferido. " 

Cumpre ressaltar o reconhecimento pela própria denúncia ele ter 
o Chefe do GIA-SJ determinado a realização de diligência a fim ele com
provar as declarações prestadas pelo Sd. Calixto. 

Assim, diante ela ineficácia elo meio empregado pelo agente para 
obtenção de indevida vantagem, haja vista a sujeição ela documentação 
apresentada à verificação prévia por parte da Adm inistração Militar, im
possibilitando, assim, o induzimento desta em erro, impõe-se a manuten
ção ela decisão recorrida . 

RECURSO CRIMINAL Nº 2007.01.007469-0-SP 

RECURSO EM SENTIDO ES
TRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. 
Hipótese em que a Denúncia, tanto 
no ~eu aspecto formal, r1uanto na sua 
face material, responde aos requisitos 
elencados no artigo 77 do CPPI'vf, não 

4 Hl )urisp. Sup. Trib . Mil., Brasília, 15-16(1-2): 'J-424, jan.1U06/dez.2U07. 



incidindo, por outro lado, em qual
quer das hipóteses previstas no artigo 
78 do citado Código. Diagnóstico de 
falta de justa causa para a deflagração 
da Ação Penal mostra-se insustentá
vel diante dos elementos constantes 
dos autos. A Exordial descreve condu
ta que, em tese, amolda-se ao tipo 
penal previsto no artigo 2S 1 elo CPfvl 
e oferece seguros indícios de autoria. 
Provimento do Recurso. Unân ime. 

Relator- Min. Gen Ex Renaldo Quintas Magioli. 

Recorrente- O Ministério Público Militar. 

Recorrida - A Decisão da juíza-Auditora Substituta da 1!! Auditoria da 2ª 

C)M, de 29/06/2007, proferida nos autos do IPM nº 66/07, que 
rejeitou a Denúncia oferecida contra o Civil RONALDO DOS 

PASSOS BREGOLA, como incurso no art 251, caput, do CPM. 

Advogada- Drª juliana Godoy Trombini , Defensora Pública da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso do 

Ministério Público Militar para, cassando a Decisão hostilizada, receber a de

núncia oferecida contra o Civi l RONALDO DOS PASSOS BREGOLA, deter
minando a baixa dos autos para o prosseguimento do feito no juízo a quo. 

Presidência elo Ministro Doutor José Coêlho Ferreira . Presente o 

Subprocurador-Gera l da justiça Militar, designado, Dr. Péricles Aurélio 

Lima de Queiroz. Presentes os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior, 

Carlos Alberto Marques Soares, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Mar

cos Augusto Leal de Azevedo, Flávio de O live ira Lencastre, José Alfredo 
Lourenço dos Santos, Anton io Apparicio lgnacio Domingues, Rayder A

lencar da Silveira, Sergio Ernesto Alves Conforto, Maria Elizabeth Guima

rães Teixeira Rocha, W illiam de Oliveira Barros, Renaldo Quintas Magioli 

e Francisco José da Silva Fernandes. O Ministro Henrique Marini e Souza 

encontra-se em gozo de férias. (Extrato da Ata 65ª Sessão, 20.09.2007) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Mi

nistros do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em dar provimen-
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to ao Recurso do MPM para, cassando a Decisão hostilizada, receber a 
Denúncia intentada em desfavor do Civil RONALDO DOS PASSOS 

BREGOLA e determinar o prosseguimento do feito no juízo a quo. 

Brasília, 20 de setembro de 2007 - Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro 
Vice-Presidente, na ausência ocasional do Presidente- Gen Ex Rena/do Quin
tas Magia/i, Ministro-Relator. 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Recurso em Sentido Estrito, interposto pelo Ministé
rio Público Militar, contra a Decisão da juíza-Auditora Substituta da 1 i:! 
Auditoria da 2ª CjM, de 29/06/2007, proferida nos autos do IPM nº 
66/07, que rejeitou a Denúncia oferecida contra o Civil RONALDO DOS 
SANTOS BREGOLA, como incurso no art 251, caput, do CPM (fls 52/54). 

Narra a Denúncia de fls. 52/54, em essência, que o Denunciado
valendo-se do cartão magnético e da senha referentes à conta corrente 
da ex-pensionista ROSA DOS SANTOS BREGOLA (sua mãe) - fez sucessi
vos saques nessa conta, apropriando-se, destarte e ilicitamente, dos valo
res que foram depositados inadvertidamente pela Administração Militar. 

A Acusatória encontra-se lastreacla no IPM ele fls 02 até 46 (Solu
ção, fls 47) . 

A Decisão hostilizada assenta-se no entendimento de que, ao revés 
do que consta na Denúncia, os elementos incliciários existentes na lnqui
sa não dariam suporte legal ao enquadramento de RONALDO DOS PAS
SOS BREGOLA no tipo recortado no art 251 do CPM, tendo em vista, 
sobretudo, que este declarou ''que quando sua mãe, ex-pensionista do 
Exército,, faleceu, mais precisamente no dia do falecimento desta, tele
fonou para o Exército pedindo ajuda e requerendo informações sobre 
os direitos e deveres da mesma", o que, inclusive, foi afirmado também 
por sua irmã, HELENA BREGOLA. 

Como síntese desse entend imento, conclui a Decisão recorrida 
que não haveria, na hipótese, justa causa para a deflagração da Ação 
Penal (fls 56/58). 

A tempestiva Petição recu rsal é vista às fls 60. 

Em suas Razões de Recurso de fls 62/65, MPM sustenta, em essência, 
que os elementos constantes na lnquisa dão conta de que o Denunciado 
sacou a quantia de R$ 3.285,64 (três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
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sessenta e quatro centavos), que foi depositada na conta corrente de sua 
mãe, falecida em 09 de novembro de 2006, valendo-se elos respectivos car
tão e senha que se encontravam em seu poder. Argumenta que, prima facie, 
não é correto afirmar que não houve fraude na conduta do Denunciado 
somente com base na sua afirmação de que teria comunicado o óbito de sua 
mãe por telefone, o que teria sido confirmado por sua irmã; e, mais ainda, 
quando está demonstrado que "o fato somente foi descoberto em razão do 
chefe da SIP/2, após cruzar as dados do S/SOB (sistema de óbitos da DA
TAPREV com a base de dados do ULTRASIP), haver constatado o faleci
mento da ex-pensionista, determinando, então, a suspensão do pagamen
to da respectiva pensão". Cita escólios doutrinários e precedentes jurispru
denciais, que, a seu sentir, repudiam a rejeição da Oferta Acusatória em 
casos que tais. Pede, enfim, pela reforma ela Decisão guerreada. 

Em suas Contra Razões de Recurso de fls 72/76, a Defesa, de logo, 
sustenta que a prova indiciária não é indicativa ele justa causa para a Acusa
ção, revelando, ao contrário, a atipicidade do fato narrado na Den(mcia. Ar
gumenta que, in casu, o Denunciado não agiu fraudulentamente, com a 
intenção de enganar a Administração, "uma vez que comunicou o óbito de 
sua mãe ao Exército no dia do falecimento desta, pedindo ajuda e reque
rendo informações sobre os direitos e deveres da pensionista". Acluz, a 
propósito, que tal iniciativa do Denunciado foi também descrita por sua irmã. 
De outra parte, pondera que o Denunciado "apenas efetuou alguns saques 
na conta corrente da ex-pensionista tão-somente para pagamento das 
despesas decorrentes do falecimento de sua mãe, não utilizando os valores 
em proveito próprio". Em abono desses argumentos centra is, cita preceden
tes desta Corte. Ressalta "ser imprescindível, para o recebimento da denún
cia, a existência de elementos mínimos que comprovem a materialidade e 
a autoria delitiva, bem como a perfeita subsunção de um fato a um tipo 
penal, a fim de que haja justa causa para o início de uma ação penal". 
Afirma, por fim, que a conduta atribuída ao Denunciado configura "mera 
irregularidade a ser resolvida na esfera administrativa ou no foro civil 
competente". 

Às fls. 77v, o juiz-Auditor manifesta-se confirmando a Decisão re
corrida. 

A Procuradoria-Gera l da justiça Militar, em Parecer de fls. 87/90, 
da lavra do Subprocurador-Geral Dr. Roberto Coutinho, opina pelo pro
vimento do Recurso. 

Relatado o suficiente, decide-se. 
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VOTO 

O Recurso merece prosperar, uma vez que a Denúncia, tanto no 
seu aspecto formal, quanto na sua face material, responde aos requisi
tos elencados no artigo 77 elo CPPM, não incidindo, por outro lado, em 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 elo mesmo Código. 

Assim, em primeiro lugar, vê-se que a Exordial descreve conduta, 
que, em tese, amolda-se ao tipo penal previsto no artigo 251 elo CPM, 
oferece seguros indícios de autoria, expõe as razões ele convicção do 
Parquet, atendendo, além disso, às demais ex igências do artigo 77 do 
CPPM. 

Ainda ass im, ao depois, observa-se que a Inicial encontra seguro 
lastro na lnquisa, a qual mostra, ele maneira detalhada, que, após o fale
cimento da ex-pensionista ROSA DOS SANTOS BREGOLA, em 09 de 
novembro de 2006, foram efetivados saques na conta corrente que lhe 
pertencia e na qual eram depositados, pela Administração Militar, os 
va lores atinentes à sua iJensão; e, adema is, que a interrupção elos depósi
tos ela pensão decorreu, exclusivamente, do controle que foi exercido 
pela Adm inistração e que o autor elos saques indevidos foi, sem dúvida, o 
Denunciado RONALDO DOS PASSOS BREGOLA. 

Nesses termos, à evidência, desvela-se por inteiro insatisfatório o 
fundamento central da Decisão hostilizada, qual seja - repita-se - o ele 
carecer a Exordial ele justa causa para a propositura da Ação Penal. 

É certo que, como aponta a Decisão recorrida, o Denunciado 
declarou que, no dia elo falecimento ele sua mãe, teria telefonado para o 
Exército, "pedindo ajuda e querendo informações sobre os direitos e 
deveres da pensionista" (fls. 32); é correto também que sua irmã HELE
NA BRECOLA declarou que o Denunciado teria informado ao Exército o 
falecimento ela ex-pension ista. 

Contudo, data venia, não há como admitir-se que essas declara
ções so litárias - vale dizer, por inteiro vagas e desacompanhadas de 
qualquer comprovação efetiva - sejam suficientes para colocar por terra 
todos os demais elementos materiais colhidos no IPM, conforme prece
dentes descritos, os quais, como visto, apontam, firmemente, em senti
elo d iametralmente oposto, ou seja, que foi a própria Administração que 
por si só descobriu que a ex-pensionista havia falecido e que, .por isso1 
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suspendeu os depósitos relativos à sua pensão, inibindo, a partir daí, os 
saques que vinham sendo feitos pelo Denunciado. 

E, renovada venia, diante dessa equação, não há igualmente como 
se concluir de plano -como o faz o Decisum guerreado - que o De
nunciado teria agido sem a intenção de fraudar a Administração, vale 
dizer, sem o dolo característico elo Estelionato . 

lmpende reconhecer que não é - e nem pode ser- o juiz um me
ro homologador de Denúncias; contudo, é também obrigatório admitir 
que, na formação de um juízo apropriado de delibação, não pode pre
tender esgotar a quaestio diante elos primeiros indícios de inocência do 
Denunciado, alheando-se de tudo o mais que se apurou em seu clesfa
vor. 

No caso ve1tente, é inesconclível que a Decisão guerreacla ultra
passou, de muito, os limites de um adequado juízo ele clelibação, prejul
ganclo a causa e antecipando o seu desate, à revelia elo devido processo 
lega l; e, o que é pior, com base em temerário e desautorizado diagnósti
co sobre a inexistência do elemento subjetivo do injusto. 

Não é demasia frisar que precisa é a lição ju risprudenc ial, a afir
mar a correção elo recebimento ela Denúncia em casos que tais, onde se 
faz presente o fumus boni iuris: 

"Recebimento da clemíncia - Preenchimento elos requisi

tos exigidos p elo art. 41 do Código ele Processo Penzli, não ocor

rendo qualquer das hipóteses previstas no art . 43 do mesmo 

Código - Não obstante as alegações do acusado, sua resposta 

não afastou a imput ação que lhe é feita, sendo certo, ademais, 

que a existência, ou não, elo elemento subjetivo é questão a ser 

apurada no curso ela ação penal - Denúncia recebida (STF - AP 

270-0 - Rei. Moreira Alves- D}U 25.6.82, p. 6.225). 

"O despacho ele recebimento ou rejeição da demíncia 

deve limitar-se ao exame elas questões atinentes ao art . 43 do 

CPP, e não fazer apreciações sobre as provas co lig iclas no inqu é

rito, principalmente sobre a existência ou não elo elemento sub

jetivo ela infração. U ma vez que os fatos descritos cons tituam, 

em tese, infração penal, há condições de viabilidade para se ins

taurar a ação penal" (TJSP - Rec. - Rei. Ferreira Leite - RT 

547/325). 
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"A denúncia é afirmação problemática de responsabilida

de criminal. Se, em tese, o fato descrito se ajusta ao modelo le
gal, não se há de falar em ausência de justa causa. Se o acusado 

agiu ou não com dolo, somente os elementos de prova, a serem 
coligidos na instauração criminal, irão configurá-lo. É ônus do 

Ministério Público, no processo penal, a prova desse elemento 
subjetivo do crime" (TFR - Rec. 808 - Rei. Adhemar Raymundo 

da Silva- O}U 9. 7 2.82, p. 7 .274). 
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Abuso de poder. Hipóteses não configuradas. Punição disciplinar. Ilega li
dade. Habeas Corpus. Descabimento. Ordem denegada. Decisão 
unânime. HC nº 2007.01.034378-4 - AM- JSTM 15-16/338. 

Acusado Licenciado. Conclusão de tempo de serviço. Estelionato. Atipici 
dacle. Princípio da insignificância. Aplicabilidade. Apelo provido. 
Sentença condenatória de primeira instância. Reforma. Absolvição 
do acusado. Ap. nº 2007.01.050542-3 - CE- JSTM 15-1 6/255 . 

Apropriação indébita. Pensão. Recebimento indevido. Inexistência de delito. 
Presença de erro essencial. Absolvição. Sentença apelatória a quo manti
ci<l . Decisão unânime. Ap. Nº 2005.01.049842-7-PE- JSTM 15-1 6/24. 

Arma de Fogo. Disparo Acidental. Lesão Corporal Culposa. Absolvição. 
Apelo Improvido. Sentença Condenatória ele I" I nstâ nci,l . M;mu ten
ção. Decisão Unânime. Art. 210, CPM. Ap. nº 2006.01.050269-6-
SP- JSTM 15/16/112 

Arquivamento de IPD. Dese1ção . Prescrição. Periculosidade elo acusado. 
Desertor preso. justiça comum. Ausênci,l ele manifestação do MPM. 
Decis.:io ele primeira instância . Reforma. Apelo provido. Decis;io 
unânime. Ap. nº 2006.01.050380-5 - MS- JSTM 15-16/187. 

Atestado Médico. Documento Falso. Uso. Documento P;u1icular. Senten
ça Abso lutória ele Primeira Instância. Reforma . ;\pelo Provido. Réus 
Condenados. Regime Prisional Abe11o. Decisão Por Maioria. Ar t. 
311 , CPM Ap. nº 2006 .01 .050354-4- Rj- JSTM 15-16/169. 

Atestado Médico. Documento Falso. Uso. Documento Púulico. 1\ \ajora
ção da pena. Pena-Base. Ap licação. Regime prisiona l .1berto. Deci
são unilnime. A11. 315 c.c art. 31 1, CPM; art. 6·1 I, CPPM; .1rt. 33, 
§ 2º, C, CPB. Ap. nº 2005.01.049915-6- Rj- JSTM 15-16/55. 

Ato Libid inoso. Loca l Sujeito à Administração Mdit,lr. Militar em Serviço. 
Minoração da Pena. Apelo Provido. Sentença Condenatória de ·1 ª 
Instância . Manutenção. Decisão Unânime. Art. 235 c.c art. 155, 
CPM. Ap. nº 2005 .o·I.OS0024-3 - RS- JSTM 15-16/66 . 

Ato libidinoso. Nulidade ela ação penal. Ausênu,1 cif· t:'X.lllle de co rpo de 
delito. Irregularidade no IPM . Apelo improvido. Nu lidade rejeitada.• 
Sentencia condenatória de primeira instância. Ma11utenção Deci-
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são unânime. Art. 235 c.c arts. 237, 11, 72 e 73, CPM. Ap. Nº 2005 
01.05012 7 -4-SP - JSTM 15-16/86. 

Ausência de exame de corpo de delito. Ato libidinoso. Nulidade ela ação 

penal. Irregularidade no IPM. Apelo improvido. Nulidade rejeitada. 

Sentença condenatória ele primeira instância. Manutenção. Deci

são unânime. Art. 235 c.c arts 237, 11, 72 e 73, CPM. Ap. nº 

2005.01.050127-4- SP- JSTM 15-16/86. 

Ausência de réu preso. Nulidade de julgamento. Sessão ele julgamento. 

Inobservância ele forma lidade essencial do processo. Restituição elos 

Autos. juízo a quo. Novo julgamento. Decisão por maioria. Art . 

500, IV, CPPM. Ap. nº 2004.01.049615-7- SP- JSTM 15-16/09. 

Auxílios. Recebimento indevido. Habeas Corpus. Pecu lato. Furto. Erro da 

administração militar. Alegações desacompanhadas de provas. 

Trancamento da ação penal. Constrangimento ilega l. Ausência. 

Ordem denegada. Decisão unânime. HC nº 2007.01.034359-8-Rj

JSTM 15-16/335 . 

Ca lúnia, difamação, injúria. Habeas Corpus. Mensagens eletrônicas via inter

net. Lugar sujeito à administração militar. Trancamento ela ação penal. 

Ordem denegada. Decisão por maioria. A1t. 214,215 e 216, CC; a1t . 

70, CPM. HC nº 2007 .01.034349-0-DF-JSTM 15-16/31 O. 

Coautoria. Estelionato. Proventos de Pensão. Recebimento Indevido. Sentença 

Absolutória de 1ª Instância. Anulação. Majoração da Pena. Apelo Im

provido. Sentença Absolutória de 1 ª Instância. Manutenção. Decisão 

Unânime. Pena Mínima Legal. Manutenção. Ausência de Agravante. 

Decisão Por Maioria. Ap. nº 2006.01 .050425-7- Rj- JSTM 15-16/213. 

Concurso de agentes. Latrocínio. Mo1te ele oficial. Apelo improvido. Senten

ça condenatória de primeira instância. Manutenção. Pena acessória. 

Aplicação. Exclusão das Forças Armadas. Decisão unânime. Arts. 70, 

11, cl e 53, CPM. Ap. nº 2006.01.050349-8- Rj- JSTM 15-16/159. 

Correição Parcial. Impossibilidade jurídica .Embargos de nulidade. Em

bargos infringentes. Não conhecimento. Art. 119, I, RISTM. Em

bargos nº 2006.01.001895-0- PE- JSTM 15-16/264. 
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Desclassificação do delito. Homicídio doloso qualificado. Lesão corporal. 
Nulidade ela sentença. Negado provimento. Pena acessória. Exclu
são elas Forças Armadas. Aplicação. Majoração da Pena. Decisão 
Unânime. Art. 205, §2º, I, IV c.c art 30, 11 , §único, CPM. Art. 102, 
CPM. Ap. nº 2005.01.049872-9- BA- jSTM 15-16/32 . 

Desclassificação do Delito. Peculato Furto. Tentativa. Infração Disciplinar. 
Sentença Absolutória ele 1 ª Instância. Manutenção. Decisão Unâ
nime. Ap. nº 2007.01.050501-6- RS- jSTM nº 15-16/244. 

Deserção. Arqu ivamento de IPD. Prescrição. Periculosidade do acusado. 
Desertor preso. justiça comum. Ausência ele manifestação elo 
MPM. Decisão ele primeira instância. Reforma. Apelo provido. De
cisão unânime. Ap. Nº 2006.01.050380-5-MS - jSTM 15-16/187. 

Deserção. Habeas Corpus. Procedimento instrutório. Irregularidade. Ar
quivamento do procedimento . Ordem denegada. Falta de amparo 
lega l. HC nº 2007.01 .034354-7-Rj-jSTM 15-16/332 . 

Deserção. Habeas Corpus. Revogação da prisão. Constrangimento ilegal. 
Ordem denegada. Falta de amparo legal. Decisão unânime. Art. 
452 e 453, CPPM; art. 5º, LXI, CF. HC nº 2007.01.034326-1-BA
jSTM 15-16/307. · 

Deserção. Reinclusão às fileiras elo Exército. Incapacidade Temporária. 
Perda da condição de militar. Apelo não conhecido. Falta ele condi
ção ele procedibiliclacle. Decisão por maioria. Art. 397, CPPM; sú
mula 12, STM . Ap. nº 2006.01 .050409-7- SP- jSTM 15-16/205. 

Deserção. Sentença absolutória ele primeira inst:1ncia. Reforma. Apelo provi
elo. Sentença reformada. Condenação "AD QUEM". Decisão por mai
oria. Art. 187, CPM. Ap. Nº 2006.01.050190-RS- jSTM 15-16/102. 

Desertor preso. justiça comum. Deserção. Arquivamento ele IPD. Prescri
ção. Periculosidade do acusado. Ausência de manifestação do 
MPM. Decisão de primeira instância. Reforma. Apelo provido. De
cisão unânime. Ap. nº 2006.01.050380-5 -MS- jSTM 15-16/187. 

Disparo Acidental. Arma de Fogo. Lesão Corporal Culposa. Absolvição. 
Apelo Improvido. Sentença Condenatória de 1ª Instância. Manuten
ção. Decisão Unânime. Art. 210, CPM. Ap. nº 2006.01.050269-6-
SP- jSTM 15/16/112 

}urisp. Sup. Trib. fvlil., Bra~ília, 15-1 6(1-2): 9-424, jan.2006/dez.2007. 433 



Documento falso. Uso. Atest<ldo médico. Documento particular. Sentenç<l 
absolutória de primeira instância. Reforma. Apelo provido. Réus 
condenados. Regime prisional aberto. Decisão por maioria. Art. 315 
c.c art. 311, CPM. Ap. Nº 2006.01.050354-4-Rj- JSTM 15-16/169. 

Documento falso. Uso. Atestado médico. Documento p(rblico. Majoração 
da pena. Pena base. Aplicação. Regime prisional aberto. Decisão 
unâninime. Art. 315 c. c art. 311, CPM, art. 611, CPPM. Art. 33 , § 

2º, c, CPB. Ap. Nº 2005.01.049915-6-Rj- JSTM 15-16/55. 

Embargos ele nulidade. Embargos infringentes. Correição parcial. Impossi

bilidade jurídica . Não conhecimento. Art. 119, I, RISTM. Embar

gos nº 2006.01.001895-0- PE- JSTM 15-16/264. 

Embargos infringentes. Embargos ele nulidade. Correição parci;d. Imposs i

bilidade jurídica. Não conhecimento. Art. 119, I, RISTM. Embar

gos nº 2006.01.001895-0- PE- JSTM 15-16/264. 

Entorpecente. Porte. Habeas Corpus. Liberdade provisória. Ordem con

cedida. Decisão por maioria. Art. 270, CPPM . HC nº 

2007.01.034394-6-RS-JSTM 15-16/345 . 

Entorpecente. Porte. Habeas Corpus. Liberdade provisória. Relaxamento 

da prisão. Ordem conced ida. Decisão unânime. HC nº 

2007.01.034384-9-PR-JSTM 15-16/342. 

Entorpecente. Posse. Local não sujeito à administração militar. Decisão ele 1 ~ 

instância. Desconstituição. justiça Militar. Incompetência para julgar. 

recurso provido. RC nº 2006.01.007400-2-MS-JSTM 15-16/390. 

Entorpecente. Posse. Lugar sujeito à administração militar. Princípio da insignifi

cância. lnaplicabilidade à JMU. Apelo improvido. Sentença condenató

ria de primeira instáncia. Manutenção. Decisão unânime. Art. 290, ca

put c.c art. 58, CPM. Ap. nº 2007.01.050492-3- DF- JSTM 15-16/236. 

Entorpecente. Uso. Princípio da insignificância . lnaplicabilidade à JMU. 

Apelo improvido. Sentença condenatória de primeira instância. 

Manutenção. Decisão por maioria. Art. 290, CPM. Ap. nº 

2006.01.050387-0- CE- JSTM 15-16/195. 
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Erro da administração militar. Habeas Corpus. Peculato. Furto. Auxílios. 
Recebimento indevido. Alegações desacompanhadas de provas. 
Trancamento da ação penal. Constrangimento ilegal. Ausência . 
Ordem denegada. Decisão unânime. HC nº 2007.01 .034359-8-Rj
JSTM 15-16/335. 

Erro Médico. Nexo causal. Homicídio culposo. Demonstrado. Sentença 
absolutória de primeira instância. Reforma. Apelo provido. Réu 
condenado. Art. 206, § 1 º· CPM. Ap . nº 2006 .01 .050310-2 - Rj 
JSTM 15-16/119 

Estelionato. Atipicidacle . Princípio ela insignificância . Aplicabi li dade. Acu
sado licenciado. Conclusão ele tempo ele setviço. Apelo provido. 
Sentença condenatória de pnmeira instâncid. Reforma. Absolvição 
elo acusado. Ap. nº 2007 .01.050542-3 -CE- JSTM 15-16/255. 

Estelionato. Coautoria. Proventos ele Pensão. Recebimento Indevido. Sentença 
Absolutória de 1 ª Instância. Anulação. Majoração da Pena. Apelo Im
provido. Sentença Absolutória de 1ª Instância. Manutençcio. Decisão 
Unânime. Pena Mínima Legal. Manutenção. Ausência de Agravante. 
Decisão Por Maioria. Ap. nº 2006.01 .050425-7- RJ- JSTM 15-16/213. 

Estelionato. Habeas Corpus. Indenização de transporte. Trancamento 
ela ação penal. Origem ela investigação. Ato ilega l. Ordem con
cedida. Decisão por maioria. HC nº 2006.01.034226-5-CE
JSTM 15-16/272. 

Exclusão elas Forças Armadas. Pena Acessória. Aplicação. Homicídio dolo
so qualificado. Nu lidade da Sentença. Desclassificação elo delito. 
Lesão Corporal. Negado Provimento. Majoração da Pena. Decisão 
Unânime. Art. 205, §2 2, I, IV c.c art 30, 11 , §único, CPM. Art. 102, 
CPM. Ap. nº 2005.01.049872-9- BA- JSTM 15-16/32 . 

Exclusão elas Forças Armadas. Pena Acessória. Aplicação. Latrocínio. Concur
so de Agentes. Morte ele Oficial. Apelo Improvido. Sentença Conde
natória de Primeira Instância. Manutenção. Decisão Unânime. Arts . 
70, 11, de 53, COM. Ap. nº 2006.01.050349-8 - RJ- JSTM 15-16/159. 

Extinção ela punibilidade. Prescrição ela pretensão punitiva reabilitação. 
Presunção de inocência . Decisão ele 1 ª instância. Manutenção. Recur
so improvido. R C r. Nº 2006.01.0073 7 4-0 - BA- JSTM. 15-16/366. 
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Falsidade ideológica. Rejeição da denúncia. Decisão de primeira instân
cia. Cassação. Recurso improvido. Manutenção da decisão. Inex is
tência de crime. RCr nº 2007.01 .007 435-5-SP-JSTM 15-16/411. 

Falsificação de documento. Materialidade e autoria comprovadas. Pena privati

va ele liberdade. Substituição. Pena restritiva de direitos. Apelo improvi
do. Falta de amparo legal. Decisão unânime. A1t. 311, § 1 º, CPM c. c 

art. 71, CP. Ap. Nº 2006.01.050313-7 -RS- JSTM 15-16/150. 

FUito. Peculato. Habeas Corpus. Auxílios. Recebimento indevido. Erro ela 
administração militar. Alegações desacompanhadas ele provas. 

Trancamento da ação penal. Constrangimento ilegal. Ausência. 

Ordem denegada. Decisão unânime. HC nº 2007 .01.034359-8-RJ

JSTM 15-16/335. 

Habeas Corpus. Anulação d" ação penal. Ausência de assinatura de ad

vog"dos. Termo de audiência. Inquirição de testemunha. Registro 

de ata ele presença. Validade jurídica. Ordem denegacl". Falta de 
amparo lega l. Art. 438, § 1 º, CPPM. HC nº 2007 .01.0343 16-4-CE

JSTM 15-16/3 00. 

Habeas Corpus. Calúnia, difamação, injúria. Mensagens eletrônicas via inter

net. Lugar sujeito à administração militar. Trancamento da ação penal. 

Ordem denegada. Decisão por maioria. A1t. 214,215 e 216, CC; a1t. 
70, CPM~ HC nº 2007 .01 .034349-0-DF-JSTM 15-16/3 1 O. 

Habeas Corpus. Deserção. Procedimento instrutório. lrregularid(lde. Ar

quivamento elo procedimento. Ordem denegada . Falt" ele amparo 
lega l. HC nº 2007.01.034354-7-RJ-JSTM 15-16/332. 

Habeas Corpus . Deserção. Revogação da prisão. Constrangimento ilega l. 

Ordem denegada. Falta de amparo legal. Decisão unânime. Art. 

452 e 453, CPPM; art. 5º, LXI, CF. HC nº 2007.01.034326-1-BA

JSTM 15-16/307. 

Habeas Corpus. Entorpecente . Porte. Liberdade provisória. Ordem con
cedida. Decisão por maioria . A1t. 270, Cppm. HC nº 

2007.01 .034394-6-RS-JSTM 15-16/3 45. 
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Habeas Corpus. Entorpecente. Porte. Liberdade provisóri a. Relaxamento 
da prisão. Ordem concedida. Decisão unânime. HC n!! 
2007.01.034384-9-PR-J STM 15-16/342. 

H;1beas Corpus. Estelionato. Indenização de transporte. Trancamento da ação 
penal. Origem ela investigação. Ato ilegal. Ordem concedida. Decisão 
por maioria. HC n!2 2006.01.034226-5-CE-JSTM 15-16/272. 

Habeas Corpus. Inobservância ele lei, Regulamento ou instrução. Suprimen
to ele fundos. Destinação ilega l. Inépcia ela denCrncia. Trancamento 
da ação penal. Ordem conced ida. Decisão unânime. Art. 467 , c, 
CPPM. HC n!! 2007 .01.034.305-9-RS-JSTM. 15-16/287. 

Habeas Corpu s. Peculato. Furto. Auxílios. Recebimento indevido. Erro da 
administração militar. Alegações desacompanhadas ele provas. 
Trancamento da ação penal. Constrangimento ilega l. Ausência . 
Ordem denegada. Decisão unânime. HC nv 2007.01.034359-8-RJ
JSTM 15-16/335. 

Homicíd io culposo. Erro médico. Nexo causa l demonstrado. Sentença absolu
tória ele primeira instância. Reforma. Apelo provido. Reu condenado. 
Art 206, § 1 !2, CPM. Ap. N!! 2006.0'1.05031 0-2-RJ - JSTM 15-16/1.19. 

Homicídio doloso qualificado. Nulidade da sentença. Desclassificação elo 
delito. Lesão corporal. Negado provimento. Pena acessória exclu
são elas Forças Armadas. Ap licação. Majoração da pena. Decisão 
por unanimidade. Art. 205, § 2!2, I, IV c.c art. 30, 11 . § Crnico, CPM. 
Art. 102, CPM. Ap. Nº 2005 .01.049872 -9-BA- JSTM 15-16/32. 

Indenização ele transporte . Habeas Corpus. Estelionato. Trancamento 
el a ação penal. Origem ela investigação. Ato ilega l. O rdem co n
cedida. Decisão por maioria . HC nº 2006 .01.034226-5-CE
JSTM 15 -1 6/272. 

Inépcia da clenCrncia. Habeas corpus. Inobservância ele lei, Regulamento 
ou instrução. Suprimento ele fundos. Destinação ilegal. Trancamen
to ela ação penal. Ordem conced ida. Decisão unân ime. Art. 467, c, 
CPPM. HC nº 2007.01.034305-9-RS-JSTM . 15-16/287. 

Inobservância de formalidade essencia l do processo. Nulidade de julga
mento. Sessão de julgamento. Ausência ele réu preso. Restituição 
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dos Autos. juízo a quo. Novo julgamento. Decisão por maioria. Art. 
500, IV, CPPM . Ap. n!l 2004 .0"1.049615-7- SP- JSTM 15-16/09. 

Inobservância de lei, Regulamento ou instrução. Habeas Corpus. Supri
mento de fundos. Destinação ilegal. Inépcia da denúncia. Tranca
mento da ação penal. Ordem concedida. Decisão unânime. Art. 
467, c, CPPM. HC nº 2007.01 .034305-9-RS-JSTM. 15-16/287. 

Inquérito policial militar. Natureza sigilosa. Mandado de segurança. Vista 
dos autos. Advogado constituído. Ordem denegada. Decisão unâ
nime. Art. 7º, XIII , Lei 8.906/94 MS n!l 2006.01.000686-9-ES
JSTM 15-16/356. 

Irregularidade no IPM Ato libid inoso . ~ lulicbd ·~ da JÇii penai. Ausencia 
ele exame de corpo de delito. Apelo rmprovido. Nu lidade rejeita
da. Sentença condenatória de primeira instância. Manutenção. 
Decisão unânime. Art. 235 c.c arts 237, 11, 72 e 73, CPM. Ap. nº 
2005.01 .050127-4- SP- JSTM 15-16/86. 

Justiça mi,litar Competência para julgar. Recusa de obediência . Rejeição 
da denúncia. Decisão de primeira instância. Cassação. Recurso 
provido. Decisão unânime. Art. 42, 125 e 142, CF c.c. art. 9º, 11 , a, 
e 111, b, CPM. RCr nº 2007.01.007 411-8-MS-JSTM 15-16/398. 

Latrocínio. Conc11rso ciP ageiltes. Morte ele oficial. Apelo improvido. Senten
ça condenatória de primeira instância. Manutenção. Pena acessória. 
Aplicação. Exclusão das Forças Armadas. Decisão unânime. Art. 70, 
11, de 53, CPM. Ap. Nº 2006.01.050349-8-RJ- JSTM 15-16/159. 

Lesão Corporal Culposa. Arma de Fogo. Disparo Acidental. Absolvição. 
Apelo Improvido. Sentença Condenatória de 1 ª Instância. Manuten
ção. Decisão Unânime. Art. 21 O, CPM. Ap. nº 2006.01.050269-6-
SP- JSTM 15/16/112. 

Local não sujeito à admini~tração militar. Entorpecente. Posse. Decisão de 1ª 
instância. Desconstituição. justiça militar. Incompetência para julgar. 
Recurso provido. RC nº 2006.01.007 400-2-MS-JSTM 15-16/390. 

Local Sujeito à Administração Militar. Ato Libidinoso. Militar em Serviço. 
Minoração da Pena. Apelo Provido. Sentença Condenatória de 1 ª 
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Instância. Manutenção. Decisão Unânime. Art. 235 c.c art. 155, 
CPM. Ap. n>l 2005.01.0500~4-? - RS- JSTM 15-16/66. 

Lugar Sujeito à administração militar. Entorpecente. Posse. Princípio dd insigni
ficância . lnaplicabilidade à JMU. Apelo improvido. Sentença condenató
ria de primeira instância Manutenção. Decisão unânime. Art. 290, ca
put c. c a1t. 58, CPM. Ap. nº 2007.01.050492-3 - DF- JSTM 15-
16/236. 

Lugar sujeito à administração militar. Habeas Corpus. Calúnia, difamação, 
injúria. Mensagens eletrônicas via internet. Trancamento ela ação pe
nal. Ordem denegada. Decisão por maioria. Art. 214, 215 e 216, CC; 

a1t. 70, CPM. HC nº 2007 .01 .034349-0-DF-JSTM 15-16/31 O. 

Mandado de segurança. Inquérito policial militar. Natureza sigilosa. Vista 
dos autos. Advogado constituído. Ordem denegada. Decisão unâ
nime. Art. 7º, XIII, Lei 8.906/94. MS nº 2006.01 .000686-9-ES
JSTM l.'i-1 G/3'JG . 

Materialidade e autoria comprovadas. Falsificação de documento. Pena privati
va de liberdade. Substituição. Pena restritiva de direitos. Apelo provido. 
Falta de amparo legal. Decisão unânime. A1t. 311, § 1 º, CPM, c. c art. 

71, CP. Ap. nº 2006.01 .050313-7- RS- JSTM ·15-16/150. 

Mensagens eletrônicas via internet. Habeas Corpus. Calúnia, difamação, 
Injúria. Lugar sujeito à administração militar. Trancamento ela ação 
penal. Ordem denegada. Decisão por maioria . Art. 214, 215 e 216, 
CC; art. 70, CPM. HC nº 2007 .01.034349-0-DF-JSTM 15-16/31 O. 

Militar em Serviço . Ato Libidinoso. Local Sujeito à Administração Militar. 
Minoração da Pena. Apelo Provido. Sentença Condenatória de 1 ª 
Instância. Manutenção. Decisão Unânime. Art. 235 c.c art. 155, 
CPM. Ap. nº 2005.01 .050024-3 - RS- JSTM 15-16/66. 

Morte ele oficial. Latrocínio. Concurso ele agentes. Apelo improvido. Senten
ça condenatória de primeira instância. Manutenção. Pena acessória. 
Aplicação. Exclusão das Forças Armadas. Decisão unânime. Arts. 70, 
11 , de 53, COM. Ap. nº 2006.01.050349-8- RJ- JSTM 15-16/159. 

Nexo causal demonstrado. Homicídio culposo. Erro médico. Sentença 
absolutória de primeira instância . Reforma. Apelo provido. Réu 
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condenado. Art. 206, § 1 º, COM. Ap. nº 2006.01.050310-2 - RJ

JSTM 15-16/119. 

Nulidade da ação penal. Ausência ele exame de corpo de delito. Ato 
libidinoso. lrregLJiaridade no IPM. Apelo improvido. Nulidade rejei
tada. Sentença condenatória de primeira instância. Manutenção. 
Decisão unânime. Art. 235 c.c arts 237, 11 , 72 e 73, COM. Ap. nº 
2005.01.050127-4- SP- JSTM 15-16/86. 

Nulidade ela Sentença. Homicídio doloso qualificado. Desclassificação elo 
delito. Lesão corporal. Negado provimento. Pena acessória. Exclu
são elas Forças Armadas. Aplicação. Majoração da Pena. Decisão 
Unãnime. Art. 205, §2º, I, IV c.c a1t 30, 11, § Llllico, CPM. A1t. 102, 
CPM. Ap. nº 2005.01.049872-9- BA- JSTM 15-16/32. 

Nulidc1cle ele julgamento. Sessão ele julgamento. Ausência de réu preso. 
inobse1vãncia de formalidade essencial do processo. Restituição 
dos autos. juizo aquo. Novo julgamento. Decisão por maioria . Art. 
500, IV, CPPM . Ap. nº 2004.01.049615-7- SP- JSTM 15-16/09. 

Peculato FU!to. Tentativa. Desclassificação elo Delito. Infração Disciplinar. 
Sentença Absolutória ele 1 ~ lnstãncia. Manutenção. Decisão Unâ
nime. Ap. nº 2007.01.050501-6 - RS- JSTM nº 15-16/244. 

Peculato. Furto . Habeas Corpus. Auxílios. Recebimento indevido. Erro ela 
administração militar. Alegações desacompanhadas de provas . 
Trancamento da ação penal. Constrangimento ilegal. Ausência. 
Ordem denegada . Decisão unãnime. HC nº 2007.01 .034359-8-Rj
JSTM 15-16/335. 

Pena acessória. Aplicação. Exclusão elas Forças Armadas. Latrocínio. Concur
so ele agentes. Morte de oficial. Apelo improvido. Sentença condena
tória de primeira instância. Manutenção. Decisão unânime. Arts. 70, 
11 , cl e 53, COM. Ap. nº 2006.01.050349-8- RJ- JSTM 15-16/159. 

Pena Acessória. Exclusão das Forças Armadas. Aplicação. Homicídio dolo
so qualificado. Nu lidade ela Sentença. Desclassificação elo delito. 
Lesão Corporal. Negado Provimento . Majoração da Pena. Decisão 
Unânime. Art. 205, §2º, I, IV c.c a1t 30, 11, § C111ico, CPM . Art. 102, 
CPM . Ap. nº 2005.01.049872-9- BA- JSTM 15-16/32. 
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Pena privativa ele liberclacle. Substituição. Pena restritiva ele direitos. Falsificação 
ele documento. Materialidade e autoria comprovadas. Apelo provido. 
Falta ele amparo legal. Decisão un5nime. A1t. 311, § 1 º, CPM, c. c a1t. 

71, CP. Ap. nº 2006.01.050313-7- RS- JSTM 15-16/150. 

Pensão . Apropriação indébita. Recebimento indevido. Inexistência ele 
delito. Presença de erro essencial. Absolvição. Sentença absolutória 
a quo. Mantida. Decisão unân ime. Ap. nº 2005.01 .049842-7 -DF
JSTM-15-16/2 4. 

Perda ela condição de militar. Deserção. Reinclusão às fileiras do exército. 
lncapaciclacle temporária. Apelo não conhecido. Falta ele condição 
de proceclibiliclacle. Decisão por maioria. Art. 397, CPPM; sú mula 
12, STM. Ap. nº 2006.01.050409-7- SP- JSTM 15-16/205. 

Prescrição ela pretensão punitiva. Extinção da punibilidade. Reabilitação. 
Presunção ele inocênci;:1. Decisão de 1 ª inst:c1ncia. Manutenção. Recur
so improvido. RCr. NV 2006.01.0073 7 4-0- BA- JSTM. ·1s-1 6/366. 

Presunção ele inocência. Reabilitação. Extinção ela punibilidade. Prescrição 
ela pretensão punitiva. Decisão ele 1 ª instância. Manutenção. Recurso 
improvido. RCr. Nº 2006.01.007374-0- BA- JSTM. 15-16/3 66. 

Princípio ela insignificância . Aplicabilidade. Estelionato. Atipiciclacle. Acu
sado licenciado. Conclusão ele tempo de se1viço. Apelo provido. 
Sentença condenatória de primeira instância. Reforma . Absolvição 
elo acusado . Ap. nº 2007.01.050542-3 -CE- JSTM 15-16/255. 

Princípio ela insignificância . Entorpecente. Uso. lnaplicabilidacle à JMU . 
Apelo improvido. Sentença condenatória de primeira instância. 
Manutenção. Decisão por maioria. Art. 290, CPM. Ap. nº 
2006.o-J .050387-0 - CE- JSTM 15-16/195. 

Princípio da insignificância. lnaplicabiliclacle à JMU. Entorpecente. Posse. Lugar 
sujeito à administração militar. Apelo improvido. Sentença condenatória 
de primeira instância. Manutenção. Decisão unânime. A1t. 290, caput 
c.c art. 58, CPM. Ap. nº 2007.01.050492-3- DF- JSTM 15-16/236. 

Proced imento instrutório. Irregularidade. Habeas Corpus. Deserção. Ar
quivamento elo procedimento. Ordem denegada. Falta de amparo 
legal. HC nº 2007.01.034354-7-Rj-JSTM 15-16/332. 
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Proventos de Pensão. Recebimento Indevido. Estelionato. Coautoria. Sentença 
Absolutória de 1 ~ Instância. Anulação. Majoração ela Pena. Apelo Im
provido. Sentença Absolutória de 1 ~ Instância. Manutenção. Decisão 
Unânime. Pena Mínima Legal. Manutenção. Ausência ele Agravante. 
Decisão Por Maioria. Ap. nº 2006.01.050425-7 - Rj- jSTM 15-16/213. 

PtP•ição disciplinar. ilega lidade. Abuso de poder. Hipóteses não configu
r<~dds . ll<tbPas Corpus. D~scab:mento. Ordem denegada. Decisão 
unânime. HC n!l 2007.01.0343 i. 8-4 - r\ .' \ - j<;Try; 15-16/338. 

Re.1bi lit.1Ção. Extinção da punibilidade. Prescrição ela pretensão punit .. ,L 

P;e'>U iiÇão ele ;nocência . Decisão ele 1~ instância. Manutenção. Recur
~,u i" proVICio. RCr. ~ !º :: ouG.01 .0073 7 4-0- BA- jSTM. 15-1 6/366. 

Recurso em sentido est; ito. Rejeição ela clenúncic1. Decis<-to ci f' primei,·a 
inst.'tncia. Rer ur.~c pro·: irlo. RecPLi11w nto d.t ciell1.111Ci ,1. hoscegu i

mento do feito. Oecis,1o u11ânime. RCr nº 2007.01.007469-0-SP

jSTM 15-16/418. 

Recusa de obed iência. Rejeição ela denúncia . Decisão ele primeira instân

cia. Cassação . Recurso provido. justiça militar. Competência para 

julgar. Decisão unânime. A1t. 47 12S e 142, CF c.c. c11l:. ~w. 11 , a, e 
111 . h. rr1v1. RCr n'l 2 1l'1~ .U I .( ' fl-411-8-tv'l<.: -jSTM 1 S-16/398. 

Rei nclusão Às Fileiras elo Exército. Deserção. iiiGijlci Ucl.tcle tPII q wr~ ri a. 

Perda da condição ele militar. Apelo não conhecido. Falta de concli 

ç,io de proceclibiliclacle. Det i são por maioria . A1t. 397, CPPM; st't

' tu L1 12, STM. Ap. nº 2006.01 Oj0409·7- SP- jSTM 1 S-16/205. 

~ ~nte nça ab: o l ,ttónc~ de 1ximeira instância. Reforma. Deserção. Apelo provi
elo. Sentença rr>formad.t. Condenarão "AI) QL.; EM". Decisão por mai

ori.•. Art. "18 7 , CPM . Ap. n'2 2006.0 1.0501 S'O·O- RS- jSTM 15- 16í102. 

Sessão de julgamento. Nulidade el e julgamento. Ausência ele réu preso. 

Inobservância de Formalidade essencial do processo. Restituição 
dos autos . juízo a quo. Novo julgamento. Decisão por maioria. A1t. 
500, IV, CPPM. Ap. n<2 2004.o-l .049615-7- SP- jSTM 15--16/09 . 

Supri111ento de Fundos. Destinação llegé! l. H c~ be.t s Corpus. Inobservância 
de L\'i, Regul;:unento Ou lnstn1ciio. Inépcia d.1 Delll'mciil. Tranca-
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mento da Ação Penal. Ordem Concedida. Decisão Unânime. Art. 
467, c, CPPM . HC nº 2007 .01 .034305 -9-RS-JSTM. 15-16/287. 

Vista dos autos. Mandado ele segurança. Inquérito policial militilr. Nature
za sigilosa. Advogado constituído. Ordem denegada. Decisão unã
nirne. Arl. 7º, XIII, Lei 8.906/94. MS nº 2006 . 01.00068G-9-E~

JSTM 15-16/356. 


